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DIÁRIO DO -CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV- Ni90 'SEXTA-FEIRA. 10 DEAGOSTO DE 1990 BRASÍLIA- ()F 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e· eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado 

Federal, .nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 18, DE 1990- . 

. Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a emissão de papel­
moeda, no exercício de 1986, no valor de até·Cz$l3.000.000.000,00 (t~eze bilhões de cruzados). 

Art. 1'' É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional.qu·e autorizou a emissão de papel-
moeda; no exercício de 1986, no valor-& até Cz$ 13.000.000.000,00 (treze bilhoes de cruzados).· · ·· 

· ArL 2• Este decreto legislativo entra em vigdr-·na· data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de agosto d~ 1990.- Senador Neison Carneiro, Presidente . . . 

Faço saber que o Congresso Nacio-nal aprovou,. nos termos do art. 49,, ínósol, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Scnado.Federal, promulgo_ o seguinte .. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1990 . . . 
·Aprova o Texto do-Convênio entre o5 Governos da República Federativa do.Bnisil, 

. da República Argentina, da República do Chile, da República ·do Paraguai e da Repóblica 
Oriental do Uruguai sobre a Constituição do Comitê Regional de Sanidade Vegetal -·COSA VE, 
assinado em Montevidéu, em 9 de março de 1989. · 

Art. l'' É aprova:do o Texto do Convênio entre os Governos da República Federativa do BraSlf, 
da República Argentina, da República do Chile, da República do Paráguai e da República Oriental do -
'.Uruguai sobre a Constituição do Comitê J_:!_egíonal de Sanidade Vegetal- COSA V)3, assinado elll Monte­
vidéu, em 9 de março de 1989. . .. . · . -. . . · . 
·. · Parágrafo 'único. São sujeitos à aprovação ·ao ·cóngresso Nacional quaisquer atos de que possa 

resultar revisão do Convênio, bem como. aquéleo que se- destinem a estabelecer ajustes complementares 
ao mesmo. -~- . -. · · 

· Art.· 2' . Este decreto legislativo eptra em vigor-na da ia de sua· publicaçao. · 
Senado Federal, 9 de agosto de 1990. -:-Senador 1)/elson- Carneiro, Pr~sidente .. 
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PASSOS PORTO 
D•re1or-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SilVA MA14 
D•retor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ De SOUZA 
Orretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Daretor lndustnal 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MAORUG~ 
Ouetor AdJunto 

CONV~NIO ENTRE OS GOVERNOS DA 
REPÚBLICA ARGENTINA, DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, 

DA REPÚBLICA DO CHILE, DA 
REPÚBLICA DO PARAGUAI E DA 

REPÚBLICAORIENTALDOURUGUA! 
SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO COMIT~ 

REGIONAL DE SANIDADE 
VEGETAL-COSAVE 

Os Governos da República Argentirla, da 
República Federativa do Brasil, da República 
do Chile, da República do Paraguai e daRe­
pública Oriental do Uruguai, a seguir deno­
minados "Países Membros", 

CONSIDERANDO. 
-que as políticas de fortalecimento das 

economias setoriais e de iritcgração regional 
através do crescimento da produção, do inter­
câmbio de produtos agrícolas e do melhora­
mento da infra-estrutura viária e de ·uans­
porte, causam incremento nos riscos de disSe­
minação de pragas, aumentando, conseqüen­
temente, a necessidade de aperfeiçoar os sis­
temas quarentenários; 

-que os Países Membros não dispõem de 
um mecanismo regional fitossanitário que 
atenda às necessidades da coordenação e coo· 
peração internacional, nessa matéria; 

-que a região geográfica compreendida 
pelos País~ Membros, a seguir denominada 
"região dd Cosave'', é a única a nfvel mUndial 
que não dispõe de uma organização regional 
fitossanitária que represente seus interesses 
perante a comunidade internacional; 

-que os Países Membros contam com 
uma experiéncia contínua de cooperação, en· 
tre si e com organismos in-ternacionais, em 
matéria de assistência técnica, intercâ.mbio 
e apoio fitossanitário; 

-que as características intrínsecas de uma 
problemática quarentenária regional, de 
acordo com a experiência mundial, determi­
nam como fundamental e indispensável que 
a prevenção e o controle dos problemas fitos­
sanitários prioritários se realizem de maneira 
coordenada entre os pafses de uma mesma 
região; e 

-que a Convenção Internacional de Pro­
teção .Fitossanitária adotada pela Organiza~ 
ção para a Alimentação e a Agricultura -

~.FAO, Roma~l951-, em seu Artigo VIII, esta· 

EXPEDIENTE · 
CENTaO GIIÁFICO 00 SENAOO fEOEIIAL 

OIÁIIIO 00 C-GIIESSO NACIONAL 
lmpreuo sob • resoonub•l•d.1de da Meu do Sena.do F~~tt:Mral 

ASSINATURAS 

Semestral ........................................... Cr$ 1.069,00 

T1ragem. 2.200-4!1xemplares. 

belece o compromisso das Parte_s Contratan­
tes_ de constituir organizações regionais de 
co<rpetaç"ão, coordenação e intercâmbio de 
informações e experiências em matéria de 
proteção agrícOla. 

ACORDAM: 
CAPÍTULO I 

Constituição e Objetivos 
ARTIGO l 

Os Piíses Membros constituem o Comité 
Regional de Sanidade V.egeta1 - Cosave, 
com o objetivo principal de coordenar e in· 
crertient<ir a capacidade regional9e prevenir, 
diminuir e evitar os impactos e riscos dos 
problemas que afetam a produção e comer­
cial~ção dos produtos agrícolas e florestais 
da região, levando em conta a situação fitos­
sanitárfa alcançada, o desenvolvimento eco­
nômico sustentàdo, a saúde humana e a pro­
teçã.o d~ meio ambiente, 

ART!G02 
O CoSave terá como objetivos: 
a) fortalecer a integração regional fitossa­

nitátia; e 
b) desenvolver ações integradas tendentés 

a resolver os problemas fitossanitârios de in~ 
teresse __ comum para os Países Membros. _ 

ARTIGO 3 

A fim-ae alca~çar seus objetivos, o Cosave, 
terá as segü'lntes atribuições: 

a) diagnosticar a problemática atual e po­
tericial que afeta os Países Membros; 

b) promo\\er a adoção de mecanismos de 
avaliação de i_mpacto e de riscos fitossani­
tários que justifiqUem õs- ínVesiimentos para 
o deseõ.volvímento de ações coordenadas no 
âmbito dos Países_Membros; 

c) promover o fortalecimento institucional 
dos Serviços de Sanidade Vegetal dos Países 
Membros; 

d} promover o fortalecimento <:!os sistemas 
de quarentena v_egetal_e de emergência fitos­
sanitária dos Países~Membros e da região do 
Cosave; 

e) pleitear :ações coordenadas com tercei­
rCJs países e orgariísliiOs internaciOnais, que 
-condu~am à eliminação de entraves fiwssani­
tários, ~em juStifiCativa técnica, que dificul· 
teril o coõ:iércío internacional de produtos­
a'grícolas; 

I) coordenar um sistema de informações, 
diagnóstico _e alarme_ fitossanitário entre os 
Países Membros; 
. g) promover o intercâmbio, transferência 
e desenvolvimento de tecnologias tendentes 
a resolver a problemática fitossanitária dare­
gião do Cosave; 

h) incentivar os setores beneficiários de 
atividade fitossanitária a terem maior partici­
pação nos programas de sanidade vegetal; 

i) promover o incremento da capacidade 
técnica dos recursos humanos dedicados à 
proteção vegetal, nos Países Membros; 

j) servir de instrumento da difusão das ati­
vidades fitossanitárias de interesse para os 
objetivos e a--: funç-5es do Cosave; 

k) coordenar a elaboração e avaliação de 
projetos e programas re!ativos ~os principais 
problemas fitossanitários da reiião ~o Co_:­
save; 

I) promover e orientar o apoio técnico e 
financeiro, s9rn contrapartida do Cosave, pa­
ra o desenvolvimento de projetos e progra­
mas fitossanitários, na região do Cosave; 

m) servir de foro de consulta e análise das 
atividades regionais que agências e organis­
mos internaCionais executem no âmbito do 
Cosave; 

n) participar, como membro do Grupo In­
teramericano de Coordenação em Sanidade 
Vegetal e como organismo regional de prote­
ção fitossanitária, junto à ConVenção Inter­
nacional de Proteção Fitossanitária,- FAO, 
Rroma- 1951i 

o) representar, junto à comunidade fitos­
sanitária internacional, os interesses da re­
gião do Cosave, em matérfa de sanidade ve­
getal; e 

p} estabelecer convênios de cooperação 
técnica_e financeira com organismos especia­
lizados. 

CAPÍTULO I! 
Natureza 

ARTIG04 

O Cosave é urn organismO regional de 
coordenação e consulta em matéria de sani­
dade v~get?l com a necessária capacidade pa­
ra o cumprimento de suas atribuições especf· 
ficas, constituído com base no estabelecido 
no Artigo VIU da ConVençc1o Internacional 
de Proteção Fítossanitária, FAO, ROMA, 
1951, cujo texto revisado foi incorporado na 
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·Resolução 1479, de 18 de novembro de 1979, 
adotada durante o XX período de Sessões 
da Organização, · 

CAPÍTULO 111 
Composição 
ARTIGOS• 

São membros funáãOo'rêS do Cosa:ve os 
Governos da República Argentina, da RePú· 
blica Federativa do Brasil, da República do 
Chile, da República do Paraguai e da Repú­
blica Oriental do Uruguai, através do seus 
respectivos Ministérios da Agricultura ou 
srbus equivalentes. 

CAPÍTULO IV 
Da orw;tnização. 

ARTWG6 
Estrutura 

O Cosave terá a segUinte estrutura: 
a) Conselho de MinistrOs; 
b) Comitê Diretivo; 
c) Secretaria de Coordenação. 

ARTIG07 
Conselho de Ministros 

a) CompOsição: c.ómpOem-se dos Mfnis­
tros da Agricultura ou seus equivalentes dos 
Governos dos Países Membros; 

b) Presidência: a Presidência do ConselhO 
de Ministros estará a cirgO do Ministro da 
Agricutura ou seu equivalente. do País Mem­

, broque secliar o Cosave; 
c) Atribuições: enquahto órgão _superior 

do Cosave, compete ao Conselho de Minis­
tros; 

- fixar as políticas, estratégias e priori-
dades do COSA VE; . -

-aprovar os programas e projetos, bem 
como as atividades conjunturais; 

-aprovar os informes periódicos e zelar 
pelo fortalecimento do Cosavt; 

-aprovar o estabelecimento de convênios 
internacionais de cooperação; e" 

-aprovar os Regulamentos do Cosave 
que serão preparados pelo Comitê Diretivo. 

d) Reuniões:
1 
o Conselho reunir-se-á uma 

vez cada dois anos, pelo me?-os. 

ARTIGOS 
Comitê Diretivo 

a) Composição: será composto pelos Dire­
tores Nacionais de Sanidade Vegetal dos Paí-
ses Membros; -

b) Atribuições: compete ao Comitê Dire­
tivo as seguintes atril!:luições: 

-definir os programas, projetos e ativi­
dades de coordenação, com base na proble· 
mática fitossanitária de interesse comum, 
qualificada como prioritária peto Cosave; 

-supervisiOnar e avaliar, com a periodi­
cidade determinada pelo regulamento, o de­
senvolvimento de tais programas, projetos e 
atividades de coordenação; 

-informar o Conselho de Ministros sobre 
o desenvolvimento e os resultados das ativi· 
dades do COSA VE; e -

-orientar a alodação dos recursos obtidos 
pelo COSA VE, do que, aliás, piestará contas 
ao Conselho de Ministros, na forma determi· 
nada pelo Regulamento. 

c) PresidênCia: o Comitê Diretivo terá um 
Presidente, cujo manda!o terá: a duração de 
dois anos. A Pfesidência será exercida em 
rodízio- pelos Diretores Nacionais de Sani­
dade Veget~l dos Países Membros, de acordo 
com a ordem estabelecida pelo Regularriento 
do Comitê DiretiVo; O Presidente terá as se­
guintes funções e atribuições; 

-representar o COSAVE jUnto às Orga­
nizações e Agências nacionais e intern8.cio-
nais; 1 

-organizar e coordenar as ações técnicas 
e administr_ativas aprovadas pelo Comitê Di­
retivo; 

-cumprir e dar continuidade âs decisões 
dOCom_itê Diretiyo; e -

-zelar pelo desenvolvimento das ativida­
des programada~ e pelo fortalecimento do 
Cosavé.- -

d)" Reuniões: o ComitéD1retivo reunir-se­
á p_~lo menos uma vez_ ao ano. 

ART!G09 
Secreta~a de_ Coordenação 

O Cosave disporá de uma. Secretaria de 
Coordenação cujas funções são as seguintes: 

-atuar como instância de coordenação 
administrativa do.Cosave, a fim de dar conti· 
nuidade as decisões do Conselho de Ministros 
e do Comitê Diretivõ; - -

-exercer a função de secretaria das reu­
niões do Conselho de Ministros e do Comitê 
Diretivo; e 

-informar o Comitê Diretivo sobre sua 
gestáo_ahlla_t 

A Secretaria de Coordenação estará sob 
a responsabilidade de um Secretário de Coor­
denação, cuja forma de designação e cujas 
funções serão estabelecidas no Regulamento 
correspondente. 

CAPÍTULO V 
Disposições gerais 

ARTIGOOIO 
Os_Serviços NacionaiS de Simidade Vegetal 

de cada País Membro, enquanto órgãos de 
liga-ção p~mnaneÍite do Cosave, atuarão a ní­
vel nacional a fim de alcançar os objetivOs 
do Convênio. 

ARTIGO 11 
A Presidência do Conselho de .Ministros 

e ã "Presidência dO Comité DiretiVo corres­
penderão ao País Membros que seja sede do 
Cosave;-em forma de rodízio, a cada dois 
anos, segundo a ordem_ determinada pelos 
respectivos -RegulamentOs. 

A S"eã-etaria de coordenação está racticada 
no País Membro sede do_Cosave. ' 

ARTIGO 12 
Os idiomas oficiais do Cosave serão o espa· 

nhol e o português. 

ARTIGO 13 
Procurar-se-á resolver todo tipo de contro­

vérsia que possa .surgir quanto à aplicação 
e interpretação do presente Convênio por 
meio de negociações diretas entre os Países 
Membros envolvidos. 

ARTIGO 14 
Quando for de interesse à consecução dos 

objetivos do Cosave, poderão ser convidados 
como observad9res a reuniões do Conselho 
de Ministros ou do Comitê Diretivo, com a 
anuência de todos os Países Membros, repre­
sentantes de entidades governamentais, não- _ 
governamentais ou internacionais. 

CAPÍTULO VI 
Disposições finais 

ARTIGO 15 

O presente Convênio está sujeito à ratifica'~ 
ção dos Governos da República Argentina, 
da República Federativa do Brasil, da Repú. 
blica do Chile, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, de acordo 
com seus respectivos procedimentos constitu­
cionais. 

ARTIGO 16 
O presente Convênio enú3rá- em vigor 

.quando três dos países signatários tiverem 
depositado seus instrumentos de ratificação. 
O Governo depOsitáriO_ comunicará os Go~ 
vemos dos demais Países Membros a dáta 
do depósito dos intrumentos de ratificação: 

ARTIGO 17 
O presente Convênio terá vigência indefi~ 

nida, podendo ser denunciado por qualquer 
dos Países Membros, mediante notificação 
ao Governo depositário, o qual infoirilafá aos 
demais, mediante notificação, as comunica­
ções de denúncia que receba. !Transcorrido 
um ano do recebimento da comunicação pelo 
GoveinQ depositário, o Convênio deixará de 
aplicar-se ao país denunciante, sem prejuízo 
do cumprimento das o_!:,,rjgações que estive­
rem ~endentes em conseqúéncia da aplicação 
do Convênio. 

ARTIGO 18 
Os Países Mem~ros poderão acrescentar 

emendas ou cláusulas adicionais ao presente 
Convênio, que deverão ser formalizadas atra­
vés de protocolos que entrarão em vigor uma 
vez ratificados por dois terços dos Países 
Membros e deposi4!.dos os respectivos instru­
mentos. 

' ARTIGO 19 
O presente Convênio e~tará aberto à ade­

são dos Estados que a solicitem e que cOm· 
partilham dos objetivos dp Cosave._-Tal solici­
tação deverá se.r aprovada por decisêlo unâ­
nime do Conselho de Ministros. 

ART1G020 
O presente Convênio entrará em vigor, pa· 

ra os país aderente, na data em que faça depó­
sito de seu respectivo instrumento de adesão. 

ARTIGO 21 
O Convênio serã iegistrado pelo Governo 

Depositário na Secretaria das Nações Uni­
das, de confonnidade com o disposto no Arti­
go 102 da Carta' da referida Orgáoiza~. 

CAPíTuLO VII 
Disposições Traositórias 

ARTIG•o 22 
O DireCtot Nacional de Defesa VegCtai do 

primeiro país que efetuar o depósito do ins-
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trumento de ratificação convocârá a primeira 
'reunião do Comitê_Diretivo, rium prazo não 
s_uperior a 90 (noventa) dias contados da en­
trada em vig§r ,do presente Convênio, com· 
a finalidade de eJaborar os pr,ojetos de Regu­
lamento do Conselho de Ministros,. do Comi­
tê Di~etivo e da Secretaria de CâordenaÇão. 

ARTIG023. 

O Ministro da Agricultura do Pais Membro 
que primeiro efetuar o depósito do instru-

me~tO' de ·ratlfícãção cbnvociiá ·a priffieira 
~Í'etihiã6 do Conselho de· Ministros,· .a re~li­
zar-se num_ prazo não ·superior a 12 (doze) 
meses; contados da data de recebimento dos 
projetos de Regula-men,to ciÚt~os no Artigo 
22. 

ARTIGO 24 

O GOVerno daRe.Púbíica Orient3I ctO Uru­
gu(li s~rá o depositário do presente Convêniq 
e -dOs instrumentos de r_ªtificação e adesãq, 
devendo enviar cópi.a devidamente autenti-

i:ácta a"o Goveffios dos demais paiSeS _sígn-a-
tário:.. · - -

Feito na cidade de Montevidéu aos 9 dias 
-do mês.de março de 1989, em doi~ originais 

nos idiomas espanhol e português, sendo am­
bos os textos autênticos. 

Pelo Governo da· República Argentina -
Pelo Governo da República Fedérativa do 
Brasil- Pelo Governo da República do Chi­
le- Pelo Governo da República do Par,aguai 
- Peta Governo da República Oriental do 
Uruguai. 

·SENADO FEDERAL· 

1- ATA DA 105' SESSÃO, EM 9 DE 
AGOSTO DE 1990 . 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

.1.2.1- Ofício do Sr. :primeiro Secre­
táJ::io da Câmara dos De'putadõs. 

N~s 153_ e 154/90, comunicando o Rrqúi-
vamento das seguinteS' matérías: · 

-Projeto de LCi do Senado no 332, 
de 1989 (n~ 4.240/89, na origem), quere-· 
voga os a'rts. 51, 151 e 157 do Código 
'J;reitoral, que detenninàm medidas sani- · 
'tárjas nos útulos eleitorais de pÇ)rtadores 1 

de.hanseníase. 
-Projeto de Lei do Senado n9 108, 

de 1983 (n~ 4.851184, 'na origem), que dis­
põe sobre o parcelamento do Imposta $0· 

bre a Propriedade Territorial Rural -
ITR. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagem do "Governador do Dis-. 

trito Federal n~ 104/90-DF (n~ 077,, de 
1990. na origem). subri:tetendo ~ aprova­
çd:o do Senado Federal o n.ome do Sr, 
.Doutor Jo!-ge Caetano par~ exercer o_ carM · 
go de Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

- Merlsagem do Governador do Dis­
. trito Federal n" 105/90-DF (n• 080/90, de 
25·7-90, na origem), submetendo à apro· 
vação do Senado. Federal, a escolha do 
nome da Doutora Marli Vinhadeli Papa­
dópoJi~, Auditora do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, para o cargo de Con­
selheira daquela Colenda Corte de Con· 
tas. 

-Projeto de; Lei do" Distrito Federal 
n• 36, de !990 (Mensagem n• 57, de 6-6-90, 
na origem) que autoriza a desafetação 
de domínio de bens de uso comum do 
povo, situados na Região Administrativa_ 

·de Ceilândia·, ·deritro dos Hmites territo· 
riais do Distrito FederaL 

-SUMÁRIO 
1.'2.3 - ReqUerimentos 

__:_No 249/90, de a'trtoria do Senador 
MauríciO-Corrêa, solicitando a retirada 

- do' Projeto de Lei do Senado n" 68190, 
~de sua autÕria, qUe concede benefícios 
aos .ex-integrantes do B~talhão. de. Suez 

· e dá outras providências. 
-No 250/90. de autoda do Senador 

TeotOniO Vil'ela'Filho, solicitando ao Mi­
nistro .da. Infra-Estrutura, informações 
que-rne·ncio-na. • 

·1.2.4- COmunicações da Presidência 

.·...:....Término do prazo para interposição 
de recurso no sentido de inclusão em O r· 
dem do Dia do~ seguintes projetos de lei, 
apreciados conclusivamente p~Ja Comis­
são de Canstüulção, Justiça e Cidadania: 

Projeto de Lei do Senado n• 309, de 
'!989, que_dá nova redaçãó ao dispositivo 
que menciona do Código _Eleitoral.. Ao 
Arquivo. 

ProJeto de· Lei c:jo Senado .n~ 406, de _ 
1989, que dispõe sobre a proibição da ven­
d? de cola de sapateiro para menores de 

--18 an<;>.~ e dá outras prividências. À Câma­
ra dos_ D~putados. 

_1.2--5- DisCursos de:> Expediente 

SENADOR MAURO BORGES­
CPI da i~por~a~~o. de aliJ!l~n~os. _ 

. SENADOR HUMBER:fo LUCENA 
----.Apoio brasileiro à de.cisão da ONU, 
de ~oico_te ao lraque. 

.SENADOR JAMIL HADDAD -
Aoálise dos documentos enviados ao Se­
nado_ Fedefal pela Ministra da Economia, 
em resposta- a requerimento de informa· 
ç_ões de$. Er.<, sobre. r_etiradas bancárias 
superiores a quinhentos mil cruzados no­
vos, nos dias que !lntecederam o Plano 
Brasil Novo. 

SENADOR LOU1ÜV AL BAPTISTA 
-Falecimento de Alberto Martins Ca· 
· tharino, em Salvador, BA. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
. LHÃES - Falecimento· de Adonias Fi­

- lho. 
SENADOR FERNANDO HENRI· 

QUE CARDOSO - 10~ aniversário da 
Aladi- Associação'Latino~Americana 
de Integração. · 

1.2.6- Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~ 121, 
de 1990, de autoria. do Senador: Teotonio 
Vilela Filho, que estabelçce normas para 
a elabor.ação da matriz energética nacio- · 
oal, dispõe sobre a formulação do Plano 
Plurianual de Investimentos, na parte re­
ferente a energia e dá outras providências. 

1.2.7- Requerimentos 

-.....:._N". 251T9-0~- ae- aUtoria do-Senador 
Humberto Lucena, ·solicitandO ao Sr. Mi­
nistro da Infra-Estrutura, informações 
que menciona. _ _ · 

- N" 252/90, d-é autOría do· ~nador 
Humberto· Lucena, solicitando ao Sr. Mi­
nis~ro da_ lnf~a-Estrutur3, irifbrma~es 
que menc1ona. . -

-No 253/90, de autoria do Sena,Por 
Luiz Viana Neto, solicitando ao Sr. Milis­
tro da AgricultL~:r_a, ínform<ições que m~n-

-dona-, · 
. - W 254/90, de ur.géncia paTa O PrÜjétO 

de Lei do DF n~ 46', de~990, que autoriza 
o Distrito Federal, através da Companhia 
de Eletricidade de Brasília- CEB, a pro­
ceder e fomecer energia elétrica nos Ioéais 
que ~specifica e .dá outras -providências. 

1.2.8 - Comunicação da Liderança do 
PSDB 

De substituição de membro em comis­
sãO permanente. 

1.2.9.- Requerimento 

,.....: N9 255/90, de autoria do Senador 
Dirceu Carneiro, de licença para se a,fas· 
ta_r .dos trabalhos da Casa, a partir de 20 
de agosto/90, pelo prazo de 140 dias. 
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1.2.10- Comunicação da Presid~ncia 

Designação da Comissão -Místa incum· 
bida de t;mitir parecer sobre a Medida 
Provisória no 206, de 1990, editada pelo 
Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre a natureza jurídica_ do Instituto 
Brasileiro do Património Cultural -
IBPC e da Biblioteca Nacional, e fixação 
de calendário para a tramitação da_ ma­
teria. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado no 112, 
de 1990, que fixa diretrizes para a: política 
nacional de assistência ao idoso, e dá ou­
tras providências. Aprovado. Á Comissão 
Diretora para redação final. 

- Ret:Iação finar do Projeto de Lei do 
Senado n9 112/89, Aprovada." À Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 64, de 
1990 (n' 5.330/90, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre a extinção do "selo pe­
dágio'\ e a instituição de mecanismos de 
financiamento para o setor-!oâoviário. 
Aprovado após parecer favorável d~ co­

. missão competente, tendo usado da pala­
vra os Senadores Humberto Lucena e 
Marco MacieL À sanção, 

-Projeto d_e Lei do DF n? 45/90, que 
dispõe s-obre o regime jurídico dos servi­
dores civis das fundações públicas do Dis­
trito Federal, e dá outras providências: 
Aprovado com emendas e destaque su­
pressivo, após pareceres da comissão 
competente, tendo us-ado da palavra os 
Srs. Cid Sabóia de Caí:Valho, MauríCio 
Corrêa. Humberto Lucena e José Paulo 
BiSçl. À Comissão Diretora para _"redã:çiio 
final. -

-Redação final do Projeto -áe Lei do 
DF n~ 45/90. AProvada. À sanção do Go­
vernador do Distrito Federal. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 47/~0 
(n~ 2.570/89, na Casa de Origem), diSpõe 
sobre os. planos de benefícios da Previ-

dênda So~cial, e dá oUtras providências. 
Aprovado, após pareceres da comissão 
competente, tendo Usado da palavra os 
Srs. Nelson Carneiro; Odacir Soares, Jar­
bas Passarinho, Ja~il Haddad, José Igná­
cio Ferreira, Afonso Sancho, Marco Ma­
ciel e Ney Maranhão. À sanção~ 

-Substitutivo da Câriiára ao Projeto 
de Lei do SeriadQ n• 97, de 1989 (~' 
3.683fS9;IlàCâmara dos Deputados), que 
dispõe sobre a proteção ao consumidor 
e dá outras providências. Aprovado, após 
pare-cer-da comissão competente, haven­
do Os Sis.-Mata-Machado, Jutahy Maga-. 
lhães, José Fogaça, Jarbas Passarinho e 
Cid Sabóía de Carv,alho usado da palavra 
em sua discussão. A sanção~ 

.-.....Projeto de Lei da Câmara n~ 49, de 
1990 (n9 3.101189, ria Casa de origem), 
qu!! dispõe sobre a organização da Seguri· 
da de Social, institUí o· Plano de Custeio 
e dá outras providências. Aprovado após 
pareceres da cÇlmissão competente. À 
sanção. 

-Proposta de Emenda à Constituição 
n~ 3;de 1989, de autoria do Senador Mar­
co Maciel e outros Senhores Senadores, 
que acrescentá parágrafo ã.o art. 159 e 
altera a·redação do inciso 11 do art. 161 
da Constituição Federal. Votação adi&da 
por falta de quorum QuillificaCio. 

-Proposta de Emeilda â Constituição 
n~ 4, de 1989, de autoria do Senador Leo· 
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um § -6~ ão art. -s~ do Ato 
das DiSpoSiçõe_s Constitucion-ais Transitá­
rias. Votação adiada por falta de quorum 
qualíficãdo. -

-Proposta de Emenda â COiistituição 
no 5, de 1989, de autoria do Senador Nel· 
son Caí-Deito -e 'oUtros -senhores Senado­
res, que dispõe sobre a remuneração dos 
Deputados Estaduais e dos Vereadores. 
Votação adiada por falta de quorum quali­
ficado. 
· _.:..;.Proposta de Emenda â Constituição 
n~6, de 1989, de autoria do Senador Mar-

coS Mendonça e outros 24 Senhores Sena­
dores, que acrescenta artigo ao texto 
constitucional prevendo a criação e defi­
nindo a competência do Conselho Nacio-­
nal de Remuneração Pública. Votação 
adiada por falta de quorum qualifiéado. 

-Proposta de Emenda à_ Constituição 
n;> 1, de 1990, de autoria do Senador Már­
cio Lacerda e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta- dispositivos ao Ato das 
DisposiçOes Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal. Votação adiada 
por falta de quorum qualificãdo. 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 64, 
-de 1989 (no 110/89, na Câinara dos Depu­
t_ados), que homologa o ato do Conselho 
Monetário Nacional que autorizou a emis­
são de papel~moeda, no exercício de 1986, 
no valor de Cr$ 55.000.000.000,00, para 
atender às atividades produtivas do País 
e â cin:_ulação da riqueza nacionaL Apro­
vado. A promulgação. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Requerimentos n\)S 254 e 255/90, lido~ 
no Expediente da presenté sessão. Apro­
vados • 

1.3.2-- Coni.unicação da Presidência 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas aos Projetos de Lei da Câma­
ra n'1'1 18 e 31, de 1990. 

~-~-3 ~- _Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO~: 

Z- ATOS DO PRESIDENTE 

- N• 125, 127, 132 a 134, 139 e 142/90 
(Republicações) 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da tos~ Sessão, em 9 de outubro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Nelson Carneiro, lram Saraiva e Pompeu de Sousa. 

ASJ4HORASE30MlNUTOS,A7':HAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

- N abor Júnior - Odacir Soares - Ro-­
naldo Aragão -Almir Gabriel- Jarbas Pas­
sarinho- Carlos Patrocínio- Antonio Luiz 
Maya -Alexandre Costa - João Lobo -
Chagas Rodrigues - Afonso Sancho - Cid 

Sabóia de Carvalho_ -Mauro Benevides -
Carlos Alberto .. :.: Humberto Lucena- Rai-

- mundo Lira - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão - Mansueto de Lavor - Divaldo Su­
ruagy -Teotonio Vilela Filho -Francisco 
Rollemt>erg - Lourival BapHs_ta ----: _Jut_ahy 
Magalhães - Ruy_ Bacelar - Jamil Haddad 

- N erson Çarneir_o :-:-Mata -Machado- Ro~ 
nan Tilo- Severo Gomes- Fernando Hen­
rique Cardoso - Louremberg Nunes Rocha 
-Márcio Lacerda- Mendes Canale - Wil­
son Martins- Affonso Camargo- José Ri­
cha- Dirceu Carneiro- Nelson Wedekin 
-Alberto Hoffmãnn- José' Fogaça. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompéu de S-;.;sa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 41 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciitmõs nossOs 
trabalhos. 

O Sr. 1~ Secretário procederá à leitura dos 
Espediente. -· 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 
DO PRIMEIRO SECRETÁTIO DA CÂMA­

RA DOS DEPUTADOS 

N~ l5319U, cte 9 do corrente, Comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n' 332, de 1989 (n• 4.240/89, naquela Casa), 
de autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
revoga os artigos 51, 151 e 157 do Código 
Eleitoral, que determinam medidas sanitárias 
nos títulos eleitorais de portadores de hanse­
níase. 

N9 154/90, de 9 do corrente, comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n' 108, de 1983 (n' 4.851/84, naquela Casa), 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
dispõe sobre o parcelamento do Imposto so­
bre a Propriedade Territorial Rural- ITR. 

PARECERES 
PARECER N• 264, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
a Mensagem do Governador do Distrito 
Federal n~ 104/90-DF (n~ 77, de 1990, na 
origem), submetendo à aprovação do Se­
nado Federal o nome do Senhor Doutor 
Jorge Caetano para exercer o cargo de 
Consélbeiro do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

I 
Relator: Senador Meira Filho 
O Governador do Distrito Federal, nos 

termos do artigo 4"' da Lei no 5.538, de 22. 
de novembro de 1968, que dispõe sobre a 
organização do Tribunal de Contas do Dis· 
trito Federal, submete à consideração desta 
Casa o nome do Doutor Jorge Caetano para 
exercer o cargo de Conselheiro daquele ór­
gão, na vaga decorrente do falecimento do 
ConselheirO Fernando Tupinambá Valente. 

Anexo à Mensagem, o Governador enca­
minha o "Cu!riculum Vitaef• do Doutor Jor­
ge Caetano, com as principais indiCações -de 
suas experiências e méritos. ---

Alérn do cargo que atl!~lmente ocupa, de 
Secretário de Administração do Distrito Fe­
deral, o Sr. Jorge Caetano tem uma extensa 
folha de serviços prestado à adminsitração 
pública, da qual poderíamos destacar os se­
guintes pontos: 

-IniciOu- sua carreira como Oficial do 
Exército, formado pela Academia Militar das 
Agulhas Negras, em 1961. De fevereiro de 
1968 a maio de 1969 foi Tesoureiro da Comis­
são Mista Brasil-_Es~~~~o~ __ Uni99~l-~e 1%~.-a 
1972 foi Tesoureiro e Ahnox:arife no Estado 
Maior das Forças Armadas. _ _ 
-É ocupante de cargo efetivo de Autoria 

.Fiscal do Tesouro Nacional, em função de 

concurso público, no qual foi aprovado em 
1969. 

-No Millistério da Fazenda foi Procura­
dor da Assessoria do Secretário da Receita 
Federal e tanibéin chefiou a Seção de Progra­
mação e Avaliação da Secretaria da Receita 
Federal. 

-De março de 1979 a ai?Pl_de 1980 foi 
Coordenador-Adjunto do Sistema de_ Arre· 
cadação da Secretaria da Receita Federal e 
Substituto do TitUlar. 

-Foi Diretor-Geral do Departamento de 
Administração do Ministério da _Fazenda en· 
tre abril de 198-0 ã-dezembro de 1981, e desde 
então, até 1986, Diretor-Geral do Departa­
mento ele _:Pessoal do referido Ministério, 
quando passou a exercer a função de Secretá­
rio~Geral Adjunto, com atribuições de Coor­
denar as Delegacias do Ministério em todo 
o Território NacionaL Neste mesmo ano foi 
nomeado Coordenador do Sistema de Infor­
mações Económico-Fiscais da Secretaria da 
Receit::t Federal, cargo que ocupou até 1980, 
ano em que também foi Diretor do Serpro. 

-Em outubro de 1988 foi investido no 
cargo de Secretário de AsministraçãQ do Dis­
trito Federal. Anteriormente, entre julho de 
1974 a janeiro de 1977 prestou colab_óração 
ao Governo do Distrito Federal como Presi­
dente da Comissão de Licitação da Secretaria 
de Administração, onde também foi Chefe 
de Gabinete do então Secretário, substituin­
do-o em diversas ocasiões. 

-Tem como condecorações as Medalhas 
Militar de Bronze e do Pacificador, além da 
Ordem do Mérito de Brasília, a Medalha do 
Mérito Alvorada e a Medalha do Mérito Hen· 
rique Bandeira de Mello. 

Consideramos, port:pdo, que além de não 
termos conhecimento d,e restrições à aprecia­
ção_ de seu nome por esta Comissão, co?\ 
esse rico histórico dei vida que acabamos de 
resumir, o Doutor Jorge Caetano, que nasceu 
no Jljo de Janeiro - RJ, em 22 de abril de 
1940, encontra-se apto para ser o seu nome 
analisado pelo Senado Federal. 

Dado a natureza da matéria em apreciação 
e o sigilo-qUe deve envolvê-la, não cabe adu­
zir aqui outras considd:rações além do que _ 
foi relatado. - - ---

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1990-Mauro Benevides, Presidente -Mel-

1 

ra Filho, Relator.-

PARECER N• 265, DE 1990 

Da Com_issá~ do Distrito Federal, sobre 
a Mensagem do Governador do Distrito 
Federal n~ lOS, de 1990-DF (n~ 080/90, 
de 25-7-90, na origem), submetendo à 
aprovação do Senado Fedenl, a escolha 
do nome da Doutora Marli Vinhadeli Pa­
\padópolis, Auditora do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, para o cargo de 
Conselheira daquela Colenda Corte de 
Contas. 1 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 
O Góvern.ãdor do Distrito Federal, nos ter- _ 

mos do inciso I, do artigo 11, da Lei do D~ 

n'" 91, de 30 de março de 1990, combinado 
com o§ lo, do art,16, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, submete ã con· 
sideração do Senado Federal o nome da Dou­
tora Marli Vinhadeli Papadópolis, Auditora 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
para o cargo de Conselheira daquela Colenda 
Corte de Contas. 

Anexo à Mensagem, o Governador enca­
minha o Curriculum Vitae da Doutora Marli 
Vinhadeli Papadópolis, no qual encontram· 
se as razões que levaram a reconhecer os mé~ 
ritos da indicada. 

Alé~ do cargo que ocupa desde agosto 
d~: 1989,_ de Auditora do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, conquistado por concur· 
so público de nível superior, salientamos ain­
da os seguintes cargos e funçôes desempe· 
nhados naquele órgão: 

-Técnico de Controle Externo. IngressO_ 
em 23-11-73, por concurso público; 

-Chefe Titular da Divisão de .Conirole 
de Autarcjui8.s e FUndações.; 

-Inspetor-Seccional da 1~ Inspetoria Sec· 
c_i.onal de Controle Externo. Portaria n~ 190, 
de 21-Il-77. 

-Inspetor-Geral Substituto 
-Inspetor de Controle Externo da 2' Ins· 

petoria de Controle Externo. 
_ No Magistério Superior lecioné)u aS- dis­

ciplinas Contabilidade Geral, Contabilidade 
de Custos e Auditória e Análise de Balanços, 
na AssociaçãO -de Ensino Unificado do Dis­
trito Federal. AEUDF, no período de 1984 
a 1988. 

Diante do expoSto, consideramos que a 
Doutora Marli Vinhadeli Papadópolis, que_ 
nasceu em Onda Verde, no Estado de São 
Paulo, encontra-se apta para ter o ~u nome_ 
analisado por esta Casa, além de não termos 
conhecimento de restrições a apreciação de 
seu nome por esta Comissáo. 

Dada a natureza da matéria em apreciação 
e o sigilo que deve envolvê-la, não cabe adu­
zir aqui outras considerações além do que 
foi relatado. 

Sala das Comiss.Oes, 7 de agosto de 1990. 
- Mauro Benevides, Presidente - Chagas 
.R_Q:CJ_dgues, Relator. 

PARECER N• 266, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n• 
36, de 1990, Mensagem n~ 84, de 1990-DF 
(Mensagem n~ 57, de 6·6-90, na origem), 
que "autoriza a desafetação de domínio 
de bens de uso comum do povo, situados 
na região Administrativa de Ceilândia, 
dentro dos limites territoriais do Distrito 
Federal". 

Relator: Senador Aureo Mello 
De autoria do Governo do Distrito Federal 

vem a exame desta Casa, nos termos da Reso­
lução n~ 157, de 1988, do Senado Federal, 
o presente Projeto de Lei que "autoriza a 

_.desafetação de domínio de bens de uso _co­
inum_ do povo, Situados na regiãô.AdminlS­
trativa de Ceilândia, dentro dos limites terri-
to~ais do Distrito Fedbral". -



Agosto de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NA~IONf\L (Se5~o 11) Sexta-feira 10 4Ü91 

As áreas a serem desafetadas são bens de 
uso comum do povo' localizados entre os con­
juntos que compõem cada quadra residencial 
da cidade satélite de Ceilândia, e tem como 

' objetivo transformar essas áreas em lotes re· 
sidenciaiS, conforme prevê oS ·arts. 1 o e 2~ 
do projeto de lei. 

No art. 3~ consta a autorização para o Dis~ 
trito Federal alienar os referidos lotes resi­
denciais em conformidade com a legislação 
vigente. 

Na Mensagem que.. acompanha o projeto, 
o Senhor Governador do Distrito Federal jus· 
tifici:l sua iniCiativa em primeiro. lugar pelo 
esgotamento da capacidade de ampliação da­
quele núcleo habitacional, e esta medida pos­
sibilitará a oferta de 2.000 novos lotes resi­
denciais, em segundo, porque nestas áreas, 
que se encontram abandonadas, proliferam 
anímais nocivos à saúde. A falta de urbani­
zação, em-decorrência de seu alto custo, pro· 
piCia que esses locais sejam utilizados como 
esconderijo por marginais, indllSlve, para 
consumo de drogas. ' 

Conclusão 

Diante do exposto, considerando o pre· 
sente projeto de lei relevante no seu mérito 
e sem óbices quanto aOs aspectos constitu· 
cionais, jurfdicos e de técnica legislativa, so­
mos, no âmbito desta Comissão de parecer 
favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1990. 
- Mauro Benevides, Presidente - Aureo 
Mello, Relator- Chagas Rodrigues- Fran· 
cisco Rollemberg - Meira Filho -- Nabor 
Júnior - Lourival Baptista - Pompeu de 
Sousa - João Calmon - Maurício Corrêa 
- Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu ae Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
l~do pel9 Sr. 19 Secretáiío. -

E lido o seguinte-

REQUERIMENTO N• 249, DE 1990 

Requeiro, com amparo no art. 256 e se· 
guinte do Regimento Interno do Senado Fe· 
dera! a retirada do Projeto de Lei do Senado 
n9 68, de 1990, de minha autoria, que concede 
benefícios aos ex-integrantes do Batalhão de 
Suez e dá outras providências. 

Justificação 

A iniciativa da retirada da citada propo­
sição decorre da tramitaç-ão na Câmara dos 
Deputados do Projeto -de Lei n9 5.537, de 
1990, de autoria do nobre Deputado Alexan­
dre Puzina, que trata da QJ-esma matéria. 

Sala das Sessões, 8 de ·agosto de 1990. -
Senador Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido será publicado e in­
clufdo oportunamente_em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requeriinento que vai ser 
lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o segUinte 

REQUERIMENTO N• 250, DE 1990 

Senhor Presidente: 
Requeiro a Vossa Excelência, ,com base 

no art. 216 do Regimento Interno, sejam soli­
citadas ao Exm9 Sr. Ministro da Infra-Estru­
tura, as seguintes infOrmações: 

1. Qual o volume atual de petróleo e gás 
natural produzidos pel?- Petr<?brás;_ _ 

2. Qual o custo de produção, com iodos 
os se-us·co-!1lpunentes, do petróleo e seus deri· 
vados, bem como do gás natural produzidos 
pela PetrobráS; 

3. Quais as atuais reservas brasileiras de 
petróleo e gás natural; _ • 

4. Qual a previsão dessaS reservas para 
os próximos 5 (cinco) anos; 

5. QUal o volume de -investimentos reali­
zados pela Petrobrás na prospecção de petró· 
leo e gás natural em 1989 e o volume previsto 
para o corrente ano; e 

6. Qual o custo de importação e eventuais 
preços de exportação desses insumos pela Pe­
trobrás. 

Sara·aas_Sessões, 9 de agosto de 1990.­
Senador Teotonio Vilela Filho. 

(À Comissão Diretora.) 

. . I 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

......:. o requerimento lido seiá publicado e re· 
metido ao exame da Comissão Diretora. 
(Pausa.) 

Esgotou-se hoje o prazoprevisto no art. 
91, § 4"do Regim_cmto Interno,•sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido de inclusão 
em ordem do dia, das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senãdo n9 309. de-
1989, de autoria do Senador Itamar Franco, 
que dá nova redação ao dispositivo que men­
ciona do Código Eleitoral; e, 

-Projeto de Lei do Senado n9 406, de 
1989, áe autoria do SenadÕr Marcos Men­
donça, que dispõe sobre a proibição da venda 
de cola de sapateiro para menores de 18 anos, 
e dá outras providências. 

As matérias foram apreciadas conclusiva­
mente pela CoinisSão de Constituição, Justiça 
e CidaQania. A Presidência, atendendo ao 
disposto no § 6~ do referido artigo, despa­
chará o Projeto de Lei do Senado n9 309, 
de 1989, ao arquivo e o Projeto de Lei do 
Senado no 406, de 1989, à Câmara dos Depu· 
tados. _ . - . 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mau-
ro Borges. 1 

O SR. MAURO BORGES (PDC --GO. 
Pronuncia_o_seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores 
vou fazer um discurso a respeito d.o que foi 
a CPI de Importação de Alimentos e do que 
ocorreu após o Sena-do_ ter cumpridõ a Suã 
parte e entregá-la ao Ministério Público. 

I. CONSIDERAÇOES PRELIMINA­
RES SOBRE À CI'liiÃ, Olf SEJA. A CO­
MISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉ­
RITO SOBRE A IMPORTAÇÃO DE ALI­
MENTOS. . . 

• 

Durante a execução do chamado Plano 
Cruzado apresentado pelo Governo do PresiM 
·dente Sãfney, VíSafldo conter a inflação, no 
início de 1986, houve curta estabilizaçã-o de 
preços, acarretando acentuado aumento do 
poder aquisitivo dos assalariados de modo 
geral, trazendo grande aumento do uso de 
bens de consumo, çm particular de alimentos. 
Foi, sem dúvida, um breve período de eufo· 
ria, em que as camadas mais pobres da popu­
lação «mataram a fome" da justa-alimenta­
ção, reprimida por tantos anos. Foi como que 
uma «reposição alimentar", após tantos anos 
de "deficit" alimentar e de fome crônica. 

A organização econômica do Brasil não 
estava preparada para atender, a tempo, tão 
rápida expansão do consumo. 

Duas opções poderiam ter sido conside­
radas à época: utilizar-se de importaçóes Tápi­
das e/ou acelerar a produção nacional. 

A 2• opção foi praticamente rejeitada, por 
ser demorada e implicar em estímulos à pro~ 
dução que poderiam prejudicar a contenção 
da inflação, com o aumento do meio circu­
lante. 

Resolveu-se então peta importação, utili­
zando-se para executá· la de órgãos governa­
mentais. 

Infelizmente a alegria durou pouco, so_: 
mente até as eleiç~es de 1986, nas quais o 
Governo do PMDB teve vitória decisiva~ fa­
zendo todos os Governadores Estaduais, me­
nos o de Sergipe, dste por drc~ris~âD5:Tas ~pe­
ciaiS. Logo após as eleições de 1986, medidas 
necessárias de correção do Plano Cruzado 
foram tomadas tardiamente_, por interesses 
eleitorais, e_ apressaram o fracasso do Plano 
Cruzado I. 

Nosso objetivo é comentar, suscintamente, 
a importação realiz~da por órgãos governa­
mentais. O Governo ilão estava preparado 
para realizar tarefa de tal magnitude, mas 
era preciso r e sol ver o urgente problema do 
abastecimento do Brasil. Dezenas de repar­
tiÇões do Governo cuidavam anarquicamente 
do problema do abastecimento. Resolveu-se 
então criar um órgão novo, potente, ágil e 
capaz de resolver o problema. Criou-se então 
o Cinab - Consellio lntermin"istefiaf de 
Abastecimento-, que iria arcar com a gran­
de responsabilidade de abastecer o Brasil em 
época de crise.' 

Analisar como o Governo Federal "realizou 
a imporfaÇãO de alimentos e executou de for­
ma geral o abastecimento do Brasil, coni -a 
participação complementar de dezenas de ór· 
gãos que atuava~ na compra de alimenteis 
no exterior, embarque _marítimo, desembar­
que, armazenamento, distribuíção e venda 
em todo o Pafs, foi exatamente a grande e 
penosa tarefa da CPI/IA. 

Para isso_. organizamos uma extraordinária 
equipe, constitufda basicamente de dedica­
dos, competentes e corajosos fundonáríós do 
Senado. Temos que ressaltar também o apoio 
decidido, inteligente, honesto e patriótico do 
eminente Senad()r Dirceu Carneiro, que tudo 
fez para bem odentar e -apoiar os trabalhos 
de nossa Comissão. Tivemos a nosso desfavor 
o_ fato de realizariDQS quase todo nosso traba-
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lho simultaneamente com. a elaboração da 
Constituição, OU sefa, em pteria Constituinte, 
o que nos causou sérias dificuldades. A Cons· 
tituinte tinha alta prioridade sobre tudo: pes­
soal, material e tempo dos Senadores. Alé!D 
disso, as leis que regulam o funcionamento 
das'CPI são limitatívas e arcaic~s, o que nos 
levou a inovar, tanto quanto possível, o siste­
ma operativo da nossa CPI. O nosso relatório 
expõe, de forma detalhada, como foram rea· 
lizados os trabalhos da CPIIIA e deve ser_ 
lido. 

Entretanto, por incrível que parcça,-nossa 
maior dificuldade foi vencer a má vontade 
de setores do Poder Executivo e depois a 
morosidade do Procurador-Geral da Repú­
blica. 

2. APRECIAÇÃOF!NALDOSSENA­
DORES, MEMBROS DA CP!, SOBRE O 
REl.b.TQRIO APRESENTADO PELO 
RELATOR. . . 

Houve, na 1~ sessão de análise do relatório 
pelos Senadores, aprovação de franca maio· 
ria, para não dizer quase unanimidade, quan­
to ao trabalho realizado, com algumas restri­
ções nas partes do último capítulo que men· 
cionava as principais fraudes e ilícitos pratica· 
dos com os respectivos responsáveis e men· 
cionando as partes do Código -Penal, que 
eran1 atingidas, ou seja, o indiciamento. Nas 
discussões e. opiniões de vários senadores, 
aconselhou-se a retirar essa parte, com o que 
concordou o Presidente da CPl, Senador Dir­
ceu Carneiro -e o relator. Apesar· de tudo, 
o Senador Nabo r Júnior pediu vistas do rela­
tório. 

Na sessão subseqüente, na q-ual seriam 
atendidas as sugestões apresentadas, campa· 
receram pessoalmente os Senadores Ronan 
Tito, Lidei' do PMDB e Marcondes Gadelha, 
do PFL, que manifestavam apoio à aprovação 
do relatório, retiradas as partes já acordadas 
do último capítulo, que em nada prejudica· 
vam a essência do mesmo, O relatório em 
si não sofreu alterações, mas com a retirada 
das conclusões finais das indiciaçóes, para se 
conhecer os indiciados, tem-se que ler todo 
o relatório. 

3._ ENTREGA DE TODOS OS DOCU~ 
MENTOS DA CPUIA E DO RELATÓRIO 
APROVADO PELO SENADO AO SR. 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLI­
CA. 

Este é um documento de grande impor· 
tância, que o Presidente àa CPI e eu entrega· 
mos pessoalmente a S. Ex~ Depois, apesar 
da nossa constante solicitação telefônica, 
houve uma demora de quase 5 meses para 
o Procurador-Geral da República se pronun­
ciar. Isso consta de anexos. Seria interessante 
lê-los, para melhor compreensão; entretanto, 
iria exceder o tempo de que disponho. 

Foi um despacho do eminente Sr. Procu­
rador que, absolutamente, não correspondeu 
à nossa expectativa e à de todos aqueles que 
acompanham "com interesse essas questões. 

O Sr. ProCuraâor -mais buscou defender o-s 
possíveis indiciados do que realmente fazer 
o p-apel que cabe ao Ministério Público. 

A decisão do Sr. Procurador-Geral daRe· 
pública exclui do julgameqto· do _Judiciário 
o M~istro da Agricultura, !ris Rezende Ma­

, cbado, e o Ministro da Fazenda Interino, 
João Batista de Abreu. 
-vOu comeDiar ràpidamente essa--decisão 

do Procurador-Geral da República, sem lê-la 
aqui. 

COMENTÁRIOS SOBRE A DECISÃO 
DO 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLI­
CA 

·a) O Ministério Público- Federal de-dicou 
.extrema benevolência ao Sr. JOão Batista de 
Abreu. 

' O pãrecéi aprovado pelo sr: Procurador­
Geral da República reconheceu que o ex-Mi­
nistro da Fazenda e do Planejamento "'emitil,l 
o Voto n~ 43/86, através do qual autoriZou 
a importação de produtos lácteos- trezentas 
mil toneladas de leite em pó - motiVando-o 
em um. 'quadro sinistro" - doenças inusi­
tadas contaminando o rebanho bovino e mor­
te de milhares de cabeças - "quadro esse 
que, posteriormente, não foi CO-!].firmado pela 
Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária 
do Ministério da Agricultura e, sim negado 
peremptoriamente. . 

Embora reconheça que -o então Ministro 
da Fazen'da mentiu, para facilitar a impor­
tação desnecessária, o-Ministério Público ne­
ga-se a enxergar afalsfdade ideológica, sob 
pretextos de qué: 

1. "é difícil" acreditar que o _ex-Mi· 
nistro da Fazenda tenha lançado, cons­
cientemente, a declaração falsa; 

2, a declaração inverfdica deve ser 
atribuída a mero ·_~<:qufvoco"; 

3. a declaração não se destinava, es­
pecificamente, a pfovar que o rebanho 
estava doente e moribuiido." 

Não houve nada disso, o gado nuncã esteve 
tão sadio quanto naquela_época. 

Com todo o respeito que nos merece o 
Parquet, tais argumentoS rião convencem, 

A dificuldade em se admitir que determi· 
11ado funcionário tenha praticado ato crimí· 
nos o, não é, motivo para arquivamento de 
inquérito policial. O estado de direito não 
admite a existência de "homens acima de 
qualquer susPeita". 

A dúvida quanto à autoria é uma das cir­
cunstânciãs c}ue justificam a existência do in­
quérito. Se a dúvidas~ transforma em certe­
za, o inquérito perde sentido. Ao contrário, 
se a perplexidade se mantém, a investigação 
prossegue. 

Não é fácil acreditar que policiais, aparen­
temente honrados, integrem quadrilhas d~ 
seqüestradores. Semelhante dificuldade, en· 
tretanto, jamais pode servir de pretexto para 
que se paralisem todas. as inv~tigações crimi· 
nais. 

• 

A afirmação gratuita-_dCl que tudo rião pas­
sou de_simples "equívoco•:, também não pro.,­
cede. 

Não é concebível que o Ministro da Fazen­
da, cercado de imensa e esclarecida assesso­
ria, possa enganar-se em relação a tão graves 
·-acontecimentos. 

No qUe respeita à alegada destinação da 
'mentira, o parecer tangencia a,questão, afir­
mando que o voto ''não se destinava, especifi­
camente, a prov~r que o rebanho nacional 
estava padecendo de doenças inusitadas e que 
milhares de cabeças de gado estavam mor­
rendo". 

No entendimento do Ministério PúblicO; 
a inverdade lançada pelo Ministro seria da­
quelas mentiras ínocentes, semelhantes às fa­
mosas "histórias de pescador". 

Ora, de acordo com o art. 299 do Código 
Perial, o crime de falsidade ideológica, em 
uma de suas formas, verifica-se quando o 
agente insere em documento declaração falsa 
com o fim de causar prejuízo ou alterar a 
verdade sobre fato relevante. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, este assun­
to é da maior importância e o senado, através 
da sua Comissão Parlamentar de Inquérito, 
procurOu cumprir o seu dever. Estou· aqui 
cumprindo o meu dever de trazer ao conheci­
mento público os fatos que ocorreram após 
a entrega do nosso relatório ao Ministério 
Público. - · ' 

No caso, a declaração mentirosa funcionou 
como prova da mortandade como pretexto 
para a importação. Pode-se, com segurança, 
afifmar que sem a malsinada afirmação a 
mercadoria jamais teria sido importada. -

Se tão peremptório, inverídico e lesivo"fe· 
gistro não constitui falsidade ideolOgica, me­
lhor seria abolit 'de nosso Direito Pen'al esta 
figura delituosa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, está em 
jogo justamente a honorabilidade, o cumpri­
mento do dever de dois Ministros de EStado: 
o então Ministro Interino da Fazendã e, tam· 
bém, a segunda pessoa da CPI, o ex-Ministro 
da Agricultura Irís Rezende Machado. 

No que se refere ao reconhecimento explí­
cito de omíssão óu conivêndi Cio Ministro 
da AgriCultura, Íris Rezende Machado, com 
grande parte dos ilícitoS praticados, sobre­
tudo os praticados pelo Secretário Executivo 
do Cinab - Cônselho lnterministerial de 
Aba5tecimento, Sr. João Bosco Ribeiro, de­
vemos fornecer alguns esclarecimentos: o 
Conselho de Ministros do Cinab_ tomava as 
decisões sobre o que fazer, deixando a execu­
ção das me-didas práticas ou providências a 
cargo da Secretaria Executiva, Por lei, o Pre­
sidente do Cinab era o Ministro da Fazenda, 
inicialmente o Dr. D11son Funaro e o seu 
substituto nos 4Jlpedimentos o Ministro da 
Agricultura, Sr .. Íris Rezende Machado. 
QUando o Sr. ÍriS Rezende M<.1chado prestou 
depoimento na CPIIIA, pedi ao Presidente, 
Senador Difi::eu Ca-rõelro, qUé-lndicasse· ou­
tro Senador para fazer o. interrogatório, já· 
que o Ministro da Agricultura havia escrito 
carta ao- Presidente do Senado, dizendo que 
estava sendo vítima de perseguição minha, 
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em decorrência de nossos desentendimentos 
políticos ein Goiás. 

Com esse gestO, Sr. Presidente, quis de-. 
monstrar minha lisura como Relator da CPI/ 
IA. . 

No decorrer do seu depoimento na CPIIIA, 
o Ministro Íris Rezende Machado declarou . 
que a indicação de João Bosco Ribeiro para 
a Secretaria Executiv.a fora dele e que o mes· 
mo "era pessoa da sua mais irrestrita c_onfian­
ça". Aliás, o Sr. João Bosco Ribeiro foi Se­
cretário de Planejamento ao Governo Íris 
Rezende Machado, em Goiás. Não é crível 
nem aceitável que a z~.pessoa do .Cinab, o 
Sr. Ministr-o Íris Rezende Machado, não sou­
besse o que fazia o Secretário Executivo in di· 
cada por ele, ou que o Secretário não se acon· 
selhasse com o Sr. Íris Rezende Machado 
e'm asspntos difíceis. Daí a conclUsão de que 
o Sr. Iris Rezende Machado foi omisso ou 
conivente, ou ambos. 

O Caso da importação de 300.000 toneladas 
de leite em pó, com base numa grosseira men­
tira de que "o rebanho de gado leitefro foi 
dizirilado por uma epidemia", não podia dei­
xar de ser do seu conhecimento como Minis­
tro responsável pela sanidade do rebanho na­
cional, tanto assim que meses depois, quando 
a CPIIIA investigava o caso, colheu docu­
mentos dos serviços do Ministério da Agricul­
tura, afirmando que não houve nenhuma epi­
demia, tudo constante de documentos da 
CP!. 

Como pôde o Sr. Procurador-Geral da Re­
pública inocentar o Sr. Jo3o Batista de 
Abreu, então Presidente do Cina.b e o Sr. 
Íris Rezende Machado, Ministro da Agricul­
tura e a 2~ pessoa do órgão enc_arregado das 
importações do Cinab? Não seria correto pe­
lo menos investigar o assunto, em vez de ino­
centar dois Ministros omissos e coniventes 
com graves prejuízos ao·povo brasileiro? 

A omissão do Chefe causa tanto mal ao 
País corno a que pratica o médico em relação -
ao paciente que por ele deixa de ser socor­
rido. A omissão é extremamente lesiva ao 
interesse Público e esse nial é gene"ralii:ado, 
constituindo-se um verdadeiro câncer admi­
nistrativo. O Chefe vê tu-dõ mas não faz nada, 
porque é interessado, porque não tem moral, 
porque não tem coragem, porque não quer 
se incomodar. Geralmente, nas Forças Ar­
madas, sobretudo durante a guerra, há um 
conceito de que o-Chefe--é-responsávet--por 
tudo que for feito ou deixar de ser feito. 

O Procurador-Geral da República não po­
de colaborar para que se enraíze e ganhe for­
ças o "direito" da omissão ou até mesmo 
da conivência. Esse mal atingiu, tambéin, à 
época do Plano Cruzado, ao Senhor Presi­
dente da República, quando veio aos jornais 
procurando encobrir falhas de seus Ministros, 
em vez de corrigi-las. É doloroso chegar a 
essas tristes conclusões sobre a alta adminis­
tração de nosso País. Vamos propor no Con­
gresso a revisão da Lei n? 1.019150, que trata 
dos crimes_de responsabilidade. Quem ouviu, 
no depoimento do Ministro da Agricultura 
íris Rezende Machado à CPI, suas justifi­
cativas por ter liberado a importação de agro-

tóxicos ãltamente mortíferos, cancelando-a 
após estarem os armazéns e depósitos das 
grandes firmaS inipor~adoras abarrotados, fi. 
'ca pasmado ante tarita insensibilidade. 

A despeito destes pontos, o sr·. Procura­
dor-Geral da República enc;aminhou o Pro-

. cesso à Procuradoria da República no Dis­
trito Federal, no dia 9 de maio de 1990. Pelo 
que soubemos,~ processo a.inda es(á em estu­
dos, não sofreu nenhum tipo de encaminha­
méntóem três meses. 

5. - COiABORAÇÃQ DO TRIBUNAL 
DE CONTAS PA_UN!AO- TCU 

OTCU .é órgão auxiliar do Congresso Na­
cional"iiã.-fiscalização da administração fínai:I­

. ceira do País. No presente cas·o, o TCU pres­
tou valiosa C'Oiaboração à CPIIIA, que, entre­
tanto~ não está ultimada ainda. 

-Relação das ocorrências apresentadas 
pela Comíssão de Auditagem do TCU -
Anex_o _ . . . 

-Requerimento do Senador Mauro Bor­
ges solicitando informações Sobre a pos;ição 
dos trabalhos em curso. Anexo. 

_ Apresento, nos anexos, a relação das ocor­
rências denunciadas pela Comissão de Audi­
tagem, aléfll de requerimento meu solicitao· 
do conclusão das informações. 

6. AÇÃO POPULAR 
a) '~Qualquer cidadão é parte legftima pa­

ra propor ação popular vise a anular ato lesivo 
ao património público ou d_e entidade <!_e que 
o Estado participe, a moralidade administra­
tiva, ao lll_eio ambi~nte e a.O patrimônio histó­
rico e cultural, ficando o autor salvo compro­
vada má fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência." (Art. 59, inciso LX­
XIU_,da Çonstit~ição,) _ _ 

b) Inemar Baptista Penna Marinho, brasi­
leiro, casado, advogado. e Oficial Superior 
da M;arinl).ade Guerra do Brasil (R~m), CPF 
no 045583.087-87, residente-_e domiciliado à 
Qf-03, Conj. 2, Casa 11, Lago Norte, Brasí- _ 
liafDF, e_m_ causa p~ópria, eleitor d_evidarnen­
te_ inscrito conforme cópia de Título anexa 
(doc. n~ 1), com fundamento no art. 5o, inciso 
LXJgii da Constituição e exatos termos da 
Lei n"4.717, de 29-6-65, pro pós açâo popular 
contra os responsáveis por fraudes na impor­
tação de alimentos, durante o Plano Cruzado. 

Aqui, me refiro a uma ação popular muito 
bem colocada, ajuizada pelo Dr. Inemar Bap­
tista Penna Marinho, que reforçou esse esfor­
ço-que fazemos pa-ra que· -uma- das· -maiores 
fraudes~ um dos maiores prejufzos ao nosso 
País possa ser julgado. Julgado corretamente 
e punir aqueles que prejudicaram o nosso 
País. 

c). 'fra~a-se de tra:balho da _major impor~;.­
tâncta, fruto da _coragem e espírito público 
do $r. Inemar Baptista Penna Marinho, que 
merece ser conhecido por todos. 

Sr. Presi4ente e_ Srs. Senc;9ores, o Senado 
cumpriu a sua tarefa, foi ao Ministério Públi­
co - ainda não completou a instrução -
depOiS ·aeve ir à Justiça. De fo.rma que nã~ 
se pode imputar o Senado da República a 
pecha de que as suas Comissões não valem 
nada e· que elas não chegam nunca a um resul­
tado. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. MAURO BORGES - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre Senador 
ouvi o seu discurso e tenho por V. Ex~ .Ó 
maior apreço, a maiur estima e grande admi­
ração pelo seu trabalho parlamentar, indu­
si v e pelo seu desempenho no Governo de 
Goiás. Sei que V. Ex~ presidiu uma Cõillissão 
de Inquéríto importantíssima, e sou daqueles 
que dão o· maior valor às Comissões Parla­
mentares ~e Inquérito--- enterido até que. 
elas devem ser multiplicadas, para que tenha­
mos maior presença na fisCalização dos atos 
da Administração Federal. O que- eu desejo 
-sem fazer nenhum prejulgamento, por um 
dever que considero indeclinável, GQnhecen­
do como conheci o e;rs:-Ministro fris Rezende, 
sobretudo no _momento em que ele já não 
é-mais Ministro-, é dizer a V. Ex~, até prova 
em contrário, que tenho o ex-Ministro Íris 
Rezende, como tenho V. Ex•, na conta de 
um perfeito homem de bem. Pode ser que 
durante a sua gestão no Ministério da Agri­
cultura, tenha havido aqui e acolá algum ato 
pelo qual ele tivesse sido apontado como 
omisso, porque âs vezes um administrador· 
não pode ser onipresente, mas jamais ele se­
ria cCOnivente, a meu ver, com qualquer ato 
de corrupção passiva oU ·atiVa Da adminis­
tração passada. Vou aguardar, como diz V. 
Ex•, a ação do Ministério Público e da Justiça, 
para que se possa chegar a uma conclusão 
sobre o real conceito do ex-Ministro íris Re­
zende no BrasiL 

O SR. MAURO BORGES - Agradeço 
muita a V. Ex~ pelo aparte. Foi um dos poucos 
Senadores que realmente ouviu o meu discur­
so e solicitou aparte, dando-lhe uma vida ne­
cessária, quando se trata de um_ dos proble~ 
mas mais importantes, que é o combate à 
corrupção, coisa exigida pelo povo e que na 
prática quase nada se fez, sobretudo contra 
os chamados criminosos do colarinho branCo. 

Não vou dizer- pois isso caberia à Justiça 
-se são efetivamente culpados ou não, mas 
fizemos o nosso trabalho, levantamos as pro­
vas, e quem vai julgar é a Justiça. No entanto, 
o Procurador-Geral da República retirou, 
exatamente, a oportunidade de julgamento 
de dois Ministros.- Isso--é--grave·.--Ao--invés"-de 
o órgão agir encaminhando à Justiça, ao con­
trário, ele retirou a possibilidade de a Justiça 
julgar o caso, por exemplo, do ex-Ministro 
do Planejamento que está ocupando o lugar 
do Ministro da Agricultura, o Sr. João Batista 
de Abreu. E é possível, porque sempre tive 
uma opinião lisonjeira a respeito da sua con· 
duta. Entretanto, o fato está aí, absoluta­
mente indesmentível. Somente poder-se~ia 
dizer que ele está como o motorista que mata 
uma pessoa no trânsito sem nenhuma inten­
ção, isso seria um crirrie- Culposo, mas, na 
verdade, a culpa existe. É preciso que se saiba 
quando um Ministro comete um crime culpo­
so e não doloso, se ele fica isento de julga- _ 
menta. 
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Este é o fato, nobre Senador. V. Ex• me 
honrou com o seu aparte. 

Realmente, este é um assunto que merece 
a atenção do Senado, exatamente quando o 
povo todo reclama responsabilidade, e ~ão 
há responsabilidade; a omissão não é conside­
rada crime nem desvio, e é um fator que 
causa maior prejuízo à efidêD.cia do s.erviço 
público e à sua honorabilidade - a s1mples 
omissão, quando não a conivência. 

Agradeço a V. Ex• pelo aparte. 

O Sr. Mendes Canale - Permite-me V. 
EX" um aparte, nobre Senador? 

O SR- MAURO BORGES- Com muito 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Mendes Canale- A:Casa toda ouve 
com maita atenção o pronunciamento de V. 
Ex• naturalmente a intervenção do ilustre Se­
nadOr Humberto Lucena diz bem da atenção 
que o assunto está despertando na Casa, o 
interesse sempre demonstrado pelo Senador 
Humbero Lucena em assunto desta natureza. 
Quando eu adentrava no plenário, ouvi parte 
do seu discurso. Estive ali parado na última 
cadeira ouvindo V! E;~ lembrando-me exa· 
tamente da opo·r~unidade que tivemos d~ par­
ticipar das reuniões da·Comissã.o. Funcrona­
vam àquela época dl@s Comissões -a c.ha­
mada CPI da Corrupçãw., da qual éramo~ titu­
lar, e a Comissão de Importação de Alimen­
tos, de que V. Ext foi o Relator, s_ob a Presi­
dência do Senador Dirceu carneiro. A cuidar 
não só da Presidência e de V. Ex~ em Ouvir 
os depoimentos na formulação das perguntas 
que fizenws, todos ficamos estarrecidos ao 
sentir a irresponsabilidade na importação de 
alimentos, aquele bilhão e 600 milhões de 
dólares, quer de carne, quer de milho, quer 
de outros produtos; ficou patente a irrespon­
sabilídade daqueles que participaram dessa 
importação. Desde o inicio da decisão 3;do· 
tada até o final, quando se deveria reahzar 
a chegada desses produtos ao consull!idor, 
sentimos a grande irresponsabilidade e estar­
recidos ficamos, porque, numa operação des­
sa natureza, é, sem dúvida, estarrecedor, que 
para executá-Ia, sintamos a presença de mais 
de 40 órgãos, não com o objetivo de levar 
a sério assUnto da maior importância para 
o nosso País, e, sim, a grande maioria com 

. o objetivo de locupletar-se dos dinheir?s p~­
blicos. Eu mesmo tive oportunidade de rnqui­
r'u váims depoentes, saí daquela Conússão 
certo de que os fatos tinham que ser apurados 
com a seriedade com que V. EXl' e o nosso 
Presidente a conduziram, e teríamos que che­
gar ao fiilal. Não é possível que o tra~alho 
esmerado, sério de V. Ex~ fique no meto do 
caminho; vamos levá-lo avante. É preciso que 
o Senado, mais uma vez, se :manifeste, como 
o fez com a criação da Comissão de Inquérito 
e, agora, com a manifestação de V. Ex~, com 
a cobrança que faz e a autoridade que tem 
como Relator que foi dessa Comissáo. N~o 
podem ficar impunes a. aplicaç~o, o desv10 
e a malversação dos dinheiros públicos. Esta­
remos, aqui, no Senado, ao lado de V. Er., , 
para fazer com que a nossa Comissão de In· 

quérito chegue ao final, apurando e levand? 
os culpados às barras dos tribunais. Cupn­
mento V. Ex• pelo pronunciamento. 

O SR. MAURO BORGES- Agradeço a 
V. Ex•, nobre Senador Mendes Canale, por 
esse aparte tão oportuno e valioso, sobretud? 
por ter sido V. Ex~ um dos membros mais 
eficientes e mais independente daquela CPI. 
Muito obrigado. 

O Sr. Carlos Patrocínio- Permite-me V. 
Ex• um aparte, n~bre Senador? 

O SR. MAURO BORGES- Com prazer. 
ouço V. Ex~ 

b'"Sr.-Carlos Patrocínio- Nobre Senador 
Mauro Borges, infelizmente não ouvi, na ín­
tegra o seu discurso, pronunciado nesta tar· 
de, no Senado Federal, mas pude, mais uma 
vez, notar _que V. E~_ volta à tona assunto 
da mais alta importância, qual seja, o resul­
tado da CPI da Importação de Alimentos. 
Por duas ou três vezes, V. Ex• tocou nessa 
tecla, cumpriu o seu papel coro denodo, 'c~m 
esmero, foi ~s fontes certas para obter as In­

formações necessárias. Já houve até quem 
dissesse que a melhor maneira de não resol­
ver problema é nomear uma_ comissão. Te­
mos de acabar com esse adágio. Temos que 
levar avante as Comissões Parlamentares de 
Inquérito. O Congresso Nacional sempre, 

. através_ do Senado e da Câmara dos Deputa­
dos, traz à luz os resultados evidentes e pat~n­
teados. Talvez à Justiça é que _cabe a maior 
culpa de nâo se efetivar o resultado tão espe· 
rado, qual seja: a punição dos culpados que 
são_ evidenciados pelas Comissões Parlamen­
tares de Inquérito. Portarito, mais UJil~-vez,_ 
cumprimento y. Ex~ pera--ú:macidade, pe.la 
bravura com que defende o seu ponto de VIS­

ta. Gostaria -de me colocar também ã dispo­
sição de V. Ex' para solicitar, veementemen­
te, a devida justiça. Fiquei perplexo quan~o 
vi citado o nome do ex-Ministro do PlaneJa­
mento João Batista de Abreu, pessoa que 
me consta ser uma das mais íntegras e honra­
das. Nobre Senador Mauro Borges, fica rati­
ficã.da a Ininha congratulação com V. Ex~ pelo 
desvelo com que leva ao fim todos os seus 
assuntos; apenas tento defender a imagem 
do ex-Ministro do Planejamento João Batista 
de Abreu. 

O SR.1\IAURO-BORGES -Obrigado, no­
bre Senadç.r:_Carlos Patrocínio. 

O Sr. Alberto HoffmanÕ.- reimite-me V. 
Ex•? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre_ Senador Mauro Borges, esta Presi­
dência sente-se no dever de alertar que o 
seu tempo já está esgotado e espero que o 
nobre Senador Alberto Hoffmann seja bas­
tante conciso no seu aparte, e V. Ex• con~lua 
o seu discurso, pois há vários oradores ms­
critos. 

O SR- MAURO BORGES - De minha 
parte, já está terminado, mas goStaria de o~­
vir- O apa-rte do nobre Representan~e do Rto 
Grande do Sul, que foi justamente Ministro 
do Tribunal de Contas da União na época 

effi que solicitamos o apoio dessa Instituição, 
que foi dado de maneira incondicional. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aliás, o nobre Senador Alberto Hoffmann 
está inscrito para falar- é um dos que estão 
esperando. 

O Sr. Alberto Hoffmann - Pedi aparte 
para dizer do nosso testemunho do esforço 
gigantesco feito pelo Presidente da Comis· 
são, que conseguiu algo inusitado junto ao 
Tribunal de Contas, porque não é normades­
saCorte ceder analistas para acompanhar um 
trabalho, mesmo num órgão como o Parla­
mento, de conjugação, no controle externo, 
com o próprio Tribunal de Contas. V. Ex• 
conseguiu esse feito, e foi cOm muito prazer 
que _colocamos à disposição da ComissãO, du­
rante longo tempo, uma equipe de analistas, 
que fez o levantamento, em todo o País, da-_ 
quelas importações. V. Ex', em tese, tem ra­
zão. Para que importar, se essa importaçao, 
por um lado, prejudica o pro-dutor brasile~ro, 
que, muitas vezes, é frustrado por importa­
ções, nâo podendo vender o ~eu próprio pro­
duto, e frustra, ao mesmo tempo, o consu· 
midor, pois o produto, qua'ndo chega à mesa, 
já está podre. 

O SR. MAURO BORGES - Agradeço a 
V. Ex~ o valioso aparte. 

Sr. Presidente, as conclusões . 
Para manter-me dentro dos limites do tem­

po para proferir este discl,lrso, que é mais 
um esclarecimento de fatos e assuntos ocor· 
ridos após a impressao do documento prin· 
cipãl da CPVIA que é o seu Relatóri~, vali­
me da utilização de inúmeros anexo_s que não 
fofam lidos, mas são partes essenciais deste 
discurso. 

A iffiportação de alirnei:ttOS d11rante o Pla­
no Cruzado por órgãos governa~entais é epi­
sódio importante dos últimos anos de nossa 
atribulada democracia que merece estudos 
aprofundados dos homens que se preocupam 
com a nossa vida pública, não só pelo volume 
dos recursos financeiros envolvidos, cerca de 
US$ 2.000.000.000 (dois bilhões de dólares). 
como também para revelar o despreparo de 
nossa administração, a omissão e a condes­
cendência ou permissividade administr:itiva 
comÇ> regra, para não falar na corrupção 
enorme na coisa pública, desde os mais altos 
escalões até aos executores finais. Lamenta­
velmente, Sr. Presidente, Srs, Senadores, }lá 
uma descrença geral a respeito da possibi­
lidade de se vencer a corrupção administra­
tiva, jUdiciária ou legislativa. E penoso dizer 
isso, mas é a verdade. Sinto que a tarefa não 
é apenas dos Poderes Públicos, mas de toda 
a sociedade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. MAURO BORGES EM SEU 
DISCURSO: 

RELAÇÃO DO~ ANEXOS 

l-Entrega dCI Relatório da CP! ao Sr. 
Procurador-Geral da Repúblíca. 



Agosto d_e 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 10 4095. 

2- Discursos de providências, reclaman­
do da morosidade do Procurador-Geral da 
República, 

3 -Decisão da Procurador-Geral da Re­
pública sobre o relatóiio da CPI/IA. , 

4- Relação das ocorrências verificadas 
pela auditagem feita pelo TCU. --

ANEXO! 

Ofício n' 169/89 . 
Brasília, 27 de setembro de 1989 

ExmoSr. 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga 
Procurador-Geral 

1 
Procuradoria Geral da República 
Nesta 

Senhor Procurador-Geral, encaminho ofi­
calmente a V. Ex~ como autoridae máxima 
do Ministério Público deste País, o Relatória 
Final - bem como seus anexos elaborado 
pela Comissão Padamentar de InQuérito des­
tinada a apurar as irregulariedades e seus res­
ponsáveis pelas importações de alimentos por 
órgãos governamentais (proposta nos termos 
da Resolução 59/87-SF). 

Destaco nesta oportunidade, que os traba­
lhos da referida Comissão encerram-se no úl· 
timo dia 30 de agsoto, quando esse doeu· 
menta foi então aprOVado. 

Aproveito o ensejo para apresentar .a V. 
Ex• as mais altas expressões de respeito e 
consideração. 

Atenciosamente, - Senador Dirceu Car­
neiro. 

ANEXOU 

I 
DISCURSO PROFERIDO PELO 

SENADOR MAURO BORGES (EM 
25-04-90- DE IMPROVISO). 

Sr. Presidnete, Srs. Senadores: 

Ao fmal do ano assado, o nobre Senador 
Dirceu Carneiro e eu fomos ao Sr. Procura­
dor-Gerai da República, Aristides Junqueira, 
levar o resultado da Comissão Parlamentar 
de Inquérito sobre Importação de Alimentos, 
que nos deu um trabalho árduo duç~nt~_quase 
dois anos. Cumprimos o nosso dever. Entre• 
gamos, ao honrado Sr. Procurador-Geral, oS 
autos do processo, toda a papelad~ do i?-qu~­
rito, para que S. S' julgasse da convemência 
de encaminhar à Justiça ou arquivar, caso 
não achasse procedente. 

São passados vários meses e o nobre Procu­
rador, ao que eu saiba, não totnou nenhuma 
providência, O Que é extrem~merite grave, 
dada a importância capital desse assunto para 
o bom desempenho das atividades públicas 

1 
no nosso país. 

Assim, peço à Mesa que informe se tem 
conhecimento de qualquer comunicado ao 
Senado Federal a respeito do resultado do 
encaminhamento dos referido~ documentos. 

É a informação que solicito a V. Ex~ Sr, 
Presidente, porque não é possível que assun­
to de tal importância seja JOgado às traças. _­

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DISCURSO PROFERIDO PELO 
SENf)DOKMAURO BORGES (EM 
26-4-W!'-- DE IMPROVISO). 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
No dia 27 de setembro do ano passado, 

o nobre Senador Dirceu CarneirO; como Pre­
sidente da Comissão Parlamentar de Inqué· 
rito, e eu, como Relator, entregamos ao hon· 
rado e eficleilte Procurador Geral da Repú­
bliC"a,-Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, o 
relatório e os documentos pertinentes à CPI 
de Importação de Alimentos. 

Colhemos, no ato, o recibo do original for-
necido pelo Sr. Procurador-G_eral. __ _ 

O ofício de remessa dizia o seguinte: 

Brasília: 27 de setembro de 1989 
"Ofício n' 169189 
Senhor Procurador-Geral, 
Encaminho oficialmente a V. Ex', com 

autoridade máxima do Ministério Públi­
-co deste Pãfs, o Relatório Finã:I - bem 
como·seus··anexos,-e'laborado pela Co· 
missã-o Parlamentar de Inquérito desti­
nada a apurar as irregulariedades e set~:s 
responsáveis pelas importações de ali­
mentos por órgãos governamentais (pro­
posta nos termos da Resolução n~ 
59187-SF). . 
- Destaco nesta oportunidade, que os 

trabalhos da referida Comissão encerra­
ram-se no último dia 30 de ago~to, qu-an· 
do esse documento foi então aprovado. 

Aproveito o erisejo para apresentar ~ 
V. Ex~ _a$ mais altas expressões de respe1· 
to e consideração. 

Atenciosamente, Senador Dirceu Car­
neiro." 

Sr. Presidente, _Srs. Senadores, disse-nos, 
francamente o Sr. Procll!ador-Geral da Re­
pública que_ os documentos da CPI de Impo:­
tação de Alimentos era da maior importância 
e que teria que lê-los pessoalmente, após o 
que os encaminharia à Justiça ou os ma-ndada 
arquivar:, conforme o caso. 

Sabendo da honradez e da probidade notó­
riã-do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, 
ficamos tranijUiloS.--No lugar em que o Sr. 
P.rodurã.dor-Geral da República depositou os 
documentos da CPI, estavam inúmeros paco­
tes que S. Ex~. COnforme nos disse, teria que 
examinar pessoalmente. 

Ocorre, Sr. Presiden~~. Sr. Senadores,· 
que, ap~<t! de várias solicitações nossas, pes­
soalmente, ao Sr. Procurador~Geral da Re· 
pública, sobre a CPI, não tivemos, a~é agora, 
qualque-x:- solução, pelo que fazemos a S. EX'l 
apelo no sentido de que despasche o proc~s­
so, Cujo resultado é aguardado com o maJor 
intere~se_pelo povo brasileiro. 

É bom refrescar a memória do Plenário 
do Senado soHre o que foi a CPI de Impor­
tações de Alimentos - da mai~ alta impor­
tânciá;· tiábalhou discr_eta _e serenamente, 
nunca procurou as páginas dos jornais para 
divulgar seus_trabalhos e 1 atrapathada,_natu· 
ralmente, pelos trabalhos da Consütuinte, le­
vou certo tempo para ser concluída. Mas foi 

um trabalho que h<?nra as assessoria~_ e o~ 
demais funcionárioS do Sen~do da República, 
, . S-r. PreSídênte, esse caso foi-_muitõ cOmen­
tado Pelos jornais-, com repercussões em tódo 
o País. -As irregularidades das importações 
de alimentos causaram a esta Nação grav~ 
prejuízos financeiros e morais à autoridade 
púbUca. 

Lamentamos que, passados sete meses, 
não se tenha iuma:_decisão sobre isso. É lamen­
tável, Sr. Prf:sidente, porque isso--deixa uma 
interrogação a respeito do trabalho da Procu­
radoria Gerai da Repúbl'tca. A quantidade 
de- papel que o Sr. Erocurador-Geral da Re_­
pública teria que ler era muito grande. _Çreio 
que, por mais esforçado que seja S. Ex:~, é 
impossível possa fazer toda a leitura, pessoal­
mente, sem ajuda de ninguém. O tempo vai 
passando, Sr. Presidente, e o povo brasileiro 
continua mantendo a velha impressão e emi­
tindo o mes~o juízo sobre as_ Comissões Par­
lamentares de Inquérito, de que nada vai ser 
resolvido, tudo vai ser arquivado, tudo fica 
gor isso mesmo, sabemos da independência, 
da autonomia e das garantias do Sr. Procura­
dor-Geral da República. Estamos, pelo me­
nos agora, neste Governo, vivendo um clima 
de maior interesse na apuração de responsa­
biHdade daqueles que cometeram atos ilíci­
tos. 

O Tribunal de Contas da União procurou 
ajudar-nos d~ sua maneira formidável. AqUi 
está o ex-Presidente desse Tribunal, Senador 
pelo Rio Grande do Sul, que nos deu a maior 
colaboração, colocando mais de 40 funcio· 
nários à dispOsição dessa Comissão para tor­
ná-la a mais eficiente possíveL A verdade 
é que foi ~ande o número de apuraçÕes de 
atos ilegais. Há uma quantidade enorme de 
ocorrências detectadas pelo Tribunal de Con­
tas da União, com prejuízo para os cofres 
naCionais. -

Sr. Presidente, esse é um assunto que não 
pode permanecer sem soluçâq, _para dar uma 
satisfação a todo o País; ou ninguém tem cul­
pa de nada e se arquiva tudo, e ninguém 
fala mais nisso, ou, então, é preciso ser apura­
do, doa a quem doer. Houve, realmente, uma 
manifestação do_ Governo anterior de não 
ajudar a CPI. Necessitamos de muitas infor­
mações de órgãos governamentais e nunca 
tivemos Ú1cilidade de obtê-las. 

No último dia, quando da votação do Rela­
tório, fomoS _rjressiona~9_s pelos Líder~!! do 
Governo, que acabaram conseguindo fossem 
retiradas a síntese e as conclusões do Relató­
rio. Quem quiser tomar conhecimentO não 
pode ver a conclusão e a síntfise; tem que 
ler centenas e centenas 9-e páginãs. 

Veja, Sr. Presidente, o assunto é sério, e 
espero que as autoridades competentes t~­
mem as providências cabíveis. 

Muito obrigado. 

DISCURSO PRONUNCIADO PE­
LO SENADOR MAURO BORGES­
EM 7-5-90. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pela quarta 
vez, volto a usar da palavra para falar do 
inexplicável destino da Comissão Parlamen-

• 
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tarde Inquérito de Importação de Alimentos 
~ita ries.te Senado Federal. 

'Há mais de sete meses, o relatório da Co· 
missão Parlamentar de Inquérito de Impor­
tação de Alimentos foi entregue em_mãos 
do honrado Procurador-Geral da República, 
Dr. Aristides Junqueíra. 

Não temos como resolver o impasse. S. 
Ex• não se digna informar nada _a<? _ _Senado 
Federal e â Nação, numa situação anormal; 
nada podemos fazer. 

A autoridade do honrado Procurador está 
acima de nossas reclamações e apelos, mas 
o Senado da República, tantas vezes criticado 
pelos resultados finais das CPI, merece uma 
informação_: se o Sr, Procurador-Geral vai 
arquivar a CPI, ou vai remetê-la à Justiça. 

A CPI de Importação de Alimentos conse­
guiu apurar dezenas de ilícitos penais e finan­
ceiros. O Tribunal de ConlãS da União deu 
a CPI uma colaboração sem- precedentes na 
História do Parlamento brasileiro, retornan­
do aos cofres da União iriilhõe.s de cruzeiros. 
Pois felizmente ele não depend-e_da Procura· 
doria-Getal da República. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, não se sabe por que o relatório da CPJ 
de Importação de Alimentos está parado, há 
mais de sete meses, nas mãos do honrado 
Sr. Procurador-Geral da -República. É bom 
que seja encaminhado logo, para que não 
se diga que muitos dos indigitados frauda­
dores, que poderão vir a ser candidatos a 
postos eletivos, não se defendam, dizendo 
que estão sendo perseguidos por motivos po· 
líticos. 

i uma situação séria, Sr. Presidente. 
O Congresso é freqüentemerite, como já 

disse, acusado de ser relapso, de não tomar 
as providências, de que as comissões são _uma 
forma de esconder b que se passa, que não 
vão resolver nada, e, na verdade, é preciso 
que a Nação saiba que o processo está há 
mais de sete meses nas mãos do honrado Sr. 
Procurador-Geral da República. 

Pretendo estar aqui, Sr. Presidente, nesta 
tribuna, repetindo sempre, clamando contra 
essa irregularidade. O Sr. Procurador-Gera] 
da República é intangível, está acima do bem 
e do mal. Não temos formas de fazer com 
que S. Ex~ se digne tomar uma providência._ 
Mas, sendo S. Ex•, como eu digo-,- sem a me­
nor ironia, um homem honrado esperamos 
que tome a tempo as providências que o seu 
cargo lhe intpõe. 

Era o que tinha a dizer; Sr.- Presidente. 

Of. n• 046/90 
EX' Sr. 

Brasília, 15 de maio de 1990 

Senãdor Nelson Carneiro 
MD. Presidente do Senado Federal 
,Nesta 

Senhor Presidente, 
. Peço a V. Ext, com todo empenho, diri· 

pr~se ao Exm~ Sr. Procurador~Geral da Re­
pública, solicitando que despache o processo 
da ComissãO Parlamentar de Inquérito sobre 
a importação de alimentos durante a execu­
ção do Plano Cruzado. 

As razões_e_ explicações referentes ao pre­
se~te pleito estão contidas nos discursos e 
comunicações que pronunciei no Plenário do 
Senado e que envio~ em anexo, à superior 
deliberação de V. E r 

Atenciosamente, - Mauro Borges Sena­
dor. 

ANEXO lii 

Decisão- do Procurador-_GÚal da Repúbli-
ca-~- -
Aviso PGR/GAB/N•J48 
B!asília, 16 de maio de 1990 
ExcelentíssimO Senhor 
Senador Nelson Carneiro 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de me_dirigir a Vossa Exce· 

lência para iil.Tormar a essa augusta Casa que 
os autos _da CPI sobre importação de alimen­
tos, a mim pessoalmente entregues pelos ilus· 
tres Senadores Dirceu Carneiro e Mauro Bor­
ges, foram por mim encaminhados ã Procura­
doria da República no Distrito Federal, che­
fiada pelo Dr. f talo Fioravanti Sabo Mendes, 
cof9Ime parecer e .desp3:cho anexos, em có­
pia. 

Sei que a demora quanto à apreciação do 
inquérito foi objeto de pronunciamentos no 
Plenário desse colendo Senado Federal e é 

· de se reconhecer explicáveis os reclamos a 
respeito de minha mora. 

Mas, não se veja nela qualquer manifes· 
tação de desapreço ou desatenção ao profícuo 
trabalho da douta Comissão Parlan1entar de 
Inquérito e, muito menos, aos seus eminentes 
membros. -

Proclamar meu respeito a todos eles e a . 
todos os eminentes senadores é um dever cu­
jo cumprimento é prazero-so.----

Sem qualquer pretensão justificadora de 
minha demora, permita-me, entretanto, Vos­
sa Excelência, lembrar que, lamentavelmen­
te, a estrutura obsoleta do Ministério Público 
tf'ederal faz com-que suiS múltiplas- atribui­
ções se concentrem na pessoa do Procura­
dor-Gerai da República, que não tem, ainda, 
como reparti-las com outros membros da car· 
reira, principalmente quanto às questões in· 
terna corporis, de natureza administrativa e 

-disciplinar, que exigem solução imediata e 
absorvem grande parte do tempo, em detri­
mento das relevantes funções instituCionais. 

. Basta lembrar que nossa lei orgânica é de 
1~51, não existindo, até hoje, um Çonselho 
Superior e uma Corregedoria, há muito estru­
turados nos Ministérios PúQiiços do_s Estados­
memb!os.-

Nem, ao menos, quadro próprio de servi­
dores possui o Ministério Público da União. 
chefiado pelo Procurador-Geral da Repúbli­
ca e que engloba o Ministério PUblico Fede­
ral, o Ministério Públíco do Trabalho, O Mi­
nistério Público Militar e o Ministério Público 
do Distrito Federal e TerritórioS (art. 12.8 
da Constituição Federal). 

Todavia, as invencíveis dificuldades hoje 
· existentes tornar-se-ão vencidas com a ansia-

da promulgação da lei complementar ora em 
tramitação na Câmara dos Deputados. 

Pedindo escusas por estas explicações que 
- repita--se - não têm caráter justificador 
da demora reclamada pelos honrados senado· 
res., membros da CP!, aproveito a oportu· 
nidade para reiterar a Vossa Excelência meuS 
sentimentos de admiração e respeito.- Aris· 
tides Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral 
da República:_. _ 
PGR N• 08100.002718/89-29 
Inquérito Parlamentar - ... CPI da Importa­
ção de Alimentos" (Senado Federal) 

Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral da República1 

1. O Senado Federal instituiu, através da 
Resolução n" 59/87·, Comissão -Parlameritar 
de Inquérito objetivando apurar irregulari· 
dadeS, por parte--de órgãos do governo, nas 
importações de gêneros alimentícios efetua· 
das durante o "Plano Cruzado", no período 
de 1986 a 1987. Essa Comissão foi deD.omi­
nada de "CPlDAIMPORTAÇÃO DE ALI­
MENTOS". Cabendo ao Sr. Senador Dirceu 
Carneiro (PSDB) presidi-la. 

2. Por determinação de Vossa Excelên­
cia, esta Assessoria Esp_ecial procedeu à aná· 
lise, à luz do Direit_o Penal e Com a preciosa 
orientação do SubPrOcuradoi--Geral da Re­
pública Cláudio Lemos Fonteles, dos autos 
do InquéritO instaurado pelas CPI, especifi· 
camente naquelas partes em que constam de­
poimentos de pessoas sujeitas à competência 
originária da Suprema Corte, perante a qual 
oficia o Procurador-Geral da Re~ública. 

3. Dentre os vários age.ntes publicas ouvi­
dos pela CP!, tr.~!::- -d.:! AdminiStração Direta 
quanto da Indireta, doís deles gozam do foro 
por prerrogativa de função junto ao Supremo 
Tribunal Federal, a saber, os ex-Ministros 
de Estado ÍriS Resende e João Batista de 
Abreu, este como ex-Ministro da Fazenda 
em exercício, e rião como ex-titular da Pasta 
do Planejamento. -· . 

4. No que concerne ao Sr. fris Resende, 
a ilustre CPI houve por bem não o enquadrar 
em qualquer dispositivo penal, afastando-se, 
assim, do procedimento que,vinha adotando. 
Nem poderia ser diferente, pois a conduta 
omissiva que de forma genérica lhe foi atri­
buída, enquanto ex-Presidente Substituto do 
CINAB, não é daquelas que tem relevância 
para Direito Penal. 

5. O Sr. João Batista de Abreu, por seu 
turno, teria praticado, segundO a CPI, o cri· 
me de falsidade ideológica definido no artigo 
299,_ do Código Penal, pois, quando em exer­
cício no Ministério da Fazenda, emitiu o Voto 
n~ 43/86, através do qual autorizou a impor· 
taÇão de produtos lácteos, motivando·o em 
um "quadro sinistro" - doenças inusitadas 
contaminando o rebanho bovino e morte de 
milhares de cabeças-, quadro esse que, pos· 
teriormente, não foi confirmado pela Secre· 
taria Nacional de Defesa Agropecuária . 

6. _ Parece-nos, contudo, que a conduta do 
Sr. João Batista de Abreu não se subsume 
no aludido artigo 299. É difícil acreditar que 
o ex-Ministro da Fazerida, em exercício. te­
nha inserido, conscienteme_J:J.te, declarações 
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:lilsas em voto Sujeito a referendum de um 
Conselho e a divulgação pela imprensa, cujo 
teor poderia ser, assim, facilmente co·ntras· 
tado, inclusive pelo Congress-o NacionáL Tais 
declarações, a nosso ver, foram antes fruto 
de um equívoco do-que da deliberada inten-
ção de. cometer falsum. . , 

7. Por outro lado, como é do conheci­
meilto de Vossa Excelência, essa: espécie de 
delito requú, para a sua Caracterização, que 
o d~cumento se destine a provar a existência 
dos fatos nele atestados, consoante afirma, 
deo~re outros, Nélson Ji!.:'ngria: "Não é·Ialsi­
dade documental a mentira em declarações 
m~ramente enn?ciativas ou sobre fatos q-u~ 
o documento não é especificamente des~ado 

. a· provar" (in ComentáriOs ao Código-Penal, 
vol. IX, pág. 256, sem grifo no original). 

8. Ora, encarece dizer que o v'oto_da lavra 
do Sr. João Batista de AbreU não se desti­
nava, especificamente, a provar ·que o reba­
nho nacional e~tava padecendo de doenças 
inusitadas e que milhares de cabeças de gado 
estavam morrendo. 

9. Por isso, entendemOs que os fatos atri­
buídos aos dois ex-Ministros de Estado acima 
citados são pena'tmente irrelevantes, raZão 
~~~ qual_og.inamos pelo arquivamento do 
'Inquérito, e:rp. relação a eles. . . 

10. ConSiderando, todavia, o envolvi· 
mente de c;:niv-as p~ssoas, riãO sujeitas à com· 
eetêgcia originária da egrégia Corte, sugep­
mos a remessa dos autos à Procuradoria da 
República no Distrito Federar, para as provi· 
dências que entender cabíveis. 

11. ··Seguem, em anexo, fotocópias dos 
depoimentos prestados pelos dois ex-Minis~ 
tros, extraídos do Relp:.tório do Inquérito. 

,É IJ parecer. . · · 
Brasília, .9 de maio de 1990. - Fernando 

Antonio Habibe Pereira, Assessor-Chefe. 
De acordo com o parecer adma~ envie-Se 

todo o exPediente _à Procuradoria da Repú· 
blica no Distrito Federal. 

Brasília; 9 de maio de 1990. Aristides duo­
queira Alvarenga, Procurador-Geral ·da Re· 
pública. 

ANEXO IV 
TCU 

· Aviso n' 368-GP/90 22-6'90 
A Sua ExCelênCia, o SenhOr 
Senador Nelson Carneiro 
DD .. Presidente do Senado Federal 
Nesta · 

Sehhor Presidente, .. 
· Acuso o recebiínento do A viso SM/n9 181 

· d~:t9·de junho do corrente aqo,,no qual v: 
Ex' comunica a esta· Corte de Contas que 
a Mesa· do Senado Federal deferiu. requeri­
mento (n9 137, de 1990). do Senador Mauro 
Borges, sOlicitando a relação das fraudes con­
tra o.TeSouro Nacional, no episódio da 1m· 
port~~.de alimentos pc>r-entidades gove'ma­
mentais. 

2. ~eferido expediente_ (oi autu,<ido C?mo 
referente ao TC-06.353-190-8, eiiCã.minhãdó 

· ao Gabinete do Exma Sr. Ministro Cai'!os Áti· 
la Áivaies da Silva em 21•do corrente mês. 

3.- Logo que o E.•Plen4fio delibere sobre· 
a matéria serão -encainlnhados a V. Ex~ os · 
x:espect:ivos Relatório, Voto e Decisão profe~ 
ridos. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex'­
protestos de alta consideração e distinto apre· 

_ ço. -Adhemar Paladini Gbisi, Presidente. 

OcorrênciaS 

_A auditoria procedida na lnterbrás, Loba! 
e CFP, evide~ciarem_ as seguintes Ocorrên~ 
cías: - --

INTERBRÁS 

1) A Commodiry Credit Corporation -
C~C~C. ,~o cuJ)iprlu os prazOs, fixados no 
Con~ato para_fornecimento de 90.000 tone· 
ladas de carne bovina, ensejando um prcjuí· 
zo, calculado peta 'Interbrás, de US$ 
4,159,i5:í9,99 (fls: 61);' · · · 

2) para fornecimento da carne bovina eu· 
ropêia, não houve licitação, teri.do sido indi­
cado o grupo frances Socopa (fls. 67) e, poste­
riormente_)_ a Soge-víandes, por determinação 
do Cinab (fls. 67); . . 
· 3) aquisição de leite em pó, sem _licitaç:!lo, 
por- determinação dos Secretários d_a _ Seap, · 
José Carlos de Souza Braga· e_)oão Bosco 
Ribeiro (fls. 67); · 

4) aquisição de Butter Oü, sem licitação, 
_por determinação dos Secretários da SeapJ.Ci­
naQ, J_os_é Carlos de Souza Braga e João Bos­
co Ribeiro (fls. 67); 

5) cancelamento da aquisição. de 87.000to" 
neladas de milho argentino, da fírma Rich'co 
Cereales_,_po~_determiriação_do Secretário da 
Seap, Aloísio Teixeira, causando prejuízo de 
US$ 3,205,950.00 (fls. 67); 

6) Cancelamento da aquisição de 50.000 to­
neladas de mílho americano, da firma Central 
StatCs Enterprises, por de_tenp.inação do Se­
cretário da. Seap, Carlos Henrique Moraes, 
causando prejuízo de US$ 750,000.00 (fls. 
67); . . 

. 7) coritratação .da Serviport, Para opera· 
ção de desestiva, sem o cOmpetente processo 
licitatório, contraríaóâo o disposto no capí­
tulo 9 do Manual de Instruções Gerais (MIG) 
da Pet~obrás (Holding do Sistema) e 9 Enun· 
dado no 158 da SUmUla de- JUriSprudência do· 
Tribunal de Contas da União (fls .. _67); 

8) contratação da Serviport, que ofereceu 
preço maior para desestiva, em detrimento 
de empresas com preços menores, na juris· 
dição da Intersal - Escritório da lnterbrâs 
em Salvador (fls. 68); · 

9) aceítaçáo de reajuste __ de preços, combi· 
· nados entre Serviport e lnterbrás, pal;'a deses- · 

tivá, na mesma data de nomeação, ·sem· jUsti­
ficativas razo,áveís;-fúil detrimento do dispos­
to do DL n" 2.284/86. referente ao coDgela.· 
mento de preços (fls. 6.8); 

10) contratação da S.uperinspect,· para a 
prestação de serviços de supervisão, fora do 
processo licitatório, contrariando o disposto 
no capítulo 9 do M~nual de Instruções da 
Petrobrás e no Enunciado 158 da súmula da 
JUiiSp'iudéncia do-TCU (fls~. 68); • · 

11) íffij)ropriedades ocorridas, no sefviço 
de supervisão e inspeções, detectadas e des-

critas no relatório cta Comissão de Sindicân­
cia, determinada pela. Petrobrás (Portaria O. 
S.P. 6187, de 28-7-87) a seguir (fls. 68); 

11.1 - contrataçáo da Superinspect fora 
do processo licitatório; 

11.2- a forma de contratação por telex 
ocasionou deficiência quanto ao detalhamen­
to das_ .obrigações_ da contratada; 

11.3- impossibilidade de se quantificar os 
valores pagos à superinspect, pela dificulda­
de de questionamento e conferência áas im·· 
·portãnCias, por-ela cobradas, 2 !yiVR, -por 
homem/8 horas, às distâncias supen'ores a 50 
Krn, tendo em. vista a 'falta de representantes 
da Interbrás, no período noturno, para acom­
panhar a descarga e identificar o núrnero de 
inspetores que participaram das inspeções; 

11.4- aceitação, pela Intúbrás, de re1ató­
rio da Superinspect, deficientemente- preen-­
chidos; 

11.5- aimprecisao·no Telex_de nomeação 
ocasionou alterações no controle de preços 
e obrigações da controlada. 

12) nomeação da empresa Rodoviá~io Mi· 
chelon, sern licitação, para prestar ·serviços 
de transportes (fls. 68}; 

13) pagamento", às Michelon, POr diárias 
de truques ao preço de <liárias pagas por car· 
retas, ocasiõn'artdo uma diferença par frete 
de Cz$ 2.480,00 a rliá_ria ou fr~ção de dia, 
em favor da-c;ontratada (preço diária ou fra· 
ção dia para truques Cz$ 5.220,00 .e caiTe:t<i 
Cz$ 8.700,00) (fls. 68); 

14) falta de uniformidade, nos critérios de 
contratação, evi~enciou fragilfdade de c_on· 
·trole, facilitando a ação de ID:escrupulosos, 
nos serviços de transporte (fl. 68); 

15) concordância em _pagar até (dezessete) 
diáriás (dia ou fraç_ã_o dia) entre pesagem de 

· veículo, o carregamento e descarga de trans­
porte, realizado num raio apenas de 60Km 
no máximo (fls. 68); 
-- 16) a~ prestações de contas sobre as irnpor· 
tações não foram elaboradaS: até a presente 
data, 30-6-88, ferindo o artigo 93 do Decre­
to-Lei n" 209167, "in verbis". Quem quer que 
utilize dinheiros públicos terá de justificar seu 
bom e regular emprego na conformidade das 
leis, regulamentos e norlllas emanadas _das 
antoridades administrativas competentes (fi. 
69); 

17)__laltas e avarias de arroz, não cobertas 
pelo Certificado~e Cia. _Docas,_ pendentes 
de indenização (fi. 69); 

18) faltas e avariaS de arroz, pendeptes de 
indenização, estando sendo cobrada pela 
á~ea d~ seguro da lnterbrás (fl. 68); 

19) laltaS de leite em pó, de respo'n~abi­
'lidade da Commodity Credity ·co_rporation 
-C.C.C., que se nega a pagar os-pfeju.fzos 
(fi. 69); . ' 

· 20) faltas de manteiga congelada, p_enden_­
tes de indenização (fi. 69); 

21) faltas de butter Óil, pendentes de inde· 
nização (fl. 68); · 
• 22)_ t.,:ltas çle, miJh<;> americano, pendentes 

de indenização (fl. 68);. · 
23) Falta de ánlpa-ro legal. para financia· 

menta das imp~mações .(fi. 68). · 
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COBAL 
n - Leite em pó desnatado 

e seus derivados 

1) de 76.223.334 Kg de leite em pó desna­
tado, embarcados pela Interbrás, a Cobal re­
cebeu só 75.374.798K.g, com uma diferença 
de 848.536 Kg (item 8, fls. 75); · 

· 2) da qUaptidade acima referida, recebida 
pela Cabal, esta acusava um saldo em estoque 
de·22.894.397 Kg (ite!p 9, fls. 75); . 

3) cancelamento de licitação, autonzado, 
p6lo Cinab, sein uma justificativa convincen· 
te (item'17 e 19, fls. 77n8); 

4) a Cabal adiquifiu leíte erti pó de~natado 
diretamente da Spam SA, semlicitaçao, bus· 
cando abrigo .na tomada de preços - l3:dital 
n9 4/86, que já havia desclassificado a c1tada 
empresa, em virtude de cotação do mesmo 
produto fora de esp~if_ícação (itens 30 a 65, 

··!ls. 80187); 
; 5) a Cabal contratou com a Spam SA aqui­

sição de leite em pó desnatado, fora da espe­
cificação estabelecida' no edital de tomada 
de preços, referido no item precedente 'itens 
36 e 70, fls. 81 e 89); 

6) "a Spam SA, naõ obstante eliminada d~ 
concorrência, levou a Cobal a contratar aqUl­
siçãQ ~de leite em pó desnatado "com preço 
superiDr ao do ed.ifal (itens 39 e 43, fls. 82 
e 83); 

· 7) constatação d~ existência-de·assintarura 
de contr~to, posterior à. aquisição do leite 
em pó desriatado e do embarque da merca­
doria pela Spam SA, sem conhecimento da 
Unidade de Federação destinatária do produ· 
to'(itens 48 a 52, fls. 84185); 

8) houve falta de cumprimento _do cn;mo­
grama e entrega do leite em p6 desnata9o, 
pela Spam SA, sem que esta tenhà .sofndo 
penalidades (item 61, fls. 75); .• 

9) constatação da existência de avanas, re­
presentativas de 720 saCOs de leite em pó des­
natado, na Sucre ·Rio de Janeiro e mt Sucre 
Nordeste li (item 65, fls. 87); 

10) foi autorizado pela Seap, a- aciuisiÇâo 
de leite em pó desnatado da Cotia SA, sem· 
licitação; e cOm autorização posterior-do Ci· 
nab (item 67, fls. 88); 

11) vinculação de compra de leite em pó 
desnatado ao Edital de Tomada de Preços 
n~ 4/86, já caduco, autorização pela Seap, 
proporcionando discordância de órgãos <!a 
Cobal (item 68, fls. 88); 

12). autorizaÇão da Seap para aquisição de 
lei em pó desnatado, p_ara ingresso :go País 
em época de safra (item. 68, fls. 88); 

13) interdição de produtos lácteos pela 
Justiça (itens 74/78, fls. 89/91); 

14) açãÇl popular contra a Cobal e outros 
(itens 78190, fls. . 

15) mandado de Segurança, impetrado peM 
la Cobal ·contra ato Judicial (iteiis 81, 81, 
fls. 91); 

16) ·Ação Cautelar promovida pela Procu· 
i'adoria da Rep].Íblica, no Rio Grande do Sul 
(item 82-A, as. 91); 

17) .produtos lácteos vendidos ao lnan, 
com declaiação de armazenagem à Cobal . 
(itens 83184~ Os. 92); 

18) existência de preço~ diferen~ados,, a~­
torizados pela Seap, figurando órgaos pubh· 
cos como os mais penalizatlos (itens 85/89, 
fls. 92193); • . 

-19) existência de 22.415,000 Kg de butter 
oil estocados no Ceará, Rio de Janeiro e em 
-São Paulo, representando 51% do total ad· 
quírido pela Cobal-àa Interbrás (item 95, fls. 
103); ' . 

20) existência de tambores de butter ~~~ 
danificados e/ou vedados com apo:ri eru Sao 
Paulo e Fortaleza - CE (itens 98/99, fls. 
103); 

21) inúmeros clientes em débito para com 
a Cabal, em decorrência da aquisição e pro­
dutos lácteos, figurando muitos com valores 
vultuosos, como a LBA (Cz$ 
166.908.063,13), e Interbrás (Cz$ 
166.562.000,00),-(ltens 102, fls. 106); 

22) dificuldades enfrentadas pelo setor 
contábil, para registrar, a contento, os valo­
res recebidos pela venda dos produtos doER, 
caracterizando falta de .controle em vários es­
calões da empresa (item 10~ •. fls. 106); 

23) nos custos incorridOs na aquisição, ar­
mazenagem, transporte e distribuição de pro­
dutos lácteos·, verificou-se_ aumento de até 
1.469%, do período de 1986 para 1987, (item 

' 105, fls. 106); 
24) pagamento indevido pela Cobal de 

ICM incluso ho preço do leite em pó, quando 
o produto estava isento de Imposro de Impor­
tação e de Imposto sobre Circulação de M~r­
cadorias - Crédito presumido de ICM (m· 
tens 106/113, fls. 107110&); 

IIi- Óle~-de soja1 

1) Não ressarCi:in~D.t-o -de transferência de 
224.063Kg do Estoque Atacado para o Regu· 
lador (fls. 176); . , 

2) falta de registro de diversas Notas Fis­
cais de Retomo de Industrialização, com cré­
dito de ICM para Sucursal de São Paulo, no 
montante de Cz$ 547.309,40, durante o perCo· 
do de mov~entação _do óleo importadO -
agosto/86 a julho/87 (fis. 176); 

3) corri _relação ãs Notas FiscaiS de Vendas 
n~ .352, 1.374-, 353 e 354, Sucursal Paraná, 
nãÓ se evidenciou eniissão das respectivas du· 
plicatas e seu envio à Matriz (fls. 176); 

4) valores não descontados em guias de 
pagamentos, falta de emissão de fatura disCri· 
minativa e guias de pagamentos emitidas indi­
vidualmente (fls. 176); 

5) observa!am-se, nos es!oques de óleo re­
fina4o Cobal, inúmeras caixas abertas, ratas 
amassadas, constatação de latas com volum~s 
abaixo do estabelecido pela Cabal (fls. 1?6).; 

6) ~ soliChaçãO de in_fonnações quant~ ao 
posic~oname_nto no ER, das 3.0~1.f_12 ca.txas 
de óleo refinado, nao foi atendtd'a; falta de 
infonnaçõ_es, controle é documentação refe­
rente às 3 primeiras operações de refinamen-

~.to do óleo de soja bruto; desconhecimento 
quanto à realização ou não de contratos com 
as firmas de benficiamento, na sucursal de 
São Paulo; não se realizou auditoria nos Est

1
o­

ques Reguladores - ER- óleo de soja re i­
nado (fls. 176). 

IV--Arroz 

1) Divergénda entre a quantidade fatura­
da pela Interbrás e a rece~ida pela _Çobal 
(fls. 177); 

2) débito de diver~as firmas, sem qualquer 
medida efetiva para cobrança (fls. 177); 

3) 9ivergências de preços, na venda do 
produto aos sindicatos (fls. 177}; _ 

4) atraso no repasse, para o Tesouro Na­
cional, da importância de Cz$ 17.805.295,15, 
paga pela Empresa Baiana de Alimentos -
Ebal (fls. 177); 

5) não pagamento de juros e correção' mo· 
netária, pela Ebal, relativo à compra de ar­
roz, do estoque regulador (fls. 177); 

6} existência de 76.304 Kg no valor histó­
rico 'de Cz$177.35&,14, totalmente perdidos, 
sem nenhuma condição e aproveitamento pa­
ra o consumo humano, em decorrência de 
negligência e omissão do Sr. Luiz Alberto 
Collcio Fontes, Superintendente da Sucursal 
da Cobal, no Estado do Rio de Janeiro (fls. 
177); -

V- Carne 

I) Volume elevado de contas a receber em 
at!"'.:t.SO, algumas pendentes desde 1986 (fls. 
177); 

2) desconhecimento da Matriz - Cabal, 
quanto aos resultados das apl(rações das CO· 
missões de Sindicâncias,- fiistitpídas pelos 
AtOs de Ge.tência Õ92 a 095/87 da Si!_cursal 
do Rio de Janeiro (lls.179); · 

3) uma diferença de 1.688 toneladas de 
carne, faturadas pela Interbrás, em nome da 
Cabal, mas não recebidas por esta última, 
n·ão havendo apuração sobre os responsáveis 
por tal desvio, bem como sobre o_ d~stino 
do mesmo (fls. 177); -

4) uma denúncia, co~substanc.iad~, contra 
a Brasfrigo- Uberlând1a, deposttána da Co· 
bal sobre o desvio de 18.000 Kg de carne, 
se~ que, até agora, a Cobal tenha procedido 
à contagem física do respectivo_ estoque (fls. 
177); . 

5) a metodologia empregad~, !lo cálculo 
do índice de quebra, gerou um mdrce de tole· 
ráncia distorcido (fls. 177); -

6) a absorção, pela Cobal de qUebras ex. 
cessivas, sob a alegação de não haver "i_nd~· 
cios· de irregularidade", ~eprezando o pnnCI­
pio dos limites de tolerância, que dá uma 
margem de folga para os armazéns_. facili· 
tando as análises das quebras. Vale fnsar que. 
nos, próprios ccntratos de .annazenag~m não 
há ressalvas para motivos ae força maror (fls. 
f78); 

· 7) q_s casos de falta de peças de carne, sen· 
-do process_ados em _totais genéricos, sem dis~ 
thlção dos montantes de trazeiros e diantei­
ros, effi~ora se tratem de carnes de valores 
distintos (fls. 178); 

8) venda de.came efetuda ao Frigorífico 
Vale do_ Rio Graride', mesmo após aS reshi­

.ções cadastrais apresentadas pelo Banco de 
Brasil, tendo tal imprudência gerado uma dí-
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vida de Cz$ 5. 719.566,00 em outubro de 1986 
(fls. 178); 

9) grande descontrole das contas a recebei 
(fls. 178); 

10) operações de vendas faturadas semga~ 
rantias, com cartas de fiança a descoberto 
(Ih. 178); 

11) autorização da Seap para a venda de 
carne própria para o consumo humano, como 
se fora para charque (fls. 178); 

12) a Sucursal- Co~~IIRJ não soube jus~ . 
tificar a diferença, a menor, de 621.705 Kg 
de carne (fls. 178); 

13) a Sucursal da Cobai/RJ em abril/87, 
apontou-a desvio na unidade Frigorífica Ro­
drigues Alves, de 1949 peças de carne bovina, 
todas de propriedade da Cabal (fls. 178); 

14) a Cabal recomendou suas Sucursais a 
receberem a carne, mesmo fora das condições 
contratuais, desde que próprias para o consu­
mo humano (fls. 178). 

CFP 
I) A contratação de 350 mil toneladas de 

milho argentino, a preços 35% acima das co· 
tações do mercado internacional, por auto ri· 
zação do Cinab, mas sem a concordância da 
CFP (Anexo 21, 11. 198); 

2) prejufzo causado, no cumprimento dó 
voto CMN 508/85, aos cofres públicos, pela 
condução indevida do progr<!ma e pela prá­
tica de preços· irreais, como ficou- provado 
amostralmente (pág. 198), Cz$ 
781.000.000,00; 

3) divergência entre os dados financeiros 
e físico-contábeis, oriundos do Banco doBra· 
sil, da Interbrás, dos armazenadores e dos 
diversos órgãos da própria CFP, criando-se 
condições proprfcias para o descontrole; a 
fragilidade do con~ole apontada, o toma al­
tamente vulnerável, po-dendo ocasionardes· 
vio de produtos, evasão de receitas, benefi­
ciamentos pessoais e prática de outras irregu-
laridades (pág. 198); · 

4) quebras detectadas tardiamente (pág. 
199) e o resgate das quebras, praticamente 
inexistentes, de aproximdamente 30.000 t 
(pág. 199); 

5) falta de adoção de medidas coercitivas 
contra imnazéns, alvos de processos de co­
brança, sem o respectiVo ressarcimento, em­
bora as perdas tenham ocorrido há muitos 
meses atrás (pág. 199); 

6) inexisténcia de indenização, por parte 
das seguradoras, das perdas de transp-orte e 
de armazenagem, embora sejam "todas as 
operações cobertas por apólices de seguro 
(pág. 199); 

7) operação triangular, entre CFP, Fepasa 
e empresas particulares, elevando os custos 
operacionais dos transporJ:es (pág. 199); 

8) inexistência de um padrão técnico ou 
mesmo empírico para os limites de tolerância 
das quebras de qualidade, favorecendo a 
ocorrência de índices elevados de quebra de 
qualidade, sem a devida responsabilização e 
cobrança (pág. 199); 

9) anomalias nos dados relativos a entrada 
e saída de produtos (item VI-4, fl. 199); 

10) totalidade do milho importado (32.8&7 
t do Voto 02!/86 e as 8.9.480 t do Voto 

, 508/859) estava abaixo do padrão, em termos 
de umidade e de presença de matérias estra­
nhas, impurezas e fragmentos, de acordo com 
os Cerlificados de Classificação da Cidasc. 
Em resumo, foi comprado milho do tipo 2 
e recebido milho de qualidade inferior ao do 
tipo 3 (Anexo 23- Volume 1, f(. 200); 

11) entrada de 565 t de milho, no armazém 
de Itararé, no dia 16-7-86, no valor de Cz$ 
1,45/Kg, sem indicação de alteração de quali· 
dade pelas NP da Interbrás e da CFP. O mes· 
mo milho foi vendido nos dias 18 e 23-7-86, 
à Rincão ·-cereais, c-Oiilo impr6prio para o 
consumo humano e anirnal, ao preço de Cz$ 
0.45/Kg. (fl. 201); 

Conclusão 

As impropriedades detectadas e descritas, 
neste Relatório, além de causarem prejuízo 
no Tesouro Nacional, demonstram que os ad· 
ministradores da Interbrás, Cabal e CFP, in­
fringiram normas de administração financeira 
e orçamentária (DL n•• 200167, DL n" 1.312174 
e Lei n9 6.263/75), a Lei das Sociedades por 
Açõ_es. (Lei n9 6A04176), normas de licitações 
.(DL n'-'2,300/86, enunciado 158,_ da Súmula 
de Jurisprudência do TCU e nonnas próprias 
das entidades), normas estabelecidas no Pia· 
no. de Estabilização Econômica (DL n~ 
2.284/86) e normas próprias do Programa de 
Importação de Alimentos, estando aqueles 
administradores sujeitos _às sanções previstas 
na-LeLOrgânica do Tribunal_ de Contas da 
União (DL n' 199/67). 

Em face do exposto propomos: 
a) O envio, do presente relatório, ao Exm~ 

Sr. Presidente do SenadO Fe-derãl~ Senador 
Humberto Lucena, em atendimentO à solici­
tação contida em seu Ofício n9 GP 025187 
-_ReserVado; · 

b) Que Se encaminhe cópia dos relatórios 
das entidades en'I(Q_Ividas (Interbrás, Cabal 
e CFP), juntamente.comcópia dos seus ane· 
xos, ãs Inspetorias Geraís competentes, para 
_que, após audiência dos responsáveis, pro­
movam es~udo em conjunto, adotando medi· 
das necessárias ao jul_gamento da Egrégia 

·Corte. 
Comiss~o_::9-~ Auditagem, 8 de agosto .de 

1988. - Elsio Jeová dos Santos, Coorderia· 
dor; Nilo Pereira da Cunha - Fernando de 
Paiva Nanes Filho - Sebastião Marcelino 
Campos - Arisio de Souza. --

0 SR. PR)i:SIDEN"l'E (Po;;;j,.u de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, cumpro o dever, 
comó "Presidente da Comisião de Relações 
Exteriores e"Defes<i-NãciOnaf dó Senado, de 
vir a esta tribuna para registrar, nos nossos 
Anais, em meu nome pessoal e no dos que 
compõem esse Órgão Técnko~ a nossa censu· 
ra ao Governo ·do Iraque pelo fato de haver. 
invadido militarmente o Território do Ku-

wait. Mais do que isso: agora, após a histórica 
decisão_ do Conselho de Segurança da ONU, 
no sentido de aplicar àquele país um boicote 
de natureza econômica, o Governo do Iraque 
chegou ao cúmulo de proclamar a anexação 
do território do Kuwait ao seu próprio territó· 
rio, num verdadeiro acinte à comunidade in~ 
temacíonal. 

Não pOdia calar-me, neste instante. Idên­
tico procedimento tive, como Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, quando da invasão do Panamá por 
tropas norte-amNicimas: Lembram-s.e V. 
Ex'$.-de que tomei a iniciativa, neste Plenário, 
de um voto, aprovado por unanimidade, de 
censura ao governo norte-americano por 
aquela violenta a~ão militar que redundou 
na deposição do então ditador panamenho 
e da ocupação do território daquele país da 
América Central. 

Os dois princípios basilares que sustentam 
a pa·z mundial, após a Segunda Guerra, são, 
evidentemente, o da não intervenção e o da 
autodeterminação dos povos, que, pOr si sós, 
representam a força maior da Carta das Na. 
ções Unidas a cujo cumprimento estão obri­
gadas todas as nações soberanas do Mundo 
que têm assento na Assembléia-Gera1 das 
Nações Unidas, entre elas, o Brasil, que teve 
a honra e a glória, através da figura extraor· 
dinária de Oswaldo Aranha, de presidir a 
primeira re_união daquele excelso e amplo 
Pretória internacional. 

Justamente por isso, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. por respeitar a Carta das Nações 
Unidas, por respeitar rigorosamente os prin­
cipias da não intervenção e o-da autodeter­
minação dos povos, é que o BraSil tem sido 
absolutamente coerente, nesse particular pe­
lo menos, na sua política externa. Tanto as­
sim que atravessamos os tempos mais som­
brios da ditadura militar e nunca inten:om­
pemos, na nossa política externa, o respeito 
aos princípios fundamentaiS da não interven­
ção e da autodeterminação dos povos. 

Não foi, portanto, sem razão que o Go· 
vemo do Presidente Fernando Collor tomou 
uma posição ostensiva, quándõ da invasão 
do território do.Kuwait por tropas do exército 
iraquiano. 

O ltamaraty, no próprio dia em que ocor· 
reu essa_operaçáo bélica, emitiu a seguinte 
nota; átravés da sua Secretaria de Imprensa: 

.--·· 

"Foi com extrema preocupação que 
o Governo brasileiro tomou conheci· 
menta, na madrugada de hoje, da inter­
venção militar iraqueana no Kuwaite. 
Fiel ãs normas do Direito Internacional 
e da Carta das Nações Unidas, o Brasil 
condena o uso da força nas controvérsias 
internacionais e faz veemente apelo para 
que sej~ encontr~da splução pacífica e 
im~diata para a crise, com base no res· 
peito aos princípios ·de au-todetermina­
ção e não intervenção. Nesse sentido, 
o Brasil manifesta seu firme apoio à reso­
lução adotada, hoje, pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas. 
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Por sua vez, o Senhor Presidente da Repú­
blica baixou o seguinte: 

DECRETO N• 99.441 
DE 7 DE AGOSTO DE 1990. 

Dispõe sobre a execução, no território 
nacional, da Resolução n~ 661(1990) do 
Conselho de Segurança das Nações Uni· 
das. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições qti:e lhe colrfere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição e de acordo com o artigO 
25 da. Carta das Nações Unidas, promulgada 

' pelo Decreto n~ 19.84h de 22 de outubro 
de 1946, decreta: 

Decreta: 
Artigo lo Ficam as autoridades brasilei­

ras·obrigadas, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, ao cumprimento do disposto na 
Resolução 661 (1990), adotada pelo Conse­
lho de SeguranÇa das Nações Unidas, em 6 
de agosto de 1990, apensa ao presente de­
creto. 

Artigo 29 O pr'esente decieto entrará em 
Y.igor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de agosto de 1990; 169~ da Inde~ 
pendência e 102P cl<t Re_i)ública. FERNANDO 
COLLO~- BeiuJ.rdo Cabral-· Francisco 
Rezek. 

RESOLUÇÃO Ne 661 (1990) 
DO CONSELHO DE SEGURANÇA 

DAS NAÇÚES UNIDAS,. 
DE 6 DE AGOSTO DE 1990 

O Conselho de Segurança, 
Reafirmando sua Resulução n" 660 (1990), 
~rofu:q.damente preocupado com o fato de 

essa resolução não ter sido implementada e 
de que a invasão dó Kuaitepelo Iraque persis­
te, com mais perdas de vidas humanas e des-
truição do material,· · 

Determinado a tfazer um fim à· ihvasão 
e ocupação do Kuaíte pelo ~raque e restabe­
lecer a soberania, a independência e a integri­
dade territoria~ do K.uaite, 

Notando que o Governo 1egftimo do Kuai-' 
te expressou sua disposição de cumprir a reso- · 
lução 660 (1990). 

Consciente de suas responsabilidades nos 
termos da Carta pela manutenção <;la pàz e 
da segurança internacionais, 

Afirmando q direito inerente de ·legitima 
defesa individual ou. coletiva em resposta ao 
ataq:ue annado do Iraque contra o Kuwaite, 
de acordo com o Artigo 51 da Carta, 

Atuando de conformidade com o Capítulo 
VII da Carta das Nações Unidas, 

1. Determina que o Iraque deixou até o 
.momento de cumprir o estabelecido pelo pa­
rágrafo operativo 2 da Resolução n9660 
(1990) e usurpou a aUtoridade 'do legítimo 
Governo do K~aite; . · 

2.- Decide, em. conseqüência, tomar as se­
guintes medidas para assegurar o·curtlprimen· . 
to pelo lraque do parágrafo opeiativo 2 e 
para restabelecer a autoridade do Governo· 
legítimo do Kuaite; - -

3. Decide que todos os Estados impedirão: 
a) A importação para seus territórios de 

todos os produtos e bens originários do Ira- , 

. que ·ou K.uaite expOrtadoS desses países de­
pois da data da presente; resolução; 

b) quaisquer atividades_ por seus 'nacíonais 
ou em seus territõrios que promovam .ou· te- · 
nham por ol?jetivo promover a exportação 
ou o trabordo de quaisquer produtos ou bens 
provenientes do Iraque ou do Kuaite; e"<Iuais­
quer transações por. seus nacionais ou· por 
naves ou aeronaves que portem suas ban­
deiras ou em seus territórios com quaisquer 
produtos ou bens originários do lraq).le ou 
do Kuaite e de lá exportados depois da data . 
da prese11te resolução, incluindo, em particu­
lar; qualquer transferência de fundos para 
o- Iraque OJ.!..O. Kuaite para os finJ; de tais . 
atividades ou transações; 

c)_ a venda ou ·o fornecimento por seus na­
cionais ou a partir de seus territórios ou usan­
do naves ou aeronaves qu_e porteril suas ba!1-' 
deiras de quaisquer produtos ou bens, in­
cluindo armas ou qualquer outro equifa'J?.e_n­
to militar, originários ou não de seus territó­
rios mas excluindo fornecimentos destinados 
estritamente a finalidad;es médicM e~ seai Cir­
cunstâncias hunianitárias1 produtos filimen­
tícios para qualquer pessoa ou _entidade no 
Iraque ou no Kuaite_ ou a .qualquer pessoa 
ou eiltidade para fins de qualqu~r negócio 
realizado no Iraque .ou nô Kuaite ou a partir 
daqueles países; e quaisquer atividades por 
_seus.._nacionais ou- eíii· seus territórios que 

promovam.ou "tenham por objetivo promover 
essas .vendas ou fornecimentos ou o Uso de. 
t~is produto_s ou bens; . 

4. Decide que todos os Es'tados se absterão 
-de colocar à disposição do GoVerno do Ira· 
que, ou a qualquer'erilpreendünento comer­
cial, industrial ou de serviços públicos no Ira­
que ~u.no Kuaite quaisquer fundos ou quais­
quer outros_ recursos finariceiros ou econô~­
riiicos e"i_ijijjedfrâo que seus.-nacion3is e quais­
quer pessoas em seus-territórios promovam 
a saida de tais fundos ou recursos ou os tor­
nem disponíveis de qualquer oUtra fo"rma 
àquele Governo oU a _qúil.lquer daqueles em­
preendimentos, e q_l!:_e .remetam quaisquer ou­
tros fundos a.pess~:Pi! entidades no Iraque 
ou no Kuaife, exceto-:- pagamentos parã fins 
eStritamente médicos ou humanitários e, em 
circunstâncias humanitárias, por produtos 
alimentícios; • · · . . · 
· 5. ·-Exort~ todós oS Êstados, inclusive Esta­

dos não-membros das Naçõe's Unidas, a 'atua­
rem e"stritaiitente de aqordo c_om as dispó­
siçó"es, desta .resolução, independentemente 
de contrato assumido ou licença concedida 
antes da data desta resolução; 
-6: Decide estabelecer, de acordo com a 

· regra 28 das reiras de ,procedimento proVi7 
sórias do Conselho de Segurança, um Comitê 
do Conselho de Seguranç,a integJ;~;tdo por ~o­

. dos os-membros .do Conselho,·com a incum­
bência de e_xeCU;tar as seguintes tarefas e rela­
tar Seus _trabalhos ao Conselho com suas ob­
servações e recomendã.ç6es: 

a) examinar os relatórios sobre o p'rogres­
~ na implementação deSta reSolução que se- . 
rão submetidos-pelo Secretário~Geral; 

· b) obter de todos os Est3dos inform.âções· · 
adicionais a respeito das '-medidas Por e)~· 

tomadas em relaÇão à efetiva implemêntação 
das disposiçõ_es esta~elecidas .por esta reso· 
loção; 

7. Exorta to_dos Os Estados a cooperarem 
plenamente com o comitê no cumprimento 
de sua tarefa, inclusive fornecendo as infor­
mações 'que o .Cmi:útê"solicitar Do cumprimen· 
to deSta resolução; . 

8. Solicita_ ao Secretário-Geral que forneça 
ao Cómitê tochi a assis~êllcia necessária e que 
providencie no Secretariado os arranjO's ne­
cessários a esses propósitos; 

9. ·Decide qUe, não obstante os paiágrafos · 
4 a 8, nada nesta resolução proibirá a assi:;· 

. tência ao Governo legítimo do Kuaite, e exor-
ta t0dos, os Estados: .... 
· a) a tomar as. medidas apr.opriadas para 
protêger oS bens do Governo leg{!:imc do 
Kuaite e de suas instituições; e 

·b) a não reconhecer qualquer regime esta­
. belecido pela potência ocupante; 

10. Solicita do_Secretário-Geral Que relate 
ao Conselho sobre o progresso na implemen­
tação desta resolução, devendo o primeii:o 
relatório ser submetido dentro de trinta dias; 

11. Decide manteT esse item em sua agen· 
· da e a continuar seus esforços para por fim · 

o.quaniO antes a invasão ré:alizada peloira-
que. · 

Realmente, o Brasil está_ çumprinü~, reli· 
giosamente, como não poderia deixar de fa­
zê-IÔ, essa resolução do Conselho de Segu­
rança da ONU. E já o Jtamaraty toma provi­
dências p·ara- evacuai~ do Iraque, centenas 
de cidadãos brasileiros que lá estão, indefe- . 
sos, em pleno exercício 'Cie suas atividades. 

.Sr. ~residente, Srs. Senadores, há um as- a 

pecto que não posso deixar de salientar n~ste 
. affaire interq.acional. Refiro-me ao aparato 
·_militar que os Estados Unidos dã. América 
do Norte procurantcomaodar no Golfo Pérsi- · 
co, agora um tanto minimizado pela falta de 
solidariedade da Grã-Bretanha e da França, 
que não se. arriscara.m a acompanhar a ação 
americana,. no Gplfo Pérsic.O. Sr. Presidente, 
Sis. SenadOres, compreendo até que a grande 
nação- do Norte, presidida pelo Sr. George 
Bush, tome as suas precauções contra o alas­
tramento do conflito no Oriente Médio. Mas · 
o fundamental, a, meu ver, é que os Estados 
Uriidos da América do Norte, bem como a 

·União S'Oviêticã, a Grã-Bretanha, a França 
· e _a Chin_a, que compõem o elenco de países 

mais fortes ·no Conselho de SeguraÍlça da 
ONU, em vez de uma ação militar paralela, 
ra:çam com que .a própria Organização das 
Nações Unidas constitua um contingente pa­
ra, se for.o caso, agir militarmente, garan· 
tindo a desocupação do Kuwait e evitando 
a invasão da Arábia Saudita, para assegurar 

. a paz no Oriente Mé.dio. · 
Não podemos concordar, _Sr. Presidente; 

Srs. Senadores, que, à guisa de def~sa da . 
Arábia Saudita, os .Estados Unidos da Amé· 
·rica _do Norte promovam nova intePienção 
militar, desta vez, no Oriente Médio·. . · 
_ . Façó .estas considerações, em meu nome 
e em nome dos Membros da Comissão de 
Ref~Ções EXteriores e·Defesá Nacio-nal, erifa­
tizando a nossa: censura ao governo do Iraque 
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pela invasão do Kuwait, e apresentando, ade· 
mais, através do seu Embaixador no Brasil, 
a nossa solidariedade àquele país árabe que 
está lutando para manter a sua identidade 
de nação soberana na comunidade interna· 
cio na!. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden· 
te, SrS. Senadores, venho ã tribuna, hoje, 
oferecer uma explicação ao Senado, que é 
de meu dever e não pode ser adiada. O assun· 
to refere-se ao Requerimento n9 39, de maéço 
derradeiro, de minha autoria, formulando in· 
dagaçóes à Sr.' Ministra da Economia, Fazen­
da e Planejamento. 

Todos hão de_ recordar~se de que. à edição 
das primeiras medidas do chamado Piano Co~ 
Ilor, mormente as de caráter econômico-fi­
nanceiro, seguiu-se uma suspeita de que pro­
vidências oficiãis haviam transpirado,liaviam 
sido antecipadamente conhecidas por grupos 
restritos de pssoas, que, assim, poderiam ter 
logrado escapar aos rigores da política expro­
priadora do Governo. 

Tenho para mim - e estou -cónvenddo 
de que este é o entendimento do Plenário 
-que as responsabilidades dos administra­
dores públicos devem pairar no terreno da 
correção e da dignidade, imunes às paixões 
e aos favoritismos. Por ísso, logo manejei 
o requerimento de informação, arma que a 
nossa Lei Maior assegurou aos parlamenta­
res. 

O pedido foi acolhido e encaminhado_ pela 
Mesa, dentro do disposto no § 2° do art. 50 
da Constituição. No entanto, para o seu aten­
dimento, foi necessária umfl, batalha imensa 
neste recinto. 

Preliminarmente, surgiram Objeções pre­
tensamente jurídicas, acenando-se com exi­
gênCias sem cabimento constituckirial e, por­
tanto, sem a base indispensável para prospe­
rar. Depois, agitou-se ô argumento da quebra 
do sigilo bancário e em torno dele desenvol­
veu-se, durante várias semanas, todo um pro­
cesso de obstrução. 

A energia desta Casa, em defesa das sua::. 
tradições, de independência e de altivez., foí 
obrigada a mostrar-se, em toda a sua gran­
deza, para lançar por terra os entraves levan­
tados seguidamente. 

Ouviu-se a douta Comissão de Constitui· 
ção, Justiça e Cidadania, que fulminou as 
tentativas dos que não queriam que as infor· 
mações fossem prestadas. 

Encontrava-se a autoridade ministeriã.I sob 
a ameaça de processo por crime de responsa­
bilidade quando as informações principiaram 
a ser prestadas. E friso bem a expressão: prin­
cipiaram a ser prestadas! Apenas parcialmen­
te. Em quantidade pequena, em número exí­
guo; a fogo lento, banho-maria, muna busca 
para desanimar os indagadores. Já se_ haviam 

passado cerca de noventa dias da proposição 
inicial. 

Sr. Presidente, fique bem acentuado que 
minha iniCüúiva não visava, nem visa, a nin­
guém determinado. O que me ~tormentava 
e atorrnentã é que modestos poupadores vi­
_ra~--~~uS recUrsos aprisionados de surpresa, 
enquanto outros, a quem não se podia no· 
mear poupadores, mas, sim, poderosos capi· 
talistas e especuladores, haviam conseguido 
a oportunidade de fugir das malhas do Go­
verno que então se inaugurava. 

O $enado compreendeu a_ sjtuação, a im­
prensa estigmatizou o fenômeno, a Nação 
sentiu o absurdo. 

Se a minha atitude era, na época, de vigi· 
lância- de quixotesca chegou a ser nom~ada 
po·r um pessoal-, continua a sê-lo. Médico, 
com quarenta a~os de exercício profissional, 
mais próximo dos trabalhadores e dos não 
abastados, convivi de perto com o sofrimento 
humano. Político, sempre socialista, estive 
atento permanentemente às necessidades po· 
pulares, cujas agruras porfiei por diminuir. 

Ressalto tais fatos para justificar minha 
preocupação diante de uma propalada dispa­
ridade de tratamento. Até hoje, todos conhe­
cemos casos de pessoas que se viram lançadas 
em dificuldades tremendas pelo confisco de 
suas economias de anos e anos. 

N~ verdade, Sr. Presidente, o que se preR 
tend1a com as perguntas _çndereçadas à Sr' 
Ministra? Apenas obter respostas que escla· 
recessem.asituação, que eliminassem as dúvi· 
das, que rasgassem o véu do mistério. Por 
isso, coniess() que não enteildi toda a suspeita 
série de obstáculos criados. Mas é preciso 
que o Senado tome conhecimento de que o 
Governo ainda não aclarou o tema. 

_- É evidente, Srs. Senadores, que as infor­
mações requeridas têm de ser fornecidas inte· 
gralmente, integralmente no que se refere 
a cada uma das instituições bancárias, e inte~ 
gralmente, isto é, como conjunto de todos 
os dados, têm valor de informação e servem 
à pesquisa. É da natureza da investigação, 
que- s-e· processa em nome da dignidade da 
República, que o corpus da pesquisa cons· 
titua um conjunto, uma unidade, O repre~en­
tante do Senado terá que proceder a cruza­
mentos de. informações e contas; um saque 
-se vincula a uma operação, uma operação 
a um saque; um correntista pode ter, e quase 
sempre tem o grande correntista, contas em 

1mais de uma instituição bancária, e contas 
de naturezas várias, e, muitas vezes, em_mais 
de_ uma praça, isso relativamente, à pessoa 
física. No que diz respeito ãs pessoas jurídi­
cas, sabe a .Casa que muitas firmas têm deno­
minações diversas; há empresas holdings; há 
empresas associadas; empresas de um mesmo 
grupo operam como vasos comunicantes~ as 
grandes empresas têm mais de uma razão so­
cial, quase todas em mais de uma praça; mais 
de um milhar operam nacionalmente, com 
contas correntes em todos os Estados. Só dis­
pondo de todas as infonU.ações é possível um 
rastreamento razoavelmente eficiente e res­
ponsávél. 

E quando digo que os dados têm de ser 
fornecidos integralmente, .quero aludir tant· 
bém, à clareza, à limpeza, ã simplicidade, 
ã agilidade. Nenhum desses pontos foi até 
aqui atendido. 

Os dados começaram a ·ser remetidos nos 
meados de junho, mas o foram de maneira 
a mais desordenada .possível, e ainda hoje, 
9 de agosto, estão a chegar, e não sei eu, 
não sabe o Presidente do Senado, não sabe 
este Plenário, quando as informações, nessas 
doses homeopáticas, nesse ritmo paquidér­
mi.Go, esgarçadas, diluídas, separadas, parti­
cularizadas, aos pedações, aos poucos, aos 
pedaços, aos bo_cadinhos, chegarão ao Sena· 
do em sua integralidade, prontas para o exa-

, me iudicio~o. -
Exceção feita ao Banco do Brasil, as listas 

dos demais estabelecimentos vieram sob co­
dificação das agências. Não era mesmo para 
serem entendidas. 

Sr. Presidente, requeri, em 25 de junho, 
e meu pedido foi acatado, que V. Ex• soliciR 
tasse ao Banco Central o envio de meios para 
a decifração desse código. Até agora não fo­
mos atendidos. Hoje, chegou às minhas mãos 
uma pequena lista, de um pequeno banco, 
com a indicação_correta das agências, o _que 
me permite a localização da praça. E os mon­
turos das relações anteriores? Explico, talvez 
de forma maís clara: essas listas, uma datilo­
grafadas, outras puxadas em folhas de com· 
putador, trazem a data _da operação, o nome 
do sacador, e, em código, o número da agên­
cia. Cada banco tem um código, cada agência 
tem um código. Tudo embaralhado. E não 
é' de forma embaralhada ou embaralhante 
que trabalham os computadores. _ 

O Presidente do Senado, acolhendo suges· 
tão resultante de estudo do Prodasen, oficiou 
Ü S~ Ministra no sentido de que os esclareci· 
mentos às infonilações, provenientes de com~ 
putadores, aqui chegassem em fitas magné· 
ticas. Daí, decorriam duas vantagens: :t maior 
segurança da fidedignidade e a certeza de 
um exame rápido e eficiente, com as opera~ 
cões podendo ser realizadas com o CO!J.Cütso 
da informática, assegurada pela competênciá 
técnica e fidelidade funcional do Prodasen. 
Esclareço ainda mais. Como todo o sistema 
bancário nacional está automatizado, mais fá· 
cil seria cada instituição_ bancária fornecei 
suas fitas ou disquetes. Por certo, essa meto­
tologia, homenageando a boa técnica e a rapi· 
dez de esclarecimento que o tema está a_ __ exi· 
gir, facilitaria sobremodo a fiscalização parla­
mentar. O Governo, porém, providenciou da 
pior forma possível, a única que-rião contribui 
para o esclarecimento. _As informações são 
parceladas, os papéis bancários remetidos em 
forma comum, em largas folhas de computa· 
dores, retardando e tornando mais árduO seu 
exame. Mas não é só, Sr. Presidente. Tenho 
recebido mesmg listagens d~_tilografadas. 
Sim. listagens datilografadas. Como confiar 
na fidelidade das informações nelas contidas? 

Nos albores do recesso de julho1 somente 
lfmas cinco correspoõaencias haviam sido en­
viadas diretameltte ao meu gabinete, após 
aquela primeira remessã _da-Ministra feita sob 
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as luzes dos refletores, quando da iminência 
de seu enquadramen~o em crime de responsa~­
bilidade. E que a Sr+ Ministra, no Aviso n~ 
454, de 11 de junho, aformara que o Banco 
Central havia determinado às instituições fi­
nanceira que remetessem dados diretamente 
a mim, através da Mesa do Senado. 

Há poucos dias terminou o recesso. duran­
te ·esse período, não abandonei a matéria. 
Os elementos que me foram _encaminhados 
de diversas instituiç_ões bancárias merecem 
análise cuidada. Por óbvias razões, trabalho 
sozinho na questão, pesquisando demorada­
mente as listagens remetidas, pensando e 
conferindo informações. · 

Nada obstante as dificuldades acima descri­
tas, já me foi possível identificar muitas fon­
tes de apreensões e, lamentavelmente, devo 
dizer ao Senado que a cada dia, a cada papel 
lido, a cada listagem conferida, mais me con­
venço da fundamentação das suspeitas. 

As irregularidades não ficam 'apenas na 
existência de lista datilografadas e - pasme 
o Congresso - em listagem de computador 
que, arrolando saques, não obedecem quer 
à ordem cronológica, quer à ordem de agên­
cias, e assim, temos :i. manifestação de com­
putador neurótico, ou neurotizado, ou mal 
instruído, ou bem instruído ... 

Prestem bem atenção, Srs. Senadores, a 
este detalhe: 

Uma empresa agropecUária fluminens_e 
aparece com um elevadíssimo saque no dia 
13 de março, último dia de funcionamento 
dos bancos. Mas a Junta Comercial do Rio 
de Janeiro nâo-conhece sua razão social e 
o número de seu CGC não é conferido pel_a 
Receita Federal. Aparentemente, uma em­
presa fantasma operando somas vultossíma: 
3 bilhões e 200 -milhões de cruzados novo·s. 

Uma c~rta instituição bancária inforrlra a 
existência de correntistas não identificados 
e outra envia uma nova e estranha listagem 
de conta correntes, as contas secretas. Sim 
Sr. Presidente, foi isso mesmo que eu dissti: 
contas secretas. É esse o título das contas 
dessa instituição. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, este docu­
mento, em que vemos, digitado: Contas Se-

=· Foi 4naugurada no País a conta secreta. 
Os senhores investidores nos bancos da 

Suíça podem passar, agora, a ter eonta secre­
ta no nosso País. 

Por mera coincidência que talvez seja pru· 
dente apurar, os usineiros, não s6 os uSíileiros 
de Alagoas, sáo homens muito bem informa­
dos. São deles saques de fazer inveja a qual­
quer. Naji Nabas, todos saques às vesperas 
do dia 13. Mas o significativo, Sr. Presidente, 
é a alteração de comportamento desses usi­
neiros. Um deles, da.terra do Presidente, 
Alagoas, responsável pelo maior saque, vi­
nha, sempre, nos dias anteriores, cotn saques 
modestos, muitõ razoáveis em função da eco­
nomia do estado e do porte de sua empresa. 
De repente, não mais _que se de repente, no 
dia 13, o saque fenomenal. 

Fenomenais são os saq·ueS de conhecida 
empresa da indústria de alimentos. Em fun-

ção das dificuldadeS já descritas, só me foi 
possível, até aqUi, !espeitante a esse· império, 
conhecer.~ movimentação de suas contas em 
um só banco e em uma só agência. de uma 
vez, três rebelltos da familia que contrQla o 
império, sacam tanto e tanto, sacam tudo. 
Tudo no dia 13~ .. Numa mesma e única agên­
cia, a única examinada, duas grandes multi­
nacionais, uma ligada a distribuição do petró­
leo, outra à indústria de refrigerarites, com­
parecem com saques notavelmente vultuo­
sos. Sempre no dia 13, contrariando a prática 
de seus moVimentos dos dias anteriores, to­
das nos iRduzindo à caracterização de curso 
anormal.-

Há_ o·caso, sob exante, de pessoas desco­
nhecidas pelo comércio local, em cidades-sa­
telites de Brasilia e cidades pequenas do ínte­
rior do País, com saques, sempre no dia 13, 
te tiradas em dinheiro, de somas que as fariam 
pessoas destacadas em qualquer cidade do 
murido. -

Mas há ainda o caso esquisitíssimo de gran­
des empresas é fundações que não são encon­
tradas, como se não tivessem conta corrente, 
como Se não tiVéssem feito qualquer movi~ 
mento nos primeiros 13 dias de marco. 

Concluirá o Senado que muito e$:6. .Qlsa 
tem que pesquisar, esclarecer, inquirir. 

Há ainda muito ~ais o que dizer, muito 
mais por afirni'ar, muíto por prevenir, mas 
não temos por ·que ser adoçados: Não me 
çamove ser patrocinador de qualquer escãn­
clalo;_ao contrário, quero evitar escândalos, 
querO_ defend~r a honra da República, a in­
suspeição que se fevantou daqueles que têm, 
domo tém os ditadores da economia brasi­
leira, o direito soberano e irrecorrível sobre 
os saláriosj a poupança, o pé-de-meia de mi­
lhões de brasileiros-;-pobres, paupérrimos~ al­
cançados pela polít~ca financeira do governo. 

Do relato que acabo de fazer, verifica·se 
que a pesquis"a a que me propus, e na qual 
estou inteíramente env:olvido, há de ser pro­
cedida com isenção e seriedade, as únicas 
vias apropriadas para quem ~ possui como 
objetivo fixar a verdade. 

Apesar- de minhas olirigações -omnn. 'Presi­
dente Nacional do Partido Socialista Brasi­
leiro 1 que me leva a viagens por todo o País 
e não obstante os compromissos de uma Cam­
panha eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, 
onde conc-o-rro a um~ vaga na Câmara ciQ..s 
Deputados, não me apartei as responsabi­
lidades assumidas. 

Ein nenhuina semana interrompi o exame 
do material. Se agora particularizo ao Senado· 
o que já verifiquei, dentro dos elementos de~ 
sordenados entregues, voltarei a esta tribuna 
para colocar a Casa a par dos novos passos. 
O Plenário, com quem devo, legal e moral­
mente, partilhar os tesultados da investiga­
ção, dedicirá afinal. 

O Sr. Nelson Wedekin ~ Pçrmíte-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com muita 
honra, nobre Senador Nelson Wedekin. 

O Sr. Nelson Wedekin -Senador Jamil 
Hctddad, para cumprimentar V. Ex• pelo 

exe:~plar trabalh_o_ que re~izou nessa busca 
tenaz:, implicável mesmo, da lista das pessoas 
que movimentaram grandes __ qu{lntias às vés­
peras dO Plano Collor, Sabe V. E~ que as 
classes médias, os ínvestídores na poupança, 
todos continuam ainda muito revoltados, 
porque, de uma só penada, o Governo Collor 
desfez planos e sonhos de vidas inteiras de 
trabalho e economia. A indigriação toma-se 
ainda maior por causa de denúncias como 
essas que V. Ex~ faz neste momento, ou seja, 
que alguns privilegiados, alguns amigos do 
Poder conseguiram salvar os seus ativos fi­
nanceiros, porque tomaram, antecipadamen­
te, conhecimento. das medidas do Plano Co-· 
llor. A indignação também é maio :r porque 
muitas pessoas, principalmente os grandes 
grupos económicos, as mu1tinadonais, pelas 

1 mais diversas formas, pelos mais variados me­
canismos, alguns até previstos no próprio Pla­
no Collor, e p_or alguns artifícios, certamente 
legais, tamb~)ll conseguiram salvar as suas 
aplicações firianceiras. De mOdo que o di­
nheiro que hoje está sendo _guardado ;z:elosa­
mente pela D. Zélia é apen_as o dinheiro das 
pessoas físicas das classes médias, dos assala­
rjados, dos pequenos empresários e dos agri­
cultore~, esses_ que, em última análise, sem­
pre pãgam todas as cOiitas. As elites deste 
País, os grandes grupo~ econômicos, mais 
uma vez nada perderam e nada contribuíram 
com relação a esse plano de combate à infla­
ção. Por isso, cumprimento V. Ex' p_ela cora­
gem, pela lucidez, pelo exemplar trabalho 
que fez e solidarizo-me com o seu pronuncia­
mento e com tudo que realizou neste caso 
tão momentoso e tão esclarecedor do que 
é, na verdade, o Plano Collor, sobretudo o 
Governo Collor. Meus cumprimentos nobre 
Senador Jamil Haddad. 

O SR- PRESIDENTE (lram Saraiva. Fa­
zendo soar a campainha.) --Peço ao nobre 
orador encerre o seu discurso, pois já ultra-
passou o tempo em dois minutos. -

O SR. JAMIL HADDAD -Nobre Senador 
Nelson Wedekin;agradeço a V. Ex~ o aparte. 

Fatos elstranhos ocorrem: pessoas· cOm 
grandes fortunas neste País n~o têm contas 
bancárias. Este ·é um dado impressionante. 
Tenho corrido as listas de cima para baixo 
e de baixo para cima e notei que pessoas 

. portadoras de grande fortunas pura e simples­
mente não têm contas bancárias no País. Isso 
me dá quase a certeza de que houve um enxu­
gamento das informações que nos foram re­
metidas. Não quero precipitar-nie; girei com 
calma, com isenção. Não tenho pressa em 
chegar ao fundo deste exame. Solicitei â Mesa 
que me fosSem entregues dados eletronica­
mente, o que não foi feito. Dados datiligra­
fados são apresentados, no entanto, está dan~ 
do, na realidade, Senador Nelson W_edekin, 
para verificar coisas muito eStranhas. E uma 
certeza posso deixar junto a este Plenário: 
os saques vultosos foram aumentando pro­
gressivamente, até chegarmos ao dia 13, vés­
pera do feriado bancário. 
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O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR- JAMIL HADDAD - Com- muito 
prazer ouço V. Ex•, Senador Humberto Lu· 
cena. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre Senador 
Jamil Haddad, eu também desejo congratu­
lar-me com V. Ex~ pelo seu oportuno pronun­
ciamento e que dá seqüência à luta parla­
mentar corajosa, altiva e digna que V. Er 
iniciou nesta Casa, para esclarecer·a opiniãO 
pública a respeito de um possível vazamento 
dos informes relacionados com a edição do 
Plano Collor. V. Ex~ traz hoje, ao conheci­
mento do Plenário, uma série de dados da 
maior importância. Na hora em que me soli· 
darizo com V. Ex•, gostaria apenas de sugerir 
que transformasse todo esse material que 
analisa hoje nu~_a documentação, para justi­
ficar o requerimento de instalação de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre es­
ses fatos, a fim de que nós possamos aprofun­
dar, melhor sobre o assunto, que é muito 
importante para toda a sociedade brasileira. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Humberto Lucena, V. Ex~ - parece-me -­
tomou conhecimento do seguimento do meu 
discurso que se encerra da seguinte maneira: 
há quem mencione a ComissãO_ Parlamentar 
de Inquérito como necessária ·na última eta­
pa. O procedimento do Senado- que cogi~ 
tará de outras alternativas - será decidida 
no momento oportuno, à luz dos fatos com 
os quais o Plenário será por mim permanen­
temente informado. 

Vou terminar. 

Meu espaço é este. Dele farei uso na totali­
dade. Ninguém se engane. O Senado delibe­
rou no sentido de fazer- valer a sua atribuição 
fiscalizadora. Por isso irei até o fim. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considera­
ções que desejava fazer, relacionadas com 
o problema dos saques ocorridos antes do 
dia 15, da edição do Plano Collor. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Jamil Had­
dad, o Sr. Pompeu de Sousa, ]9 Secre­
tário, deiXa a cadeirâ da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. lram Saraiva, z~ ViCe­
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lou~ 
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) ~Sr. _ 
Presidente, Srs. Senadores, com o falecimen­
to transcorrido _em Salvador no dia 18 de 
agosto, quarta-feira passada, de Alberto 
Martins Catharino- Betinho, como era co­
nhecido, em virtude dos atributos de sua fas­
cinante personalidade, cordial, de maneira 
fidalgas, sempre bem humorado e disposto 
a servir e atender a todos quantos tiveram 

_o privilégio d~ sua.aplizade,.ou~ simplesmen­
te de co~ecê-lo- perQeu a Bahia um dos 
s~~~- ~ais .gueridos e ilustres filhos. 

Nascido em SalVador, a 18 de setembro 
de 1917, Alberto Martins Catharino deveria 
completar 73 anos dentro de_ dois meses. 

Vítima de um acidente vascular cebebral, 
faleceu depois da intervenção cirúrgica a que 
se submetera anteriormente. 

Diplomado em engenharia civil pela Escola 
Politécnica ein 1939, Alberto Martins Catha­
rino, I1lho de Leocádio e Alberto Martins 
Oltharino, teve uma infância ·priviligiada e 
esmerada educação, conquistando, no decor· 
rer de_uma bem sucedida e feçunda trajetória 
-e vírttide_do seu valor pessoal, reconhecida 
competência e proverbial bondade - a dire· 
çâo de __ yárias empresas,- dentre as quais a 
Concic, que fuiJ.dou, e a Baveima, sendo pre­
sidente de ambas. 

Depois de ingressar no Banco EconômiCO, 
fez uma brilhante carreira, ?endo vice-pre· 
sidente executivo e, ao fale_cer, era presidente. 
do Conselho de Administração, tendo exer­
cjdo, no conglomerado do Banco Econôll}i­
co, a presidência de muitas empresas. 

Banqueiro atualizado, dotado de notável 
espírito público, capacidade profissional e 
senso de justiça social, Alberto Martins Ca­
tharino, a quem muito estiii:lava~ granjeou 
uma vasta legião de admiradores e amigos, 
e cumpro o dever de registrar, nos Anais do 
Senado Federal, o seu desaparecimento. 

Faço-o com muita saudade em face dos 
_nossos laços de amizade consolidados através 
dos anos. -

CaSado cOm a Seilhora Mariiriha Pedreira 
de Freitas Martins Catharino há mais de 40 
anos, era irmão do Professor José Martins 
Catharino, _da FaCUldade de Direitõ da Uni­
versidade Federal da Bahia: -

O povo baiano lamenta o falecimento desse 
eXemplar cidadão e homem de bem, cuja vida 
bem poderia servír- de modelo as gerações 
mais jovens,_como padrão de dignidade e de­
dicação à_ sua terra e à sua gente. 

Ao ensejo,- desejo externar à sua família 
os sentimentos de meu profundo pesar, e re· 
queira __ sejam incorporados ao texto deste 
conciso pronunciamento os dois artigos ane­
xos, publicados pela A Tarde sobre "Betinho 
Catharino ",nos dias 31 de julho e 19 de agos­
to, de autoria, respectivamente, do Jornalista 
Euclides Neto e do Professor ·universitário 
Ruy Simões. 

Quero levai igualmente, por intermédiO do 
seu Presidente, Dr. Ângelo Calmon de Sá, 
esta manifestaÇão de pesar aos dirigentes e 
funcionários do Banco Econômico, a cujo de~ 
senvolvinlento Alberto Martins Catharino 
deu o melhor de sua inteligência. 

Er~m e;;tas as sucintas considera_ções que 
desejava fazer à margem do falecimento. do 
saudoso_ Alberto Martins Catharino, que 
muito teria ainda a contribuir para o pro­
gresso e engrandecimento da Bahia. 

DOCUMENTOS.A QUE SE REFE, 
RE O SR. LOURWAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 

A Tarde, terça-feira, 31-7-90 

ULTRALEVE 

Betinho Catharino 
EUclides Neto 

O século XX andava no comeÇo da casa 
dos ·40 anos, quando apafeeeu Um rapaz ma~ 
gro, tisnado de sol, fala muito educada, cotut:· 

' nos altos, costurados desde o peito do pé 
até pàto dos joelhos, com o cadarço entre 
grampos e não orifícios. Já era uma rioVidade 
p_ois os da terra usavam os botins abertos; 
Simplesmen~~ fechados por uma vareta de 
ferro que se encaixava aô lado do tornozelo. 
Ou as botas russianas de bordados em arabes­
cos. Trazia o chapéu- de cortiça, forrado tfé 
cáqui. Culote. Era o joVem engenheirõ Al· 
berto Martins Catharino - Dr. Betinho. 

Chegou montado em mula ferrada dos qua­
tro pés (cavalo não dava segurança). EncOn­
trou a mata trancada, quase bestial, cobrindo 
,os cocurutos e os savocos da terra acidentada, 
sempre regadà pelos riachos que escorriam 
das verilhas dos morros. O chão mole, pega­
joso, apodrecido pelo húmus recebendo as 
sementes de cacau que os homens, vindos 
das beiras de Camamu, plantavam. Presente 
ali, Ramiro do Emburrado, preso à cama· 
rin_ha pelas balas: da 44 _:_ papo-amarelo. 
Tempos de Eudó~o, guerreiro, ajoelhado no 
meio da vila de Casas de palha, enfrentando 
inimigos coni ·a Sua arn13. certeii-ã. T"erlipo em· 
que o casal Felix rolava ladeira abaixo, "bri· 
gando de punhal e t~nninava nos escondidos 
do mato em ato de amor e posse. Tempos 
de lendas e invent~dos tais os acontecidos 
escatológicos. 

Pois bem, chegav~ o moço enge-nheiro, co­
mandail.do os homens que construiriam a es­
trada vinda de Santo Antônio de Jesus, tre­
cho de Tesouras, hoje Ibirataia, buscando 
Itabuna. 

Não era um bruto, já se via, como nós 
da terra. Rapaz fidalgo, foi logo arranjando 
terreno na fazenda de Bast1io Pombo para 
fazer um campo de futebol. Quem falava nes­
ses luxos por aquelas bandas de gente voltada 
para a lavoura onde se conhecia o samba de 
chulas e os mais civilizados jogavam três-sete 
nas noites encharcadas de chuvas sem fim? 
Comemorava-se o São João com os mosque­
tões sempre azeítados. Fora isso, a distração 
era amansar burro bravo na praça, jogar ál· 
cool nos ratos pegados nas bodei::as, ater-á­
lhes fogo e vê-los correr, levando a labareda. 

Dr. Betínho, nas raras horas livres da sua 
labuta, já aplainava o terreno, ensinava ajO­
ga:r-futebol, ele mesmo participava das- Pela­
das arranca-toco, procurava ser um da terra, 
igual a todos nós, comendo feijão com jãbá­
dois~pelos, tomando cachaça Jandaia da Vila 
Ferreira. · 

Vocé sempr~ s_oube, Betinho, o Qtie -repre~ 
sentam aquela estraâa Que muito tempo de­
pois asfaltaram, e carregaram os lavradores, 
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os médicos, as professoras, o juiz, os advoga­
dos, facilitando a circulação do cacau que 
é o sangue da terra. E levou novas idéias, 
amansando os homens. 

Não tenho competência para falar do Dr. 
Betinho que dirigiu bancos grandes empre­
sas, liderou negócios na Bahia. Prefiro lem· 
brar a gratidão da minha gente de calça arre­
gaçadas, pés na lama, vencendo os degraus 
que as tropas faziam com seus cascos pelas 
trilhas da mata. 

Obrigado, Betinho Catharino, pelas estra­
das que você abriu, ao lado de Casé e New­
ton, à frente dos seus garimpeiros que puxa­
vam galiotas, sem máquinas, ocupando todos 
os braços, varando os cortes, entulhando os 
brejos, trazendo o automóvel que faz, chegar 
em meio-dia a Salvador quando .antes se co­
meçava no lombo do burro ou do boi, pernoi· 
tava em Rio Novo (lpiáu), pegava a carro· 
ceria do-caminhão, dormia em Jequié, toma­
va o trem da madrugada, dormia em. Nazaré, 
esperando a maré e o vapor que nos levava 
à capital. -

Obrigado, ainda, pelo exemplo que você 
deu, vindo de família de comendador,moran­
do em palacete, comendo em praw de ouro, 
recém-formado, podendo ir para a Aleman~a 
completar cursos da moda de então, prefenu 
devolver ao seu povo, com Sacrifícios, aquilo 
que a gloriosa Escola Polythécnica lhe d~u. 

Ab! se todos os que usufruem da Urnve­
sidade reconhecessem o débito para com· o 
povinho cá de fora e tivessem, como você, 
a coragem de meter-se na brenha ~ara ser 
engenheiro, médico, advogado, dentista. 

Seu compadre Patrício também agradece. 

A Tarde, quarta-feira, 1~-8-90 

MEU AMIGO BEtlNHO 

Ruy Simões 
Quem não tem, em seus guardados, precio­

sidades? 
Nos meus, há fontes de alentos e montes 

de saudades; pontes entre o passado e o pre­
sente, referenciais para 6 futuro. 

Hoje destaco uma publicação do Colé~io 
Antônio Vieira, intitulada "Solemne Premta­
ção", realizada num domingo, 1~ de ~oven:­
bro de 1934 - como a ortografia evtdencra 
"para a maior glória de Deus, Summo Bem 
e Summa Verdade, estímulo ao bom procedi· 
menta e ao progresso em instrução religiosa, 
em c"tências,letras e artes, quando se procla­
mam os nomes dos alunos que, neste collégio 
e a:nno lectivo, com seu procedimento exem· 
piar, excelente aplicação '1::! progresso no sa­
ber, mereceram prêmio, accessit ou menção 
honrosa''. 

À página. 51, consagrada aos laureado:t.,lê~ 
se: "Alberto Martins Catharino - 5o anno 
gym_nasial ~ prêmio em Philosophia, P~y­
sica, Chimica, Mathemática, Cosmographta, 
História do Brasil, Latim-; História Natural 
e Educação Pbysica". E na página seguin_te, 
também quintanista e laureado, José Martms 
Catharino. Ambos transferidos, naquele ano, 
de Petrópolis para Salvador: BetinhO, baia­
no; Zezé, carioca - filhos de Leocádia e 

Alberto, netos dos comendadorcs José de Sá 
e Bernardo Catharino. 

Irmãos tão unidos, nunca vi. Se gêmeos 
fossem não poderiam ser mais fraternos. 
Em minha família, louvando-lhes os pais, 
meus pais os indicavam como exemplos as~­
rem seguidos. Educação à perfeição - di· 
ziam: ricos. podendo Cer dois carros, tinham 
uni só. 

Ql.Lem, deles amigos, não se lembra daque­
la baratinha Ford, conversível, cor-de-Yinbo? 

Quando os conheci, o que neles me cativou 
foi a simplicidade. Embora cascabulho e eles 
bacharelandos em Ciências e Letras estabele­
cemos relações cordiais,_através curiosas in­
termediações: as figurinhas- das "Balas Ho· 
Iandezas·: e a prática exírq.ia como o 
''yQyo" .. 

Des.de então, crescente minhaa dministra­
ção, cresceu a afeição-. Independente, do 
tempo, espaço e _circunstâncias, o apreço mú· 
tu o consolidou.-se em amizade. 

N3. déca de de 40, quando nossas ídades 
não mais espelhavam aquela diferença de me· 
nino para rapaz, pude, como cronista espor· 
tíVo-, -regiStrar e louvar suas excelentes perfC?r~ 
mances; em basquete- primeiro pelo Bah!a· 
no Atlético, depois, pelo Bahiano de Têms; 
em futebol - pelo Vitória. Com orgulho, 
deles fui comensal e conviva na Graça, 40, 
nt)s dube.!i, no Palace e, mais escassamente, 
no Tabaris. 

Privando da intimidade de ambos tão bem 
preservada, com alumbramento, comecei ~ 
perceberJhes as diferenças em individuah­
dade, em temperamento e em personalidade, 
mantida a mesma integridade de caráter~ in· 
tacta a cordura fraterna e, raríssima recipro­
cidade, a comu~hão ~e bens. 

Betinho, preferindo os números, tornou-se 
engenheiro; Zezé, priviligeando as letras, 
fez-se advogado e professor. Contudo, profis­
sionalmente estabelecidos no mesmo sítio: de 
início, ã Rua Vídal de Negreiros, mais tarde, 
na Avenida da França. Juntos, revitalizaram 
a Companhia Comércio, I~óveis e Const:u­
ções-(CoiDpcic), çria_ção paterna, revoluciO­
nária na época de sua instauração. 

Atingiram culminâncías pessoais e profis· 
sionais, sempre Betinbo e Zezé ou Zezé e 
Betinho. Não importa a ordem difícil é falar 
de um omitindo o outro, vinculados até a 
segunda geração, com o batismo de José Al­
berto! 

Mesmo quando a morte se intrometeu en­
tre eles - levando o mais velho, mais alto 
e mais. magro; mais alegre mais esporitâneo 
e mais comunicativo; o perfil de beduíno, 
o bOm dançarino, o mais Sá do que Catharino 
-não consegui dissociá-los, embora devesse 
neste panegírico. 

Direi, somente, que poucos deixaram ou 
deixarão tantas razôes para ser cultuado, ce­
leb.áido com saudade e mantido vivo na me­
mória, pinçando a melhor qualidade de Beti­
nho, contraditóriª _à sua condição de ban­
queiro: a bondade- que ele jamais perdeu, 
ritesmo perdendo dinheiro ... 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra <io nobre Senador Jutahs. 
Magalhães._ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
P~sidente. Srs. Senadores, no dia dois do 
mês em curso, perdeu a Literatura brasileira 
um representante do que a ficção possuía de 
melhor qualidade em nosso País -o roman· 
cista, crítico literário, contista, ensaísta e jor­
nalista Adonias Filho. 

Nascido na Fazenda São João, situada no 
Município de Itajuípe, Estado da Bahia, em 
27 de novembro de 1915, teve Adonias Filho, 
a típica infância de uril menino de roça de 
cacau, em contato com os trabalhadores, ou­
vindo-lhes as estórias, auscultando-lhes os 
anseios, as experiências que lançaria, 'poste· 
riormente, em seus romances e contos. 

Aos sete anos, inicia estUdos no Ateneu 
Fernando Caldas, em Ilhéus, e, em 1928, ma· 
tricula-se no Ginásio Ipiranga, em Salvador, 
onde foi contemporâneo do também futuro 
grande romancista Jorge Amado. Aos 14 
anos, interrompe seus estudos retomados um 
ano depois - tempo em que permanece na 
fazenda de seus pais. Tal período assumiU 
sjgnificativa importância para o romancista 
em formação, pois foi então que se gravou, 
talvez mais do que na infância -através de 
observações e estórias Ouvidas do povo -
aquilo que haveria de constituir o cerne de 
seus romances: o retrato do interior brasi­
leiro, 9Ücumentando a realicj:ade através da 
arte, onde estão implícitos a denúncia, a críti­
ca, o problema social e histórico, e o homem 
em sua dimensão mais profunda. 

Data também dessa época seu interesse pe­
la leitura dos gnmdc;s escritores - poetas 
e ficcionistas, brasileiros e estrangeiros: Cas­
tdo Branco, Macedo, Alencar, Raul Pom· 
péia, Euclides aa Cunha, Machado de Assis, 
Olavo Bilac, Cruz e Souza, Castro Alves, 
Alexandre· Dumas, Balzac. 

Após viajar pelos Estados de Minas Gerais 
e São Paulo, além da Bahia, fixa-se no Rio 
de Janeiro. travando ·conhecimento com o 
grupo católit:o de Tasso da Silveira, Andrade -
Murici e Adelino Magalhães. Começa~ então, 
a escrever artigos par:a diversos periódicos 
-Correio da Manhã, Cadernos da Hora Pre­
sente·, Revista do .BrasH e Revista Pan. Mais 
tarde, assina coluna literária em A Manhã, 
sob a direção do poeta Cassiailo Ricardo, 
e, em 1944, funda a editora Ocidente, tornan­
do-se, .pouco depois, diretor da editora A 
Noite, onde permanece até 1949. 

O primeiro romance de st•a autoria- Ca­
chaça- ainda ao tempo do Ginásio Ipiranga, 
não lhe satisfaz e é destruído. Em 1938, escre­
veu Corpo Vivo. e, por considerá-lo ruim, 
guardou-o para reescrevê-lo depois, o que __ 
efetivamente ocorreu em 1962, vindo a se­
constituir em sua obra mais densa e sigQifi· 
cativa dO ponto de vista da técníca l~terária 
e do manuseio da polivafência da linguagem 
literária. Representa esse romance, em nossa 
literatura, um dos melhores exemplos da teo­
ria da "obra aberta" formulada pelo italiano 
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Umberto Eco, ampliando as p·os.sibilidades 
de interpretação do texto literário e propor­
cionando ao leitor o deleite de buscar em 
sua imaginação ou em sua sensibilic:;Iade a CO.Q· 

tinuação, ou o término, dos destinos e das 
vidas dos personagens. De acordo com Octá­
vio de Faria, em Corpo ViVo "o romancisfa 
atingiU a plenitude de suas qualidades, conju­
gando todas as forças da perfeita narração 
aos insondáveis mistérios da sabedoria técni­
ca, encantando a todos sem nada conceder 
a ninguém, emocionando ao máximo sem re­
correr a exagero algum, seduzindo, sempre 
e sempre, como um verdadeiro mago do ro­
mance". 

Com efeito, toda essa perfeição técnica e 
trato com a multivalência da linguagem literá­
ria já Se vinham ffialiifestando nos romances 
anteriores- "Os-Servos da Morte"_ e "Me­
mórias de Lázaro" -que formam com "Cor­
po Vivo" a trilogia do cacau, onde aparece 
um mundo primitivo, com personagens pri­
mitivos, numa espécie de documento social 
e artístico da conquista da terra bruta. 

Em 1965, escreveu "O Forte", romance 
de linguaguem tipicamente -urbana, que tem 
como palco a antiga Cidade de Salvador, e 
é dotado de maior dimensão lírica. "Léguas 
da Promissão", dotado de 1968, é um livro 
de novelas que retoma a temática da civiliza­
ção do cacau, acentuando, de diversos ângu­
los, o drama da conquista e da luta pela terra. 

Considerado um dos mais profícuos críticos 
literários do Brasil, Adonias Filho publicou 
uma séríe denominada Modernos Ficcionis· 
tas Brasileiros e exerceu, durante décadas, 
atividade crítica nos jornais A Manha, Diário 
de Notícias e Jornal do Commercio, com fe­
cunda atividade de escritor e jornalista. O 
reconhecimento público do valor que possuía 
como homem de letras lhe veio com a eleição, 
em abril de 1965, para a cadeira número vinte 
e um da Acedemia Brasileira de Letras, na 
vaga do cronista e poeta-Alvaro Moreyra. 

Como jornalista, Adonias Filho chegou, 
em 1972, ã presidéncia da Associaçã.o Brasi­
leira de Imprensa e, como homem público, 
exerceu numerosos cargos de prestígio e rele· 
vância, todos em comissão, sem vínculo em­
pregatício,- o que lhe proporcionou sempre 
uma atitude de independéncia, autenticidade 
e coerência, sem compactuar com os pode­
rosos e sem se contaminar com os áulicos 
do difícil período autoritário com que con­
viveu. -

A morte de Adonias Filho, além de deixar 
expressiva lacuna na Literatura de nosso País, 
representa mais um duro golpe no contexto 
cultural brasileiro, tão duramente atingido e­
combalido pela irracionalidade da reforma 
adminiStrativà recentemente encetada pelo 
Governo Federal, ferindo de morte setores 
tradicionais e reconhecidamente eficientes e 
imprescindíveis à cultura nacional. 

Ao prestar esta homenagem ao eminente 
baiano Adonias Filho, faço-o na esperança 
de que seu exemplo de proibidade pessoal 
e de dedicação às letras se multiplique e se 
propague na consciência nacional, na luta pe-

la preservação e ampliação do patrimônio 
cultural desta Nação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Feman· 
do Henrique Cardoso. 

0 SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB_ --SP. PronUncia o seguinte dis­
curso.)- Sr-:-Presidc-nte, Srs. Senadores, o 
Brasil, e com ele dez outros países latino-a­
mericanos, prepara-se para comemorar, nes­
te dia 12 de agosto, os dez primeiros anos 
da Aladi, a Associação Latino-Americana de 
Integração, _qiada pelo Tratado de Monte· 
vidéu de 1980. Para dizer a verdade, estes 
dez anos de itinerário aladiano devem ser 
muftipiicãdos por três, já que não se pode 
simplesmente descartar a "herança histórica" 
do período da Alalc_e os ensinamentos deixa­
dos pelos vinte anos anteriores de incremento 
do intercâmbio regional e de fomento ao pro­
cesso industrializado! na América Latina. 

Talvez a "velha" Alalc, fundada em 1960, 
tenha padecido do pecado da grandeza, ou 
mesmo de uma irlsofisriláVel vontade de repe· 
tir, num continente forteiriente marcado pela 
heterogeneidade econômica e social, o pio­
ne"iio ciirillnbo aberto. alguns anos antes, pelo 
pequeno grupo de países europeus que, pre· 
mido pelas circunstâncias e pela necessidade 
de entendimento em face das ameaças co­
muns, mostraram pela primeira vez ao mun· · 
do um modelo aparentemente viável de inte· 
graç:ão econômica. 

Sem dúvida alguma, a Alalc tinha a preten­
são de seguir as pegadas do Mercado Comum 
Europeu, primeiro pela constituição de uma 
zona de livre comércio, d~pois pela unificã­
ção das regras relativas ao comércio exterior, 
encaminhando-se depois para as etapas supe- , 
dores da integração econômica e política. 
Mas, as bases materiais e sociais do projeto 
integracionista, bem como as vontades polí­
ticas subjaceriies ao esforço, de um lado e 
outro do Atlâiltico, eram totalmente diver­
sas, como a própria realidade se encarregou 
de demonstrar. 

O problenla fundamental na América Lati­
na do pós-guerra não era, porém, o de recons· 
truír um mercado interno (que nunca tinha 
existido de forma estruturada), como tam­
pouco o de simplesmente retomar os vínculos 
materiais ae um comércio regional despeda­
Çado por anos de crise e de guerra. A questão 
era a própria formação de um mercado inter­
no e a criaçãõ ou a expan~ão, a partir de 
níveis muito reduzidos, de fluxos de inter­
câmbio com parceiros locais que nunca -
ou apenas esporadicamente - tinham fre­
quentado os registros de destino de seus vizi­
nhos imediatos. 

Sob esse· ângulo, pode-se mesmo dizer que 
.a ''velha" Alalcfez bem e rapidamente: entre 
1960 e 1980 o comércio intra-regional cresceu 
vinte vezes (em que pese a proporção ainda 
modesta do comércio total), cOntra apenas 
dez vezes com o resto do mundo. O meca­
nismo de compensações então criado (Con­
vênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos) 
permitiu à região, e a seus países membros-

individualmente, poupar preciosas divisas, 
com crescimento significativo dos volumes 
negociados (que já aproximava os dez bilhões 
de dólares em final de período, ou cerca de 
10% do comércio global). 

:Ao cabo dos _primeiros dez anos, porém, 
o impulso "\Ívre-cambista" já dava sinais de 
fagida: os acordos sobre desgravações tarifá­
rias perderam progressivamente o fôlego, até 
praticamente desaparecer da mesa de nego­
ciações na década seguinte. Ao ser substi­
tuída pela Aladi, em 1980, a Alalc nã9 cons­
tituía propriamente o que se poderia chamar 
de um modelo de organização dinâmica, mas 
estav:a longe de ser uma entidade senil ou 
próxima do esclerosamento. 

Ela foi, na verdade, vítima de um engano 
em que incidiram quase todos os pa(ses mem­
bros. Inebriados. pela miragem dos petrodó­
lares e pelo crescimento geométrico do co­
mércio mundial nos anos setenta, eles saíram 
â procura de parceiro!> munidos de dólares 
no resto do mundo, com os quais não precisa­
riam intercambiar desgravações tarifárias ou 
negociar complicados esquemas de comércio 
equilibrado: Para flexibilizar ainda mais os 
mecanismos de integração {ou seja, persistii' 
na independência soberana de suas políticas 
econômicas "autónomas"), os países mem­
bros preferiram romper com as obrigações 
existentes e confiar nas chamadas "forças de 
mercado". 

O que faltava, simplesmente, era vontade 
política aos países membros para cumprir os 
compromissos pactados nos acordos comer­
ciais e tornar realidade o talvez utópico proje­
to de coordenação e harmonizaç_ãc_? das polí­
ticas econ6micas, nas áreas comercial e indus­
trial. Sob um outro ângulo, fomos todos víti­
mas do conhecido modelo cepalino de substi· 
tuiçao de importações, que, se por um lado, 
permitiu um vigoroso processo industrializa­
dor em toda a região, alimentou, por outro 
lado, modelos de crescimento singularmente 
autárquicos e fortemente_ deses.timuladores 
do comércio exterior na vertente da produção 
para os mercados. 

Ao nascer a nova organização de integra­
ção, ela já não mais desfrutaria das mesmas 
ingênuas espefanças que tinham -alimentado 
o sonho da velha Alalc. E se ainda assim 
o fosse, a terceira grande crise da dívida ex­
terna latino-americana, em princípios dos 
anos oitenta, viria erodir as estratégias nacio­
nais concebidas sob o signo da primeira ''libe· 
ralizadón bacia afuera", constituindo o que 
se poderia qualificar de um verdadeiro "ba­
tismo de fogo" para a recém-nascida Aladi. 

A escassez de divisas fez despencar rerri· 
velmente os níveis do comércio intra-regio· 
nal, com uma queda ainda maior para as ope· 
rações de "clearing" negociadas ao abrigo 
do Convênio de Pagamentos. A crise da dívi· 
da teve um duplo resultado negativo para 
o comércio realizado no âmbito da Aladi: 
assis_tiu-se, por um lado, ao incremento inusi­
tado do protecionismo- com vistas a garan· 
tir elevados saldos nas balanças comerciais 
â_s_c_u.stas da contração das importações, espe­
cialmente as regionais- e, por outro-;à-cres-
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cente multip!tcação de arranjos bilateraís pa· 
ra escapar às obrigações dos poucos acordos 
então existentes. 

O mais dramático dos primeiros anos da 
Aladi talvez tenha sido uma perversa propen· 
são dos pafses membros a deixar acumula­
rem-se saldos deficitários com os pafses vizi­
nhos em vez de faltar em seus pagamentos 
com o resto do mundo, o que talvez seja, 
por si só, um indicativo das prioridades polí· 
ticas assignadas pelos Governos locais e do 
quão pouco relevante era o processo ~e inte­
gração em suas respectiváS estratégias de re­
lacionamento econômico' externo. Para resu­
mir: a vulnerabi!idade da integração aladiana 
se encontrou agravada pela fragilidade finan· 
ceira externa dos diversos parceiros regionais 
e pelas assimetrias existentes .entre os. países 
membros e entre eles e_ os centros financeiros 
e comerciais internacionais. 

Ao aproximar-se o final_dos anos oitenta, 
a América Latina caminhava no sentido con­
trário ao da História: enquanto o resto do 
mundo aprofundava diversos tipos de meca­
nismos integracjonistas, nosso _continente 
operava uma mircba em direção do pass-ado. 
Na segunda metade da década, tanto a Euro­
pa comunitária - que fixou o mercado co­
mum ampliado para 1993- como a América 
do Norte -a partir da negociação do acordo 
de livre comércio entre os EUA e o Canadá 
-aperfeiçoavam seus já importantes e~que­
mas comerciais, enquanto que a franja dinâ· 
mica das economias asiáticas impulsionava, 
sob liderança japonesa, diferentes iniciativas 
de complementação industrial. Para irrigar 
esses canais de intercâmbio de bens e servi­
ços, uma rede financeira alimentada com 
moedas conversíveis foi rapidairieme multi­
plicada. 

Numa América Latina cada vez mais isola­
da das grandes transformações flOlíticas eco­
nômico-comerciais, financeiras ê tecnológi-­
cas. em curso no mundo contemporâneo, os 
países membros da Aladi procuravam- sem 
que por isso se possa culpá-los inteiramente 
-encontrar fórmulas engenhosa!:i para sub~ 
trair-se aos_ pOucos compromíssos contraídos 
no come·ço da década: simplesmente. a reali­
çlade da crise foi mais forte do <fue o díscurso 
sinceramente integracionista. A bem da ver­
dade, é preciso dizer que, com poucas e hon· 
rosas exceções, o apoio go-vernamental brin­
dado à integração foi maiS de caráter declara­
tório e retórico do que efetivo. Em todos 
os lados, desenvolveu-se uma sutit, algumas 
vezes explícita, oposição ao aprofundilmento 
dos mecanismos de natu.t;eza multilateral re~ 
gional, com preferências não declaradas, no 
nível bilateral, por parceiros mais desenvol· 
vidos. Alguns exemplos podem ilustrar as ra­
zões do pessimismo. 

A preferência tarifária· region-al ..:..:. qu8.-se 
simbólica -foi incapaz de gerar novos fluxos 
comerciais, Com magros resultados al,cança­
dos, enquanto as numerosas ~xceções permi­
tidas unilateralmente enfraqueceram ainda 
mais os mecanismos de promoção do inter· 
câmbio recíproco. Os programa"s de expansão 
do comércio -nunca passaram de intenções, 

chocando-se com facilidades acordadas bila~ 
tera.lmente e com a própria diversidade e he­
terogeneidade das_estruturas naciQnais do in­
tercãm_bio jntra-regional. O deslnantelamen­
to das barreiras não tarífárias, prometido em 
princípios da década, apareceu como mais 
um desejo frustrado, sacrificado no já repleto 
cemitério de iniciativas da integração latino­
americana. E, o que pode parecer um óbvio 
reflexo do quadro de crise financeira externa, 
a contração das importações de cada um dos 
países membros sempre foi mais importante 
-intematb.ente à região do que em direção das 
econ6fuiils do centro. 

Contraditoriamente com o cenário global 
de iliquídez em divisas, os países membros 
nãõ_lDgraram aperfeiçoar os mecanismos de 
pagainentos e de financiamento do comércio 
intra-regional. Para culminàr ess • quadro 
pessimista, os pafses membros da Aladi se­
quer cumpriram, em muitos casos, normas 
e princípios do próprio Tratado de Monte­
vidéu de 1980, entre eles, por exemplo, a 
criação de um órgão integrado por funcio­
nário_s re~ponsáveis pela política de integra­
ção de cada país membro. 

Sem ernbargo, apesar do cenário de desa­
lento ter justificativas concretas para preva­
lecer.neste balanço de década, nem tudo são 
fracassos no difícil itinerário aladiano. A pró­
pria crise, ao relevar brutalmente as limita­
ções da vontade política de integração, con­
froritou os países da região à inadiável tarefa 
de ajU-star seu --discurso à realidade e. com 
isso; forçou-os a é laborar um projeto integra· 
cionista mais conforme às necessidades do 
momento. As mutações do cenário interna­
cional, por outro lado, com o perigo de uma 
marginalização ainda maior do continente la· 
tino-americano, ín~rgduziu novos condicio~ 
nanies- no jogo regional, criando um reno­
vado iiüeiesse pela ''interdependéncia ativa" 
entre os países da região, mim contexto de 
cr~scente abertura internacionaL 

Mais imrortante, neste final da primeira 
década da Aladi, encontramos um quadro 
político até agora inédito no continente: o 
de governos democráticos, livremente eleitos 
em todos os países membros, conformando 
uffi Cenário negociador quiçá mais complexo 
Q.ue o-apresentado por regimes autocráticos, 
mas cer~amente mais legítimo do ponto de 
visfa-de--uma integração efetiva, já que esta 
passará a estar respaldada pela participação 
ativa dos representantes do povo em cada 
país e mais diretamente vinculada aos inte­
resses _das sOcieàades_ nacionais latino-ame­
ricanas em seu conjunto. 

Em certo sentido, o "renascimento" do 
projeto integracionista no período recente 
deve ser creditado ao engajamento das mais 
ªlt_a.s_h_i~ __ rarquias dos Governos nacionais 
(presidente!:i. chanceleres) em esforços tópi· 
cos de concertação política (Grupos de Esqui­
pulas, de Contadora, e de Apoio), que depois 
foram evoluindo para uma atividade mais 
marcadamente voltada para a coordenação 
da atuação externa comum, assumindo inclu­
si.ve compromissos de cooperação econômi­
ca, como é o caso do Grupo do Rio. que 

acaba de sucePer .ao Grupo dos Oito. Os fru­
tos dessa chamada "diplomacia informal .. de· 
vem refletir-se favoralvemente no novo cená~ 
rio regionaL 

Antes de tudo, porém, o novo entusiasmo 
com a integração latino-americana provém 
de uma real vontade das sociedades, partidos 
políticos e demais forças vivas do continente 
em procurar respostas comuns a desafios e 
problemas partilhados por todos os países da 
região. A crise dos anos oitenta parece ter-se 
constituído realmente numa "década perdi­
da" _em termos de crescimento e ÓlStribuição 
de renda, mas permitiu pelo menos o renascer 
do conceito integracionista, na verdade nun· 
ca sepultado desde a formulação do ideal bo· 
livariano, em princípios do século passado, 
e seu aprofundamento por Haya de La Torre, 
nas primeiras décadas deste século. 

Estaremos sendo demasiadamente otimis­
tas se esperarmos para princípiOS do próximo 
século uma América Latina finalmente re­
conciliada com sua História e dotada de insti­
tuições econômicas, sociais- e pOlíticas decidi­
damente engajadas na construção de uma 
única soberania coletiva de povos irmãos? 

Desde já, alguns ganhos podem ser conta­
bilizados nO balanço da Aladi, a começar pela 
própria "reversão de expectativas" que, sob 
o signo de um '·novo realismo", passou a 
freqüentar os discursos dos países membros 
de alguns meses para cá. Essa reorientação 
do projeto integ~acionista.foi ditada pela pró­
pria experíênciada últimá década e promete 
refletir-se favoravelmente r10s trabalhos da 
próxima. 

O tradicional obstáculo aos esforços inte­
gracionistas, desde os tempos da "velha" 
Aialc, o "medo da competição econômica", 
permanecia, até bem pouco, como o principal 
fator de letargia para a implementação dos 
diversos mecanismos de promoção do inter­
câmbio recíproco e de unific<ição de merca­
dos. Diferenteriieni"e, porém, da fase vivida 
durante toda a década passada, em que a 
América Latina perdeu progressivamente 
participação no comércio inteniacional, os di­
versos países da região têm hoje clara cons· 
ciência de que a integração· a ser promovida 
no âmbito da Aladi não pode mais eximir~se 
de enfrentar a concorrência externa, numa 
inútil e custosa - para os consumidores de 
nossos países:...... política comercial de "aves· 
truz". 

Tendo-se revelado incapaz de criar as bases 
de uma verdadeira preferência tarifária regio­
nal, no quadro de um "sistema regional de 
comércio e de pagamentos", a Aladi enfrenta 
agora o desafio propiciadõ Pela "Rodada 
Uruguay" do Gatt: ou a desgravação genera­
lizada a ser rapidamente introduzida nas pau­
tas tarifárias-nacionais é radical e efetiva, ou 
o Tratado concebido para a região perde sua 
própria razão de ser, ao ser superado nos 
fatos pelo novo cóntrato em gestãção em Ge­
nebra. Seria portanto necessário que não Só 
as políticas comerçiaís que se desenham na· 
quelas neg~ciações tenham iiualmente uma 
repercussão no nível regional, ma_s também 
que as políticas macroecondniícas naciOnais 
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sejam postas de conformidade com as exigên­
cias da preferência regiorial. 

O próximo desafio a ser enfrentado pela 
Aladi é o de procurar integrar em seus esqUe­
mas multilaterais o formato apresentado por 
acordos de integração e de cooperação eco­
nômica já pactados em âmbito mais restrito, 
entre o Brasil e a Argentina por exemplo. 
Bem sabemos das dificuldades que se apre­
sentam à consecução de um projeto unifor­
memente multilateral de integração, em ra­
zão da heterogeneidade sócio-econômica e 
das disparidades de níveis de deSenvolvimen­
to entre os diversos patses da América Latina, 
mesmo no âmbito próprio da Aladi. Mas, 
a preservação de esquemas muito diferenciais 
para a integração e de compassos diversos 
no ritmo desse processo pode atuar em desfa­
vor dos próprios países de menor desenvol­
vimento relativo, que estariam apenas conge­
lando vantagens temporárias em áreas de me­
nor competitiVidade externa. 

Mas, o que se deve superar, de fato, é 
o descaso tradicional com que as relações a 
nível regional costuma ser encarado na maior 
parte do continente, numa busca ilusória por 
algum tipo de "relação especial" com algum 
parceiro maior e mais desenvolvido, seja ele 
o "grande irmão" do Norte, seja a proxima­
mente toda-poderosa CEE. Se alguma rela­
ção especial deve haver, que seja, ;tntes de 
mais nada, entre os próprios países do conti­
nente. 

Esta prioridade me vem à mente ao refletir 
agora sobl.-e o verdadeiro ~eittido da proposta 
lançada recentemente pelo Presidente Geor­
ge Bush, dos Estados Unidos, chamada pom­
posamente de "Iniciativa para as Américas". 
Ainda que devamos reconhecer seus aspectos 
eminentemente positivos, no sentido de ser 
encontrada, finalmente, uma configuração 
não-paternalista no relacionamento daquele 
país com seus parceiroS do Sul, a Iniciativa 
Bush é fundamentalmente um expediente en­
contrado pelos Estados Unidos para tentar 
garantir um espaço próprio na grande redivi­
são de mercados que presentemente se opera 
em escala global. Dado seu caráter unilateral, 
não é algo que possa ser operacionalizado 
em comum acordo com os paíseS latino-ame­
ricanos, a menos que estes aceitem incondi­
cionalmente as premissas estabelecidas pelos 
Estados Unidos e sobre as quais está baseada 
a Iniciativa: abertura total dos mercados aos 
produtos norte-americanos, liberdade de es­
tabelecimento em todos os setores de ativi­
dade, garantias de investinlento, pfoti!ção ir­
restrita dos interesses econômico, comerciais 
e firia-nceiros norte-americanOs no· COD.Unen­
te, independentemente do valor que se lhes 
possa atribuir no contexto de uma estratégia 
própria para o desenvolvimento de nossos 
países. 

Sem dúvida que os países latino-america­
nos devem abrir suas economias e mercados 
à saudável competição dos parceiros exter­
nos. Mas, devem fazê-lo em função de crité· 
rios próprios e prioridades por eles mesmos 
traçadas e não necessariamente para atender 
a "cantos de sereias" extra-regionais, que 

ademais vêm formuladas em termos muito 
vagos e .s_erais. 

A Aladi, por sinal, deve poder desempe­
nhar um papel importante na coordenação 
das respostas que o contin-ente precisa urgen­
temente formular, não <!penas em relação à 
proposta Bush, mas igualmente, dentro de 
breve futuro, no que concerne- os resultados 
da Rodada Uruguai do Gatt e o possível im­
pacto da unificação ampliada da CEE sobre 
o comércio europeu dos países latino-ame­
ricanos. Os mercados europeus são, indiscuti­
velmente, os mais fechados, hoje em dia, aos 
bens produzidos na região, para não falar 
da concorrência predatória no setor agrícola, 

_situação que pode vir a agravar-se ainda mais 
no futuro. Cabe, assim, à Aladi, coordenar 
os esforços dos países membros no sentido 
de mostrar aos principais parceiros desenvol­
vidos que nosso empenho em abrir mercados 
e liberalizar o comércio tem de ser corres­
pendido com fatos positivos "no campo do 
acesso a mercadOS, não com meras palavras 
de apoio e novos pedidos rle abertura irres­
trita a seus própTiOS interesses comerciais. 

Seria importante, por outro lado, que dota­
d<,l de melhores recursos materiais e huma­
nos, a Aladi s~ posSa converter num verda­
deiro "braço econômico" do Grupo do Rio, 
hoje com evolução acelerada para incorporar 
as novas democracias do continente. Feito 
isto, a América Latina poderá sentar-se, à me­
sa com outros grupos regionais, como a CEE, 
.ou mesmo instâncias de coordenação política 
e _econômica, como ó Grupo dos Sete Países 
mais desenvolvidos, e falar de voz única e 
de forma realmente representativa. 

Mais do que tudo, porém, e -"iSto não é 
a mera expressão de um desejo, mas uma 
agenda concr:e~a a ser efetfvada, é preciso 
dotar a Aladi de um "braço parlamentar", 
uma instância de consulta e de intercâmbio 
de informações na qual estejam presentes re~ 
presentantes dos diversos Legislativos dos 
países membros, primeiro numa base de indi­
cação_ pelos próprios Parlamentos nacionais, 
depois designados diretamente pelos povos 
das nações envolvidas. Quando isto aconte­
cer, a Aladi deixará de ser uma mera organi­
zação intergovernamental reunindo repre­
sentantes de Executivos e burocratas especia­
lizados para converter-se em verdadeira re­
presentante das aspirações históricas de toda 
a nação latino-americana. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

Aureo Mello - Hugo Napoleão - Luiz 
Vianna Neto- José Ignácio Ferreira- AI­

-fredo Campos- Mário Covas -Mauro Bor­
ges- Iram Saraiva -Pompeu de Sousa -
Maurício Corrêa - Meira Filho -Roberto 
Campos -José Paulo Bisol. 

O SR- PRESIDENTE {lnim Sarãíva)- So· 
bre a mesa, projetó de lei do Senado que 
será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

,É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 121, DE 1990 

I 
Estabelece normas para a elaboração 

da matriz energética nacional, dispõe so­
bre a formulação do plano plurianual de 
investimentos, na parte referente à ener­
gia, e d~ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lg As diretrizes, objetivos e metas 
relativos ao setor de energia, constantes do 
plano plurianual de investimentos a que se 
refere o art. 165 da Constituição Federal, 
bem como as respectivas despesas de capital, 
as delas decorrentes e as dos programas de 
duração continuada, serão propostas pelo Po­
der Executivo com base em estudos compa­
rativos das diversas fontes de produção e mo~ 
dalidades de utilização energética, na foirria 
prevista nesta lei.. 

Art. zg Os estudos a que se refere o arti­
go anterior serão desenvolvidos sobre o enfo­
que multicenarial, de forma a propiciar a for­
mulação de uma matriz energética, permi­
tindo um planejamento global sobr_e a produ­
ção e uso de energia no País. 

§ 19 Os estudos referidos no caput deste 
artigo deverão apresentar propostas práticas 
nos campos tecnológico, institucional, legis­
lativo, tributário, financeiro, gerencial e pro­
mocional 

§ zg Os estudos e a matriz energética se­
rão submetidos à apreciação do Congresso 
Nacional juntamente com o projeto de lei 
de instituição do plano plurianual e bem as­
sim, no que couber, com os projetos de lei 
de diretrizes orçamentárias, de orçamentos 
anuais e de planos- e programas nacionais, 
regionais e setoriãiS. 

Art. 3° compete à "SeCretariaS ·NaciOnal 
de Energia, do Ministério da Infra-Estrutura, 
em colaboração com a Secretaria de Çiéncia 
e Tecnologia da Presidência da República, 
elaborar e manter atualizados os estudos e 
a matriz energética, de maneira a assegurar 
a proposição de planos que atendam aos se­
guintes critérios: 
I-otimização de investimentos; 
11 -menores custos e maior eficiéncia de 

produção, transformação, transporte e utili­
zação; 

111- enfoque da conservação de energia 
como mais uma alternativa de suprimento; 

IV -valorização das fontes nacionais e re­
gionais; 
V- desenvolvimento tecnológico, Com 

ênfase para as fontes renováveis; 
VI - minimização do impacto ambiental; 
VII- redução dos de_sequilíbrios regio­

nais; 
VIII - condições de acesso às formas ade­

quadas de energia das populações de menor 
renda; _ _ -
1 IX - observância de normas e padrões de 

qualidade no fornecimento de produtos e_ser-
viços; - - --

X- estruturas tributária e tarifária com­
patíveis com o preconizado nesta lei. 
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1\rt. 4? Esta lei entra em vigor--ria data 
de sua publciação, devendo o Poder Execu­
tivo, no prazo de noventa dias, editar os atos 
necessários a seu pleno cumprimento. 

Art. 5" Rvogam-se ~s disposições em 
contrário. 

Justificação 

A apreciação, pelo Congresso Nacional, 
da mensagem do Poder Executivo relativa 
ao Plano Plurianual, a qu.e se referem o.s art~. 
165 e_ 166 .da Constituição Federal, poderá 
ser consideravelmente facilitada se forem de­
finidas previamente a forma e o conteúdo 
das informações pertinentes aos diferentes 
.capítulos que compõem o menciopado dOcu­
mento. 

Da mesma maneira, o acompanhamento 
sistemático do plano em questão, e a sua revi­
são periódica, muito se beneficirão da exis­
tência de critério aplicáveis ao ex'!me das al­

.temativas utilizadas com base para a formu­
lação das propostas setoriais e, conseqüente­
mente, para a tomada de decisões. 

E o caso, par exemplo;das diretrizes, obje­
tivos e metas referentes aos investimentos na 
árça de energia, tendo em vista a vaii.edade 
de fontes COOflencionais ou· alternativas e as 
d~vqas_ modã!idades ~nergéticas ofe.recidas _ 
ao consumo. Os reflexos das respectivas es­
truturas de custos e preços, administrados em 
boa parte peta próprio Governo, sobre a eco­
nomia nacional e regionaÇjx>dem ser deter­
minantes no que respeita aos ritmos de inver­
sões, à criaÇão de empregos e à competiti· 
vidad~ dos empreendimentos. 

A analise simultânea dessas variedades pa­
ra a fixação de prioridades não pres_cinde d~ 
um cotejo prévio, em termos màtriciais, dos 
diferentes segmentos de oferta e demanda, 
e da adoção de coeficientes de conversão e 
de rendimentos, bem como de uma apretia­
çã,o espacial do setor energético ~m seu con­
junto. 
~m contrapartida, um plano que se limi­

tasse· a indicar a ampliação de instalações de 
produção, transporte e transformação dos 
sub-setores de conbustíveis, eletricidade e 
fontes alternativas, obviamente não levaria 
em conta certos aspectos, sem dúvida rele­
vantes, tais como a adequação dos investi­
mentos a um modelo voltado para a economia 
global_ e regional de energia, a introdução 
de novas tecnologias qrientadas para a menor • 
dependência de fontes importadas e ao supri­
ntento de formas de enérgia cada vez mais 
compatíveis com o perfil do mercado interno. 

Nesse sentido, o tiovernd brasileiro desen­
volve esttidos. desde 1970, objetivando qtimi­
zar a:!\, decisões de investimentos no setor. de 
energia~ e adequando a base estatística para 
a elaQ.()raçáo da matriz energética nacional. 

.é necessário, agora, utUiZar esse mecanis­
mo de análise "a po~terioti" como instru­
mento--de natureza prospe.c~iva para funda­
mentar a propesta do plano plurianual de 
investimentos, na parte concernente ã ener-

gia, collsubstanciada no presente projeto de 
lei _que ~speramos merecerá a aprovação do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 9 de agÕsto de 1990. -
Senador Teotonio Vilela (PSDB- AL) 

(À Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania - dectsão rermina· 
tiva.) 

O SR. PRESIDNETE (lram Saraiva) -O 
projeto tido será publicado e remetido à co· 
missão _competen~e. (Pausa.) 

SOOre ã" mesa, requerim(.ntos que serão li­
dos p-elo Sr. I:' Secr~etário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 251, DE 1990 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Ex*, com base no art. 216, 

do Regimento Interno, sejam solicitad~, ao 
Sr. Ministro da Infra-Estrutura, as segumtes 
inform-ações: · 

1. bw face da extinção da Porto oras, co· _ 
mo ficarão as administrações dos portos?_ 

2~ Pretende o uuvtano mc1u1r os portos 
no processo de I?.~ivatização? 

3. -NO momento, a quem esta afeta a exe­
cução dos contratos das obras iniciadas ante­
riormente, em diversos portos? 

-4. Os recursos oriundos da arrecadação do 
Adicional de Tarifa Portuária- ATP foram 
transferidos ao BNDES, para mero repasse 
a fundo perdido, visando ao custeio de inves­
timentos no setor portuário ou para fazer fi­
nanciamentos ao setor público e ao setor pri­
vado? 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Humberto Lucena. 

(A Comissão uirewra.J 

REQUERIMENTO N• 252, DE 1990 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. E~, com base no art. 216 .. 
-do Regimento Interno, sejam solicitadas, ao 
Exmu Sr. Ministro da Infra-Estrutura, as se­
guintes infOrniações; 

L Qual_ o montante de recursos arrecada· 
dos através do se(o pedágio? 

-z. Qual o destino desses recursos finan­
ceiros? 

3_. Quais as rodovias federais que serão 
abrangidas pelo programa SOS Rodovias e 
quais Os cfftériós adotados para a contratação 
das respectivas obras? 

4. Houve licitação pública em cada caso? 

5. NQcaso do Nordeste, es~s obras fQram 
entregue-s aos Grupamentos Militares de En­
genharia? 

Saia das Sessões, 9 de agosto de !990. -
Senador Humberto Lucena. 

(A Comissão Diretora.) 

REQUERIMt;NTO N• 253, DE 1990 

bxm·· ::.r. Presidente do Senado Federal: 
Nos termos do art. 216 do Regimento In­

terno, combinado como art. 50§ z~ da Consti­
tuição Federal, venho pedir a V. Ex~ sejam 
soiicitadas a S. Ex'! o Sr. Ministro da Agri­
cultura as seguintes informações: _ 

l-Quando foi realizado, peta Codevasf, 
a licitação referente às obras do projeto de 
Irrigação do Formoso, no 'EstadO da Bahia. 

li -Se a licitação foi de preço global o~ 
de etapas das obras. 

UI-Quantas etapas já foram licitadas- e 
quantas jâ cOncluídas. 

IV- Qual foi o valor oferecido pela em· 
presa vencedora da concorrência, em cada 
etapa já concluída. 

V-- Qual o valor efetivamente gasto nas 
etapa:s jáConcluídas. 

VI -Se o valor dado pela empresa vence­
dora da concorrência coíncide com o valor 
efetivamente dispendido pelos cofres públi­
cos em cada etapa. 

VII- Em caso de discrepância entre o va· 
lar ofertado e o valor efetivamente desem­
bolsado pelo Governo Federal, requeiro se­
jam remetidos os,documentos que fundamen­
taram a-despesa a maior. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Luiz Viana Neto. 

(A Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Os 
requerimentos lidos serão publicados e sub­
metidos ao exame da Com"isSão DiretOra: 
·Sobre a mesa. reQuerimento que vai ser 

lido pelo Sr. 1~ :Secretano. 

É lidO O seguinte 

REQUERIMENTO N• 254, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos·do art. 
33_6_, ·~c·:_, do Regimento Interno, pan~ o Pro­
Jeto de Lei do DF na 46, de 1990, de iniciativa 
do Governador db Distrito Federal, que au­
toriza o_ Distrito-Federal, através da Compa­
nhia de Eletricidade de Brasília - CEB, a 
proceder e fornecer energia elétrica nos locais 
que es12ecifica e dá outras providências. 

Sala das Sessõe~ 9 de agosto. de 1990. -
Mauro Benevides- Marco Maciel- Roberto 
Campos - Fernando Henrique CardosQ -
Ney Maranhão. 

O Sr. fram Saraiva., ]? Vice-Presidente 
deixa a cadeira da presidência, ·que é ocu­
pada pelo Sr._ NelsOn_ CC:lttu;iro, Presiden­
te .• 

• O SR. PRESIDENTI;: (Nelson Carneiro) 
-O requedniento que acaba de ser lido será 
objeto de deliberação após a Ordem do Dia, 
nos termos regimentais. 
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Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida 
pelo Sr. !?-Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 8 de agosto de 1990. 
Senhor Presidente, 
De acordo com o disposto no Regimento 

Interno desta Casa, venho pedir a substitui· 
ção do Senador Dirceu Carneiro, que-repre­
senta o Partido da Social Democracia Brasi· 
!eira na Comissão do Distrito Federal como 
membro suplente, pelo Senador Teotoni.o Vi· 
!ela Filho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex• meus protestos de consideração e 
apreço. - Senador Fernando Henrique Car­
doso, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A comunicação lida vai à- publícãção. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1~ Secretário. ---

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 255, DE I990 

Nos termos do art. 43, íncíSó 11 do Regi­
mento Interno, requeiro licença para me afas­
tar dos trabalhos da Casa, a partir de 20 de 
agosto de 1990 pelo prazo de 140 dias, 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-O requerimento lido será apreciado a pó~ 
a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 
(Pausa.) 

O Senhor Presidente da República editou 
a Medida Provisória n~ 206, de 8 de agosto 
de 1990, que "dispõe sobre a natureza jurí­
dica do Instituto Brasileiro do Património. 
Cultural- IBPC~- e da Biblioteca Nacional". 

De acordo com as indic-.dções das Lideran­
ças, fica assim constituída a Comissc!o Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 
Gilberto Miranda 
Luiz Viana Neto 
Humberto Lucena 
Alexandre Costa 
Wilson Marti-ns 
Antonio Luiz Maia 
Albano Franco 

Suplentes 
Ruy Bacelar 
João Calmon 
Nabor Junior 
Edison Lobão 
Mata Machado 
Olavo Pires 
Nelson Wedekin 

DEPUTADOS 

Titulares 
Lélio Souza 
Carlos Vinagre 
Michel Temer 
Messias GóiS 
Átila Lira 

Maria de Lourdes Abadia 
Leomar Quintanilha 

Suplentes 
Nilson Gibson 
Antonio de Jesus 
Mal-ia Lúcia 
Gilberto Carvalho 
Enoc Vieira 
Geraldo Campos 
Eunice Michiles 

De acordo corn a Resolução n~ 1, de 
1989~CN, fica estabelecido o seguinte calen­
dário para a tramitação da matéria: 

Dia 9/8 - Designação da Comissão Mista 
Dia 10/8- Instalação da Comissão Mista 
Até 1418 - Prazo para recebimento de 

emendaS. Prazo-para a Comissão Mista emitir 
o parecer sobre a admissibilidade. _ _ 

Até 24/8 -Prazo Final da Comissão Mista 
Até 819_-Prazo no ConS!esso Nacional. 

·u SR: PRKSIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Finda a Hora do Expedjente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. lo Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 256, DE 1990 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regi­
mento Interno, requeiremos inversão da Or­
dem do Dia, a fim de que as matérias cons­
tante~ dos itens no' 5 e 4 sejam submetidas 
ao Plenário em 1" e 29 lugares, respectiva­
mente. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Fernando Henrique Cardoso - Marco Ma­
ciel. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, será feita a 
inversão da pauta. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o ,seguinte 

REQUERIMENTO N• 257, DE !990 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regi­
mento Interno, requeiro inversão da Ordem 
do Dia, a fim Oe qu-e a matéria constante 
do item n~ 6 seja submetida ao Plenário em 
3~ lugar. 

Sala das Sessões, 9 de agostO de 1990. -
Maurício Corrêa. · 

O Sr. José Jgnác{o Ferreira - Sr. Presi­
dente, pedimos esclareça o que está sendo 
requerido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Neste momento está sendo requerida a 
inversão de pauta, para que as matérias não 
polêmicas sejam votadas primeiramente. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Quais são 
as matérias polêmicas? 

O SR. PRESÍDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os itens 5, 4 -e 6. (Pausa.) 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que estão de'acordo com 
o requerimento de inversão da pauta queiram 
permanecer sentados. (Pausa.)•' 

Aprovado. 
Será feita a inversão ·solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item S: · 

PROJETO DE LEI DO SENADO W 112, 
DE 1920 

(Em regime de urgência, nos termoS 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em tu-mo único, do Projeto 
de Lei do Senado n~ 112, de 1990, de 
iniciativa da Comissão de Assuntos So­

-ciais, que fixa diretrízes pará a política 
nacional de assistência ao idoso, e dá 
outras providências. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
A Presidência esclarece que hoje seria o 

último dia para apresentação de emendas à 
matéria peral)te a Mesa. Todavia, como a 
proposi-ção foi incluída na Ordem do Dia da 
presente sessão em regime de urgência, fica 
facultada a apresentação de emendas nesta 
OJ?Ortunidade. _ 

Não há emendas sobre a mesa. 
~m discussão: 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. Presi­
dente, sem pretender amofinar. pediria a V. 
Ex~ me informasse qual a matéria que está 
sendo discutida. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A matéria "fixa dire.trizes para a política 
nacional de assistência ao idoso" 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Passa-se à votação do projeto, em turno 

único. 
Os Srs. Senadores que o aprov.am queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí à COrilissão Diretora, para -

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final da matéria, 
que ·será lido pelo Sr. Prhneiro Secretário. 

-E-lida a-seguinte 

PARECER N• 267, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se-· 
nado n~ 112,_ de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 112, 
de 1990, de iniciativa da Comissão de Ass~n­
tos Sociais, que fixa diretrizes para a política 
nacioilal de assis_tência_ ao Tdoso, e dá outras 
providências. -

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de agosto 
de 1990.- Iram Saraiva, Presidente- .Pom­
peu de Sousa, Relator- Antônio Luiz Maya 
-- Divaldo Suruagy. 

/ 
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ANEXO AO PARECER N' Z67, DE 1990 
Redação final do Projeto de Lef do Se­

nado n- 112, de 1990, que fixa diretrizes 
para a políti~a nacional de assistência ao 
idoso, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art._ 1 ~ A política nacional de ass.istência 
ao idoso será executada pela famx1m, pela 
sociedade e pelo Estado, com os seguintes 
objetivos~ 

I- proteção, apoio e amparo ao idoso, 
como deveres primordiais de seus familiares; 

li -promoção da autonomia e do bem­
estar do idoso; 

IH- integração social e participação ativa 
do idoso na comunidade; 
IV- promoção, proteção e recuperação 

da saúde do idoso; 
V- fixação do maior número possível de 

idosos em seus prápríos lares; e, ' 
VI- divulgação de informações de caráter 

educativo sobre os aspectos biopsicossociais 
do envelhecimento. _ 

§ to Os objetivos _da política, estabele­
cidos neste artigo, convergirão para a de~esa 
da dignidade e do bem -estar das pessoas 1do-. 
sas, bem assim para garantir-lhes o direito. 
â vida. 

§ 29 Para efeito desta -lei, são conside­
radas idosas todas as pessoas maiores de' ses­
senta e cinco anos. 

Art. 29 Os programas e ações ~ociaíS des­
tinados ao idoso serão desenvolvidos prefe­
rencialmente em centros de convivênciá, coin 
a finalidade de promover a participação na 
vida comunitária e o exercício da cidadania. 

§ 19 Serão criados centros de convivéncia 
de idosos em todas as localidades com mais 
de dez mil habitantes, com o apoio da comu­
nidade. 

§ 29 Os centros de convivência serão 
mantidos pelo Poder Público e administrados 
com a participação de idosos. 

§ 39 As atividades -desenvolvidas pelos 
centros de convivência terão por objetivos 
a integração social, o lazer e a ocupação pro­
dutiva. 

Art. 39 As instituições públicas, particu­
lares ou filantrópicas "destinadas ao asilo de 
idosos __ restringirão o atendimento aos desa­
brigados e sem familia. 

Art. 4~ Todas as instituições_ de assistên­
cia ao idoso serão fiscalizadas e obedecerão ' 
a normas e padrões fixados pelo órgão sanitá­
rio competente, em nível estadual ou mu~i­
cipal, ou pelo órgão correspondente no Dis­
trito Federal. 

§ 19 É vedada a permanência de porta­
dores de doenças que necessitem de assis­
tência médica ou de enfermagem permanente 
em instituiçõ~s geriátricas de caráter social. 

§ 29 O atendimento especializado e a as­
sistência individual permanente serão feitos 
em centros de recuperação e tratamento ou 
por serviços médicos geriátricos. -- --

§ 3? Os.serviços de saúde locai~ prestarão 
atendimento às instituições geriátricas de ca­
ráter social, inclusive com direito a ambu-

lãn-da p"ara remoção do idoso em caso de 
internação hospitalar. . 

Art. 59 A assistência à saúde do 1doso 
abrangerá os aspectos médico-nutríci~na!s, 
sociais, psicológicos, a.q1bientais e espintuats. 

§ 1~ Os programas de saúde para idosos 
terão como priori~ade: 

a) a promoção da saúde; . 
b) o atendimento prestado pelos serVIços 

de saúde; _ _ . 
c) o atendimento domiciliar, incluSive às 

instituiçóes geriátricas âe caráter social; e, 
d) a educação e a preparação para o enve­

lhecimento. 
§ z~ O atendimento ao idoso, executado 

pelos serviços básicos de saúde, será feito 
por médico generalista, auxiliado por outros 
profissionais de saúde, com o apoio de cen­
tros de referência dotados de especialistas em 
geriatria é geronto!Ogia. 

§ 39 Os serviços básicos terão como cen­
tro de referência, unidades de assistência ge­
riátrica a serem criadas em hospitais públicos 
e hospitais-escola. . _ 

§ 49 É proibida a criação de hospitats es­
pecializados em atendimento exclusivo aos 
idosos. 

Art. 6° É obrigatória a inclusão de con­
teúdos de geriatria e gerontologia nos currí· 
cuJos dos cursos de Medicina, Odontologia, 
Enfeririagem, Farmácia, Psicologia, Serviço 
Social, Nutrição, Fisioterapia e Educação Ff­
sicl. ---

Parágrafo único. A fixação dos conteú­
dos-e dos currículos será feífa pelo órgão.cpm'­
'petente, respeitado o princípio de autOnomia 
universitária a que se refere o art._207 da 
Constituição. 

Art. 79 É obrigatória a inclusão nos con· 
teúdos mínimos para o ensino fundamental 
de estudos sobre os idosos e o fenómeno do 
envelhecimento. 

Art. 89 É assegurado ao idoso o direito 
de dispor de seus bc;ns, proventos, pensões 
e_ benefícios, salvo nos casos, de incapacidade 
judicialmente comp~ovada. 

Parágrafo único. ·Nos casos de c~ pro­
vada incapacidade do idoso para genr seus 
bens, ser-lhe-á nomeado_ curador especial, 
em juízo. 

Art. 99 Os idosos terão atendimento 
prioritário em 'filas de repartições e ór~~os 

-públicos, instituições. financeiras e servtços 
de transportes. . 

ArL 10. É instituído o Conselho Nacio­
nal de Assistência ao Idoso, integratlo por 
repreSentantes das ii)Stituições_ f~der_ai·s de as­
sistência -s-ociãT; d-os governas estaduais e p.u­
nicipa"iS e de organizações assistênciã.is civis 
de âmbito nacional. 

Parágfafo único. p Conselho Nacional 
de Assistência ao Idoso será responsável pela 
definição e fiscalização de me.didas de caráter 
polftico, econômico e social relativas ao ido­
so, com as seguintes atribuições, dentre ou-
tras: ---

1 - formular a política nacional de assis­
tência ao idoso e acompanhar a sua imple­
inentaçáo; 

II- promover a integração das polfticas 
setoriais de assistência ao idoso; 
III- informar os Poderes Legislativo, 

Execu;tivO e Judiciário, confO!me o caso, so­
bre qUestões relativas ao idoso; 
IV- supervisionar órgãos, instituições e 

programas destinados ao idoso; . . 
V -conjugar recursos dos vános nfve1s de 

governo e Çie out:as instituiç~es para em~ 
preendimentos de mteresse do tdoso; . 
VI- estabelecer critérios para o recebi­

mento e aplicação de doações destinadas a 
programas de assistência ao idoso; 

VII- fomentar o desenvolvimento da pes­
quisa em geroniologia; 

VIII- organiz<!-r cursos, conferências, 
congressos e outros eventos que contribuam 
para a formação e a capacitação t~cnica de 
profissionais da área de gerontologta; 

IX- deliberar sobre a representação do 
Brasil em nível internacio-nal na área de polí­
tica de envelhecimento; 

X-manter sistema de informações e da­
dos e divulgar material informativo sobre o 
idoso; e 

XI- pronunciar-se sobre denúncias de 
violação dos direitos do idoso. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamen­
tará o Conselho Nacional de Assistência ao 
idoso no prazo de cenro e vinte dias a contar 
da publicação desta lei. · 

Art. U. Esta' lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerr9 
a discussão, 
- Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada, 
A matéria irá â Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
-ltem4: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
No 64, De 1990 

(Em regime de urgência~ nos terii!OS do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão ein turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 64, de 1990 (n~ 
5.330/90, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que dis­
põe sobre a extinção do "selo pedágio'', 
e a instituição de mecanismos de finan­
ciamento para o setor rodoviário. (De~ 
pendendo de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador Mauro Bene­
vides o parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
_CE. Para emitir p<irecer.)_- Sr. Presidente, 
Srs. senadores, projeto de_l~i em epfgrafe, 
de iniciativa dó Senhor Presidente da Repú~_ 
blica, logrou aprovação na íntegra junto à' 

• 
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Cãmara dos Deputados, vindo a esta Casa 
para apreciação. Nele propõe-se a extinção 
do selo pedágio. Instituído pela Lei n~ 7.712, 
de 22 de dezembro de 1988, bem como se 
determina que o Executivo, em ~prazo não 
superior a 120 dias, apresente projeto de lei 
dispondo sobre novos mecanismos de finan­
ciamento para a construção e manutenção 
das rodovias federais. 

Justifica-se a extinção do selo pedágio por 
sua ineficácia como gerador de receita, pela 
acentuada evasão devida a dificuldades de 
controle de sua cobrança e recolhimento e, 
sobretudo, pelo caráter injusto e inapropria­
do do sistema de cobrança mensal que não 
corresponde à efetiva utilização das rodovias 
por quem suporta o ônus do rec<?_lhime~to. 

Ninguém ignora o estado de calanudade 
em que se encontram as rodovias federais. 
A sua recuperação e manutenção, embora 
envolvam custos altíssimos, constituem um 
investimento que não pode ser protelado. 

O projeto de_ lei em apreço fixa um prazo 
razoável para que o Executivo substitua o 
selo pedágio por um adequado mec_a~i_S_!Il'? 
de captação de recursos e de finandamento 
para a construção, recuperação e manuten­
ção da rede rodoviária federal, inestimável 
património nacional construído com esforço 
gigantesco nas últimas décadas e que não po­
de se perder. 

Isto posto, considerando o mérito e os as­
pectos de constitucionali~ade, legalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa, presentes 
no Projeto de lei ora apreciado, manifesta­
mo-nos por sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE, (Nelson Carneiro) 
- A Presidência esclarece ao Plenário que 
a aprovação do requerimento de urgência 
subtraiu a oportunidade de os_Srs. Senadores 
apresentarem emendas à proposição. Assim 
sendo, fica facultada a apresentação de emen-
das nesta oportunidade. _ 

Em discussão .o projeto, em turno único. 

O Sr. Humberto Luceria- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a9 nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para discutir.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estou na tribuna para me mani­
festar favoravelmente à aprovação do projeto 
e lembrar que encaminhei à Mesa requeri­
mento de informaçóes que se relaciona com 
a matéria, nos seguintes termos: 

"REQUERIMENTO N• /90 

Sr. Presidente, 
Requeiro a V. EX\ com base no art. 

216 do Regimento Interno, sejam solici­
tadas, ao Exmo Sr. Ministro da Infra-Es­
trutura, as seguintes informações: 

1. Qual o montante de recursos arre­
cadados, através do selo pedágio? 

2. Qual o destino desses recursos fi­
nanceiros? 

3. Quais as rodovias federais que s.e­
rão abrangidas pelo Programa SOS Ro­
dovias e quaiS: os critériõs adotados para 
a contratação das respectivas obras? 

4. Houve licitação pública, em cada 
caso? 

5. No_ caso_ do Nordeste, essas obras 
foram entregues aos Grupamentos Mili­
tãr'es de Engenharia?" 

Evidentemente, Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, na hora em que estamos aqui apro~ 
vando um _projeto extingüirido o selo pedá­
gio, o dever do senadÇI é procurar saber o 
montante dQs recursos arrecadados através 
do selo pedágio, que tanto incomodou a po­
pulação brasileira, _sobretudo a classe média, 
nas rodovias que atravessam o Pafs e bem 
assim onde foram eles aplicados. 

Eram as considerações que tinha a fazer 
ao dar o meu voto favorável à aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-CtmcedO a palavra ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, perdoe-me, a constância 
com que solicito a V. Ex• esta generosidade, 
esta liberalidade da Presidência. V. Ex!' pode­
ria esclarecer õ projeto que está sendo vota· 
do? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....:... o-projetO é de iniciativa do Senhor Presi-1 

dente da Repúblic-.a e extingue o selo pedágio. 
t 

O Sr. José Ignáclo Ferreira- Muito obri­
gado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ContinUa em -discussão. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

Q SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pa· 
ra discuti(_. Sem revisão do oi'ador.) - Sr. 
Presidente, Sts. Senadores, apenas para dizer 
que a Bancada do PFL, coerente, inclusive, 
com o pedido de urgência que fizemos, está 

-integralmente de acordo cOm a aprovação da 
proposição e recomenda aos demais mem­
bros desta Casa que também a aprovem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não havendo mais quem peça a palavra, 
encetro ~-discU.Ssâ:o. 

Em votação. 
OSSrs~ Senadores que aprovam o projeto 

qlleiiam permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 64, DE 1990 

(N? 5.330!90, na Casa de origemr 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a extinção do "Selo Pedá­
gio" e a instituição de mecanismos de 
rmanciamento para o setor rodoviáriQ. 

O Congresso Nacional decreta: 1 

Art. 1~ Fica extinta a cobrança de pedá­
gio pela utilização de rodovias federais, atra­
vés do selo pedágio, de que trata a Lei n~ 
7.712, de 22 de dezembro de 1988. _ 

Art. 2~ Fica O Poder Executivo autori­
zado a baixar as normas complementares que 
se fizerem neCessárias ao ·cumprimento do 
disposto no art. 1n desta lei. 

Art. _3o O Poder Executivo proporá, em 
prazo não superior a 120 (cento e vin~e) dias, 
projeto de lei dispondo sobre mecamsmo de 
financiamento para a construÇão-e manuten­
ção de rodovias. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada a Lei J?-9 7 .712, 
de 22 de dezembro de 1988. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 6: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N' 45, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
art. 336, c,do Regimento In~erno 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n'·' 45, de 1990, de iniciatíVâ 
do Governador do Dls.trito Federal, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servi­
dores_ cívis das fundações públicas do 

-Dístrito Federal, e dá outras providên­
cias. (Dependendo de parecer.) 

Solicita ao nobre Senador Maurício Corrêa 
o parecer da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORiffiA (PDT- DF. 
Para emitir pare_cer. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, preliminar­
mente, cumpro o dever de dizer que se trata 
da aprovação de projeto encaminhado pelo 
Governo do Distrito Federal dando aplicação 
ao art. 39 da Constit9ição Federal, que obriga 
a União, os Estados, os Municípios e o Dis· 
trito Federal a estabelecerem o_regime jurí­
dico único para o servidor público. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apresentei, 
no Senado, pi'ojeto que instituía o regime­
jurídico nas fundações do Distrito Federal. 
Esse projeto obteve a assinatura de 52 Srs. 
Senadores, tendo sido aprovado por unanimi­
dade. Submetido ao Governo do Distrito Fe­
deral para sanção, S. Ex• o Governador, re­
solveu vetá-lo sob a alegação de que o projeto 
que- eu teria apresentado continha yfciOS de 
origem, porque, na forma da Constituição 
Federal, a atribuição da iniciativa seria do 
Governo e não de Parlamentar. Acontece 
que ·-hoUve um equ.ívoco ·de ·s:Exa, Porciue, 
na verdade, o que a Constituição determina 
que o regime jurídico da União e dos Terri­
tórios é que tem a iniciativa do Goveino Fe~ 
deral. No que tange ao Distrito Federal, a 
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COõ.stlii.iição é- omissa. Portanto, havia legiti· 
midade e competénda totais para que qual· 
quer Parlamentar pudesse apresentar projeto 
dessa natureza. 

Sr. Presidente, creio que o veto teve natu· 
reza política. 

Estou inteiramente _de acordo com o proje, 
to encaminhado pelo Governo do Distrito 
Federal, porque não posso vincular questíún· 
cuias políticas com superiores interesses do 
funcionalismo público. Como se trata de con· 
quista, ainda que pausadamente, é preciso 
distinguir, neste breve parecer que vou dar, 
o que está acontecendo alO plano federal e 
o que está ocorrendo no Distnto Fc_defaL 

No plano nacional, existe uma mensagem 
do Presidente José Sarney propondo um regi· 
me jurídico para os servidores públicos e civis 
da União, que foi objeto de requer.inlento 
formulado pelo Governo atual, no sentido 
de retirar a mensagem do Presidente José 
Sarney, encaminhando outra. As Comissões 
Técnicas da Câmara já se pronunciaram a 
respeito desta matéria. E há um substitutivo 
na Mesa, que, na verdade, deverá ser votado 
oportunamente, no sentido de instituir O reg-i­
me jurídico dos servidores da União. É claro 
que seria para depois que se votar, é claro, 
o requerimento formulado pelo Governo Fe­
deral, que não sei se já foi votado. Aí, sim, 
teremos o estatuto completo. No caso do Dis­
trito Federal - é precis_o chamar a atenção 
dm Srs. Senadores-não temos ainda o Esta­
tuto do Funcionário Pú6líco do Distrito Fede­
ral. Devemos reservar essa tarefa à futura 
Câmara Legislativa, que terá mai_s condições 
de avaliar os prohlemas loc-ais e Votar um 
estatuto do funcionário público abrangendo 
todas as situações. Há segmentos em Brasília 
que desejavam que votássemos o estatuto 
completo. hso é impossível, porque terá que 
ser uma tarefa da Câmara Legislativa. 

Eis porque, deixando de lado quaisquer 
compãdrios políticos e olhando os interesses 
dos funcionários, me manifesto intellramente 
favorável ao projeto do Governo do .Distrito 
Federal que institui o regime ji.lrfdico para 
as fundações, dizendo que o projeto -do Go­
verno é e?'atamente o meu mas,_ se for apro­
vado aqut, é claro que o veto cstara..prejudi~ 
cada, porque esta matéria já supera a questão 
por.mtm pro-posta no projeto de lei anterior~ 
.mente aprovado pelo Senado Federal. 

Em síntese, St. Presideri.te, dou parecer 
favorável. A matéria é constitü~i9n_al, é jurl­
dica e trata-se do cum~rimenta ile dispositiVo 
constitucional. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer conclui favoravelmente à .ma­
téria. 

Completada a matéria, passa-se à discussão 
do projeto em turno único. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, emendas que serão 1iôas 
pelo Sr. 1\' Secretário. 

São liO~s as segÚin~es 

EMENDAN•J 

-:ç>~se ao caput do Art. 1? do Projeto a 
segutnte redação: 

"Art. 1~ Até que seja aprovado o 
~tatuc_o do~ _Servidores. Civis da.Admi­
ntstr~çao _p1reta, Autárquica e Funda­
c~onal do Distrito Federal, os atuais ser­
Vl?ores ~ funcl~çóes públicas do Dis­
tnto F~deral, reg1dos pela CORSQ!id.a,ção 
das Le1s do Trabalho, ficam automati­
camente submetidos ao regime da Lei 
n" 1. 711, de 28 de outubro de 1952, desde 
que: -

I_- hajam i~gressado nas respectivas 
entidades medta~te c;oncurso público; 

11- tenham Sido abrangidos pela Lei 
n"' 66, de 18 de dezembro de 1989 ou 
pelas Leis_n..s 82, 83, 85,86 e 87, t~das 
de 29 de dezembro de 1989, com as alte­
rações posteriores." 

Justificaçãc:t 
· A emenda _que ora apresentamos busca 

aprimorara Pfojeto enca.tnÚlhado pelo Poder 
Executivo do Distrito Federal, no sentido de 
permitir que a Câmara, Legislatriva do DF 
-a ser proximamente eleitacoin auecessária 
rePJ:!:sentatividade- possa deliberar em de­
fipitivo sobre matéria de tal relevânda. 

Ao tempo em q_ue contemplamos- desde 
logo - _t~o ansiada opnquista:, é de se reco­
nhecer que a compelxidade da matéria múe­
ce estudo posterior mais a profundado, de 
molde a assegurar-em acordo com o J;loder 
E:t:ecutivo a ser também proximamente eleito 
-as aspirações das várias categorias profis­
sionais de servidores da administração direta, 
àUtá"rquica e fundacional nó âmbito·do Go­
;,.emo do Distrito Federal. 

Espero que; pelas raZões enunciÁdas, a 
proposta deste simples mais indispensável 
aprimoramé'nto possa merecer o apOio dos 

_ integrantes deste Senado Federal, no exer­
cíci_o transitório do Poder Legislativo do Dis­
trito Federal. 

-Sala das Sessões, 9 de agosto ·de 1990, -­
Senaâor Pompeu de Sousa. 

EMENDAN•2 

"Art. 6f. Os dissídios índividuais e coleti­
*'s entre os ~ervidores de que trata esta Lei 
e o Governo do Oistrito 'Federal, e outras 
controvérsias decorr~ntes da relação de tra­
balho, bem como os !itígíos que tenfwn ori· 
j:.m no cumprimente-de suas próprias senten­
ças, incl~ve _GQletiV~s. serão co:O.ciliados e 
,iulgados pela Justiça do Trabalho, em~nfor­
midade com o artigo 114 tia Constituição." 

Justificação 

A presente Emenda visa a garantira os ser­
vidores das fundaçóes públicas do DF, de 
que trata esta Proposição, a conquista assegu· 
rada pelo artigo 114 da Constituição Federal 
aos servidores públicos, quamo à competên­
cia da Justiça do Trabalho em concilíar ~ jul­
gar os. dissídios individuais e coletivos entre 

t:M'b~adores e. .. empre_g_aclores inclusive diR 
administração pública direta e indireta dOi 
Municípios, do Distrito Federal dos Estados 
e da União. ' .. 

Visanàõ, portanto, ao aprimorãffieOio do 
Projeto é que apresentamos esta Emenda, 
contando com o apoío dos nossos colegas des­
ta Casa para sua aprovação. 

Sala das Sessões~ 9 de agosto de 1990. -
Senador Pompeu de Sousa. 

O SR. _?RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Encerrada a discussão, com a apresen­
tação de emendas e estando a proposição em 
~~&i me de urgência, o parecer sobre as mes­
mas deverá ser proferido imedi<itamente. 

Com a palavra o nobre Senador Maurício 
Corrêa, para dar parecer sobre as emendas. 

.o SR. MA\JR.ÍClOCORRÊA (PDT- DF. 
ParO:\ emitir parecer. ~em revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, a primeira 
e~enda dá uma técnica legislativa melhor ao 
texto. Na-verdade~ s6 acrescenta o que o meu 
projeto continha. De modo que o art. 1'?, 
através de emenda proposta pelo Senador 
Pompeu de Sousa, repete, com alterações re· 
dacionais, apet~:as, o art. 19 do projeto que 
o-Senado aprovou. E o quC'se introduz, aqui, 
CQlll relaçãO ao projeto do. Governo do Dis­
trito Federal? E o ·se&_uinte: "até que seja 
aprovado O Estatuto dps Servidores da Admi# 
nístração Direta Autárquica e Fundacional 
do Distrito ·Federal". De .modo que dá um 
limite, no tempo e no espaç;G, ·para a vigênci'á 
dâse regime jurídiCO. Quando a Câmara fol 
instalada e estiver funcionando e votar o novo 
Estatuto, é claro que o atual Estatuto não 
existirá mais e passará a vigorar o oüfro.-

A Emenda nP 2, Sr. Presidente, é para 
acrescentar artigo que preconiza qUe os disSí­
dios entre os servidores da Ad_Qlinistração pú­
blica e o Governo do Distrito Federal sejam 
decididos pela Justiça do Trabalho. 

Ê inteiramente ap!OPriada a emenda, por­
'!ue, quando votamos a competência da Jus"' 
!Iça do Trabalho- por proposta minha, hoje 
mcorporada ao te~to -,incluímos as entida­
des de DiJ.eito Internacional Público, e todos 
o~ funcionários da Admiilistração pública, 
hoje, são sub,metidos â Justiça do Trabalho 
e não Itlflis à Justiça Fe<k:ra1. ' 

Portanto, Sr. Presidente_ Srs. Senadores 
mallifesto-me favorável, sobr~tudo porqu~ 
em Brasília o Poder Judicíáiio não é do Go­
yemo do Distrito Federal, e' sim da União~ 
tanto faz julgar pela Justiça do Trabalho 
quanto pela Justiça Ordinária, é a mesma 
co_isll;, com uma vantagem: os juízes traba­
lhiStas são mais'céleres, pelo_próprio rito pro­
cessual da Justiça do Trabalho. -

Manifesto-me 'favoravelmente. 
É __ o parecer, Sr. Presidente_~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer conclui favoravelmente às 
emendas. 

Passa-se â votação do projeto. 

O Sr. Cfd SaMfa de Carvalbo- Sr. Presi­
dente, creio que ainda estamos discutindo. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- As emendas foram apreciadas depois de 
encerrada a discussão. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Não, Sr. 
Presidente, não hoUve opo-rtunidade de dis­
cussão. Eu estava atento para discutir a maté­
ria, não tivemos oportunidade para a discus­
são. V. Ex~ anunCiou que iria discutir, mas 
antes as emendas passariam imediatamente 
ao exame do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a-palavra V. EX~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. -para encaminhar a votação.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, na verda· 
de, estamos com certa pressa no atendimento 
aos servidores do Distrito Federal. Há, nesse 
Projeto de Lei no DFn~4s;de 1990; flãgraDfe-· 
inconstitucionalidade, que vou' submeter a V. 
Ex' como questão de ordem e não como 
emenda, porque me parece que a condição 
constitucional prevalece, af, sobre o direito 
de emendar. 

O direito de erguer esta questão d~ ordem 
é mais diretamente levado a V. Ex• por um 
princípio constitucional do que seri? a utiliza­
ção de uma emenda. 

Sr. Presidente, não podemos admitir, de­
pois da Constituição, nenhuma lei que deixe 
resquícios de dois regimes. Só pode existir 
um regime. E batalhamos, sobremaneira, pa­
ra que isto fosse aprovado: os servidores pú­
blicos federais, estaduais, municipais te-riam; 
cada qual no seu âmbito, um único regime. 

Aqui, a despeito de se criar um regime­
jurídico único, há um parágrafo único que 
diz: 

"Os servidores amparados pelo arr.19 
do Ato das DispoSições Constitucionais 
Transitórias, que não tenham sido sub­
metidos~ ainda, a concurso para fins de 
efetivação e os servidores a que se refe­
rem o art. 2J, § 6~, da Lei n" 87, de 29 
de dezembro de 1989, e o art. 2", da 
Lei n~ 94, de 23 de abril de 1990, somente 
passarão ao regime estatutário após 
cumpridas as exigências contidas nas leis 
das respectivas carreirri.s." 

Significa. então, Sr. Presidente, que essas 
pessoas, pelo menos provisoriamente, terão 
outro regime. E não é possível, só se pode 
ter um regime-, a partir desta lei, porque ela 
regulamenta o princípio constitucional, no 
âmbito do Distrito Federal. Não há de se 
admitir que -uns 6ste"jan1Coffi o regime único 
e outros, sob regime diferc;:nte. 

Além do mais, Sr. Presidente. não é verda­
de que esses servidores devam fazer concur· 
so. Já discursei aqui, nesta tribuna, já mostrei 
que esse concurso não pode nem ser r e ali­
zado, porq~ seria um concurso de âmbito 
interno absolutamente inconstitucionaL 

O art. 19 está sendo mal lido -no Distrito 
Federal - está sendo mal lido e, de modo 
muito pior, interpretado irregularmente na 
verdade, o que o a.rt. 19, nascido de emendas, 
algumas delas de nossa autoria, diz é que 
quando aqueles que se estabilizaram, algum 

dia fi.Zere·m COncurso para efetivação, o tem~ 
pode serviço será contado como tícu\o. Signi­
fica dizer que a Constítuição, por um cochilo 
da Comissão de Redação, ao invés de dizer 
efetividade disse efetivação, quando, na ver­
tlade, deveria ter dito efetividade: 

Então, serv.idoi estável não está sujeito a 
nenhum concurso; tem a estabilidade, que 
é maior do que a efetividade. A efetividade 
se tem ao ingressar n.O serviçO público. Com 
dois anos de efetividade, tem-se aí estabili· 
dade. Logo, quem tem estabilidade não pode 
buscar efetividade, porque isso seria uma 
burrice institucional. Seria uma tolice que o 
Senado Federal, neste momeOto, iria acober· 
tar; uma Interpretação cfiie vern bem no espf· 
rito da moda, de se perseguir o servidor públi­
co. Isso está bem.na moda, é modismo, mas 
não é verdade; a Constituição não autoriza 
isso. Servidor estável não tem que fazer con­
curso. Se frzer. algUm dia, o seu tempo de 
serviço, que-~ei'a ilícito, porque ingreSsara 
bem concurso, passaria ser respeitado como 
título. Então, não tem nada a ver urna coisa 
com a outra. 

Por isso, faço a questão de ordem para 
que V. Ex~ declare inconstitucional, pela 
competência que assiste ã V. Ex•, na condição 
de Presidente do Senado Federal, declare in­
constitucional o parágrafo único do art.l~. 
por duas razões: primeira, por deixar rema· 
nescer outro regime além do único; segunda, 
por adotar providência não autorizada pela 
Constituição Federal. 

Se V. Ext achar que não deve atender a 
isto da forma como aqui proponho, peço que 
me permita tefnpo para a effi~nda ~ornpe­
tente. Instantaneamente, farei a emenda, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O Sr.llumberto Luncena-Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PREs-IDENTE (NeiSóU Carneiro) 
-_Só __ um momento._ ~rimeiro,_ v9u decidir 
a questão-.de ordem levantada pelo nobre Se­
nador Cid Sabóia de Ca-rvãiho. --

0 Sr. Humberto Lucena -Pois não, Sr. 
Presidente. Quefia pedir a palavra para dis· 
cutir o projeto. Mas vou abordar a questão 
de ordem também. 

O Sr. PRESlDENTE-(Nelson Carneiro)­
Não cabe mais discutir a matéria. Agora, es· 
~mos no encaminhamento da votação. 
, O~êminenté Seitador Cid Sabóia de Carva­
lho le"ianta duãs argüições de inconstitucio­
nalidade, no _disposto no Parágrafo Único do 
art. !? do projeto, para o que peço a atenção 
do nobre Relator. 

Sustenta S. Ext que, iniciafmente, os servi­
dores estáveis não precisarão submeter-se a 
concurso público para sua efetivação. Seria 
contrariar o r~gime único proposto e fixado 
peta Constituição, como regra geral para ad· 
missão do pessoal'. 

Embora sejam vários os argumentos, a 
questão de ordem se resume a isto. 

De modo que, antes de expor o meu ponto 
de vista, eu gostaria de conhec_er a opinião 
do Relator, já que há uma argüição de incons­
titucionalidade. 

O Sr. Mãurício CÕrrêá- Sr." Presidente, 
até onde entendi, procurei guardar a redação 
enviada pelo Governo. Mas estou de aco~do 
com a primeira parte do exposto pelo Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. Se o Plenário 
eD.tender que deve suprimir, estou de pleno 
acordo, não me oponho, absolutamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson- CarneirO) 
-A questão de ordem levantada pelo nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho colide, a 
meu ver, com o pensamento vitorioso na As­
sembléia Nacional Constituinte: não haveria 
efetivação de nenh"um servidor senão através 
de concurso público. S. Ex~ sustenta que o 
art. 19, permite que gozem do regime estatu­
tário aqueles que, mesmo não tendo feito 
concurso, tenham 5 anos de serviço. Eviden­
temente, que não foi este o pensamento do 
legislador. 

A meu ver, o seu pensamento foi permitir 
a esses que tivessem mais de cinco anos não 
serem demitidos, sal v o se fossem reprovados 
num concurso público a que se deveriam sub­
meter. Mas eles não passariam automatica­
mente de _servidores a funcionários estatu· 
tários, com as mesmas garantias e as mesmas 
facilidades que marcam a carreira do estatu­
tário. Acho que este é o pensamento daqueles 
que participaram da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

De modo que não vejo inconstitucionali­
dade no dispositivo, porque o que se diz, 
aqui, é que eles somente passarão ao regime 
estatutário após cumpridas as exigências con· 
tidas nas respectivas carreiras. 

Evidentemente, até que sejam submetidos 
a concurso público e aprovados, são estáveis, 
mas não são estatutários. 

Acho que esse foi o pensamento e aqui 
estão os Constituintes que participaram da 
elaboração d_a Cart(l Magna. 

Lembro qUe até o nobre Senador José Pau­
~o Bisol é mais rigorosO._ Relatjvarnente ex­
pressão "concurso de efetivação", S. Ex~ sus­
tenta que deve ser um- concurso público de 
provas e títulos, para a efetivação. 

A meu ver, este é o pensamento que orien­
tou os Constituintes de 1988. 

Assim, não tenho como acolher a questão 
de ordem levantada pelo nobre Senador Cid 
Sab_óia de Carvalho. 

--o Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex• tem a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem.) - Sr. Presi­
dente adiante da decisão de V. Ex\ e não 
querendo recorrer, para não complicar os tra­
balhos, e em face do regime, peço acolha 
a emenda que acabo de apresentar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Emenda não é possíveL V. Ext pede um 
destaque supressivo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
J?xato, Sr. P_!esidente; é um destaque supres· 
~vo. . 
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O Sr. Humberto LuceD.a- Sr. Presidente, 
peço a pala"Vra para encaminhar a votação. 

O Sr. José Paulo Bisol - Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a p'alavra ao nobre Senador 
Humberto I.ucena; a seguir, concedê-la-ei ao 
nobre Senador José Paulo Bisol. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para encaminhar a votação) -Sr. Presi· 
dente desejo, em primeiro lugar, regozijar· 
me pelo fato de ter sido, na Assembléia Na­
cional Constituinte, o principal autor da 
emenda que se transformou no __ art. 39 _da 
ConstitUição, que instituiu o regime jurídiCo 
único para o servidor público. 

Quando a fiz, tinha em mente justamente 
acabar com este dualismo intolerável que há 
na Administração pública, decservidores regi­
dos pelo Estatuto e servidores regidos pela 
CLT - servidores de primeira e servidores 
de segunda categoria. _ __ 

Graças a Deus e aos votos_ dos Constituin­
tes, a emenda foi acolhida em wn processo 
de fusão, e hoje temos o art. 39, já objeto 
de uma regulamentação, que está pendente 
no Congresso, a·il.Ível federal, através de um 
projeto de iniciativa do Senhor Pres~de~te 
da República e agora pelo menos transltOrta­
mente, através do projeto que estamos votan­
do do Sr. Governador do Distrito-FederaL 

Portanto, congratulo-me com os servidores 
públicos, de um modo geral, por este acon~­
cimento. 

Em relação à colocaçã.o do nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, quero ficar rigorosa­
mente :ro lado de S. Ex• para efeito de que 
se possa, na votação desta matéria, excluir 
do texto do projeto o parágrafo único do art. 
1~. que realmente não tem razão de ser. 

Pelo que está dito aqui, os servidores para­
dos amparados pelo art.l9 do Ato das Dispo­
sições Transitórias da Constituição, isto é, 
os qUe à data de sua promulgação tivessem, 
pelo menos, cinco anos de serviço público 
c., portanto, fossem considerados est4veis, fi· 
cariam ainda sujeitos, se essa lei fosse apro· 
vada da maneira como está_ r~digida, ao regi­
me da CLT- o que seri:ã um contra~senso, 
na hora em que se institui o regime jurídico 
único para os_.servidores da Administração 
do Distrito FederaL 

Portanto, eu faria um .apelo ao Plenário 
para que, na hora da votação, acolhêssemos 
o pedido de destaque para rejeição do pará· 
grafo único do art. 191 que foi encaminado 
à Mesa, subscrito pelo nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

Era o que,eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao·nobre Senador José 
Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAULO BJSOL"(PSB --' RS. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores1 

duas palavras apenas, em relação à referência 
que V. Er.- fez ao meu nome sem entrar nos 

Ineandios 'da questão, que realmente apre· 
senta certa complexidade. . . 

Não é possível compreender alguma mtn1· 
mal harmonia entre o dispositivo constítu- ' 
ciOnal, que dete~illa regime único~ o dispo-
5Ítivo OOriStitucional que, segundo a mterpre­
tação-de V:-Ex• admitiria um segundo regime, 
o-da CLT. 

O que· está faltando para compreendermos 
este assunto é que estamos observando as 
inconstitucionalidades, como se se tratasse 
de uma inconstitucionalidade normal, como 
o quod plerumque accidit das inconstitucio­
nalidades. 

Qual é esse quod plerumque acddit? É que 
a inconstitucionalidade se verifica na relação 
entre um texto constitucional e uma lei ou 

-umfãiCl.-E estamo-nos esquecendo que a teo­
ria jurídica prevê tãmQém a inconstituciona­
lidade no interior da própria constituição. 
Existem inconstitâcionalidades perpetradas 
pelo próprio constitu}_nte na elabo~ação da 
Constituição .. Esta é a questão, mutto profi­
cientemente levantada _pelo extraordinário 
Senador Cid Sabóía de Carvalho. 

Então, Sr. Presidente, o que cometemos 
-e é bom façamos isto com humildade, por­
que humildade é um sinal de boa-fé - o 
que cometemos com_ a Constituição, neste 
assunto foi uma inconstitucionalidade com 
um text~ constitucional- quando dois textos 
constitucionais se opõem entre si, lógico e 
fonnalmente, um deles pode val_er e natura_!· 
mente o outro não vai valer. Corno é que 
se decide qual dos dois textos constitucionais 
-deve prevalecer? Prevalece o texto mais 00':1~­
titucional, _aquele que tem maior profundi­
dade na constitucionalização do sistema. 

Ora, no caso, o texto constitucional _que 
estabelece o regime único tem uma pnori­
dade, uma prevalência, uma superioridade, 
uma hierarquia manifestamente expressiva 
em relação à quase insignificância constitu­
cional do texto que estabeleceu esse concurso 
público esquisitíssimo. _ 

Então, afumo V. Ex~ que o texto que fala 
em concurso público interno é inconstitucio­
nal, apesar de constar da Constitu_ição, por· 
que fere wn príncípio constitucional de maior 
relevância. 

De modo que nós, aqui, no Senado, obse-r­
vando a nitidez, a clareza com que isso se 
coloca, deveremos atender à questão de ar~ 
de.m levantada pelo nobre Senador Cid Sa~ 
bóla de Carvalho, e realmente eliminar esse 
parágrafo, com o que estaremos prestando 
um serviço à ínstitucionalidade do nosso País. 

Era o que tinh3. a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A Mesa vai passar à votação da matéria. 

Sobre a mesa, requerimento de destaque 
que será lido pelo Sr. lo Secretário. 

É _lido o seguinte 

___ REQUERIMENTO N• 258, DE !990 

Suprima-se o parágrafo único do item II 
do artigo 1°. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o projeto, sem prejuízo do 
destaque e das emendas. . 

Os Srs. Senadores que o aprovam que1ram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
:..__Ao colocar em votação o destaque, a Mesa 
tem o dever de esclarecer ao Plenário que, 
vitoriosa a tese brilhantemente sustentada 
pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
nã.o há mais que distinguir, no Serviço Públi­
co Federal, entre aqueles servidores ~st~v':is 
e os estatutários. De agora por dfãnte nao 
há necessidade mais de concurso púbfico para 
efetivação desses funcionários. Esta é a con­
clusão, por que devemos ter ape~as uma. 
orientação nas decisões que formos ton:a~. 

Em votação o destaque do parágrafo umco 
do art. 1" do projeto, para excluí-lo. , 

Os SiS: Senadores ql.le o .aprovam quetram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado o destaque. 
O parágrafo será exchifdo do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Em votação as duas emendas de parecer 
favorável. (Pausa.) 

A Mesa está sendo informada que o desta­
que formulado pelo nobre Senador Odacir 
Soares foi retirado. De modo que irá ser ... 

- O Sr. J~rbas PasSarinho- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Pela ordem.)- Sr. Presidente V. Ex!, 
mesmo com a retirada do destaque, está sub­
metendo as emendas que tiveram o parecer 
favorável à apreciação do Plenário para apro­
vação ou rejeição. 

V. Ex• está submetendo emenda por emen­
da, que são duas, ou colocou em votação 
as emendas em globo? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Havia um pedido de destaque para que 
uma fosse voiãda depois da outra. Mas esse 
requerimento foi retirado pelo nobre Sena­
dor Odacir Soares. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- A infor­
mação do nobre Senador Odacir Soares é 
de que não haveria necessidade do destaque, 
porque a Mesa iria apresentar emenda por 
emenda. Iria submeter emenda por emenda~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não. __ -t\. Mesa não antecipou nenhuma 
orientação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -A se­
gunda emenda que estabelece o art. 6n, que 
é de iniciativa do Senador Pompeu de Sousa, 
divide os interessados no problema. Ela não 
é consensual. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Então, é preciso que alguém requeira ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Agora 
está perdida a oportunidade, porque a supo-
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sição é a de que não se votaria as emendas 
em globo. Mas, pelo Regimento, vota-se fa­
voravelmente em globo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa não antecipou a sua orientação. 
Só tinha notícia de que o nobre Senador Oda­
cir Soares havia pedido o destaque para a 
votação uma a uma. Mas, depois fui infor­
mad_o de que esse _destaque foi retirado. 

Sendo assim, a Mesa vai pôr a votos, em 
conjunto, as duas emendas. Todas as duas 
têm parecer favorável. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam as emen­

das, ambas com parecer favorável, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

O Sr. Mauro Benevides- (Fora do micro­
fone) É apenas u-ma? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não, ninguém pediu destaque. Só havia 
um destaque, do nobre Senador Odacir Soa­
res, que o retirou. Sendo assim, as duas 
emendas serão apreciadas conjuntamente. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente 
se não é destaque, peço a V, Ex• ponha em 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vou colher votos. $6 estou esclarecendo 
o Plenário. As emendas vão ser Votadas em 
conjunto, não há destaque e ambas têm pare­
cer favorável. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Er. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI. Pela ordem.) -Sr. Presidente, o assunto 
referente ao parágrafo único, dos servidores 
amparados, já foi resolvido? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Já. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação as emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas as emendas, com parecer favo­
rável. 

A matéria vai à. ComfssâO Diretora, para: 
a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da ComisSão Dire­
tora oferecendo a redação final a matéria, 
que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 268, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n' 45, de 1990. 

A Comissão Diretora ipresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n• 45, de 1990, 
que dispõé sobre o regirile jurídico dos servi-

dores civis das Fundações Públicas do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de agosto 
de 1990. -lram Saraiva, Presidente -Pom­
peu de Sousa,' Relator- Louremberg Nunes 
Rocha - Divaldo Suruagy. 

ANEXO AO PARECER N' Z68, DE 1990 

Redação final do Pr_ojeto 'de Lei do 
DF n~ 45, de 1990, que dispõe sobre o 
regime jurldico dos servidores civis das 
fiindações públicas 'do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1"' Até que seja aprovado o Estatuto 

dos Servidores Civis da Administração Dire­
ta, Autárquias e Fundacional do Distrito Fe­
deral, os atuais servidores das fundações pú­
b1icas d_o Distrito Federal, regidos pela Con· 
solidação das Leis do Trabalho - CLT, são 
automaticamente submetidos ao regime da 
Lei no 1. 711, de 28 de outubro de 1952, desde 
que: 
I- hajam ingressados nas respectivas enti· 

dades mediante concurso público; 
II -tenham sido abrangidos pela Lei n9 

66, de 18 de dezembro de 1989, ou pela• 
Leis n9s 82, 83, 85, 86 e 87, todas de 29 de 
dezembro de 1989, com as alterações poste­
riores. 

Art. 2~ São tranSformadas em cargos de 
provimento efetivo ou em comissão, respecti­
vamente, os empregos permanentes e os em­
pregos em comissão das tabelas -de pessoal 
das fundaçõe_s públicas do Distrito Federal. 

Parági"afO único. São transformadas em 
Quadros as Tabelas Pessoal das fundações 
públicas do Distrito Federal. 

Art. 39 O tempo de serviço prestado, sob 
o regime d& legislaçã_o ttabalhista pelos servi­
dores de que trata esta lei, será contado para 
todos os efeftos no regime estatutário. 

Parágrafo único. O adicional por tempo 
de serviço, pago em base diferentes do pre· 
visto na lei n"' 1.711, de 28 de outubro de 
1952, constituirá vantagem pessoal, nominal­
mente identificada, a ser absorvida ã propor­
ção em que se tornarem devidos os quinqüê· 
nios subs.eqüentes. t 

Art. 4"' Até que a lei regulamente a con­
tribuição devida para custeio da seguridade 
social, será de seis por cento o desconto para 
este fim, a favor do Distrito Federal, caicu­
lado sobre a remuneração mensal de cada 
servidor. 

Art. 5.;> A aplicação do disposto nesta lei 
não inl:Pórtã!á ahei"ação de salário. 

Art. 6G Os dissídios individuais e coleti­
voS entre os servic:Jores de que trata esta lei 
e o Governo do Distrito Federal, e outras 
controvérsias de.c.orrentes da relação de tra­
balho, bem como os litígios que tenham ori­
gem no cumpri:mento de suas próprias senten­
ças, inclusive coletivas, serão conciliadas e 
julgados pela Justiça do Trabalho, em cdnfor· 
midade com o art. 114 da Constituição. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposiç6es em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação fmal. (Pausar -

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs . .Senadores que a aprovam queiram, 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A redação final vai à sanção do Sr. Gover· 

nador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, requerimento d~ preferén­
cia que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

b lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 259, DE 1990 

Nos termos do art. 311, item I, do Regi­
mento Interno, requeiro preferência para o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 47/90, a fim 
de ser votado antes da matéria constante do 
item I da Ordem do Dia. 

Sala das.Sessões,_ 9 de agosto de 1990.­
Fernando Henrique Cardoso - Mauro Bene· 
vides - Jamil Haddad - Mauricio "Corrêa. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_:.y_ Ex~ tem a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pela ordem.)- S'r. Presidente, há um 
pouco de baru_lho no plenário. Por isso,gOsta­
ria de saber a respeito do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A MeSa tJede a atenção do Plenário. 

Trata-se de pedido de preferência parã o 
1 Projeto de Lei da Câmara dos Deputados 

n9 47/90, para ser apreciado e votado antes 
do item I da Ordem do Dia. ~go; passaríak 
mos,"imediatamente-, à discussao do Projeto 
de Lei da Câmara n" 47/90. 

:peço a atenç~o dos Srs. Senadores para 
o pedido de preferência 'Para o Projeto de 
Lei da Câmara n9 47, de 1990, que será votado 
agora, antes do primeiro item da páuta. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores gue o aprovam queiram 

perinanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovad~. 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço 
verificação. - --

O SR. PRESIDENTE (Niilson Carneiro) 
-Indago se V. Ex~ conta com o apoiamento 
regtmental. (Pausa.) 

Apóíám Q pedido de :verificação os Se-na· 
dores José I~Cio Ferreira, Ney Maranhão 
e Afonso Sancho. 

Vai-se, então, proceder à verificação. 
Peço aos Srs. Senadores ocupem seus luga· · 

res. 

O Sr. Fernando Henrique CardOSQ- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. FERNANDO IJENRIQllE CARDO­
SO (PSDB-....:...: SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, quero justificar 
o pedido de preferência. 

Votamos uma série de matérias da maior 
importância para o Distrito to'edefàl. Não -há 
matéria mais importante em pauta do que 
a discussão do projeto de benefícios da Previ­
dência. 

Estou pedindo, agora, que o Senado da 
República vote esta matéria. 

A disposição do PSDB já foi manifestada, 
assim como a do PMDB, em sessão anterior. 
Nossa disposição foi a de discussão e de che· 
gannos a um entendimento. Continuamos 
nela, mas queremos votar. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem á palavra V. Ex~ 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, V. Ex• está pondo 
em votação qual requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O requerimento de preferência para o Pro­
jeto de Lei n9 47, que vai ser votadO imedia­
tamente. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -0 PMDB orienta 
a sua Bancada para votar "sim". 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Ptesi­
dente, o Partido Socialista Brasileiro vota 
"sim" e espera que todos os Srs. Senadores 
permaneçam no Plenário para votar esta ma· 
téria relevante e urgente que beneficia os 
aposentados e o pessoal do meio rural que 
até hoje permanece recebendo meio salário 
mínimo. 

O Sr. Jarb8s PassariD.ho -Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA. Pela ordem.) -Sr. Pre~idente,_ peço 
a V. Ex~ um esclarecimento. 

No início"-da sessão, creio que na Hora do 
Expediente, V. ~ anunciou a leitura de um 
requerimento que visaVa uma inVers3o da 
pauta, para que os itens 5, 4 e 6 fossem vota­
dos . .Agora, enquanto estávamos aqui discu­
tindo a matéria, parece-me que foi anunciada 
uma nova inversão da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- ~ão. É um pedido de preferência, e não 
de mversão. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- No fun· 
do é a mesma coisa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- 1)-ata-se de um pedido de preferência para 
o PrOjeto de Lei da Câmara n" 47, de 1990. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Se dou 
preferência a um sobre os demais, estou in· 
vert~ndo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro J 
- Por isso mesmo estou submetendo o re­
querimenTo-à deliberaçaO do Plenário. A mi· 
nha preocupação era, inclusive, quanto à ex­
temporaneidade do requerimento, porque 
não tinha mais cabimento, nesta altura, de­
pois da leitura do Expediente, dep.ois de ini· 
ciada a Ordem do Dia, um novo requeri­
mento. 

O -SR. -p"RES,DENTE (Nelson Carneiro) 
-O pedido é âe preferência para a votação, 
e IiãO de inversão da pauta. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lL~:gares. Vai ser feita a verificação. 

O Sr. José Ignácio Ferreira -Sr. Presi­
dente, peço a palavra, para esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PTS 
......:... ES. Para-esclarecimento. Sem r_evisão do 
orador.) - Sr. Presidente, há um esclareci­
mento que a Liderança do Governo deve fa­
zer e que é muito mais do que simplesmente 
orientar a sua Bancada. 

A Liderança do Governo, depois de vários 
dias de exame da matéria constante do item 
2 da pauta, chegou aqui com um acervo de 
emendas que foram, inclusive, passadas às 
mãos do eminente Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, emendas a serem apresenta~ 
das ao projeto constante do item 2 da pauta, 
repito. 

Essas emendas f<?r_am examinadas pelo Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, e, ao 
chegar ao Plenário na tarde de hoje, o Sena· 
dor nos esclareceu que estava de acordo com 
as mesmas. Disse S. Ex>- que o assunto ainda 
estava sendo eXaminado na área técnica do 
Governo Federal. Entretanto, o que o Go­
verno Federal, o Executivo, pode fazer, nesta 
oportunidade -faço esta afirmação na con· 
d.ição de Líder do Governo: o Executivo con­
corda com o piso de um salário mínimo para 
aposentados e pensionistas, considerando, 
inclusive. que, de zero até um salário mínimo, 
temos 76% da massa dos beneficiários. O 
Executivo quer que este assunto seja imedia­
tamente solucionado. Percorri v~rios pontos 
do País, e hoje, intensamente, o meu Estado, 
e ouço o reclamo de vários setores de aposen­
tados no sentido de que seja elevado esse 
piso, assim, todos passariam a ganhar um sa­
lário m(nimo pelo menos, Sr. Presidente. É 
este o-desejo do Executivo. 

O Executivo quer, também, que exista um 
1_3o Jialáríg igual para os da ativa, aposentados 
e pensionistas. 

Este é o~tro ponto que deve ser enfatizado 
aqui, Sr. Presidente. E necessário- e o Exe­
cu-tiVo cõncõida·.=..:: que se Solucione a questão 
do cálculo de benefícios, porque atualmente 

é om crime o que se faz neste País -e isso 
evidentemente não decorre deste Governo, 
que vem procurando, em apenas quatro me· 
se5, encontrar a solução, para todos esses pro· 
blemas; é um crime o que se faz neste País, 
rcpiro, com relação ao cálculo de benefícios. 
Então, quer-se encontrar a solução nos ter­
mos em que os próprios aposentados, que 
estão aqui pelas suas lideranças, concordam, 
desejam, querem. A solução que eles dese­
jam é a mesma que o Governo deseja tam­
bém, a atualização desses cálculos de uma 
forma minimamente justa, Sr. Presidente. 

Finalniente, o Governo qUer mexer no sis­
tema de reajustes, quer dizer, mantém-se o 
piso de benefícios atrelado ao salário mínimo. 

Sr. Presidente, o Governo fixa como ponto 
de honra a questão de aposentados e pensio­
nistas ganharem pelo menos o salário mínimo 
neste País. E. esse o desejo do Governo. 
Quanto à q_ues~o: do 13~ salário, o Governo 
também quer que seja assim. Quanto à ques­
tão da nova forma civilizada, não criminosa 
de cálculo de reajustes, o Governo quer que 
assim seja. 

Ao chegarmos aqui, encontramo_s o nobre 
Senador Fernando Henrique Cardoso mani­
festando a sua acordância com o acervo das 
emendas que lhe foi apresentado. Então, che­
gamos a um ponto em que nãà há impasse: 
o Senador Fernanqo Henrique cardoso pro­
põe que aprovemos o projeto que consta do 
item 2 da pauta e harmonizemos essas emen­
das num texto único e aprovemos também, 
sob a 'forma de projeto de lei, esse texto; 
comprometendo-se S. Ex~. falando pelo 
PSDB, a aprovar no Senado e na Câmara, 
o mais brevemente possível, o texto proposto 
pelo Governo. 

Sr. Presidente, o Uníco ponto nessa questão 
é o fato de que é necessário ter-se um mínimo 
de tempo para se elencar isto de forma racio­
nal, fazer-se um texto de que constem essas 
emendas e fazer-se então, a votação do proje­
to que se encontra aí, permitindo ao Gover-

. no, evidentemente sem o ónus de qualquer 
.crttica, apor os ve~os que considerar necessá­
rios, quando a matéria colidir com aquilo que 
o Executivo se_ dispós a apresentar e que con­
ta com a acordância, pelo menos do PSDB 
e setores do PMDB, não sei se há uma harmo­
nização entre o PSDB e o PMDB nessa ques­
tão. De qualquer maneira, Sr. Presidente, 
é muito pouco, pois chegamos a propor aqui 
fosse feito um elastecimento desse prazo que 
se teria hoje, para que, ao longo de quatro 
sessões, tiVéssemos o projeto baixado em dili­
gência, conforme o Regimento anterior pre­
via, mas, infelizmente, o novo Regimento 
não permite. Chegamos a propor isso e a 
única preocupaÇão nosSa é conCretiz~ aquilo 
que já é uma harmonia entre a Opbsiçáo e 
o Governo. O GóVemo quero salário mínimo 
para todos, o Govetno quer o 13~ mês para 
todos, essa é uma luta que, inclusive na ques­
tão do salário mínimo, alcança 76% da massa 
de benefiCíários da Previdência. 

Sr. Presidente, parece-me que é muito pou­
co, e por essa razão estamos objetando a in­
versão da pauta, para que possamos, votando 
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primeiro o Código do Consnmidor, Cm que 
o Governo tem uma posição de 'aprovação 
do Código como veio da Câmara, entremos 
a seguir na matériã da Previdência, que é 
a matéria constante do item 2. - -

É preciso; Sr. PresiOente, deixar claro que 
não podemos continuar como estamos, vo­
tando sempre de forma açodada matérias da_ 
expressão desta. A Câmara, neste projeto, 
também, teve a demora usual. 

O Chefe do Executivo, o então Presíderiú; 
José Sainey, não enViou os projetos de lei 
até 5-4-89, como era seu dever. Enviou em 
junho o Projeto da Previdêncii; em agosto, 
o Projeto de Saúde, e não enviou o de Seguri­
dade nem o da Assisténcía SoCiaL -

A Câmara usOU o argume)J.to da compe­
tência concorrente, e ao longo do segundo 
semestre de 1989 apresentou dOis projetos, 
o de Seguridade e o da Assistência SOciãl. 

O Projeto da Previdência, Sr. Presidente, 
teve um substitutivo do Relator Fioríceno 
Paixão, que incorporoU algumas daquelas mil 
emendas que foram apresentadas, e foram 
votadas, sem discussão, e no final da Sessão 
Legislativa passada, em dezembro de 1989. 

Este projeto vem para t:á exatamente para 
ser submetido à apreciação do Senado no fi-­
nal de junho deste ano. Eu disse aos aposen­
tados, que sabem do respeito que pessoal­
mente nutro por eles e da preocupação que 
o Governo lhes externou, quando foram rece­
bidos pelo Presidente Collor, que ao longo 
do mês de agosto, seguramente, teríamos esta 
matéria votada e, possiVelmente, até na pri~ 
meira quinzena de agosto. Falei e eles me 
disseram: "Havia, Senador, uma preocupa­
ção de se fazer na primeira semana". Eu lhes 
disse: "Olha, estamos querendo muito pou­
co, uma vez que não há divergências de pro­
fundidade". Estamos querendo encontrar 
apenas, em alguns dias, a concretização da­
quilo que já está apalavrado minimamente 
e naturalmente, podendo ser alterado em fa­
ce de aqui ou ali, como ponderei ao eminente 
Senador Fernando Henrique Cardoso, a área 
técnica ter essa ou aquela modifiCa:ção num 
varejo que, afinal de contas, não me parece 
expressivo. Pelo menos a mim, neste momen­
to, não me parece expressivo. 

Não p~o. evidentemente, advogar a 
aprovação pura e simplesmente deste proje­
to, mesmo com a concordância da' Oposição 
em que o Presidente vete. Por que o que 
diz a Oposição? Não há problema, o Presi­
dente veta. 

Não posso concordar e_m entregar ao Chefe 
do Executivo um texto, já" sabendo que Sua 
Excelência vai vetar algumas partes, a menos 
que já- tenhamos acordância com um novo 
texto, para que o seu veto não seja verberado, 
não seja criticado como sendo algo de mão 
pesada sobre os aposentados. 

De manelta, Sr. Presidente, que a nossa 
posição é inteiramente_ a favor dos pontos 
altos, dos pontos mais ilnportantes do pleito 
dos aposentados. A questão do salário míni­
mo, a questão do 13" salário, a questão da 
nova fórmula de calcular os benefícios. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Por isso, me coloco, neste momento, a favor 
da não inVersão da pauta. 

U-Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra pe~a ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUtAHY MAGAJ,HÃEs(PSDB­
BA. Pela ordem.) - Sr. Presidente, quais 
foram os Senadores que solicitaram verifi­
caçã~ çle @Orum? 

O-SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se no momento não foi impugnado é por­
que votaram 4 Srs. Senadores: José Ignácio 
Ferreíra, Ney Maranhão, Odacir Soares _e 
Afonso Sancho. 

Vamos proceder à verificação. 

O -sr. Fernilndo Henrique Cardoso __:_ Sr. 
Presidente, permita V. Ex• que eu use da 
palavra, já que o Senador José Ignácio Fer­
reira citou meu nome reiteradamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palãvra ao nobre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, por ter sido citado 
nominalmente. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO (PSDB - SP. Para explicação pessoaL 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
só para esdarecer que, efetivamente, até di· 
ria de público, coloquei a questão da possibi· 
lidade de aprovarmos, já, a lei, tal como ela 
veio da Câmara, e o Senado poderia fazer 
outro projeto aprovando emendas. 

S. Er-- o Seuado_r JQsé Ignácio fez chegar 
às minhas mãos, hoje, um número de emen• 
das que são, JJª_ sua maior parte, sensatas. 
Pedi ao Senador Almir Gabriel que as exami­
nasse, conversei com o Senador Mauro Bene· 
vídes que teve a mesma impressão e assim 
estamos; não tenho ainda ponto por ponto 
das emenc;tas, mas, na verdade, disse aqui 
o Senador, e é certo, S. Ex' até reiterou, 
que o Governo concorda com os pontos fun~ 
damentais. Ora, se o Governo concorda com 
os po-ntos fundamentais, não me preocupa 
nem ao País que Sua Excelência vete os pon-

agora temos que votar. Há um pedido de 
verificação, e temos que f~zê-la. _ 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Claro, Sr. Presidente. Nossa intenção é 
exatamente externar, ainda com mais clare­
za, a posição da B~ncada c!o PMDB neste 
longo processo de negociação. 

Para que se vote, hoje e agora, o projeto 
da Previdência Social, iniciamos uma série 
de conversações, surgindo, então, a alterna­
.tiva de se englobar, em projeto à parte, todas 
aquelas eme~das porventu~a encami!_lhadas 
à proposição originária da Câmara dos Depu­
tados. 

Nós do PMDB, Sr. Presidente, aqui esta­
mºs _para votar esta :çnatéria de interesse dos 
trabalhadores brasileiros. 

(Manifestação das galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos visitantes obedeçam ao Regi­
mento da Casa, e não se manifestem. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB- SP. Pela ordem.)- Sr. Presi­
dente, peço a V. Ertomeo voto dos Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai colher o voto das Lideranças. 

Como vota o Líder do PMDB? 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -

CE)- O PMDB vota "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO (PSDB- SP) O PSDB vota "sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE) -
O PFL vota "sim",Sr. Presi<!ente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneíro) 
- Como vota o Líder do PDT? 

tos não acessórios. - -
É uma coisa s.imples, não vejo recurso regi· O SR. NELSON WEDEKIN (PÓT- SC) 

mental para protelar mais, sob pena de dei- -O PDT vota "sim", Sr. Presidente. 
xarmosdeteroprojetoemurgêncianapauta. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
POt_ i?SO, peço que se vote hoje. Mas fica -Como vota o Líder do PRN? 
mantida a proposta de _aperfeiçoamento do ~ 
projeto, a partír de emendas sensatas e que O Slt. NEY ~AR~NHAO (~RN - PE) 
não mexam, como não mexem, nos_ pontos~- -O PRN vota não , Sr. Presxdente. 
essenciais já referidos pelo Senador. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

De modo que há todas as vantagens para -Como vota o Líder do PDS?_ 
que voteiJlos a matéria hoje. _- _ O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS _ 

O _SR~ PRESIDENTE""fNeisOn Carneiro) PA)- O PDS vota ''sim". Sr. Presidente. 
-Peço aosSrs. Senadores ocupem seus luga- 0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
res. - Como vota o Líder do PSB? 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente; 
peço a palavra pela ordem. 

o-sR. P-RESIDENTE (Nelsv•l Carneiro) 
-Vou dar a palavra ao ~olJre Senador Mau­
to Benevides, excepc-ionalmente, porque 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ) -
O PSB vota "sim" Sr. Presidente: 

O SR. PRESIDEN'l.l!.. tNelson CarneirO) 
-Como vota o Sr. Alfredo Campos? (Pau­
sa.) 
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Como vota o Sr. Carlos Patrocínio? (Pau­
sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Senadores favoráveis ao requerimento 
votarão "sim". 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PSDB -SP)- É o requerimento-origi­
nário, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
__..;É o requerimento de preferência. Portan­
to, não estamos votando a matéria, estamos 
votando a preferência. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO - Quem quiser fazer a votação já diz 
"sim". quem quiser protelar dirá "não". Foi 
assim que S. EX' o Presidente o submeteu. 

O Sr. José Ignácio Ferreira...:.... Sr. Presi­
dente, peço a-palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senadbr. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem.)- Sr. Presidente, essa 
manifestação do Senador Fernando Henri­
que Cardoso não presta P,omenagem a S. Ex' 
mesmo. Na verdade, a nossa posição é "não" 
à inversão da pauta, para sermos "sim" ao 
aposentado. 

- Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Almir Gabriel 
Carlos Alberto 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Francisco-Rollemberg 
Fernando Cardoso 
Humberto Lucena 
Iram Saraiva 
Jamil Haddad 
Jarbas Passarinho 
José Fogaçà 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Luiz Viana 
Mansueto de Lavor 
Mareio Lacerda 
Marco Maciel 
Mário COvas 
Matta Machado 
Mauro Borges 
Mendes Canale 
Nabor Junior 
Nelson Wedekin 
Paulo Bisol 
Pompeu de Sousa 
Ronaldo Aragão 
Mauro Benevides 

Ruy B~celar 
Teotonio Vilela 
Wilson Martins. 

VOTAM "NÃO" OS SRs. SENADO­
RES: 

Alberto Hoffmann 
Antonio Luiz Maya 
José Ignácio Ferreira 
Meira Filho 

-üdaCif Soaées 

O SR.-PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "sim" 33 Srs. Senadores, e "não" 
'5. ~ 

Não houve abstenções. 
Total: 38 votos. 
O requerúnento foi aprovado. 

O S~._ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, então, à apreciação do item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 47, DE !990 

(Em regime de urgência,_ nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, d-o Projeto de 
Lei da Câmara n• 47, de 1990 (n" Z.510/89, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que dispõe sobre os pia· 
nos -de benefícios da Previdência Social. e 
dá outras providências. (Dependendo de pa-
recer.) -

Concedo a palavra ao nobre Senador Almir 
Gabriel, para proferir o parecer da Comissão 
de Assuntos Sociais. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. 
Para proferir parecer._Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, antes gostaria de fa­
zer algumas colocações, que creio ser de suma 
importância para o encarninhamentq e o ra­
ciocínio do cõnjunto das afirmações que farei 
durante o parecer. 

A primeira <ifirniaçáo diz respeito à coloca­
·ção do nobre Senador José Ignácio Ferreira, 
pela consideração que tenho pelo trabalho 
que S. Er desenvolveu durante a Constituin­
te e agora. As afirmações que foram passadas 
a S. EX' a respeito das questões das emendas 
encaminhadas pelo Governo, sobre este texto 
não são tão simples nem são de tão pouca 
.alteração à proposta do projeto de lei. Talvez 
S. Ex~ não tenha se dado conta de que das 
~9 emendas propostas 16 alteram substan­
Cialmente o que está no texto. Uma estabe­
lece um novo-cronograma-de vigência do piso 
do salário mínimo; outra acaba com o abono 
de permanência por temp-o de serviço~ uma 
terceira suprime a retroação das novas regras; 
urna quarta suprime o pagamento da dife­
rença do 139, que corresponde ao abono 
anual; a seguinte suptime a contribuição re­
troativa para melhorar os benefícios; outra. 
suprime o auxilio de natalidade e o aUXIlio 
funeral; outra, que é de adequação técnica, 
garante um salário mínimo aos trabalhadores 
rurais empregados somente quando registra­
dos pelo empregador;_ outra_, ainda, aumenta 
a carência paia-apOS_elltádoria de 96 meses, 

correspondentes a 8 anos, para 15 anos, 180 
meses, portanto; uma seguinte adota a vincu­
lação camuflada do salário mínimo. com- ex.:. 
purgo dos aumentos reais; outra reduz o adí­
cional do acidentado de 30 para 25% mais 
uma enxuga o _cálculo dos benefícios, com 
fundamento técnico. 

Enfim, a-série de emendas qt.Je estão sendo 
encaminhadas pelo Governo alteram subs­
tancialmente .aquilo que __ está proposto no 
projeto de lei. 

Depois de fazer estes reparos, em respeito 
·ao honrado Senador José Ignácio Ferreira; 
e tomando em conta que, em nenhum mo­
mento, vi qualquer afirmação de que as alte­
raÇôes dos benefícios em valor corresponden­
te ao saláriO mínimo levariam a Plevidência 
ao seu desequilíbrio, até porque, no Plano 
de Custeio, _se tem a hipót~sede que o con­
junto represente aproxímadamente o equiva­
lente a 22 bilhões de dólares e, por isso mes­
mo, os benelícios que aqui estão postos não 
desequilibram esta previsão, faço questão de, 
mais urna vez_, ressaltar ao Senador Jcsé lgná­
ciÕ _Ferreira, a quem, repito, prezo e tenho 
o maior respeito, que S. Ex• encaminhou in­
formações que, seguramente, não são aque­
las que se podem depreender dQ: conjunto 
das emendas propostas pelo Governo. Ape­
nas 10 ou 12 emendas são de adequação de 
redação. As restantes são de alteração pro­
funda daquilo que está estabelecido no proje­
to de lei. 

PasSO a ler o parecer. 
Originário da Câmara dos Deputados, o 

projeto em exame é resultante do desmem­
bramento do projeto de iniciativa do Poder 
Executivo, que versava origüialmente sobre 
os planos de benefícios e de custeio da Previ­
dência Social, nos terffios do art. 59 do Ato 
da Disposição Constitucional Transitória. 

Durante a tramitação na C;'i,rnara dos De~ 
putados, a parte relativa ao custeio foi desta­
cada da proposição origiital ' corporificadá 
no projeto sob exame, juntamente con;t diver­
sas dispoSiçóes concernentes à organização 
da seguridade social, aspecto este que não_ 
era versado no projeto original. - --

Cumpre ressaltar, preliminarm·ente, que O 
prazo assinalado pela norma transitória para 
a aprovação da matéria já se encontra supe­
rado, o que confere ao projeto em comento, 
assim como aos outros três que lhe são corre­
latos na estruturação do sistema de seguri­
dade social, caráter de inques~onável urgên· 
cia. 

Observadas as diretrizes da ConstituíÇáo · 
Federal de 1988, o projeto em exame orga~ 
niza o _segmento previdencia) da seguridade 
Social! e define o seu plano de custeio apre­
sentando as seguintes inovações principaiS: 

a) cria o Conselho Nacional de Previdên­
cia Social, órgão superior de deliberação co­
legiada, composto pOr representantes do Go~ 
vemo, iitclusive dos Estados e Municípios dos 
trabalhadores ativos, dos aposentados e pen­
sionistas e- dos empresários. 

Fixa o teto do salário d~ contribuição em 
valor moD.etáriÕ, originalmente, equivalente 
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!Íl dez salários mú1fln'os; o que ooqfere ao s.g­
tnento previdencial da seguridade o caráter 
de instrumento de política social voltado pre­
dominantemente para os estratos da renda 
média e rell.da baixa. 

Restabelece as três faixas de contribuição 
das empresas para o custeio do seguro de 
acidentes do trabalho, de acordo com o, grau 
de risco da atividade predominante da Rem­
presa. 

Eleva a alíquota de contribuição sobre o 
faturamento, Finsocial, de 1,2 pa'ra 2%. 

Eleva a alíquota de contribuição para o 
lucro de pessoas jurídicas na área financeira 
de 14 para 15%. 

Eleva a alíquota de produtores rurais, irici­
dentes sobre a receita de comercialização da 
produção· de 2,5 para-3%. 

Estende ao empregador rural, obrigatoria­
mente, a contribuição incidente sobre a folha 
de pagamentos na base de 20%. sem prejuízo 
da contribuição hoje existente. 

b) Institui o Regime Geral de Previdência 
Social, que passa a integrar tanto os benefi­
ciários urbanos como rurais, com equivalên-
cia de benefícios e serviços. __ _ 

c) Cria a figura do segurado facultativo, 
destinada a operar como mecanismo de uni­
versalização da cobertura do plano previden­
ciário. 

d) Redefine os critérios de cálcUlos de be­
nefícios de aposentadoria e pensões, que pas­
sam a ter valoreS iniciais bem mais compa­
tíveis com o valor da remuneração da ativi­
dade. 

e) Redefme o benefício do salário-família, 
que passa a obedecer a um critério distribu­
tivo, com valores mais elevados para benefí­
ciários de menor padrão de renda. 

O Amplia os prazos-de carência de diver­
sos beneficios, como forma de reforço da base 
contributiva do novo plano. 

Voto do Relator 

Sob o ângulo da constitucionalidade, en­
tendemos que o projeto traduz adequada­
mente, no plano regulamentar, as disposições 
pertinentes da Carta e in vigor. 

Vertido ein boa técnica legislativa, não me­
rece o projeto qualquer reparo no tocante 
a esse aspecto. 

No mérito, cumpre destacar, em que pese 
alguns poucos lapsos e inadequações, os ine­
gáveis avançqs institucionais que a matéria 
encerra, seja no que respeita a -ampliação da 
proteção social aos segurados e dependentes, 
seja no tocante à modernização· das regras 
de funcionamento do novo sistema. 

Em face do atraso no_ processo de aprecia­
ção da matéria, o Congresso Nacional, e o 
Senado Federal em particular, T"~f' "''d · "ei­
xarde ouvir o clamo. decoucmte dâ legítima 
expectativa em tomo da aprovação final do 
projeto em exame. Ainda mais se levarmos 
em conta a competência constitucionalmente 
assegurada ao Legislativo para encaminhar, 
a qualquer tempo, as medidas que vierem 
a se revelar necessárias ao aprimoramento 
legal do Plano. 

Em -fá.Ce do CiXposto, manifestamo-nos. fa­
voráveis à aprovação dó PLC n9 47/90, por 
considerar a matéria relevante, oportuna e 
urgente. 

Este é-o_parecer, Sr. presidente. 

O Sr. Nelson ·carneiro, Presidente, 
deixa-a cadeira da presidência, que é ocu­
pada p~lo Sr. Iram Saraiva, z~ Vice-Pre­
.sidi:nte. 

O SR. PRE$1DENTE (Icam Saraiva)-Em 
discussão a matéria. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro. 

O Sr. JoSé Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra a V. EXf 

OSR. JOSÍl: FOGAÇA (PMDB -RS. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, o Senador Nelson 
carneiro vai encaminhar a votação? 

O SR. PRESIDENTE (lrain Saraiva) -S. 
Ex• vai díscutir. Estamos em fase de discus­
são, nobre Senador. 

Tem a -palavra o nobre Senador Nelson 
carneiro. 

OSR. NELSON CARNEIRO (PMDB -
RJ. Para discutir.) -Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, minha intervenção será rápida, por­
que é" l(iriga a angú~tia de aposentados, pen­
sionistas, de t'odos os segurados da Previdên­
cia Social e dela retiram os recursos da sua 
própria Subsistência. 
- Vejo, Sr. Presidente, que algumas dessas 

conquistas estão na nova lei, inclusive aquelas 
qu~_ dão {lO trabalhador rural os mesmos be­
nefícios dos aposentados urbanos. 

Neste sentido, Sr. Presidente, em 1982, 
apresentei o projeto de Lei do Senado n9 30 
e :ejeto de Lei do Senado n9 120-Comple-

... tar. E já, em 1983-, voltava -ao assunto, 
quando estendi~. atrayés do projeto de Lei 
do Senado n 232-Complementar, aos traba.: 
Ih adores :rurais o_ re_gime da Previdência e As.:­
sisténcia Social urbana, bem como a legisla­
ção do seguro de acidente do trabalho, e dava 
outras providências. 

Minha intervenção será rápida, Sr. l'lesi­
dente. Apenas para sugerir que se dê ao art. 
30 do projeto de Lei da Câmara n9 47, de 
1990, a seguinte redação, de_ modo a não pre­
judicar os beneficiários: 

"A renda mensal do benefício de pres­
tação continuada, que substitui o salário 
de contribuição ou o rendimento do tra­
balhado segurado, não terá v~l0~ tr- .. :.--.~ 
inferior ao s··v ) míuu....J, n .. u1. ~ .; .01 

ao do limite máximo do salário de contri· 
buição, devendo o seu valor inicial, para 

_ fixar -o valor real aquisitiVo, ser repre­
sentado pelo número equivalente em sa­
lários mínimos vigentes." 

Acredito que esta emenda, que mereceu 
o apoio das lideranças da C~sa, corrigirá uma 
grave injustiça imposta à soúida classe dos 
nossõs aposentados. 

São _estas, Sr, Presidente, atendendo à ur­
gência que a matéria requer, as considerações 
que deveria fazer nesta oportunidade, a fim 
de não prolongar a ansiedade de milhões de 
aposentados. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra. para discutir, ao nobre 
Senador José Ignácio Ferreira. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Oda· 
cir Soares, para discutir. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Para discutir. Sem revisão do' orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ao discutir esta 
matéria, que apesar de se constituir.neste mo­
mento em apenas um projeto de lei, desejá­
vamos enfatizar o fato de que, na realidade, 
são quatro projetos que_ se interligam e tém 
pertinência uns com os outros, porque temos 
a questão do seguro sociaJ, a questão da assis­
tência sOcial, do custeio etc~Então, são proje­
tos que têm Última ligação uns com os outros. 

Além _do fato de refletir pesadamente no 
custeio- da Previdência, este projeto produz, 
imediatamente, uma defasagem entre a recei­
ta: e a despesas da Previdência Social, ele 
também - o que não foi até este momento 
levantado, o que não foi até este momento 
observado- terá um reflexo muito profundo 

-e muito grave na questão da assistência social, 
que não está senao levantada aqui. 

Portanto, além dos conflitos de ordem con­
c;eitual, além dos conflitos de or4_eEI a·pera~ 
cional, de ordem econômica, de ordem finan· 
ceira, os projetos, como um todo_, de certo 
modo, colidem entre si. A própria questão 
do sujeito ativo e do sujeito passivo da rela­
ção do seguro social, ou da relação da assis­
tência social, em certos casos, o projeto se 
esquece ·de que a pessoa é a mesma, de que 
o objeto da ação da Previdência Social, do 
seguro social, da assistência social, quase 
sempre, e s..empre, é a mesma_ pessoa, porque, 
do mesm.o modo que alguém contribui, no 
fim da relação esse alguém também recebe 
o benefício, recebe o provento da apd·~t:nta· 
daria, recebe a pensão etc. 

De modo que, quando o G~overno, através 
da sua liderança,levanta, como fez aqui nesta 
sessão de hoje, questões _da maior imPOrtân­
cia, relativas não apenas à reccita e ao custo 
da Previdência Social, na rea!id:1óe, na Ponta 
dessa preocupação está o seguz \do. e~tá,o 
bent:tlciário da Previdência soci.:tt, quer do 
segw 1 soci(jl, quer da assistência social. 

O Uc.verno, conforme já foi aqui dito e 
explicitado pelo eminente Senador José lgná· 
cio rerreira, no exercício da sua Líderança, 
0 "'" wemo não se opõe àqueles preceitos já 
.t.::..::.<.,.Jrados na ConstituiçáO relativamente 
àqudes que recebem, CQmo proventos da 
apose~-ttadoria, ou como pensão, remunera­
ção inferior ao salário mínimo. O_ Governo 
não se opõe a que este preceito cúllstitucional 
tenha execução imediata e plena. 

Do mesmo modo, o Governo não se opõe; 
ao contrário, o governo luta para que o apo­
sentado e o pensionista recebaJn o 13? salário 
do mesmo modo que recebe aquele que está 
na atividade produtiva. 
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O Governo deseja eliminar unta iníquadis­
posí~;ão.legal, que 'vincula hoje _os (_:álculos 
àos beneficios da Previdência à os-18 meses 
anteriores :ao fato gerador do benefício, fi. 
xando-se naquela remuneração recebida nos 
12 últimos meses, ou se for o caso, naquela 
remuneração recebida naquele único mês, 
para em seguida dividir esse valor por doze, 
chegando-se, afinal, a um valor inexpressívo. 

O Governo p~tende ver estabelecida uma 
atualização desses valores, permitindo que 
o benefício esteja praticamente à mesma altu­
ra daquela remuneração que o servidor rece-
beria na ativa. - -

De modo que a muitos pode parecer que 
o Governo esteja contra este projeto, contra 
o aposentado ou o pensionísta. Na realidade, 
o Governo estará a favor. Porque o aponsen­
tado e o pensionista recebem a ·assistência 
da Previdência Social. 

A preocupação do Governo, quando traz 
ao Plenário desta Casa essas questões e pro­
cura lembrar ao Senado Federal que, na reali· 
dade, não estamos apenas votando. um proje· 
;o, porque este projeto tem vinculação com 
os outros três projetos que estão neste mo­
mento sendD submetidos ao Senado Federal; 
.é preocupação do Governo ver executadas 
aquelas disposições constitucionais que asse_~ 
guram ganhos reais para o aponsentado, para 
o pensionista, para: aquele qu'e depende da 
Previdência Social. 

Portanto, esta é a posiç8o do_ Gõverno, 
Sr. Presidente, Srs Senadores. 

O Sr. JarbaS PassarinhO.:.. Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O Sr. José·Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENtE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB C.... RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi· 
dente, ao que me consta, o' Senador Odacir 
Soares usou tempo superior àquele conce­
dido para discussão- de matéria. 

O SR. PRESIDENTE (!raro Saraiva) - A 
Mesa está atenta, nobre Senador. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Às 18 horas en· 
cerra-se o período de carênchi-da verificação 
de quorum. Obviamente há uma manobra 
obstrucionista do Governo. 

Po:ttanto, encareço a V. E,x~ no sentido de 
que impeça haja uma ultrapassagem do tem­
po rigOrosamente estabelecido pelo Regi­
mento. Obri$ado. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -A 
Presidência informa a V. Ex• que os segundos 
serão obse)jVados. 

Asseguro a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Pas!arinho. 

O Sr. jarbas Passarinho - Agradeço a 
V. Ext por ter-me assegurado a palavra, por­
que V. Er já me havia concedido a palavra 
quando o Senador pediu a palavra pela ordem 
e me atropelou. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Mesa reparará o ocorrido. 

O SR: JARBAS- PASSARINHO (PDS -
PA. Pela ordem.)- Sr. Presidente, lastimo 
que a Casa não tenha prestado a devida aten· 
ção ao Relator, o Senador Almir Gabriel, 
cUjO parecer foi, do meu ponto de vista, exce­
lente. Estou com problema de verificar, por 
exemplo, que o que nós temos em mãos não 
é o melhor, mas, se também não votarmos 
a matéria, vamos apenas delongar isso, atra· 
sar, e não sei quando teremos o ótimo. Então, 
entre o 6tilno e o bom, vamos ficar cOm o 
bbm, na medida em que podemos votar a 
matéria. 

Ouvi uma referência, ainda há pouco, de 
que não há correçao monetária do Sa1ário-de­
contribuição para a aposentadoria por tempo 
de serviço, pcir exemplo. Não é exata. Diz 
o art. 26: 

"TodQS_ os _salários-de-çontribuição 
computados no cálculo do valor de bene· 
fício serão atualizados monetariamente, 
mês a mês, de acordo com_ os índices 
pficiais de inflação_, de modo a preservar 
seus valores reais." 

É preciso considerar que este projeto veio 
do Gov,erno anterior, e ele foi feito, aliás 1 

apresentado com atraso, em relação ao man­
damento constitucional e passou, se não me 
engano, ciüo _ineses na- Câmara, a hiperin· 
DaÇão era dominante. Havia mês com infla· 
ção de 8_0%. Então, era preciso çorrigir o 
salário mês a mês. Quando passei pela Previ­
dência Social a primeira vez, a obrigatorie­
dade de levar em consideração 36 contribui· 
çóes mensais era pãra -evitar a fraude, Sr. 
Presidente. Alguns patrões lesavam a Previ­
dência Social simulando aumentos de venci· 
mento de empregados que eles quisessem fa· 
vorecernaquete ano final. Passavam- diga­
mos- um salário de 40 para 80 mil, apenas 
para dar uma aposentadoria, lesando a Previ· 
dência SociaL Daí a necessid3.de de se estabe­
lecer o que estabelecenioS- à épOca, ou seja, 
36 contribuições, mas todas corrigidas mone· 
l-ariamente. Isso me pareCe importante. 

O segundo ponto, Sr. Presidente, que me 
parece desvantajoso na apresentação deste 
projeto que vamos, provavelmente, aprovar, 
é a desvinculação do salário mínimO da apo· 
sentadoria. Isso me paiece uma decisão cx:uel, 
porque a filosofia da Previdência Social é o 
diferítnento do saláriO;, enquanto se está na 
~tiva, para reCeber na inatíVidade aquilo que 
for çorrespondente igualitariamente. 

Ora, se um segurado contribui para 10 salá­
rios m(nimos· e;nó final, vãí receber, de iní· 
cio, algo próximo dos 10 mas, 2, 3, anos de­
pois, receberá menos, 8, 7 ~alários mínimos ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Per· 
mite-me V. Er um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Pois 
não. V. Ex~ me desculpe, mas quando-o "Tu­
cano" pede um aparte ao Passarinho, o qUe 
posso fazer? (Risos.) 

O Sl-. Fernando Henrique Cardoso- Esta· 
mos no mesmo ninho. Gostaria de_ dizer a 
V. Ex• que a preocupação de V. Ex• é nossa 
também. Por_:~m, o projeto çorrige a rilatéria. 
A Constituição Federal impede a vinculação 
entre o salário mínimo e qua!qer ou.tro salário 
no Brasil. O projeto manda que, no momento 
em qtie venha a ocOrrer retificação de salá­
rios, sejam corrigidos os benefícios pelo mes­
mo índice e até exagera, dizendo que o índice 
deve ser o do Dieese. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Isso se 
encontra no artigo seguinte. Mas a minha_ 
preocupação é que ficamos, agora, na depen· 

... dência de ser observado ll:quilo que estaria 
observado constitucionalmente, porque a 
Constituição disse que "fica a vinculação com 
o salário mínimo até que seja apresentado 
o plano de benefícios _e custeios". Qu?p.do_ 
se apresentou essa vinculação até que se ad­
rnitiuque agora já não precisava mais, porque 
haveria uma vinculaçã9 através de efeito se· 
cundário, que é este a que V. Ex~ se reporta. 

Levo em consideração aqui, Senador Fer· 
nando Henrique Cardoso, que o ideal seria 
mantermos o mandato constitucional, sem 
transgredir o problema da proibição de vincu· 
!ação, porque seria o -ideal. 

Ouço também o Líder do.Govern.o declarai-­
que parece q·ue 75 ou 76% dos benefícios, 
hoje, estão aquém do saláriO mfnin:to. É uma 
imensa surpresa para mim, porque, quando 
deixamos a Previdência Soda!, praticamente 
todos recebiam, no mínimo, um salário mí­
nimo. 

Aínda mais, com relação ao salário míni· 
mo, se essa vinculação fosse feita çomo a 
Ctn'l:slítilição previa,-nem pot aí"-se -poderia 
ter a certeza de que o segurado estava sendo 
beneficiado, estava tendo a garantia da esta­
bilidade do seu poder de compra, porque 
qu_em se ?POnsentou, por exemplo, numa ba· 
se de salário mínimo do tempo de Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, quando o salário mí­
nimo foi o maior - em 1959, "foi: o maior 
de toda a história do salário mfnimo - e 
depois vai receber, por exemplo, tantos salá­
rios míhimos no Gover9o Sarne}'".-:ern que 
o salário mínimo caiu ao mínimo possível, 
então, o próprio aposentado está prejuqicado 
da mesma maneira. 

Logo, haveria ne~ssidade, nessa correção 
a que V. Er se refere. de não ficar apenas 
nisso, e sim corrigir o Valor real de capacidade 
de compra na hora em que o aponsentado 
vai para ~ aposentadoria e vai para a inativi· 
ctade. isso, para mint, é que seria, justiça; o 
não apenas votarmos porque temos pr66sa 
para votar, porque a Câmara: demorou muito 
tempo, porque o Governo mandou isso 3.tra· 
sado para cá_ etc. -

De qualquer maneira, o meu ponto de vista 
é no sentido de açompanhar o relatório do 
Senador Almir Gabriel. Lastimo que não se 
tenha prestado atenção às justificativas que 
ele deu para ser contrário a determinadas 
emendas que foram apresentadas ago_ra, al­
gwp.as das quais, como S. Ex~ me mostrou, 
transfiguram aquilo que é o mfnimo de justiça 
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social. Uma delas pretende atingir O salário­
família! Então, não teria sentido. 

Ou terfamos tido capacidade de pagar este 
projeto e reformulá-lo ou vamos ter que cor­
rigir iSso, atraVés de sucessivas leis que vamos 
votar a respeito._ 

Fica um pouco esdrúxulo, inclusiVe, se o 
Governo se propõe em ter uma iriflação zero 
dentro de algum tempo, mandar fazer uma 
correção mês a mês. Não teria sentido isso. 

Então, as coisas aqui estão cominadas en­
tre um governo anterior, que estava de baixo 
dessa crise, e o Governo atual, em que há 
outro processo inflacionário, que não é o 
mesmo. 

O objetivo, Sr. Presidente, será mais tarde 
preocupação de quem for administrar isso. 
Uma das minhas tristezas, quando passei pela 
Previdência Social, foi brecar a fraude prati­
cada em acidente de trabalho e a fraude prati­
cada em invalidez. 

Quando resolvemos fazer, por exemplo, 
a verificação no serviço de saúde para os invá­
lidos, afirmo a V. Ex•, que mais de 50% não 
se apresentaram, porque sabiam que não 
eram inválidos, e estavam lesando o quê? 
Lesando a cota dupla de contribuição, lesan­
do a contribuição do trabalhador e lesando 
a contribuição do empregador, porque o Go­
verno tem sido tradicionalmente inadimplen­
te, ao longo dos anos, naquilo que lhe cabe 
pagar para a Previdência Social. 

Daí por que, pelo meu Partido, Sr. Presi­
dente, acompanho a posição do Relator. 

0 SR. PRESIDENTE(Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamíl 
Haddad, para discutir. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
discutir.) -Sr. Presidente, apresentei uma 
emenda a este projeto, com a seguinte reda­
ção: 

"O valor do benefício será reajustado 
sempre que for alterado o salário míni­
mo, de acordo com o índice Oficial de 
inflação, acrescido bimestralmente de 
6,(19%." 

Fui procurado por várfâS representantes de 
sindicatos do meu Estado, Rio de Janeiro 
que pediam a emenda vinculando novament~ 
ao salário mínimo, de acordo com o que dis­
põe a Constituição Federal. 

Ocorre que, posteriormente, esteve comi­
go a Direção da Confederação Brasileira de 
Aposentados e Pensionistas, que ofereceu ar­
gumentação de que o fato de ser analisado 
o ín~ice do Dieese poderia corre-spOnder, 
praticamente, ao problema do salário míni­
mo. 

O que mais se sensibiliza para retirar a 
minha emenda, é o fato de se fazer justiça 
imediata ao trabalhador rural, que continua 
recebendo um mísero meio .salário, pois nãO 
se pode imaginar como alguém pode viver 
com um salário mínimO~ quanto mais com 
o mínimo do mínimo, gue seria meio salário 
mínimo. Queria marcar a posição: votarei fa­
voravelmente ao projeto como está, apesar 

de recocltecer que existem falha! e pl"deo.• 
rarei, posteriormente;- fa"Z"tr as modificações 
ne_c~ss_árias para sua melhoria. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira, por permuta feita com o 
ilustre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Fernando H'enrique Cal-doso- Sr. 
Presidente, peço a palavra-para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESiDENTE-(lram Saraiva) -
Perdão, estamos concedendo a palavra ao no­
bre Senador JQsé Ignácio Ferreira. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - De­
pOis da pala~o.Ta do Senador José Ignácio Fer­
reira eu levantarei a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Mesa já-anunciou, inclusive, os nomes de ou­
tros Srs. Senadores. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - A 
questão não era esta. Solicito o encerramento 
da discussão, porque três já falaram a favor. 
Se ninguém quer falar contra, peço o encerra­
mento da discussão, ou então, que falein con-­
tra. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Câmara 
Feder?_! ~provou, na primeira Sessão Legisla­
tiva, os quatro projetos de lei da seguridade 
que tratam do Plano de custeio e Benefícios 
da Previdência Social, Plano .de Organização 
e custeio da Seguridade Social, Lei Orgânica 
da Assisténcia Social e Lei Orgânica da Saú­
de. 

Os Projetos aprovados naquela Casa aten­
dem aos princípios constitucionais sobre a 
matéria. No entanto, carecem de aperfeiçoa­
mento em questões relacionadas com o cará~ 
ter téCnico-operativo da matéria, com priori­
dades sociais e, ~sobretudo, com o fínancia­
mento das despesas de benefícios: 

É importante que esses ajustes aos projetos 
sejam feitos ainda no Congresso, para evitar 
necessários vetos presidenciais e o conse­
qüente retardamento da entrada em vigor dos 
benefícios garantidos pela Constituição. 

Ressalte-se_ que esses projetos ou foram 
elaborados pelo Governo anterior ou pelo 
próprio Congresso, em ãmbos os casos, antes 
da _p_p_s~e do atual Governo. 

Em que pese boa parte dos temas tratados 
sere~ de caráter constitucionais e/ou perma­
nente_,. parcela substantiva dos projetos diz 
respeitó à polftica social e, portanto, neces­
sítam. ajUstamento, eín fnúçáo dos planos do 
novo Governo. · 

Destã foima, o Poder Executivo tem traba­
lhado fazendo uma análise criteriosa, evitan­
do a proposição de emenda que não contribua 
de forma substantiva para_ o texto original. 
A orientação seguida procura atender aos ne­
cessários avanços sociais;· ajustando-os, po-

ré!h, as condiç(llcs de finM.õ:B.mento da segu­
ridade social. 

Esse trabalho está sendo desenvolvido e 
articulado entre as diversas áreas de GoVerno 
(previdência, saúde, ação sociai e ecoriomia), 
de modo que as emendas á serem apresen· 
tadas representarão consenso a·nível do Exe­
cutivo. Essas emendas já foram referidas, Sr. 
Presidente. Ou seja, as emendas contarão, 
de antemão, com a concordância do Poder 
Executivo __ como_ um todo, o que facilitará 
o processo de sanção presidencial, evitando 
a necessidade de vetos. 

Informa-se, ainda, que os trabalhos estão 
sendo ultimadOs com conclusão prevista para 
a próxima semana, devendo ser encaminha­
das as emendas na semana seguinte. Podendo 
ser usado, inclusive,_ o próximo dia, que é 
a-sexta-feira. 

Se. Presidente, por esta razão formulamos 
um apelo à Casa; sobretudo aos setores do 
PSDB, seguimentos do PSDB e do PMDB, 
com quem mantivemos diálogo, especialmen­
te ao PSD B, com quem diretamente manti­
vemos um diálogo no início da sessão, force­
jari::tos no sentiqo de viabilizar uma solução 
cotn apenas o descompasso em relação a ho­
je, de um ou dois dias; isso, Sr. Presidente, 
pOrCJ,lle, no essencial, há uma concordância. 
Este é o ponto mais impOrtante. No essencial 
há uma concordância em toda a Casa. O emi· 
nente Senador Fernando Henrique Cardoso 
reafirmou, de público, o que me disse pes­
soalmente aqui, com os reparos natlltãlmente 
do Senador Almir Gabriel, que fez ~eferência 
a algumas emendas com ;s quais S. Ex• espe­
cificamente não concordava. E pretendia-se 
que o Govern6concordasse em votara proje· 
to integralmente hoje, e o PSDB concordava 
em votar as emendas que o Executivo propôs, 
que seriam envasãdas num. projeto próprio,_ 
repito, com Cujo texto -sem sequ~r conhe­
cê-to como ele se formaria inteira.IIf!hte, mas 
já conhecendo as emendas -o PSDB previa­
mente concordOu, pelo menos pela palavra 
do eminente Líder Senador Fernando Hen· 
rique Cardoso. 

De maneira que, Sr. Presidente, no essen­
cial, estamos todos concor~es. Este é o ponto 
importante. A votação aqui se dará em fun· 
.ção- muito mais do acidentàl. Os asgectos es· 
senciai~ da propoSta estão sendo Objeto de 
concordância do Governo. 

Deseja V. Er um aparte, eininente Sena· 
dor Mário Covas?-Parece-me que sim. Se V. 
Ex' quiser, concederei o aparte com muito 
prazer. 

O S1·. Mário Covas - Não, na realidade 
não queria dar urn aparte, mas me honra mui­
to o fato de V. Er o estar oferecendo. Só 
quero lembrar uma coisa: estive aqui até o 
dia 30 de junho e esse projeto chegou da 
Câmara no dia 28, quarta-feira. Uma figura 
ilustre de Vice-Llder de V. Ex~·, que é o Sena· 
dor Leite Chaves, conversou ... (Pausa.) Não 
é mais? Outro dia li no jqrnal que S. Ex~ 
seria Líder! Na realidade, não sei. Esse Go­
~mo, em certas coisas, vai muito devagar, 
em outras coiSas vai muito depressa! Quando 
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se trata da questão dos salários, dos aposen· 
tados, passa-se um mês e meio, e V. Ex~ nos 
diz hoje Que o Governo ainda não teve tempo 
de estudar. Como não teve tempo na Lei 
Salarial! V. Ex• estava no Gabinete da Minis­
tra Zélia quando já estávamos votando aqui, 
em Plenário. Parece que o GoVerno, o Execu­
tivo também entrou em recesso junto com 
o Legislativo. Portanto, este mês não contou 
para ele estudar! Na realidade, naquele dia 
o Senador Leite Chaves disse às lideranças 
dos aposentados a· seguinte: "Eu vou levá-los 
ao Presidente da República para resolver este 
problema". E as lideranças foram com o Se­
nador Leite Chaves ao Palácio. E voltaram 
aqui e o Senador Leite Chaves fez um discur­
so dizendo o seguinte: "Isso _se_ vota no dia 
6 de agosto." Foi o acordo feito com as lide-_ 
ranças dos aposentados. Não há mais o ·que 
protelar nisso. V. Ex~ está fazendo o seu papel 
de Liderança do Governo. Mas vamos deixar 
claro, Senador, que V. Ex~ está tentando evi­
tar que se vote hoje. Pura e simplesmente 
isso. Se estamos de acordo no fundamental, 
por que não se aprova o projeto e o Governo 
veta aquilo em que não estamos de acordo? 
Não é muito mais lógico do que deixarmos 
de votar e nos entender para ver se concor­
damos em tudo? Este projeto, corno V. Ex~ 
disse, andou pela Câmara durante um tempo 
bastante grande, e veio para o Senado. Quan. 
dr veio para cá, depois de um estudo aprofun­
dado, elaborado pela Câmara, não foi votado 
naquele período. Todos nós conviemos, so­
bretudo pela palavra do Senador Leite Cha­
ve.:, que acompanhou os aposentados à Presi­
<1-=::n..:,a da República, e, mais do que isto, 
eu assisti a S. Ex• dizer às Lideranças que 
não votava porque havia problemas no proje­
to relativamente à_Saúde. Era nesta área que 
ha'Via problemas, e não na área ligada ao cus­
teio da Previdência. Isso dito por alguém que, 
naquele instante, falava ern nome do Gover­
no, e que acompanhou, como Liderança ou 

. Vice-Liderança do Governo; as lideranças 
do: lposentados ao Palácio, e voltou aqui 
..,r·u~ciando que procedimentos iríamo_s ter. 
I...'.~:_:_- co, V. Ext faz o seu papel, entendo pcr­
feiramenteo Ainda não fui Líder do Governo, 
nao tive essa sorte, já fui Lfder da oposição 
v :irias vezes. do Governo ainda não conseg-ui 
ser, tenho uma vocação inata para ser opo-si­
cão, mas entendo perleitamente! Vamos dei~ 
x.:;,r claro: não se_ está discutindo o mérito, 
simplesmente se está trabalhando em cima 
de manobras protelatórias ou no sentido de 
votar. Cada um de nós que aqui está veio 
por:que sabe o que se vota hoje. V. Ex• sabe 
bem; seu Estado, onde V. Ex• é candidato, 
deve ter gente entre o quase 1 milhão de 
brasileiros que esperam a aprovação dessa 
lei para poder fazer o seu cálculo para a apo~ 
sentadoria. Há_quase 1 milhão de brasileiros 
em condições tie se aposentar e que simples­
mente não se aposentaram ainda esperando 
a aprovação dessa lei. Dobra~se o piso para 
área rural; não é muito, mas passa-se de meio 
para um salário mínimo. Se o Governo está 
de acordo com isso, .. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Es­
tá plenamente de acordo. 

O SR. MÁRIO COVAS - ... Se a Câmara 
está de acordo com isso, se o Senado está 
de acordo com isso, por que não aprovamos 
um projeto e o Governo veta aquilo com que 
ele está em deS(lCOrdo? Até não_sei em que 
o Governo não está em desacordo. Pois, mes­
mo que esteja em desacordo, ele tem toda 
a prerrogativa para vetar. Ele não gosta mui· 
to dos aposentados, porquanto acaba de dar 
um-abono de 3 mil cruzeiros, do qual, foram 
excluídos os aposentados. Aceito a palavra 
de V. Ex' Se a. Governo está a favor dessas 
coisas todas, aprova-se o projeto e ele veta 
o que não estiver de acordo. Senador, sei 
que V. Ex• tem que fazer uma operação, mas 
estamos aqui aesde terça-feira com o objetivo 

, de votar; foi pedida uma urgência, isso exige 
duas sessões, ao contrário do que aconteceu 
na votação do salário. Na votação do salário, 
H em todos os jornais -que eu estava ausente 
quando foram feitas duas sessões ordinárias 
em datas que podiam ter sido feitas. Agora 
não, foi pedida urgência na terça, temos a 
quarta e a quinta-feira; na qt.iaifa, foi apre­
sentado um requc!riniento de urgência urgen­
tíssima, do qual, foram retiradas sete assina­
turas no último instante. Hoje é quinta-feira; 
vamos votar. 

. Ó SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -A 
Presidência informa a V. Ex" que o seu tempo 
já_ está encerrado. 

O Sr:MáriO Covas -Perfeito. Então, com 
o aparte do nobre Presidente, encerró minha 
intervenção e agradeço-lhe muito a genero­
sidade pela iniciativa, porque eu ia pedir a 
palavra ao Presidente, mas acho que o que 
tinha a dizer ... 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Pe­
ço a V. Ext, Sr. Presidente, me desconte o 
tempo . 

OSR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- La­
mento, mas V. Ex• concedeu o aparte. Soli-
cito -a V. Ex~. por-ravor;-en:cerre. ---

0 Sr. José Richa- Senador José Ignácio 
Ferreira, permite-me V. Ex' um curtíssimo 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência solicita ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira encerre o seu discurso. 

O Sr. José Ignácio Ferreira -Sr .. Presi­
dente, está claro que, ifO fundamental, todos 
estamOs de acordo; o eminente Senador Má­
rio CQvas concorda que, se amanhã esta ma­
téria for aprovada aqui, enviada ao Execuw 
tivo, e este apor vetos, já, evidentemente, 
fa-los-á sob o pólio de"umente'ndimento, qua­
se que um consenso :õ.a Casa. No Congresso, 
seguramente, isto se dará à J.uz da visão do 
que está ocorrendo aqui. Esses vetos terão 
ocorrido na linha do que se entendeu aqui, 
nesta próptia Casa. 

A Visão nossa era exataniente a de tentar 
que não houvesse vetos do Exec;utiv.o, porque 
aquilo que não fosse Operacionalmente possí-

vel ao Executivo seria expungído do texto. 
Na hipótese de ~e aprovar o texto integralw 
mente aqui, na condição tambéin acordada, 
as propostas do Governo seriam aprovadas 
também. Então, não teríamos problemas 
com os vetos, porque eles estariam dentro 
da previsão que se teve quando se votou a 
matéria toe.-. 

De mr neira que, Sr. Presidente, vamos 
aguardar o momento da votação, mantendo 
nosso entendimento, q lle expressa a visão do 
Executivo, de que não é mais possível se ter 
essa diferença de percepção de vencimentos 
abaixo do salário mínimo. Ninguém mais, 
neste País, vai receber menos do que um salá­
rio mínimo, no mínimo, que é o piso de bene­
fício, mantendo o entendimento de que o 13., 
salário virá, mantendo o entendimento de 
que se haveyá de ter um novo cálculo para 
formulação desses benefícios. 

Sr. Presidente, era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Afonso 
Sancho. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL - CE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, temos aí quatro 
mensagens que tratam da Previdência So_cial, 
todas elas naturalmente feitas com o Sentido 
de atender os previdenciários. Duas delas, 
sei bem, são do Governo passado. E duas, 
parece-me, são j_á deste GOverno. _- · 

Ocorre, Sr. Presidente, que há necessidade 
apenas de equacioná-las, de adequá~las, de 
melhorá-las. Ninguém tem interese em difi~ 
cultar isso. 

Até lamento que o meu prezado amigo Se­
nador Mário Covas afirme aqui, com toda 
a autoridade que tem, que o Governo é con­
tra os aposentados. Se o Governo fosse con­
tra os aposentados, ele não iria completar 
o salário mínimo, o que não está na lei atual, 
se o Governo fosse contra os aposentados, 
~ão estaria desejando proporcionar um rea· 
JUste dos cálculos, que hoje são feitos de uma 
maneira --vamos dizer vulgarmente- per­
versa; se o Governo fo~se contra os aposen­
tados, não Se estaria adiantando em propor­
cionar o 139 mês. 

Então, lamento profundamente ter Ctue re­
bater o pronunciamento do Senador Mário 
Covas, porque, na realidade, o fato não acon­
tece. 

Sr._ Presidente, Srs. Senadores, entendo 
que, por questão de uma semana ou mais, 
os aposentados não irão ser prejudicados, 
porque este é um assunto que hoje interessa 
a todos os brasileíros. E posso falar de cáte­
dra, porque sou aposentado. (Risos.) Quero 
falar também me defendendo, mas _é muito 
melhor que as coisas cheguem de maneira 
que o Presidente não tenha que vetar, para 
depois vir outra mensagem, e se chegar a 
um entendimento, que não foi realizado por­
que começou a ser tratado positivamente, obM 
jetivamente hoje; entendo quando o Senador 
Fernando Henrique_ Cardoso diz que será 
aprovado um projeto de lei que S~ Ex' náo 
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pode garantir que a Câmara dos Deputado~ 
aprove. 

Então, precisamoS ter um entendimento 
bem objetivo para que isso ocorra da melhor 
maneira possível. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. AFONSO SANCHO- Nobre Sena· 
dor Jarbas Passarinho, é um prazer conceder 
am aparte a V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho - Eu perdi a 
oportunidade de apartear V. Ex~ no momento 
em que falava o Senador Mário Covas, por­
que o tempo foi esgotado. O Senador tem 
muita razão quando coloca aqui o problema 
criado pelo Senador Leite Chaves. Eu não 
estou sendo crítico, apenas estou mostrando 
que me expus, naquela ocasião; alguns apo­
sentados ficaram irritados comigo, porque 
mostrei que aquela pr,omessa não ia ser cum­
prida, pois, inclusive, dizia-se que íamos vo­
tar em dois dias, O" que era-absolutamente 
impossível fazer dentro do Regimento da Ca· 
sa. De maneira que nós não podemos iludir 
as pessoas que vêm a nós, que confiam em 
nós, confiam na lealdade e na sinceridade 
do que falamos. Acredito que o Senador de· 
via estar supondo que tinha razão; devia estar 
falando em nome do Governo, como disse 
o Senador Mário Covas, iiáO Sabia se era Lf. 
der ou Vice-Líder ou se, ao contrário, era 
shadow leader, pode ser também que fosse. 
Então~ neste caso, temos que considerar que 
o que se passou aqui foi algo que impregnou 
os aposentados de uma certeza de decisão 
imediata, e essa decisão não se deu,até agora. 
V, Ext tem razão quando diz que era preciso 
estudar a matéria, mas aí é preciso ver se 
esse tempo de estudo da matériã nos pode 
levar a um prolongamento indesejado do as· 
sunto, e, como expus no início, entre o ótimO 
e o bom vamos ficar pelo menos com o bom, 
vamos tentar fazer com que essa matéria pos­
sa ir ao Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraíva) -A 
Presidência comunica ao ri obre orador, inter­
rompendo-o, que seu tempo está encerrado. 

O SR. AFONSO SANCHO- Possa apenas 
responder ao Senador? 

O SR- PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Sim. 

O SR. AFONSO SANCHO - O assunto, 
Senador Jarbas Passarinho, não pode conti­
nuar em definitivO, -e--quem- prevê isso não 
conta com a minha colaboração. Gosto das 
coisas com muito realismo, não admito que 
se engane alguém quando não se pode afir­
mar. Então, é lamentável que o Senador Lei­
te Chaves, sem autorização do Líder do Go-_ 
vemo e_ do próprio Presidente, tenha dado 
essa garantia. Infelizmente, S. Er< não está 
aqui e não podemos nem fazer críticas, por· 
que temos que respeitar a sua ausência. Este 
assunto agora entrou em marcha batida, tem 
que ser resolvido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraíva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel 

O SR. MARCO MACffiL (PFL- PE .. Pa­
ra_discutir. Sem revisãO do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, apenas três consi­
derações. 

A primeira é óbvia, diz respeito à impor­
tância e a significação dessa proposição que 
ora estamos discutindo. 

Evidentemente este projeto tem, a meu 
t ver, uma dupla virtude, se assim posso dizer. 
' Em primeiro lugar, complemenca dispositi­

vos da Constituição, tornando-a, assim, apli­
cável, o que me parece muito importante, 
além de ser também uma cobrança muito 
acentuada da sociedade brasileira, que deseja 
ver a Constituição totalmente regulamenta­
da. Em segundo lugar, ~ste projeto teiD a 
_característica de criar um estatuto para o apo­
sentado brasileiro, O_?posentado que sempre 
foi' muito esquecido. Aposentadoria, por ISSO 
mesmo, no Brasil, sempre foi quase que uma 

' punição. 
Devemos, portanto, destacar estes dois 

. pontos positivos da proposição ora em análise 
pelo Senado Federal. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores com o obje­
tiyo de aprimorar a proposição, apresentei 
10 emendas ao referido projeto, emendas que 
foram elaboradas a partir de depoimentos de 
pessoas habilitadas no assunto, e também de 
lideranças de associações de órgãos de classe 
dos aposentados. São emendas que, a meu 
ver, buscam aprimorar o projeto, dar-lhe 
mais consistência e, assim, fazer com que este. 
estatuto, o estatuto do aposentado, atinja 
fielmente os seus objetivos. 

Em terceiro· e último lugar, comentarei 
um;:~, emenda que apresentei, que representa, 
na realidade, inclusão de matéria nova, qual 
sefã.-~--aquda que diz respeito à questão do 
ferroviário no Brasil e, de modo especial, 
à complementação da sua aposentadoria. 

Não tecerei muitas considerações sobre a 
emenda. No _entanto, farei menção a uma 
parte da justificativa da emenda, onde, a meu 
ver, a questão se põe de maneirã bastante 
clara. 

Digo na justific3tiVa: 

"À vista da-multiplicidade de diplo­
mas legais, a presente emenda visa disci~ 
plinar a complementação de apoSenta­
doria dos fen:oviáiios põr meio da edição 
de um disposítiVo de lei que consolide, 
de uma vez por todas, a matéria, e possa 
evitar interpretações divergentes que 
eventualm_e_nte possam surgir. 

Em virtude, inclusive, da ocorrência 

to, a sua regulamentação qualquer au~ 
menta de despesa à _conta do Tesollfo 
Nacional". 

Faço estas observações, Sr. Presidente, pa­
ra que fique bem claro que esta emenda -
se bem que se constitua em matéria nova, 
matéria que, conseqüenteme-nte, somente 
agora vem ser objeto de consideração neste 
projeto de lei- não significi- nenhuma que­
bra da vertebraçã.o do projeto, posto que ela 
não cria nenhuma despesa noV'a e apenas con­
solida a posição do aposentado brasileiro, 
que também merece, ~com !elação ao ferro­
viário, a-sua COnSideraçãO,~ 

São estas as observações que gostaria de 
fazer, ·neste instante em que nos apresentaR 
mos a encerrar a discussão desta matéria tão 
importante para o País, tãcrimportante para 
o aposentado brasileiro. 
- Era O que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraíva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador,_ Mau­
rício Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presídente, 
desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraíva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão, último orador iilscrito. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, estamos aqui, ho· 
je, para discutir matéria de importância fun­
damental para os aposentados. Todos temo_s 
consciência de que este Senado, este Poder 
tem a sensibilidade para, da melhor maneira 
possível, aprovar urna lei que venha de en~ 
contra aos benefícios dessa gente tão esque­
cida dos. Poderes Públicos. 

Estamos vendo aqui, Sr. Preside-nte, Srs. 
Senadores, o Projeto de Lei n~ 48, que passa­
rei depois a comentar. Diz o seguinte: 

"Dispõe sobre a Lei Org_âniCá da As­
sistência Social, suas definições, princí­
pios- e diretriZes, determina compe!_ên- __ 
cia.S ·gerais em cada esfera do _Governo, 
benefícios e serviços, fontes de financia­
me?to, e dá outras providências_.·~ 

Aqui diz que o Congresso Nacional irá de­
cretar essa lei de assistência social. 

No Capítulo I, que é muito impoitante, 
dá a seguinte definição: 

de a.lgurnas discussões no âmbito do Ju­
diciário, que implicaram elevadas condeR 
nações financeiras para a União, a com· . ..._ 
plementação objeto desta emenda, vale __ ., 
ressaltar, vem sendo paga normalmente 
pelo Poder Executivo, desde muitos 
anos, por meio de dotáções regularmen- _ 
te previstas nos_9tçamentos aprovados 

"Art. 19 A assistência social, en­
quanto direito da cidadania e dever do 
Estado, é a poHtica social que provê, 
a quem necessitar, benefícios e seiviços 
para acesso 'à tenda míníniã e -o~at:eridi-­
menta das necessidades humanas bási­
cas, historiCairiente deteiminadas-. 

Art. 2~ As ações de assistência so­
cial devem cumprir, no âmbito de sua 
cQmpetência, os seguintes objetivos: 

I -a proteção da família, à materni­
dade, ã infância, à adolescência e à ve· -
lhice; 
li- o amparo às crianças. e adoles­

centes carentes; pela União, não representando, portao-
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III -a promoção da integração ao 
mercado de trabalho; 

IV- a habilitação e a reabilitação das 
pessoas portadoras de deficiências e a 
promoção de sua integração à vida co· 
munitária; 

V- a garantia de um salário mínimo 
de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua 
frumlia." - -- - -

O Sr. Almir Gabriel- Senador Ney Mara· 
nhão, V. EX' me permite um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO -Com muito 
prazer, nobre Senador Almir Gabriel. 

O Sr. Almir Gabriel- Quero fazer apenas 
duas colocações. A primeira é que não está 
em discussão o ~-rojeto de lei referente_à As­
sistência Social, que é o que V. Ex• está lendo 
Está em discussão o projeto de: lei sobre Pre~ 
vidência Social, ... 

O SR. NEY MARANHÃO- N• 47. 

O Sr. Almir Gabriel- ... no que se refere 
a benefícios. Não é o que V. Ex~ está lendo, 
V. Ex• está lendo sobre Assistêi:tcia Socia't. 

O SR. NEY MARANHAO- Eu sei, vamos 
tratar do assunto no Projeto no 4 7. 

O Sr. -Almir Gabríel- O segundO poÕto 
é que foi reafirmado, tanto pelo Senador 
Odacir Soares como pelo Senador José lgná· 
cio Ferreira, que o Governo-está profunda­
mente interessado __ em atender de imediato 
à aspiração de elevar todos os benefícios de 
prestação continuada para o nível de _salário 
mínimo. É provável que a Liderançã. do_Go­
verno não esteja a par da Emenda n~ -16, 
aditiva, proposta pelo GoverriO, que tem os 
seguintes termos: 

"Art. Para atender ao disposto no 
art. 30 desta lei, os -valores mínimos dos 
benefícios de prestação continuada serão 
elevados, gradativamente, da seguinte 
forma: · 

-para 60% (sessenta por cento) do 
salário mfnimo no mês subseqüente à 
aprovação desta lei. 

-para 70% (setenta por cento) do 
salário mínimo no segundo mês subse­
qüente à aprovação desta lei. 

-para 80% (oitenta por cen-to) do 
salário mínimo no quarto mês su'ese· 
qüente à aprovação desta lei. 

-para 90% (noventa Por cento) do 
salário mínimo no terceiro mês· Subse­
qüente à aprovação desta lei. 

-para 100% (_cem por cento) do salá­
rio mínimo no quinto mês subseqüente 
à aprovação desta lei." 

Então, de duas, uma-: ou as informações 
passadas aos nobres Senadores não foram 
passadas de maneira correta, otr, então, os 
no.bres Senadores não acompanharam as 
emendas. que foram apresentadas, que., na 
verdade, dizem inteiramente o contrário do 

que est<j._sendo afirmado aq9i. Aqui se pror· 
roga por 5 meses o tenipo para chegada desse 
benefício, que todos dizem querer que preva· 
teça imediatamen,t~._ Ent.ão, é preferível o 
Go~emo dizer que não quer que_este proj_eto 
seja aprov:ado; _que afirme claramente que 
não tem nenhuma substância, do ponto de 
vista orçamentário e financeiro, paTa dizer 
por que não quer. Porque, até aqui, as alega­
ções são que o Governo dispõe de -recurso, 
que quer fazer, que nada impede que o salário 
mínimo seja logo atendido na questão de be­
ne_(ício, de prestação continuada. Agora, não 
se _entende por que o Governo diz isso e, 
ao mesmo tempo, não quer aprovar a lei. 
Se iexistem discrepâncias ~ e concordamos 
que existem-, entendemos que o Presidente 
pode exercer seu direito de v_eto e posterior­
mente os dois ou três vetos que incidam so~re 
~ssa ou aquela propositura, esse ou aquele 
artigo, serão examinados novamente pelo 
Congresso Nacional. Mas não pode, num to­
tal __ çle mais de 100 artigo.sl sob a alegação 
da necessidade de duas ou três alterações, 
não aprõvar- o projeto como um todo. De 
maneira que concito V. Ex~ e os demais Líde­
res do Governo a_que, patrioticamente e em 
respeito ao sacrifício já imposto à po-pulação 
brasileira, segurada da Pr~vidênci!l, especial­
mente os aposentados, se permita- a votação 
Segyndo o projeto que v~io da CâJnara. 

O SR._ PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Se­
na'dor' Ney Maranhão, a PreSidência comu~ 
nica que o tempo de-V. Ex• já está encerrado. 

O SR. NEY MARANHÃO - Vou encenar 
imediatamente, Sr. Presidente. 

Agradeço ao Senador Almir Gabriel, o 
aparte, e, dentro dessa óptica, o Governo 
também tem o máximo interesse em aprovar 
esse projeto melhorado, inclusive, com as 
emen~as que estão.na mão do Líder do Go­
verno: Te~o fi.qsol~ta certeza de que vamos 
chegar a bom' termo e, com isso, ganharão 
os aposentados, que muito merecem .. 

Era o que tinliil_..a dizer, ~r- Presidente. 

O SR. PRESIDEN-TE (Iram Saraiva) -
Encerrada a discuss_ão_sobre a mesa, emendas 
que serão lidas pelo Sr. 19 Secretário. 

São Jj._das as seguintes_ 

EMENDA N• I 

Dê-se ao captit dõ art. 25 a seguinte reda­
ção: 

·-''Art. 25. Salário de benefício é a 
mé~~tinétiCa'simples dos últimos sa: 
lários de contriQ\lição:,.corrigidos rnone­
tariilmente"mês a mês, relativos aos me­
ses imediatamerite anteriores ao início 
do benefício, assiffi entendidO: 
0 •• 0. O O ~·-U ··--·.O O. U O·--·-· O,_,_,_.:,_, 000~ -~~-~·-. 

-Justificação 

A emenda ·objetiva adequar a redação do 
dispositivo ao preceito contído no parágrafo 
39 do artigo 201 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de' 1990. 
SenadQr Marco Maciel. 

EMENDAN~2 

O art. 30 do Projeto de Lei da Câmara 
1~ 4 7!90 terá a seguinte redação: 

"Art. 30. A renda nlerisãl ·dõ--bene­
fício de prestação continuada q·ue subs­
titui o salário de contribuição ou o rendi.! 
menta do trabalho do segurado não terát 
valor líquido inferior ao salário mínimo 
nem superior ao do limite mâx:imo do 
salário de contribuição, devendo o s-eu 
valor inicial, para fiXar ?!valor real aqui­
sitivo, ser representado pelo número 
equivalente em salários mínimos vi&en­
tes". 

Justificação 

A presente emenda apenas corrige uma 
grave injustiça iniposta à sofrida classe dos 
nossos aposentados. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 1990. -­
Nelson Carneiro - Fernando Henrique Car­
doso - Mauro Benevides ~ Cid Sabóia de 
Carvalho. 

EMENDA N•3 

Dê-se ao caput do art. 36 a seguinte reda-
ção: -

"Art. 36. O valor do benefício é' 
reajustado sempre que é alterado o salá~ 
rio mínimo, na mesma proporção do va­
lor monetário, a firit de-manter o poder 
aquisitivO do benefício Da data da suo/ 
concessão." _ 

Justificação 

A emenda pretende restaurar o critério tra­
dicional de reajustamento dos valores dos be~ 
nefícios pecuniários com base na vaiiação do 
salário mínimo. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. ~ 
Senador Marco Maciel. 

EMENDAN•4 

Dê-se ao caput do art. 36 a se~e reda~ 
ção, suprimindo~se o § 19 e renumerando-se 
os demais parágratos: 

"Art. 36. O valor do benefício será 
reajustado sempre que for alterado o sa­
lário mínimo, de acordo com o índice 
oficial de inflação, acrescido bimestral~ 
mente de 6,09 (seis inteiros e nove déci~ 
mos por c~nto)." 
.. .-........... -........ ~ ... ~ ........................ . 

Justificação 

O objetivo da emenda é preservar a grande 
conquista dos beneficiários da Previdência 
Social, que obtiv~ram da Assembléia Nacio-· 
gaJ_ Constituinte o reconhecimento do direito 
à recomposição gradual dos valores dos bene­
fícios, que sofreram o mais cruel processo 
de "achatamento" no período de 1979 a 1985. 

Trata-se de resgatar o critério de rCãjustã~ 
mento..que já havia sido acolhido pela Comis~ 
são de Saúde, Previdê.ncia e Assisténcia da,. 
Câmara dps Deputados, como resuJ.tado de 
intenso e fecundo debate democrático que 
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''60,ntou.t::iJ!D•&:partitipa~áo de dívdnios áetores 
d:a·'s.ociedade. 

As modificações introduzidas nas fases ul· 
teriores do ptocesso deir~t<\çãb da matéria 
visararS a f>uprimir o referido critério, em no­
me de questionáveis fuildamentos suposta­
mente técnicos, que, na realidade, acobertam 
propósito inconfessáveis tendentes a jogar, 
mais uma vez, sobre milhões de aposentados 
e pensionistas, a culpa pelo desequihbrio fi. 
nanceiro do sistema previdenciário. 

Não há como se admitir o retrocesso. Cabe 
ao Congresso Nacional pugnai pela preser­
vação das conquistas sociais de trabalhado­
res, aposentados e pensionistas. Os descami­
nhos do sistema previdenciário tem causas 
sobejamente conhecidas, as quais cumpre­
nos combater e corrigir, sem, no entanto, 
impor _aos· beneficiários do sistema o ônus 
injustO c:jue sempre lhes coube assumir nos 
momentos de dificuldades da trajetória ínsti­
tuicional da Previdência Social brasileira. 

Sala das Sessões 9 de agosto de 1990. -
Senador Jamil Haddad. 

EMENDAN•5 

Dê-se ao§ 5P do art. 36 aseguinte redação: 

§ 49 "O pagamento ém atraso das 
parcelas relativas a benefícios será atua­
lizado de acordo com a variação do IPC 
do períod9 compreendido entre o mês 
de compçtência a que -se referem e a 
data do respectivo pagamento." 

Justificaçlo 

O dispositivo introd-uzido visa afastar os 
incalculáveis e iiT~mov(veis prejuízos causa­
dos pela burocracia aos trabalhadores. Milha· 
res de aposentados tiveram seus benefícios 
reconhecidos e ou pagos com meses de atra· 
so, pelo seu valor nominal, sem reajustes. 

A redação do projeto, no entanto, permi­
~á a perpetuação da espoliação do segurado 
da Previdência Social. 

A expressão " ... data em que se tornou 
devido ... " será interp-retada pelos órgãos pre­
videnciários como a data em que o benefício 
foi deferido e náo ao mês/data em que ele 
efetivamente se refere. 

O benefício se "tomou devido" após o seu 
deferimento. E se este_ atrasar ou demorar 
meses ou até anos, como nos casos de recu.r· 
sos ao Conselho de Recursos, o trabalhador 
praticamente nada receberá, por inexistência 
de atualização. _ 

Sala das CÓmissOes, 9 de agÕsto de 1990. 
-Senador Marco Maciel. 

EMENDAN•6 

Dê-se ao inciso IV do parágrafct2~ do artigo 
43.a seguinte redação~ 

"IV -declara.çiio do sindicato oda ca~ 
tegoria, em caso de peq'!enos ~r.odut.ores 
em regime de econonna Íl:lJUIJtar,~ com; 
provante de cadastro do Ittcra ol.l órgão 
sucedâneo." 

Jus1Hica9fto 
A emenda pretende estender a competên· 

cia para fornecer declaração de atividade ru­
ral aos sindicatos patronais, além de tornar 
menos rígida a indicação do órgão gestor do 
cãdastro rural." 

-Sala das Sessões, 9 de agosto de.1990. -
Senador Marco Maciel. 

EMENDA N•7 

Dê-se ao artigo 44 a seguinte redação: 

"Art. 44. A-aposentadoria por ida­
de, observado o disposto na Seção UI 
deste Capítulo, consiste numa renda 
mensal de 70% (setenta por cento) do 
salário-de~contribuição, mais 1% (um 
por cento)_ dest~ por grupo de 12 (doze) 

--:contribuições, até o máximo de 20% 
_(vinte po_r_ cento). 

Justificação 

A emenda é correlata com aquelas ofere­
cidas em relação aos artigos 47, 51 e 54, e 
tem por objetivo evitar que do cálculo. do 
benefício resultem quantias inferiores a 1 sa~ 

- iário mínimo. 
Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -

Senador Marco Maciel. 

EMENDA N•S 

Dê~se aos incisos I e TI do artigo 47 a se­
guinte redação: 

"I- para o homem: de 80% (oitenta 
por cento) do salário-de-contribuição 

·aos 30 (triniã) anos de serviço, mais 2% 
(dois por cento) deste a cada novo ano 
col):1plet0 de atividade, até o máximo de 

-90% (noventa põr cento), aos 3S (trinta 
e cinco) anos de serviço; e 

U-para a mulher; de 80% (oitenta 
por centO) do salário-de-contribuição 
aos ~5 (vinte e cinco) anos de serviço, 
mais-2% (dois por cento) deste para cada 

- rióvo ano completo de atividade, até o 
máximo de 90% (noventa por cento) aos 
30 (trinta) ~n~s de serviço." 

-J~stificação 

A emenda é correlata com aqueleas ofere· 
cidas em relação aos artigos 44, 51 e 54, e 
te.m por objetivo eVitai' que do cálculco do 
benefício resultem quantias inferiõres aO sa­
lário ..nínimo. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. ·­
Senador Marco Maciel. 

EMENDAN•9. 

Dê-se ao padgrafo 1 o do artigo 51 a seguin· 
te redaçáo; 

"§ 19 A aposentadoria especial, ob· 
servado o disposto na Seção III deste 
Capítulo, consiste numa renda mensal 
cortespondente a 70% (~etenta por cen­
to) do salário-de-contribuição_.'', 

Justificação 

A emenda é correlata com aquelas ofere­
cidas ~m relação aos artigos 44, 47 e 54, e 

tem por objetivo evitar que do cálculo do 
benefício resultem quantias inferiores ao sa· 
lário mínimo. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Marco Maciel. 

EMENDAN• 10 

Dê-se ao artigo 54 a seguinte redação: 

"Art. 54. O auxl1io-doença, obser· 
vado o dispOsto na Seção III deste Capí· 
_tulo, consiste numa renda mensal corres­
pondente a 70% (setentà por cento) do 
salário-de-contribuição. 

Justificação 

A emenda é correlata com aquelas ofere­
cidas em relação aos artigos 44, 47 e 51, e 
tem por objetivo evitar que do cálculo do 
benefício resultem quantias inferiores ao sa· 
Iácio núnirno. 

Sala das Sessões, -9 de agosto de 1990. -
Senador Marco Maciel. 

EMENDAN• 11 
Emenda Supressiva do parágra_fo único e 

inciso I do artigo 86. 

Justificação_ 

A reabilitação da saúde, compreendendo 
a assistência médica, com abrangência de tra­
tamento cirúrgico, hospitalarl_ aml;nJJatorial, 
farmacêutiCo e odontológico é parte integran­

-te do programa de saúde, atualmente de res­
ponsabilidade do :Ministério da Saúde. 

De acordo com o Projeto de Lei Orgânica 
da Saúde, n~ 3.110 de 1989, textQ aprovado 
pela Comissão de Saúde, Previdência e Assis-­
tência Social, a saúde do trabalhado,r está 
clefinida como competência da política de 
saúde no .êa.rtigo 69 , Inciso I, Letras ç e d 
e Parágrafo 3' _ 

A reabilitação sócio-profissional é uma 
prestação da Previdência Social, devida a be­
neficiários incapacitados parcial ou totalmen· 
te, que após conclusão do tratamento médi· 
co, apresentem resíduo de capacidade labora­
tiva, com a qual poderão readaptar-se ao 
exercício de outra atividade profissional do 
mesmo nível ou nível inferior de complexi­
dade. 

Trata-se portanto de programa voltado 
prioritariamente para ~ que;stões relativas ao 
trabalho e não à saúde do trabalhador. 

Além disto não se pode conceber, no con­
texto atual, a presença de superposição de 
ações na área de saúde, o _que a nosso ver, 
seria um- desvirtuamento da filosofia nortea· 
doca do Sistema Único de Saúde. 

Sala das Sessões, 9 de_ agosto de 1990. -
Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDA N•12 

Emenda supressíva dos Incisos li, IH e IV 
do artigo 86. 

Justificação 
A emenda ora apresentada se justifica pelo 

fato dos textos constituirem em procedimen~ 
tos a serem contemplados na regulamentação 
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da Lei Orgânica llle PrtwidSia Sot1.al e em 
atoS normativos decorrentes. 

Salà das sessões, 9 de agos-to de 1990. -
SenadOr Pompeu de Sousa. · 

EMENDAN•13 

Emenda supressiva do Artigo 88, parágra­
fos 19 e 29• 

Justificação 

A -reabilitaçãq da saúde, compreendendo 
a assistência mé~ca, com abrangência de tra· 
tamento cirúrgi.O?, hospitalar, ambulatorial, 
fr!nnacêutico e Ckfontológico é parte integran­
te-do programa de saúde, atualmente deres­
ponsabilidade do :Ministério da Saúde. Desta 
forma de,ve incluir a assistência médica de 
-emergência 

De acordo com o Projeto de Lei Orgânica 
da Saúde, n"' 3.110 de 1989, texto aprovado 
pela Comissão de Saúde, Previdência e Assis­
tência Social, a saúde do trabalhador está 
definida como competência da política de 
saúde no Artigo 6", Inciso I, Letras c e d 
e parágrafo 3• -

A reabilita:ção sócio-prOfissional é uma 
prestação da Previdência Social, devida a be­
n~ficiários incapacitados parcial ou totalmen­
te, que após conclusão do tratamento médi­
co, apresentem resíduo de capacidade labora­
tiva, com a qual poderão readaptar-se ao 
exerdcio de outra atividade ptofissional do 
mesmo nível ou nível inferior de complexi-
dade. -- · 

Trata-se portanto, de programa voltado 
prioritariamente para ãs questões relativas ao 
trabalho e não à saúde do trabalhador. 

Sugerimos que o contido neste artigo e res­
pectivos parágrafos sejam incluídos na Lei 
Orgânica da Saúde, Projeto de Lei da Câma-
ra PLC n• 50/90 _ 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDAN•14 

Suprima-se, no inciso I do art. 93, do Proje­
to de Lei n"' 47, de 1990, a expressão: "ou 
em outras condições especiais". 

Justificação 

A Pn:vidência tem-se riegado a converter,· 
proporaonalmente, o tempo de serviço pres­
tado sob condições especiais, ao aplicar o ins­
tituto da contagem recíproca, com base na 
expressão: "ou em outras condições espe­
ciais", a qual consta de textos legais ante­
riores e persiste no texto proveniente do Pro­
jeto-. Esse fato ·caracteiiza uma injustiça ao 
seguraqo que se enquadra no regime de con­
tagem recíproca de tempo de serviço pOis 
se ele saiu de um regime de aposent~dori~ 
especial e passou para o serviço público (ou 
vice-versa), essa simples "passagem" não faz 
cessar os efeitos danosos. que ele já sofr.eu 
n_o _exercício de profissões consideradas espe­
aats. Trata-se, portanto, de confronto' rela­
tivo a direito adquirido, o de ter um número 
proporcional de an~s em função da atividade 
especial já exercida (ou a exercer). Além do 
mais, porfque só ao seguiã.do que emigra 

da ativida&} privadã para a públiCa (ou vice­
versa) é negado -tal direito, que é_dadQ.aos 
que sãem de uma aposentadoria especial para 
uma comum (ou vice-versa) num mesmo regi~ 
me, nos termos' do§ 3~' do art. 51? 

O que é mais grave é que tal vedação é 
. inConstitU.cicmal, pois o § 29 do art. 202 da 
COnstituiçãO Federal não estabelece limites 
ou entraves na contagem do tempo recíproco 
de serviço no caso de aposentadorias espe­
ciais ou pardas. 

Registre~se, por fim, que a expressão "ou 
em outras condições especiais" colide frontal~ 
mente com o disposto no § 39 do art. 51 
o qual determina seja feita .uma conversã~ 
propwcional do tempo de seiV:iço correspon· 
dente a atividades profissionais exercidas em 
condições especfais,- "para efeito de qualquer 
benefício". - -

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Mata Machado. 

EMENDA N• 15 

Acrescente-se ao art. 93 do Projeto de Lei 
n"' 47, de 1990, o seguinte inciso VI: 

"VI - Aplica~se também à contagem 
recíproca de tempo de serviço o disposto 
no § 39 do_art. 51." 

Justificação 

O instituto da contagem recíproca de tem­
po de serviço, consa@'ado pela Constituição 
Federal, não deve ser visto como um "bene­
fício" doado pelo Estado, mas como um direi­
to_ do segurado. Não se justifica, portanto, 
pnvar o segurado que é amparado por esse 
instituto de uma conversão proporcional de 
seu tempo quando ele o tenha exercido no 
regime de aposentadorias consideradas pela 
lei como especiais~- Trata-se -de um direito 
j_~adqu.irido, uma vez que ele, ao exercer 
atividades consideradas espeCiais, já sofreu 
fisicamente os desgastes delas decorrentes, 
não importando o novo regim~ de trabalho 
para o qual ele vá ou do qual ele venha. 

O acréscimo do dispositivo proposto pela 
presente emenda corrige uma injustiça que 
vem sendo cometida com muitos segurados, 
garantindo-lhes um direito amplo e irrestrita­
mente ~egurado pelo § 2"' do art. 202 da 
ConstituiSãO Federal. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Mate-Machado. 

EMENDA N•16 

Acrescente-se ao final da redação do inciso 
11 do artigo 114a expressão "no caso da renda 
ser, extra ao valor recebido pelo beneficiá­
rio". 

Justificação 

A emenda pretende deixar claro que o Im­
posto de Renda a que se refere o dispositivo 
incidirá somente sobre a parcela excedente 
do limite-fixaôó eln lei para a tributação dos 
proventos de aposentadOria, nos termos do 
inciso li do parágrafo 2~ do artigo 153 da 
Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. 
-Senador Marco Maciel. 

EMENDAN•I7 

Suprima-se o parágrafo 29 do artigo 115. 

Justificação 

O parágrafo é desnecessário, pois Contém 
disposição já abrangida pelo teor do pará· 
grafo 4o do mesmo artigo. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. 
- Senador Marco Maciel. 

EMENDA N•18 
Dê-se ao art. 121 do Projeto de Lei da 

Câmara n9 , de 1990, a seguinte redação: 

· "Art. Ul. As prestações devidas aos 
ex~combatentes e ao ferroviáiio, servi-­
dor público ou autárquico federal ou em 
regime especi.al, que não optou pelo regi· 
me da Consolidação das Leis do Traba­
fho, na forma da Lei n~ 6.184, de 11 de 
dezembro de 1974, bem como aos seus 
dependentes, serão objeto de legislação 
específica, que disporá tambérõ. sobre o 
seu custeio, assegurando-se, aos demais 
ferroviários admitidos até 31 de outubro 
de 1969, aposentados ou que venham a 
se aposenta"r pela Previdência Social U r­
bana, a complementação da aposenta­
doria devida pela União, incluída ã grati· 
ficação adicional por tempo de serviço, 
na forma da Lei n~ 2.622, de 18 de outu­
bro de 1955." 

Justificação 

A Lei 0·0 3.807/60 (Lei Orgâriica da Previ­
~~~da social) estabeleceu no art. 168, in ver-

" Art. 168. As diferenças de proventos 
e outras vantagens presentemente aufe­
ridas por servidores públicos e autárqui­
cos federais aposentados das in_stituições 
de previdência social, passarão a ser pa­
gas diretajllente pelo Tesouro Na._cional 
ou pelas entidades autárquicas respec­
tivas." 

O art. 168, supra, foi regulamentado pelo 
art. 504, § 19, do Decreto no 48.959-A/60 
(Consolidação das Leis da Previdência So­
cial), nestes tennos: 

"As diferenças ou complementações 
das aposentadorias, gratificações adicio­
nais por tempo de serviço, salário-famí­
lia ou quaisquer outras vantagens,-pi'e­
sentemente auferidas por servidores pú­
blicos e autárquicos federais, aposenta· 
dos das instituições de previdência so­
cial, cujo pagamento, de responsabili­
dade da União por força de Lei, regula­
mentado ou despachos concessórios, es­
tava afeto às mesmas instituições na qua­
lidade de intermédiários, passarão a ser 
pagas diretamente pelo Tesouro Nacio­
nal ou pelas entidades autárquicas res­
pectivas. 

19 - Incluem-se na disposições do arti­
go os servidores das Estradas de Ferro 
da União incoqmradas á Rede Ferro­
viária Federal S.A. e administradas na 
data da incorporação, sob regime direto, 
autárquico ou de natureza especial." 
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Registre-se que a t!}atêria objeto dos disr')­
sitivos legais acimâ. ·vein sendo sistematica­
mente mantida nos textos legais posteriores, 
que tratam do assunt~. 

Verifica-se, pOorém, que tal não ocorreu 
no Projeto de Lein~2S70-C, dC 1989, haven· 
do necessidade de que seja assegurado para 
os ferroviários, o mesmo tratamento que ao 
longo dos anos lhe vem sendo concedido co­
mo disciplinado, desde a

1 
Decreto·L~i n• 

3.769, de 1941, a Lei n" 2.622, de 1955, os 
arts. n~~ 15 e 16, da Lei no 3.115, de 1957, 
a Lei n? 4.564, de 1964, a Lei n~ 4.863, e 
os arts. 1~. 3~ e 4° do Decreto-Lei n~ 956~ 
de 1969. 

T<;~dos esses diplomas asseguram expressa­
mente a complementação de aposentadoria 
de ferroviários. na forma das tabelas salariais 
da empresa. Neste sentido, vale transcrever 
o art. 1• daLei n• 2.622, de 1955: 

''Art. 19 O cálCUlo dos proventos dos 
servidores civis da União e bem assim 
dos servidores das _entidades autárquicas 
ou paraestatais que se encontram na ina­
tividade, e dos que para ela forem trans­
feridos, será feito à base do que perce­
bem os servidores em atividade a fim 
de que seus proventos- sejam sempre 
atualizados." 

Os efeitos desta Lei atingem os aposen­
tados e os que vierem a se aposentar, ratifi­
cando o direito conferido desde o Decreto· 
Lei no 3.769/41 ao regular a matéria de forma 
ampla e definitiva. 

À vista da multiplicidade de diplomas 
legais, a presente emenda visa disciplicar a 
complementação de aposentadoria dos ferro­
viários por meio da edição de um dispositivo 
de lei que consolide, de uma vez pr todas, 
á matéria e possa evitar interpretações diver­
gentes_que eventualmente possam surgir. 

Em virtude, inclusive, da ocorrência de al­
gumas discussões no âmbito do Judiciário, 
que implicaram em elevadas condenaçõesft­
nanceiras para a União, a complementação 
objeto desta emenda, vale ressaltar, vem sen­
do paga normalmente pelo Poder Executivo, 
desde muitos anos por meio de dotações regu­
larmente previstas nos orçamentos aprovados 
pela União, não representando, portanto, a 
sua regulamentação qualquer aumento de 
despesa à conta do TeSouro Nacional. 

Por força dp_Decreto~Lei n<:> 956, de 1969, 
vigente desde 1~ de novembro de 1969 (art.. 
12), o direito à compler»entação se restringe 
aos ferroviários admitidos até 31 de outubro 
de 1969, com o que, paulatinamente, a com­
plementação há de se exaurir, até sua total 
extinção. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. 
- Senador Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva)- So· 
licito do nobre Senador Almir G<!.briel o pa~e­
cer da Comissão de Assuntos Sociais sobre 
as emendas. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. 
Para emitir parecer. Sem Ievisão do orador.) 

- St.. Presidente, Srs. Senadores, tenho em 
mãos um conjunto _de emendas. Assim, vou 
_oferecer parecer em bloco_para o conjunto 
das emendas propostas. - · 

, Algumas são. de relevância até: a proposta 
do Senador Nelson Carneiro, Por exemplo, 
que es,tabelece .uma nova redação para renda 
mensal do benefício de"prestação continuada; 
do ª~-!!~dor Marco Maciel, que estabelece 
que o pagamento em atraso de parcela rela· 
tíva dos__ benefícios será atualizado de acordo 
com a va_Ii_ação do IPC do período compreen­
dido entre o mês de competência a que se 
refere e a data do respectivo pagamento, e 
mais uma série de outras. Inclusive uma 
em_e_n~a-=-:-_<!q Senador Marco Mac~el ~per­
mite que o produtor rural, através do Incra, 
tenho registrado seu tempo de trabalho, no 
sentido para sua aposentadoria. 

Apesar de, no conjunto, algumas das 
emendas serem interessantes, outras têm cer· 
ta discordância no conceito de salário de con­
tribuição e salário de benefício, e todas, en­
fim, acabam por alterar aquilo que é funda­
ment:ll e que queremos agora. a aprovação 
do projeto_ de lei, Ievando·o à Presidência 
da República e fazendo viger,logo, os bene· 
fícios que nele se prevêem. 

Neste sentido; meu parecer é contrário 
ao conjunto das emendas aqui propostas. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Passa-se a vo_tação do projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Em votação. 
Os SrS.-Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa.se à votação das emendas, contra o 

voto do Líder do Governo. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi· 
dente, peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva)- In· 
dago de V. Ex~ se dispõe de apoio regimental. 
(Pausa.) 

(Apóiam o pedido os Senhores Odacir Soa· 
res, Afonso Sancho e Ney Maranhão.) 

Vai-se -processar à verificação. 

O Sr. OdacirSoares-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Teiil-,ã palavra V. Ex' 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, a liderança do governo desejava, 
antes que se processasse a verificação, com 
a permissão de V. Ex•, esclarecer a razão 
da sua posição. 

Quimdo -·Chegamos aqui na tarde de hoje, 
em contatos que foram mantidos com Lide· 
rá.Ifças· da Oposição, ficou assentado que vo­
taríamos esta matéria no curso da semana 
seguinté, de_ mod~ gue pudéssemos apresen­
.tar a este projeto e. ao outro em discussão 
emendas_que consideramos, juntamente com 
essa.s de Lideranças de Oposição- especifi­
camel'l:t~ con'!'ersamos com o· Senador Fer· 

DandO Henrique Cardoso - que pt,~dessem 
melhorar o texto do projeto. 

Procuramos, nesta tarde, encontrar ins •• u­
mentos regimentais que nos permitissem dei­
xar para a semana que vem a votação dçsta 
ltlXéria. 

Lamentavelmente, pelo fato de estar a ma­
téria sob regime de urgência, esses instru­
mentos regimentais não puderam ser utiliza­
dos e, em decorn'!ncia, nos vimos na contin­
gência de votar esta matéria ou de discuti-la 
e votá-la, se fosse o caso, nesta. tarde. 

Por isso, neste momento, pretendendo, já 
sob uma J?-Ova óptica, a çle que a matéria 
precisa s_er- objeto de vet?s, porque contém 
dispositivos conflitantes, porque contém dis­
positivos não adequados a uma política de 
seguridade social, a uma política de as.sistên­
cia social, precisamos evidentemente ... 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência solicita a V. EJr conclua. 

O-SR.-ODACIR SOAREs- Já estou con· 
cluindo, Sr. Presidente. Só queria que V. Ex' 
me permitisse dar estes esdarecíffientos. 

Em face _dessa impossibilidade regimental, 
já agora, depois desse pedido de verificação, 
sentimo-nos na contingência de prestar estes 
esclarecimentos. 

Estamos sob o assentimento de que a maté· 
ria contém erros, contém -im-perfeições e, em 
algumas partes, com os demais projetos ela 
conflita e, por isso, esses dispositivos deverão 
ser vetadOs pelo Senhor Presidente da Repú­
blica ... 

O SR. P~SIDENTE (lram Saraiva)- A 
Presidência solicita a V. Ex1' conclua. __ 

O SR. ODACffiSOARES -Já estou con­
cluindo, _Sr. Presidente. Pediria apenas ... 

O SR. PRESIDENTE (lram Sa,aiva) -A 
Presidência não Vai conceder mais tempo a 
V. Ex\ até porque estamos num p~ocesso 
de verificação e a Presidência concedeu·lhe 
a palavra em respeito a V. EX" Por gentileza! 

O SR. ODACIR SOAJ,IES- Já estou con· 
cluindo. 

Então, a Liderança do Governo se vé 
na obrigação de prestar este esclarecimento. 
Como há assentimento entre o governo e a 
O~sição de que a. metéria contém imper­
feições, desejamos que tais imperfeições se­
jam levantadas, para que, eventualmente, 

_ possam ser oQjeto de um Projeto de lei do 
Gov~mo, na fonri:a como acertamos com -a 
Oposíção. 

Esta, Sr. Presidente, esta é a razão, destes 
esclarecimentos. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência solicita aos Srs. Senadores ocu­
pem os seus lugarei, para que se proceda 
à verificação de quorum. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- SI:. 
Presidente, peço a V. E~ faça soar as campai~ 
nhas, já que os Srs. Senadores Dircel!- Car• 
neiro, Mendes Canale e Luiz Viana Néto es-­
tão na Casa, mas, no momento, não se encon­
uam no Plenário. 
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O SR. PRESIDENTE - A PI-6sidênCía vaí 
tomar as providências. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Pe­
ço aos Srs. Senadofes que ocupem os seus 
lugares. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Os 
Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM"" OS SRS. SENADORES; 
Alberto Hoffmann 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Antonio Maya 
Aureo Mello 
Carlos Alberto 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Cid Sabóia de Carvalho 
Francisco Rollemberg · 
Fernando Henrique Cardoso 
Humberto Lucena 
Jamil Haddad 
Jarbas Passarinho 
João Lobo 
José Fogaça 
José Paulo Bisol 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Mansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 
Marco Maciel 
Mário Covas 
Maurício Corrêa 
Mauro Benevides 
Mauro Borges 
Nabo r Júnior 
Nelson Wedekin 
Pompeu de Sousa 
Ronaldo Aragão 
Ruy Bacelar 
TeotóniO Vilela Filho 
Wilson Martins 

ABSTP.M-SE DE VOTAR OS SRS. SE-
IVADORES; 

José Agripino 
José Ignácio Ferreira 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Mata-Machado .. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Votaram "Sim" 34 Srs. Senadores; e "Não", 
1 Sr. Senador. 

Houve 4 abstenções. 
Total: 40. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nel-

son Carneiro. - -- --- --

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB -
RJ) - Eu queria deixar claro que V. Ex• 
foi tão rápido que não consegui votar, mas 
o meu voto é "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Mas, a Presidência computou a presença de 
V. Ex• 

Está aprovado. Foi feito o pedido de verifi· 
cação e há número para votação. (Palmas.) 

A Presidência esclarece que está aprovado 
o· projeto. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 47, DE 1990 

(N~ 2.570/89, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da Repú· 

blica 

Dispõe sobre os planos de benefícios· 
da Previdência Social e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nac~o~al -~ecreta: 

PARTE I 
Da Finalidade e dos Princípios Básicos 

da Previdência Social 

Art. 1" A Previdência Social tem por fi­
nalidade assegurar aos seus beneficiários os 
meios indispensáveis de manutenção por mo­
tivo de incapacidade, idade avançada, tempo 
de serviço, encargos familiares e prisão ou 
morte daqueles de quem dependiam econo­
micamente. 

Art. z~ A Previdência Social rege-se pe­
los seguintes princípios básicos: 
I- universalidade da cobertura e do aten­

dimento a seus beneficiários; 
II - uniformidade e equivalência dos be· 

nefícios aos trabalhadores urbanos e rurais; 
III- seletividade e distributividade na 

prestação dos benefícios; 
IV- irredutibilidade do valor dos bene­

fícios; 
V -eqUidade na forma de participação no 

custeio; - -
VI- diverSidade da base de: financiamen­

to; 
VII -caráter democrático da gestão admi­

nistrativa, com a participação da comunida­
de, em especial de trabalhadores, empresá· 
rios e aposentados. 

Art. 3o É ctiado o Conselho Nacional de 
Previdência Social, órgão superior de delibe· 
ração colegiada, que terá como mem!Jros: 

I -4 (quatro) representantes do Governo 
Federal; 

11-10 (dez) representantes da sociedade 
civil, sendo: 

a) 2 (dois) representantes dos aposentados 
e pensionistas; 

b) 2 (dois) representantes dos trabalhado­
res em atividade; 

c) 3 (trêS} empresários; 
d) _ 3 (três) especialistas em áreas de conhe­

cimento pertinentes, em especial, Política So­
cial, -Atuária e Direito Previdenciário. 

§ 19 O CQns~lho_Nacionalde Previdência 
-SOcial será presidido por um dos seus in te~ 
grantes a ser designado pelo Presidente da 
República. · 

~ 29 Todos os membros serão nomeados 
pelo Presidente da República, tendo os repre­
sentantes da sociedade civil mandato de 2 
(dois) anos_, podendo ser reconduzidos uma 
única vez em continuidade. 

§ 39 Os representantes dos trabalhado­
res; aposentados;dos einpresários e seus res· 
pectivos suplentes serão indicados pelas cen· 
trais sindicais e confederações nacionais res­
pectivas. 

§ 49 O Conselho Nacional de Previdência 
Social reunir-se-á ordinariamente a cada tri· 
mestre ou extraordinariamente, por iniciativa 
de seu presidente, a requerimento de um ter­
ço de seus membros, casos em que o Presi­
dente convocará reunião no prazo máximo 
de IS (quinze) dias. 

§ so As despesas pessoais para o compa­
recimento às reuniões do Conselho consti· 
tuirão ônus das entidades representadas. 

Art. 4~ Compete ao Conselho Nacional 
de Previdência Social: 
I- estabelecer as diretrizes gerais e apre· 

ciar as decisões de políticas aplicáveis à Previ­
dência Soda!; 

11 -acompanhar e avaliar sistematicaw 
mente a gestão previdenciária, eril relação 
à eficiência no uso dos recursos e eficácia 
social; 

Ill -apreciar e aprovar as propostas orça­
mentárias e demais planos e programas de 
Previdência Social; 
_IV- elaborar seu regimento iriterno. 

PARTE I! 
Do Plano de Benefício da Previdência Social 

TÍTULO I 
Dos Regimes de P~vidência Social_ 

Art. s~ A Previdência Social compreenw 
de: - --
I-o Regirrie-Geral da Previdência Social; 

e 
IT ~o Regime Facultatívo Complementar 

da Previdência Social. 
§ 1 '' O Regime Geral da Previdência So­

cial (RGPS) garante a cobertura de todas as 
situações expressas no art. p desta lei, exceto 
a -de desemprego involuntário, objeto de lei 
especial. 

§ zo O Regime Facultativo Complemen­
tar da Previdência Social será objeto de lei 
especiaL - -

TÍTULO 11 
Do Regime Geral da Previdência Social 

CAPÍTULO I 
Dos Beneficiários 

Art. 6" OS-beneficiários do Regime Ge· 
ral de Previdência Social classificam-se em 
segurados e dependentes, nos teimas das se­
ções I e 11 deste_Capftulo. 

SEÇÃO I 
Dos Segurados 

Art. 7? É-segurado Obrigatório: 
l-como empregado: 
a) o que presta serviço não eventual, de 

natureza urbana ou rural, à empresa, sob de­
pendência desta e mediante saláiio, inclusive 
como diretor empregado; 

b) o contratado por empresas de trabalho 
temporário, definida em legislação específi­
ca; 
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c) o que pre:sta serviço sazonal de natureza 
urbana ou rural a uma ou mais empresas; 

d) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado 
e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empre­
sa nacional no exterior; 

e) aquele que presta serviço, no Brasil, a 
missáo diploffiática ou repartição consular de 
carreira estrangeira e a órgão a elas subordi­
nados, ou a membros dessas missões e repar­
tiç6es, excluídos o não-brasileiro sem resi­
dência permanente no_ Brasil e a brasi(_eiro 
amparado pela legislaç_ão _previdenciária do 
país da respectfva missão diplomática ou te-;. 
partição consular; e 

O o brasileirO civil que trá.balba para a 
União, no exterior, em organismos oficia_is 
brasileiros ou intermlcionaiS. dos quais oBra· 
sil seja membro efetivo, ainda que lá domici~ 
liado e contratado, salvo se segurado obriga­
tório na forma da legislação vigente do país 
do domicílio; 

H-como empregado doméstico, aquele 
que presta serviço de natureza con$ua a pes­
soa física, no· âmbito residencial desta, em 
atividade sem fins lucrativos; 
IH- como empresáriõ: 
a) o titular de firma individual urbana ou 

rural, o diretor não empregado, o membro 
de conselho de adminstração de sociedade, 
o sócio-gerente, o sócio solidário, o sócio­
cotista que recebe pro labore e o sócio de 
indústria, de empresa Urbana e rural; e 

b) a pessoa física que, diretamente ou por 
intermédio de preposto, explora atividade 
agropecuária, pesqueira e de extração de mi­
nerais com auxilio de empregados permanen­
tes; 
IV- como trabalhador autõnomo: 
a) aquele que exerce, habitualmente, e por 

conta própria, atividade profissional remune­
rada de natureza urbana ou rural; e 

b) aquele que presta serviço de natureza 
urbana ou rural de caráter eventual a uma 
ou mais empresas, sem relação de emprego; 

V -como equiparado a trabalhador autó­
nomo, além dos casos previstos em legislação 
específíca: 

a) o ministro de confissão religiosa e o 
membro· de institUto de ·-vida consagrada e 
de_ congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por ela mantido~ salvo se filiado obri­
gatoriamente à Previdência Social em razão 
de outra atividade, ou a outro sistema previ~ 
denciárío, militar ou civil, ainda que na condi­
ção -de inativo; 

b) o empregado de organismo oficial inter­
nacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando amparado por siste­
ma próprio de previdência social; 

c) o brasileiro civil que trabalha no ·e:x:tew 
rior para organismo oficial inte!llã.ciÕllal do 
qual o Brasil seja membro efetivo, ainda que 
lá domiciliado e contratado, salvo quando 
amparado por sistema de previdência sociai 
do país do local de trabalho; e 

d) o médico residente, nos termos da Lei 
nG 6.932, de 1 de julho de 1981; 

VI -como trabalhadores avulsos, os esti­
vadores. os consertadores de carga e descar~ 

ga, os conferentes de carga e descarga, os 
vigiaS PQrl:uádOS, os arTúmadores e os traba­
lh;idores_de bloco e assemelhados que, agru­
pados em sindicatos, prestem serviço a diver­
sas empresas, sem vfnculo empregatício; e 

VII -como segurados especiais, o produ­
tor rural, proprietário ou não, o garimpeiro, 
o pescadçr artesanal e os que exercem essãs 
atividades, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ou ainda que com o auxí­
lio eventual de terceiros, bem como seus reS­
pi!"ctivos cônjUges oU companheiros e filhos 
maiores _de 14 anos oU a eles equiparados, 
desde que trabalhem, comprovadamente, 
com o grupo familiar respectivo. 

~ 19 T_odo aquel~_.que exercer, conconliw 
tantemente, mais de uma atividade remune· 
rada sujeita ao Regime Geral da Previdência 
Soda! será obrigatoriamente filiado em reta~ 
ção a cada uma delas, observado!) os limites 
de contribuição e de benefícios estabelecidos 
nesta !e~ para cada segurado. 

§ 2~ O aposentado do Regime Geral da 
Previdência Social que permane.ce em ativi~ 
dade sujeita a este regime, ou a ela retoma, 
somente tem direito, por ocasião do afasta·. 
menta, ao pecúlio especial, conforme o dis· 
posto nos arts. 76 a 19, desta lei, não fazendo 
juz a outras prestações salvo as decorrentes . 
de sua condição de aposentado, observado, 
em caso de acidente do trabalho, o disposto 
no art. 115 desta lei. 

§ 3~ Considera-se economia familiar o 
resultado concomitante avaliável da soma do 
trabalho individual dos membros de uma fa· 
mt1ia, exercido na mesma propriedade. 

§ 4o A relação dos trabalh~dores avulsos 
a- que se refere o inciso VI do caput deste 
artigo será ampliada sempre que o Ministério 
do Trabalho reconhecer outras atividades 
pertinentes a essa categoria. 

Art. 8P Os servidores civis e militares da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municfpios ou dos Territórios, bem como os 
das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral da Previdência 
Social, consubstanciado nesta lei, desde que 
estejam sujeitos a sistema próprio de previw 
dência social. 

§ 1 o Caso esses servidores venham a 
exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral da 
Previdência Social, tornam~se segurados 
obrigatórios em relação apenas a essas ativi­
dades. 

§ 2° Entende-se como sistema próprio de 
previdênda social o que ass~gura, pelo me­
nos, aposentadoria e pensão. 

Art. go É segurado facultativo o maior 
de 14:.(gp.atorze) anos de idad~.que contribuir 
para-o Regime Geral da Previdência Social, 
desde que não esteja enquadrado no art. 7~ 
desta lei. 

§ to Incluem-se neste artigo: 
I-o produtor, mesmo com a ajuda even­

tual.de terceiros, o meeiro e o arrendatário 
familiares em atividades que absorvam sua 
força de trabalho e lhes garantam a subsis­
tência; 

ll- o garimpeiro ou o pescador e o asse· 
melhado que, sem vínculo empregatício, tra­
balha em regime_de economia familiar; e 
rn- o integrante da família Qa pessoa re­

ferida no inciso I ou 11, que com ela trabalha, 
observado o disposto no inciso I do § 39 do 
art. 227 da Constituição FederaL 

§ 2o Entende-se como regime de econo­
mia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à pró~ 
pria subsiStência e é exercido em condições 
de mútua dependência e cOlãborãção, sem 
utilização de empregados., mesmo com a aju# 
da eventual de terceiros. 

Art. 10. Consideram-se: 
I -empresa -a firma individual ou sacie· 

dade que, assumido o risco de atividade.eco­
nômica urbana ou rural, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviços, bem 
como os órgãos e entidades da adminstração 
direta, indireta e fundacional; e · 

II -empregador doméstico- que admite 
a seu serviço, sem fi_nãlidade lucratíva, em­
pregado doméstico. 

§ .t~· Equiparam·se a empresa, para os 
efeitos desta lei: 

I - o empregador rural pessoa física, o 
pescador e o garimpeiro que empregarem 
mais de 10 (dez) trabalhadores; 

U -o trabalhador autônomo que remu~ 
nera serviço a ele prestado por empregado 
ou por outro trabalhador autónomo; 
III- a sociedade civil de direito ou de fa­

to, inclusive o condomínio imobiliário defiw 
nído na lei n9 4.591. de 16 de dezembro de 
1964, a cooperativa ou associação db qual­
quer natureza, bem como a missão diplomá· 
tica e a repartição consular de carreira e_suan~ _ 
geira e os respectivos membros, em relação 
a segurado a seu serviço. 

§ 29 A equiparação prevista no parágrafo· 
anterior não altera as relações jurfdicas entre 
as cooperativas e seus associados como disci­
plinadas na legislação competente. 

Art. 11. Mantém a qualidade de segu· 
r a do, independentemente de contribuições: 
I- sem limite de prazo, quem está em go" 

zo de benefício; · 
li- até 12 (doze) meses após a cessação 

das contribuições, o segurado que deixa de 
exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou está suspenso ou licen-
ciado sem remuneraçáo; ·· 

UI- até 12 (doze) meses após cessar a 
se-gregação, o segurado acometido de doença 
de segregação compulsória; 

IV- até 12 (doze) meses após o livramen­
to, o segurado detido ou recluso; 

V- até 3 (três) meses após o licenciamen~ 
to, o segurado incorporado às Forças Arma· 
das para prestar serviço militar; e 

VI- até 12 (doze) meses, o segurado filía­
do facultativo que não exerce atividade re!Jlu" 
nerada abrangida pela Previdência Social. 

§ 1~ O prazo .do inciso H é dilatado para 
até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 
já ti ver pago mais dé 120 (cento e vinte) con" 
tribuições mensais sem interrupção que acar· 
rete a perda da qualidade de segurado. 
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§- 21' &'u.ndo o- seg1J6.1Wi1& tlcsetn~aab 
e comprovada tal condição em órgão próprio 
do governo federal, os prazos previstos no 
inciso li dO caput deste artigo e no parágrafo 
anterior fiCam acrescidos de 12 (doze) meses, 

§ 3~' Para efeito de curatela, no caso de 
interdição do beneficiário~ a aUtoridad_e_judi­
ciária pOde louvar-se no lau~o médico_peri­
cial da Previdência Social. 

§ 4~> Dentro do prazo estabelecido no in­
cisO VI deste artigo, não é aceito nO_vo paga­
mento de contribuições sem que.sejam -pagas 
as relativas ao período da_ interrupção. 

§ s~ Durante os prazos deste artigo, o se­
gurado conserva todos os seus direitos peran-
te a Previdência Social. . _ 

§ 6~> A perda_ da qualiçiad,e de segurado 
ocorre. no 99 (nono) dia_ do_ 2\' .(seg1.,1ndo} més 
seguinte ao _dp. ténnip.o dps prazoS: fixados 
neste artigo. 

SEÇÃO li 
Dos Dependentes 

Art. 12. São beiieficiáríos dá Regime 
Geral da Previdência SoCial, "na condição de 
dependente do segurado; 
I-o cônjuge, o compaftheiro, a compa­

nheira e o filho de qualquer condição, menor 
de 21 (viáte e um) anos ou inválido; e 
li- a pessoa designada, menos de 21 (vin­

te e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, 
ou inválida. 

§ 19 AoS pais e irmãos do segurado, 
quando designados, náo se aplicam os limites 
de ida& previstos no inciso II do caput deste 
artigo. 

§ z~ _ Equiparam-se a filho, nas condições 
do inciso I do caput de~te artigo, mediante 
declaração do segurado, o enteado; o menor 
que, por determinação judicial, acha~se sob 
a sua guarda; e o menor que se acha sob 
sua tutela e não possui condições suficientes 
'para o próprio sustento e educação. 

§ 39 Considera-se companheiro a pessoa 
que manteve vida em comum com o segurado 
pelo menos nos últimos 5 (cinco r anos ou 
por menor tempo, se teve com ele filho. 

§ 49 À existência de dependentes men· 
cionados no inciso I do caput deste artigo 
exclui do direito às prestações os da _classe 
seguinte, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - concorréncia da pessoa designada com 
filhos do segurado na inexistência de cônjuge 
ou companheira; e 

11- concorrência da pessoa designada 
com o cônjuge ou companheiro na inexis· 
tência de filhos menores. 

§ s~ A dependência econômica das pes­
soas de que trata o inciso I do caput deste 
artigo _é presumida e a das demais deve ser 
provada. 

§ 6" Para os efeitos do inciso 11 do caput 
deste artigo não será exigida a dependência 
econômica exclusiva. 

SEÇÃO III 
Das Inscrições 

Art. 13. A forma de inscrição do segu-
rad , e dos t' 1entes é estabelecida em 
regulamento 

§ 1· Incumbe ao segurado a inscrição de 
seus dependentes, que poderão promovê-la 
se ele falecer sem tê-la efetivado. 

§ 29 O .Cancelamento de inscrição do 
cónjuge se proc_essa em face de certidão de 
desquite, separação judicial ou divórcio sem 
direito a alimentos, certidão de anulação de 
casamento, certidão de óbito ou sentença ju· 
dicial, transitada em julgado, pelo abandono 
d9- lar voluntariamente há 5 (cinco) ou mais 
anos. . _ 

§ 3° A Previd~nc!a Social poderá e-mitir, 
para produzir efeilos exclusivamente perante 
ela Carteira de Trabalho e Previdência Social 
para o trabaih8.d0r rural, autônomo, avulso 
e os a ele e_quíparados, com a finalidade de 
provar a filiação e assegurar o controle das 
cqntribuições. 

. CAPÍTULO 11 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 14. O Regime Gerai d6 PrevidênCia 
Social compreende as seguintes prestações, 
inclusive as relativas a acidentes do trabalho: 

I-ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; _ 
c) aposentadoria por tempo de serviço- e-

abono de permanência em serviço; 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-do_e_oçª; 
f) auxílio-acidente; 
g) auxt1io-natalidade; 
h} salário-maternidade; e 
i) salário-família; 
11 - ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b} auxílio-reclusão; e 
c) auxílio-funeral; 
UI- ao segurado e dependente: 
a) pecúlios especial e acidentário; 
b) serviço social; e 
c} reabilitação profissional. 
Art._ 15. As prestações re,lativas aos aci­

dentes do trabalho são devidas aos segurados 
e respectivos dependentes mencionados nos 
incisos I, 11, V, alínea d, VI e VII do art. 
79 desta lei, .bem como aos presidiários que 
exerçam atiVidade remunerada. 

Art. 16. Acidente do trabalho é o que 
ocorr~ pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos 
segurados referidos no inciso VII do art. 7~ 
desta lei, provocando lesão corporal ou per~ 
turbação funcional que cause a morte, a per· 
da ou redução da capacidade para o trabalho, 
permanente ou temporária._ 

§ 1~ A empresa é responsável pela ado­
ção e uso das medidas coletivas e iitdividuais 
de proteção e segurança da saúde do traba· 
lhador. 

§ 29 ConstitUi cOi:ttiavençãO ·penal, puní­
vel com a pena de multa prevista no art. 19 
c;lesta lei, deixar a empresa individual ou cole· 

tiva de cumprir as normas de segurança e 
higiene do trabalho. 

§ 3~ b dever da empre~ informar o tra· 
balhador sobre os riscos da operação a execu· 
tar e do produto a manipular. 

Art. 17. Equiparam~se ao acidente do 
trabalho, nos termos do art. 18 desta lei, as 
seguintes entidades mórbidã"s: __ 

I- a doença profissional, assim entendida 
a produzida ou desencadeada pelo exercício 
do trabalho peculiar a determinada atividade; 
e 

11- doença do trabalho, assim entendida 
a adquirida ou desencadeada em função de 
condições especiais em que o trabalho é reali· 
zado e com ele se relaciona diretamente. 

Parágrafo único. Não será considerada 
como doença do trabalho: 

I -a doença degenerativa; 
li -a inerente a grupo etário; e 
lU- a doença endêmica adquirida por se~ 

gorados habitantes de região em que ela se 
desenvolva, salvo comprovação de que resul· 
tou de exposição ou contato direto determi· 
nado pela natureza do trabalho. 

Art. 18. Equiparam-se também ao aci· 
dente do trabalho, para efeito deste capítulo: 

I- o acidente ligado ao trabalho que, em­
bora não tenha sido causa única, haja contri· 
buído diretamente para a morte do segurado, 
para a perda ou redução da sua capacidade 
para o trabalho, ou tenha produzido lesão 
que exija atep.ção médica para a sua recupe· 
ração; 

li- o acidente sofrido pelo segurado no 
local e no horário do trabalho. em conse­
qüência de_:_ 

a) ato de agressão, sabotagem ou terro· 
rismo praticado por terceiro ou companheiro 
de trabalho; 

b) ofensa física, inclusive de terceiro; 
c) ato de imprudência, de negligência ou 

de imperícia de terceiro, ou de companheiro 
de trabalho; 

e 

d} ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou incêndio; 

f) outros casos fortuitos ou decorrentes de 
força maior; 
III- a doença proveniente de contamina~ 

ção acidental do empregado no exercício de 
sua a.tividade; e 

IV -o acidente sofrido pelo empregado, 
ainda que fora do local e horário de trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização 
de serviço sob a autoridade da empresa; 

b} na prestação espontânea de qualquer 
serviço à empresa; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja 
qual for o meiO de locomoção utilizado_, indu· 
sive veículo de propriedade do empregado; 

d) no percurso da residência pàiã: o local 
do trabalho, ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção, inclusive veí· 
culo de propriedade do empregado; 

e) ocorrido durante o período correspon· 
dente à redução da jornada, no aviSo prévio 
de iniciativa do empregador; e 
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t) em viagem de estudo financiada pela 
empresa, dentro de seus planos para .melhoria 
de mão-de~obra. 

§ lo Nos períodos destinados a refeição 
ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras necessidades fisiológicas, no local do 
trabalho ou durante este, o ~mpregado é con­
siderado no exercício do trabalho. - -

§ 2<? Não é considerado agravação ou 
complicação de acidente do trabalho a lesão 
que, resultante de acidente de outra origem, 
se associe ou superponha às conseqüências 
do anterior. 

§ 39 Considerar-se-á como dia do aciden­
te, no caso de doença profis::;ional ou do tra­
balho, a data de comunicação desta à empre­
sa ou, na sua falta, a da entrada do requeri­
mento de benefício, a partir da qual será devi­
da a prestação cabível. 

Art. 19. A empresa deverá comunicar o 
acidente do trabalho à Previdência Social até 
o 29 (segundo) dia útil seguinte ao da ocor­
rência e, em caso de morte, de imediato, à 
autoridade competente, sob pena de multa 
variável entre o limite mfnimo e o limite máxi­
mo do salário de contribuição, sucessivamen­
te aumentada nas reincidências, aplicada e 
cobrada pela Previdência _Social. 

§ ~o O acidentado ou seus dependentes 
rece_berão cópia da comunicação a que se re­
fere este artigo. 

§ 29 Na falta de comunicação por parte 
da empresa, podem formalizá-la o próprio 
acidentado, seus dependentes, a entidades 
sindical competente, o médico que o aSSistiu 
ou qualquer autoridade pública, não vigo­
rando nestes casos o prazo previsto neste ar-_ 
tigo. -

§ 31' A comunicação a que se refere o § 
29 deste artigo não exime a empresa de res­
ponsabilidade civil e criminal decorrente dos 
danos ca~ados. 

§ 4~ Os sindicatos e entidades represen­
tativas de classe fucalizarão a cobrança, pela 
Previdência Social, das multas previstas neste 
artigo. 

SEÇÃO li 
Dos Períodos de Carência 

Art. 20. Periodo de carência é o tempo 
correspondente ao número mínimo de contri­
buições mensais indispensáveis para que o · 
beneficiário faça jus ao benefício. 

Art. 21. A concessão das prestações pe~ 
cuniárias do Regime Geral de Previdência 
Social depende dos seguintes períodos de ca-, 
rênciã, ressalvado o disposto no art. 22 desta' 
lei: -
I- aux!lioMdoença, aposentadoria por in~ 

validez e auxr1ío-natalidade: 12 (doze) contri­
buições mensais; 

li - aponsentadoria por idade 1 aposenta­
doria por tempo de serviço e aposentadoria 
especial: 96 (noventa e seis) contribuições 
mensais. 

Art. 22. Independe de carência a conces­
são das seguintes prestações: 
I- salário-maternidade, salário-famílfa, 

pensão por morte, auxílio-reclusão, auxílio­
funeral, pecúlio, serviço social, reabiiitacão 

profiSSi6iüil e prestações por·acidente do tra­
balho; e 
li- auxílio~doc:inça, e aposentadoria por 

invalidez· nos casos de acidente! de qualquer 
natureza ou caus·a; bem como nos casos de­
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral 
de Previdência Social, for acometido das se­
guintes doenças: tuberculose ativa; hansenía­
Se; -alienação mental; neoplasia maligna; ce­
gueira; paralisia irreversível e incapacitante; 
cardiopatia grave; doença de Parkinson; es­
pondiloartrose anquilosante; ·nefropatia gra­
ve; estado avançado de Paget (ostefte defoi­
mante); síndrome de deficiênCia imunológica 
adquirida (AlDS); e c_ontaminação por radia·­
ção~ oom'base em laudo pericia~_da ptedicil:iã-­
especi3Iizada. 

Parágrafo único. A Previdência Social 
poderá incluir na relação a que alude o inciso 
II ~estç artigo outras morbidades que se con­
figurem como de grave risco para o segurado 

_ e a· sociedade. _ 
Art. 23_. ___ ,o pertodo de carência é contado 

da data_ da fil.i.aç~o do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. Oc pefíodo de filiação 
anterior à data da perda da qualidade de segu­
rado não será computado para efeito de ca-
rência. · · -

SEÇÃOIII 

Do Cálculo do_Valor dos Benefícios 

SUBSEÇÃO! 
---~!~ãlárfooode-Benefíçio 

Art. 24. _Q_ valor do benefício de presta­
ção continuada, exceto o salário-maternida­
de, o salário-fami1Ja e os benefícios decorM 
rentes de acidente do trabalho, será calculado 
com base no salário de benefício. 

Art. 25. Salário de benefício é a média 
aritmética Simples dos últimos salários de, 
contribuição relativos aos meses imediata­
mente anteriores ao do início do benefícío

1 

assim entendido: 
I-para o auxr1io-doença. a aposentadoria 

pOr invalideZ e o auxílio-reclusão, 1/12 (um 
doze avos) da soma dos sal~ios de contri· 
buição "dos inéses- Imediatamente anteriores 
ao do inicio do benefício até o máximo- de 
12 (doze), apurados em período não superior 
a 18 (dezoito) meses; e 

11-para os beneffcios por tempo de servi­
ço o_u idade, Y36 (up1 trinta e seis avos) a 
-soma dos salários de contrib.uição dos meses 
imediatamente anteriores_ao do início do be­
neffcio, àté o máximo de 36 (trinta e seis), 
apurados em período não superior a 48 (qua­
renta e oito) meses. 

§ 19 Contando o ~egurado, conforme o 
caso, com menos de 12 (doze) ou 36 (trinta 
e seis) _contribuições nos períodos máximos 
citadus., QSalário_ de benefício corresponderá 
à média aritmética dos salários de contribui­
ção apurados. 

§ 2~ O -salário de beneffcio· não será infe­
rior ao salário míriiffio, nem superíor ao limite 

máximo do salário-de~cOntribuiÇ3:o na data 
de início do benefício. 

§ 39 Não serão considerados, no cálculo 
do salário de beneffcio 1 os aumentos salariais 
não decorrentes de lei, promoção, disposição 
de acordo ou dissídio coletivo ou norma geral 
da empresa. 

§ 49 Se, no perfodo básico de cálculo, o 
segurado tiver recebido beneficio por incapa­
cidade, sua duração é contada, consideran­
do-se como salário de contribuição, no perío­
do, o salário de benefício que serviu de: b,ase 
para o cálculo da renda mensal, reajustado 
este nas mesmas bases do salário de contri­
buição, não podendo ser inferior a 1 (um) 
salário mínimo. 

Art. 26. TOdos os salários de coptribui­
ção computados no cálculo do valor do bene· 
fício serão atualizados monetariamente, mês 
a mês, de acordo com os índices ofiCiais de 
inflação, de modo a preservar seus valores 
reais. 

Art. 27. O salário de benefício do segu­
rado que contribui em razão de atividades 
concomitantes é apurado com base nos salá­
rios de contribuição das atividades exercidas 
na data do requerimento ou do óbito; ou no 
período básico de cálculo, observado o dis­
posto no art. 25 desta lei e nas normas seguin·­
tes: 

I -quando o segurado, em relação a cada 
atividade preenche o período básico de cálcu­
lo, o salário de: benefício é calculado com 
base na soma dos respectivos salários de con-

. tribuição; e -
li -quando não se verifica a fiípót"ese · do 

inciso anterior, o salário de benefício corres­
ponderá à soma das seguintes parcelas: _ 

a) o salário de benefício da atividade na 
qual foi preenchido o período básico de cálcu­
lo; e 

b) o percentual da média dos salárips de 
contribuição das demais atividades, equiva­
lente à relação entre o número de meses com­
pletos de contribuição e os do período básico 
çle cálculo do benefício. 

§ 19 O disposto neste artigo não se àplica 
ao segurado que, em obediência ao limite 
máximo do salário de contribuição~ contri­
buiu apenas por uma das atividades conco­
mitantes. 

§ 2~> Não se aplica o-disposto neste artigo 
ao segurado que tenha sofrido redução do 
salário de contribuição das atividades conco­
mitantes em respeito ao limite máximo do 
·salário de contri}?~_íç_ão. 

Art. 28. -Para fins de apuração da renda 
mensal do benefício, por acidente do traba­
lho, entende-se .como salário, vigente no dia 
do acidente, o contrata·do para ser pago por 
mês, dia ou hora, no mês do acidente, multi­
plicado por 30 (trinta), quando diário 1 ou por 
220 (duzentos e vinte), guando horário. 

Parágrafo único. Quando, entre o_dia do 
acidente e a data do início do benefíciO~ oCOr­
rer reajustamento por dissídio col~tiv_o ou al­
teração do salário mínimo, !l renda mensal 
inicial do beneficia será reajustada, nos mes­
mos níveis2 n~o ·se admitindo a aplicação de 
íÕ.dices fracionados. 
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Art. 29. .No caso de_ empregado que per­
&a remuneração variável, ou no de trbalha­
dor avulso, o valor do benefício de prestações 
continuada;''por acidente do trabalho, respei-' 
tado o percentual respectivo, será calculado 
com base na média aritmética Simples: 

l-dos 6 (seis) maiores salários de contri­
buição apurados em perfodo não superior a 
18 (dezoito) meses imediatamente anteriores 
~o acidente, se o segurado contar mais de 
12 (doze) contribuições; .e _ 
li- dos -saJários de contribuição com­

preendidos nos 6 (seis) meses imediatamente 
anteriores ao acidente ou ng período de tra­
balho, conforme for mais vantajoso, se o se­
gurad,o contar 12 (doze) ou menos contri­
buições nesse período, 

§ 19 Na hipótese de o segurado não pos­
suir 6 (seis) salários de contribuição nos pe· 
ríodos mencionados nos incisos I e II deste 
artigo, a média será apurada de acordo com 
o número de salários de contribuição exis­
·tente. 

• § 29 A média aritmética prevista neste ar­
tigo, na hipótese de remuneração mista, apli· 
ca•se apenas à parte variável da mesma. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Renda Mensal do Benerício 

-Art. "30 .. A renda mensal do benefício de 
prestação contin\Jada que substitui o salário 
de contribuição ·~u o r~ndimento.do trabalho 
do segu~do não terá v·alor líquido inferior 
ao sâlário mínimo nem superior ao do limite 
máximo do salário de contribuição. 

Art. 31. No cálculo do valor do benefício 
São contadas as contribuições devidas, a_inda 
que não recolhidas pela empresa, sem pre­
juízo da respeCtiva cobrança e da aplicação 
das pen~idades cabíveis. 

Art. 32. Ao segurado empregado que te· 
nha cumprido todas as condições para a con­
cessão do benc::fício pleiteado, mas 'flão possa 
comprovar o valor dos seus salário de contri· 
buição no período básico de cálculo, é conce­
dido o benefício de valor mínimo, devendo 
esta renda ser recalculada, quando da aPre­
sentaÇão de prova dos salários de cOntribui­
ção. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dispos­
to neste artigo, cabe ao sistema de previdên­
cia manter no cadastro do contribuinte segu­
rado todos os informes necessários para o 
cálculo da renda mensal dos benefícios. 

··Art. 33. Para os segurados empregados 
domésticos e trabalhador avulso que, tendo 
satisfeito as condições exígidas para a conces­
são dO benefício requerido, não comprovem 
o efetivo recolhimento das contriboições de­
vidas. -será concedido o benefício de valor. 
mínimo, devendo sua _renda ser recalculada 
quando da apresentação da prqva do reçolhi-
mento das contribuições. . 

,Art. 34 .. 'Ao segurado e'm S:ozo de apo­
sentadoria, auxilio-doença ou auxilio-acideJt; · 
te e ao de~dente que durante o ano recebeu 
I'ensão o"111 auxílio-reclusão, é d~vido o abono 
anual. 
.. Parágrafo único. O abono anual é calc.u­
lado; no que couber, da mesma forma que 

a GratificaçãO de Natal dos trabalhadores, 
tal como previsto na Lei n~ 4.090, de 13 de 
julho de 1962~ . .e-legislação subseqüente. 

Art. 35= É garantida a concessão de apo­
sentadoria por idade ou por invalidez, de au­
xílio-doença, do auxílio-reclusão ou de pen­
são, no valor de um salário mínimo, para 
os trabalhadores rurais referidos nas alíneas 
a e c do inCiS·o I, e nos incisos IV e VII do 
art. 7" desta lei. · 

S-EÇÃO IV 
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 

Art. ·36. O Valor do benefício será ·rea­
justado seinpTe que.fOr a1fetado o salário mí­
nimo, a finl de manter o poder aquisitivo 
do benefídõ-na data da sua concessão. 

§ 1? A atualização do valor das contri-
buições da previdência e da renda mensal 

- dos benefícios será feita sempre que o sálário 
mínimo for alterado, aplicando-se o ICV­
Dieese e, n·a falta deste, utílizar-se-á o mesmo 
índice de correção do salário mínimo. 

§ 2~ Nenhum benefício qué substitua o 
salário-de-contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá o valor mensal infe-
riOr aO-saJ.ário.mLnimo. . 

§ 3" O primeiro reajuste de valor do be­
·neffcio, após sua concessão, terá por base 
a·variaçãq acumulada do índice referido no 
§ 1" deste artigo. 

§ 49 Nenhum benefício reajustado pode­
rá exceder o limite máximo do salário-de­
benefício na data do reajustamento, respei­
tados os direitos adquiridos. 

§ 59 O pagamento em atraso de parcel~s 
relativas a. be_n~fícios será atualizado de acor.· 
do com a Vã.fiaÇão do IPC do período ·com­
preendido entre a data em que se tornou devi­
do e a data do respectivo pagamento. 

Art. 37. A adrilínistraÇã·o·cta Previdência 
Social responsabilizará a chefia do órgão que 
der causa às despesas de atualização, pre­
vistas no§ "59 do artigo anterior, pelo ressarci-
mento das mesmas. -

SEÇÃO V 
Dos Benefícios 
SUBSEÇÃO! 

Da AposentadOria por Invalidez 

Art. 38. A aposentadoria por invalidez, 
. Uma vez CUmprida, quando for o caso, a ca­
rência exigida, é devida ao segurado que. es­
tando ou ·não em gozo de auxílio-doença, é 
considerado incapaz e insusceptfvel de reabi· 
litação para o exercício de. atividade que lhe 
garantia a subsistência, e ser-lhe-á paga en-
quanto permanecer nessa condição. . 

§ 19 · A concessão da aposentadoria por 
inValidez depende da verificação da condição 
de incapacidade, mediante exame médico­
pericial a ~rg_o da Previdência Social, poden­
do o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§. 29 A doença ou lesão de que o segurado 
já era po-rtador ao filiã.r-se ao Regime Geral 
da Previdência Social não lhe confere direito 
à aposentadoria por invalidez, salvo qDando 
a incapaCidade sobrevém por mot'ivo de pr6-

gressão ou agravamento dessa doença ou le­
são. 

§ 39 . O benefíd.o é devido a contar do dia 
imediato ao da cessa.ção do auxílio-doença, 
ressalvado_ o disposto nos §§ 4o e 59 deste 
artigo. 

§ 4u Concluindo a perícia médica inicial 
pela existência de incapacidade total e defini­
tiva para o trabalho, a aposentadoria por in­
validez ~rá devida: 

I - ãos segurados referidos nos incisos I 
e lll do art. 7" desta lei, a partir do 16" (déci­
mo sexto) dia do afastamento da atividade 
-ou a partir da data de. entrada do requeri­
mento~ se· entre· o afaStamento e a enttida 
do requerimento decorrerem mais de 30 (trin­
t:.fl diaS: e 
.l.l-aos seguradOS referídbs-nos incisos li, 

IV, V, VI e VII do art. 79 desta lei e aos 
facultativos, definidos no are 9Y desta lei, a 
contar da data em que se manifestou a incapa­
cidade ou do dia da entrada do requerimento, 
se entre essas datas decorrerem mais d~ 30 
(trinta) dias. . 

§59 Durante os.primeir0s.15 (quinze) 
dias de afastamento da atividade por motivo 
de invalidez, cab~ à empresa pagar ao segu­
rado empregado o salário ou, ao segurado 
empresário, a remuneração. 

§ 69 Em caso de doença que imponha se­
gregação compulsória, a apoSentadOria será 
devida desde a data da segregação se confir· 
mada por exame médico de autorida_de san_i­
tária, independentemente da concessão de 
auxílio-doença. 

Art. 39. A aposentadoria por invalidez, 
observado o disposto na Seção III deste Capí­
tulo, cqnsiste numa renda mensal de 100% 
(cem pOr cento) do salário-de-benefício. 

§ lo No caso de acidente do trabalho, o 
valor da ap·osentadoria corresponderá a 
100% (cem por cento) do salário~de-contri­
buição do dia do acidente. 

§ 2~ . Quando o segurado estiver em gozo 
de auxílio-doença, o valor da aposentadoria 
por invalidez será igual ao do auxílio-doença 
se este, por força de reajustamentÓ, for supe­
rior ao previsto neste artigo. 

Art. 40. O valor da aposentadoria por 
invalidez do segurado que necessite da assis­
tência periD.aõente de outra pessoa é ni'ajo~ 
rado em 30% (trinta por cento).· 

Parágrafo úniCo.~ A rilaj"OraçãO de que 
irat::a e<:te artig_o· 

I -será devida ainda que o valor da apo­
sentadoria atinja o limite máximo legal; 
li- será reajustada nas mesmas bases e 

condições "da mensalidade da aposentadoria; 
e ' 

UI -cessará com a morte do aposentaóo, 
nãp sendo incorporável ao valor da pensão.· 

A-rt·~ 41. Será cancelada a aposentadoria 
poiinvalidez na data em que o segurado re­
torlar voluntariamente à atividade. 
_ Art. 42. Verificada a recuperação da ca­

pacidade de trabalho do aposentado por inva­
lidez~ serãO obse;rvadas as normas seguintes: 

I -quando a recuperação ocorrer dentro 
de 5 (cinco) anoS, cootados da âata do início 
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da aposentadoria por invalidez, ou auxílio­
doença que a antecedeu, o benefício cessa: 

a) de imediato, para o_ segurado empre· 
gado com direito a retornar à função que 
desempenhava na empresa ao se aposentar, 
na forma da legislação trabalhista, valendo 
como_documento, para tal fim,'o certificado 
de capacidade fornecido pela Previdência So· 
cial; ou 

b) após tantos meses quantos forem os 
anos de duração do auxíliá-doença e da-apo· 
sentadoria por invalidez, para os demais se­
gurados; 

II -quando a recuperação for parcial, ou 
oc_orrer após o período do inciso I deste artigo 
ou ainda quando o segurado for declarado 
apto para o exercício de trabalho diverso da­
quele que habitualmente exercia, a aposen· 
tadoria será mantida, sem prejuízo da volta 
à atividade: 

a) pelo seu valor integral, durante 6 (seis) 
meses contados da data em que é verificada 
a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinqüenta por 
cento) daquele valor, por igual período, se-
guinte ao anterior; e -

c) com redução de 75%_(setenta e cinco 
por cento) também por igual período seguin­
te, ao término do qual cessa definitivamente. 

Parágrafo Unico. Em qualquer hopótese, 
o segurado somente poderá ser considerado 
apto para o trabalho depois de submetido 
a processo de reabilitação que lhe possibilite 
o exercfcio de atividade na área urbana ou 
rural na qual trabalhava anteriormente. 

SUBSEÇÃO !I 
Da Aposentadoria por Idade 

Art. 43. A aposentadoria por idade é de­
vida ao segurado que, cumprida a carência 
exigida nesta lei, completa 65 (sessenta e cin­
co) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) 
anos,_se mulher. 

§ 1\1" Para os trabalhadores rurais referi­
dos nas alíneas a e c do incíso I, e nos incisos 
IV e VII do art. 79 desta lei e os referidos 
no§ 1? do art. 9o desta lei, o limite de idade 
previsto no caput deste artigo será de 60 (ses­
senta) anos para o homem e 55 (cinqúenta 
e cinco) anos para a mulher, obedecidos os 
seguintes critérios: -

I -para a concessão de benefícios no valor 
de 1 (um) salário mínimo exigir-se-á a com­
provação de exercido de atividade rural du­
rante os últimos 60 (sessenta) meses ante­
riores à data da entrada do requerimento do 
benefício, mesmo que de forma descontínua; 

II -para a concessão-de benefícios deva­
lor superior·a 1 (um) salário mínímO exigir- · 
se-á a comprovação de exercício de atividade 
rural e efetiva contribuição, durante os últi­
mos 96 (noventa e seis) meses anteriores à 
data de entrada do requerimento do bene-
ficio. ~ 

§ 2? A comprovação do exercício de ati­
vidade rural far-se-á mediante a apresentação 
de um Oos documentos a seguir: 
I- contrato individual de trabalho; 
ll-contrato de arrendamento ou parce­

ria; · 

I!l- declaração do empregador rural; 
IV- declaração do sindicato de trabalha­

dores da categoria e, em caso de pequenos 
produtores em regime de economia familiar, 
comprovante de cadastro do Incra.--

_§ 3? A aposentadoria por idade será de­
vida: 
I- para o segurado empregado, inclusive 

o doméstico: 
a) a partir da data do desligamento do em­

pre$0 quando requerida até essa data ou até 
90 (noventa) dias depois. dela; ou 

b) a partir do requerimento, nos demais 
casos; e 

li - para os demais segurados, a partir da 
data da entrada do requerimento. 

Art. 44. A aposentadoria por idade, ob­
servado o disposto na Seção III deste Capí­
tulo, consiste numa renda de mensal 70% 
(setenta por cento) do salário-de-benefício, 
mais 1% (um por centO) deste grupo de 12 
(doze) contribuições, até o máximo de 30% 
(trinta por cento). 

Art. 45.-- -A aposentadoria por idade pode 
ser requerida pela empresa, desde que o segu­
rado empregado tenha cumprido a caréncia 
e completado 70 (setenta)_ ano"s-de idade, se 
do sexo masêUiino, ou 65 (s_essenta e cinco} 
anos, se do fe_!llinino;sendo compulsória, ca­
so em que será garantida ao empregado a 
idenização prevista na legislação trabalhista, 
considerada como data de resciSão do contra­

. to de trabalho a imediatamente anterior à 
do início da aposentadoria. 

SUBSEÇÃO III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
e do Abo~o de Permanênc41_ em Serviço 

Art. 46. A aposentadoria por tempo de 
servíço será devida, cumprida a carência ex:i­
gida nesta lei, ao segurado que completar 
30 (trinta)_ anos de _serviço, se hÓmem, Qu ~ 
25 (virife e cinco) anos de-serviço, se mulher. 

Art. 47. _-8----aposentadoria por tempo de 
serviço, -observado o disposto na Seção III 
deste Capítulo; consiste numa renda mensal: 

I -,para o homem: de 80% (oitenta por 
cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta)' 
anos de serviço, mais 4% (quatro por cento) 
deste para cada novo ano completo de ativi­
dade, até .o .l_!l_áx!mo de 100% (cem por cen­
to), aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço; 
e 

li-para a -mulher: de 80% (oitenta por 
cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço, mais 4% (quatro 
por cento) deste para cada novo ano com~ 
pleto de atividade, até o máximo de 100% 
(cem por cento) aos 30 anos de serviço. 

§ to O segurado que, tendo direito à apo­
sentadoria por tempo de serviço, optar pelo 
prosseguimento na atividade faz jus ao abono.' 
de perma~ência em serviço, mensal, que não 
se incm·poraâ-aposentadoria nem à pensão, 
correspondendQ a: _ _ 
I-20% (Vinte por cento) do salário-de­

benefício para o segura4o que conte e:otr~ 
30 (trin~~)__e 34 {trinta e quatro) anos de servi­
ço, e parã a segUrada que conte entre 25 (vin-

te e cinco) e 29 (vinte e nove) anos de_ serviço; 
e 
n- 25% (vinte e ciiiCO por centO) dO sálá­

rio-de_-henefício p~ua _o ~~gurado com 35 
(trinta e cín,co) ou mais arioS de serviçõ e 
para a segur~da com 30 (trinta) ou mais anos 
de serviço. 

§ 29 O abono de permanência em serviço 
é devido a contar da data de entrada do re­
querimento, não varia de acordo com a evolu­
ção do salário-de-contribuição do segurado 
e é reajustado na forma dos demais benefícios 
de prestação continuada. 

Art. 48. A data do íniciO áa aposenta­
doria por tempo de serviço é fixada da mesma 
forma que a da aposentadoria por idade, con­
forme o disposto nos incisos I e IT do § _ 39 _ 
do art. 43 desta lei. 

Art. 49. P tempo de serviço deve _ser 
provado na forma estabelecida em regula­
mento, CQmpreendendo, além do correspon­
dente às atividade de qualquer das categorias 
de segurados de que trata o art.79 desta lei: 

l-o tempo de serviço militar, inclusive 
o. voluntário e. o previsto no § 19 do art. 143 
da Constituição Federal, ainda que anterior 
à filiação ao Regime Geral de Previdéncia 

___ Social, desde que não tenham sido contados 
para a inatividade remunerada nas Forças Ar­
madas ou aposentadoria no serviço público; 

II- o tempo intercalado em que o segu­
rado esteve em gozo de auxílio-doenÇa ou 
aposentadoria por invalidez; 

III- o tempo de contribuição efetuada co-· 
ffiQ_s_egurado facultativo, mesmo antes da vi­
gência desta lei; e 

IV- o tempo de serviçÇI referente ao exer­
cício de mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal, desde que não tenha sido contado 
para a inatividade remunerada nas Forças Ar~ 
madas ou aposentadoria no serviço público. 

§ 1 o Somente se:rá averbado o tempo d"e 
serviço prestado quando não era obrigatória 
a filiação ao anterior regime de Previdéncia 
Social, mediante a indenização das contri­
buições correspondentes, ressalvado o dis­
posto no § zo deste artigo, nas condições hoje 
estabelecidas. -

§ 2° O tempo de serviço referente ao 
exercício de atividade rural.a;nterior à data 
de início desta lei é computado, independen­
temente do recolhimento de contribuições a 
ele .correspondentes, exceto para efeito de 
carência, na forma estabelecida em Regula­
mento. 

§ 39 Não é admitida para contagem de 
tempo de serviço prova exclusívamente teste­
munhãl, salvo na ocorrência de motivo de 
força maior ou caso fortuito. 

Art. 50. O professor, após 30 (trinta) 
anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo exercício._em funções de ma­
gistério poderão aJXlsentar-se por tempo de 
serviço com renda mensal correspondente a 
100% (cem por cento) do salário-de-bene­
fício, observado o disposto na Seção Ill deste 
Capitulo. 
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SUBSEÇÃO IV 

Da Aposentadoria Especial 

Art. 51. A aposentadoria especial será 
devida, uma vez cumprida a carência exigida 
nesta lei e sem exigência de limite de idade, 
ao segurado que tiver trabalhado_durante 15 
(quinze), '20 (vinte) oU (vinte e cinco) anos, 
conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade fisica, na fÇmria eStabelecida 
em Regulamento. 

§ lo A aposenJ;adoria especíal, observa~ 
do o disposto na Seção 111 deste Capítulo, 
consiste numa renda mensal correspondente 
ao valor do salárioMde-benefíció. 

§ 2~ A data de início do benefício é fixada 
da mesma forma que a da aposentadoria por 
idade, conforme o disposto nos incisos I e 
li do § 39 do art. 43 desta Iêi. 

§ 3~ O tempci de serviço correspondente 
a atividade profissional exercida Sob condi· 
ções especiais qUe sejam ou venham a se! 
consideradas prejudiciais à saúde ou à integri­
dade físicã. é c_onvertido proporcionalmente, 
de acordo com o tempo previsto para a rês­
pectiva aposentadoria, para efeito de qual­
quer benefícto. 

§ 49 É prejudicial à saúde o trabciiho em 
turnos ininterruptos de revezamento, sendo 
garantida a aposentadoria de que trata este 
artigo aos25 (Vinte e cfuco) anoS de atividade. 

§ 5~ O Poder Executivo publicará a rela­
ção das atividades que dão direito a· apoSen­
tadoria especial, nela incluindo obrigatoria· 
mente todas as que figuram nos Decretos n~ 
53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, 
de 24 de janeiro de 1979, com os mesmos 
tempos de serviço neles previstos. 

§ 6~ Para os segurados empregados, to­
dos os períodos de percepção dos adicionais 
d~ insalubridade ou periculosidade são consi· 
derados como de atividade sob condições es­
peciais, independentemente de constarem, 
ou não, de relação a que alude o parágrafo 
anterior. 

§ 79 Os perfodos de atividade comom 
que dão direito à aposentadoria por tempo 
de serviço são computados para apo-senta­
doria especial, com redução de 20% (vinte 
por cento). 
·~.Art. 52. Operfodo em que o trabalhador 

integrante de categoria profissional, enqua-' 
<!cada no artigo anterior, permanece licen­
ciado do emprego, para exercer cargo de ad­
ministração ou de representação sindical é 
contado para a aposentadoria especial, ~as 
mesmas condições dos exercentes da ativi· 
dade representada. 

SUBSEÇÃO V 

Do Auxilio-J:?oença 

Art. 53. Oamdlio-doençaserádevidoao 
segurado que. após cumprida, quá.ndo for o 
caso, a carência exigida nesta lei, ficar incapa­
citado para o seu trabalho ou para a sua ativi­
dade habitual par mais de 1-S (quinze) dias. 

§ 19 Não é devido auxt1io-doença ao se­
gurado que se filia ao -Regime Geral de Pre· 

viência Social já portador da doença ou lesão 
invocada como causa para o benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevém por motivo 
de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.. . 

§ 29 O auxílio-doença é devido ao segu­
rado empregado ou empresário a contar do 
16~ (décimo sexto) dia de afastamento da ati­
vidade e, no caso dos demais segurados, a 
contar da data do iníciO -da incapacidade e 
enquanto ele permanecer inca pai. 

§ 39 Quando requerido por segurado 
afastado da atividade por mais de 3_0 (trinta) 
dias, o amct1io-doença é devido a contar da 
data da entrada do requerimento. 

Art. 54. O auxílio-doença, observado 0 
disposto na Seção 111 deste Capítulo, consiste 
numa renda mensal de 80% (oitenta por cen­
to) do salário-de-benefício, mais 1% (um por 
cento) deste por grupo de 12 contribuições 
mensais realizadas, até o máximo de 10% 
(dez por cento). 

Art. 55.- O valor mensal dO auxílio-doeh 
-ça, no caso de acidente do trabalho, é de 
100% (cem por cento) do salário-de_-contri­
buição do segurado, em vigor no dia do aci­
dente, não podendo ser inferior a igual por· 

1centagem do seu salário-de-benefício. 
Parágrafo único. Após a cessação do auxí­

lio-doença por acidente do trabalho e conse­
qüente retorno ao trabalho, havendo agrava­
mentO-da moléstia que resulte no restabele­
cimento do benefício, o novo· salário-de-con­
tribuição seráconsiderado no cálculo, se mais 
vantajoso. 

Art. 56.; Durante os primeiros 15 (qpin­
ze) dias de afastamento da atividade por mo­
tivo de do_ença, incumbe à empresa pagar 
ao segura~o empregador o seu salário ou, 
ao segurado empresário, a sua remuneração. 

Art. 57. O segur-ado em gozo de auxílio­
doença, insusáptível de recuperação para 
sua atividade habituai, deverá submeter-se 
a processo "de reabilitação profissional para 
o exercício de outra atividade, não cessando 
o benefício até que seja dado como habilitado 
para o desempenho da nova· atividade que 
lhe garanta a subsistência ou, quando consi­
derado não recuperável, seja aposentado por 
invalidez. -

Parágrafo único. Aplica-se ao auxílio· 
doença o disposto no parágrafo único do art. 
42 desta lei. 

Art. 58. O sCgurado 'empregado em gozo 
de auxílío-doença é considera_do pela empre­
sa como licenciado. 

Art. 59. A empresa que garantir ao segu· 
rado licença remunerada ficará obrigada a 
pagar-lhe durante o período de auxr1io-doen­
ça a eventual diferença entre o valor deste 
e a importáncia garantida pela licença. 

SUBSEÇÀOV! 
Do Auxílio-Acidente 

Art. 60. O auxílio-acidente será conce­
dido ao segurado quando, após a consolida­
ção d"as lesões decorrentes do aciden~e do 
trab~lho, resultar seqüela que implique: 

I -redução da capacfda.de laj:)orativa que 
exija maiOr esforço ou necessidade de adapta­
ção para exercer a mesma atividade, indepen· 
dentemente de reabilitação prqfissional; 

li -redução da capacidade laborativa que 
impeça, por si só, o desempenho da atividade 
que exercia ã época do acidente, porém não 
o de outra, do mesmo nível de complexidade, 
após reabilitação profissional; ou 

III- redução da capacidade laborativa 
que lmpeça, por Sí só, o desempenho da ativi­
dade que exercia à é_poca do acidente, porém 
não o de outra, do mesmo nível inferior de 
complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 19 O auxílio~a:cidente, mensal e vitalí­
cio, corresponderá a um dos seguintes per­
centuais do salário-de-Contribuição do segu­
rado vigente no dia do acidente_, não podendo 
ser inferior a iguais perCentuais do seu saJário 
benefício: 
I- 30% (trin~a por cento) na hipótese do 

inciso I do_l?3pnt deste artigo; ou 
II-40% (quarenta por cento), ria hipó­

tese do inciso II do •oo3_ caput dt!ste artigo; 
ou 

111-60% (sessenta por cento), na hipó­
tese do inciso III do caput deste artigo. 

§ 29 Quando o aun1io-acidente suceder 
ao auxílio-doença acidentário, os percentuais 
acima serão aplicados sobre o valor da última 
mensalidade deste, se superior ao salário-de­
beneficio. 

§ 39 O auxílio-acidente será devido a 
contar do dia seguinte ao da cessação do auxí­
lio-doença, independentemente de qualquer 
n!muneiaÇãO ou rendimento auferido pelo 
aciden~do. 

§ 4?. O recebimento de salário ou conces­
são de outro ben'efício não relacionado _com 
o mesmo acidente não prejudica a continui­
dade do recebimento do auxílio-acidente. _ 

§ 59 Quando o segurado falecer em gozo 
de auxíli.dente, a metade do valor deste 
será incorporada ao valor da pensão se a mor­
te não resl!!.tar do acidente do trabalho. 

§ 6~ Se o acidentado em gozo do auxmo-. 
acidente falecer em conseqüência de outro 
acidente, _o valor do auxnio-acidente será so­
mado ~o da pensão, não podendo a soma 
ultrapassar o limite do § z~ do art. 25 desta 
lei. 

SUI!SEÇÃ0 VIl 
Do AuxRioMNatalidade 

Art. 61. O auxilio-natalidade é devido, 
após 12 (doze) contribuições mensais. à segu­
rada gestante ou ao segurado pelo parto de 
sua esposa ou companheira não segurada, e 

- consiste ein um parcela única no valor do 
limite mínimo do salário-de-contribuição. 

§ 19 O auxilio-natalidade, independente­
mente de convênio para esse fim, deve ser 

-pago pela empresa com mais d~ 10 {dez) em­
pregados, até 48 (quarenta e oito) horas após 
o parto, comprovado por certidão de nasci­
mento, mediante compensação, por ocasião 
do recolhimento das contribuições previden­
ciJrias mensafs. 
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§ 2~> O pagamento do aúxilio-natalidade 
deve ser anotado na Carteira de Trabalho 
do empregado, _conforme estabele'cido em 
Regulamento. 

§ 3~ _O segurado de empresa com menos 
de 10 (dez) empregados _e os referidos nos 
incisos. li .a VII do art. 7° desta lei receberão 
o auxHio-natalidade_ no Posto de Benefício, 
medíante formulário próprio_e cópia da ceÍ'ti­
dão de nascimento, até_48 (quarenta e oito) 
horas após a entrega dessa documentação. 

SUBSEÇÃO VJII 
Do Salário-Maternidade 

Art. 62. O salário-maternidade será de­
vido à segurada empregada,_ à trabalhaQ.ora 
avulsa às referidas no inciso VII do art, 7o 
desta lei e à empregada doméstica durante 
28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa 
e -dois) dias depois do parto. observadas as 
situações e condições previstas na legislação 
trabalhista no que concerne à proteção ã ma­
ternidade. 

Art. 63. O salário-maternidade para a 
segurada empre_gada ou trabalhadora avulsa 
consiste numa renda mensal igual à sua remu­
neração integral e será pago pela empresa, 
efetivando-se- a compensaÇão quando do re­
colhimento das contribuições, na forma esta­
belecidà em Regulamento. 

Parágrafo único. A e-mpresa deve conSer­
var os comprovantes dos pagamentos e os 
atestados correspondentes· para exame pela 
fiscalização da Previdência Social. 

Art. 64. O salário-maternidade será pa-
go diretamente pela Previdência Social: -
I- à empregada doméstica, em valor C9r· 

respondente ao seu último salário-de-contri­
buição; 

li -às seguradas referidas no inciso VII 
do art. _7~ desta lei, no valor do saláriO mí­
nimo. 

Art. 65. Cabe à Previdêricía Social for­
necer os atestados necessários, illclusive pai-a 
os efeitos trabalhistas de que trata esta Sub­
seção.. 

SUBSEÇÃO IX 
Do Salá.rio-Fam11Ia 

Art. 66. O salário-família será devido ao 
segurado empregado, inclusive o doméstico, 
ao segurado trabalhador avulso, qualquer 
que seja o valor e a forma de _sua remune­
ração; e àoS Segiltáridos mencionados no inci­
so VII do art. 79 desta lei na proporç-ão do 
número de seus filhos ou equiparados, nos 
termos do § 29 do art. 12, menores de 14 
(quatorze) anos ou inválidos. 

§ 1~ O aposentado tem direito ao salário­
família, pago juntamente com- ã--ãposenfa­
doria, nas mesmas condições deste artigo. 

§ 2~ Aos empregados domésticos e aos 
segurados referidos no jnciso Vli do art. 7o 
desta lei o salário-família será pago dÍreta­
mente pela Previdência Social. 

Art. 67.- O valor da cota do salário-fa­
mi1ia por filho ou equiparado de qualquer 
condição corresponderá aos seguintes per­
centuais Incidentes sobre o limite mínimo do 
salário-de-contribuição mensal: 

1-10% (dez por cento) para o que rece· 
ber até 3 (três) salários mínimos; 

11-5% (cinco por cento) para o que rece­
ber l;lcima de 3.(trés) e até 6 (seis) salários 
mfnimós;_ · 
UI- 29 (dois por cento) para o que receber 

acima de _6 (seis) salários mínimos. 
Art, ,68~ O .salário-famíliã devido ao tra­

balhador avulso poderá ser recebido pelo_sin­
dícaro de classe respectivo que se incumbirá 
de. elaborar as folhas correspondentes e de 
distríbuí-lo. 

Art. 69. ___ A_cota.do salário-família não se-
rá incorporada, para nenhum efeito, ao salá­

- rio ou ao beneficio. 
Art. 70. Aplicam-se ao salário-falnília as 

-determinações contidas no parágrafo único 
do art. 63_ deste lei. 

SUBSEÇÃO X 
_____ Da_ Pensão por Morte 

Art. 71. A pensão por morte é devida 
·ao conjun_to dos dependentes do segurado 
que falece_, aposentado ou não, a contar da 
data do óbito ou da decisão judicial, no caso 
de morte preswnida. 

Art. 72. O valor da pensão por morte 
será cOnstituído do valor da aposentadoria 
que ó segurado recebia ou a ·mais vantajosa 
a que teria direito se estivesse aposentado 
na data do seu faledmento. 

§ lo No caso de acidente do trabalho, o 
valor mensal da pensão será igual ao do salá­
rio-de-contribuição vigente no dia do aciden­
te, não podendo ser inferior ao seu salário-de­
benefício .. 

§ 29 Se o segurado falecer antes de com­
pletada a cãrência de 12 (doze) meses, o valor 
da apos~nta.doria b~se considerará_ a m~dia 
aritmétíca das contribuições realizadas, ob­
servado o disposto no art. 26 desta lei. 

Art. 73-. Quando houver mais de um 
pensionista: 

I -a pensão será rateada entre todos em 
parte iguaisj e 

H -reverterá em favor dos demais a Cota 
daquele cujo direito à pensão cessa. 

Art. 74. A concessão da pensão por mor· 
te não será protelada pela falta de habilitação 
de o_utro pos·sfvel dependente, e qualquer ins­
crição ou habilitação posterior que importe 
em exclusão ou inclusão de dependente só 
produzirá. efeito a contar da data da inscrição 
ou habilita_çáo. 

§ 19 O cônjuge ausente_não exclui do di~ 
reito ã pensão por morte companheiro ou 
a companheira, que somente fará jus ao bene­
fício a partir da data de sua habilitação e 
mediante prova de dependencia econômica. 

§ 29 q,cónjuge divorciado ou separado 
judicialmente ou de fato, que recebia pensão 
de alimentos, concorre em igualdade de con­
di_ç~eS cOrri-os dependentes referidos no inci­
so I do art. 12 desta lei._ 

Art. 75. São excluídos da pensão os de­
pendentes em geral nos_ c.asos de morte ou 
casamento_, o_s filhos não inválidos ao comple­
tarem ·21 (vinte e um) anos de idade e _os 
pensionistas -inválidos quando ceSsar a inva­
lidez. 

Art. 76. Por morte presumida do segu­
rado, declarada pela autoridade jf.!didai, de­
corridos 6 (seis) meses de ausência, será con­
cedida pensão provisória na f(>rmã. desta Sub­
seção. 

§ 19 Mediante prova do desaparecimento 
do segurado em conseqüência de acidente, 
desastre ou catástrofe, seus dependentes fa­
rão jus à pensão provisória independente­
mente da declaração e do prazo deste artigo. 

§ 2~ Verificado o reaparecimento do se­
gurado, o pagamento da pensão cessa imedi~­
tamente, desobrigado os depe~J,deptes da _re­
posição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

SUBSEÇÃO XI 
Do Auxílio-Reclusão 

Art. 77. O auxilio-reclusão s_erá devido, 
no mesmo valor da pensão por morte, aos 

.-dependentes do segurado recolhido â prisão 
que não req!ber remuneração da empresa 
nem estiver em gozo de ama1io-doença ou 
aposentadoria. 

Parâgrafo único. O requerimento_do au­
XI1io-reclusáo deverá ser instruído com certi­
dão do efetivo recolhimento à prisão. 

SUBSEÇÃO XII 
Do Auxmo-Funeral 

Art. 78. Por morte do segurado é devido 
auxílio-funeral, ao executor do funeral, em 
valor não excedente ao dobro do limite míni­
mo do salário-de-contribuição. 

Parágrafo único. _ O executor dependente 
do segurado recebe o valor máximo previsto. 

SUBSEÇÃO XIII 
Dos Pecúlio Especial e Acidentário 

Art. 79. O pecúlios especial será devido: 
I-ao segurado .que se incapacita. para o 

trabalho antes de ter completado o pen"odo 
de carência; 

II --ao segurado aposentado por idade ou 
por tempo de serviço pelo Regime Geral da 
Previdência Social que voltar a ~xercei- ativi­
dade abrangida pelo mesmo, quando dela se 
afastar; e 

III - ao segurado em gozo de benefício 
no qual não_ foi computada a totalidade _das 
contribuições efetuadas no período básico de 
cálculo. 

Art. 80. O segurado aposentado que re­
ceber pectilio especial e voltar a exercer ativi­
dade abrangida pelo Regime Geral da Pre_vi­
dêncía Sócia! somente poderá levantar o novo 
pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados 
da nova filiação. -

Art._ 81. O _p_ec~~_o_ es_p_~cial, nos casos 
prevístos riOS incisos I e li do art. 79 desta 
lei, consiste no pagamento úriico de valor cor­
respondente ã soma das Unpoitâncias reláti· 
vas. às contribuições- do segurado, antes do 
vencimento do período dé carênci<Í ou após 
a nova filiação, conforme o caso, atualizadas 
monetariamente. 

Art. 82~ Na hipótese de inciso III do ãi-t. 
79 desta lei, o pecúlio corresponderá à soma 
das parcelas_ não _consideradas_ f:!O -~lcl!!o do 
benefício, s-ujeíias, também-, a correção mo­
netária. 
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Art. 83. -O pecúlio acidentáiio Será devi­
do ao ·segurado ou a seus dependentes, em 
caso de invalidez ou morte decorrente de aci­
dente do trabalho. 

Art. 84. O pecúlio acidentário consistira 
em um pagamento único de 75_% (setenta 
e cinco por cento) do limite máxímo do salá­
rio-de-contribuição, no caso _de invalidez, e 
de 150% (cento e cinqüenta por cento) desse 
mesmo limite, no caso de morte. 

SEÇÃO VI 

Dos ServiÇoS­

SUBSEÇÃO I 

Do Serviço Social 

Art. 85. Compefe ao Serviço Social es­
clarecer junto aos beneficiários seus direit0s 
sociais e os meios de exercê-los e estabelecer 
conjuntamente com eles o processo de solu­
ção dos problemas que·eme-rg-em da sua rela­
ção com a Previdência Social, tanto no âm­
bito interno da instituição como na dinâmica 
da sociedade. 

§ 19 Será dada prioridade aos segurados 
em benefício por incapacidade temporária e 
atenção especial aos aposentados e pensio­
nistas. 

§ 29 Para assegurar o efetivo atendimen­
to dos usuários, serão utilizadOs intervenção 
técnica, assistência de natureza jurídica, aju­
da material, recursos ·sodais, ín-tercámbici 
com empresas e pesquisa social, inclusive 
através de celebração de convênios, acordos 
ou contratos. 

§ 3"' O Serviço Social terá como diretriz 
a participação do beneffciário na implemen­
tação e no fortalecimento ~a política previ­
denciária, em articulação com as associações 
e entidades de classe. 

§ 4"' O Serviço Social, considerando a 
universalização da Previdência Social, pres­
tará assessoramento técnico às coordenações 
de ação social dos Municípios na ·elaboração -
e implantação de suas propostas de trabalho. 

SUBSEÇÃO 11 

Da Reabilitação Profissional 

Art. 86. A reabilitaÇão profissional e so­
cial deverá proporcionar ao beneficiário irica­
pacitado parcial ou totalmente para o traba· 
lho, ou deficiente fíSiCo _Ou meittal, os meios 
de reducado e readaptação profissional e so­
cial indicados para que possa participar do 
mercado de trabalho. 

Parágrafo único. A reab)litaçáo profissio­
nal compreende: 
I- a assistência médica, abrangendo a ci­

rúrgiCa, a hospitalar, a ambulatorial, a farma-
cêutica e a odontológica; . 

II -o fornecimento çle I!Parelh~J.de próte­
se, órtese e instrumentoS de auxílio para loco­
moção quando a perda ou redução da capaci· 
dade funcional puder ser atenuada por seu 
uso; 
III- a reparação ou a substituição dos 

aparelhos mencionados no inciso anterior, 
desgastado pelo uso normal ou por ocorrén­
cia estranha à vontade do beneficiário; e 

IV -o transporte do -acidentado do tra ba­
lho, quando necessário. 

Art. 87. A prestação de _qlle trata o arti­
go anterior é devida em caráter obrigatório 
aoS segurados, inclusive aposentados e, na 
tnedida das possibilidades do órgão da Previ­
dência Social, aos seus dependentes. 

Art. ~8. Em localidade onde a Previdên­
cia Social não dispuser de recursos próprios 
ou contratados, a empresa prestará ao segu­
rado a assistência médica de emergência~ e, 
quando indispensável, a critério médico, pro­
vidênciará a sua remoção para o serviço. mé­
dico previdênciáiio mais próximo, sob pena 
de responsabilidade civil e penal e da multa 
prevista no art. 19 desta_ lei. 

-§ 19 Assistência- médica de emergência é 
a necessária ao atendimento do segurado, en­
quanto a Pi"evidência Social não assumir a 
responsabilidade por ele. 

§ 29 A Previdência Social reembolsará a 
empresa das despesas com a assistência de 
que trata este artigO, de acordo com os pa­
drões do loca_t de atendimento. 

Art 89. Concluído o processo de reabili­
tação soCiã.l e profissional, a Previdência So· 
cial emitirá certificado individual, indicando 
as ativídades que podem ser exercidas pelo 
beneficiário, nada impedindo que este possa 
exercer outr~ atividade P.ara a qual se capa­
cite. 

·:A.rt. 90 A empresa com 20 (vinte) ou 
mais empregados éstá obrigada a preencher 
de 2% (dois porcento).a5o/o-(cinco por cento) 
_dos seus cargos ooro. beneficiários reabilita· 
dos, na proporção abaixo, dando preferência 
a seus ex-empregãdos. 
1- até 200 empregados, 2% (doisporcen­

to); 
- 11 -,-de 201 a 500, 3% (três por cento); 

III -de 501 a 1.000, 4% (quatro por cen­
to); 

IV - de .1.001 em diante, 5% (cinco por 
cento). 

§ 1~ A _dispensa de trabalhador reabili­
tado ou de deficiente habilitado, ao final de 
contrato por prazo determinado de mais de 
90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato 
por prazo_indeterminado, só poderá ocorrer 
a~s a contratação de substit]lto de c_ondição 
semelhante. 

§ 29 A Previdência Social deverá forne­
cer ao- sínd~eato ou entidade representativa 
-dos empregados, semestralmente ou quando 
solicitada, a relação do total de empregados 
e das vagas preenchidas por reabilitados e 
defíci~mtes habilitados, no prazo máximo de 
5 (cinco} dias. 

SEÇÃO VII 

Da Contagem :R.ecíprocá de Tempo de serviço 

Art. 91. Para efeito dos beneficios pf'e­
vistos no Regime Geral de Previdência So· 
cial, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição ou de serviço nas ad­
riiiriistrações públicas direta, indireta ou ftm­
dacional e na atividade prillada, rural __ e urba~ 
na, hipótese em que os diferenteS sistemas 

de previdê!T!ia oocial se compensarão finan-
ceiramente. · 

Parágrafo único. i\_ Compensação financei· 
ra seiá devida pêlos demais sistemas àquele 
a que p ínteressado estiver vinculado ao re­
querer o benefício, na proporção dos respec­
tivos tempos de contribUição ou de serviço, 
nª" _forma estabelecida em Regulamento. 

Art. 92. ObSúVada a carência- de 36 
(~rinta e seis) contribuições mensais. o segu­
rado poderá contar, para fins de obtenção 
dos benefícios dO- Regime Ge!al da Previ­
dência Social,_ o _t~mpo de serviço prestado 
à"dniínistraçãõ pública federal direta, autár­
quica e fundacional. 

Parágrafo único. PGderá ser contado o tem· _ 
pode serviço prestado à administração públi­
ca direta1 autárquiéa e· fundacional dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos _Municípios, 
desde que estes assegurem aos seus servido~ 
res a contagem do tempo de serviço em ativi­
dade vinculada ao Regime Geral da Previ­
dência Social. 
_ Art. 93. O .tempo de coD.irlbuição ou de 

Serviço de_ que trata esta Seção será contado, 
-Observadas as normas seguintes: 

I -não será admitida a contagem em do· 
bro ou em outras condições especiais; 
li- é vedada a contagem de tempo de ser­

viço público com o -de ativídade privada, 
quando concomitantes; 

m -não será contado por um sistema _o __ _ 
tempo de serviço utilizado para concessão de 
aposentadoria pelo outro; 

IV -o tempo de serviço anterior ou pOS!,e· 
rio r à obrigatoriedade de iiliação i Previden­
cia Social só será contado media.Dte indeni­
zaÇão da contribuição correspondente ao pe­
ríodo respectivo, cOm os acréscimos legais; 
e 

- V -o tempo de serviço do seguia do traba­
lhador rural, anterior à data de íníçio da vi­
gência desta lei, ~erá computado sem que seja 
necessário o pagamento das contribuições a 

_ el~ correspon_d~nte. 
Art. 94. A aposentadoria por tempo de 

serviço, com contagem de tempo na forma 
desta Seção, sêrá concedida ao segurado após 
25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, 
se do sexo feniinino, e, se do masculino, a 
partir de 30 (trinta) anos CQmpletos de servi­
_ço, ressalvadas as hipóteses de redução pre-
vistas em lei. _ _ 

Art. 95 .. _ Quando a soma dos- tempos -de 
serviço do segurado ultrapassar 30 (trinta) 
anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e cinco) 
anos, se do masculino. o excesso nã9 ~rá 
considerado para qualquer efeito. 

Art. 96. O benefício resultante de conta­
gem de tempo de seryiço na forma desta_ Se­

- Ção será concedido e pago pelo sistema a que 
o ínteressado estiver vinculado ao requeré.-Jo, 
e calculado na· forma da respectiva legislaç;1o. 

SEÇÁO VIII 

Das Disposlções Diversas 
Relativas As l'resblções 

Art. ':17-. Nenhum benefício ou serviço da 
Pu:vidência Sociarpoderá ser criado. majo-
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:rado ou estendido, sem a _cc;urespond_en(e fon­
te de custeio total. 

Art. 98. Sem prejuízo do direitQ ao be· 
nefício, prescreve em 5 (cinCo) anos o direito 
às prestações não pagas D:em reclamadas na 
época própria, resguardados os direitos dos 
menores dependentes, dos incapazes ou dos 
ausentes. 

Art. 99. A perda da qualidade de segu­
rado após o preenchime[];to de todos os_ requi­
sitos exigíveis para a coricessão de aposen· 
tadoria ou pensão não importa em êxtinÇão 
do direito a esses benefícios~ · 

Art. 100. O tempo de serviÇo-de que tra· 
ta o art: 43 desta lei será considerado para 
cálculo do valor da renda mensal de qualquer 
benefício.- -- -

Art. 101. A con·cessão de auxílio para 
tratamento ou exame- fora· do domicílio do 
beneficiário será feita na forina estabelecida 
em Regulamento. 

Art. 102. Salvo quantQ a yalor devido à 
PrevidênCia Social e a desconto autorizado 
por lei, ou derivado da obrigação de prestar 
alimentos reconhecida em sentença judicial, 
o benefício não pode ser objetQ de penhora, 
arresto ou seqüestro. 

Art. 103. Será fofuecido ao 'beneficiário 
demonstrativo minuCioso; das importâncias 
pagas, discriminando~se o valor da mensa~ 
!idade, as diferenças eventualmente pagas, 
com-o período a que se referem, e os descon· 
tos efetuados. 

Art. 104. O benefício em dinheiro é pa­
go diretamente ao beneficiário, salvo em caso 
de ausência, moléstia contagiosa ou impossi­
bilidade de locomoção, quando é pago ao 
seu procurador cuj~ mandato não terá prazo 
superior a 6 (seis) meses, podendo ser reno­
vado. 

Art. 105. O benefíCio devido ao se&ura­
do ou dependente civilmente incapaz será féi­
to ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, 
admitindo~se, na sua falta e por perfodo não 
superior a 6 (seis) meses, o pagamento a her~ 
deiro necessário, mediante termo de resp-on­
sabilidade firmado no ato do recebimento, 
na forma do Regulamento. 

Art. 106. O benefício poderá ser pago 
mediante depósito em conta corrente. -

Art. 107. Oseguradomenorpodefirmar 
recibo de benefício, independentemente da 
presença dos pais ou tutor. 

Art. 108. O valor não recebido, em vi!Ja, 
pelo segurado deverá ser pago aos seus de­
pendentes habilitados à pensão por morte ou, 
na falta deles, aos seus sucessores na forma 
da lei çivil, independentemente de inventário 
ou arrolamento. 

Art. 109. A falta de documentação não 
constitui motivo para recusa do recebimento 
de requerimento de benefício. 

Art. 110. A recusa de fornecimento de 
protocolo ou comprovante de requerimento 
sujeita o servido responsável às penas a'dmi­
nistrativas cabíveis, além da multa prevista 
no art. 19 desta lei. 

Art. 111. A empresa~ o sindicato ou a 
entidade de aposentado devidamente legali-

,:acj.a poderá, mediante C<?nvênio _com a Previ­
dência SoCial, -encarregar-se, relativamente 
a seu empregado ou associado e respectivos 
dependentes, de: 
I-processar requerimento de benefício, 

preparando~o e instruindo-o de maneira a ser 
despachado pela Previdência Social; 

11- submeter o requerente a exame médi­
co, inclusive complementar, encaminhando 
à :erevídência.Soda] o respectivo laudo, para 
efejto d_e h9m_ologação e.concessão de bene­

_fício que dependa de avaliação de incapa· 
Cid.ade; 
UI-pagar benefício; 
IV -preencher documento de cadastro e 

carteira a ser autenticada pela Previdência 
Social; e 
V- prestar outros serviços à Previdência 

Social. 

Art. 112. _ O convênio poderá dispor m­
bre o reembolso das despesas da empresa, 
do sindicato ou da entidade de aposentado 
devidamente legalizada, correspondente aos 
1serviços previstos nos incisos 11 a V do artigo 
anterior, ajustado por valor global conforme 
o númei'o_ de empregados ou de associados, 
niediante dedução do valor das contribuições 
previdenciárias a serem recolhidas pela em­
presa. 

Art. 113. O segurado em gozo de bene­
fício por incapacidade e o pensionista invá­
lido ficani obrigados, sob pena de suspensão 
do beneficio; a sUbmeter~se aos exames médi­
cos a cargo -da Previdência Social~ bem como 
aos tratamentos e processos de reabilitação 
profissiOnal por ~la proporcionados, exceto 
-Q cirúi'gico, que é facultativo. 

Parágrafo_único. Aaaposentado por invali­
dez que completar 50 (cinqüe~ta) anos de 

- -idade não se aplica a norma contida no caput 
deste artigo. 

Art. 114. Podem ser descontados dos be­
nefícios: 
- I -o pagamento de benefício além do de­

vido; 
li-O Imposto de Renda retido na fonte; 
UI- a pensão de alimentos decretada em 

sentença judicial; e 
IV- as_ contribuições devidas pelo .s.egu­

rado ã Previdência Social. 

Art. _115. Ressalvado o direito adqu.t_ri­
do, não será permitido o recebimento conjun­
to dos seguintes benefícios da Previdência So­
cial: 
1-aposentadoria e auxílio-doença; 
ll-2 (duas) ou mais aposentadorias; e 
IH- aposentadoria e abono de permanên-

cia em serviçO~_ - __ 
§ 19 O segurado em gozo de aposenta­

doria que voltar a exercer ·atividade abran· 
gída pelo Regime Geral da Previdência Social 
fará jUs, -em caso de acidente do trabalho, 
além da reabilitação profissional, ao' auxílio· 
acidente e ao pecúlio-acidentário. 

§ 29 Qtiando o acidente acarretar invali­
dez do ãposentado, este poderá optar pela 
transformação da aposentadoria comum em 
aposentadoria acidentária. 

§ 39 Em caso de morte4 _será concedida 
a pensão acidyntária quando mais vantajosa, 
sem prejuízO do pecúlio-acidentário: 
- § 49 O segurado aposentado pelo Regi­

me Geral da Previdência Social que, tendo 
ou não retornado à atividade, apresentar 
doença profissional ou do trabalho relacio· 
nada com a atividade que antes exercia, terá 
direito ã transfqrmação da sua aposentadoria 
em aposentadoria por invalidez acidentária, 
bem como ao pecúlio acidentário, se atender 
às condições desses benefícios. 

PARTE !li 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 116. As demandas judiciais que ti· 
verem por objeto as questões reguladas nesta 
lei obedecerão ao rito swnarfssimo e s_e.rão 
isentas de pãgalnento de custas e liquidadas 
imediatamente, não se lhes aplicando o dis­
posto nos art' 730 e 731 do Código de Pro· 
cesso Civíl. 

§ 19 As ações relativas a acidentes do tra­
balho serão processadas e julgadas pela justi­
ça dos Estados, do Distrito Federal e dos __ 
Territórios, pelo rito suma:r:íssimo, correndo 
durante as férias forenses. 

§ 29 Sem prejuízo do disposto_ nesta lei, 
o Código de Processo Civil será aplicável, 
inclusive quanto ã perfcia médica, à ação de 
acidente do trabalho, nela compreendida a 

,ação revisional. 
Art. 117. A autOridade previdenciária 

deverá formulizar desistência ou abster~se de 
recorrer nos p:ro-cessos judiciais ~erllpre <J.Ue 
a ação varsar maférià sObre a qual o Poder 
Judiciário houver expedido Súmula de Juris· 
prudência favorável aos beneficiários. 

Art. 118. O pagamento, pela Previdên~ 
cia Social, das prestações por acidente do tra· 
balho não exclui a responsabilidade civil da 
empresa ou de outrem. 

Art. 119. Fica extinto o Programa de 
Previdência Social aos Estudantes, instituído 
pela Lei n9 7.004, de 24 de junho de 1982, 
mantendo-se o pagamento dos benefício~ de 
prestação de continuada iniciado até a entra­
da em vigor desta lei. 

Parágrafo único. Àquele que vii::tha con· 
tribuindo regulannente para esse Programa 
fica assegurada a devolução das contribui­
ções, atualizadas monetariamente. 

Art. 120. Mantidos os benefíciOs conce· 
dido~ até a vigência desta lei, com valor não 
inferior ao do salário mínimo mensal, ficam 
extintos os regimes de previdência social ins­
tituídos pela Lei Complementar n~ 11, a-e- 25 
de maio de 1971,.,_ e pela Lei n~ 6.260, de 6 
de novembro de 1975. 

Art. 121. __ As prestações devidas aos ex­
combat~ntes e ao ferroviário, servidor públi· 
co ou autárquico federal ou em regime espe­
cial, que não optou pelo regime da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, na forma da 
Lei n~ 6.184, de 11 de dezembro de 1974, 
bem como aos seus dependentes, serão obje­
to de legislaÇão especifica, que disporá tam­
bém sobre o seu custeio. 
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Art. 122. Para a eyttrada em vigor do pe­
ríodo de carência das aposéhtadorias por ida­
de~ por tempo de serviço e especial, previsto 

Ano 
de Entr. do Requerimento 

Até 1990 
Até 1991 
Até Hi92 
Até 1993 
Até 1994 
Até Í995 
Até 1996 em diante 

Art. 123. A infração a qualquer dispo­
sitivo desta lei, para a qual não haja penali­
dade expressamente cominada, sujeita o res­
ponsável, conforme a gravidade da infração, 
a multa variável de um limite mínimo do salá­
rio-de-contribuição até 100 (cem) vezes esse 
mesmo limite. 

Parágrafo único. A autoridade que reduz 
ou revela multa deve recorrer de seu ato para 
a autoridade hierarquicamente superior, na 
forma estabelecida em Regulamento. 

Art. 124. Os recursos interpostos pela 
Previdência Sqcial em processos que envol~ 
vam prestações desta lei se~o recebidos ex­
clusivamente no efeito devolutivo, cumprin­
do-se, desde logo, a de_cisão ou sentença, 
através de processo suplementar ou carta de 
sentença. 

Parágrafo único. Ocorrendo a reforma da 
decisão, será suspenso o benefício e exone­
rádo o beneficiário de reStituir Valores recebi­
dos por força da liquidação condicionada. 

Art. 125._ Serão respeitadas as aposenta­
dorias especiais, já deferidas até a data da 
publicação desta lei, quanto âs respectivas 
bases de cálculo para fixação dos valores cor­
respondentes. 

Art. 126. Todas as aposentadorias e pen­
sões concedidas após 5 de outubro de 1988 
serão revistas pela Previdência Social, nopia­
zo ·máximo de 90 (noventa) dias, calculao· 
do-se o benefício sobre a média dos 36 (trinta 
e seis) últimos salários de contribuição, corri­
gidos monetariamente mês a mês. 

Parágrafo único. No prazo de 90 (noventa) 
dias da vigência desta lei, a Previdência Social 
efetuará o pagamento, corrigido monetaria­
mente, da diferença entre o vãlor dos bene~ 
fíciOs p-ãgos e o valor revisto na forma do 
caput deste artigo. -

Art. 127. A gratificação natalina dos be­
neficiários da PreVidência -Social, relativa ao 
ano de 1989, terá por base a renda do mês 
de dezembro, devendo ser paga em 60 (ses­
senta) dias após a publicação desta lei, corri­
gida monetariamente e calculada nos termos 
do parágrafo único d.O art. 34 desta lei. 

Art. _128. Aos segurados qu~, __ !- partir da 
instituição do Piso Nacional de Salário, cria­
do pelo DecretO-Lei n(' 2.351, de 7 de agosto 
de 1987, tiveram seus salários de contribuição 
vinculados ao Salário Mínimo de Referência 

no 'inciso n do art. 21 desta lei, observar-se-á 
--a seguinte tabela, levando-se em cOnta o ano 
da data de çntrada do requerimentt;>: 

Meses de Contribuição 
ExigidOS 

60 
66 
72 
.78 
84 

-90 
96 

é facultado o iecolhimento, com juros e cor­
reção monetária, de contribuição comple­
mentar, decorrente da utilização do valor do 
Piso Nacional de Salário como base de contri­
buição. 

f 19 O pagamento previsto no caput des· 
te_ artigo, .a ser efetuado no prazo de 90 (no· 
venta) dias da vigência desta lei, determinará, 
a requerimento do interessado, revisão do 
cálculo do benfício em cujo gozo se encontre 
o segurado. 

§ 21' Tratando-se de segurado emprega~ 
do, incumbe~lhe também o pagamento da 
parcela devida pela empresa. 

Art. 129. A Previdência Social encami· 
nhará ao Congresso _Nacional relatórios tri­
mestrais detalhados sobre a implantação das 
medidas previstas nesta lei.-

Art. 130. As contribuições anteriores à 
âata da entrada em vigor desta lei, relativas 
ao Pecúlio previsto nos are 79 a 82 desta 
lei, regem-se pela legislação vigente à época 
de seu recolhimento. 

Art. 131. .Mediante justificação proces­
sada perante a Previdência Social, poderá ser 
suprida a falta de documento ou provado ato 
de interesse do beneficiário ou da empresa, 
salvo os sujeitos a registro público. 

Parágrafo único. Para comprovação de 
tempo de serviço, a justificação dependerá 
de início de prova documental da época a 
ser comprovada, salvo ocorrência de força 
maior ou caso fortuito. 

Art, 132. Reger-se-à pela r6spe_ctiva 
legislação-especial a aposentadoria dos aero­
nautas, dos jornalistas profiSs"ioi:iais e dos eX­
combatentes. 

Art. 133. Deis decisões administrativas 
relativas à matéria tratada nesta lei, caberá 
recurso àsjtiritas de RecUrSos da Previdência 
Social - JRPS ou ao Conselho- de Recursos 
da Prev!_~~ncia Social · CRPS, que o apre­
ciarão em prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias, conforme disposto em Regulamento. 

Art. 134. O Poder Executivo regula­
mentará o disposto nesta lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias ae sua publicação. 
--:Art. 135~ Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 136. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

O SR. PRESIDENTE {lram Saraiva) -Em 
votação as emendas, em globo, com parecer 
contrário. 

Os Srs. Senadores que rejeitam as emendas 
queiram pennanecer sentados. (Pausa.) 
· Rejeitada. 

A matéria vai à s<lnção. (Palmas.) 

_(Manifestaç~o das galerias.) 

_O Sr. Jutahy Magalhães- Sr .. PResidente, 
_peço a pa)ayr~ _pela o_rdem. 

O SR. PRESIDENTE (Iiani saraiva) ·_::_·· 
Concedo a palavra a V. Er - -

Q_SR. JUTAHY MAGALHÃEs (PSDB­
PA. Pela ordem.) -Sr. Presidente_, eu pedi· 
ria a V. Ex* avisas.se aos Srs. Senã.âõres que 
ainda há matéria em pauta. Ainda serão vota­
dos ~suntos importantes. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- A 
Presidência comunica aos Srs. Senadores que 
ainda temos um_a _Q__al!_ta_ im_portantfssima. Pe· 
ço aos Srs. Senadores permaneçam em Ple· 
_nário. -

O Sr. Chagas Rodrigues ---Se Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- (Iram Saraiva)­
A Presidência, ao -inesmo temPo em que se 
regozija com a aprovação do projeto, solicita 
aos Srs. Convidados permitam o prossegui­
mento dos trabalhos. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cha· 
gas Rodrigues.-~ --

0 SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB '- . 
PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, foi aprovado o projeto refe­
rente ao Plano de Benefícios. Há ainda outro 
projeto da maior importância, que se refere 
à Organização da Seguridade Social e que 
~nstitui o Plano de Custeio. Este projeto tam­
bém é importan_te e_preci~a ser votado. _ 

Por este motivo, requeiro a V. Ext a prorro­
gação da sessão pelo prazo_ ~e uma hora. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Deferido o pedido de V. Ex• 

O Sr. Mata Machado - PeçO- a pa:tavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ·a V. Ex• 

O SR. MATA MACHADO (PSDB- MG. 
Peta ordem.)- Estou retificando o meu vo· 
to: Voto "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva) -
Constará na ata a declaração de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva) -
item 1: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 97, DE 1989 

(Em regime: de urgência, nos termos do 
art. 336, ll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno llnico, do Substi­
tutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n" 97, de 1989 (n' 3_683/89. na 
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Câmara dos Deputados), que dispõe so~ 
bre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador Dirceu Carneiro 
o parecer da Comissão Temporária. 

O Sr. José Fogaça...:_' Sr. -Presidente, peço 
a palavra pela ordem. É para um esclare­
cimento. 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva)- A 
Presidência esclarece que o Relator está com 
a palavra. V. Ex• deseja uât esclarecimento 
sobre ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB c- RS. Pela 
oidem)- Sr. Pr.esidente, é para um esclare­
cimento sobre o projeto que está em votação. 

A seguir, Sr. Presidente, consta o Projeto 
de Lei da Câmara n9 49, de 1990, que ~'dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, 
institui o Piano de Custeio, e dá outras provi­
dêncías". 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) -
Houve a inversão de pauta, nobre Senador. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - V. EX' pediu 
preferência para o item 2 da puata? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Foi 
só para o item 3 da pauta. Agora voltamos 
ao item 1. • 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Não, V. EX' pe· 
diu preferência para o item 2 da pauta, que 
agora acaba de ser votado e aprovado. Vol­
ta-se, então, ao item 1, para qu~ _se possa 
ter a seqüência normal dos projetos. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Exato._Ass_eguro a palavra ao nobre Relator. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
CE. Para emitir parecei.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a codificação dOs prii:tcípios 
que regem as relações de consumo no mundo 
moderno~ assim como o estabelecimento da 
normas operacionais destinadas a assegurar 
o desejável. equilíbrio às ações decorrentes 
dessas relações, constituem-se em precioso 
instrumental cuja: importância e eficácia não 
se esgotam na proteção pura e simples ao 
consumidor. 

Assim é que, quanto mais desenvolvida a 
economia, mais severas e exigentes são as 
legislações que disciplinam as relações de 
consumo e: formalizam o Direito do Consu­
midor. Isto porque a lógica capitalista, onde 
qualidade, preço e ê'fi.ciência são os priflcipãis 
-condicionadores da l'eal eficácia da concor­
rência, utiliza o conjunto normativo discipli­
nador das relações de cortsumo como elemen­
to qualificador dos padrdes de produção e 
estimualdor do desenvolvimento de produtos 
e serviços, maximizando-lhe as funções. 

Ao mesmo tempo em que privilegia os pa­
drões cowpetitivos, a legislação adotada pe~ 
los pafses industrializados favorece a profis· 
sionalização e a especialização dos agentes 
econdmicOs, com resultados extremamente 
positivos para o mercado com.o um todo. As~ 
sim, ganham os consumidOres por .terem via: 
f?ilizado o acesso a beºs e serviços de quali· 

dade e ganham os empresários, na medida 
em que têm assegurado, via disponibilidade 
de medidas legais disciplinadoras, a competi­
tividade dentro de padrões de transparência 
e lea,ldade, um vez que o objetivo das penali­
dades arbitradas pelos códigos modernos é 
o residual amador que, beneficiando-se da 
desorganização do mercado e da boa-fé dos 
consumidores, ocupa espaços, na maioria das 
vezes na economia informal, comprometen­
do a reputação da disse empresarial através 
de práticas inaQequadas. 

No momento em que; uma nova política 
industrial e de comércio exterior é posta em 
marCha no País é sumamente importante que 
o_ setor produtivo seja estimulãdo a elevar 
a qualidade dos bens e serviços produzidos, 
a partir de um mercado interno mais exigen­
te, porquanto consciente dos seus direitos, 
e que seja capaz de servir como termômetro 
para as vantagens comparativas- mais facil­
mente evidenciadas pela concorrência exter­
na - indicador indispensável aos aprimora­
mentos e avanços processados pelas econo­
mias industriais. 

·nesta forma, o Cód.igo deverá interpretar 
a modernidade econômica e jurídica que se 
pretende conferir ao País, ao estimular. com 
a nova política industrial, a ruptura d~ordem 
econômica ineficiente e cartorial, onde a es­
trutura fortemente oligopolizada e protecio­
nista conferiu à_ dinâmica produtiva interna 
urq perfil de Capitalismo de Estado, deixando 

, os consumidores ao desamparo e o setor pro-
dutivo defasado e ineficiente. , 

Esta modernidade, eviden_temente presu­
me o afastamento de antigas e pe-rversas for­
mas de sustentação que historicamente pre­
valeceram nas relaçóes de consumo.. · 

No âmbito estrito da defesa do consumidor 
os referenciaís básicos devem refletir os me­
cilriismós e.ficiêntes de prevenção dos desa­
justes .qo mercado de consuJDo, a responsa­
bilidade objetiva pura- base de sustentação 
à inversão do élnus da prova -, o controle 
pioneiro e detivo da publicidade, com ênfase 
ao cori:tbate· à propaganda enganos_a, a real 
inibição ao abuso do poder econômico e a 
repressão aÇ>s crimes de consumo como deli~ 
tos autônomos. 

Dentro de~ta compreensão do que seria 
o .papel de um Código de Defesa do Consu­
midor numa sociedade em transformação, ru­
mo à modernidade, é que analisamos o Subs­
titutivo oferecido pela Câmara dos Deputa­
dos. 

A redação oriunda da Câmara dos Depu­
tados basicamente mantém a estrutura funda­
mental do texto original, aprovado nes~a Ca­
sa, introduzindo algumas alterações de siste­
matização, de nomenclatura e de tratarilento 
das questões de implementação. 

Ao longo do trabalho, cuidou-se de evitar 
qualquer tipo de redação que expressasse 
uma postura de valoração subjetiva - íqde~ 
sejável quanto à eficácia do Código·- e re­
metesse para o Campo da interpretação ques· 
tões fundamentaiS., o que poderia propiciar 
o ,desequilíbrio entre as. pãrtes e situações 
de abusO do poder econômico. 

No caso específico da dosimetria das pena~ 
previstas para os crimes contra o consumidor, 
a reflexão que se coloca pode ser traduzida 
na seguinte indagação: "Quão importante é 
a questão da proteção à vida, à saúde, à segu­
t"ança, â integridade e ao bem-estar do consu­
midor?", uma vez que a dosimetria das penas 

·deve, obrigatoriamente, traduzir esta refle~ 
xão. Vale lembrar, ainda, que ela vise não 
ao empresariado nacional e internacional, as~ 
sim entendida a imensa maioria que, de for­
ma competente e honrada, produz empregos 
e gera a riqueza desta terra, mas, sim aos 
amadores residuais que, aproveitando-se pa 
desorganização do mercado, da boa-fé dos". 
consumidores e da inexistência de punição, 
atuam de maneira predatória no mercado 'de· 
consumo. 

Do mesmo modo, impropriedades Concei­
tuais, definiçõeS restrítiVas e âlguns equívo­
cos semânticos capazes de comprometer o 
espírito do Código e reduzir indesejaval!Den­
te o seu impacto, foram corrigidos pelo Rela­
tor. 

Finalmente, visando fortalecer a coerência 
da estrutura formal da matéria e a consis­
tência de sua lógica interna, alguns artigos 
foram algumas vezes reagrupados por este 
Relator, no interesse de sua clareza e com 
vístas a protegê~fos. sempre que possível, da 
remeSsa 110 campo invâriavelmente discutível 
da interpretação. 
De~modo geral, o texto final que ora sub· 

metemos à apreci_açáo desta Instituição refle· 
te uma condensação do que houve de melhor 
na contribuição de ambas as Casas e proCura 
ofeiecer uma combinação dos anseios doS diM 
ferentes segmeptos da sociedade civil a um 
tema cuja importância tiasncende, como dis­
semos inicialmente, aos interesses.exclusivos 
dos consumidores e não poderia de forma 
alguma factibilízar tão-somente um instrú­
mento de direitos aparentes. 

A cól)tribuição oferecida pela Câmara·dos 
DepUtados através da inserção ~ Título_ IV 
- I;>a COnvenção Coletiva de __ Consumo -
reforçou o caráter marcantémente piop.eiro 
e de modernidade que se pretendeu cotúerir 
ao texto. Ao promover a necessária atuali­
dade do instrumento disciplinador, reconhe· 
ceu-se as transformações que se -vêm proces­
sando no seio da sociedade brasileira, onde 
a tendência rumo â organização tem progres­
sivamente compreendído ações de consumi­
·dores com vistas à identificação de grupos 
formais e iilfonnais de compradores, capazes 
de estimular positivamente o mercado no que 
concerne ã foirnação de J:reços e q"ual:ficação 
dos padrões de produçáo. Esta nova postura 
modifica o perfil das relações de consumo, 
porquanto red~e o espàço e as interferên~ 
cias do mercado. e oportuniza formas altem~~ 
tivas de suprimento das demandas, num qua· 
dro onde a socialização do Direito se -impõe; · 
como elemento balizador dos interesses cole~ 
tivos homegêneos. 

. Em que pese a intençáo da Comissão Mista 
de eonterir um arcabouço organizacional 05-

pecifico ao disposto no Cpdigo, mediante a 
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inclusão do Título IV- Do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor -, a obrigação 
de zelar pela salVaguarda dos preceitos cons· 
titucionais orientou a exclusão integral do Tí~ 
tulo, uma vez que o mesmo invade compe­
tência cuja iniciativa está reservada ao Presi­
dente da República (art. 61, inciso 11, alíena 
e, CF). d mesmo ocorrendo com alguns arti­
gos esparsos, cuja inco-nstitucionalidade, na 
condição de Casa revisora, coube ao Senado 
Federal fazer expungir. 

Em s(ntese, são os seguintes os pontos es­
senciais do Código: 

-mecanismos eficientes de prevenção dos 
desajustes no mercado de consumo; 

- responsabilidade ciVil objetiva pura,-­
tanto para os vícios de qualidade por insegu­
rança (acidentes de consumo), como para os 
vícios de qualidade por inadequação (vícios 
redibitórios no Direito Tradicional). AdeR 
mais, veda-se, nas excludentes de responsa­
bilidade, a exceção dos "riscos de desenvolvi­
mento", não se admitindo, ainda, qualquer 
teto ou limite no dever de reparar, 

-controle pioneiro e efetivo da publici­
dade, proibindo-se e pudindo-se tanto a enga­
nosa como a abusiva; 

-ataque rígido às práticas e cláusulas abu­
sivas, mantendo-se o controle adrriinistrativo · 
preventivo, abstrato e geral do Ministério Pú­
blico para estaS últimas, _independemente do 
tipo-de contrato utilizado; e 

- repressáo penal aos crimes de consumo 
como delitos autónomos, adotando-se a con­
cepção de que as relações oriundas de tais 
vínculos jurídicos constitUem bem jurídico 
com individualidade própria. 

Desta forma, somos pela aprovação p-arcial 
do Substitutivo da Câmara, ·pelaS razões con­
tidas neste Parecer, e segundo a análise iildi­
vidualizada das diversas emendas, conforme 
segue: 

Art. lo .Exige a concorrência das condi­
ções de adquirente e usuário de produtos Ol.i 
serviços para caracterização de consumidor. 
Conceito restritiVO" que exclui, eritre outros; 
os tutelados economicamente. Pela rejeição. 

Parágrafo único. (art. 2"). O tàfõ é concei· 
tH.adamente confuso podendo ensejar perple­
xidades quando de sua aplicação prática. Pela 
rejefção. · 

Art. 3o A conceituação de fornecedor 
não corresponde à abrangência dela exigida 
para a efetiva defesa d?s direitos do consu­
midor. Pela rejeição. 

- § 1~ (art. 3°). A palavra "bem", no 
seu significado técnico (jurídico e econômico) 
dispensa qualquer adjetivação suplementar. 
Pela rejeição. 

- § 29 (art. 3°). A conceituação _técnica·· 
da palavra "serviço" é objeto de definiçã.o 
econômica bastante precisa. Logo, é desne­
cessária qualquer adição conceitual. Pela re­
jeição. 

Art. 4o A inserção das palavras "de, rela­
ção" não configura razão sufiCiente para vali­
dar emenda, o texto do artigo no Substitutivo. 
permanece idêntico ao original. Logo, a boa 

técnica legiSlativa recomenda o não ·acolhi-
menta. Pela rejeição. _ 

- Inciso I (art. 4~). Redação de idêntico 
teor ao do mesmo artigo e inciso no PLS 
97/89. 

I - Inciso 11: 
-Alínea a·. RedaçãO já consagrada no art. 

4°, inCiso IT dO PLS 97/89. . 
- Alínea b. Redação já consagrada no 

arL 4", inciso li do PLS 97189. 
--Alínea c. A presença do Estad9 deve 

da:rMse· no campo econômico como agente re­
gulador e fiscalizador das atividades. 

Sua presença como consumidor não é, por 
si, capãZ de assegurar qualquer proteção. Pe­
la rejeição. 

- Alínea d. Redação já consagrada. no 
art. 4•, inciso !I, do PLS 97/89. 

-IncisQ III (do art. 4~). Redação já consa­
grada no art. 4\ inciso lll, do PLS 97/89. 

-"""".Incis.o.IV (do art. 4"). Redação já consa­
grada no art. 4", inciso IV, do PLS 97/89. 

-Inciso V {do art. 5"). Ao adotar a pala­
vra produto em substituição à palavra bem 
-já consagrada conceituadamente no léxico 
jurídico e :econ6mico - a redação incorre 
.em impropriedade terminológica. Pela rejei­
ção. 

-Inciso VI (do art. 4°}. Há redundância 
na redação, pois a utilização indevida já pre­
sume a causação de prejuízos a terceiros, Pela 
rejeição. 

-Inciso VII (do art. 4Q). Redação já con­
sagrada no art. 4°, inciso VII, PLS 97/89. 

-Inciso VIII (do art. 4"). Redação já con· 
sagrada no art. 4~, inciso VIII, PLS 97/89. 

Art. s~ e incisos. q disposto no artigo 
em pauta apenas reproduz as normas prograR 
máticas da política nacional de consumo con­
sagradas no artigo 4odo PLS 97/89. Pela rejei­
ção. 

- § 19 (art. 5"). O propósito colimado 
encontra-se melhor atendido no texto do arti­
go 5o do. PLS 97/89. Pela rejeição. 

- § 29 (art. 5°). Trata-se de norma já 
constante de legislação específica. Pela rejei­
ção. 

Art. 6° e incisos de I a VII. Guardam 
relação de identidade com o mesmo artigo 
e incisos do PLS 97/89, exceto por pequenas 
preferências semânticas que em nada alteram 
ou inoVam O coiiiéúdo. 

I -Inciso VIII (art. 6~). A redação cons­
tante do Substitutivo sujeitou o princípio da 
inverSão do ónus da prova à discricionarie­
dade judicial, restringindo, desta forma, o 
alcance do mecanismo no objetivo a que se 
propõe, qual seja, a defesa do consumidor. 
Pela rejeição. 

-InciSõ IX e X (art. 6~). Redação idêntica 
ao dás nlesmos_ incisSl~ e artig~ no PLS 97/89. 

Art. 7~ Redaçã_Q idêntica ao do mesmo 
artigo no PLS 97/89. 

-Parágrafo único (art. 7"). A norma visa 
a explicitar a responsabilidade solidária dos 
agente.s econômicos causadores do dano. Pe­
la aprovação. 

Art. 8~ ·consagra redação idêntica.ao do 
mesmo artigo no PLS 97189. 

-Parágrafo Unico. (are. 8~}. O dispositivo· 
reforça a responsabilidade do fabricante na 
medida em que explicita a obrigação de infor­
mar sobre as características do produto. Pela 
aprovação. 
_ Art. 9" O texto é omisso quanto à forma 
de veiculação do informe a que se refere. 
Pela rejeição. 

Art. 10. e Parágt"afos. A norma contém 
preceitos. tutelares da segurança dos consumi­
dores ~m geral. Pela aprovação. 

Art. 11. Ao explicitã.I-- que a retirada do 
mercado de produto que apresente alto grau 
de nocividade ou periculosidade será efeti­
vada pelo fornecedor, às Suas ·e.Xpens~s, o 
texto cria mecaifisrllóifpreventivos.de defesa 
dos consumidores mediante a pénalizaçao 
econômica do agente faltoso. Pela aprova­
çãp. 

Art. 12. Ao excluir de responsabilidade o 
comerciante, o texto adota tratamento dife­
renciado para agentes econôniícoS que sãO 
insitamente solidários no processo· de oferta 
pública de bens e serviços. Pela rejeição. 

- § I" e Incisos I a li1 (do art. 12). Ao 
definir o que seja produto defeituoso, o Subs­
titutivo restringiu o cá.inpo de res-ponsabili­
dade do fabricante ou agente a ele equipa­
rado. Verifica-s.e, da leitura do artigo, que 
táo-Soniente a ·falta· de se"&uraD.Ça do bem é 
capaz de caracterizá-lo como defeituoso, ex­
cluída, portanto, qualquer outra circunstân­
cia que o torne impróprio ao consumo. Pela 
rejeição. 

- § 2° _(do art. 12). A r~9-açª-~ nos ter· 
mos em que se. coloca, ensejará discussões 
intermináveis quanâo de sua aplicação práti­
ca. é que ao explicitar o óbvio, dá margem 
a condutas deslegais de produção como are­
duzida durabilidade programada para o pro­
duto ou serviço. Pela rejeição. 

- § 3~ (do art. 12). Desnecessário, por­
quanto a responsabilidade objetiva consagra­
da no texto .original presume a existência de 
um dano perpetrado pelo agente e o nexo 
de causalidade entre aquele e o fato. Pela 
rejeição. 

Art. 13. Pela rejeição, conforme razões 
relativas ao art. 12. 

-Parágrafo único (do art. 13). À norma 
reproduz o disposto no parágrafo 3~, artigo 
12, do PLS 97/89. 

Art. 14. O Substitutivo apenas reitera, 
com outras palavras, a responsabilidade obje­
tiva já consagrada, de forma genérica, no pa­
rágrafo 1 o do artigo s~ coni o princfpio infor­
mador e cogente de toda a atividade empre­
sarial. Portanto, desnecessária se faz a repeti-
ção. Pela rejeição. · 

- § 1' e incisos I a Ill (art. 14). Apli-
cam-se as mesmas razões já declinadas para 
justificar a rejeição do parágrafo r, incisos 
I a UI do artigo 12. Pela rejeição. 

-§ 29 e 3? (art. 14). Conforme razões ex­
plicitadas na análise dos parágrafos 2~ e 39 

do art. 12, Pela rejeição. 
Art. 15. Redação idêntica à contempla· 

da no parágrafo 3o do art, 13 do PLS 97/89. 
Art. 16. O. valor estipulado para multa 

em caso de comprovada alta periculosidade 
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do produto ou serviço é mais corrtpatrvercom 
as necessidades de plena reparação do dano. 
Pela aprovação. 

Art. 17. Já está contido no parágr~fo 1" 
dos artigos 12 e 13. Pelã. rejeição. 

Art. 18. Não se sustenta o tratamento di· 
ferenciado para nenhum dos agentes econO· 
micos. Pela rejeição. -

- § 1~' (do art. 18). É inadimissível oom· 
pelir o adquirente de um bem danificado ou 
defeituoso a ter que aceitá-lo reparado ou 
consertado. Pela rejeição. 

-Incisos I, II e IH (parágrafo 1\', art. 18). 
Reproduzem a r-edação das alíneas a, b, c 
do art. 14 do PLS 97/89. 

- § § 2~. 39 e 4° (art. 18). Trata-se -de 
dispositivos que cOmplementam a narina con­
tida no parágrafo lo do artigo 18, cuja incon- _ 
veniéncia já foi-3p0riiadã. Pila rcj_eição. 

- § 5'i' (art. 18). As peculiaridades que 
çaracterizam o circuito de distribuição dos 
produtos in natura, onde o afastamento geo­
yáfico inclusive, erifie produtor e consumi­
dor é cada vez maior e a presen-ça de interme­
diários uma constatação-irrefutável. desacon· 
selham totalmente a adoção da proposta. Pe· 
la rejeição. · 

-Parágrafo 6°C inciso I (art. 18). Redação 
idêntica ao art. 14, parágrafo 2~ e alínea ado 
PLS 97/89 .. - . ----· - -.- -

-Inciso li do § 6" (art.18). Improprie­
dades semânticas que fatalmente irão se tra· 
duzir na inaplicabilidade do dispo.sitivo quan-­
do considerada a adjetivação que qualifica 
os produtos à sua destinação. Pela rejeição. 

-Inciso lll do § 6n (art. 18). Reproduz 
a alínea e do§ -2o do art. 14 do PLS 97189. 

Art. 19. Exclui o comerciante de respon· 
sabilidade, gerando tratamento diferenciado. 
Pela rejeição, 

-Incisos 1,111 e IV (art. 19). Reproduzem 
as alíneas a, b e c do art. 15 do PLS 97/89. 

-Inciso II (art. 19). Não se justifica, pela 
impossibilidade de aplicação prática- a toda 
a gama de produtos ofertados no mercado. 
Pela rejeição. 

--§ 19 (art. 19). Pela rejeição, confOrme 
análise do § 49 do art. 18, ao qual se faz 
remissão. 

- § 29 (art. 19). Reproduz o parágrafo 
único do artigo 15 do PLS 97/89. 

Art. 20. A definição de vícios de quali­
dade dos serviços é restritiva, o que reduz 
o alcance da proteção ao _consumidor. Pela 
rejeição. - -

-Incisos I, li, 111 e§ I" (art. 20). Repro­
duzem as alíneas a, b, c e parágrafo 1~ do 
art. 16 do PLS 97189. 

- § 2" (art. 20). A redação é .inadequada. 
de vez que remete a matéria ao discutível 
campo da interpretação, ao introdUZir a pala­
vra "prestabilidade". Pela rejeição. 

Art. 21. Considerando que a grande 
maioria de produtos, princípalmente- os in­
dustrializados, se faz acompanhar de "especi· 
ficações técnicas_ do fabricãnte'', mesmo a pó~ 
o uso, a redação introduz um artifício capaz 
de restringir ou frustrar a finalidade a que 
se propõe. Pela rejeição. 

Ar1. 22. e Parágrafo único. Reforçam a 
responsabiHdade dos prestadores de serviços 
públicQS na medida em que explicitam a obri­
gação de assegurar a continuidade dos servi· 
çoS essenciais. Pefa"rejeição. -

Art. 23. Reforça o princípio da respon· 
sabildiade objetiva do fornecedor. Pela rejei-
ção. ··· 

Art. 24. Amplia o campo de proteção do 
consumidor ao vedar a inserção de cláusula 
contratual exoneradora de responsabilidade. 
Pela aprovação. 

Art. 25 e.§§. Ap!iCãm-se-0 comentário an-
terior. Pela aprovação. _ -

Arts. 26, 27 e respectivos§§. A razão bási­
ca que recom"enda o não acolhimento pren­
de-s~ à_ redução_ do:f> lapsos temporais deca­
deri.ciais e pniscricionários. Pela rejeição. 

Art. 28 _e.§:§. O substitutivo, com maior, 
propriedade redacional, diSCiplina a extensão 
subjetiva da responsabilidade dos agentes_ 
econômicos. A matéria já se encontra con· 
tem piada no a~t: 24 do PLS nu 97/8_9. Todavia, 
julgamos ~ue a forma ã.dotada pelo substi· 
tutivo precisa os casos onde haverá o juiz 
de desconsiderar a personalidade jurídica, 
obrigando o acionista controlador, o sócio­
majoritário, os Sócios-gerentes, os a~minis­
tradores societários e as empresas coligadas 
a arcarem com os ônusd#ressarcimento devi· 
do. São as __ Seguintes as hip6tf:ses onde dar· 
.se-.á a desconsideração da personalidade jurí­
dica: abuso de dir.eito, excesso de poder, in­
fração- da Iei. fato ou ato ilícito ou violação 
dos estatutos ou contrato societário. 
-Ao .contrário do que se tem alegado, o insti· 

tuto vem sendo progressivamente reconhe· 
cido no Direito pretoriano bra5ileiro, confor· 
me se vê_ ·do _Acórdão transcrito às páginas 
105 e seguintes da Revista de Direito Mer· 
tantil n~ 51: 

"'0 juiz, ante o fato de que a pessoa 
jurfdica é utilizada para fins contrários 
ao direlt9, -pode,- em casOs êSPecíficos, 
descOnsiderar a personaltdade jurídica e 
eq_ulpatar o_ Sócio, e· a ·socfe·dade, para 
co;b1r o abuso de direito. 

A assertiva de que a sociedade não 
se confunde com a pessoa _dos sócios é 
um princípio jurídico, mas não pode ser 
um tabu·, a entravar, a própria ação do 
Estado, na realização de perfeita e boa 
justiça, que outra não é a atitude do_ juiz 
prú~Utal_ldo esclarecer os fatos para: a jus· 
tá·los ao direito.". 

Também o ex-Consultor-Geral da Repú­
blica, posteriormente Ministro da Corte Su · 
prema, Clóvis Ramalhete, no Parecer n~. 
63181, invocando liçóes da doutrina, prece­
dentes judiciários e a interpretação analógica 
- integrativa do ordenamento jurídico, con­
cluiu ter pertinência ao Direito Brasileiro a 
teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica para evitar a consecução, por via 
transversa, de fim vedado em lei. 

Ademais, o sempre citado "Biack's" Law 
Dictionary .. ao tratar do conceito jurídico de 
"Piercing the corporate veil" dá notícia de 

pelo menos um ptecedente na jurisprudência 
americana (Hansen V. Bradley, 298, Massa­
chussets, 371, 381, lONE 2'', 259; 264), onde 
ficou textualmente decidido que a justiça po­
de desconsiderar a personalidade jurídica pa­
ra reparar a fraude, _o erro, o ua injustiça. 
(vide Black's Law Dictionary_t_~~ edição, pági-

- na 10-33). Pela aprovação. 
Art. 29. A nonna é despidenda, porquanto 

a proteção do público em gera! contra a publi­
cidade enganosa ou as práticas abusivas vem 
devidamente disciplinada nas secções especí· 
ficas correspondentes. Pela rejeição. 

Art. 30. Reproduz na essência o -artigo 25, _ 
salvo irrelevante questão semântica. 

Art. 3L AdefiníÇão de afeita erii geral, 
vmculante para o responsável (anunciante) 
é mais abrangente e explícita no substitutivo. 
Pela aprovação. 

Art. 32. Parágrafo único. Ao estabelecer 
"um prazo razoável de tempo" para a rnanu._ 
tenção da oferta. de peças de r~.r.osição, o 
texto remete a questão ao campo de interpre· 
tação, privilegiando a valoração subjetiva. 
Pela rejeição. 

Art. 33. Reproduz o § 2° d-o art. 31 do 
PLS n' 97189. 

Art. 34. Reproduz o § 3u do art. 31 do 
PLS n" 97/89. 

Art. 35 .e.. Incisos I a III. Reproduzem o 
art. 28, alíneas a, b, c do PLS n" 97/89. 

Art. 36 e Parágrafo único. Fixam critério 
objetivo no que tange à forma de veiculação 
da publicidade, bem como obrigam o forne­
cedor a manter em seu poder, para informa­
ção aos interessados, todos os da<:Ios que ~ão 
sustentação à mensagem. Pela aprovação. 

Art. 37 e §§ lo_a 4~ Pr01bem explícitamente 
a publicidade enganosa ou abusiva e define 
em seus§§ 19, 2~ e 3~-Cls respectivos conceitos, 
bem como fixam a responsabilidade de inde­
nizar no parágrafo 4~ Pela aprovação. 

Art. 38. Explicita a obrigação de provar 
a veracidade e correção dos informes publici­
tários pelo respectivo patrocinador. Pela 
aprovação. 

Art. 39, incisos I a X e Parágrafo único. 
A redação adotada pelo substitutivo tem o 
mérito de declinar de forma extensiva o elen­
co de práticas comerciais tidas _como abusi­
vas, facilitando, desta forma, a identificação, 
pelo caminho, da conduta ilícita. Pela apro· 
vação. 

Art. 40, caput. Reproduz integralmente o 
texto adotado pelo art. 33 do PLS n9 97/89. 
-§ 19 Amplia o prazo-de validade do orça­

mento para execução de serviços. Pela apro­
vação. 

- §§ 29 e 3~ Reproduzem os §§ 29 -e 3' 
do art."33 do PLS 97/89. 

Art. 41. Reproduz o artigo 34 do PLS !J.o 
97/89. 

Art. 42 e Parágrafo único. O dispositivo 
contempla, de forma clara, precisa e objetiva, 
a conduta vedada ao particular da cobrança 
de dívidas, bem como define a sanção aplicá­
vel aos transgressores do preceitD. Pela apro· 
vação. 

Art. 43, caput. Reproduz O caput do art. 
23 do PLS n• 97/89. 
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§lo (art. 43). A norma veda a manutenção 
nos bancos de dados, por período superior 
a cinco anos, dos informes subjetivamente 
tidos como negativos. Entendemos ser mais 
adequado o§ 1' do art. 23 do PLS n• 97/89, 
que encampa urna proibição genérica de ma· 
nutenção _de dados referentes a período supe­
rior a cinco anos. Pela rejeição. 

§§ 2•, 3' e 5• (art. 43). Reproduzem os§§ 
2•,-3" e 4• do art. 23 do PLS n" 97/89. 

- § 4G A norma contida no dispositivo visa 
assegurar o direito_de recurso ao habeas-data 
de forma indireta.. Entendemos mais apro· 
priad3 a orientação per:filhada _np PLS n1 
97/89 que, em seu artigo 71, expressamente 
consigna a faculdade. Pela rejeiçáo-. 

Art. 44 e§ 19 Cria-se um mecanismo suple­
mentar de defesa dos interesses do consu­
midor, ou seja, uma contrapartida ao SPC, 
o que enseja um maior equillbrio entre as 
partes. Pela aprovação. 

--§ z~ (do art. 44). Por uma questão de 
coerência, não tendo sido o artigo precedente 
aprovado na íntegra, opinamos pelo não-aco­
lhimento deste parágnlfo. Pela rejeição. 

Art. 45. Estabelece, de maneira objetiva 
e clara, as sanções a que_ ficam sujeitos os 
infratores das disposições contidas no Capí­
tulo. Pela aprovação. 

Art. 46. Reproduz o caput do artigo 36 
do PLS n• 97/89. 

Art. 47. Reproduz o -§ 19 do art. 36 do 
PLS n' 97/89. 

Art. 48. Reproduz o § 2~ do art. 36 do 
PLS n' 97/89. 

Art. 49 e Parágrafo único. Reproduzem" 
o caput 31 do artigo 31 e § P do PLS n~ 
97/89. 

Art. 50 e Parágrafo único. Trata-se de 
norma que deixa explícito ser a garantia con­
tratual meramente complementar da legal. 
Ademais, define exaustivamerite o conteúdo 
do termo de garantia, fato que se constituí 
em protêção eficaz aos legítimos interesses 
dos consumidores. Pela aprovação. 

Art. 51, caput. Reproduz, com pequena 
alteração semântica, o teor do caput do art. 
37 do PLS n• 97/89. 

-Inciso I (art. 51). A expressão restritiva 
apresentada na parte final do inciso toma 
vulnerável a posição jurídica do consumidor 
na relação de consumo. Pela rejeição. 

-Incisos li e III (art. 51). Reproduzem 
o texto dos incisos correspondentes no art. 
37 do PLS n• 97/89. 

-Inciso IV. Introduz componente de sub­
jetividade na definição do conceito de iniqüi-
dade. Pela rejeição. - • 

-Inciso V (art. 51). Çria proteção suple­
mentar para o consumidor na medida em que 
veda a inserção de cláusulas capaz de sur­
preender o consumidor no que tange à seus 
direitos ou obrigações. Pela aprovação. 

-Inciso VI (art. 51). Reproduz o incisO­
IV do art. 37 do PLS n• 97/89. 

-Incisos VII, VIII,IX, X, XI, XII, XIII, 
XIV, XV e XVI, e §§ 1•, 2•, 3• e 4• (art. 
51). 

O substitutivo enumera e veda a inserção, 
nos contratos, de uma série de 

hipóteseS configuradoras de abuso de direito, 
em detrimento do consumidor. Outrossim, 
define a posição instítucional do Ministério 
Público- nO- que tange à defesa de interesses 
individuais ou coletivos. Pela aprovação. 

Art. 52 e- Inciso~ I a_ lii. Reproduzem o 
art. 38, caput, e respectivas alíneas do PLS 
n• 97/89. 

§ 1~ (art. 52). O dispositivo merece acolhi­
mento porque restringe o montante dê multa 
moi'atóriã. a que ficam sUjeitos os consumi­
dores, coibindo abusos. Pela aprovação. 

- §§ 2• e 3• (art. 52). Reproduzem pará­
grafos correspondentes do art. 38 do PLS n• 
97/89. 

Art. 53~ ReproOuz o caput do art. 39 do 
PLS n• 97/89. 

§ I• (art. 53). É explicitado que, na hipótese 
de resolução contratual, o devedor fará juz 

-~- coinpensação ou restituiç~o_ das parcelas 
previamente pagas, acrescidas de correção 
mohetária. Pela aprovação. 

§ 2~ (art. 53). O dispositivo em causa tem 
por objetivo evitar que, nOs ~istemas de aqui­
sição de bens por meio de cdnsórcio, fiquem 
todos. os participantes obrigados a arcar com 
os ônus decorrentes da inadimplência do con­
sorciado faltoso. Pela; aprovação. 

§ 3> (art. 53). O cruzeiro-tem curso forçado 
e legal no território brasileirO, sendo, portan~ 
to, desnecessária a- reiteração -do princípio. 
Pela rejeição. 

-Art. 54 _e -§§ d~ 1~ a 59 A tutela geral e 
específica dos chamados Contratos de Ade­
são é ampla e abrangente, merecendo acolhi­
mento por dispensar tratamento mais favo­
rável àqueles que, na prática, não dispõem 
de meios para negOciar o conteúdo das claú­
sulas. Pela aprovação. 

Ate 55, caput. O substitutivo deixou de 
contemplar a publicidade_dentre práticas 
aquelas sujeitas à reg-ulamentação- adminis­
trativa. Pela rejeição. 

§ 1~ (art. 55). A definição da competéncia 
do Estado em matéria normativa e fiscali­
zadora encontra-se definida de forma mais 
ampla. Pela aprovação. 

§ 2~ (art. 55). A estipulação de prazo de 
dois anos para a revisão das normas referidas 
no§ 19 prejudica o dispositivo, uma vez que 
o razoável será a revisão de acordo com ~ 
dinâmica do mercado. Pela rejeição. 

§ 3• (art. 55). Reproduz o § 2• do art. 42 
do PLS n• 97/89. 

§ 4~' (art. 55). A limitação contida na parte 
final pode comprometer a defesa da incolu­
midade física ou saúde do consumidor. Pela 
rejeição. 

Art. 56, caput e Incisos I, II, III, IV, VI, 
VII, VIII, IX, X, XI, XII. Reproduzem o 
capul e as alíneas I de a até 1 do PLS n9 
97189. 

-Inciso V (art. 56). Trata-se, neste inciso, 
de dotar a autoridade pública de mecanismo 
suplementar na prevenção das infrações das 
normas de defesa do consumidor. Pela apro-
vaçã<>_._ __ 

- Parágr_afo único (art. 56). ConstitUi pre~ 
ceito que pode ensejar arbitrariedade, exces­
so ou abuso de poder, notadamente quando 

não sujeita a prática à prévio pronuriciamen'k> 
judicial. Pela rejeiçãg. 

Art. 51. A·recJ.ação proposta petO substi­
tutivo tem o mérito de defini! o destinatáriO 
final das multas que vierem a ser aplicada$. 
Pela aprovação.· . 

. _-Pará_g~a!ó_ú:nicç (art. ~7). Amplia con~i­
deravelmente o valor da multa a que_ ficam 
sujeítos os infratores da lei, tendo portanto 
efeito dissuasório maiS eficaz. Pela aprova~ 
ção. . 

Art. 58. O artigo inova: ao exj:>licítã.r o 
direito .constituciorial à amPla defesa em to­
dos os procedimentos adnllni.strativos, tendo 
por objeto o apenamento de empresas as 
quais sejam iinputadas infrações à lei. Pela 
aprovação. 

Art. 59. As mesmas razões que r~VCO­
mendaram o acolhim~nto do artigo '!flterior 
aplicam-se ao artigo em pauta. Pela apro­
vação. 

· § 1~' (art. 59). Reproduz_o-§ único do arti-
go 46 do PLS 97/.89. · 

§ 2'~ (art. 59). Define de modo preciso 
os casos de aplicação da pep.a de intervenção 
administi8tíva. Pela _aprovação. 

§ 3~ (art. 59). O dispositivO-Consagra 
priricfpio jurídico-proceSsual que impede a 
execução de penal~dade administrativa en­
quanto não dirimida a questão pelo JudiCiá­
rio. Pela aprovacão. 

Art. 60. caput, e§§ 29 e 3~>. Reproduzem 
basicamepte o teor do art. 47 e parágrafos 
2• e 3• do PLS 97/89. 

§ 19 (art. 60). A norma não especifica a 
forma e o meio de divulgação da contra-pro­

·paganda. Pela rejeição. 
Art. 61. A norma é despicienda por­

quanto apenas reitera que as condutas ilícitas 
descritas nos artigos seguintes oonstituem cri-
me. Pela rejeição. , 

Art'. 62 a 74. Os dispositivos do Substi­
tutivo abrandam consideravelmente as san~ 
ções penais a que estão sujeitos os infratores 
das normas de proteção liO consumidor. En­
tendemos que o indispensável efeito dissua­
sório dos fatos penalmente típicos não é ple­
namente atendido com as cominações pre­
vistas na iniciatiVa oriuD.da da Câri:lirra dos 
Deputados. Pela rejeição. 

Art. 75. O preceito relativo ao concurso 
de agentes já se encontra previsto na parte 
geral do Cc?digo Penal. Pela rejeição. 

Art. 76. O Substitutivo define hipóteses 
de agra~antes específicas,_ aprimorandO assim 
o sistema repressivo. Pela aprovação. 

Art. 77. o-critério -ãdotado pelo Substi­
tutivo submete à ampla discricionaridade ju-. 
dicial a cominação <Je pena de multa. Pela 
rejeição. -

Art. 78. As sanções -complementares à 
pena principal devem observar o previsto na 
parte geral do Código PenaL Pela rejeição. 

Art. 79. Os critérios gerais de outorga 
de fiança devem Observar as normas contidas 
no· C6gigo Penal. Pela rejeição. 

Art. 80. Reproduz o teor do disposto no 
art. 65 do PLS 97/89. 
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Art. 81 a 90. Basicam~Q!:~~-<?_S _artigos re­
produzem o Capítulo I do Título III do PLS 
97/89. 

Art~. 91 a 100. Basicamente, os artigos 
reproduzem o Capítulo II do Título UI do 
PL8 97/89. 

Art'. 101 e 102. Basicamente, os artigos 
reproduzem o Capítulo Ili do Título III do 
PL8 97/89. 

Art•. 103 e 104. Basicamente, os artigos 
reproduzem o Capítulo IV do Título III do 
PLS 97/89. 

Art'. 105 e 106 incisos I a XIII e parágrafo 
único._ Em que pese a intenção do Substi· 
tutivo ser meritória por pretender conferir, 
de imediato, um arcabouço organizacional 
específico à tutela das relações de consumo 
pelo Estado, é inconstitucional_a iniciativa 
por versar sobre matéria da competência ex­
clusiva do Presidente da República (art. 61, 
inciso li, alínea e, C.F.). Pela rejeição. 

Art. 107. caput, e parágrafos lo, 2~. 3' 
e art. 108. Reforçam o caráter pioneiro e 
de modernidade que se pretendeu conferir 
ao texto. Promovem a adequação do C6digo 
às novas realidades de mercado, decorrentes 
das transformações verificadas na sociedade. 
Através destes artigos se reconhece, efetiva­
mente, a tendência de organização dos consu­
midores em grupos de compra capazes de 
estimular positivamente o mercado, impul­
sionando melhorias nas relações de_consumo 
e fortalecendo o seu poder de barganha. tudo 
num contexto onde a socialização do Direito 
se impõe como elemento balizador dos inte­
resses coletivos. 

Art. 109 a 115. BasiCamente-, são repro­
duzidos os arts. 90 a 95 do Título V do PLS 
97/89. 

Art. 116. Introduz norma explicitadora 
de responsabilidade no caso de litigância de 
má-fé. Pela aprovação. 

Art. 117. Reproduz o art. 96 do PLS 
97/89. 

Art.. 118. Prevê-se um período de vaca­
tio legis excessivamente longo.-Pela rejeição. 

Art. 119. Reproduz o art. 98 do PLS 
97/89. 

Assim sendo, concluímos: 
l?e!a aprovação: artigo 1", parágrafo único 

dos artigos 7~ e s~. artigos 10, 11, 16. 22, 
23, 24, 25, 28, 31, 36, 37, 38, 39; 40 e 42, 

,caput e parágrafo to do artigo 44,-artlgos 45 
e 50, incisos V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII, XIV, XV, XVI e parágrafos 1 o, incisos 
I, 11 e 111, 2~, 3° e 4Q do artigos_51, Parágrafos 
1"' do artigo 52, parágrafos 1~ e zo do art. 
53, artigo 54, parágrafo 1~ do art. 55, inciso 
V do artigo 56, artigos 57 e 58, capuf do 
art. 59 e parágrafos 2o.e 3~, artigos 76,' 107, 
108 e 116. 

Pela rejeição: todos os demais artigos, _Qa­
rágrafos, incisos e alineas não constantes da 
relação supramencionada. - - - -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
Código tem por finalidade, além do seu obje_~ 
tivo específico, auxiliar o O. osso País a ingres-­
sar na modernidade não só das relações C:fe 
consumo interno como também em relação 
à posição do Brasil no contexto internacional. 

O nosso País, _mercê da sua economia hoje 
tão definida como cartoria!, oligopolista, aca· 
bou tendo certo descuido ern relação à qualí· 
dade dos produtos. Enquanto nos países de 
ec_onomia_desenvolvida se toleram 200 defei­
tos p~r milhão de unidades_de produto fabri­
cado aqui, no nosso País, _a_ ocorrência é de 
30_ a_SO mil defeitos por milhão de unidades 
de produto fabricado. 
- Isto deixa muito a desejar na abertura que 

a economia.br.asileira está alcançando em re· 
\ação ao contexto-internaCiOnal inclusive para 
atualizar-se. Tanto é verdade que o Brasil, 
quanto à competitividade, na ordem dos no­
vos pafses industrializados, está perdendo pa­
ra Cingapura_, Formosa, Hong Kong, Coréia, 
Malásia, Tailândia, México e indonésia. E 
somente depois da Indonésia é que se classi· 
fica o Brasil na ordem da qualidade e compe· 
titividade dos produtos a nível internacional, 
e Jogo depois do Brasil vem a Índia. 

&ta realidade precisa ser modificada, e 
há um entendimento pacífico de que a quali­
dade dos produtos só melhora sob pressão, 
a inovação só acontece sob pressão e desafios. 

Este Código é um instrumento de aperfei­
çoamento da_ qualidade dos produtos brasi­
leiros e, como" tal, provoca certa situação de 
de!>conforto ao empresariado nacional, que 
acaba sentindo~se como .réu de_um instru· 
mento desta natureza. Tal instrumento não 
é dirTgiâo ao empresariado nacional corupe­
tente, àqueles que cumprem o seu dever, que 
buscam a qualidade e que têm os seus produ­
tos à disposição dos consumidores para pro­
por~iónar _o beru-estar de todos. 

Portanto,~-as p-enalídades e- as restriÇões 
deste Código não são dirigidas à média e à 
qualidade do empresariado nacional, são exa­
tamente dirigidas aos desvios, ao ilícito, aos 
setores_que lesam os interesses dos consumi­
dores brasileiros. 

Portanto, o Código está situado exatamen· 
te no seritido de defender os interesses dos 
consumídores que pertencem a uma socie­
dade que não democratizou o seu sistema 
de informação. Se fõsse um país desenvolvido 
o nosso Brasil, não estaríamos fazendo um 
Código de Defesa dos_consumidores, estaría­
mos elaborando um Código de Direito dos 
Consumidores_ Portanto, aí sesitua a circuns­
tância dohipossuf!dente perante o poderoso, 
per<1nte o poder. E neste aspecto que se situa 
dimensão tutelar deste Código que ora esta­
mos propondo. 

Há diversos aspectos sobre os quais pode­
rfamos discutir e oferecer a nossa opinião re­
lativa a cada um. Tomaria aqui alguns, ape­
nas para fazer referência. quando são esten­
didas _as_ penas, numa condição de o_ Juiz po­
der desconsiderar a pessoa jurídica e, portan­
to, gravar as p~nalidades sobre acionistas 
principais de empresas, ela exatamente está 
interpretando aquilo que é usual na economia 
de qualquer país e, particularmente, na eco­
nomia brasileíra. 

Quando um conjunto de pessoas se articu· 
Iam e se reúnem para aprovar ou para cons­
tituir -Uma empres·a, normalmente o fazem 

com_ o menor capital possível, porque a em­
presa, essa im.tituição empresarial, é uma e_s· 
pécie de instituição ab!>trata. O concreto são 
os ~eus acionistas. seus dirigentes, seus pro~ 
prietários. 

De modo que, para preservar o consumi· 
dor que fos!;e k~ado por uma dessas empresas 
e que não pudesse suportar os encargos e . 
preju(zos causados e que deveriam ressarcir, 
é que nós adotamos este aspeçto de gravar, 
de responsabilizar o acionista principal ou os 
constituintes da referida empresa, e é impor­
tante que isto ~eja situado desta forma, por­
que, por. ocasião da liberação dos contratos 
de risco, no tempo do Governo Geisel, para 
exploração e prospecção de petróleo, tivemos 
empresas multinacionais que constituíram 
aqui, no Brasil, empresas-próprias para a 
prospecção, específicas para a prospecção, 
e o capital de uma delas- tenho aqui regis­
trado, n;ão cito o nome_da __ cJllpresa porque 
é apenas uma observação genérica -foi de 
exatamente 10 cruzeiros. Se essa empresa 
causasse prejuízos a pessoas do País, se ela 
fosse fábricar algum produto que causaSse 
danos áos consumidores bra:.ileiros, confor­
me a extensão dos danos, acima dos 10 cruzei­
ros, ela não teria condições de responder e 
sería um obstáculo insuperável se não pudés­
semos desconsiderar a pessoa jurídica para 
atingirmos, não s6 os seus acionistas como 
as suas matrizes, inclusive no eStrangeiro. 

De modo que, neste aspecto, é absoluta­
mente correta a posição da propositura do 
código. 

Por outrolado, gostaria de encerrar este 
relatório abordando a questão das penalida­
des. 

Nós, aqui, no nosso País, temos. pelo Códi· 
go PCnal, um conjunto de penalidades cujo 
diminuto tempo de pena permite a prescrição 
quase generalizada dos apenados primários 
- réus primários, ou daqueles que, come­
tendo uma contravenção penal, ~~ja penali­
dade seja. a detenção por uns 6 meses, 1 ano; 
pela tram-itação da matéria penal no Brasil, 
quando se chega ao final de um processo des­
ses, já se pode requerer a prescrição-, por­
que a prescrição ocorre num lapso de tempo 
equivalente à pena maior definida no código, 
portanto se estabelece aquilo que a sociedade 
brasileira definiu como impunidade. Se tra­
balharmos com penas muito pequenas, va­
mos consagrar o instituto da impunidade. É 
preciso que a penalização contida nesse códi­
go não tenha o sentido retribuüvo ou reposi· 
tório, mas que ela tenha, sim, o sentido dis­
suasório, porque é uma penalidade forte que 
vai dissuadir os delitos relativos a interesses 
de consumidores. 

De modo que, ao colocar as penalidades 
um pouc_o mais severas do que a proposta 
da Câmara dos Deputados, simplesmente 
atende-se o aspecto reclamado por toda a 
sociedade brasileira, e devida pelos represen­
tantes no Congresso Nacional de extinguir 
a impunidade. 

Tenho percebido que quase todas as legis­
lações produzidas pelo Congresso N acionai 
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1bs úitimos tempos contêm capítulos pena~s 
iigorosos, inclusive em legislação que, tradi­
&nalmente, não tratava de questões penais, 
e agora, dado os reclamos da sociedade, vêm 
tratando em diversas ordens de legislação que 
tradicionalmente não se utilizava desse insti­
tuto. 

Portanto, reafirmamos que procuramos 
aprovéitar toda a contribuiç_ão feita pela so­
Ciedade,_ quer na Comissão Especial Tempo­
rária institukla pelo Senado Federal, que el3;­
borou o básico deste códig~ quer a contn­
buição da Câmata dos Deputados. E tão-so­
mente aqui modificamos ac\uilo que não e~a 
muito objetivo, isto é, aquilo que remetia 
à interpretação do juiz. -ora,·se remetermos 
à interpretação do juiz uma condição, u_ma_ 
circunstância qualquer, normalmente um JUÍ· 

zo vem em fu.àção das correlações de fo!ç~s 
existentes na sociedade _onde atua esse JUIZ, 

:e nós protelaríamos e criaríamos labirintos 
para que os consti~idóres não fossem aten­
didos rapidamente nos seus interesses e t;tos 
seus reclamos. - -- -

?ortanto, apen·as objetivamos mais, tra_ta· 
mos de objetivar absolutamente as questoes 
que foram remetidas para .outros ~spectos 
qti.e dei:UandariaJn mais tempo, crianam ~bs­
táCÜlos e não inferessariam aos con~uml~O­
res. O que se ~ez aqui, _ _a única cotsa que 
se fez aqui, no Sénado,.por este relator, nesta 
altuta "ds. tramitação do Código de Def~sa 
do Consumidor, foi tão-somente ajustar me­
lhor aos interesses _dos consumidores. 

Sabemos que esta mate ria e conflitante, 
que os interesses da sociedade conflitam nes­
te aspecto, porque o consumidor tem um uni­
verso de interesses difererite dos produtores 
e tambérh dos industriais, dos 'enlpresário-s~ 
em certos aspectos, mas temos aqui u~a defi­
nição que é, por principio, a de defender 
aqueles que são hipossuficiente~, aq_l::l~les que 
não são iguãis perante o poder ec~ómico. 
Se todo cidadão é igual perante-~--~-~!._ todos; 
os cidadãos não são iguais pei-irlte as relações 
econômicas, porque uns têm poder econô­
mico, e outros., sequer, têm salários. 

De ~odo que, dentro deste espírito, que­
ríamos ãeixar, com absoluta clareza, que o 
que se fez aqui foi exatamen-te no sentido 
de proteger e defender os interesses dos con­
sumidores. 

·Embora possa causar algum tipo de preo-_­
cupaçáo.a setores empresariais do nosso País, 
queremos dizer, com toda a tranqüilidade e 
segurança; que este código é para o bem d~s 
empresários brasileiros, qUe só vão 'produzu 
melho.r e com mais poder de competição se 
tiverem realmente uma vigilância, do ponto-­
de vista institucional, legal e da sociedade, 
'sobre o processo produtivo. 

Çm nenhunia parte do Mundo isso aconte­
ceu sem e56es aspectos, e é por iSso que. defen~ 
demos esta,.visão, por acharmos mais aJustada 
·à 'm.oderniJade e à realidade brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Sehadores, pedim,os se 
enCamirihe a votação, no· sentido da aprova­
'Ção deste relatório. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Iram Saraiva, lo Viçe·Presidente, 
deixa a cadeira da ptesidência que é ocu· 
padaPeto Sr.. Pompeu de Sousa, Jo Secre~ 
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sausa) 
~O substancioSo e exaustivO Parecer do Re­
lator conclui pela aprovação do art. 19; pará· 
grafo único dos arts. 7~ e ~:; dos arts. )0, 
11, 16, 22, 23, "2.4~- 2s.--zs. 31, 36, 37, 38, 
39, 40 e 42, caput e § 1~ do art. 44; arts. 
45 e 50; iricisoS V, VII, VIII, IX, X, XI, 
xil, XIU, XIV, XV, XVI, incisos I, li, IH 
e IV do art. 51;_§ 19 do art. 52; § lo e 29 

do -art. 53; art. 54; § 19 do art. 55; inciso 
V do art. 56; a:rts. 57 e 58; caput do -art. 
S!fe s§ 2• e 3•; arts. 76, 107, 108 e 116. 

Pela rejeição, todos os deniais artígoS, pa­
rágrafos, incisos e alfuea:s não constantes da 
relação sup~aqte-9:~-L~nada. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 

O_ Sr~--Carlos Patrocínio- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao-rrobre Senador. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (-TO. 
P,ara Uma questão de ordem. Sem revisão 
do oraclon)- Sr. Presidente, gostaríamos 
ae dizer do nosso contentamento por chegar­
mos finalmente à. apreciação e votação, no 
plenário desta Casa, do Código de Defesa 
do Consumidor. Mas gostarfa_mos de levantar 
tãinbém uma questáo de ordem: esse Código 
fQi exaustivamente analisado por uma Comis­
são Mista do Congresso Nacional, em que 
todos os segmentos da sociedade nacional_ 
participaram e trouxeram os seus subsídios. 

Posteriormente, tivemos o prazer de presi­
dir a sessãQ da Comissão Mista que aprovou 
esse Código de Defesa do Consumidor, reme­
tido â Câmara dos Deputados; posteriormen­
te, voltou ao Senado Federal e, agora, esta­
~os vendo aqui que foi instituída nova comis­
sãb do Senado Fedefal para analisar e dar 
parecer sobre o citado Código 

Gostarfamos, portanto,_ de solkitar escla­
recimento sobre qifal o dispositivo regimental 
que permite ou obriga se institua nova Comis­
são para estudar a mesma matéria que já hou­
vera sido analisada exaustivamente. 

Essa, a questão de ordem que levanto. Sr. 
Presidente. -

O Sr. Pompeu de Sou;ã, 3" Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência que e ocu­
pad.a pelo Ss. Nelson Cameiro, Presiden­
te. 

O SR. ·PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Informo a V. E)Cl' que a Comíssâo foi a 
mesma que ·opiiHtra·anftriorinente, de modo 
que não houve nova Comissão. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO-Sr. Pre­
sidente, esperamos que o substitutivo da Câ­
mara seja aprovado na sua integridade, mas 
gostaríamos de dizer que fazíamos parte da 
outra Comissão. Por que não fazemos parte 
desta? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É que a primeirã Comissão foi designada 
em 1989 e v. ex~ não fazia parte dela. v. 
Ex~ fez parte da Comissão Mista. Por isso, 
não opinou nessa segunda Comissão, que é 
a mesma criada em 1989. Somente por isso, 
com pesar para todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
·....:..concedO a-palavra ao nobre Senador Ma­

ta-Machado. 

O SR. MATA-MACHADO (PSDB-MG. 
Para discutir,) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res:""o presente estágio de votação do Código 
de Defesa do Consumidor faz ainda oportuno 
se insista nos seus fundarne'ntos de ordem 
coilstitucional, mesmo que se deixe de acen­
tuar a circunstância de não se haver antes 
atendido a prazo fixado peta art. 48 do Ato 
daS Disposições Transitórias - in verbis: 

"Art. 48. O Congresso Nacional, 
dentro de 120 dias da promulgação da 
Constituição, ell:!-borará Código de defe­
sa do consumidor_" 

CertO é que, em s-eu Título VÍI- na· O_r­
dem Econômica e Financeira, nossa Carta 
Magna inclui, no inciso V do art. 170, a defesa 
do consumidor entre os nove princípios sobre 
os quais se funda a disdplina da atividade 
econômica. 

Igualmente expressiva, no tocante à com­
peténcia legislativa· tanto da União quanto 
dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, 
inciso VIII), a circunstância de, sobre a "res, 
ponsabitidade por danos" incluir a que se cau­
se "ao consumidor", mencionado logo a se­
guir ao "meio ambiente" (ecologia) e, de­
pois, a "'bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico e paisagístico". 

Há que acentuar tal preeminência do con­
sumidor na própria definição da Ordem Eco~ 
nómica, e ainda os seus direitos e até mesmo 
a punição legal dos danos que se I~e causem, 
mas, ao se realçar tais aspectos, evitemos cair 
no que João Paulo II condena sob o norne 
de consumismo "ante - escreve na sua Encí­
clica Solicitude Social, de 30 de dezembro 
de 1987 - a de_sconcertante verificaçãO do 
período mais recente: ao lado das misérias 
do subdesenvolvimento, que não pOdem ser 
tOleradas, encontramo-nos perante uma es­
pécie de superdesenvolvimento, ígualmente 
inadmissíVel, porque, como o primeiro, é 
contrário ao bem e â felicidade_ autêntica", 
p:ois "consiste na excessiva disponibilidade 
de bens materiais em fâvor de algumas cama­
das da stlciedade ... gerando o que é chamadb 
a civilização do "consumo" ou (aqui o termo). 
o "eonsumismo", que comporta tantos "des­
per4ícios" e "estragos". Após lembrar a pre· 
pon.rância do ser sobre o ter, entre os quai~ 
m1o deveria existir antinomia, acrescenta ao 
que já antes assirialava Paulo VI:_ "uma das 
maiores injustiças do mundo contemporâneo 
consiste precisaménte nisto: que são relativa­
mente poucos os que possuem muito e mUitos 
os que não possuem quase nada" ou mesmo 
possuem menos ào que lhes competiria. (Ver 
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Solidariedade Social, Edições Paulinas, ·São 
Paulo, 1988, pp. 48 a 50). 

Eis um esboço das convicções e das razões 
pelas quais a· preeminênCia da elaboração de 
um Código de Defesa do Consumidor, a que 
naturalmente aderimos, não justificaria se es­
quecesse a condenação do consumismo dis­
criminatórío e atentatório da liberdade e do 
dever de assegurar condições de vida ao geral 
dos que, por justiça, hão de ser lembrados 
como titulares dos direitos que vierem a ser 
afirmados e defendidos. . 

Na oportunidade, Sr. Presidente, registro, 
como parte integrante deste pronunciamen­
to, o Manifesto dos juristas em favOr do Códi­
go de Defesa do Consumidor,. subscJ:i_to por 
23 Diretores de FacUlCiã:desae Direito e 70 
Professores de Direitos; e também o memo­
rial "pela Aprovação do Código de Defesa 
do Consumidor", assinado por 15 entidades 
de Defesa do Consumidor, através dos orga­
nismos especiais denominados -Procon e, 
mais, pelas Seccionais da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, com destaque da que desen­
volve suas atividades em São Paulo, a que 
se acrescentará o IDEC- Intituto Brasileiro 
de Defesa do Consumidor. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. MATA-MACHADO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

MANIFESTO DOS JURISTAS EM 
FAVOR DO CÓDIGO DE_ 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

Como professores de direito e como cida­
dãos, vimos de público apoiar o Código de 
Defesa do Consumidor, em sua versão oriun .. 
da da Comissão Mista Senado Federal-Câ­
mara dos Deputados. Trata-se de lei moder­
na, de alta técnica jurídica e, mais do que 
tudo, equilibrada. 

Aguardamos, portanto, com grande ansie­
dade, a votação e aprovação do Código, cer­
tos de que os senhores congressistas saberão, 
mais desta vez, representar a vontade po­
pular. 

Afinal, todos nós somos consumidores. 

DIRE!TORES DE FACULDADES 
DE DIREITO 

Dalmo de Abreu Dallari - Universidade 
de São Paulo 

Elizabeth Nazar Carrazza- PUC~P 
José Sperb Sanseverino - Universidade 

Federal - RS · 
Pedro Franco de Campos - FMU - SP 
Celso Mário Zif - Faculdade de Direito­

Blumenau-SC 
Carlos Leopoldo Dayrel :- Universidade 

Federal-GO 
Nello Andreotti Neto - Universidade 

Braz Cubas - SP 
Antônio Vicente da Costa Jr. - Univer­

iidade Federal - RJ 
Ronaldo Silva- Univale-Itajaí- SC 
Antônio Celso Alves Pereira - Univer­

!!Qade do Estado - RJ 

Gustavo: Sériéchal e Goffredo - PU€ -
RJ 

Rogério Stoeterau --: UniverSidade Fede­
rai-SC 

Alfredo de Assis Gonçalves Neto -Uni­
versidadC::.Fedei-al - PR 

Júpiter Torres Fagundes--:- PUC- R$ 
Onélia Setúbal Rocha de Oueiroga- Uni­

versidade Federal- PB 
Marlene Rodrigues Mf!4eiros Freitas -

Universidade Federal- PA 
José Antônio Salvadore - Faculdade de 

Direito - Lâ.ges - SC 
Agérson Tabosa Pinto..:...._ Universidade Fe­

derai-__ CE 
José Porfírio Teles- PUC- GO 
Ricardo Saab Palieraqui - FacUldade de 

Direito-:........ Do-urados ...:... MS -
João Batista La jus-Faculdade de Direito 

- Chapec6 -SC 
Renato Pereira de Abreu - Universidade 

Federal-MA 
Washington Albino Peluso de Souza -

Universidade Federal- MG 

PROFESSORES DE DIRE!TO-

Ada Pellegrini Grinover - Prof. Titular 
Proc. Penal - USP 

Alaor Caffé __ Aive_s - Prof. Filosofia do -
Direito - USP 

Alcides Tomasetti Jr.- Prof. D. Qvii-­
USP 

Amaury Mascaro Nascimento -:- Prof. Ti­
tular D. Trabalho - USP 

Antdnio Herman Benjamin - Prof. D. 
Ambiental- PUC- SP 

Antdnio Magalhães Gomes Filho - Prof. 
Proc. Penal- USP 

António __ Sc3rance Fernandes -- Prof. 
Proc. Penal - USP 

Aristóteles Almeida Filho - Prof. Facul­
dade Estácio de Sá - RJ 

Armando de Oliveira Marinho - Prof. D 
ConstituciciiiaJ - UFRJ 

Arruda Alvim - Prof. Titular Proc. CiVil 
-PUC-SP 

Cândido RaJJgel Dinama!Cõ - Prof. Titu­
lar Proc. CiVil - USP 

Carlos Alberto Bittar - Pro f. D. Civil -
USP 

Carlos Roberto Barros Ceroni- Prof. D. 
Penal- FMU -sp 

CelSo Agrícola Barbi- Prof. Titular Proc. 
Civil- UFMG 
- Celso Albuquerq-Ue Mello-_:_ -Prof. Titular 

D. Internacional -UFRJ 
Celso AJJ.tdnio Bandeira de Mello - Prof. 

Tit. D.Adm. -PUC-SP 
O~udia Lima Ma!-ques ....::_Pro f. D. Interna-

cional - UFRS · 
Qodomir Assis Araújo - Prof. D. Penal 

-ONESPA-PA 
Darci Pinheiro - Pro f. D. Civif -- UFRN 
Egas Moniz de Aragão - Prof. Titular 

Emérito Proc. Civil - UFPR 
. Eros Roberto Grau- Prof. Titular de D. 

Econômico - 6sP 
Fábio de Campos Lilla- Prof. D. Tribu-

tário -GV -SP . 

Fernando da Costa GUimarães ...:...-prof. Fa­
culdaae Estácio de Sá - RJ 

Fran Martins......:. Prof.:--Emérito de D. Co­
mercial - UFCE 

Galeno Lacerda- Pro f. TitUlar Proc. Civil· 
-UFRS . 

Geraldo B,jlptista de Siqueira- Prof. ·tit. 
D. Penal -'- PUC - GO 

Geraldo Deusimar Alencar- Prof. n . .Ci­
vil- PUC- GO 

Gerson OrtiZ sampaio-Pro f. Ga!na Filho 
-RJ 

Gilberto Antônio dos Santos..;_ SUAM­
RJ 

_Glória Regina Vianna I..ima- Professora 
da UFRJ .. . · . . . 

Goffredo Telles Jr. - Prof. Emérito Int. 
ES!udo do Direito- USP. ~ 

Helena Barros Heluy - Prof. D. Penal 
-UFMA . . 

Hélio Zaghetto Gama~__; Pro:f. Oniv. Ge­
ma Filho-RJ 

Hermínio Marques Porto - Prof. Titular 
Proc. Penal- PUC -·SP 

Irineu Strenger-Prof. Titular O: Interna­
cional- USP 
;João Baptista Villela - Pro f. Titular D. 

Civil- UFMG . 
João Bessa - Prof. da Façuldade ·Estácío 

deSá-RJ 
João José Leal- Prof. Processo Penal-­

Blumenau 
João Rodrigues Anuda - Prof. na Facul­

dade Benett - RJ 
Joaquim Guimarães .. - Pfof. p. CiVil-,;.:.. 

Braz Cubas - SP 
José AfonSo da Silva - Prof. Titular de 

D. Econdmico- USP 
José Antônio de Alm~ida Silva - Prof. 

D ..... constitucionã.l - UFMA 
J. Cabnon de Passos --Pro f. Catedrático 

Proc. Civil - UFBA 
José Eduardo Alvarenga-PM D. Adm. 

-Braz Cubas - SP 
José Eduafdo Farias - Prof. SOciologia 

Jur. -USP 
José Emmanuel Burle Filho - Prof. D. 

Administrativo - PUC - Santos 
José Reinaldo de Lima Lopes- Prof. Int. 

Estudo do Direito - USP 
Kazuo Watanabe - lrof. Proc. Civil -

USP. . 
Leobaldo Rodrigues de Carvalho Jr. -

Professor da SUAM - RJ 
Leony Coelho de Melo Lemos_- Prof. 

Fac. Estácio de Sá - RJ 
Lourenço Gilbert Filho - Profess_or da 

SUAM-RJ 
Luiz ·Edmundo Appel Bojunga - Prof. • 

Proc. Civil - PUC - RS 
Luiz Orione Neto - Pro f. D. Proc. Civil 

-UFMT 
Map.oel Santino Nascimento Jr. Prof. Proc. 

Penal'-UNESPA-PA 
Marçal Justen Filho -Pro f. D. Comercial 

-UFPR 
Marcelo Gomes Sodré - Prof. Filosofia 

do Direito- I'VC- SP' 
Maria Bemadette Neves Pedrosa- Prof. _ 

D. Constitucional- UFPE 
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Maria Helena Diniz-- Prof. Titular D. 
Gvii-PUC-SP 

Maria José de Andrade Maia- ProL D. 
Constitucional__:_ UFPB 

Mariángela Sarrubbo- Prõf. Processo Ci· 
vil-PUC-SP 

Marli Guimarães Gã:vião- Profes.sor<i-da · 
SUAM-R! 

Mauro Brandão Lopes- ProL Titular D. 
Comercial - USP 

Miguel Reale Jr.- Prof. Titular D. Penal 
-USP 

Milton A. d_e Brito Nobre- Pro f. D. Co· 
mercial - UFPA 

Olavo Câmara- Prof. D. Constitucional 
-Braz Cubas- SP 

Ovídio Aralljo Baptista da Silva- Pro f. 
Proc. Civil- UFRS 

Nelson Luiz Pinto - ProL Proc. Civil -
PUC-SP 

Nelson Nery Jr. -ProL Civil_- PUC-
SP -

Nilzardo Carneiro Leão - Prof. Titular 
D. Constitucional - UFPE 

'Ophir Filgueiras Ca'-:alcante - Prof. Pro· 
cesso Civil - UFPA 

Paulo Bonavides - Prof. Catedrático de 
D. Constitucional - UFCE 

Paulo Cláudio Tovo - Prof. Proc. Penal 
-PUC-RS 

Paulo de Bessa Antunes - Prof. da PUC 
-RJ 

Paulo Salvador Frontini - Prof. D. Co­
mercial - USP 

Pedro Henrique de Miranda Rosa- Prof. 
da UFRJ 

Raquel Sztajn - .Prof. D. Comercial -
USP I 

Raimundo Gadelha Fontes -Prof. D. Ci~­
vil- UFPB 

Raimundo Nonato Fernandes - Prof. D. 
Administrativo - UFRN 

Renato Martins Costa - Prof. D. Civil 
-FMU-SP 

Ricardo César Pereira Lira- Prof. Titular 
D. Civil - UERJ 

Roberto Araújo de Oliveira Santos .:...._­
Prof. Sociologia Jur. - UFP A 

Roberto Rosas - Pro f. D. Proc. Civil -
UnB 

Rodolfo de Camargo Man_cuso - Prof. 
Proc. Civil - USP 

Rogério Ferreira - Prof. Processo Civil 
-Uni vale- SC --

Roque Antônio Carrazza - Prof. Titular 
D. Tributário- PUC- SP 

Rosni Ferreira- Prof. Direito do Traba­
lho- Uoivale - SC 

Sérgio Bermudes- Prof. Titular Proc. Ci­
vil-PUC-RJ 

Sérgio Gilberto Porto - Prof. Proc. Civil 
-PUC-RS . -

Silmara Juhi de Abreu Chinela to -Pro f. 
D. Civil - USP 

Sílvio Meira - Pro f. Emérito D. Romano 
e Civil - UFP A 

Simão lsaac Benjó....:..... Prof. Titular D. Civil 
-UERJ 

Tereza Arruda Alvim Pinto- Prof. Proc. 
Civil-PUC-SP 

Thereza Alvim- Pro f. Proc. Civil- PUC 
-SP 

"('Qurinh_o Filho - Prof. Proc. Penal -
Bauru -SP- · 

Tupinaffibá Pinto de Azevedo - PrOl. 
Proc. Penal- PUC - RS -

Vinícius César de Berredo Martins- 'Pro f. 
D. Civil- UFMA 

Voltaire de Lima Moraes - Prof. Proc. 
Civil- PUC- RS 

Waldírio Bulgarelli- Prof. Titular D. Co­
mercial- USP 

Zelmo Denari - Prof. D. Tributário .....: 
Presidente Prudente - SP 

PELA APROVAÇÃO DO CÓDIGO 
DE DEFESA t50 CONSUMIDOR 

As entidades de Defesa do __ Consumidor 
abaixo relacionadas apoiamo texto do Proje­
to de Código de Defesa do Consumidor ela­
borado pela Comissão Mista do Congresso 
NaCional. - -

Preocupadas com o equihbrio das relações 
de consumo, que aliás_ {<~,zem parte do dia 
a dia da população, consideramos que esse 
maderno instrumento jurídico deva ser apro­
vado pelos Senhores Congressistas, uma vez 
que o projeto em votação foi exaustivamente 
discutk!o por todos os segmentos da socie· 
dade. A aprovação imediata do Código de 
Defesa do Consumidor é de interesse de toda 
sociedade. - -

Brasílta, 26 de junho de 1990 
Secretaria de Defesa do Consumidor de 

São Paulo 
Procon - São Paulo 
Procon - Brasflia 
Procon- Rio de Janeiro 
Procon - Mãranhão 
Procon -Mato Grosso do Sul 
Procon - Goiás 
Procon -Ma" to Grosso 
Procon - Rondônia 
Procon - Santa Catarina 
Procon - Pará 
Procon - Recife 
Procon - Acre 
Procon -Espírito Santo 
Procon - Rio Grande do Sul 
Procon- Bahia 
Ordem dos Advogados do Brasil- Seccio­

nal São Paulo 
IDEC- InStituto Brasiieiro de Defesa_do 

Consumidor. 
Atesto-que os apoíos acima indicados fo­

ram formalizados através de contato telefô­
nico. 

Documento com assinaturas será encami­
nhado oportunamente. '7"'_ Paulo Salvador 
Frontini, Secretário de Defesa do Consumi­
dor de São Paulo - Marcelo Sodré, Procon 
-SP. 

O "SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--=---Continua em disçussão a matéria. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

__ Q_SR. PRESIDENTE (Nels_on_Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex• 

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, l) que mais estava preocu· 
pando o Senado era a votação _dm; projetos 
de lei sobre_]Jcneficios d~ Previdência e Qrga­
oização-da Seguridade Social. 

Mas acho que esse problema do consumi· 
dor também é importante e, pelo que sinto, 
não está merecendo da parte dos Srs. Sena~ 
dores presentes - nem todos,, é lógico -
a atenção devida para um problema que vai 
surgir. 

Vamos ser chamados :l votar entre o sub~ti­
tutivo da Câmara e o projeto de iniciativa 
do Senado. 

Constituírrios 8cjui - aproveito a oportu· 
nidade para dar uma explicação ao Senador 
Carlos Patrocínio- há mais de um ano, nesta 
Casa. uma Comissão especial, de acordo com 
o que determina a Constituição e o Regi· 
mento, para examinar o Código de Defesa 
do Consumidor. 

Fizemos aqui um trabalho de três ou quatro 
meses- não foi muito prolongado-, ouvin· 
do pessoas que vinham à Comissão dar opi~ 
nião, representantes dos consumidores, dos 
empresários, de áreas jurídicas, aqueles que 
elaboram o esboço do projeto, na Comissão 
constituída no Ministério da Justiça ainda no 
tempo do Ministro Paulo Brossard. Aprovei­
tando esse esboço, apresentei no Senado, 
projeto de lei estabelecendo o Código de De· 
fesa do Consumidor, que essa Comissão exa­
minou e fez as modificações que considerou 
necessárias. O Plenário, por unanimidade, 
aprovou o projeto e o remetemos à Câmara 
dos Deputados. 

Foi criada uma Comissão Mista, que consi· 
deramos, no momento de sua criação, irregu­
lar, que a Comissão de Justiça- provocada 
por uma ação do Senador Dirceu Carneiro 
-considerou irregular e, no final, das contas, 
viu-se que era irregular. O projeto elaborado 
na Comissão, da qual V. Ex• fez parte, teve 
que _passar para a Câmara dos Deputados, 
onde um trabalho exaustivo feito pelo Depu· 
tado Joaci Góes, que todos aplaudimos, por­
que foi um trabalho de audiência da sacie~ 
dade_, _que recebeu as contribuições de diver­
sos setores da sociedade brasileira, foi apre­
sentado como substitutivo, que veio no"va­
mente ao Senado. 

De acordo com as normas regimentais, a 
Comissão inicial. criada pelo Senado, teve 
que reexaminar o substitutivo. Discutimos e.s~ 
sa questão na Comissão e foi aprovado o pa­
recer do Senador Dirceu Carneiro, que aten·· 
dia, em grande parte, ao substitutivo que veio 
da Câmara, mas apresentava algumas modifi­
cações. 

Quais são os dois pontos básicos de discus­
são?-:- Primeiro, a questão das penas; a pro­
posta do Senado apresenta penas mais seve­
ras, inclusive de reclusão;_ a da Câmara já 
não chega a tanto. Outro ponto: aqui no Se­
nado, procuramos ser mais objetivos, mais 
conclusivos nas propostas; na Câmara, houve 

__ margem muito maior de interpretação para 
a Justiça, para os juízes interpretarem a lei; 
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aqui, no Setiiido, era mais restritiva a inter· 
pretação. _ _ --

Esses seriam os dois pontos básicos e glo­
bais para a discussão. Mas há casos especí· 
ficas menores, que eu poderia citar aqui al­
guns -, por exemplo, o art. 2° _da proposta 
do substitutivo: 

"Consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica que adquire e utiliza produto ou 
serviço como destinatário final." 

Qual era a p}oposta do Senado: " ... que 
adquire ou utiliza". Por quê'? Se e_u tivesse 
um enteado, comprasse um carro e o desse 
de presente a ele, e o carro, em sua posse, 
apresentasse defeito, ele não teria direito co­
mo consumidor, porque o consumidor teria 
sido eu que não estaria adquirindo e utilizan­
do; outro estaria utilizando. 

Dai por que, no SenadO, fiZemos opção 
mais ampla: "Adquire ou utiliza" .. Parece 
uma bobagem, mas não é. 

Vejamos o-§ 19 do art. 12 do substitutivo: 

"O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele legitima· 
mente se espera ... " 

Isto se refere à segurança também. Se eu 
adquiri uma bonec'a para: minha neta e a bo· 
.neca vier sem cabeça e sem braço, não ofere­
ce nenhum perigo à segura~ça de ninguém. 
E por aqui também não é defeituosa. 

Veja V. EX• que sãp :{)equenos casos que, 
se tivéssemos tido oportunidade de discus· 
são .•. Digo isto porque apresentamos, aqui, 
o projeto, discutimos da Comissão específica; 
apresentamos a opinião do Senado, e quando 
retomou da Câmara para o Senado, reunimos 
a Comissão Especial e nenhum Senador !e· 
vantou objeções a nada do que está aqui, 
a não ser quanto ao art. 29, porque só o 
Senador Roberto Campos _esteve, ontem, na 
Comissão, defendendo um pedido de desta· 
que apresentado pelo Senador Afonso San­
cho. Aqui, há vários Senadores que estiveram 
presentes. O assunto que ele tratou consta 
do projeto do Senado e do substitutivo. Por· 
tanto, a única objeção levantada no Senado 
foi a respeito de um artigo que consta dos 
dois projetos. 

O Sr. Dirceu Carneiro - Senad6f Jutahy, 
permite-me V. Ex~ um aparie? 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES - Veja 
V. EX' que eu poderia até dizer que foi uma 
indelicadeza, quando cheguei, hoje, no ple­
nário -do Senado, e soube que estava tudo 
acertado para derrubar aquele trabalho aqui 
executado; mas não levo para esse lado. 

Não ~stou aqui para assumir a paternidade 
de nada, porque, hoje mesmo, apro~amos 
um projeto de lei importante sabre os idosos, 
em que tivemos oportunídade de apresentar 
relatório na Comissão de AssuntOs Sociais 
e, nem por isso, pedi a palavra para encamiR 
nhá-lo, para não assumir a paternidade de 
qualquer coisa. 

O Sr. José Fogaça - Permite-me V. Ex' 
urn aparte? 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES- O tra­
- balho executado pelo Deputado Joaci Góes 
- que até é o meu candidato ao Senado, 
quero vê~lo aqui como meu Colega- merece 
aplausos, mas acho que os nossos Compa­
nheiros, os representantes_ do Governo vie­
ram aCfUí diZer que tínhamos que aprovar o 
que veio da Câmara dos Deputados porque, 
caso contrário, seria vetado_ o projeto pelo 
Presidente da República. 

~ào_ podemos ficar aceitando isso, Sr. Pre­
sidente. Existem pequenas coisas que pode­
ríamos aprovar- e ainda há a oportunidade, 

_ se houver atenção do Plenário - como as 
emendas propostas pelo Relator e faríamos 
as modificações, agora, na votação, se o_dese­
jarmos. 

O Sr~ Dirceu Carneiro - Nobre Senador 
Jutahy Magalhães, permite-me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Escu­
tarei o Senador José Fogaça e, depois, V. 
Ex'. com muita atenção. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-(Fazendo soar a campainha.)- Lembro 
~o orador que o seu tempo é de 10 minutos. 

O Sr. José Fogaça 
0

- Nobre Senador JÜtihy 
Magalhães, apenas gostaria de fazer _uma ob­
servação a respeito da intervenção de V. Ex•, 
que_, me parece, usou um exemplo que acho 
se enqUadraria no caso do art. 18, porqUe, 
realmente, quando houver um defeito de se­
gurança,·se·enquadra na art. 12, mas qUando 
há um defeito de qualidade, como é o caso 
da boneca ou do boneco que V. Er citou, 
enquadra:se·-no -ãrt. 18, Pois, aí, é quanto 
ao que se caracteriza como qualidade ou 
quantidade. Creio que, aí, se inseriria na 
qUeStão da qualidade do produto e me parece 
que o art. 12 se refere especificamente a·essa 
questão-da segurança, porque é pela repara­
ção dos danos causados. Se há a possibilidade 
do dano, é porque a matéria trata de uma 
questão da segurança ou do risco oferecido 
ou não pelo produto em causa. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -.,... Aqui, 
diz: .Seção 11 "Da responsabilidade pelo fato 
do produto e do serviço" - e aí define o 
que é produto defeituoso. Mas veja V. Ex' 
que daria margem até àquilo a que chama­
ríamos de interpretação do_ juiz. Porque, 
aqui, no art. 18 do substitutivo da Câmara, 
também teríamos que falar do § 1~. que diz: 
"'Não sendo o vício sanado no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, pode o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: ... " 

Dá margem à interpretação, também, de 
QUe, no prazo de 30 dias, pode ser feito um 
reparo e o co-nsumidor obrigado a receber 
um produto nessas condições. 

Ai é que está a questão de uma redação 
mais restritivã -no caso de interpretações do 
juiz. 

Estou citã!ido, aqui, pequenos casos, por­
que os grandes, as grandes dúvidas seriam 
aquelas de uma interpretação mais genérica, 

do que é direito de interpretação da justiça 
mais ampla ou não. É o problema das penali~ 
dades. Aí, seriam dois grandes temas de dis­

-cussão mais ampla a respeito do Código de 
Defesa do Consumidor. ' t 

Concedo ci aparte ao nobre Senador Dirceu 
Cameiro.e, depois, encerrarei, Sr. Presiden· 
te, porque não tenho mais nada a falar. 

O Sr. Dirceu Carneiro- Senador Jutalhy 
Magalhães, ainda sobre o art. 12, a que V. 
Ex~ estava fazendo referência - segue..ge o 
art. 13: 

"O comerciante é igualmente respon­
sável, nos termos do artigo anterior, 
quando: 
I)- o fabricante, o construtor, o pro­

dutor ou o importador não puderem ser 
identificados; 

E no inciso !I: 

II-o produto for fornecido sem 
identificação clara do Seu fabricante, 
produ~or, construtor ou importador. 

Estes dois incisos praticamente dizem a 
mesma coisa e, por outro lado, além de serem 
redundantes, deixam margem a questionar 
como é que o produto não pode ser identifi­
cado. Ele é contrabandeado? Roubado! De 
onde veio? Tem que te.r uma origem, porque 
há os pressupostos tributários - exigem..ge 
a. nota, ·a identificação e assim por diante. 
Sob esse aspecto também, é um labiiíniO de 
fuga para que não se caracterize a responsa­
bilidade solidária. Tudo o_ que se procurou 
fazer, aqui, foi no sentido de tornar mais prá- 1 

tico e objetivo do ponto de vista do consu­
midor. O que temos percebido em diversos 
aspectos desta propositura, são amenidades 
_que le'-'am a uma situação de impunidade, 
no caso das penas, porque todas elas, sendo 
pequenas, caem nas prescrições e nós não 
respondemos aos reclamos da sociedade, à 
questão da impunidade, vamos continuar 
cqm o faz-de-conta._Esta_legislação, do modo 
como veio, Caracte~i-se como de aparência, 
não é objetiva naquilo que se propõe e, neste 
aspecto, vai causar prejufzo aos consumido­
res brasileiros, não vai cumprir o papel a que 
se propõe, além da questão dos consumido­
res, que é melhorar a qualidade dos produtos 
brasileiros para prepará-los à competição in­
ternacional, e este é um dos papéis que cum­
prem aos Códigos de DefeSa dos CoDSumi­
dores. Portanto, é muito impõrtoiflte deixe­
mos bem claro que todos possamos assumir 
responsabilidades perante o que se vai deci· 
dir, para que, depois, não nos arrependamos 
do que for feito •. Este código que veio da 
Câmara dos Deputados não interpreta clara­
mente os inter_esses dos consumidores; os re­
paros que procuramos colocar aqui estão 
comprometidos com o interesse dos consumi­
dores, quer do ponto de vista penal quer do 
ponto de vista conceitual, quer do _ponto de 
vista JurídicO. Erain -esSas as considerações 
que queri~ fazer. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES- Encer­
rando, Sr. Eresidente, gostaria apenas de di-
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zer que este _código mereceu tanto a atenção 
da sociedade que as pressões foram as mais 
intensas que já recebemos aqui, no Senado, 
chegando ao ponto de que, quando a asses­
soria desta Casa estava preparando o parecer, 
a sala respectiva chegou a ser invadida pelos 
lobbies, para entrega do parecer já pronto, 
o que, logicamente, não foi aceito. 

Veja V. Ex• que as pressões foram grap.des, 
nesta Casa, e devem ter sido também na outra 
Casa. Se aqui exerceram_o poder de pressão, 
quanto mais na Câmara dos Deputados! Mas 
o que devemos fazer agora, consoante o Regi­
mento, é votar o substitutivo oriundo da Câ­
mara, ressalvadas as emend~s. Depois, se o 
Senado entender conveniente, aprovará OJ.l 
não as emendas com parecer pela rejeição 
ou pela aprovação, com as modificações já 
apresentadas. E, aí, o Senado será soberano 
.e irá definir. -

Entendo que este é 0- caminho. Se houver 
preocupação dos Senadores em votar com 
conhecimento de causa, pedirei um pouco 
mais de atenção no momento da votação, 
para se saber o que se está votando. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senadbr José 
Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA(PMDB 7 RS: Pa­
ra discutir. Sem revisão-do orador.) -Sr. 
Presidente, temos mais do que respeito; te· 
mos uma enorme admiração pelo _Sç~a~or 
Dirceu carneiro. Sua COmPetência, sua bra· 
vura e sua-independência política são objeto 
de pennanente apreço e admiração de nossa 
parte, mas nos sentimos ria obrigação de fazer 
algumas observações a respeito. 

Quando o nobre Senador Diiá:u Carneiro 
se refere, por exemplo, ao inciso li do art. 
13, "o produto for fornecido sem identifi· 
cação clara do seu fabricante-, produtor, cons­
trutor ou importador"; -que realment~ tem 
muita semelhança com o inciso I: "O fabrj­
cante, o construtor, o produtor oú o impor­
tador não puderem ser identificados". Creio 
que o nobre Senador Dirceu Carneiro não 
percebeu claramente a intenção que há por 
trás dessa cláusula: a intenção notória é evitar 
que o comerciante seja um repassador de prO­
dutos clandestinos, que não tenham sido sub­
metidos à fiscalização, ao fisco. Essa dife· 
rença, embora tênue, embora aparentemente 
pequena, é grande, quando não houvçr uma 
identificaÇcfo-fotal ou mesm'o quando houver 
uma precária identificação. par por que: acha· 
mos que S. EX' náo tem raZão nos argumen­
tos: Se V. EX' estivesse prestando atenção, 
nobre Senadqr Dirceu Carn~irO, pQdería en­
tender as minhas objeções. 

Por outro lado, no próprio art. 12, pela 
proposta do Senador Dirceu Carneiro, pare­
ce-me que há uma demasia ao responsabilizar 
o comerciante pela questão da segurança, do 
dano, o comerciante ser responsável solidário 
pelo dano juntamente com o produtor, o 
constiptor, o fabricante: 

"0 fabricante nacional ou estrangeiro 
e o importador respondem pela repara-

ção dos danos causados aos consumido­
res pOr defeitos decorrentes de projeto, 
fabricação, construção, montagem, fór­
mulas, manipulação, apreJentação ou 
aconsiic:ionamento d_e seus produtos, 
bem como por informações insuficientes 
ou -inadequadas sobre sua utilização e 
riscos." 

Pergunto-me se ~ P,OSSfve_l o dono de uma 
pequena loja da esquina poder responder so­
lidariamente pelo dano causado a um cons.u· 
midor, se o produto de consumo tem defeitos 
quanto ao projeto, quanto à fabricação quan­
to à construção quanto â montagem - que 
são notoriàmente defeitos originários do pro· 
cesso industrial. Embora seja assegurado o 
direito de regresso muitas vezes, o pequeno 
comerciante tem condições extremamente 
precárias; tem uma posição muito frágil em 
relação ãs grandes corporações industriais, 
principalmente as corporações multin~c~o­
nais. O pequeno dono de uma farmac1a, 
quando vende um produto adulterado e, evi­
dentemente pode causar risco ou dano a um 
consumidor, não pode ser responsabilizado 

_ solidariamente, se não tç:m condições de fazer 
análise química, análise quantitativa, análise 

_qualitativa dq_ produto químico que está ven­
dendo ou repassando. Seria muito difícil para 
o- pequeno dono de. uma farmácia do interior 
do Brasil fazer frente aos grandes laborat6· 
riO!}•farmacêUticos multinactonais que domi­
nam mais de 90% do mercado brasileiro. 

Nesse sentido, nobre Senador Dirceu Car­
neiro; achamos que talvez fosse melhor reto· 
mar, neiSa parte, o texto originário da Câma­
ra. Por outro lado, no próprio art. 22, que 
_§e refere à queStão da prescrição, não há uma 
dü~enciação, por parte de V. Ex•, entre pro­
dutos duráveis e p.ão duráveis. De modo que 
wÜ--consumidor de iogurte, por exemplo, po­

-de 180 dias depois, reclamar quanto a um 
possível vício que _conste do produ!(>. 

Já o art. 26 do código originário da Câmara 
faz a diferença quando diz: 

"I_ -1; 30 (trinta) dias, tratando·se de 
fornecimento de serviço e de produto 
não duráveis, 

li - 90 (noventa) dias, tratando-s& 
de fornecimento de serviço e de produto 
duráveis." 

Então, essas diferenças que, como disse 
o Senador Jutahy Magalhães muito bem, pa­
recem pequenas 1 mas na verdade se transfor· 
mam massívamente em um conjunto enorme 
Je pequenas di~erenças talvez nos remetes­
sem a um.;r reflexão mais profunda aqui, a 
uma análise mais acurada. · 

E como o projeto, na Câmara, passou P'_)r 
longa e dura negociação,- um· átduo trabalfio 
de construção conjunta, ouvindo as entidades 
representativas tanto de consumidores quan­
to de fornecedores e produtores, ouvindo a 
sociedade civil, ouvindo o_s diversos partidos 
poüticos e chegando a consenso -neste sen· 
ticjo é que defendemos se re~ome ao projeto 
da Câmara, porque resulta não só dessa con· 
sensual busca de uma fórmula que atendesse 

a todos, que atendesse a um espectro maior 
da sociedade, mas também porque, ·na verda­
de, há alguns pequenos reparos que faríamos 
ao. _projeto ~o ilustre Sen~d~r_ ºírceu Car­
netro. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex' um aparte, nobre Senador José Fogaça? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Com -todo-pra­
zer, concedo aparte a V. Ex~ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador José 
Fogaça, V. EX" mostra a razão que tenho 
quando falo que deveríamos tomar bast~nte 
atenção na hora da votação. Não digo que 

- o projeto do Senado seja perfeito, como tam 
bém da Câmara, apesar de trabalho do Depu· 
tado Joaci Góes, que só pode merecer elo· 
gíos, que promoveu au~iências com a socie­
dade quando houve prattcamente,um consen· 
so; tambéffi. houve esse trabalho aqui no Se­
nado, ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Sem dúvida! 

O Sr. Jutahy Magalhães - foram ouvidas 
as diversas partes, as diversas representações 
dos segmentos_ da sociedade, que também 
acharam que b -projeto eStava bom. Agora, 
na hora de votar, é que esses defeitos do 
projeto do Senado poderiam ser abandona~ 
dos pela rnaiofia,pelo _menos, rejeitados pela 
maioria, e aprovado, então, aquilo que fosse 
feito em termos de correção no substitutivo. 
E poderíamos fazer também·, aqui, na hora 
da votação, uma correção daquilo que Julgá f. 
sen;tos que, no projeto do Senado, fosse mais 

-adequado do que no substitutivo. Agora, es­
tamos sendo levados a vota,r, hoje, 0u a favor 
do substitutivo ou a favor do projeto, e não 
é-O que queremos; queremos votar caso por 
caso para estabelecer o que for melhor para 
o consumidor. Acho que o objetivo de todos 
nós é a defesa do consumidor; a nossa preocu­
pação maior ~ ~om o consumidor,_ c~m J?i­
lhóes de brasdeuos, que são consumidores, 
e mais ningu~m:--

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Concordo coin 
o Senado( Jutahy Magalhães. Ac_ho que a 
nossa preocupação básica é com o consumi­
dor; este projeto é dirigido ao consumidor. 
Mas prefiro ficar na posição adptada .pelo 
meU partido quanto ao projeto giigináfiO da 
Câmara, ressaltando que respeito e:no-nne­
mente o tutbalho do Senador·Dirceu Car~ 
neiro e a posição do Senador Jutahy 'Ma~· 
lhães. De fato, fizeram longa trajetória de 
consult~ à sociedade; buscaram o aperfeiçoá­
mento>r O atendimento de expectativas soci~s 
legitimas. 

Apenas ouso colocar, aqui, como ~arte.do 
conjunto de úiteresses sobre os quru.s vef$3 
esse projeto, que o pequeno comerciante 
também precisa ser respeitado, ouvido; as 
'tuas expectativas devem ser sentidas aqui, 
para que não criemos um código tão rígidÕ, 
qu~ nunca venha a ser aplicado, devido ao 
conjunto de situ~s anômalas que acabe 
criando. 

Daí por que, com. todo o respeito, até re~e· 
renciando o traba.Iho"inagnffico dQ &nadar. 
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l>irceu Carneiro -diria qu'e, se tiv.éssemO"s 
.que votar hoje, e vamos fazê~lo, temos que 
yotar hoje-; creio que o trabalho da Câmara 
está_ hoje mais consensualizado no Congresso 
Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneii:ó. 
Fazendo soar a campanhia. -A Presidência, 
interrompendo V. EX~ por um momento-. 
prorroga, ex officio, por 30 minutos, a sessão. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Con· 
cede-me V. E~ um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Com todo o pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -Sena· 
dor José Fogaça, ouvi com muita atenção as 
ponderações de V. Ex• e conversei com o 
Senador Jutahy Magalhães e também, há 
pouco, com o-próprio Deputado Joaci Góes, 
Relator na Câmara. Nós todos aqui, no Sena­
do, a cada instante, ficamos nesta contigéncia 
entre não votar ou votar um projeto que não 
satisfaz inteiramente. Ainda há pouco, nós 
mesmos propusemos votar um projeto que 
não satisfazia inteiramente, abrindo a possi­
bilidade de modificações que viessem a ser 
necessárias mais adiante. Pergunto a V. EX• 
e ã Mesa, neste instante -acho que sempre 
há recurso regimental quando as Lideranças 
estão de acordo: se não haverá possibilidade 
de alguns pontos de entendimento ao redor 
do que se discutiu aqui, de um ou outro item 
- não se trata de Câmara ou de Senado, 
mas de aperfeiçoar, ao máximo, o texto, não 
sei se, a esta hora da noite, há disposição 
e tempo para isso, mas, às vezes, em 15 minu· 
tos, se acerta tudo. V. Er fez ponderações 
muito razoáveis ~qui. Quando se penaliza de 
uma forma muito grave as pessoas, acontece 
o oposto: os juízes acabam não penalizando, 
não condenando e, aí, precisa haver equilí­
brio. Por outro lado, ouvi ponderações, que 
também me sensibilizaram, do Senador Dir· 
ceu Carneiro. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- São legítímas. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Não 
quero criar um transtorno a mais nem faço 
proposta alguma, porque olho para o rosto 
cansado dos meus companheiros e imagino 
o meu próprio - não me vi no espelho mas 
devo estar mais cansado ou tão cansado quan· 
to todos ..• 

O Sr. Jarbas Passarinho-O rosto é lhano! 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Agradeço a V. Ex~ pelo treinamento militar 
que tive. Não quero criar uma confusão adi· 
cional mas, sempre ficamos com -água nabo·_ 
ca, aqui no Senado, para melhorar um pou­
quinho mais. Sabemos que é possível e, por 
alguma razão, às vezes, regimental, não o 
fazemos. Quem sabe seria possível desta 
vez.? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- V. Ex•, evidente­
mente, como sempre e, com a mesma ponde­
ração, com o mesmo discernimento, coloca 
uma questão que tem lógica rigorosa;ou seja, 

é pOssíVel trabalhar, Ocorre que este_ projeto 
de código tem um conjunto diversificado, mi­
nudente de questões - temos, _aí, cerca de 
30 emendas; quer-me parecer, e não sei se 
temos condiçõeS e temp-o para fazer esse estu­
do minu_cioso; detalhado, para chegar a esta 
convergência que eu, partiCUlarmente, vejo 
com bons olhos, só não estou vendo a viabili­
dade prática e até regimental disso. É só neste 
sentido que me preocupa. 

QUanto ao mais, estãriã plenamente de 
acordo com V. Ex•, inclusive na parte em 
que V. E~ diz que estamos todos cansados, 
embora V. Er- não esteja vendo o próprio 
rosto. V. Ex• me lembrou inclusive uma frase 
que não cabe a V. EX'-, caberia muito mais 
a mim: "a vantagem de ser feio é que a gente 
não vê o próprio rosto". 

Mas gostaria de dizer a V. Ex•, Sr. Presi­
dente,, encerrando esta intervenção, que a 
nossa posição, a posição do PMDB, diante 
-do quadro, da situação, do contexto em que 
nos encontramos - dificuldades regimentais 
de um lado, dificuldades objetivas de conteú­
do, de mérito de outro...:., entendemos que, 
se há um interesse -maior, que é -o interesse 
do consumidor brasileiro, o importante é 
existir o Código de Defesa do Consumidor, 
a nossa posiçãO é a de votarmos pelã prefe­
rência da matéria originária da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao último orador inscri­
to, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS~PASSARINHO (PDS -
PA. Para discutir.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. 

Espero ser o último e o derradeiro orador. 
E acabo de ouvir uma_ declaração aqui, do 
Senador José Fogaça, que faz com que o Se­
nador Fernando Henrique Cãrdososeja con­
siderado bonito. Só discordo do final quando 
~· Ex• diz que os feios não podem olhar para 
o espelho. Henry Kissinger olhava todos os 
dias e dizia que o poder era afrodisíaco, e 
é feib-Cõflüfa necessidade. - -

Eu gostaiia de merecer um pouco da aten­
ção do meu prezado e querido amigo, Sena:. 
dor Jutahy Magalhães. S. Ex~ mostrou-se um 
pouco-apaixonado, o que não é do seu tempe· 
ramento, quando defendeu a matéria, porque 
nós votamos com S. Ex• a matéria que saiu 
daqui para a Câmara dos Deputados. Mas, 
nobre Senador Jutahy Magalhães, se n~ não 
tivésseinos o direito de rever nossas posições 
em tempo hábil, seria desastroso para todos 
nós. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. EX' 
.que eu o interrompa já no início? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Com 
muita honra, nobre Senador Jutahy Maga­
lhães; eu até provoquei V. Ex' 

O Sr. JUtahy Magalhães - Eu mio disse 
absolutamente isso. O que eu declarei, fazen­
do um histórico, incluSive, para o Senador 
Carlos Patrocínio que havia perguntado por 
qu~ tinha sido feita outra comissão, foi que --

riós tínhamos feito aqui a votação, inclusive 
por unanimidade -citei a unanimidade ,ago· 
ra isso não significa que não se aceite as pro­
postas vindas pela Câmara, pelo" contrário, 
até o próprio Relator aceitou a maiQria. Pedi, 
ao votarmos, examinássemoS cada caso de 
per si e não fôssemos levados a aceitar em 
globo o que yeio_da Câmara Oll mesmo Q.erru· 
bar o que veio da Câmara em globo. Esta 
a proposta que eu estava fazendo; o que tal­
vez tenha falado de modo um pouco mais 
veemente é que eu poderia levar para a indeli­
cadeza. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Foi af que 
eu ouvi. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Se nós fôssemos 
levar em consideração, o fato de que, tendo 
passado aqui no Senado, inclusive, tendo sido 
constituída a Comissãó ontem a respeitá da 
questão, e nem um único Senador levantou 
qualquer objeção ao trabalho feito pelo Sena­
do e pelo parecer de ontem do Senador Dir­
ceu Carneiro. Ao chegar ao Plenário, o Sena· 
dor Alexandre Cqsta me disse: "Jutahy, sabe 
que vão derrubar o trabalho que nós fizemos, 
de aceitar apenas o que veio da Câmara?" 
Eu disse: "Não, não sabia. Ninguém me fa· 
Jou!" Assim, fui procurar saber e vi que era 
realmente o que se estava tentando ... Se eu 
quisesse levar para a indelicadeza, levaria es­
se exemplo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Esse 
p_onto do discurso de V. Ex~, discurso que 
sempre ouço com muito-íriteresse pessoal e, 
até certo ponto, um certo interesse literário 
também, foi o que me atacou os tímpanos. 
Porque quando V. Ex"-, se não me engano, 
fez até uma referência ao Sena(lor Afonso 
Sancho, creio euu. 

O Sr. Jutahy Magalhães - S. Ex• foi o 
autor do destaque. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Então, 
a Câmara revisora ·soiffoStJ.ôs, sem dúvida, 
porque o projeto e:fa originário do Senado, 
e de autoria de V. Ex~ 

Mas eu que passei a minha vida tocando 
tambor, fui criado numa profissão que tem 
como um dos seus mais destacados luminares 
o pai de V. Ex~, e que muitos dizem que 
ficamos lá só fazendo direita, volver; esquer­
da, volver, aliás, mais direita do que esquer­
da, eu tinha que ouvir, como ouvi compa­
nheiros, inclusive o Senador Roberto Cam­
pos, o meu Uder hoje, e outros que são dou-

- tores na lei. 
E veja V. Ex~ porque assinei ·a requeri· 

menta de destaque para modificir piati"Ca· 
mente tudo que se contém no Título 11, Das 
InfraÇões Penais, para ficar com a Câmara, 
como detenção, e não ficar com o projeto 
original do Senado como reclusão. Porque 
a reclusão pareceu uma pena demasiada, vio­
lenta. Quando nós votamos, e votamos; em 
grande parte, por respeito a V. E r, talvez 
não nos tenhamos debruçado sobre a maté­
ria, e por outras razões q~~ conhecemos. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- ·Penn.ita~me V. 
EX' É este •exatamente um dos pontos mais 
polêmicos e que deveria ter merecido uma 
maior atenção para se discutire chegar à con­
clusão do que que era melhor: manter a pro­
posta do Senado ou aceita'r a proposta da 
Câmara; Eu não discuto que seja obrigatório 
aceitar. Pelo contrário, quando apresento um 
projeto, é na esperança de que ele seja aper­
feiçoado e tornado factível para poder trans­
formar-se em lei·:. Não sou desses pais da 
criança que aC.Qf!. _que_ ela é· perfeita f nós 
não podemos aperfeiçoar a sua educação. Te­
mos condições ·de mudar para melhor. No 
caso, a Câmara fez um trabalho pai-a aperfei­
çoar o. projeto, com dois pontos de alta inda­
gação pflra quem quiser examinar a questão: 
se se deve ou não ter uma punição maior 
e o problema de dar ou não maior poder 
de interpretação à Justiça. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Porque 
eu sabendo- também pelo.t'rato que tenho 
sempre com apreço recíproco com V. Ex• -;-­
sabendo, repito, que V. Ex' não é um homem 
obstinado e atende ponderações, veja porqu~ 
eu assineí o requerimento de destaque. 

Note-se aqui: todo esse titulo, começa do 
art. 61 e vai até o final do título no art. 80, 
tudo está traduzido no processo do Senado 
como pena de reclusão e, no projeto da Câ­
mara, como perta de detenção. Pi"ocurei juris­
tas da Casa, e vi esta coisa .que me pareceu 
impressionante, provavelmente com isso V. 
EX' também concordará. No Código Penal, 
vigente, -no art. 121, no parágrafo "Homi· 
cídiO Culposo" - pena: detenção de I a 3 
anos., 

Ora 1 se isto é na gradação de penas evide.O· 
temente pela falta, será muito maior essa falta 
do que aquela que se contém no mesmo título 
que V. EX' dele foi autor. chegarfamos ao 
absurdo de pensar que, daqui para diante, 
para poder determinadas matérias guarda· 
rem essa hierarquia das penas, temos que 
ir lazer a satisfação do Deputado Amaral 
Netto e votar a pena de morte. 

Isso é que me parece excessivo. Por isso 
assinei esse pedido. E tenho a impressão que 
v; EX' concordará no fundo com essa coloca­
ção. A reclusão parece-me excessiva. Se fi­
zermos do ponto de vista que foi levantado 
para o nobre Senador e Governador José Fo~ 
gaça ... 

O Sr. José Fogaça- Muito obrigado pelo 
Governador. 

OSR.JARBÀSPASSARINHO-Útemos 
um candidato a Governador; temos um can­
didato a Senador, o Deputado Joaci Góes. 
O Deputado talvez não esteja muito familia· 
rizado com o trato do Senado. Não sabe que 
o Senado é flatteur. Mesmo em posições ad­
versárias, somos muito ciVilizados. 

O problema para mim seria exagerado se, 
fosse colocado como se estivéssemos defen­
dendo apenas o consumidor, pois vamos pro· 
por penas violentas de reclusão imediata para 
qualquer do~ artigos colocados aqui. Parece 
excessivo! Á menos que acabássemos fazen· 

do um projeto que fosse traduzido por essa 
expressão do gJJarda pouco alfabetizado:.---­
"Teje preso!". Qualquer coisa. "Teje pre· 
sol". 

Acho que conio o Senador José Fogaça 
colocou a questão, nós também vamos acoO?-­
panhá-la. Há questões de natureza tão mats 
profunda no campo jurídico que precisaría­
mos dos ilustres juristas da Casa para nos 
orientarem a respeito. E como não podemos 
discutir- não há encaminhamento de desta· 
ques -,estou aproveitando a diScussão para 
levantarmos a questão. 

O art. 28 nã~ constava,Q.Qprojeto do Sena­
do. veja agOrã. V. EX" a difer341ça: 

«Aii. 28. O jlliz poderá desc~nside­
rar a personalidade_ jurídica da sociedade 
quando, em detrimento do consumidor, 
houver abuso de direito, excesso de po­
der, infração da lei, fato ou ato ilícito 
ou violação dos ,çstatutos ou contrato so­
cial. A desconsideração também será 
efetivada quando houver falência, esta­
do de insolvência, encerramento ou ina­
tividide-- da pessoa jurídica provocados 
por má administração. 

§ !9 A pedido da parte interessada, 
o juiz determinará que a efetivação da 
reSponsabilidade qa pesso_a jurídica re~ 
caia sobre o acionista controlador. o só· 
cio majorítário, O_s sócios-gerentes, os 
administradores societários, e, no caso 
de grupo so-c1etário,-as sociedades que_ 
a integram." 

O Si-. Jutahy Magaihães- Permite-se V. 
Ex~ uma explicação, nobre Senador Jarbas 
Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Esse artigo veio 
no substitutivo da Câmara. O Senador Ro­
berto Campos esteve, ontem, na Comissão 
e dissertou brilhantemente, como sempre, a 
respeito dos_ assuntos que defende. Houve 
a votação e S. Er perdeu por seis a um. 
O problema não _é a maioria nq caso. Tam· 
bém foi levado ao conhecimento dos Srs. Se­
nadores que esse artigo não era inoviiçáo. 
Quando a Câínanfdos Deputados nos trouxe 
ess~ artigo, que é base dessa discussão, n~o 
ocoireu uma inovação no Direito Interna­
cional. Isso existe nos Estados Unidos, na 
Su_écia, _na Dinamarca, em vários países. Por 
isso o Senador Roberto Campos discutil!, mas 
atinge apenas a pessoa Jurídica e não a pessoa 
física. Nos Estados Unidos, sim, a pessoa ju­
rídica, mas nem todos, apenas à pessoa jurídi­
ca. Houve uma dúvida e um grande debate. 
O Unico ponte abordado por um Senador na 
discussão, no Senado Federal, sobre essama­
téiia, fOi eSs.e artigo que, no parecer_do Sena­
dor, seria o art. 29 e n_o substitutivo o art. 
28. Por isso, foi discutido amplamente, por· 
que. como Presidente da Comissão, mesmo 
não seguindo rigorosamente o Regimento, 
permitia a dis_cussão mais ampla possível para 
essa questão. No final, os Senadores pz:esen· 

tes, considerando-se elucidados, não aceita­
ram a argumentação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Claro 
que uma decisão de Coinissão é um indicador 
para o Plenário, mas não é evidentemente 
uma decisão a que o Plenário deva se subme­
ter. Peço a atenção de V. Ex•$ para o perigo 
dos transplantes de coisas dessa natureza. 

Se tivéssemos que pedir, por exe-QJplo, que 
a Constituição brasileira também consideras­
se, conforme V. Ex~ salientou, América d9 
Norte, Suécia, Dinamarca, um artigo na 
Constituição Federal, dizendo que a renda 
média brasileira seria igual à da Suécia, seria 
uma bela proposição, mas absolutamente ine­
xeqüível. O fato- de existirem civilizações 
completamente dife:rentes, num contexto de 
Direito Positivo- dos Estados Unidos, ou da 
Suéda, que não se contém aqui, é duvidoso 
que se possa, por simples analogia, fazer a 
transposição para o Brasil. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permi­
te-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Pois 
não, se _eu conseguir terminar esta frase, ouvi­
rei V. Ex~, e sei que já vou receber uma lição 
de Direito. 

-o· Sr. Cid Sabóia de Carvalho _,Quem 
me dera! · 

O SR. JARBAS PASSARINHO .:_Quanto 
a isso, não tenho dúvida, sendo V. Ex• o 
nosso Presidente da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

Mas, note-se, por exemplo, a Suécia, com 
certeza, tem, no'seu Direito Positivo, o direi­
to do aborto em qualquer caso. 

Imagine V. Er se aq_ui, para t;is~eza do 
Cardeal Neves, da Bahta, V. EX· dtssesse:_ 
vou trazer essa l~i para cá, s6 porque na Sué· 
ci8. também existe essa. lei. 

Este~ me parece, o perigo de f~e_r analo­
gias com sistemas e .estruturas, soctats e_ e~o­
nômicas, bastante dtferentes. Daí a raza~ de 
e\1. ficar preocupado em não darmos seqüên­
cia ao que vfamos há algum tempo ... 

O Sr. Alexandre Costa- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O Sr. Dirc.eu Carneiro - Concede~me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Primei' 
ro, ouvirei o Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, depois o Senador Alexandre Costa e. 
ero seguida, ouvirei V. Ex•, com prazer. 

Concluiria, justamente sobre esse pon.t<:>, 
rnostrando a dificuldade que tenho de adtrutrr 
a pura e simples transposição das idéias ge-
rais. _ _ 

Claro que não quero isolar o Brasil e achar 
que a nossa cultura deve ser autóctone e, 
como tal, Dão temos o dever d_e rece?er o 
benefício do avanço de direito internacwn~l. 

Ouço o nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Senador 
Jarbas Passarinho, V. Ex~ aborda este assunto 
com muita propriedade. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito 
obrigado. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - O que 
disse, realmente, é verdade. O que não é 
verdade é que es..sas legislações citadas te· 
nham esse procedimento. Este procedimento 
aqui, ao mesmo tempo em que-aparece entre 
regras penais, entre regras substantivas etc., 
é uma regra adjetiva processual; já determina 
ao juiz como deve proceder a requerimento 
de uma das partes. O que acontece nas legis­
lações de outros países, inclusive na dos Esta· 
dos Unidos da América_do Norte, é o seguin· 
te: muitas vezes uroa pessoa, para fraudar, 
para enganar o fisco, pode se! valer do artifí­
cio de uma pessoa jurídica e, com isso, sane· 
gar! com isso, praticar delitos fiscãiS da maior 
gravidade contra o Tesouro. Então, em maté­
ria fiScal em que se díscute tributos, quando 
existe a fuga ao pagamento do fríbuto, é pos· 
sível, na justiça norte-americana, que se des· 
monte a fraude e se alcance a pessoa física 
que se tra vestiu de pessoa jurídica para me· 
lhor operar contra o Tesouro norte-ameri­
cano. E isso que existe, Agora, como traos· 
plantamos isso aqui pãra o Brasil? Numa re­
gra arbitrária e, por que não dizer, fascista, 
porque não permite a_contradita, não permite 
a resposta. Já diz aqui que "requerida pela 
parte interessada, o juiz de'1.caracterizará a 
pessoa jurídica para _atingir a pessoá física. 
Ora, não se tem nem o que se discutir aquí. 
Aqui tem uma regra processuaL ~ão é regra 
substantiva, não é regra penal; é urna regra 
processual direta, imperativa e que não per· 
mite ao juiz outro despachO. Se o juiz deíxar­
de atender a essa descaracterização de pessoa 
jurídica em pessoa física, ele será recorrido 
e a autoridade superior reformará o seu des­
pacho, com toda certeza. Por isso. V. Ex• 
está coberto de razáo nesse episódio. Não 
quis, evidentemente, advertido por -v. Ex•, 
dar nenhuma lição de Direito,_ coisa nenhu· 
ma. Aqui no Senado, cada qual traz a sua 
experi~ncia e essa fusão resulta num magní· 
fico fruto- que acredito que será a rejeição 
deste artigo, pela fógica, pelo sentido huma· 
no da questão. 

convencimentO que me fez o -Relator da Co· 
missão. E~te_é_.o testemunho que eu podia 
oferecer a: V. Ex', muito embora peço descul­
pas por perturbar o raciocínio de V. Ex•, co~ 
mo sempre; moita brilhante. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- V. EX' 
não perturba porque ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Jarbas Passarinho, a Presi· 
dência lamenta interromper V. Ex~ paia pror­
rogar ex offícioesta sessão pormais uma hora, 
dada a relevância do assunto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Não. 
V. Ex~ não lamenta, eu que agradeço por 
prorrogar, porque eu continuo com a pala­
vra ... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Segundo me informa a Assessoria da Me­
sa, o tempo de V~ E~ está acabado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Isso é 
que eu ten:Li.a. 

ComO ;linda há pouco o Senador Fernando 
Henrique Cardoso sugeriu- aquele vício da 
Constituinte .:.... pár~-se o trabalho para reu· 
nir, porque agora é que nós vamos encontrar 
a solução. Então V. Ex' há de compreender 
que'liina diSCUsSão ·mais ampla pode até facili­
tar os pontos de vista de cada um. Tenho 
a impressão de que já foi de algum modo 
atingido o meu objetivo em relação ao Sena­
dor Jutahy Magalhães, quando mostrei que, 
para:- o- homicídio, há a pena de detenção, 
e Os outros previstos na lei que discutimos 
teriam pena de reclusão. 

Relativamente ao Senador Alexandre Cos­
ta, eu não podia dizer de antemão que esta 
seria uma lição de Direito; porque S. Ex• 
é acima de fudo um homem das Ciências Exa· 
tas, é engenheiro. 

Entretanto, o próprio engenheiro âs vezes 
fi' Jiculdade de chegar a determinadas 

.1~msões. Lembro-me de uma pequena bis· 
tória de li:IU mrníno que faz um desses cursos 
novos, em qm._ vão abandonando a memori­
zaç:fo, e tudo é régua de cálculo ou compu­
tador. O menino perguntou ao pai: "·Depres·­
sa aqui, pai, me diz, porque estou fazendo 

O SR. JARBAS PASSARINHO -"jj. Ex' exercício a domicl1io: 7 vezes 8 quanto< ·i·"~?" 
diz que não quer dar lição de Direito, mas, Ele apopntou para o irmão e disse: "Pergunte 
mesmo quando V. Ex• não quer dar, já deu. ao seu tio que é engenheirO". O engenheiro 
Agora, ouço o nobre Senador Alexandre pu_xou a régua de cálculo, fez o cursor coin-
Costa. cidir e disse para o menino: "A resposta é 

O Sr. Alexandre Costa_ Nobre Senador 56, mas toma 60 por margem de_ segurança" 
Jarbas Passarinho, çomo V. Ex•, encontra--- (Risos.) 
va-me ontem na Comissão-e também preocu; Então, ~ a mesma coisa que admito do 
pei-me com 0 - assunto• que v. Ex• levanta- nosso querido engenheiro Senador Alexan­
e aborda no plenário desta Casa. Juntamente dre Costa. Ele ouviu a Fiesp - isso n~n ,~ 
com o Senador Afonso Sancho, outro preotu- 56, illas pOde ser 61) 
pado com 0 artigo, consultamos crn~re<:;r.-- Vamos Ouvir, agora, o mais abalizado de 
tantes da Fíesp que r Ida- acharam demais. -todos os Senadores aqui presente.s, que é o 
Ao contrário, estavam preocupados coin 0 Relator da matéria, com a solidez que p<_).~.-ui 
parágrafo s~ deste mesmo artigo. Eu _tive e a convicção com que ~ebate. 
oportunidadedelevantarapreocupaçãopara O Sr. Dirceu Carneiro- Não apoiadõ, 
o Relator, que de'u uma explicação que me Senador Jarbas Passarinho. Não o mais abati-
convenceu e, tendo me convencido, fui obri- zado, mas apenas o Relator. Em relação a 
gado a votar favorável ao primeiro,- gela con- roeficíerite- de segurança, entre a -detenção 
cordância da· Federação, e, ao segundo, pelo e a reclusão fico com a reclusão, por uma 

questão de coeficiente -de segurança. Nesse 
aspecto, a reclusão obriga o· cumprimento da 
pelo menos uma parte da pena. E essa é a 
diferença que se buscou, porque as penas de 
detenção todas se enquadram, no decorrer 
do processo penal, na prescrição, é a inesma 
coisa que prender bicheiro. Nunca se prende 
bicheiro porque prescreve, pOde haver 10 
processo~,_-mas vai alcançando sempre_ ~_pres- _ 
Criçãó- e requer na oportunidade ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO - V. Ex• 
me perdoará uma interrupção, mas, tanto 
quando fui inform-ado, país não Conheço _exa­
tamente a matéria, o jogo do bicho não é 
crime;-_é apenas uma-toritraveh-çãó penal. Efi. 
tão, haveria uma diferença grande entre os 
dois. Aliás, é uma contravenção feita, em 
muitos casos, com a conivência e ~ partid· 
pação honesta de muitos governadores. 

O Sr. Dirceu Carneiro- --E tudo isso leVã: 
a impuilidade, tudo isso escOa na impunida­
de. Por não querermos cair na vala comum 
da impunidade é que se optou por es~e proce· 
dimento que tem efeito dtssuasório. E, falan­
do em efeito de dissuasão, V. Er conhecé 
bem essa histórfa, conio oficial reformado dO 
Exército brasileiro. De modO que, este pro· 
pósito foi exatamente para alcançarmos esse 
objetivo dissuasório, porque não se trata de 
punir quem anda direito, quem prOcede cOr­
retamente, mas trata-se e.xatame_nte de! punir 
quem toma os descaminhos e por isso propu· 
semo~ a uni rigor maior. _No asp~cto <!o art. 
28, -~le tem uma definição _rio Cãput que não 
foi abordada pelo nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, omte ele confere o facultatiVo, 
isto_ é, O Juiz poderá desconsiderar, e nesse 
asPecto o § 1~ está atrelado ao espírito da -
defiriição do caput,,e ele já entra num proce· 
dimento direto, porque af já se supõe a con­
denação. Nessas alturas já é um cumprimento 
do andamento processual. Nesse aspecto, en· 
tão, queria ressaltar mais uma vez --e--essa 
foi a preocupaçãO" do Senador ·Alexand_!_ÇC 
Costa n<!- Comissão:..... que esse procedime_nto 
da desconsideração da pessoa jurídica é f)fO· 
videncial aqui neste-estatuto. neste C6J~v, 
e ele não se refere a uina adápt'ação ou .uma 
cópia de qualquer outro país, guardando essa 
defasagem, sobre á _qual V. Ex~ levantou 
-preocupaçôer:. justas e corretas. A legislâção_ 
americ.ana do começo do século n )templavá 
esses .. .-.pectos. Tenho aqui Ulll<t ju, i~prud.ên­
cia ne. ·C sentido já que oS Esfad.1s Unidos 
não tê!Jl -::ôdigos, eles_se embasam Dd juris· 
prudência. A jurisprudência é de 1910, e trata 
exata!nente dessa questão num momen!O"em 
que''·' Estac;los un:...;os_estavam neqessitando 

. ime-ntos estrangei.::ose recursos e tal, 
para irnplementar o seu deseóvolvimento, si­
tuação um pouco semelhante a nossa, e não 
era I) caso de falência fialldulenta e nem de 
questão financeírâ. já que esses dois caSos. 
são bem conhecidos. De modo que, pOr isso, 
então,. defenâeritos êssa questão. Por outro 
lado, temos um exemplo concreto aqui, que 
foi, no penado do Presidente Geisel, quando 
se estabeleceu a legislação dos contratos de 
risc'o, e que uma empresa estrangeira, e qUero 
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dizer o nome aqui para que depois seja inves· 
tigada, a Shell criou uma empresa específica 
para fazer as prospecçõe~ de petróleo, que 
foi constituída de um capital de 10 cruzeiros. 
Isso significava que ela estava suportando a 
sua propositura no aval da sua matriz situada 
em outro pafs. ~exatamente para estes casos 
lação que nós estamos propondo, de descon~ 
siderar a pessoa jurfdica e vincular a matriz 
ou acionistas maJoritários ou afgo deSsa natu· 
reza, é para proteger danos causados por este 
tipo de formulação jurídica que não contemM 
pla a cobertura de prejuízos supostamente 
e facilmente acontecidos e encontrados aí na 
nossa realidade. O casa da talídomida é um 
caso semelhante .. Um pequeno laboratório 
instalou e produziu o dito produto. Os prcjuí· 
zos que aquilo causou jamais esta pessoafurf· 
dicá seria capaz de arcar, portanto, ela foi 
desconsiderada para partir para os respon­
sáveis concretos que são os majoritários e 
assim por diante. De modo qu__e, relativo tam­
bém àquilo que o Senador José Fogaça ali­
nhava na sua argumentação do pe_queno co­
merciante. este aspectO também deve ser r e· 
parado. Primeiro, nós não estamos tratando 
do pequeno comerciante que age correta­
mente, porque exatamente se buscou estabe· 
lecer este procedimento, primeiro, porque 
ele facilita aos interesses dos consumidores. 
Um comerciante que vende um produto no 
Rio Grande do Sul fabricado em Manaus, 
como é que este consumidor vai tratar a ques· 
tão, se este produto tiver defeitos ou coisas 
desse gênero? Ele entra numa lenga que vai 
ter uma enorme dificuldadii-de alcançar seus 
direitos. Por outro lado, se não se vincular 
o comerciante corno solidário, o mau comer· 
ciante em conluio com o mau fabricante, vai 
se estabelecer interesses comuns., af onde se 
pode deixar uma desvão para que estes proce­
dimentos aconteçam sem aquelas punições 
apropriadas que nos parece_co.treto. De mo~ 
do que eram essas as consideraç6es que eu 
queria fazer sobre as questões levantadas. 
Agradeço muito ao Senador Jarbas Passa­
rinho pela oportunidade do aparte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Fico 
muito grato a V. E r, nobre Senaaor DirceU 
Carneiro, e endosso as palavras que o nobre 
Senador José Fogaça dirigiu _a V. Ex• ainda 
IIá pouco. 

Devo lhe dizer inclusive que depois da ar­
gumentação de V. Ex~ e a lembrança trazida 
pelos Senadores Jutahy Magalhães e Alexan­
dre Costa, primeiro, pela inclinação da Co­
missão e, segundo, da adequação possível de 
um transplante que não fosse gerador de uma 
rejeição, podemos meditar sobre esta ques­
tão, mas não sobre a detenção e a reclusão. 
Sobre esta pediria a V. Ex• que me conce~ 
desse o direito de divergir de V. Er 

Não vendo nada, Sr. Presidente, não vendo 
ilusões sequer; compro, e ~o comprar já me 
irritei muitas vezes_comcoisas pequenas, mas 
que devem ser objeto exatamente daquilo 
que pela primeira vez estamos fazendo no 
Brasil, levantando um Código dessa impor­
tância. 

Engraxo meus sapatos desde que era Cade· 
te e cheguei a Mitllstro engraxando meus sa· 
patos. Talvez, não tenha chegado a Ministro_ 
porque engraxass.e meus Sapatos, mas, de 
qualquer maneira, continuava engraxando· 
os, e usando as pastas, vi a evolução tecno· 
lógica. --

Ainda hoje, dizia a uma pessoa que me 
visitou no gabinete. Primeiro, veio uma evo· 
lução, em vez de se bater - par.a abrir a 
lata, apertava~se em um detenninado lugar, 
s.oltava-se a tampa. Depois, apertava-se, 
afundava e não se soltava mais a tampa. En· 
tão, se perdia completamente a graxa. Aí, 
avançou a tecnologia, e, agor~ há uma borbo· 
leta lateraL \fira-s~ _e ~a suspende a tampa. 
Fiquei muitO satiSfeito na terceira vez que 
virei, quebrou~se -a borboleta e a pasta ficou 
dentro da latinha. 

Então_,_acho que até era meu direito chegar 
lá, qualquer que fosse o vendedor onde tives­
se feito a compra e, no mfnimo, exigir que 
ele me desse de novo aquele produto. 

Quantas vezes-=- e nãó Vou citar -o nome 
porqUe n8.o interessa também - um spray 
que espanta ou mata mo_squitos etc., que eu 
usava .e, depois de duas ou t.tês vezes, ele 
não funcionava mais e dentro do_continente 
estava um conteúdo" correspondente a 80% 
originais. 

Então, isso devemos, evidentemente, me­
lhorar. Mas temos também, naquilo que con­
sumimos ... 

O Sr. José Fogaça- Permite-me V. Ex', 
apenas uma observação? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço 
V. Ex• 

O Sr. José Fogaça -Esta é uma questão 
de controle de qualidade. E o controle de 
qualidade é do fabricante. Inf~lizmente,_ só 
as grandes cadeias de lojas é que se podem 
dar ao luxo de ter um departamento especia· 
lizado nisto. As microempresas comerciais, 
espalhadas_ aos milfwres por este País, não 
teriam condiçôes de fazer aferição de quali­
dade. É s6 para sublinhar a argumentação 
de V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO- O que 
é estranho, nobre Senador José Fogaça, é 
que não se dê oportunidade, por exemplo, 
ao próprio produtor de ele fazer a correção 
do erro em tempo hábil. 

Admitamos, por exemplo, que em qual­
quer conserto_ até um conserto de material 
tem 30 dias de garantia, no 31~ dia aparece 
um problema. Então, a pessoa poderia exigir 
a substituição, mas vem desde logo no que 
está contido aí, punição, antes de dar oportu· 
nidadê ao produtor de, no prazo de tantos 
dias, poder, -evidentemente, corrigir aquilo 
que no seu produto, ao ser apresentado ao 
consumidor, foi consi.derado desyantajoso. 

Estamos dando wn passo gigantesco para 
criar o Código do Consumidor no Brasil. E 
pen_so que, como consumidor - que é só 
o que tenho sido, consumo até _a pilciéncia 
de V. Ex" nesta hora - gostaria de ter o 

-apoio, mas não gostaria de ter uma soluç.ão _ 

que caracterizasse o que o nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho disse com tanta ênfa­
se: "que era uma solução fascista". Eu diria 
também que é o equivalente a uma solução 
stalinista. Nós só ouvimos, âs vezes, um dos 
'lados; não ouvimçs o outro, e eu costumo 
ser ambivalente no caso. 

O meu objetivo foi exclusivamente este, 
Senador Jutahy Magalhães. Foi, ~m primeiro 
lugar, justificar perante V. Ex" uma revisão 
de-pOSição, sem que isso implicasse em poli­
dez, e, em segundo lugar, discutir esta maté­
ria para chegarmos à votação, porque são 
muitos os destaques que devem ser votados. 

Durante o discurso do Sr. Jarbas Pas­
sarinho, o Sr. Nelson Carneiro, Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência que 
é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 
.31' Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Resta ainda um orador inscrito. 

Concedo a palavra ao nobre Seandor Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para discutir.) -Sr. Presi­
dente, Srs_ Senadores, tenho que trazer algu­
mas <Xmsíderaçóes de um consumidor. Todos 
nós aqui somos consuniidofes. E é neSta con­
díção que falamos. Mas, antes de sermos con­
sumidores, somos Parlamentares, democra­
tas pessoas comprometidas com a razão, pes­
soas comprometidas com a prudência pessoas 
que defendem, acima de tudo, uma legislação 
que realmente tenha aplicação, porque mui­
tas vezes ocorre a uma lei o que chamamos 
de ineficácia social. A ineficácia ocorre quan­
do há uma revogação, quando há uma substi­
tuiçãO 'da lei, mas, muitas vezes, a lei tem 
ineficácia porque se tQrna impossível de ser 
cumprida, porque, através dela, o Estado se_ 
expressou Com violência, através dela o Esta­
do se expressou inadequadamente, ou não 
se fez entender pelo modo como se expres­
sou. Vejam os Srs. esta questão das socieda­
des, esse é um assunto muito importante, por­
que há todo um Direi~o que trata das pessoas 
jurídicas comerciais; há urn Código, qu:e é 
um Código mesmo, o Código Comercial, lei 
especial, com relação ao Código Civil Esta­
mos aqui com um Código de Defesa do Con­
sumidor que, na verdade, não é um código, 
é uma lei com o nome de fantasia,_Código, 
mas não é um Código. Vejam, Srs. Senado­
res, quando compomos uma sociedade, esco­
lhemos um tipo. Uma sociedade limitada sig­
nifica que os sócios sáo responsáveis até o 
limite do capital. Mas podemos ter. uma sacie· 
dade anônima onde não leva o acionista, o 
proprietário da ação a nenhum outro compro­
metimento que não aquele da lei das socie­
dades a que ele se submeteu, a lei que trata 
das sopiedades anônimas. Temos uma socie­
dade por com-andita simples, uma socie,dade 
de capital e indústria, sócios que entram com 
o dinheiro, outros entram com o trabalho 
e isso está escrito 09 contrato e, logo, a res­
ponsabilidade tem que se funitar aos termos 
o contrato comercial para a constituição da­
quela sociedade. 
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Por isso, Sr. Presidente, não posso deiXar 
de trazer essas considerações, porqu·e, inclu­
sive, tivemos algumas afirmativas do Relator, 
que não se alongou no texto, ele se impres­
sionou aqui com o art. 28, que diz. "O juiz 
poderá ... ", mas é só a redação, porque as 
exigéncias levam o juiz a um cirmprnmisso: 
mas logo no§ 19 diz: 

"A pedido da parte interessada~ o juiz 
determinará que a efetivação da respon­
sabilidade da pessoa jurídica recaia so­
bre o acíonista .. .'t · -· --- -- · · · 

Não há mais o "poderá", já é "a pedido 
da parte interessada, o Juiz _determinará". 

O Senador Dirceu Carneiro -Creio_-­
esqueceu de se alongar. .. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO~­
Pois não, ouço V. Ex~ 

O Sr. Jutahy Magalhães - Veja V. Ex• 
que tenho o hábito de dizer, aqui no Senado, 
que V. Ex' é meu guru jurídico agora, como 
sou leigo e V. Ex• tão erudito, às vezes me 
perco no raciocínio. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não, isto não é verdade, nem V. Ex~ é leigo 
e nem eu sou erudito. Na verdade, ambos 
somos bons Senadores, dedicados aos traba­
lhos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Mas, no Direi­
to, V, Ex• sempre me dá lições, que agradeço 
e procuro aprender. Por isso é que, nesta 
questão, por exemplo, para mim, como leigo, 
o que eu vejo no§ 1" do art. 28 do Substitutivo 
e art. 29 do Parecer, é que, neste caso do 
§ 1~, já seria praticamente após o processo; 
e, havendo o processo, então haveria já a 
determinação. Mas o que prevalece é o caput 
do artigo que diz que "poderá". O outro já 
é uma conseqüência de um fato que já está 
apurado. Esta é a dúvida que existe. Mais 
uma vez repito que toda esta discussão mostra 
que deveríamos examinar caso por caso para 
a votação, para vermos o qu:e é que está mais 
perfeito e o que está imperfeito. 

Ai já não botando carapuça nenhuma, por­
que não seria da nossa lavra, seria da_ lavra 
<i? Cãmara, es'se epíteto de fascista ou de 
estalinista, como diz o Senador Jarbas Passa­
rinho. não cabe a nenhum Deputado que fez 
a proposta desse artigo. 

·O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não, não estamos aqui atingindo ningUém. 
Eu disse que b princípio se equivale a isso 
pela natureza dele e por não permitir, eviden­
temente, a defesa da parte interessada, como 
está a redação do parágrafo 1~ do artigo 28. 
Quero com isso dizer.~~ 

O SR. PRESIDEN:I"E (Pompeu de Sousa) 
- Nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
muito ;r contragosto interr()mpo· a· discurso 
de V. Ex~ para informar que sobre este assun­
to já há um acordo firmado e, como temos 
ainda de votar justamente o Plano de Custeio 
da Previdência, está havendo um .apelo no -

sentido de que abreviemos a tramitação desse ao meu conhecimento e acredito não tenha 
projetO, pois temos de aprovar o Plano de sido também trazido ao conhecimento do Re-
Custejo, sem o custeio _nada podemos fazer. ]ator. Isto é falta, no mínimo, de delicadeza. 

0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO __ No ·mínimo! E não estamos pedindo verifi­
Eu entendo todas essas aflições. Vou concor~- caçã.o de quorum, poiS basta olhar para en-
dar com v_ E:x:~ e com meus companheiros. tendermos que não há quorum; não estamos 
Lamento que não haja tempo e lamento tam- Pedindo, porque_ não queremos impedir a vo-

b . tação do Código de Defesa do Consumidor. ém que_ aqui, no Senado, seJa sempre assim. 
As ~oisas _chegam de tal modo que somos Agora, gostaríamos fosse levado em consi-
obrigados_ a chance lar 0 que não deve ser deração o trabalho realizado no Senado, para 
chapcelado, a assinar 0 que não deve ser assi- não chegarmos aqui, debaixo de pressão, ex-
nado, a concordar com 0 que não merece clusivamente para votar- ou crê ou morre, 
concordância e, pior ainda, deixar de analisar ou vóta- o Substitutivo ou não vota nada. E 
0 que deve ser profundamente,analisado. -- .só se retira do substitutivo que veio da Câma-

Então, para a minha palavra, com 0 com- ra este artigo; qü_e_ é-da maior importância. 

proinisso de usá-la em outra oportunidade, 
para esclarecer todas. essas questões atinen­
tes, desde que não se vote agora, de afoga~ 
dilho, desde que este acordo, 9o qual estou 
sendo comunicado, seja exatamente parare­
tirar a matéria de pauta e passarmos à matéra 
seguinte. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Pre-sidente, 
peço a palav_ra gela ordem. 

O SR. PRESIDEN:I"E (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra o nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -­
BA. _fJela o_~dem. Sem revisão do orador.) 
-sr.-Presidente, é pela ordem mesmo, não 
é para tratar de outro assunto. 

Quero saber, Sr. Presidente, como vai ser 
ordenada a vot~9_ã_~~ Vamos votar, de prefe­
rência, o __ quê? O substitutivo que veio da 
Câmara? Esta é a preferência da votação? 

O !fR; PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O que vamos votar é o substitutivo da 
Câmara. 

O SR. JU:I"AHY MAGALHÃES- Ê sobre 
isso __ que queria chamar a atenção: vai ser 
votado o substitutivo da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Exato. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Ressal­
vados... 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Os d~sta<j_iles. 

O SR. JU:I" AHY MAGALHÃES - Não 
propriamente os destaques, mas as propostas 
feitas-pelo Rf:lator. 

OSR.~PRESIDEN'fE (Pompeu de Souza) 
-Exato~_____ _ --

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES- O de•­
taque que existe, parece-me,_ é para o art. 
28. -

o SR. PRESIDEN:rÉ(Poinpeii-de Sousa) 
-Mas há 18 destaques. 

OSR.JU:I"AHYMAGALHÃES- -Que­
ro aproveitar a oportunidade também para 
lançar, mais urna vez, o meu protesto: estou 
sabendo, por V. Ex•, que foi feito ilm acordo 
paTa retirada do art. 28, que foi debatido 
na Comissão, e .. esse acordo não foi trazido 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
· -A tramitação será rigorosamente cumpri-

da, nobre Sena-dor_. (Pausa.) _ -"" 
Sobre a mesa, requerimentos de destaque 

que serão lidos pelo Sr. lo Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMEN:I"O N• 260, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimenta!,_ destaque 

para rejeição da Seguinte parte do Substi· 
tutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n•97, de 1989 (N•3.683/89), 
na Câmara dos Deputados: 

A palavra ''construção", depois de " ... ati-_ 
vidade de produção, montagem e criação,~'"'-' 
constante no artigo 3~ -

Sala das Sessões, 9 de agostO de 1990.-.­
Senador Roberto Campos - Cid Sabóia de 
Carvalho - Mauro Benevides. 

REQUERIMEN:I"O N• 261, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, destaque 

para rejeição da seguinte parte do Substi­
tutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n' 97, de 1989 (n• 3.683/89), 
na Câmara dos Deputados: 

As palavras "ou imóvel" , depois de 
". nqU.a.Iquer bem móvel. .. " constante no § 
1~" do artigo 3\> 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Roberto Campos - Cid Sabóia de 
Càrvalho --Mauro Benevides. 

REQOERIMEN'fO N• 262, DE 1990 

Destaque para rejeição dos incisos V e VIII 
do art. 69 

Justificação 

Inciso V- Contiato jurídicamente obr,iga 
às Partes, por s~ tratar de vontade entre elas 
estabelecidas. Diz o art. 1.093, do Código 
Civil BrasileirO, que o Contrato se desfaz pela 
mesma forma como é estabelecido. Ora, se 
as proposiçóes são expostas e debatidas por 
duas ou mais partes, não se pode admitir mo~ 
dificações, em sua essência,de forma uiiilat~­
ral. Trata-se, na verdade, de uma aberraçao 
jurídica, ero que contratos livremente ~justa­
dos ficam sujeitâs a modificaç_ões unilaterais, 
inclusive no caso de prestações desprol?or­
cionais (a que? l e fatos supervenientes não 
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causados, muitas vezes, pelos fornecedor, 
que, assim, assumirá todos os ônus, por 
exemplo. de unia conjuntura da economia 
provocada pela polltica governamental. 

Jnciso Vlll - O Proieto do Código ora 
examinado, na fonna como dispõe a respeito, 
fere as determinações emanadas do artigo so 
(caput), de nossa Carta Magna, qual seja, 
a de violar o princfpio da iguladade de todos 
"perante a lei, sem distinção de qualquer es­
pécie ... ". A aludida inversão, ainda que sua 
aplicação se restrinja ao campo das relações 
cíveis e comerciais, está marcada no Doeu~ 
menta, pelo exagero com que se deseja impu­
táwla, de forma g~J?.C:ralizada e indiscrimina· 
da. 

Assim. produtores, prestadores de serviços 
e comerciantes, diante _da simples alegação 
de qe tentaram lesar os direitos do consu·· 
midor, terão de provar, na Justiça, que não 
cometeram a infraçãO de -que foram acusados .. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho - Afonso Sancho 
- 1\<lauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 263, DE 1990 

Nos termos regimentais, r_equeiro desta· 
que. para rejeição, da expressão "indepen· 
dentemente da existência de culpa", cons­
tante no caput do_ art. 12, do Substitutivo 
da Câmara ao PLS n~ 97/89. 

Justificação 

N.; momento em que subtrai-se da _obriga­
çào de indenizar o pressupoSto da configu­
ração do elemento subjetivo, consagra-se, 
s.t..:n disf:::.rces e com forte apelo emocional, 
o famigerado instituto da "responsabílidade 
objetiva". _ 

A verdade é que, ultiinamente, alguns 
arautos da idéia tentam difundir no meio jurf· 
clico nacional o pensamento de que tal insti­
tuto decorre dos reclamos de modernidade, 
posto adotado por outros ordenamentos jurí· 
dicas Ocidentais. A assertiva reveste-se de 
mais malícia do que verdade. A responsa­
bilidade objetiva, em algumas de suas mani­
fç-stações, é realmente consagrada em outros 
paí~s. mas com fortes mecanisrn~e restri· 
~v. E este não é o caso do Substitutivo ora 
destacado. Pxetende--se simpleSmente abolir 
l.•.>Ua a extraordinária construção doutrinária 
sobre a teoria da culpa. Almeja-se regredir 
C:c-cadas na evolução jurídica para ressuscitar 
em sua plenitude um instituto repudiado já 
nos primeiros anos deste século, conforme 
bem demonstra o nosso Códigq Civil vigente. 

Pondere~se que se nos afigura de todo j u~o 
que se fortaleça a posição do consumidor no 
processo, conferindo-lhe toda sorte de inst~­
mentos e remédios processuais necessários 
ao exercício do direito subjetivo aleg .. Jo, in­
clusive através do amparo e da cobertur_a do 
Estado. O que _se mostra._ têmerário é que, 
em nome de tal interesse, se atropelem princí· 
pios jui1dicos cousagrados por nosso estágio 
de civilização. 

Sala das Sessões, 9 de _agosto de 1990. -- -
Cid Sabóia de Carvall1o - Afonso Sancllo 
- Roberto Campos. 

REQUERIMENTO N• 164, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, desta~ 

para ·rejeíção da seguinte parte do Sl,lbstftu­
tivo da Câmara aos Deputados ao Proj~to 
de Lei do Senado n• 97, de 1989 (n• 3.683/S9), 
na Câmara dos Deputados: 

A expressão-"independentemente da exis· 
tência de _culpa", constante no caput do artigo 
12. . - _-

Sala das Sessões. 9 .de agosto de 199(i. -
Senador Roberto Campos - Jarbas fassa­
rinho - Cid Sabóia de Carvalho. 

REQUERIMENTO N• 265, DE 19.90 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, destallre 

para rejeição da seguinte parte do Substi­
tutivo _d<!- Câmara dos Deputados ao Proj~o 
de Lei do Senado n'97, de 1989 (n• 3.683/89), 

-na Câmara dos Deputados: 
A p-alavra "o construtor '\ depois de "o 

fabricante, o produtor, ... " constante no arti-
go 12. · 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Roberto Campos -- Çid Sabóia dít 
Carvalho - Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 266, DE 1990 
Senhor Presidente, 
RequeirO, na forma regimental, destaque 

para reJeição da seguinte parte do Substi­
tutivo da Câmara dos Deputados, ao Projeto 
de Lei óo_Senado n' 97, de 1989 (n• 3.683/89), 
na Câmara 5fos Deputados: 

A palavra "o construtor", depois de " ... o 
fabricãnte", constante no inciso I do artigo 
13. 

Sala da;s S~ssões,_ 9 de agosto de 1990. -
Seoad.or _Roberto Campos - Cid Sabóia de 
C8rvalho - Mauro Benevides. 

Sala das sessões, 9 de agostO -de 1990. -
Roberto Campos - Cid Sabóia de Carvallio 
- Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 267, DE 1990 
Destaque 

~os termos regimentais, requeiro desta· 
que, para rejeição, da expressão ''indepen· 
dentemente_ da existência de_culpa", cons· 
tante no eaput ç!o art. 14 do Substitutivo -da 
Câmara ao PLS n• 97/89. 

- Justificação 

No momento em que subtrai-se da obriga­
ção de indenizar o pressuposto da configu­
ração do elemento subjetivo, consagra-se, 
sem disfarces e com forte apelo emocional, 
o fa_pl_igerado instituto da "responsabilidade 
objetiva". 

A verdãde é que, ultimamente, alguns 
arautos da idéia tentam difundir no meio jurí­
Qiço nacional o pensamento de que tal insti­
tuto decorre dos reclamo_s _ _Qe modernidade, 
posto que adotado por outros orde-namentos 
jurídicos ocidentais. A assertiva reveste-se de 
mais malícia do que verdade. 

A responsabilidade objetiva, em algumas 
de suas manifestacóes, é realmente consa-

grada e in outros pafses, mas com fortes meca­
nismos de reStrição. E este não é o caso do 
substitutivo ora destacado. Pretende-se sim· 
plesmente abolir toda a extraordinária cons· 
truçãO doutrinária sobre a teoria da culpa. 
Almeja-se regredir décadas na evolução jurí~ 
dica para ressuscitar em sua plenitude UII}. 

instituto rep diado já nos primeiros anos des­
te século c"'Onforme bem demonstra nosso Có- _ 
digo Civil vi_gente. 

Pondere-se que se nos afigura de todo justo 
que se fortaleça a posição de consumidor nQ 
processo, conferindo-lhe toda a sorte de ins­
trumentos e remédios processuais necessários 
ao exercício do direito subjetivo alegado, in­
clusive att:avés do amparo e da cobertura do 
Estado. O que se mostra t~m~e_rário_ é que, 
em nome de tal interesse, se atropelem princí· 
pios jurídicos consagrados. por nosso estágio 
de civilização. 

Note-se que o projeto, ao tratar de serviços 
prestados por profissionãfS'Tibefais, subordi­
na a .caracterização-da responsabilidade à ve· 
rificação da culpa (v. art.' 14, § 4~) e não 
se mostra razoável fixar-se tratamento dife­
renciado por uma simples qualificação--do 
agente. 

Sala das Sessões_, 9 de agosto de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho -- Afonso Sancho. 

REQUERIMENTO N• 268, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma regimental, destaque, 

para rejeição, da seguinte parte do Substi­
tutivo da Câmara dos. Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n• 97, de 1989 (n" 3.683/89), 
na Câmara dos Deputados. 

A expressão "independentemente da exis­
tência de culpa", constante no caput do art. 
14. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Roberto Campos - Jarbas Passa· 
rinho - Cid Sabóia de Carvalho. 

REQUERIMENTO N• 269, DE 1990 

Nos termos regimentais, requeiro -desta· 
que, para rejeição, do art. 28 e parágrafos, 
do Substitutivo da Câmara ao PLS n" 97/89. 

Justificação 

No seu afã de inovar, em matéria de defesa 
dos direitos do consumidor, o autor do substi· 
tutivo não vacilou em apelar, no art. 28, para 
a teoria da disregard personality ou da eles· 
consideração da personalidade jurídica, que 
a doutrina contemporânea consagra em casos 
especiais, e constitui ..Difeito vigente em se 
tratando de empresas financeiras, nas quais 
se compreende que haja a responsabilidade 
solídária do "acionista controlador, do sócio 
majoritário, dos sócios gerentes ou dos admi~ 
nistradores societários". 

Nada justifica que, para defesa do consu· 
midor, se deixe de respeitar o princípio tradi­
ciona1 que distingue a pessoa j urfdica da pes­
soa dos sócios. 

A te_oria da "desconsideração da persona· 
lidade jurídica" tem sentido e alcance bem 
diversos do que lhe atribui o redator do subs~ 
titutivo. Ela se legitima tão-somente no caso 
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Ot.ilso inde-.li'do da personalidade, quando 
os"'!óclo.s. desta se servem para, desviando-a 
de sua finalidade, obter lucros ilícitos, sem 
(e~pqp.Qer pessoalmente pelos prejuízos cau-
Sados. , 

A extensão dessa doutrina a todas as hipó­
teses de defesa dos direitos dos consumidores 
demonstra, apenas, uma prevenção sistemá­
tica contra a atividade empresarial, não en­
contrando qualquer apoio à luz dos princípios 
que regem a matéria. 

Dir-se-á que o preceito citildo se inspira 
no § s~ do art. 173 da Constituição, mas basta 
a leitura deste dispositiVo ·para perceber-se 
que o desrespeito ã autono~i!l da persona­
lidade jurídica pode ocorrer tão-somente 
quando a responsabilidade solidária dos só­
cios se configura em "atos pratic~dos contra 
a 9rdem econômica e finanCeíra e c-Ontra a 
~Conomia popUlar". 

·'O substitutivo, ao contrário do comedido 
pteCeito constitucional, permite a desconsi­
tleração da personalidade jurídica em todas 
as hipóteses. · 

E afrrmar que tais casos- configuram ato 
praticado contra a economia popular é o cú~ 
mula dos. c_Umulos, demonstrando como se 
perdeu o senso de medida. 

(in Aplicações da Constituição de 1988 
-Miguel Reale.) 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho - Roberto Campos 
- Afonso Sancho - Jarbas Passarinho. 

REQUERIMENTO N• 270, DE 1990 
Destaque para rejeição- da Seção V (art. 

28 e seus parágrafos). 

JustificaçA.o 
Esta Seç<'io (artigos e parágrafos), deflagra 

enorme absurdO. O Judiciário poderá, a pedi­
do da parte interessada, responsabilizar, in­
discriminadamente, o acionista controlador 
e sócios, quando estes·, nem sempre, têm in­
gerência ou participação na Vida administra-
1;iva da empresa. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 199(\ 
-Cid Sabóia de Carvalho - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides. 

REQUERIMENTO N• 271, DE 1990 

Sr. Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, desta­

que~ para rejeição, do§ 1"' do art. 28 do Sll:bs­
titutivo da Câmara ao PLS n9 97/90. 

Salà--dás Sessões, 9 de agosto de 1990.­
Senador Jarbas Passarinho - Afonso San­
dlo-

REQUERIMENTO N• 272, DE 1990 

Destaque,_ para rejé:ição, dos arts. 33, 34 
e 35 e seus incisos de I a 111. 

Justificação 

Os dispositivos citados atentam contra a 
segurança dos contratos, tomando-_os suscep­
tíveis de fraudes e a imposições de ordem 
unilateral de uma das partes. Além do mais, 
a solidariedade por atos de representantes 
autônomos, âlém de contradizer a autonomia 
áo atente, diminuirá o mercado de trabalho 

dessa lal:ioriosa classe por induzir temor nas 
~presas representadas. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. --;­
Cid-Sabóia de Carvalho - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides. 

REQUERIMENJ:O N• 273, DE 1990 

Destaque, para teJeição, do art. 49 e seu 
parágrafo único. 

Justificação 

O dispositivo ·ara argüido atenta cõntra a 
segurança dos contratos, tornando-os suscep­
tíveis à fraudes e a imposições dê ordem uni­
lateral de uma das partes. 

Sala das Sessõ_es, 9 de agosto de 1990. -
Cld Sabóiã de Carvalho - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides. 

REQUERIMENJ:O N• 274, DE 1990 
Destaque, para rejeição, do art. 53 e seus 

parágrafos. 

Justificação 

É uma porta aberta para que o consumidor 
possa, ·a qualquer momento, e imotivada· 
mente, romper o contrato, pois cria a garantia 
de que, em razão do inadimplemento, os pa­
gamentos efetuados lhe sejam integralmente 
restituídos. 

Sala das __ Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides. 

REQUERIMENJ:O N• 275, DE 1990 

-Senhor Pi-esidente, _ 
Requeiro, na forma- regimental, destaque 

para rejeição da seguinte parte do Substi· 
tutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n•97, de 1989 (n• 3.683/89), 
na Câmara dos Deputados. 

As palavras "ou imóveis", depois de " ... 
de compra e venda de móveis ... ", constante 
no artigo 53-. 

Sala das Sessões, 9 de agosto. de 1990.­
Robert~ Campos - Cid Sabóia de Carvalho. 

REQUERIMENJ:O N• 276, DE 1990 

Requeiro destaque, para rejeição, do inci­
so V do art. 56 e, por via de conseqüência, 
da expressão "de proibição de fabricÇ~.ção de 

·produtps" constante do art. 58, ambos do 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n~ 97, de 1989 (n9 

3.683/89, na Câmara dos Deputados). 

Justificação 

A possibilidade de imposiÇão da pena de 
"proibição de fabricação de produto" por via 
meramente administrativa se nos afigura co­
mo uma verdadeira violêncfa à garantia cons­
titucional do contraditório. 

Afinal, um eventual açodamento da autori­
dade administrativa pode gerar prejuízos ir­
reparáveis ao fabricante, sem que posterior 
recurso à via judicial tenha qualquer condão 
compensatório ou mesmo reparatório. 

Note-se por relevante, que a supress<fo ora 
S!J.gerlda não impediria que a autoridade_ ad· 
ministrativa solicitasse ao Poder Judiciário, 
como medida cautelar, a fiX<ição da aludida 
proibição. o- que se pretende, na verdade, 
é desfigurar o··mecanismo do arbítrio, não 
raras vezes presente nas decisõ.es adminrs: 
trativas. 

Sala da Comissão, 9-de agosto de 1990. 
-Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 277, DE 1990 

Requeremos destaque para rejeição na 
aprciciaçãõ dos seguintes áispositívos altera­
dos pela Câmara dos Deputados. 

SUbs_titu_tivo da Câmara dos Deputados 
Título U - das Infrações Penais 
Arts. 61 a 80. 

Justificação 

Deve prevalecer a versão do substitutivo 
da Câmara". · · 

Constata-se que a p!op-osta do relator, no 
rigor das penas que pretende impor, coincide 
com proposições. recentemente apresentadas 
no Congresso, o mesmo se podendo dizer 
das multas. " 

A coincidência poderia, a um analista desa· 
visado, fazer concluir que resultam de um 
justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando re­
flexo legal ao sensacionalismo decorrente de 
episódios isolados e recentes, fazendo com 
qrie se legisle para o futuro com base em 
fatos específiCÇ>s, excepcionais, do pasSado 
recente. 

Ora, da mesma forma _que não se poderia 
conviver com fenômenos teratológicos,-·não 
se pode coexistir corri sailções draconianas 
que~ tendo em vista aqueles, espraiaram-se 
sobre realidades as mais diversas, inobser­
vado o· senso de gradação, diferenciação e 
de proporcionalidade dentro do universo de 
penalidades estipuladas pelo Direito Penal, 
neste e em outros títulos. • 

Ao se tomarein as sanções estabelecidas 
pelo relatório em causa, para os crimes c_ontra 
o cõnSuinidor, como base para as coiiiiiiãções 
de outros delitos previstos no Código Pemil, 
ter-se-iam, pela proporcionalidade, que ado~ 
tar a pena de morte, os trabalhos forçados­
e as demais penas expressamente vedadas pe-
la constituição. -

Esta, aliás, registra a evolução do Direito 
Penal, que em priscas eras consagrava o cas­
tigo corporal, evoluiu para a priVação de li­
b'erdade e boje preVê p"eilas alternativas, co­
mo a prestação de serviços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do 
Direito, coaduna-se à realidade nacional, on­
de a prisão não recupera:-, corrompe, q)ntra­
riando a doutrina, que pretende, no cumpri­
mento da pena, também a recuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas; 
quase todas de reclusão, por longos períodos, 
é incompatível com o espírito da Constítui­
ção, com a evolução do Direito Penal, com 
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a reáb."ttade carcerária do País, impondo-se 
:;ua reduçã_o, em to4os oS artigos. _ 

Aplicam-se ã proposta,' aliás, as razões qus: 
forçaram a amhação das Medid{ls.,Provisõri~ 
n~ 153 e 156, retiradas não a'pemls pelo'iristnt­
mento escolhido, mas também pelos e»eesscts 
a~ conteúdo. - ------

Para ilustrar o que fbi dito sobre o exagero 
das penas, vamos compará-las com disposi­
tivo do Código Penal atin'ente a crime cóiltrã 
a vida: 

Homicidlo culposo - A ri. 121, 
§ 3~ Se o homicidio é ..... culposo: 
Pena- detenção, de 1 (um) a 3 (três) 

anos. __ 

A duração e a natureza das penas - reclu­
são- sáo extremamente desproporcionais. 

De todo o confunfo reSulta a necessidade 
qe fazer adaptação de acordo com o espírito 
da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste, adotando-se, nesta parte, 
o Substituti,vo da Câmara. , 

.Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. Jar­
-.s Passarinho - Roberto Ciunpos. 

REQUERIMENTO N' %7S, DE 1990 

Destaque, pa~ rejeiçãO-,- do inciso 1 do art. 
101 

Justificaçio 

Justifica-se a supressão do iD.CiSo--1 porque 
"é' da tradição jurídica que as ações fundadas 
.em direito pessoal e real sobre bens móveis 
sejam propostas no -domícilio'do réti. Sendo 
imóveis, é competente o· foro da Situação da 
coisa (ãrts. 94 e seguintes, da nOsso Código 
de Processo Civil). Mudar a regra do jogo 
Significará tolher, ainda mais, o direito consa· 
grado em defesa do réu. 

Sala das sessões, 9 de agosto de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho - Afonso Sancho 
- Mauro Benevide~. 

O SR. I'R.ESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- o~.iequerimentos lidos _serão votados 
oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa i 
-Sobre a mesa, requerimento que· sqá lido 
pelo Sr. 1~' SecretáriO. 

É lido o seguinte 

JU;QUERIMENTO N• 279, DE 1990 

Nos termos do art. 287 do Regimento ln· 
tel;IlC?, requeiro votação, em globo, dos dispo­
sitiVos do Substitutivo da Câlnara ao Projeto 
de l..cei do Senado n\'~97, de 1989, que re~be­
ram: parecer pela rejeição dõ-Reli!tOr: 

Sala daS' Sessões, 9 de agosto de 1990. -
"Senad~r 'Dirceu carneiro. 

O SR-..PRESIDENTE (Pompeu de Soula) · 
- Em .... otação o requerjme~~o-. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pemianecer sentados. (Pausa".) 

O Sr. Jutahy Magalbies ...:.... Sr. Présidente, 
peço a palavra p(:la ordem: 

O SR. PRESIDENTE tPompeu de Sousa) 
- Com::ea?XPaiãvra a V: Ex•- -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pela ordem.) -:..Sr. Presidente, o reque· 
rimento é para se votar em globo? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Ressalvados os destaques requeridos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-- Votar 
em globo todas as propostas do Relator pela 
rejeição das propostas do substitutivo? 

O SR. PRE~IDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Exato! 

Q S.~- JUTAHY MAGALHÃES - Quer 
dizer, =-é ná base do crer ou morre;? Tudo 
bem! 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu ele Sousa) 
-Em votaçãO·o requerimento. 

Os SrS. -SenadOres que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa_) 

O Sr. José lgná.clo Ferreira·- Sr. Presi­
dente. peço a .palavra, para um esclarecimen­
to. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo-~ E_alavra a y._;Ex~ 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES.) - O -requerimento é para votação 
em globo? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
_ ~~,E_xatamente. Foi o que _acabei de dizer: 
a parte que o Relator rejeitou . 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -A 
parte qu~ ó Relator rejeitoU? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Exato. 

O "Sr. JutahY M&galli&e.S- Sr. Presi&:nte, 
peço a p~lavra pela o~dem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Coiicedo a palavra a V. Er-

0 SR: JUTAHY MAGALHÃES (PSDB ~ 
BA. Pela ordem.)- Pergunto: já foi votado 
o subs-titutiVo? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-Ainda não, vai ser votado j_ustamente ago-
ra. - -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Temos 
que votar pr~eiro o substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souzà) 
-De acordo com o parecer do Relator, esia­
mos votando por partes, · 

É esta a proposta do parecer do Relator. 
Estamos cumprindo. 

Q Sr. José lgrlácio Ferreira - Mas tem 
que ser submetido ao Plenário o parecer do 
Relator. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- E não 
está Sendo submetido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu do Souza) 
- S. Ex' o Relator aprovou ãlguns artjgos 
do substitutivo e rejeitou os demais. 

O Sr._ Fer_:gando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a palayra pela ord~m. 

O ,SR. PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
-Concedo a palavra a V. EX~' 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO (PSO:B- SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Acredito, Sr. Presidente, que 
nós, no Senado, temos, H_4e, primeiro, votar 
o~rojeto~substitutivo tal Como chegou aqui. 
E, em seguida, podemos votar as propostas 
do Relator, que são destaques ou eme_ndas. 
Mas remos que, primeiro, nos manifeStar de 
acordo com o parecer de S. Ex' sobre a ma­
téria. 

O Sr. Pompeu de Souza, 3~ Secretário 
deixaa c~deira da presf4éncia, que é OC[,_t_· 
Pada pef.J -sr. Nelson Carneiro, Presiden· 
te. · 

O Sr. Dirceu Carneiro- Sr. Presidente, 
Qr_equerimento proposto foi apenas no senti:. 
do de facilitar a votação para esta Casa; não 
tem nenhuma outra pretensão e nós acompa­
nharíamos o bom senso e o interesse _dos Srs: 
Senadores. 

O SR. l'RESID&NTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai colher os votos d~s I,.ider3?ças. 

O Sr. José Ignácio, Ferreira -Sr. Presi­
dente, p?Tece-nos deveríamos votar ó substi­
tutivo sem prejufzo dos desta.ques. 

Muito obrigado a V, E~ 

O SR. PRESIDENTE"_(Nels_on Carneiro) 
-É isso o que a Mesa vai fazer. 

"0 ·substitutivo da Câmara a projeto 
do Senado será considerado série de 
emendas e votado separadamente por 
artigOs, parágrafos, incísoiÇ alíneas e 
itens, em correspondência aos do proje­
to emendado, salvo aprovação de reque· 
rimento para votação em globo ou por 
grupos de dispositivos, obedecidos o dis­
posto n:o parágrafo único do artigo ante­
rior. 

O Sr. José Fogaça -Então, vem o requeri­
mento de preferéncia? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há dois requerimentos, de votação em 
globo, do substitutivo apresentadO pela Câ­
m~a dos Deptuados, e outro de destaque. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com 11 palavra o nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. "'Para questão de ordem. Sem reV'isão 
~o orador.) - Perguntaria à Mesa, porque 
terí~inos que estabelecer qual a realidade que 
éamos votando: urn Código de Lei de Defe­
sf do Consumidor ou um Projeto de Lei de 
Defesa do Consuniidor? Se estamos atenden­
do ao que a ConstituiçãO determino_u ou esta_­
mos também esquecendo o que estabelece 
a Constituição', que obriga o Congresso avo­
tar o Código de Defesa do Consumidor' e 
n'ão uma Lei de Defesa do Consumidor. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vou responder à indagação do nobre Sena· 
dor Jutahy MagalhãeS. A Constituição diz, 
no art. 48 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias: 

"0 CongressO- N aciomtl, detl:tro de 
cento e vinte dias da promulgação da 
Constituição, elaborará-código de defesa 
do consumidor." -

Mas, com letra pequena, não é Código de 
Defesa do Consumidor; pode ser códido ou 
lei. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Aí é 
que está: o Código de Defesa do Consumidor 
acaba com esta história de letra pequena e 
letra grande; no Código acabá com essa dife­
·rença. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- De modo que, se a expressão estivesse 
com letra maiúscula, seria necessariamente 
um código. Mas aqui é apenas código de de­
fesa .. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não é 
um "Codigão", como diz o Senador Jarbas 
Passarinho; e "codiguinho". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O que _vamos votar é o substitutivo da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Quer 
dizer, então, que estamos votando uma Lei 
de Defesa do Consumidor? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Estamos votando a Lei de Defesa do Con­

' sumdior, que está na mesma hierarquia do 
Código de Defesa do Consumidor. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Não! 
Há uma razão - da questão da hierarquia, 
porque, se for CódigO de Defesa do Consu~ 
midor, vamos ter que votar artigo por artigo, 
parágrafo por parágrafo, alínea por alínea; 
se for uma Lei de Defesa do Consumidor~ 
podemos votar tudo englobado. Então, se 
a letra pequena se refere mesmo a Código, 
ou deixa de ser Có_digo e passa a ser leL. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Lembro a V. EX' que, quando votamos 
aqui o que então se _chamava o Código de 
Defesa do Consumidor, o fizemos em bloco. 
O Senado aprõvou em bloco e não item a 
item, como V. EX'- deseja. Não há dispositivo 
regimental que obrigue a votação de projeto 
de código artigo por artigo. 

O Sr. Dirceu Carneiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Para questão de ordem_. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, essa definição da 
letra pequena que V. Ex~ deu pode ser até 
-confundida com o tamanho da Constituição 
-o formato pequeno pelo formato maior. -

Gostaria de fazer uma consideração sobre 
esta questão: nós votamos, aqui, no Senado, 

um Códi·go, segundo o que o Regimento defi­
ne COf!IO_ tal. Crio~~se um~ -~rhi~são ~sE_ecia! 
Te_!flpOrá~ia, que-teve um I'iti.ütl especiat·cte 
tramitação. Portanto, não há como fugir des­
sa interpretação, Sr. Pr.esidentf-. As demais 
considerações podem ser decisoe:l"soberanas 
do Plenário, mas não pelo tamanho da letra 
na Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não podemos parar nesta dúvida, se é 
c6digo ou. lei. Se a Constituiç_~o Fe~eral se 
tivesse referido ao Código de Defesa do Con­
sumidor com letra mini!_scula, poderia querer 
referir-Se ã -alguma lei que represente a defesa 
do consumidOr, que cOdifique várias disposi­
ções, visaridO ao mesmp objetivo; não podem 
ser leis esParsas, deVe Sei apenas uma lei que 
codifique as diversas iniciativas em fivor da 
defesa do consumidor. Assim entendo. Pode 
ser até com e-quívoco, mas se tivesse dito Có­
digo de Defesa do Consumidor com letra 
maiúscula, estaríamos aqui votando o Código 
de Defesa CIO Co:risumidor. No caso, não po· 
derfamos nem pedir urgência; para o Código 
de Defesa do Consumidor não há urgência. 
Ü- qtie -eStanfos ex_iin}naiido é 0 'SUbstit_utivc 
ao prOjeto dõ Senado Federal. CaSo ·cat1trá." 
rio, terfã.IDõS um-processo eSpecial;" não o Po­
deríamos estar votando hoje. Há uni Capítulo 
próprio na Constituição Federal. O fato de 
ter-Sidõ eXãffiliiadO pela- meSma Comissã-o 
que OpinoU "iniCialmente, foi uma homena · 
gem JqüeleS que se debruçaram· sobre o as:- _ 
sunto, estudaram-no e constituíram uma Co­
missão par-ª r~ver o trabal~o elaborado peta 
Câmara dos Deputados. Mas isso não... · 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me V. 
Ex~ um aparte, sem querer dialogar com a 
Mesa'? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-:V. Er tem a a palavra. · 

O Sr .IUiafiYMagalhães- Se fizemos uma 
Comissão Especial para atender à tramitação 
especial de um Código, como é que agora, 
apenas p'tlr estar com letra nlinúscula, deixa 
de ser Código? Se não fosse código, não seria 
uma Comiss_áo Especial, mas uma Comissão 
Permanente que deveria ter examina~o a 
questão. Logo, a Comissão Especial não seria 
adequada para um ser minúsculo, e sim para 
um ser maiúsculo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É que o projeto que foi-do Senado tinha 
o título Código de Defesa do Cons_umidor 
e, por isso mesmo, teve uma Comissão Espe­
cial; quando foi_examinado pela Câmara dos_ 
Deputados, esta o fez como uma Lei de Defe­
sa do.Cons.umidor. 

Veio ao Plenário do Senado; vai-se exami· 
nar,_ agora, a aprovação ou mio do texto da 
Câmara dos Deputados. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, _p"eço a pal~vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn/oiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. CID -SABÓIA DE> CARVALHO 
(PMDB - CE~ Pela ordem.) - Sr, Presi-_: 
dente. 

É inequívoco, absolutamente inequívoco 
que houve uma C()mis~ão. Espedal. A Câma­
ra dos Deputados não poderia dispor dessa· 
aptidão de desfigurar esse trabalho produzido 
por uma Comissão Especial, para devOlvê·lo 
qual ~e nascesse de um mero projeto de lei 
dt: inítíativa isolada de algum Parlamentar. 

Há uma irregularidade no processo admi­
nistrativo muito flagi"ante _e "O riSco é vOtãrrri"O's 
qual se estivéssemos produzindo uma lei ordi­
nária, quando a destinação, na verdade, seria 
m:esrtfo uni Código. 

Desde que a matéria chegou ao Senado, 
verifiquei, e venho dizendo em pronuncia­
mentos, que lamentavelmente as pessoas não 
prestaram muito atenção que o Código a que 
noS "estamos referindo -é um nome meranie:D.te 
de fantasia, porque a -câmara devolveu O 
substitutivo de outro modo, desfigurando iri: 
tegralmente o trabalho produzido por uma 
Comissão Especial. 

Advertiria a V. Ex• que, devolvido o assun­
to ao Senapo, outra vez se reuniu essa Comis­
são Especial, outra vez .se discutiu, houve 
acirrado debate .entre os Senadores Roberto 
Campos, Dirceu Catlieiro e muitos outr-os 
Senadores presente:;,{' 

Então, estamos com um critério de produ­
ção da lei absolutamente equivocado, cheio 
de problemas _que nos poderão custear muitas 
dúvidas mais tarde. 

Por que, então.,_ V. Ex\ atendendo a essa 
nossa advertênciaWbão pára úm pouco a reu­
nião para deliberar a Mesa do Senado como 
tratar esta matéria de modo mais fundamen­
tado? 

O critério de aprovação de um C(5digo é 
todo diferente do d~ um projeto de lei co­
mum. Tudo é absolutamente diversO:-

Na verdade, estou acolll'finhando as afli­
ções do., meu cliente, de quem sou guru, _o 
Senaodr Jutahy Magalhães. S. Ex~ tem· funda~ 
das reflexões neste momento e mais fundadas 
apreensões, porque S. -Ex• foi q entuSiasta 
d.esta matéria, S. Ex~ foi o Presidnete da Co­
missã~, foi o homem que se-_ dedicou a esta 
matéria. De reperi.te, isso cai tudo por te~ 
e vamos chegar a· dma situação ·muito difíciL 

O projeto de lei õrigírial-é de ãUfOria do 
Senador Jutahy Magalhães que foí para essa 
ComiSsão, nasceu coniÕ Código. A COnst:j, 
tuição refáe-se a Código. 

Esse aspecto interpretativo de V. Ex•, de 
estar com letra maiúscula ou mJ,n.úscula, pode 
parecer brincadeira, mas tem cbrto Tunda­
menta. Na '-':erdade, podererri.OSt·chaniar ao 

. coJ.iunto de normas onde várias leis se carac-. 
terizam, como é o caso presente, de Código 
sem que seja perfeitamente um Código. E 
o que :está acontecendo. 

O Sr.-Dii-ceu Carneiro - Permite:me-V. 
Ex" um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Pois o.ão. 
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O Sr. Dirceu Carneiro --Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, ~ndo a letra da Consti­
tuição tiver-"lei;' com letra minúscula, como 
será a sua interpretação neste' sentido? 

O..SR-,,CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não estou discutindo isto. Não estou radicali­
zando 'esta interpretação. O que quero dizer 
é que, muitas vezes, uma lei contém várias 
leis, ~mo· ,esta aqui, que conténtliormas pro­
cessuals, normas s_ubstantivas, normas adjeti­
vas. Então, qualquer ~specialista encontra­
ria, nesta lei, várias outras: umas penais, ou­
tras cíveis, outras de processo, outras de apu­
ração de responsabilidade, logo, lei atinente 
ao Direito Civil. -

De forma que o Presidente, que é um ho­
mem experiente, não está dizendo nenhuma 
leviandade. Na verdade, ele está-fündado na 
sua experiência. Mas apenas isso merece uma 
melhor reflexão para sabermos se a COnsti­
tuição exige" Um C6dig00u se_ abre espaço 
para a lei comum onde esteja a defesa do 
consumidor. 

É o apelo que faço a V. Ex', Sr. Presidente. 

O Sr. José Fogaça --Sr. Presidente.--peço 
a palavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB -Rs. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, quero apenas dizer que V. Ex• tem 
razão. Entre os autores do texto desta Consti­
tuição está o ilustre e já falecido Pro~. _C_e-Iso 
Cunha, que foi um d6sliomens que revisaram 
e analisaram, detalhada e acuradamente o 
texto, o signo e_scrito. Às vezes, aqui, nesta 
Casa, não se dá muita atenção aos signos, 
mas os signos da língua escrita têm signifi· 
cação, têm significante e têm significado. En· 
tão, é importante registrar, por exemplo: no 
art. 164 da Constituição, fala-se em banco 
central, com letra minúscula. E por que se 
usou a letra minúscula? Para se referir ao 
gênero e não à espécie. Eu dou essC testemu­
nho a V. EX' porque fui Relator-Adjunto e 
ajudei o Relator Bernardo Cabral a escrever 
esses textos. Lembro-me que houve um deba­
te em torno de letra maiúscula e letra minús­
cula para banco central. Por quê? Porque 
fosse qualquer banco que o~passe a posição 
e a função de Banco Central, não essa enti­
dade que está aí, nece~ariarneD.te. 

No caso de código~ V. Er tem razão, refe­
re-se ao género e não à espécie. Gênero é 
o quê? Código ê sinôniri:to de lei, ccmjunto 
de normas. Quando se esqeve com letra 
maiúscula, Código é a con:sOiidaçá.o de todas 
as leis referentes à matéria ou de todo conjun­
to-de normas referentes à matéria. 

Considerando isso, V. E~ tem razão, esta­
mos votando unia lei; portanto, não há neces­
sidade de atender àquilo que, regimental· 
mente, é requerido para votação de um Códi· 
go cotnJetra maiúscula. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
-O requerimento será novamente liao pelo 
Sr. 19-SecretáriO. _ 

É lido o segui~te 
ItEQUEIUMENTO N• 279, DE 1990 

Nos termos do art. 287 do Regimento In­
terno, requeiro \'Otação, em globo, dos dispo­
sitivos do Subs_titutivo rla Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n' 97, de 1989, que recebe­
ram Parecer pela rejeição do Relator. 

Sala _das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Dirceu Carneiro. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Há um equí­
voco.: _o Relator não deu parecer pela rejeição 
do substitutivo, 

O Sr. Chagas Rodrigues - Rejeição de 
artigo! 

- O Sr. Dirceu Carneiro- Sr. Presidente, 
penso que a forma de votar é aprovar o da 
Câmara, ressalvadas as emendas. 

O .SR~-PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A Presidência,deseja ordenar a votação, 
esclarecendo o seguinte ao l?lenário: o·substi­
tutivo da Câmara dos Deputados deve _ser 
votado por artigos, parágrafos, incisos, alí­
~ea_s- e itens ou por partes, a requerimento. 
O Relator emitiu parecer contrário a uma 
parte do substitutivo e pela aprovação de de­
terminados dispositiVos. O requerimento lido 
ylsa à votação, em globo, dos dispositivos 
corn paret_ef contrário. Se aprovado o reque­
rimentot a votação desses dispositivos será 
feita em bloco. Há sobre a mesa outro reque~ 
cimento para votação em globo dos disposi­
tivos com parecer favorável. Se aprovado es­
se requerimento, a votação desses disposi­
tivos com pai'ece.çfaVorável será feita de uma 
só vez, também. Em ambas as votaç6es fica­
rão ressal_v~dos os requerimentos de destaque 
para rejeiÇão de dispositivos apresentados 
anteriormente. 
_ Coin, estes_.esclaredmentos, passa-se à vo­

tação do requerimento para votação, em glo­
bo,, dos dispositivos com parecer contrário. 
Não há, neste momento, deliberação sobre 
o mérito da matéria. 

Em __ votaç§o o requerimento. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a palavra 

pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- ConcedQ a palavra a V. Ex• 

O SR- JllTAÍIY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, desculpe-me estar toman­
do o tempo, mas estou preocupado com a 
votação do custeio da Previdência, pois, se 
votamos a outro projeto, temos obrigação 
de votar este e, por isso mesmo, não este 
o.utro projeto, temos obrigação de votar este" 
e, po,r isso mesmo, não estou querehdo cria~ 
nenhum problema na tramitação. Também 
sou um dos "pais da criança", desse Código 
de Defesa do Consumidor, Código com letra 
maíscula ou minúscula, .tanto que fizemos a 
Comissão Especial, mas não estou discutin­
dq_,_aqui, nadã desta questão. 

Deveríamos defender algumas modifica­
çõ~s. O RelatQr começa (>elo art, 2? fazendo 
o pedido de modificação do art. 29 ·apetias 

quanto ao seguinte "i eril vez de "e" ser "ou". 
Esta é a votação que parece restabelecer 

_aquilo que era proposta do Senado: en1 vez 
de "e", no art. z~, muda-se para "ou". Come­
çaríamos pelo art. 29, que é essa pequena 
modificação, mas da maior inipái1âflcia. 

O SR. PkbSIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há dois requerimentos sobre a mesa que 
vão ser votados. O primeiro, do nobre Sena­
dor Dirceu Ciirleiro: 

"Nos termos do art. 287, requeiro vo· 
tação em globo dos dispositivos do sUbs­
titutivo do projeto de lei do Senado que 
receheram parecer pela rejeição." -

O Sr. Di,rceu Carneiro- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson C.irneiro) 
-Com a palavra V. Ex~ 

O SR. DrRCEU CARNEIRO (PSDB'­
SC. Pela ordem. Sem revisã_q do orador.) 
-Sr. Presidente, penso que e~te encaminh'a­
mento foi assim assumido por mim no sentido 
de facilitar os trabalhos da Mesa, que estavam 
bastante atrapalhados, no meu entender, e 
buscar, nesta fórmula, mas não é uma prefe­
rência pessoal. Creio que é ri:taiS para aUxiliar 
os funcionários da Casa que estão dando reta­
guarda aos trabalhos da Mesa, porque o cor~ 
reto seria cada uma das questões destacadas 
individualmente para votação. Essa votação 
em globo facilata o trabalho da Mesa, mas 
prejudica a qualidade do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneiroJ 
-Vamos votar o requerimento. 

O_Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
para um esclarecimento meu e talv~ de ou­
tros Srs. Senadores, porque, se votannoS em 
globo todas as propostas pela rejeição, tere­
mos _que votar integralmente tudo o que foi 
feito no parecer não poderíamCI$ separar, di· 
vidír aquelas questOes que Poderiam _s_e_r__de_ 
cOnsenso. Como, por exemplo, esse art. z~o 
- talvez seja de consenso modificar o "e" 
por "ou". 
Mas, se votarmos em globo, não sei se tddos 
Y.'otarão também favpravelmente às propos-­
tas; se todos votarem favoravelmente às pro· 
postas, tudo bem. Mas acho que talvez fosse 
mais adequado ... 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa está colocando em votação o re• 
queriment? do Relator. 

O SR- DIRCEU GARNEIRO- Sr, Presi­
dente, retiro o meu requerimento. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneifo) 
---:- Retirado o requerimento de V. EX', se 
a Mesa aceitar, teremos que votar artigo por 
artigo do substitutiVo. - _ 

Se V. EX' opinou favoravê:lmente a esse 
e contrário a toc!_os os outros~ evidentemente, 
que tem que ter duas votações uma, dos que 
não lograram parecer favorável; portanto, o 
Kelator opinou ... 
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O SR. DIRCEU CARNEIRO -Sr. Presl· 
Qente, o meu relatório tr3.ta especificamc...nte 
de cada artigo. 

·O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas serão examinados aqueles em que 
V. Ex• opinou favoravelmente. 

O SR.DIRéEU CARNEIRO- AprovaÇão 
com justificação e rejeiÇão com justificativa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Os dispositivos que V. Ex~ opinou- fã.vora­
velmente serão votados em globo, salvo os 
destaques e os que V. Ex• opina ou contraria­
mente serão votados em globo sa_lvo os desta­
ques. 

É muto fácil, nós vamos votar aqueles dis­
positivos que V. Ex~ rejeitou no substitutivo 
da Câmara. 

Em votação o Rerquerimento. (Pausa.) 
Aprovado. 
Vai-se proceder ã votáção, em globo, dos 
dispositivos que receberam parecer contrário 
do Relator. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho --Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Concedo palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB -CE. Pela de ordem.) -Sr. Presi· 
dente, permita-me uma observação. Se votar­
mos o trabalho do Relator, parece-me a coisa 
mais justa, votamos o projeto de lei vindo 
da Câmara, sem prejufzo dos reparos senato· 
rais. Gostaria que V. Ex' acompanhasse meu 
raciocínio. -

Agora, votamos o que o Relator rejeitou, 
depois votamos o· que- foi destacado, desde 
que não colida com o que·-aprovãtmos do 
Relator. Por exemplo: se eu concordar com 
o Relator, com a supressão feita por S. Ex\ 
uma outra supressão que exista não tem mais 
sentido e muitos destaques ficarão prejudi· 
cados. 

Acompanhem o meu raciocínio: votamos 
a matéria do Relator, o Relator recusou: dis­
semos que S. Ex' está Mo ao recusar: vamos 
concordar, pretendo concordar com as exclu­
sões do Relator. 

Assim, essas exclusões estão aprovadas no 
Senado, os destaques supressivos que coinci­
dem com o trabalho do Relator estão prejudi­
cados, só os outros serão votados. 

Deste modo, chegaremos facilmente à con­
clusão dos trabalhos. Então, V. Ex. põe em 
votação o trabalho do Relator, o que rejeitou 
S. Ex• e diremos .. sim" Ou "não" se dissermos 
"sim", muitos destaques serão prejudicados: 
se dissermos "não", todos os destaques serão 
examinados. 

Acho que é isso, Si. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O Relator não apresentou substitutivo, 
mas destaques, para fazer prevalecer, de cer­
ta forma, o que foi aprovado pêlO Senado, 
e rejeitou todos os outros dispositivos. 

Temos que votar, como S. Ex' mesrito re­
quereu, inicialmente, em globo, os disposi-

tivos Que receberam parecer contrário do Re­
lator. 

VamoS Votar oS dispositivos cOm parecer 
contrário do Relator. 

Peço às Lideranças atentem ... 

-~ O -Sr. DirCeu Carneiro- Sr. Presidente, 
_y, Ex.~ vai sUbmetê-los globalmente? 

o SR. PR.ESn:fENTE--(NeiSOn--éarneiro) 
-Foi V. Er.- que requereu, nobre Senador 
Dirceu Carneiro. 

O Sr. Dirceu Carneiro- Mas retirei ore­
querimento, Sr. PresideO:te,'P:orque vai pre· 
judicar a qualidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Mas vamos votar ·em globo aqueles em que 
V. Ex~ opihou contrariamente; 

Foi V. Ex• o primeiro a: opinar contra. 
_Estou submetendo a votos aquilo em que 

V. Ex• foi contra. 
Peço aos Srs. Líderes e demais Srs. Sena­

dores atentem para o que vamos votar agora: 
os dispositivos- que mereceram parecer con­
trário do Relator. O que vai ser posto a VotoS 
em globo é a matéria rejeitada pelo Relator. 

O Sr. JOsé Richa - Sr, Presídente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a!J nobre Senador. 

O SR; J"OSÉ RICHA (PSDB.- PR. Pela 
ordem. Sem revisãq do orador.) -Sr. ]?resi­
dente, existem dois blocos de emendas com 
parecer do Relator- um bloco __ _de emendas 
que- S. Ex~ está sugerindo rejeitar e, para re­
jeitar as emendas, é- precíso que- se vote a 
favor do parecer de_ S. Ex' Depois, vai-se 
votar outro requerimento, em que S. Ex~ dá 
o parecer a favor. Aí, sim, pode-se rejeitar 
e ánaliSãr uma a uma: As que têm parecer 
contrário, pode-se rejeitar em bloco, apro­
vando o parecer do Relator. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma explicação. 

O SR. PRESIDENTE (N~Ison Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para explicação. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, parece-me que o Se_­
If:ador José Richa está laborando num equí· 
voco_. -- · ------- - -

Quandoo_Sén<idor Dirceu Cârneiro propõs 
a rejeição, do que está no substitutivo da 
Câmara dos Deputados, foi a rejeição à parte 
d_o substitu~ivQ da Câmara dos Deputados, 
e- n~o às emenda_s do Senado. Então, para 
!flar com o parecer, é pela rejeição das par­
tes que ele __ propós serem rejeitadas, tanto 
a modificaÇão ou o retorno,_ praticamente o 
retomo ao projeto inicial. -

Esta é a explicação que achei de IÍrinha 
obrigação dar, para evítar dúvidas quanto ao 
voto. -

O SR. l'RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Então, vamos VOtar~ porque já está-eSCla­
recido. Vão ser votados agora aqueles dispo­
sitivOs que receberam parecer contrário do 

Relator -que não devem figurar na lei, no en­
tendimento do Relator~ 

O Sr. Dirceu Carneiro - Restabelece o 
texto do Semido. 

COmo võta o U~ do PMD B? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) -
~'Sim", Sr.Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
_ PI)- O PSDB acomp?nha o pareceulo Re­

lator, vota "Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PFL? 

O SR. ODACIR SOARES (PFL ...:. RO) 
-"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PDT? 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC) 
-"Não'', Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cãnieiro) 
-Como vota o Líder do PDC? 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC­
TO)- "Sim", Sr. -Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....... Não há Representante do PTB presente. 

Como vota o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) 
-"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JÁRBÃS PASSARINHO (PDS -
PA) -"Sim", Sr-. Presidente. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS) 
~"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE Como vota o Líder 
do PST? (Pausa.) 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES)- "Sim", Sr. Pre_sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-_ Não há. R"epresentante do PSC presente. 

Como vota a Senador Alfredo Campos? 
íl'-ausa.) 

Como vota o Senador R3.chid Saldanha 
Derzi? (Pausa.) 

Como vota o Senador Carlos Patrocínio? 

O SR. CARLOSPA TROCINIO (TO) - ---­
Meu voto é "Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneiroO 
-·Votaram "não"'' 18 Srs. Senadores; e 
"Sim", 49. 

De modo que foi aprovada a parte rejei­
tad_a ~lo Relator, 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
V. Ex' vai colocar em votação as partes que 
foram aprovadas? 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Agora vou colocar:em-votª'Ção o Requeri­
mento n9 280, de 1990, que vai ser lido pelo 
Sr. J? Secretário. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 280, DE 1990 

Requeiro a votação em globo d9S. disposi­
tivos do Substitutivo da Câmara ao PLS n~ 

'97/89 de Parecer Favorável da Comissão_ 
Temporária. 

Sala da Sessão, 9 de agostp de 1~90. -
Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex' tem a palavra, nobre Senador Juta-
hy Magalhães. - ' 

O Sr. Jutahy Magalhães- Posso fazer al­
gum encaminhamento rápido, Sr. Presiden­
te? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex• dispõe de 5 minutos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do otador.) -Sr. Presidente, desejo parabe­
. nizar o Relator da Câmara dos Deputados, 
Deputado Joaci Góes, pelo trabalho que rea­
lizou. Espero tê-lo como nosso Colega, aqui, 
com a mesma eficiência com que faz o seu 
trabalho lá. Fico satisfeito em ver as suas 
idéiãs ·prevalecerem, agorà, lamento profun­
damente ter que votar favoravelmente às 
pressões de lobbfes que ultrapassaram, que 
extrapolaram, tudo que existe de correto 
aqui, esta Casa:. ·· -
~por isso que aqui, neste momento, reno­

vo os meus protestos pela maneira como foi 
executado esse trabalho. E lamento profun­
damente que o Senado não tenha tido condi­
ções de votar pelo menos·a:quilo que viessd 
aperfeiçoar o Código no que _tem de defeito. 
E existem defeitos. É lógico_ que ninguém· 
pode fazer nada perfeito, mas .ilgumas coisas 
poderíamos ter modificado, com o consenso 
de todos os Srs. Senadores: Consenso que 
poderia ser buscando se nós, aqui, quisés­
semos votar apenas no'dia 21, pois é muito 
fácil: basta pedir verificação de quoruni, por­
que não há quorum. Mas, Sr. Presidente, nãc 
faremos isso, de jeito nenhum. Não vamos 
pedir verificação de quorum, porque temos 
obrigação moral, no Senado, de votar o cus_­
teio da Previdência. Esta é a obrigação de 
todos os Srs. Senadores. 

Espero que o Governo," que disse que ia 
vetar esse Código de Defesa do Consumidor, 
se não fosse aprovado o que veio da Câmara 
-isto foi declarado, textualmente, na minha 
presença, que essa mesma Liderança do Go­
verno não queira aproveitar-se agora da falta 
de quorum existente na CaSa para impedir 
a votação do Plano de Custeio que está na 
pauta. 

Espero que aqui, também, todos votem a 
favor nesta hora. porque iremos votaM favor 
e esqueceremos o nosso dire"ito de pedir veri­
fiCaçãO de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votaç<'!o do requerimento. 

Os que aprovam o requerimento queiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passi-se_ à_ votação_, em globo, dos disposi­
tivos que tiveram parecer favorável da Co­
missão Temporária.-

Os Srs. Senadores que quiserem IQap.ter 
o texto da Câmara doS _Oepllta9os votarão 
"sim" caso contrário, votarão "não". 

Vão ser colhidos os votos das Lideranças. 
como-vota-o riObre Líder cio PMDB? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) -
VotO "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Corno vota o nobre Líder do PFL? 

O SR. ODACIR SOARES -(PFL - RO) 
-Voto .. sim". Sr. Presidente. 

o SI!.- PRESIIIENTE. (Neison c·arneiro) 
_-Corno Vota o nobre Líder do PSDB? 

Ó SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB ~ 
Pl)- O PSDB, nesta altura, vota "sim", 
já que votou antes no sentido da aprovação 
do parecer do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como Vota o nobre Líder do PDT? 

O SR. NELSON WEllEIGN (PDT- sq 
-"Slm", Sr. P:Ce.sidente.· 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o nob_re Líder do PDC? 

O SR. ANTONIO LUIZ MAYA (PDC -
.TO)- "Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne_iro) 
-Como VOta o nobre Líder do PTB? (Pau­
sa.) 

S. Ex• não está presente. 
Coino votà o nobre Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) 
·-Voto "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Corilo vota o nobre Uder do PDS? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -
PA)- "Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o nobre Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) 
-"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. P~SJDENTE (Nelson carneiro) 
-Como vota o ·nobre Líder do PST? (Pau­
sa.) 

S. Ex' náo está pi-esoote. 
Como vota o nobre Senador Carlos Patro­

cínio? 

OSR.CARLOSPATROCÍNIO( -TO) 
- -"Sim'., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Aprovado unanimemente, é mantido o 
t~Xt9. da Câmara dos Deputiidos. 

Passa-se, agora, aos d.estaques. 
Requcrimentd h~ 260: quanto ·ao ·art. -39", 

exclusão da palavra "·construção"~ depois de 
"atividade de produÇão, montagem e cria­

--ção"; de autoria do nobre Senador Roberto 
Campos. 

Antes, a Mesa prorroga a·sessão por-uma 
hora. 

Em votação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES.:_ Sr. Pre­
sidente, peço··.a Palavra para encaminhar a 
votação. · 

.O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Er 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para encaminhar a '9otação.} -Sr. Pre­
sidente, eu gostariá apei::l.asde saber- é uina 
única indagação.!..... pOr'q"ue excluir a palitvra 
"construção" e não excJ.uir o resto. 

O SR. PRESIDENTE (Neléon Carneiro) 
-Estou lendo, e as razões que inspiraram 
o nobre Senador Roberto Campos não cons­
tam do pedido de destaque. Não posso inter­
pretar o pensamento de S. Ex• Mas_ acredito 
que S. Ex• julgasse necessário apenas a "ativi­
dade de produção, montagem e _criação'-' e 
desnecessária, a p_alavra "construção" . 

Em vota-ção o destaque. 

O Sr. D~u _Carneiro'"'!" -Sr. _Pres).den~.e~ 
peç~ a palav-ra P3._!3 en:caminhar a votação. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Concedo a p~lavra a V._ .Er_ 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSOB -
se. Para encaminhar a '(Otação. Sem reYisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­

- res: Sou coptrário â retirada desse setor .do 
Código. porque é um dos setores que deve 
ser tratado igual aos demais. E a pergunta 
do Senador Jutahy Magalhães foi exat~ente 
neste sentido: Por que não -tirar os d.emais, 
eJ:?.tão? Ou se deix;a~ todos ou se tiram ~os, 
porque daí fica mais fácil, continua tudo co­
mo está. 

O SR. PRESlllENTE (Nelson aimeifo) 
- Os Srs. SeQadores que estão de acordo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) ~ 

Rejeitado o destaque; mantido o tçxto da 
Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)' 
- Requerimento n~·t61, do nobre Senador 
Roberto Campos,_ art. _31'; as palavras, para 
rejeição, "ou imóvel" depois de "q~quer 
bem móvel", constante do§ l9do art. 3P 

O Sr. Jutaby Magalhães - É o mesmo 
princípio de interesse da construção. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os Srs. Sanadores que estão de acotdo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) _ 

Pelas manifestações do Plenário, rejeitado 
o destaque --

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-,._Requerimento n!> 262, de destaque do Se­
nador Cid Sabóia c:JF Carvalho. para as rejei: 
ções dos.incisos V e VIII do art. 6' 
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O SR. DIRCEU CARNEIRO - Sr. Presi­
dente, este assunto trata de um direitO ele­
m'entar do consumidor, de defender-se de 
cláusulas leoninas de contrato, e, por outro 
lado, o seu direíto de a~sso ao Judiciário. 

De modo que opino para que permaneça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É contra o destaque. _ 

Os Srs. Senadores que rejeitam o destaque 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o Requerimento de Destaque 
n~>263, de nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho - retira a expresSão "independente­
JD.ente da existência de culpa", constante do 
caput do art. 12 do substitutivo da Câmara. 

O Sr. Dirceu Carneiro -Peço a palavra 
para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Agora vamos ouvir o relator: 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -" 
SC. Para encaminhar a votação.) -Sr. Presi­
dente, tenho parecer contrário à retirada, 
porque esta concepção, além de moderna, 
é a que pennite a eficácia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com 
a manuteJ;lção--do texto queiram permaneCer 
sentados. (Pausa.) 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE. (Nelson Carneiro)" 
- Concedo a palavra a V. EX' 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem.) -Sr. Presi­
dente, estou ouvindo coisas absurdas. Uma 
coisa é a teoria da responsabilidade objetiva, 
outras coisa é a teoria da responsabilidade 
subjetiva, e outra coisa é indenpente de cul­
pa. 

Independente de culpa não é. uma coisa 
nem outra. Não interessa o conceito 4e culpa, 
é uma coisa arbitrária. 

Se adotássemos uma teoria objetiva ou a 
subjetiva, tudo bem. Mas aí não é nem uma 
coisa nem outra. Aí é independente de culpa. 
Então, não se sabe o que vai apurar. Se não 
tem nada a apurar, o que é que o processo 
vai apurar? A pessoa já vai condenada. O 
proresso já se inicia coln a parte condenada: 
Ai, pelo amor de Deus ... 

O Sr. Dirceu Olmeiro - Pennite V. EX' 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Sei que V. Er. está muito írilbuído desSe cispí­
rito Modernista. Mas isso não é modernismo, 
não. Isso é desconhecimento do direito. 

O Sr. Dirceu Carneiro -Não é o caso, 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. É o seguin­
te: quando alguém dirige um automóvel e 
atropela alguém ... 

O SR. ClD SABÓIA DE CARVALHO­
Isso é responsabilidade objetiva, na teoria 
francesa, é de Duguy.lsso é responsabilidade 
objetiva. Não é sem culpa, não. Há culpa, 
sim, mas é uma culpa indireta. 

O Sr. Dirceu Carneiro - E se a vítima 
queria suicidar-se e atirou-se na frentp do 
carro? Como é que fica? ! 

O SR. CID SABÓIA Dt CARYÁLI'ÍO -
Não podemos confundir. Se entrego d meu 
carro a uma pessoa inabilitada e essa Pessoa 
provoca um acidente, eu sou o respor;tsável, 
porque tive o ânimo de entregar o veículo 
a uma pessoa não habilitada. 

O Sr. Dirceu Carneiro- Senador; inclu­
sive existe o següro obrigatório conlra ter-
ceiros. · - . . . ! 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Sim, más não tem Importância nenhunla. Isso 
aí já é outro ·campo.· i 

Na verdade, se formos, no Direito brasi­
leiro, condenar pessoas sem culpa, h~ de se 
çonvir _que há um exa,gero. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vamos -ouvir o no_bre Senador José f>aulo 
Bisol, que já havia pedido a palavra,~. pela 
ordem. · 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB ---'.RS" 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)-. Sr. 
Presidente, eu pessoalmente tenho profunda 
restrições à teoria da responsabilidade sem 
culpa. No entanto, é preciso ler o sentido, 
o significado. Aqui diz assim: "O fabricant~, 
o produtor, o const~tor nacional, ou estran­
geiro, e o importador respondem, indepen­
dentemente da existência de culpa." Leia-se 
assim:" ... independetemente da investigaçãO 
da culpa." É isto qlfe quero dizer. Porque· 
se ele fabricã mal, se· ele fabrica um objeto 
prejudicial, a culpa é perleitamente presu­
mível. 

Então, no caso, o que se está deixando 
de lado não é a culpa propriamente, é a inves­
t~gação da culpa, porque, nesses casos, o de· 
feito do produto é da responsabilidade, auto­
maticamente, de quem o produz. 

Então~ não há esse problema da responsa­
bilidade objetiva. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Senador José Paulo Bisol, tirando esta ex­
pressão, s_e ape·rfeiçoa o texto sem prejudicar 
o sentido que V. Ex• defende. Na verdade, 
o sentido está correto, agora, esta expressão 
não podemos inaugurar, isso é da maior gra­
vidade, isso inaugura um sistema que invalída 
o direito de defesa. Isso vai muito além. 
Ê-eV:ii:fe_ri.te que, quando dizemos indePen­
dente da culpa ou sem culpa, há a culpa. 
O exemplo que o Senador José Paulo Bisol 
deu é um exemplo de culpa. Se fabrico mal, 
sou culpado, porque fabriquei nial. É exata­
mente uma culpa. Um típo de culpa. Sem 
culpa, posso até ter fabricado bem, tudo di­
reito, e ter acontecido alguma coisa, sei lá 
o quê;·a.Iguém sabotou, adulterou, e respon­
do sempre! Conti~uo respondendo. Quer di-

· zer, produzi um veiCUlo, no trã..jC-t() da fábrica 
para o consumidor, alguém introduziu algo 
de irregular nesse_ veículo, para prejudicar 
a minha fábrica. Não vau. poder provar isso. 
Tenho que ser condenado sem culpa. Agora, 
se fabriquei mal, há a culpa. Discordo do 
Senador José_ P.aulo Bisol apenas na finaliza­
ção. O sentido que' V. Ex~ dá é um sentido 
bom, perfeito. Mas isso Qtie chamamos de 
sem culpa é'com culpa. Não há sem culpa. 
Sem culpa é uma desvinculação total. Por 
isso faço 1,1m apelo a V. Ex~': pelo amor de 
Deus, vamor ter juízo! Que história é essa 
de aprovarmos tudo o que vem da Cânia:ra. 
Tudo o que chega da Câmara aprovamos com 
as maiores exti'avagâncías! Vamos a esses 
exageros! ... Vamo~ re!irã.l-_a e~pfessão, odes· 
taque está af. Os outros destaques,_até aceito 
discutír, mas este .aí, Sr. Presidente, pelo 
amor de Deus! 

. O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Preside_nte, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. JOSt PAULO BISOL- Se PreSi­
dente, eu estava:com_a_p,alavra. - . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua assegurada a palavra a V. Ext 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL::.._ Sr. Presi­
dente, só quero concluir. 

Ainda que se ·trafe de responsabilidade ob­
jetiva, não ·ba. 'por <}ue deixar de, neste caso, 
t;an~ionar, po~que toda teoria jurídica mo­
derna da reparação do dano coloca a .tônica 
do assunto na reparação e não na culpa. A 
sociedade carece de ser reparada, haja ou 
não'culpa. Esta é a questão. A teoria mais 
moderna da responsabilidade civil, eminente 
Jurista e Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
é no sentido de colocar a prevalência da consi· 
deração na necessidade da reparação e não 
na investigação romântica e subjetiva da cul­
pa, sobretudo quando se trata de fabricação 
de produtos, sobretudo quando se trata de 
produção de alimentOs ou de objetos de utili· 
zação, sobretudo quando se trata de uma 
construção de uma ponte ou de _um edifício, 
sobretudo quando de trata de importação de 
prod_utos inadequados. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Essa culpa· 
que V. EX' diz que não tem·é a subjetiva. 
A objetiva tem a culpa, sim. O que não se 
pode é deixar a letra da lei aberta a que al­
guém deliberadamente possa prejudicar o 
produto. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL-Eu gostaria 
de dizer ao nobre Senador que as velhas ma· 
rias-fumaças incendiaràm iitilhares de lavou­
ras no Brasil e a Rede Ferroviária N acionai 
indenizou todos os casos, porque a responsa­
bilidade sem culpa já está no Código Civil. 
E agora, aqui, estamos dando um passõ a 
mais para ficarmos no mesmo nível de evolu­
ção da teoria da reparação de dano nas nações 
mais civilizadas. 

Não: é sem culpa mesmo, porque o_que 
importa é reparar o prejuízo dos infelizes, 
o que impotta é reparar a dor, o sofrimento 
que se ocasionou à sociedade e ao povo. Isto 
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aí é romântico. Não é do Direito Moderno. 
&c se tra~!Se do Direito Penal, muito bem. 
Aq~. se trata .de um caso m~to mais grave 
·ti,e .íesponsabilidade sem culpa que não foi 
discUtido. Há, aqui, a possibilidade de se re_s­
ponsabilizar por danos materiaiS-uma admi­
riistração má. Isso, sim, é um absurdo. Pode­
se, é verdade, no caso de uma falência, man­
dar que o falido repare, se ele administrou 
de má-fé. Porém, administrar mal é coisa que 
todos estamos sujeitos~ PÇ~r exemplo, sou pés­
simo administrador. ES-se c as' o· .que e"ftá lá 
no art. 28, esse, Sim,~ grave: Mas, no caso 
do art. 12, nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho, falo um quinto_ do que V. Ex• fala 
Q,este Senado Federal. Sou econômico em fa­
lar. APenas digo que este texto não tem nada 
de equ(voco;· nem de absurdo. Ele está em 
harmonia com a mais evoluída teoria da repa­
ração do dano do mundo. 

O Sr. Cid Sabóia de Oirvalho -Vamos 
ver se V. EX' tem razão. 

V. Ex~ disSe. qu_e na Pãrte da· 3dniinístraçã0 
há um absurdo, que V. Ex' 'é úm péssimo 
administrador. SuponhamoS que V. Er, cáR 
mo um péssimo adniinistiadOr, atinja aos mi­
seráveis. As conseqüências? Aí não se vai 
apurar a culpa? É sem culpa que V. E~ res­
·ponderá. Olhe que a coisa é contraditória. 
A própria argumentação de V, Ex• leva _a 
conflitos no seu raciocíniO. · 

O SR. JOSÉ PAúLO~BISOL- Não leva 
a conflitos .. Há .casos, a meu ver, em que 
não se pode elidir ou contornar a necessidade 
de investigação da culpa, como no caso de 
uma falência. . . . .... 

É da tradição deslocar a temática da falên­
cia para a dimensão penal, poJ exemplo, 
quando ocorre má-fé, isto é, quando ocorre 
culpa em sentido lato, tanto a culpa por negli­
gência, por imprudência, como a culpa por 
dolo. Mas não é este.o.caso .. Aqui estamos 
empatando com o melhor DirdtO-das 11ações 
civilizadas, aqui queremos reparar o consiJ­
nii.dor, queremos reparar a sociedade. Não 
queremos saber se há culpa ou não, porque 
sabemos, inclusive, que, do ponto de vista 
do demandismo jur(dico, até um erro técnico .. 
aCaba transformandoRse numa questão tão 
complexa que o juiz fica na impossibilidade 
de diagnosticar aquela vontade ou a impruR 
dência. Em suma, seria um elemento subje­
tivo. 

Aqui, a questão é memso de responsabiR 
!idade objetiva~ 

O Sr. Wilson Martins - Permite-me um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. PRESIDENTE (~elson Carneiro) 
-O nobre Senador José Paulo Bisol já en-
-cerrou. 

O Sr. José FogaÇa- Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra V. Ex• 

J SR. J()~~ 'GAÇA (PMDB-RS. Pela 
11rdem.) - .:.residente, quero -crer que 

esta questão está resolvida, e o texto é claro; 
não há o que discutir. Vamo.s seguir a."""vota­
çáo. 

O SR. PRESII/ENTE (Nelson Carneiro) 
-A questão está resolvida. Todo o Plenário 
está esclarecido e votará livremente. 

Vou colher votos. 

O Sr. Dircen Carneiro -Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O Slt PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Te~ y. E~ a palavra. 

O SR- DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Peta ordem.)-Sr. Presidente, o parecer 
Qo Relator é contrário ao destáque. 

O Sr. Chagas Rodrigues-Sr. Presidente, 
peço a palavra pda ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem_v. Era palavra. 

O SR. CHAGAS RODR(GUES "(PSDB­
-PI. Pela ordem.) -·'Sr. Presidente, o PSDB 
acompanha o voto· do nobre Relator. 

Esta redação deve s.er m~tid_a e já existe 
até no nosso Direito. Se o filho meilor, con­
trariando determinação dQ pai, toma o autoR 
m6vel_eatropela,opai, sem culpa, é obrigado 
a indenizar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--:-Em votação. 

Como há divergências; vão. ser colhidos os 
votos nominalmente. __ _ 

Como_vpta o Líder do PMDB? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB __:_ RS)­
-Mã"ritém o PMDB o texto da Câmara. O voto 

é "Não", Sr. Presidente. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o PSPB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI) - Com o RelatOr, Sr, Presidente._. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o PFL? 

O SR. OllACllí. SOARES (PFL - RO) 
- Mantém o texto da Câmara. O voto é 
"Não", Sr. Presidente. 

O SR_-PllllSII>ENTE (Nelson Carne irá) 
- Como vota o PDT? 

OSJt NELSON WEDifKlN (PDT- sêj 
-"Não", Sr. Presidente. 

O SR. PREsiDENTE (NC!son Carneiro) 
- Como vota o PDC? 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAY A (PDC --' -
TO)- '-1Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não há membro do PTB presente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o P~? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) 
- nNão", mantém o texto da Câmara, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o PDS? 

O SR. JARRAS PASSARINHO (PDS -
PA)- "Não",.Sr. Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL "(PS!i - RS) 
-"Não", Sr. ~residente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o PST? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES)-"Não",_ a favor do texto da Câmara, 
Sr. Presidente_. 

O SR. PRESIDENTÉ (Nelson Carneiro) 
-Não há membro_ do PSC em Plenário. 

O SR. PRESIDE)IITE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Senador Carlos Patrocínio? 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO ( __;TO) 
-"Não", Sr. Presidente. -_ . 

O nobrt: Sen'ador' Francisco Rollemberg 
não tem sido chamado para votar. S. Ex• tamR 
bém está sem Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o·senador FranciscO Rollem-
betg? · · 

O SR. FRANCISCO ROLJ.EMBERG ( 
-SE)- "Não", Sr. PreSidente. · 

O SR. PRESIOENTE (Nel;~,; Carn~iro) 
----:- Rçjeitado o de;staque. 

O destaque seguinte é idêntico ao do no.bre 
Senador Roberto Campo~. O Destaque n• 
264 é prejudicado. 

o· Sr. Jutahy M"âgalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. ~PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PS):J)i- ~ 
BK.- Pela ordem:)-- Sr. Presidente, ?-Penas 
pa:ra um erttendimento meu, para evitR:r qual­
quer equívico, seja meu ou do Plenário_. O 
que f~i V?.ta~o ~oi o _pedido de dest34u~? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Para rejeição. 

'OSR. JUTAHY MAGALHÃES -Como1 
O pedido de destaque para rejeição?. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O pedido do Relator foi contrário._ 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES - Estou 
perguntando o que está sendo votado: _o re--:"" 
querúnento_ ao pedido de destaque? O RelaR 
.tor pediU ·para rejeitar o destaque? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car_neiro) 
- Rejeitãr o destaque e manter o texto da 
Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--:-_Requerimento de; Destaque n~ 265, de au­
toria !Jo nobre Senador Roberto Campos. Ti­
ra a palavra "o construtor" "depois de o faR 
bricante, _o pro_~utor", r;:onstante do a~, 12. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Sr._Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Pela ordem.)- Sr. Presidente, pelo que 
entendi, este requerimento refere-se ao mes­
mo espírito da questão anterior, porque o 
texto se repete. Parecer contrário. 

O SR. PR~SIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O requenmento é considerado prejudi­
cado. 

O SR. ~RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Requenmento de Destaque-n~> 266, do Se­
nador Roberto Campos, com mesmo obje­
tivo: retira a palavra "o construtor'' depois 
-de "o fabricante", do art. 13. (Pausa.) 

Prejudicado. 

O SR.- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
O Requerimento de o·estac.iue nl' 267 é idén­
tico ao que foi votado anteriOrmente. Rejei­
ção da expressão "independentemente da 
existência de culpa''. Já fOi rejeitada. Prejudi­
cado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Caroeiro) 
- Requerimeritõ- de Destaque n~ 268, no 
mesmo sentido. (Pausa.) 

Prejudicado~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Requerimento n"' 269, d~ destaque pela 
rejeição- Uo art. 28, e §§ do substitutivo da 
Câmara, de autoria do nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

Com a palavra o Relator. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. PresiçJente, este_ artigo foi 
originário da Câmara dos Deputados, inclu­
sive ele cumpre u:m papel importante e funda­
mental. Temos-exemplos históricos no Brasil 
e no exterior, relativos ao caso da talidomida: 
e Bhopal e outros que são já firmados pela 
experiência de diversos países_. Acolhemos 
e somos de parecer que o texto da Câmara 
se mantenha, porquf,; ele traz uma contribui­
ção importante. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam que1tant 
permanecer sentados. (Pausa.) Rejeitado. 

Destaque constante do Requerimento n" 
270, rejeitado. 

Requérimento de Destaque n' 271, de au· 
toria do nobre Ssnador Jarbas Passarinho, 
prejudicado. 

Destaque constante do RequerimentO n?' 
272 para rejeição dos arts. 33; 341 35 e seus 
incisos de I a III, de autOria do ilustre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho: 

Com a palavra o Relator. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Art. 36 
também? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não; 33, 34, 35 e seus incisos de I a !11. 

Com a palavra o Senador Dirceu Carneiro .. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- (PSDB­
SC. P~ua encaminhar a votação. Sem revisão 

do oradOr.) - Sr. Presidente, Pão encon­
tramos nenhuma razão para que sejam retira­
dos do texto esses aspectos que definem: 

"Art.- 33: Eni caSo-de-acerta ou ven­
da por telefone ou reembolso postal deve 
·constar _o nome do fabricante e endereço 
na embã.lageiQ., publicidade em todos os 
i~pressos utilizados na transação comer­
·ciai ... 

O art. 34: 

"0 fornecedor do prOduto em serviço 
é solidari<~:ment_e responsável pelos atos 

. de seus prepq_stos'ou representantes au· 
tônomos." -

O art. 35: 

_______ ~_se o fornecedor de piódutos ou servi· 
ços ~~CUsar cumprimentO ã oferta, apre· 
sen~çáo C?U publicid~de, o consumidor 
põilerá, alte_rnativamente e_ à sua livre 
escolha: 

I - exi_gir ·o_ crimprimeontO forçado da 
obrigação~ nos termos da oferta, apre· 
sentação Ou publicidade;· 

Il -aceitar outro produto ou presta­
ção de serviço equivalente; 
III- rescindir o contrato, com direito 

à restituição de quantia eventualmente 
anteci"piida, monetariamente atualizada 
e perdas e danos." 

Sr. Presidel!_te, não há sentido algum reti· 
~ar. Ele interpreta exatamente o sentido do 
texto jurídico qile estamOs aproVárido e deve 
permanecer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votação do parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que o aProvam queiram 
permanecer sentados-: (Pausa.) 

Rejdtado. 
Fica mantido o texto da Câm~a. 

O SR. PRESID~NTE (Nelson Carneiro) 
-Destaque constante do Requenm.ento' n9 
273 para o art. 49 e seu parágrafo únicó~-de 
autoria do nobre Senador Cid Sabóia. de Car-
valho. -·- - -

Com a palavra o riobre_Senador Dirceu 
Carneiro ... 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
.SC. Para encaminhar a votãção.)....:. Sr. Presi­
dente, t{ata:.se de compras por reembolso, 
onde consta o direito de arrepender-s~ ou 
de ressarcir-se, no caso .. 

Parecer contrário à retirada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados·. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica mantido o texto da Câmara. 

O SR. PR""ESIDENTE- (Ndson Car~eiro) 
-Destaque constante do Regimehto n~ 274 
para o art. 53 e seus parágrafos, de autoria 
do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

COiQ. a palavra o nobre Relator. 

O SR. DIRCEU CARN_EIRO (PSDB -­
SC. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, esse aspecto 
também se trata na transação de imóveis, pa­
ra que não haja a perda total do que já foi 
pago e para que ele tenha direito à restituição 
corrigida. É uma coisa também elemep.tar de 
Díreito do Consumidor. Defendemos a sua 
permanência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-;;....Em votação. 

Os Srs. Sen3dores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

RejeitaQo . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ O Requerimento de Destaque n9 275 é 
idêntico e está prejudicado. 

O SR. PARESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Requerimento de Destaque n9 276. Re­
quer o destaque do inciso. v do art. 56 e, 
por via de conseqüência, da expressão "de 
proibição de fabricação_de produtos constan­
tes no art. _58", ambos do substitutivo da Câ­
mara. Autoria c:Jo Senador Roberto Campos:-

Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, trata-se da 
proibição da produÇão de determinado pro· 
duto. E ~ntendido que, sendo um produto 
nocivo à sociedade, ele possa sofrer uma san­
ção administrativa de prqibição. Logo, é jus­
to, é normal, e, num ato administrativo, so­
mos ravoráveis.a que permaneça. Pela rejei­
ção do destaque. 

O SR. PRJ!SlDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Relator é pela rejeição. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
' Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Camei~o) 
- Destaqu~ constante do Requerimento-n1 

27_1'f, para a ~rc::jeição dos seguintes ~_sposi~ 
tivos: título das inqaçóes penais, arts. 61 a 
80, de autoria do ti obre Senador Jarbas PasSa':' 
rinho. · 

O SR. JARBAS PASSARINIIO .:...sr. Pre­
sidente, retirei os-destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnelr<>) 
- O nobre Senador Jarbas Passarinho reti· 
rou os destaques. 

Último destaque, n? 278/90. D~que earn 
a rejeição do inciso I c!.J art. 101, de autoria 
do nobre Senador Cid Sa6óia de Carvalho. 

Com a palavra o Sr. J~.elator. 

O SR. Diii.ÇEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente? trata-se do do­
miêilio do autor. Em país das dimensões dQ 
Brasil, este dispositivo apenas íoc:(!rpriÍ'á-0 
bom senso de um consumidor no Rio Grande 
dD Sul por acionar, a partir deste Estado, 
do Rió Grande, uma empresa que estéjá no 
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Argazop.as, por exemplo. De modo que de· 
fendemos a permanéncia do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É uma inversão, como ocorre no Direito 
de Família, muito coiÍ:turrt. 

Os Srs. Sepadores que estiverem de acordo 
co-m: õ ·destaque· queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa.) · 

Rejeitado. 
A matéria irá ã sanção. 

b a seguinte a matéria aprovada: 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências. 

O CongreSso ·N acion"al d"ecreta: 

TÍTULO I 
Dos DireitOs do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1 o . O presente Código estabelece 
normas de proteção e ·defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse sociã:l; nos ter­
mos dos arts. s~, íricisó XXXII, 170, inciso 
V, da Constitl!ição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias. 

Art. 29 Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire e utiliza produto ou 
serviço como· destinatário firial. 

Parágrafo único. Equipara-se a C"onsutni­
dor a coletividade de pessoa, ainda que inde­
termináveis, que haja intervindo nas relações 
de conslliho; -

Art. 3~ Fornecedor é toda pessoa _física 
ou jurídica~ pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersona­
lizados, que desenvolvem atividades de pro­
dução, montagem, criação,_ construção, 
transfotrnaçã_O, importação, e-xportação-, dis­
tribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços: 

§ 1~ Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, materlai oti ímaterial. 

§ 2~ SeniiÇ_á é qualquer atividade forne· 
cída no mercado de consumo, mediante re­
muneração, iriclusive as de ·natureza bancá­
ria; financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter traba­
lhista. 

CAPÍTULO 11 
Da Política Nacional de 
_Relta~s_de_Consumo _ 

Art.' 49 A Política Nacional de Relações 
de Consumo tem por objetivo o atefldimento 
das necessidades_dos consumidores, o respei­
to a sua dignidade, saúde e segurança, a pro­
teção de seus interesses econômicos, a melho­
ria da sua qualidade de vida, bem como a 
transferência e harmonia das relações de con­
sumo, atendidos os seguintes princípios:_ 

I -reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo; 

Il -ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos â criação e desenvolvi­

mento de associações representativas; 

_ c) pela presença do Estado no mercado 
de .consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços 
com padrões adequad.os de qualidade, segu­
rança, durabilidade e desempenho; 

UI-harmoni:z:ação dos interesses dos par­
ticipantes das relaç6e's de consumo e compati­
bilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento ·econômico 
e tecnológico, de modo a viabilizar os princf­
pios nos quais se funda a ordem econômica 
(art. 170, da Constituição Federal), sempre 
com base da boa fé e equilíbrio das relações 
entre consumidores e fornecedores; 

N -educação e inform~ção de fornece­
dores e consumidores, quantq aps seus direi­
tos e_ deveres_, com vistas à melhoria do mer­
cado de éOnsumo; _ _ · 

V - íii.centivo à criaçªo pelos fornecedores 
de meios efiC-ientes de controle de qualidade 
e segurança d.e produtos e serviços, assim co­
mo de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de_ consump; 

VI- Coibição e repressão eficientes de to­
dos os abusos pratic;ados no mçrcado_ de con- -
sumo, incluSiVe a Concoirência desleal e utili_­
zação -indeVi(Ja' c;Ie -inven-tos e criações indus­
triaiS_~~-01:arcas e nQmes comerciais e signos 
distintivos, que possam causar prejuízos aos 
consumidores; 
·vn-:- racionalização e melhoria dos servi­

çoS públicOS; ' 
VIII -estudo constante das modificações 

do mercado de consumo. 
Att. 5~ a exeCtlção_ da Política Na­

cional das Relações de Consumo, contará o 
Poder PilliHCo com os seguintes instrumen­
tos, entre outros: 
I-manutenção de assistência jlltldica, in­

tegral e gratuita para o consumidor carente; 
li -instituição de Promotorias de Justiça 

de Defesa do Consumidor, no âmbito do Mi­
nistério Pú011CO; 

III -=-criação de delegacias de polícia espe­
cializadas no atendimento d~ _co:o,sumidores _ 
VífiiDas de .infrações -penais de consumo; 

IV7 _c_tí_a_Êq_4e Juizados,Especiais de Pe­
quenas Causas e Varas Especializadas para 
a ~~lução de litfgios de consumos; 
V- concessão de estímulos à criação e de­

senvolvimento das Associações de Defesa do 
Consumidor; _ 

§ 1~ Os Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios manterão- órgãos de atendimento 
gratuitopárã.õtieüfã.Çã(fâOSCODSumidores. 

§ z~ A União, os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios pOderão fiscalizar pre­
ços e autuar os infratOres, observando seu 
prévio tabelamento pela autoridade compe­
tente. 

CAPlTULO.Ill 
·Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6" são dTreiioS básicos do consumidor: 
I- a proteção da vida, saúde e segurança 

contra os riscos provocados por práticas no 
forneçlmeiifQâ_e produtos e serviços· conside-
rados perigosos ou nocivos; -
II- a educação e divulgação sobre o con­

sumo adequado dos produtos e serviços, asse-

guradas a liberdade d~ escolha e a igualdade 
nas contratações; 
III- a informação adequada e clara sobre 

os diferentes produtos e serviços, com especi­
ficação correta de quantidade, característi­
cas, composição, (Júalidade e preço e garan­
tia, bem como sobre os riscos que apresen­
tem; 
IV- a proteção contra ·a publicidade en­

ganosa e abusiva, métodos C""Oi:Derciais coerci­
tivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fõrnecí­
mento de produtos e serviços; 
V- a modificação das cláusulas contra­

tuais que estabeleçam prestações despropor~ 
cionais ou sua revisão em razão de fatos su­
pervenientes que as tornem excessivamente 
onerosas; 

VI- a efetiva prevenção e reparação de 
danos patrimoni8:_iS ~-morais, in.div,icluais, co· 
letivos e difusos; 

VII -o acesso aos órgãos judiciários e ad~ 
ministrativos, com vistas à prevenção ou re­
paração de danos patrimoniais e morais, in di· 
viduais, coletivos ou_ difusos, assegu:çada a 
proteção jurídi~t administrativa e técnica 
aos necessitados; __ 

VIII - a facilitação da defesa de seus direi­
tos, inclusive com a.inversão do ônus da pro­
va, a seu favor, ·no processo civil, quando, 
a critério do juiz, for verossfm.il a elegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segUndo 
as regras ordinárias de experiências; 
-rx- a participação e consulta na formu­

lação das políticaS que os afetem diretamen-
• te, e a representação de seus interesses por 
intermédio das entidades públicas ou priva­
das de defesa do consumidor; 

X -a adequada e eficaz prestação dos ser­
viços públicos em geral. 

Art. 7° Os direitos previstos- n·esre Códi­
go não excluem outros decorrentes de trata­
dos ou convenções_ internacionais _de que o 
Brasíl seja signatário, da legislaçãD interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas competentes, 
bem como do~ que derivem dos princrpios 
gerais do direito, analogia, costumes e eqüi­
dade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor 
a ofensa, todos responderão solidariamente 
pela reparação dos danos previstos nas nor­
mas de consúmo. 

- CÂPÍTULO IV 
- Da qualidade de produtos e serviços, 
Da prevenção e da reparação dos danos 

SEÇÃO! 
Da- proteção à saúde e segurança 

Art. 89 Os prod1.1tos e serviços colocados 
no mercado de consumo não acarretarão ris­
cos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previSíVeis 

-ern decorrência de sua natureza e fruição, 
obri.gando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias 
e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de pro­
dutos industrial, ao fabricante cabe prestar 
as informações a que se rekre este artigo 
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através de ilnpressos apropriados que devam 
acompanhar o produto. __ 

Art. 9~ O fornecedor de produtos e servi· 
ços potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança •verá illformar, de ma­
neira osteotiva e adequada, a respeito de sua 
nocividade ou periculosidade, sem ,Prejuízo 
da adoção de outras medidas cabíveiS em ca-
da caso concreto. · 

Art. 10. O fornec!!dof nifo P"derá c_olo­
car no mercado de consumo produto ou servi­
ço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade ã saúde 
ou segurança. 

§ 1~ O fornecedor de produtos e serviços 
que, posteriormente_à sua introdução no mer­
cado de consumo, tiver c.onhecimento da pe­
riculosidade que apresentem, deverá comu­
nicar o fato· imediatamente às autoridades 
competentes e aos consuJ.?lidores, mediantj:':: 
anúncios publicitários. 

§ 29 Os anúncios puOiicitáriôS.-a que se 
refere o parágrafo anterior serão veiculado_s_ 
na imprensa, rádio _e televisão, às exp·ensas 
do fornecedor do produto ou serviço. 
· . ·§ 39 Sempre que tiverem conhecimento 
·ae periculosidade de produtos ou serviços 4 
saúde ou segurança dos consumidores,· a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. 11. O produto ou serviço que, mes­
mo adequadamente utilizado ou fruido, apre­
sente alto grau de nocividade ou periculo­
sidade será retirado imediatamente do .mer­
cado pelo fornecedor, sempre às suas expen­
sas, sem prejuízo da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos. 

SEÇÃO 11 
Da responsabilidade pelo fato do 

Produto e do serviço 

Art. 12. O fabricante.,_ o produtor 1 o 
construtor, nacional ou. estrangeiro, e o im­
portador respondem, independetemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados ao_s consumidores por defeitos de­
correntes de projeto, fabricaçi!io, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresen­
tação ou acondicionamento de seus produtos, 
bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e. .riscos. 

§ 19 O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele· legitimamente 
se espera, levan,do-se em consideração as cir­
cunstâncias relevantes, entre as quais: 
1-sua apresentação; 
II-o uso e os riscos que raz_oav~tmenie 

dele se esperam; 
III- a época em que foi colocado em cir­

culação. 
§ 2-9 -0 produto não é considerado defei­

tuoso pelo fato de outro de melhor qualidade 
ter sido colocado no mercado. 

§ 39 O fabricante, o consttuiOr., ooprõdu­
tor ou importador só não será -reSponsabi· 
lizado quando provar: 
I- que não colbcou o produto no mer­

cado· 
11 .:._que embora haja colocado o prodUto 

no mercado, o defeito inexiste; 

lll- a culpa esclusiva do consumiOOr du 
de terceiro. 

-Art. 13. O comerciante é igUalmente 
responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando: _ 

1-o fabricante, o construtor, o produtor 
ou o importador não pudere~ ser identifi­
cados;'" 

II!-c:>_p_roduto for fornecido sem identifi-~ 
caçãü"dara do seu fabricante, produtor, cons­
trutor ou importador; 
III- não conservar adequadamente os. 

produtos perecíveis. 
Parágrafo úniECf· __ Aquel~ que efetivar o 

pagamento ao prejudicado poderá exercer o 
direito de_ regresso contra os _demais respon­
sáveis, segundo sua participação na' causação 
do eventO danoso. 
__ Art. 14. O fÓrneCedor de sei-v1ços res­
ponde, independentemente da exist~ncia de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à presta­
ção dos serviços, bem como por informações 
ihsuficíeOtes ou inadequadas sobre sua frui­
ção e riscos. __ _ ---

§ 1~ O serviço é defeituoso quando não 
fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, leVando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entr~ as quais: 
I-o modo de seu fornecimento; 
IT- o resultado e os riscos que razoavei_­

Riente dele se_esperam; 
Ill- a época em que foi fornecido. 
§ z~ O serviço não é considerado defei­

tuoso pela dõção de nOvas t&nkas. 
§.~ J" O ~ofi:.J.ece~l' de serMços.sõ.não será 

responsabilizada_ qUando provar: 
I- que, tendo prestado_a_serviço, o defei-. 

to inexiste; 
II -a culpa exclusiva do consumidor ou 

de terceiro. 

dttt so1idal:iamente pelos víeios 4e q•dade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com as 
indicações constantes do recipiente, da emba­
lagem, rotulagem ou mensagem publicítária, 
respeitadas as variações decorrj.ntes de sua 
natureza, podendo o_ consumidor exigir a 
substituição das parteS VIciiidã"s. 

§ 1~ Não sendo o vício sãnado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, pode o consu­
midor exigir, alternativamente e à sua esco-

·lha: . 
I- a substituição- do produtO por outrO 

da mesma especie, em perfeitas condições 
de uso; 

11- a restituição ímedi~ta_ 9a quanti<). pa­
ga, monetariamente atualizada, sem, prejuízo 
de eventuàis perdas e danos; 
Ill- o abatíme.nto proporcional do preço. 
§ 29 . Poderão as parú~s conVencionar are· 

dução ou ampliaÇão do prazo previsto no pa­
rágrafo anterioi, n8:0podendo ser inferior 
a l(sete) nem superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de 
pr~o deverá ser, convencionada em separa­
do, por meio de manifestação expressa do 
consumidor. 

§ go O consiunidor' poder'áfaZer uso ime- · 
d,iato das alternativas do § 19 deste artígo, 
sempre .que, em razão da extensão do vício, 
a substituição das partes viciadas puder com­
prometer a qualidade ou características do 
produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essenciaL 

§ 4~ Tendo o consumidor optado pela al­
ternativa do inciso I do § lo deste artigo, e 
não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espé­
cie, marca ou modelo diversõs, mediante 
complementação ou restituição. de eventual § 49 A responsabilidade pessoal dos p:rQ­

.fissionais liberais será apura-da mediante a 
verificação .de .culpa. -

Art. 15. Quando a utilização do prodUto 
~u a prestação do serviço causar dano irrepa­
rável ao consumidor, a indenização corres· 
pog.derá ao valor integral dos ben~ danifi­

-Cãdos. 

_ diferença de preço, sem prejuízo do disposto 
nos incisos li e III, do§ 1~ deste artigo. 

ÀrL 1~~ 1 Sê COmprovada a alta periculo­
Sidade do produto ou do serviço que provo­
co-u o-4_ano; ou grave imprudência, negligên­
cia ou imper(cia do' fOrnecedor seri devida 
multa civil de_até 1.000.000 (um mil.hão) de 
velis o Bónu~ do Tesouro Nacional ..L BTN, 
ou í_ndiCe ~qU.iVa[§ili.e-que venha substitui-lo, 
na ação proposta por qualquer dos legitima­
dos à defesa do consumidor em juCzo, a crité­
rio do juiz, de acordo corq a gx:avidade e pro­
porção do dano~ beiÍl como a situaçãcfe_conó­
mica do responsável. 

Art. 17._ Para os efeitôS-aesta _ _Seção, 
equipar~m-se aos consumidores todas as vfti­
mas do evento. 

SEÇÃO III 
Da responsabilidade por vício do 

Produto e do serviço 

Art. 18. Os fornecedores de pro.dutos de 
consumo duráveis ou não durávei"S respon-

§ 59 No caso de fornecinlento de Produ­
tos in natura será responsável perante o con­
sumidor o fornecedor imediato, exceto quan­
do ídentíficado claramente seu produtor. 

§ 6~ São imp:i'óprios ao uso e consumo: 
1- os produtos cujos prazos de validade 

estejam venCídos; 
11- os produtos deteriorados, alterados, 

adulteradgs, avariados, falsificados, corrom­
pidos, fraudados, nocivos ã vida ou à saúde, 
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
COPl as normas regulamentares de fabricação, 
dis.tribuição ou apresentação; -
· Til -os pi'6dutos qUe, por quai(Jiler moti­
vo, se revelem inadequados ao fim a que se 
destinam. 

Art. 19. Os fornecedores respondem so­
.Jidadamente pelos vícios_ de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, seu conte_údo 
líquido for inferior ãs indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
de mensagem publicitária, podendo o consu­
midor e]ligir, alternativamente e à sua esco­
lha: 
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I- o abatimento proporcional do preço; 
,.n.-complementação do peso ou med'ida; 
UJ- a· substituição do p1;1td~tp por outro 

da mesma espécie, marCa ôu modelo, sem 
os aludidos 1vícios; 

IV- a restituição imediata da quantia pa­
ga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais p"erdas e danos. · 

§ 1"' Aplica-se a este artigo o disposto no 
§ 4~ do <~.rtigo anteriOJ;~- _ 

§ 2~' O fornecedor imediato será respdn­
sável quando fizer a pesagem ou· a medição 
.e o instrumento utilizado·ntto estiver aferido 
-segundo os padrões oficiais. 

Art. 20. O fornecedor de serviços res­
ponde pelos vícios de qualidade que os tor­
nem impróprios ao consumo ou lhes dimi­
paam o vâlor. assim como por aquele.s decor­
rentes da disparidade com as inç:licaçóes cons­
tantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consu~idor exigir, alternativa­
mente e à sua escolha: 
I-a reexecução dos serviços, sem custo 

adicional e quando càbível; 
n-a restituição imediata da quantia pa.l 

ga, monc;:ariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; - , 

m-o abatimento proporcional do preço. 
§ 19 A reexecução dos serviços poderá 

ser confiada a terceiroS devidamente capaci-
tados, por conta e risc_o do fornecedor. 

§ 29 São impr6prios ·os serviços que se 
mostram inadequados para os fins que razoa­
velmente deles se esperam, bem como aque­
les que não_ atendam as normas regulamen­
,tares de prestabilidade. 

Art. 21. · No fornecimento de serviços 
que tenham por objetiVo ã. reparação de! qual· 
querproduto considerar-se-á implícita a obri­
gação do fornecedor de empregar componen­
tes de reposição "originais adequados e nova·s, 

· ou que mantenham as especificações técnicas 
do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, 1 

autorização em contrário do consuniidor 
Art. 22. Os órgãos públiCos, por si oU­

suas empresas, concessionárias, permissioná· 
rias ou sob qualquer outra forma de empreen­
dimento; sjo obrigados a fomecer serviços 
adequados,.eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos. 

Parágrafo ónico. Nos casos-de descumpri· 
m~nto, total ou parcial, das obrigações referi­
das neste artigo, serão as pessoas jurídi~s 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste Código. 

Art. 23. ATgnorância do fornecedor so~ 
bre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de res­
ponsabilidade. 

Art. 24. A garantia IC?gal de adequação 
do produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor. 

Art. 2S. E vedada a estipulação contra~ 
tuai de cMusula que impossibilite, c!xonere 
ou atenue .a obrigação de indenizar prevista 
Delta e nas Seções anteriores. 

I 1• Havendo mais de um respoosá.ve1 
pela c:ausaçio do daoo, todos respooderão 

Sólidarlãmente pela reparação· prevista nesta 
e nas Se'ções anteriores. 

§ 29 Sendo o dano causado por compo­
nentes ou peça incorporada ao _produto ou 
ServiçO, são responsáveiS solidários seU ·fabrí­
cante, construtor ou importador e o que reali­
zou a inc~rporaçã·o. 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

-Art..26.._ O direho de reclamar pelos ví­
cios aparentes ou de fácil constatação caduca 
em: 

I -3d (tQnta)' d_i~s, irªtando-s_e de forneci­
mento de seryiçq e de produto não duráveis; 
U-90 (noventa) dias, tratando-se de for­

necimento de serviç9 e de produto duráveis. 
§ · 1" Inicia-se a Contagem -do prazo deca­

dencial a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término dª" execução dos serviços. 
- § 29 Obstam a decadência: 
1- a reclamação comprovadamente for­

mulada pelo consumidor perante o fornece­
dor de produtos e serviços até a resposta ne­
gativa correspondente, que deve ser trans· 
m.itída de forma inequívoca; , 

li -a reclamação formalizada perante os t 

órgãos ou entidades com atribuições de defe­
sa do consumidor, pelo prazo de_90 (noventa) 
dias; 
UI- a instauração de inquérito_ civil, até 

.seu encei:ra.ritento. 
§ 39 Tratando-se" de vício oculto, o prazo 

decadencial inicia-se no 
momento em que ficar evidenciado o defeito. 
---Art. 27. Prescreve em 5 (cinco) anos a 
pretensão à reparação pelos danos causados 
por fato do produto- oo do serviço prevista 
na Seção li deste Capítulo, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir do conhecimento 
do dano e de sua autoria. 

Parágrafo único. Interrompe-se o prazo de 
prescrição do direito de indenização pelo fato 
do produto ou serviço nas hipóteses previstas 
nq- § 1~ do artigo anterior, sem prejuízo de 
oút:ras. disposições legais. 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da 
Personalidade Jurldica 

Art. 2&.. O juiz poderá desconsiderar a 
personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consmnidor, houver abuso 
de direito, excesso de pqder, infraçilo da lei, 
fatQ ou ato ilícitO Ou violaÇão· dos estatutos 
ou Contrato social. A desconsideração tam­
bém será efetivada quando houver falência, 
estado de insolvência~ encerramento ou inati· · 
vidade da pessoa jurídica provocados por má 
administraçáõ. 

§ 19 A pedido da parte intereSsada, o juiz 
detenniDira-que a-efetivação da responsa­
bilidade da pessoa jurídica recaia sobre o 
açioni.sta controlador, o sócio majoritário, os 
s:ócios-gerCmtes, os adtitinistradores societá­
rios, e, no caso de grupo societário, associe­
dades que a integram. 

§ 2? As sociedades integrantes dos gru­
pos societários e as- sociedades controlaãas1 

são sui!Jsidiariament~responsá.veis pelas.obri' 
gãções decorrente.s deste Código. 

§ 3P As sociedades consorciadas são soli­
dariamente responsáveis pelas obrigações de= 
correntes deste Código. 

§ 49 As sociedades coligadas só respon-
derão por culpa. · 

§ 59 Também poderá ser desconsiderada 
a pe~soa jurfdica sempre que sua persona­
lidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos cáusados aos con­
sumidores. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerlcias 

SEÇÃO! 
Das Disposições Gerais 

Art. 29. _ Para os fins deste Capítulo e do_ 
seguinte, ~quiparam-se ãos consumidores to· 
das as pessoas determináveis ou não) expos­
tas às práticas nele previstas. 

SEÇÃO Il 
Dil Ofertã 

Art. 30. Toda informação ou pubticida~ 
de, sufiCíenteniente precisa, -veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços Oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer 
veicular ou dela se ut~lizar e integrar o contraw 
to que vier a ser celebrado. 

Art. 31. A oferta e apresentação de pro­
dutos ou serviços devem assegurar infox:.çna­
ções corretas, claras, precisas, ostensivá.s e 
em língua portuguesa sobre suas caract~rfs­
ticas, qualidade, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam à saúde e segurança dos con­
sumidores. 

Art. 32. Os fabricantes e importadores 
deverão assegurar a oferta de components 
e peças de reposição enquanto não cessru -.a_ 

fabriCà'ção ou importação do produto. 
Parágrafo único. Cessadas a produção ou 

importação, a oferta deverá ser mantida por 
período razoável de_ tempo, na forma da lei. 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por 
telefone ou reembolso postal deve constar 
o nome do fabricante é endereço na embala­
gem, publicidade em todos os impressos utili­
zados na transação ~m7!cial. 

Art. 34. O fornecedqr do produto ou 
serviço é solidariamente responsável p~los 
atos de seus prepostos ou representantes au­
tônomos. 

Art. 35. Se o forilecedor de produtos ou 
serviços recusar cumprimentO-à- Oferta; apre­
sentação ou publicidade, consumidor poderá) 
alternativamente e à sua livre escolha: 

I -exigir o cumprliriento forÇado _da obri­
gação, nos termos da oferta, apresentação 
ou publicidade; 

li - acei4tr outro produto ou prestação de 
serviço equiviteõte; 

in- rescindir o contrato, com direito â 
restituição de quantia eventualmente anteci­
pada, monetariamente atualizada e perdas e 
danos. 



Agosto de 1990 DIÁR,!O DO CONGRE~SONAÇIONAL (Seçãojl) Sexta-feira 10 4167 

SEÇÃO IIl 
Da Publicidade . 

Art. 36. A publicidade deve ser veicu· 
lada de tal forma que o consumidor fácil 
e imediatamente, a identifique como t~l. 

Parágrafo único. O fornecedOr, na publiCi­
dade de _seus produtos ou serviços, manterá 
~m seu poder, para informação dos legítimo~ 
mteressados, os dados fáticos, técnicos e cien­
tíficos que-dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. É proibida toda publicidade en· 
ganosa ou abusiva. 
. § 19 É enganosa qualquer modalidade de 
~fo~a_ção _oll: co~unicaç_ã() de ~ráter publi· 
crtáno, Intexra ou parcialmente falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão 
capaz de induzir em erro o coásumidor ~ 
respeito da ~atureza, car~cterísticas, qu~li­
dade, quaD;txdade, propnedades, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produ-
tos e serviços.___ -

§ zg É abusiva, dentre outras, a publici­
dade ~iscriminatória de qualguer natureza 
a que mcite à violência, -explore o medo o~ 
~ superstição, se aproveite da deficiência de 
JUlgamento e exp-eriência da criança desres­
pei~e_ val?res ambientais, ou que seja capaz 
de mduZir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial _ou perigosa â sua saúde 
·ou segurança. 

. § 3~ Para~sefeitosdesteCódigo,apubli­
crd~de é_enganosa por omiss~o_quando deixar 
de info~ar sobre _dado essencial do produto 
ou servtço. _-_____ ::_ _ · 

§ 4~ . Quando o fornecedor de produtos 
ou serviÇos se utilizar de publicidade enga­
nosa~ ou abusiva, o consumidor poderá plei­
tear mdenização por danos sofridos, bem co­
mo a abstenção de prática do ato, sob pena 
de execução específica, para o caso de ina­
d!m:pleme~to, sem prejuízo da sanção_ pecu­
mána ca~IYel e de c~n~rapr?pagandã, que 
pode ser unposta adrmmstrativa ou Judídal­
mente. 

Art. 38. O ôriUS da prova da veracidade 
e co:r~çã? da informação ou comunicação 
pubhcttána cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
Das ,Práticas Abusivas 

Art. 39.- b vedado ao fornecedor de pro-
dutos ou serviços: -

I-condicionar o fornecimento de prodU­
to ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço; bem como, sem justa cau-
sa, a li.m.ites. quantitativos; -

li -recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas dis­
ponibilidades de estoque, e, ainda, de confor­
midade com os usos e costumes; 
IH- enviar ou entregar ao consumidor 

sem solicitação prévia, quàlquei pro-dUto o~ 
fornecer qualquer serviço; ' 
I~- prev~lecer:se da fraqueza ou igno­

rância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição so­
~al, para impingir-lhe seus produtos ou ser­
VIços; 

V- eXigir _d~ ~-f:?~s~n:p.ido! v~nta_gem mani­
festamente excessiva; 

VI -executar serviços sem a prévia elabo­
ração de orçamento e autorização expressa 
do con,sumidor, ressalvadas as decorrentes tle 
práticas anteriores entre ·as pãrteS; -

VII- repassar informação depreciativa 
referente_a ato praticado pelo consumidor 
no exercfcio_de seus direitos; _ 

VIII- colocar, no mercado de consumo 
qualquer produto ou serviço em desacord~ 
C?!G as hOr_!!las ·expedidas pelos órgãos ofi­
Ciais competentes ou, se normas específicas 
não exist1rem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra ·entidade "creden­
ciada pelo Conselho Nadenal de Metrologia 
Normalização e Qualidade Industrial ____: 
CONMETRO; 
!X- deixar de estipular prazo para o cum­

pnmento de sua obrigação ou deixar a fixação 
de seu termo iilicial a seu exclusivo critério· 
X- pratiCar outras condutas abusivas. ' 

_ Parágrafo único. Os serWços prestados e 
os produtos remetidos ou entregues ao consu­
midor, na hipótese prevista no inciso III 
equiparam-se às_ amostras grátis, inexistind~ 
obrigação de pagamento. -

~rt. 40. O fornecedor de ·serviço será 
obngado a entregar ao consumidor orçamen­
to préviO discrim1itarido o valor da mão-de­
obra, dos mateiaís e equipamentos a serem 
empregados, al) condições de pagamento 
hem como as datas de início e término do~ 
serviços. 
- § 19 Salvo estipulação em contrário, o va­

lor orç~do terá validade pelo prazo de 10 
(dez) ,dms, contados de seu recebimento pelo 
consumidor. 

§ 29 _ Uma ve.z;_aprovado pelo consumidor 
o orçamento obriga os contraentes-e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. _ 

-§. 39 O consu~id~~ não responde por 
quatsquer b6nus ou acrésciiiiOS decorrentes 
da cc;ntratação de serviços d~ terceiros, não 
previstos no orçamento prévto. 

Art. 41. No_ caso de fornecimento de 
produtos ou de serviços sujeitos ao regime 
de controle ou de tabelamento de preços, 
os. f?r.necedores_ deverão respeitar os limiteS 
ofiCiaiS sob pena de, não o fazendo, respon­
derem pela restituição da quantia recebida 
em excesso,_ monetariamente atualizado, po­
dendo o_çQllsumidor exigir, à sua escolha 
o desfazime_nto -do negócio, seJ;ll preJuízo _de' 
outras sanções cabíveis. · 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 42-. Na cobrança de débitos o consu­
midor inadimplente não será exposto a ridícu­
lo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O c_onsUmidor cobrado 
em quantia indevida, tem direitO à repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro ao que 
pagou em excesso, acrescido de correção mo­
netária e juros legais, salvo hipótese de enga­
no justifiCáVel. 

SEÇÃO V! 
Dos Bancos de Dados e C1.1dastros 

De Consumidores 

Art. 43. 0 COiisffõiidor, sem preju(zÓ do 
disposto no art. 85, terá" acesso àS informa­
ções existentes em cadastros, fichas, registios 
e dados pessoais e de consumo arquivados 
sobre ele, bem como-s-obre as sUas respectivas 
fontes. _ 

§ 19 Os _cadastioS e·âaóoS de-cOnsumi­
dores devem ser objetivos, claTos, vCrdadei­
ros e em linguagem de_ fácil compreensão, 
não podendo conter informações riegativas 
referentes a perfodo sUperior a 5( éinco) ~mOs: 

§ 2~ A abertura de cadastro, fiCha, regis­
tro :e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor 
quando não solicitada por ele. _ 

§ 3~ O consurilidor, sempre que encon­
trar inesatidão nos seus dados e cadastros 
·poderá exigir sua imediata correção, devend~ 
o arqu~vista, no prazo de 5 (ciO. co) dias úfeis~ 
comumcar a alteração aos eventuais _destina­
tários das informações incorretas. _ _ __ _ 

§ 4~ Os bancos de dados e cadastros rela­
tivos a consumidores, os serviço"S de proteção 
ao crédito e congêneres são considerados en­
tidades de caráti:r público. 

§ 59 Consumada a pres-crição relativa à 
cobrança de débitos do consumidor, não se­
rão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que passam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito ]unto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do 
consumidor manterão cadastro atualiz.ado de 
reclamações fundamentadas contra fornece­
dores de produtos e serviços devendo divul­
gá-lo pública e anualmente. A divulgação in­
dicará se a reclamação foi atendida ou não 
pelo fornecedor. · , 

§ .~1~ É facultado o aceSso_ âs ínformações 
lá constantes para orientação e consulta por 
qualquer interessado. __ _ 
~ § 2~ Aplicam-se a este artigo, no que cOu­

ber, as mesmas regras enuaciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 
deste.Código. 

Art. 45. As infrações ao dísposto neste 
Capítulo, além de perdas e danos, indeni­
zação por danos morais, perda dos juros e 
outras sanções cabíveis, ficam sujeitas a·mul­
ta de natureza civil, proporcional à gravidade 
da infração e à condição econômica do infra­
tor, cominada pelo juiz na ação proposta pOr 
qualquer dos legitimados à defesa do consu­
midor em juízo. 

CAPíTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 46. Os contratos que regulam as re~ 
·lações de consumo_não obrigarão os consumi­
dores se não lhes for dada a oportunidade 
de tomar conhecimentO prévio de seu conted­
do, ou se os respectivos instrumentoS- fore~ 
redigidos de modo a dificultar a compreensãQ 
de ~u sentido e alcance: __ · 
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A t. 47. As cláusulas cantratuilíS s,éráQ 
~terpretadas 9e. maneid maiS favorálr;ll ao 
cbnSu,midor. -
~Ar~.: 48. As declarações de vontade 

constantes de escritos particii.Jares, recibos e 
pré-contratos relativos às relações de consu­
mo, vinculam o fomece_dor ensejando inclu­
sive execução. específica, nos tel)D.QS do açt. 
83 e parágrafos. 

Art. 49. O consumidor pode desistir do 
contrato, no praz~ de 7 (sete) dias a contar 
de sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço,.senlpre, que a contra­
'tação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estalrelecimento comercial, 
especialmep.te por telefone ou a domicílio. 

P~ágrafo único. Se o consumidor exercitar 
o direito de arrependimento previsto neste 
artig-o, os valores eventualmente pagOs, a 
qualquer títylo, durante o pràzo de reflexão, 
serão devolvidos, de imediato, monetaria-
mf;nte atualizados. ' ,- . 

Art. '50. Garantia contratual é comple­
ment;rr a legal e será conferida mediante ter­
mo esçrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou 
equivalente· deve ser padronizado e esclare­
cer, de maneira a.dequad_a, em que consi~te 
a mesm_a garantia, bem como a forma, o pra­
zO e o Iug~ em que pode ser exercitada e 
os ônuS a c4rgo do consuniídor, devendo ser­
lhe entregup, devidamente· preenchido pefo 
fQmecedor;no atõdo fornecimento, acompa­
nba'l:lo de manual de instrução, de instalação 
e uso de produto em linguagem didática, com 
ilustrações. --

SEÇÃO!! 
Das Cláusulas AbusiVas 

Art. 51. _São nulas de P.leno direito, entre 
outias, as cláusulas contrâtuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 
I- impossibilitem, exonerein ou atenuêm 

a responsabilidade do fornecedor por vícios 
de qu~lquer natureza d_os produtos e serviços 
ou impliquem renúncia ou disposição de di­
reitos. Nas relações de consumo entre o for­
necedor e o consumidor, pessóa jurídica, a 
indenizaç;'io poderá ser limitada em situações 
justificáveis; ~ 

ft -subtraiam ao consumidor a opção de 
reembolso da quantia já paga, nos casos pre­
vistos neste Código; • - -­
III- transfiram responsabilid~des a ter-

ceiros; · 
IV- estabeleçam obrigações .considera­

das "iníquas, abuSivas, que coloquem O consli· 
midor· em desvantagem exagerada, ou sctiam
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incompatíveis com a boa-fé ou -a: eqüidade; 
. Y- segundo as cirCWl.stâncias, e em parti­

cütar, segundo a aparência global do contra· 
to~ venham, após sua conclusão, a ~.urpreen­
der o consumidor; . 

VI - estabeleçam inVersão do Onus da 
prova. e'm prejuízo dO conSumidor; 

VII--:;- determinem a .l;ltilização corilpUlsó-
ria de_1libittagem; . . 

· VIU- imponham representante para con­
cluir ou· realizar outro.negóéio jurídico pelo 
consumidor; 

IX- deixem ao fomecedor a opção cte 
concluir ou não owcontrato, embora obrigan­
do O CO}:!Sjltnido_r; 

x·- permitam ao fo'fn~cedor' direta ou in­
dlretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

XI-autorizem o fornecedor a cancelar o 
contrato unilateralmente, sem que igual di­
reito seja Copferido ao consqmidor; 

XII - obriguem o consuriiidor a ressarcir 
os custos -de cobrança de sua ol:?rigação, sem 
que igual direito lhe seja conferido contra 
o fornecedor; 

XIII -autorizem o fornecedor a modificar 
uriilateralmente ·o cotiteúdo ou a qualidade 
do contrato, após sua celebraçã_o; 

XIV -íiifrinjam ou poSsibHüem··a viola" 
ção de normas ambientais; ~-- '· 

XV- e_stejam em desacordO com o siste­
ma de proteção ao ConsumidOr; 

XVI- possibilitem a renúncia do di!eito 
Qejndenização por benfeitorias nec:issári~. 

§ 1~ Presume-se exag~rada, entre outros 
casos, a vantagem que: · - -
I- oftende os princípios fUndam~ntais do 

sistema jurídico a que pertence; 
.li- restringe dirdtOs OU -óbrigaçOes furl­

damentais -ineren~eS -à natUreza do contrato, 
de tal mÓdo a-ameaçar seu objeto ou o equilí­
brio contratual; 

III L.. se mostra excessivamente onerosa 
para o consumidor_. considerando-se a natu­
reza e conteúdo do contrato; o interesse das 
partes !? ou_tr:_as ~ircunstâ_ll_cias peculiares ao 
caso. 

§ 2~ A-inilidade -de uma cláusula contra­
tual abusiva não invalida o contratO, exceto 
quando de ·Sua ausência~ apesar dos esforços 
de ~ntegração, decorrer &tuS.;excessívo a 
qualquer das partes. 

§ .3~ O Ministério Público, ··mediante in­
quérlto civjl, pode efetuar o controle adminis­
trativo abStrato e preventivo das dáusulas 
contratuais gerais, cuja decisão terá' caráter 
geraL _ 

§ 49 É facultado a qualquer consumidor 
ou entidade_ q~e_ o represente requerer ao 
Míriist~rio Púi;)liCo que aj1}ize a competente 
ação para ser declarada a nú.lidade de cláusula 
contratual que contraria o disposto neste Có­
digo ou de qualquer forma não assegure o 
justo equihôrlo entr~ direitos e obrigaçõ'es 
das parteS. · 

Art. 52. No fornecimento de produtos· 
oii" SCiv!Ços que envolva outorga de crédito 
ou concessão de financiamento ao consumi­
dor, o fornecedor deverá, eritre outros requi­
sitos, 'informá-lo prévia e adeêj_uadameiite so­
bre: 
I'- preço do produto ou serviço em rrioeda 

corrente nacional; , . . . 
ll ....... montante dos juros-de-mora e da taxa 

efetivà anual de· juros; 
UI- acréscimos legalmente grevistaS; 
IV-número e periodicidade das presta-

ções; - - . 
V- soma total a pagar, com e sem finan-. 

ciamento. 
' § 19 · .As multas de mora decor*ntes do 
inidimplemento de obrigação· no seu teimo 

n"ão poderão .~~rsuperior.es.a lQ% {dez. por 
cento) do valor dà prestaç_ão. · 

§ z~ Fica assegurada ao consumi4or a li­
quidação antecipada do débito total ou par­
cialmente, mediante redução propo-etional 
dos juros e demais acréscimoS. _ .--

§ 3" O fomeçedor ficará sUjeito a m.·ulta 
civil e perda de juros, além de outras sanções 
cabíveis, se descumprir o disposto neste ar· 
tigo. 

Art. 53. Nos contratos d~ compra e ven­
da de móveis ou ímOveis me~ante pagamell"­
to em prestações, 'bem como nà\ alienações 
fiduciárias em garantia, coi::tSideram·se :qulas 
de pleno direito as cláusulas que estabele&ant 
a perda total das prestações paga·s e·m bene­
fício do ci:-edOr que, em razão do inadimj>le~ 
mente, pleitear a reSolução -do contrato e a 
retomada· do produto alienado. 

§ 1~ Na hipótese prevista neste artigo, o 
devedor inadimplente terá direito a cómpen· 
sação ou a restituição das parcelas quitadas 
à data da resolução contratual, mo·netaria­
m'eiJ.te ·atUalizada, descontada a v?ntagem 
econômica aof~rida com a fruição. _ . 

§ 2~ Nos ·contratos do sistema de cónsór­
cio de produtos duráveiS, a: compensação ou 
a restituição das parce:las q"Jitadas, na forma 
deste artigo, terá Qescbntaçla1 além da vanta­
gem econômica auferida com_ a _fruição, os 
prejuízos que o desistente ou inâdimplente 
causar ao grupo. 

§ 3~' Os contratos de que trata o caput 
deste artigo serão-·e_xpressos_ e_m m_oeda çor­
rente nacional: · 

SEÇÃOIII 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 54. COntrato de adesão é aquele ·eu­
jas claúsulas tenham sido aprovadas" pela au~ 
toridade 'competente ou estabelecidas .unila­
teralmente pelo fornecedor qe produtos ou. 
serviços, sem que o consumidor possa discutir 
ou modificar substancialmente seu conteúdo .. 

§ 1~ Ainse:rção de cláusula no formulário 
não· desfigUra a- natureza da -adesão do con­
~ato. 

§ 29 Nos contratos de adesão admite-se 
cláusula resolutória, desde que alternativa, 
caõendo a escolha ao consumidor, ressalvan­
do-se o disposto no§ z~ do artigo anterior. 

§ 3~ OS -contratos dé adesio esêritos se­
rão redigidos edt termos claros e com carac­
teresos~ensivos e legíveis, de modo a facilitir 

•sua· ~preensão pelo consumidor. 
§ 4~' As cláusUlas que implicarem limita­

ção de direito do consumidor deverão s~r re­
digida~ com destaque, permit4ldo sua ime­
dia.,J:a e fácil compreensão. 

§ 59 Cópia do formulário-padrão ser~ re­
metíila no Ministério Público que, mediante 
.inQuérito Civil. poderá efetuar o controle pre­
ientivo das Cláusulas gerais dos contratos de 
"&.desão. 

CAPITULO VIl 
-Das ~ções Administrativas 

Art. 55. A União, os Estados e o Disti'itõ 
Federal, em caÍ'áter concorrente e nas suas 
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respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão_ normas relativas ã produção, indus­
trialização, distribuição e «consumo de produ-
tos e serviços. _ _ _ 

§ 19 A Uni_ão, ~s.Esta:do~,_o Di$tri~o Fe· 
dera! e os Municípios fiscalizarão e _contro­
larão a produção, industrializa~o, distribui­
ção e publicidade de produtos e serviços e 
o mercado de consumo, no interesse de pre­
servação de vida, de saúde, de segurança, 
da informação e do bem-eStar do consumi­
dor, baixando as normas que se fizerem ne-
cessárias.- - . . -

§ 29 As normas referidas no parágrafo 
anterior-deverão ser uniformizadas, rc::vist~s 
e atualizadas, a cada dois anos·: 

§ 3~- Os .óigãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais com atribuições 
para fiscalizar e controlar o mercãdo _de con­
sumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das normas 
referidas no § 1", sendo obrigatória a partici­
pação dos consumidores e fornecedores_. 

§ 4~ Os ótgãos· Oficiais- PôderãO expedir 
notificaÇõeS aos- fornecedores para Que, Sob 
pena de desobediência, -piesteDi infofmãçóes 
sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial. 

Art. 56. As infraçõeS das normas de-de· 
fesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 
o caso, às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo de natureza civil, penal e das 
definidas em normas específicas: 

I -multa; 
li -apreensão do produto; 
111- inutilização do produto; 
IV- cassação do registro do produto jun· 

to ao órgão competente; 
V -proibição de fabricação do produto;~ 
VI - suspensão de fornecimento de pro­

duto ou serviço; 
VII- suspensão temporária de atividade; 
VIII -revogação de concessão-ou permis­

são de uso; 
IX- cassação de licença do estabeleci· 

mento ou da atividade; 
X -interdição total ou parcial, de estabe-

lecimento, de obra ou da atividade; 
XI -intervenção administrativa; 
XII- imposição de contra propaganda. 
Parágrafo único. As -sanções previstas 

neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa no âmbito de sua instituição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente in­
clusive por medida cautelar antecedente ou 
i.Q-cidente de procedimento admiriistrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada_de 
acordo com a gravidade da infração, a vailta­
gem auferida, e à condição econóritica d_o for·~ 
necedor, será aplicada mediante procedimen­
to administrativo nos terrilos da lei, rever­
tendo para o'fundo de que trata a Lei n9 
7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infra­
ção ou dano de âmbito nacional, ou para os 
fundos estaduais de proteção ao consumidor 
nos demais casos. 

Par.ágrafo único._ A multa será em mon~ 
tante nunca inferior a 300 (trezentos) e não 
superior a 3.000.000 (três milhões) de vezes 
o yalor do Bônus do Tesouro Nacional 

(BTN), índice equivalente que venha subs-
tituHo. · 

-Art. 58. As perias d6 ãpreerisaô de inuti· 
lióade de produtos, de proiblç.ão de fabrica­
ção de prQdutos, de suspensão do forneci­
mento de produto ou se!viço, de cassação 
do registro do produto e revogação da conces· 
são oU -peiirii.SSã.õ de Uso seriio 3.plicã.dos pela 
administração, mediante procedimento ad­
ministrativo, assegurado ampla defesa, quan· 
do forem constatados vícios de quantidade 
õu_de qualidade por inadequação ou insegu­
rança do produto ou serviço. 

Art. _59." As pena~ de cassação de alvará 
de _Hc~;nça, de interdição e de suspensão tem· 
poráriade atividade bem como a de interven­
ção adminiStratíva serão aplicadas mediante 
procedimento administrati-vo, assegurada 
ampla defesa quando o fornecedor reincidir 
na prática das infrações de maior gravidade 
previstos neste Código e na legislação de con­
sumo. 

§ 19 A pena de cessação da concessão se­
rá aplicada a concessionária de serviço públi­
co qu_ando violar obrigação legal ou contra-
tual. · 

§ 29 A pena de intervenção administra­
tiva, será aplicada sempre que as circunstânM 
cias de fato_ desaconselharern a cassação de_ 
lici:nça, a intúdição ou suspensão ·da ativi· 
<;lide. - • _ 
' ~ 3~ Pendendo ação judicial na qual se 
discuta a imposição de penalidade adminis­
trativa, não haverá reincidência até o trânsito 
em julgado da sentença. 

Art. 60. A imposição de contra propa­
ganda será ~onllnada quando o forneceqor 
incorrer ria prática de publicidade enganosa 
ou-abusiva, nos termos do art. 36 e seus pará­
grafos, Sempre às _expensas do infrator. 

§ 19 A contra propaganda será divulgada 
pela responsável da mesma forma, freqüência 
a dimensão e preferencialmente no mesmo 
'veículo, local, espaço e horário de formá ça: 
paz de desfazer o malefício da publicidade 
enganosa ·ou abusiva. 

§ 29 A contra propaganda será aplicada 
petos órgãos públicos competentes da prote­
ção ao consumidor, mediante procedimento 
admiriistratiVO, assegurada ampla defesa ca­
bendo recurso para a Ministra de Estado da 
respectiva área de atuação administrativa 
qUando á mensagem publicitária for de âm­
bito nacionaL 

§ 3~ Enquanto não promover a contra 
propaganda o fornecedor, além de multa diá­
ria e outras sanções, ficará impedido de efe­
tuar, pOr quálquermoio, publicidade de seus 
produtos e serviços. 

TÍTULO li 
-Das Infrações Penais 

Art. 61. Constituem crimes contra as re­
lações do coq,sumo previstos neste Código, 
sem· prejufzo do disposto no Código Penal 
e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes. 

Art. 62 .. Coloçar.no metcado, fornecer 
ou expor para fornecimento prodtHos ou ser­

. viços imPrópiios:- --

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

§ 1~ Se o crime -é culpoSo: 
Pena- Detenção de três meses· a um ailo 

ou multa. 
§ 2~ As penas deste artigo são aplicáveis 

sem prejuízo dos correspondentes à lesão cor­
poral e à morte. 

Art. 63. bmitir dizeres ou sinais osten­
sivos sobre a noCiVidade ou periculosidadt!. 
de_ produtos, Das elribafagens, nos ínvólucÍ"Os­
recipientes ou publicidade: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

§ 1~ Incorrei-á Ílas mes-mas ptmãs quem 
deixar de alertar mediante rec_ome_ndações 
~"ctitas ostensívas, .s~brc: 'á periCl.llOsidade do 
serviço a ser preStado. 

§ 2~ Se o crime_ é cu)pos9:_ _ 
Pena - Detenção de um a seis meses ou 

multa. 
: Art. 64. Deixar de comunicar à atitori­

$de competeilte e aos consumidores a noci.: 
vidade ou periculosidade de produtos cujo 
conhecimento seja posterior à sua colocação 
no "mercado: 

o Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, 
1mediatamente quando detentiina'do pela au­
t0ridade competente, Q'J produtos nocivos ou 
perigosos, na form-ã deste artigo. 

Art. 65. Executar serviço de alto grau di 
eericulosidade, contrari~ndo determinação 
de autoridade competente: 

Pena-Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. · 

Parágrafo únicO.. As penasWieste artigo 
são aplicávejs sem prejuízo das correspon­
dentes à lesãb corporal e à morte. . 

Art. 66. Fazer_afinnação falsa ou enga­
nosa, ou omitir infolmação relevante sobre 
a natureza, característica, qualidade, quantiM 
dade, segurança;-desemp~nho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serViços: 

Pena -Detenção de 'três meses a um ano 
e multa. 

§ 1~ incorrerá nas mesmas penas quCmt 
patrocinar a oferta. 

§ 2~ Se o crime é culposo~ 
Pe[l:B - Detenção de um a seis meses ou 

multa:· 
Art. 67. Fazer ou promover publiçídade 

que sabe ou deveria saber ser enganosa ·ou' 
abusiva: 

Pep_a- Detenção de trê$ meses a uni ano 
e multa. 

Parágrafo 6hicoL_ Incorreái. nas mesinas 
penas quem fizer ou promoVer publicidade 
de modo que dificulte sua identificação iJne-
diata. ~· 

Art. 68. Fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria sabér capaz de se itiduzir 
o consumidor a se comportar de forma preju­
dicial ou perigosa a sua sallde ou segurança: 



4170 Sexta-feira 10- DIÁIÜO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Agosto de 1990 

.Fçna -Detenção de seis meses a dois anos 
e•ttriJlta. 

Parágrafó Unico. Incorrerá naS mesm-aS, 
penas quem fizer ou. promover publicidade 
sabendo-se incapaz de atender a demanda. _ 

Art. 69. Deixar de organizar dados fátiw 
cos, técnicos e científicos que dão base à pu­
blicidade: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 70. Empregar, na reparação" de pro­
dutos, peças ou componentes-de reposiÇão 
usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano 
e multa. -- -

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívi· 
das, de ameaça, coação, constrangimentõ fí­
sico ou moral, afirmações falsas, incorretas 
ou enganosas ou de qualquer outro procedi­
mento que c:xponha o consumidor injustifica­
damente, a ridículo ou interfira com seU tra· 
balho descanso ou lazer: 
· Pena- Detenção de três meses a um ano 

e multa. 
Art. 72. Impedir ou dificultar o acessa 

do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas 
e registros: 1 

Pena - Detenção de seis meses a um ano 
ou multa. 

Art. 73. Deixar de corrigir imediata­
mente informação sobre consumidor cons­
tante de cadastro, banco de dados, fichas ou -
registros que sabe ou deveria saber ser ine­
xata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumi­
dor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação cjara de' seu 
conteúdo: 

Pena - Detenção de. um a seis meses ou 
multa. 

Art. 75. Quem de qualquer forffia, con­
correr para os crimes referidos neste Código, 
incide nas penas a esses cominadas na medida 
de sua culpabilidade, bem como o diretor 
administrativo ou gerente da pessoa jurídica 
que promover, permitir ou por qualquer mo· 
do aprovar o fornecimento, oferta, exposição 
à venda ou manutenção em depósito de pro· 
dutos ou a oferta e prestação de serviÇOS' nas 
condições por ele proibidas. 

Art. 76. São circunstâncias agravantes 
dos crimes tipificados neste Código·: 
I-serem cometidos em época de grave 

crise econd:tnica ou por ocasião de calami· 
dade: 

.U -ocasionarem grave dano individual ou 
coletivo; 
III- dissimular~se a natureza ilícita de· 

procedimento; 
N- quando cometidos: _ 
a) por servidor público, ou por pessoa cuja 

condição econdmico .. social seja manife_sta­
meilte superior à da vítii::iu; 

b) em detrimento de operário ou rurícola; 
de menor de dezoito ,.ou maior de sessenta 
anos~ ou de pessoas portadoras de deficiéncia 
mental, interditadas ~u não; 

V -serem prattcadas em operações_que 
envolv~~ alímentos, medicamentos ou quais­
quer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77 ~ . A pena pecuniária prevista nes­
ta Seção será fixada em dias·multa, corres­
pondente ao mínimo e ao máximo de ,dias 
de duração da pena privativa da lib~rdade 

-- cominada ao ciínie. Na individualização des· 
ta rn.ulta,_ o juiz observará o disposto no art. 
60 e 91 •;-do Código Penal. 

Art. 78. Além das penas previstas de li· 
berdade e de multa, podem ser impostas, .cu­
mulativa ou alternadame_nte,observado o djs­
posto nos arts. 44 e 47, do Código Penal: 
I- a interdição te_rnporária de direitos; 
11 -a publicação em órgãos de comuni­

cação de grande ci_rc1.1:laçãQ ou audiência, às 
expensas do condenado, de notícia sobre Q$ 
fatos e a condenação; -

IIJ -a prestação de serviços à comunida­
de. 

Art. 7g; o-vãlor da fiança, nas infrações 
de que trata este Código, será fixado pelo 
juiz, ou pela autorid~de_que presidir o inqué­
rito,- enl!e l()Ç) (çem) f! 200.000 (duzentas mil) 
vezes o valor_ do Bônus do Tesouro Nacional­
BTN, ou índice equivalente que venha subs· 

. tituí~lo. 
Parágrãr6 único. ~Se isSim recomendar a 

situação econd.triica dei indiciado ou réu, a 
fialiça poderá ser: 

a) reduzido até a metade de seu valor mí~ 
ni.mo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
Art. f,!O. , No processo penal atinente aos 

crimes previstos ne~te C,ódigo, bem como a 
outros crimeS e contravenções que envolvatn 
relaçóes de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitima­
dos indicados no art. 81, incisos III e IV aos 
quais também é- facultado propor ação penal 
subsidiária, se a denúncia não for oferecida 
no prazo legal. 

--.. TÍTULOIII 
Da·Defesa do Consumidor em Juizo 

CAPiTULO\ 
Disposições Gerais 

Art. 81. t;· A defesa dos interesses e direiít 
tos "tios; consumidores e das vítilnas poderá 
·ser exêicida em juízo· indiVidu3Jmente. Ol!Jê\ 
título coletivo. 

Parágrafo único. · A defes.ã cOletiva será 
exercida quando se tratar de~ 

I - interesses ou direitos difusos, assim. 
entendidos, para efeitos deste Código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de 
que sejam tit1ilares..pessoas indeterminadas 
e ligad;1s por circun~âncias de fato; 
II- interesses ou-direitos coletivos, assim 

entendidos, para efeitos deste Código, os 
transinviduais de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria tm classe de pes­
soas ligadas entre si ou com a parte contrária 
por uma relação jurídica base; 
III- interesses ou direitos- individuais ho­

mogêneos, assim entendidos os do correntes 
de origem comum. • 

Art. 82. Paraosfinsdoart.30,parágrafo 
único, são legitimados concorrentemente_: 
I- o Ministério Público; 
H .,_. a União, _os Estados, os MunicípiOs 

e o Distrito Fedúal; 
UI - as entidades e órgáos da adminis­

tração pública, direta ou indireta, ainda que 
sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este Código; 
IV- as associações legalmente constituí­

das há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins instítir.cionais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por este- Código, 
dispensada a autorização- assemblear. 

§ 1'-' O requisito da pré-constit!Jição pode 
ser dispensado pelo juiz, nas ações previstas 
no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto 
interesse social evidenciado pela dimensão 
ou caracterfstica do dano, ou pela relevância 
do bem jurídico a ser protegido. 

§ z~ Admitir-se-á o litisconsórcio faculta­
tivo entre os Ministérios Públicos da Uriião, 
do Distrito Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos d_e que cuida este 
Código. 

§ 3~ Os órgáo públicos legitimados pOde­
rão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta as eJtigências le~ 
g_ais, mediante comiqações, que teiá eficácia 
de título executivo extrajudicial. 

Art. 83~ ,Para a defesa dos direitos e inte· 
resses ptotegidos por este Código são admis· 
sfVeis todas as espé~ies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único. Poderá ser ajuizada, pe­
los legitimados no artigo anterior ou por qual· 
quer outro interessado, ação visando o con­
trole abstrato e preventivo das cláusulas con­
tratuais gerais. 

Art. ~4. Na ação que tenha por objeto, 
o cumpnmento da obrigação de fazer ou não 
fã.zer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. ~ _ . __ -

§ 19 A conversão da obrigação em peidas 
e danos somente __ será admissível se por elas 
optar o au~Qr o~ ~e impossível a tutela espe· 
cífica ou a obte.tção do resultado prático cor· 
Jesponde-?\te. . 

§ 2~ A Úldenização por perdas e danos 
se fará sem prejufio da multa (art. 2&7, do 
CPC); 

§ 3~ Sendo ·relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de ine­
ficáCia do provimento final, é lícito ao juiz 
conc;eder a tutela liminannente ou após justi­
ficação prévia, citado o réu. 

§ 4'-' O juiz poderá, na hipótese do § 3~ 
ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se 
for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento 
do preceito. 

§ 29 Para a tutela específica ou para a 
obtenção do resultado prático equivalente, 
poderá o juiz determinar as medidas. neces· 
sárias taís cp"mO busca e apreensão. remQ&ão 



A&osto de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira !O 4171 

de coisas e pessoas, desfazimento de obra, 
impedimento de atividade noCiva, além de 
requisição de força ~olícial. 

Art. 85. Contra a~ilegàis.>Ou abusi_vos 
de pessoas físicas ou jurfdicas que lesam direi­
to líquido e certo, individual, coletivo ou difu­
so, previsto neste Código, caberá ação man­
damental que se regerá pelas normas de lei 
do mandado de segurança. 

Art. 86. Aplica-se o habeas-data à tutela 
dos direitos e interesses dos consumidores. 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata 
este_ Código não haverá adiantamento de cus­
tas emolumentos, honorários periciais· e 
quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má­
fé, em honorários de advogado, custas e des-. 
pesas processuais. _ _ . 

Parágrafo único. Em caso de litigâncía de 
má-fé, a associaÇão autora e os diretores -r-es­
ponsáveis Pela propositura da ação serão soli­
dariamente condenados em honorários advo­
gatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágra­
fo único deste Código, a ação de regresso 
poderá ser ajuizada em processo autônomo, 
facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 
mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89. As normas deste Título apli­
cam-se, no que for cabível, a outros direitos 
ou interesses difusos coletivos e individuais 
homogêneos, tratados coletivamente. 

Art. 90. Aplicam-se àS ações revistas 
neste Título as normas do Código de Processo 
Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito 
civil, naquilo que não contrariar suas dispo­
sições. 

CAPÍTULO!! 
Das ações coletivas para a defesa de 
interesses individuais homogêneos 

Art. 91. Os legitimã.dos de que trata o 
art. 81 poderão propor em nome próprio e 
no interesse das_ vítimas ou s~us sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo 
com o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 92. o- Ministério Público, se não 
ajuizar a ação, atuará sémp"re como fiscal da 
lei. 

Parágrafo úniCo. Aplica-se à ação Previs­
ta no artigo anterior o art. 59, §§ 29 a 6~, 
da Lei n~ 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 93. ReSsalvada a competência da 
justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 
I- no foro do lugar onde ocorreu ou deva 

ocorrer o dano, quando de âmbito local; 
ll - no foro da Capital do Estado ou no 

do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando~se as regras 
do CPC aos casos de competência concor­
rente. 

Art. 94._ Proposta a ação, será publicado 
edital no órgão_oficial a fim de que os interres­
sados possam intervir no pfocesso como litis~ 
co~ortes, sem prejuízo de ampla divulgação 

pelos meios de comunicação soei~ por parte 
dos órgãos- de defesa do consumidor. 

Art. 95. Em caso de procedência do pe· 
dido, a condenação será genérica, fixando 
a responsabilidade d_o_ réu pelos danos cau­
sados. 

Art. 96._ Transitada em julgado a senten­
ça condenatória, será publicado edital, obser­
vado o disposto no art. 93. 

Art. 97. _ A liquidação e a execução de 
sentença poderão ser promovidas pela vítimà 
e seus sucessores, assim como pelos legitima­
dos de que trata o art. 81. 

Parágrafo úniCo-. - A liquidaçáo de senten­
ça, que será por ãrtigos~ poderá ser promo­
vida no foro do domiCI1io do liquidante, ca· 
bemdo-lhe provar, tão-só, o nexo de causali­
dade, o dano e seu montaJJ.te. 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, 
sendO proniovida pelos legitimados de que 
trata o art. 81, abrangendo as vítimas cujas 
indenizações já tiverem sido fixadas em sen­
tença de liquidação, sem prejufzo do ajuiza. 
menta de outras execuções. 

§ 19 A e~ecução coletiva_far-_se-á com ba­
se em certidão das sentenças de liquidação, 
da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito em julgado. 

§ 2? É_ COl;llpetente par~ a execução o juí­
zo: 

I - da 1iquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução indivi­
dual; 

11 - da _ação- co~d_enatória, quando cole-
tiva a execução; · - - -

Art. 99. Em caso de concurso de créditos 
decorientes de· éondenação Prevista na Lei 
n9 7.347, de 24 de julho de 1985, e de indeni­
zações pelos prejuízos individuais resultantes 
do mesmo evento danoso, estas terão prefe­
rência no pagamento._ . _ 

Parágrafõ-único. p-ara efeito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância re­
colhida ao fundo criado pela Lei n9 7.347, 
de 24de julho !=)e 1985, ficará sustadã ellquan­
to pendentes de decisão de segundo grau as 
ações de indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o património do devedor 
ser manifestamente suficierite para responder 
pela int~gralidade das dívidas. 

Art. ~00. Decorrido o prazo de um ano 
~m 4_abilitação de interessados em núméro 
co_mpa~ível com a gravidade do dano, pode­
ião os legitimados do artigo 81 promover a 
liquidação e execução da indenizaçáo devida. 

Parágrafo único. O produtO da indeniza­
ção devida reverterá para o Fundo criado pela 
Lei n9 7.34_7, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO II1 
Das açôes de responsabilldade do 
fornecedor de produtos e serviços 

Art. 101. Na aÇão de responsabilidade 
civil do fornecedor de produtos e serviços, 
sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e 
11 deste Título, serão observadas as seguintes 
normas: 

I- a ação pode ser propostas no domicílio 
do autor; 

I1 - o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao pro­
cesso o segurado, vedada a integração do _con­
traditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgàr 

_procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80, do Código de Processo 
Civil. 

Se o réu houver sido declarado falido, o 
síndico será intimado a informar a existéncia 
de seguro de responsabilidade facultando-se, 
em caso afirmativo", o ajuizamento de ação 
de indenização diretamente contra o segura­
dor, vedada a denunciação ·da Jide ao Insti­
tuto de Resseguros do Brasil e dispensada 
o litisconsórcio obrigatório com este. 

Art. 102. _ Os. legitimados a agir na forma 
deste Código poderão propor ação visando 
compelir o Poder Público competente a proi­
bir em todo o território nacional, a produção, 
divulgação, distribuição ou venda, ou a deter­
minar alteração na- composição, esrrutura, 
formula ou acondicionamento de produtO cu­
jo uso ou consumo regular se revele nocivo 
ou perigoso à saúde pública e à incolumidade 
pessoaL 

§ 19 Os fornecedores poqerão ingressar 
no feito como asSistentes. 

§ 29 O retardamento pela autoridade_ 
~mpetent~. por mais de 60 (sessenta) dias, 
do cumprimento de decisão judicial em ação 
de que trata este artigo, configura crime de 
responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 
Da coisa.julgada 

Art. 103. Nas ações coletivas de que tra­
ta este C6digo, a sentença fará coisa julgada: 

I -erga omnes, exceto se o pedido for jul­
gado improcedente por insuficiência de pro­
vas, hipótese em que qualquer legitimado po­
derá intentar outra ação, com idêntico funda· 
menta, valendo-se de nova prova, na hipó­
tese do inciso I do parágrafo único do art. 
80; 

11 - ultra partes, mas limitadamente ao 
grupo, categoria ou classe, salvo improcedên­
cia por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipó­
tese prevista no inciso 11 do parágrafo único 
do art. 80; 

111 -erga omnes, apenas no caso de proce­
dência do pedido, para beneficiar todas as 
vnimas e seus sucessores, na hipótese do inci­
so 111 do parágrafo -úilico do art. 80. 

§ 1~' Os efeitos da coisa julgada previstos 
nos incisos I e U não prejudicarão interesses 
e direitos individuais dos integrantes da cole­
tividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 2" Na hipótese prevista no inciso III, 
em caso de improcedência do pedido, os inte~ 
cessados que não tiverem intervindo no pro· 
cesso com litisconsortes poderão propor ação 
de indenização a título individual. 

§ 3~ Os efeitos da coisa julgada de que 
cuida _o art. 16, combinado ~om o art. 13 
da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, não 
prejUdicarão as ações de indenização por da­
nos pessoalmente sofridos, propostos indivi-
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dualmente ou na forma previstà neste-'C:6di&o 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão 
as vítimas e seus sucessores, que podçráo pro­
ce4er à liquidação e-à execução, nos-tei'mos 
dos arts. 96 a 99. 

§ 49 Aplica-se o disposto no parágrafo 
anterim .à, sentença penal condenatória. 

Art. 104. As açóes coletivas, preyistas 
nos incisos I e II do parágrafo único do art~ 
80, não induzem litispendênciã -para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa ju!gaâa 
erga omnes ou ultra partes a que aludem os 
incisos ll e III do artigo anterior não benefi­
ciarão os autores das ações individuais, se 
não for requerida sua suspensão no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos 
autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO !V 
Dos Sistema Nacional de Desfesa 

do Consumidor 

Art. 105. Integram o Siste~a Nacional 
de Defesa do Consumidor - SNDC, os ór­
gãos federais, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais e as entidades privadas de defesa 
do consumidor. 

Art. 106. O Depart_amento-NaciÕnal de 
Defesa do Consumidoi, da Secreiãria Nâcio­
nal de Direito Econõültco--...::... _MJ, ou órgão 
federal que venha substituí-lo, é organismo 
de coordenação da poiCtica do Sisteina Nacio· 
nal de Defesa: do Consum1dor,"cabendo·lhe: 
I- planejar, elaborar, propor, coordenar 

e execultar a política nacional de proteção 
ao consumidor; 

II -receber,_ analisar, avaliar e encami­
nhar consultas, denúncias ou sugestões apre­
sentadas por entidades representativas ou 
pessoas jurídicas de direitO público ou pri­
vado; 

111 -prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, co"nscientiiar--e motiVã! o 
consumidor através dos diferentes meios- de 
comunicação; 
V- solicitar à polícia judiciária a ii:Jstau· 

ração de inquérito policial para a: apreciação 
de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público 
oompetente para fins de adoção de medidas 
processuais no áinbito de suas atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgão_s 
competentes as infrações--óe ordem adminis­
trativa que violarem os ínteresses difusós~ co· 
letivo, ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e 
entidades da União, Estados, do Distrito Fe· 
deral e Municípios, bem como auxiliar a fis­
calização de preços~ abastecimento, quanti­
dade e segurança de_ bens e serviços; 

IX -incentivar, inclusive com_ r:ç_ci,Irl!QS~ 
financeiros e outros programas especiais a 
formação- de entidades de defesa do~consu­
mídor pela população e pelos órgãos_públio_::J:s 
estaduais e municij>ais;- -· -- - -

X....:.. requisitar bens em quantidades sufi­
cientes para fins de 'estudOs e pesquisas, com 

pOsterior-comprovaçao e divulgação de seus 
resultados; - -- -

XI-_ encaminP,ar an_teprojetos de lei, por 
ipterm:édio do Ministério da Justiça, ao Con­
gresso Nacional, bem como ser ouvido com 
relação a· projetos de lei, que versem sobre 
preços, qualidade, quantidade e segurança 
de bens e serviços; 

XII - celebrar convênios com entidades 
nãcionais e internacionais; 

XIII- desenvolver outras atividades com­
patíveis com suas finalidades; 

Parágrafo único. Para a consecução de 
seus obj_etivos,_ o Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor poderá solicitar o 
concurso de órgãos _e entidades de notória 
especialização técnico-científicã: - -

TÍTULO V 
Da convenção coletiva de consumo 

Art. 107. As entidades civis de consumí­
dores e as associações de fornecedores ou 
sindicatos de categoria econômica podem re­
gular, por convenção escrita, relação de con­
sumo que tenham por objetivo estabelecer 
condições relativas ao preço, à qualidade, à 
qUantidade, à gàrantfa a_caracterfstica de pro­
dutos e serviços, bem corno a reclamação e 
comirÇfsiçáo dO -conflito de consumo. 

§ 1~ A convenção torna-se-á obrigatória 
a 1iªI~ir dO regiSTCO~do ·instrUmento no cartó­
rio de títulos e documentos.-

§ 2~> A convenção sõillente obrigará os 
filiados às entidades signatárias. 

§ 3~ Não se exime de cumprir ã co-nven­
ção o fornecedor que se desligar da entidade 
em data posterior ao registro do instrumento. 

Art._ 108. Podem as partes signatárias da 
Convenção fixar sanções em caso de seus des­
cumprimento, inclusive para fins de impo­
sição de penalidade administrativa pela auto­
ridade competente. 

TITULO VI 
Disposições finais 

Art. 109. O preâmbulo da Lei n"' 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"DiscipHD.a a ação civil Pública de res~ 
ponsabilidade por d_anqs __ causados ao 
me-iO anibíente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, hi~­
tórico, turf~tico e paisagístico; assim co~ 
mo a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo, ~ dá outras providência." 

Art. 110. - ACrescente-se o s-eguinte incÍ­
~o IV ao art. _19 da Lei n~ 7.347, de 24 de 
julho de 1985.. · · 

~·IV_:_ a qualquer -outro interesse difu­
so ou coletivo." 

Art. 111. O inciso ll, do art. 5~>, da Lei 
n' 7~347, de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redaç:<to: . 

"ll - incluay entre suas finalidad~s 
institucionais a proteÇão ao meio am­
biente; ao consumidor; ao património 
artístico, estético, histórico, turístico- e 

paisagístiCo. ou a qualquer outro inte­
resse difuso ou coletivo." 

Art. ll2. O § 3•, do art. 5•, da Lei n• 
7,347, de. 24 de julho de 1985, passa a ter 
a seguinte redação: -- -

"§ 3~ Em caso de desistência infun­
dada ou abandoÕo da ação por associa­
ção legitimada, o MinistériO Público ou 
outro legitimado assumirá a titUlaridade 
ativa.". 

Art. 113. Acrescente-se- os seguintes §§ 
49, s~ e 69 ao art. s~, da Lei n~ 7.347, d.e 24 
de julho de 1985: 

"§ 49 O requisito da pré-constituiç~o po­
derá ser dispensada pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela 

-relevância do bem jurídico a ser protegido. 
§ 5\' Admitir-se-á o litisconsórcio faculta· 

tivo entre os MinistériOS PúblicbS da U.õ.iãO, 
do Distrito-Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida esta 
lei. 

§ 6~ Os órgãos públiCos legitimadOs po­
derão tomar dos interessadqs compromisso 
de ajustamento de s"ua- conduta às exigências 
legais, mediante cominações, que terá. eficá­
cia de título executivo extrajudicial." 

Art. 114. O art. 15 da Lei n• 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: - · 

"Art. 15. Decorrido 60 (sessenta) 
dias do trânsito em jÜJgado da sentença 
condenatória, sem que a associação au­
tora lhe promova a execuçãO, deverá fa~ 
zé-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demiís-regítimados'~. 

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 
da Lei n9 7 .347, de 24 de julho de 1985, pas­
sando o parágrafo único e constituir o caput 
com a seguinte redação: • 

"Art. 17. Em caso de litigância de 
má-fé, a a~sociação autora e;os diretores 
r~sponsáveis pela propositura da ação 
serão solid(\riamente condenados em ho­
norários advogatícios e ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade 
por perdas e danos." 

Ari~ 116. Dé-se a seguinte redação "ao 
art. 18, da Lei nl> 7.34-7. de 24 de julho de 
1985; 

"Art. 18. !ias a_çóes de que trata esta lei 
não haverá adiantamento de custas, einolu­
mentos, honorários periciais e quaisquer ou­
tras despesas, nem condenação da ãssociação 
autora, salvo comprovada de má-fé, em ho­
horários.de advogado. Custas e desPesas pro-
cessUais." · 

Art. 117. Acrescenta-se a Lei It' 7.347. 
de 24 de julho de 1985, o seguinte dispositiVo, 
renumerando-se os seguíntes: _ · 

"Art. 21. Aplicam-se à ãefesa dos direi­
tos e interesses- difusos, coletivos e indivi· 
duais, no que for cabível, os dispositivos do­
Título li da Lei n"' de de 1990, 
que instituiu o Código de Defesa do Consu­
midor. 
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Art.--118. Este Código entrará em vigor 
~entro de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 119. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O Sr. Jutahy Magalhãés- Sr. Presidente, 
não há redação final? 

; O _SR. PRESIDENTE (Nelson CarneiiO) 
-Não houve emenda, nenhum destaque foi 
~provado, de modo que ... 

. O Sr. Jutahy Magalhães --A solicitação 
lha exatamente para tentar, ainda, para não 
transformar a nossa votação aqui e dar razão 
ao .Ministro Magri, de que tudo é "imexível" 
o que vem para o Congresso. EDtãO~-hâ um 
assunto que é consenso geral, pelo que ·che­
gou aos meus ouvidos, a modificação do "e" 
por "ou". Então, como não há redação final, 
6 preciso silber como é que se vai colocar~ 
É a proposta do Relator, inicialmente, se não 
fosse votado em globo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Isso é um erro de datilografia. 

O Sr. José Paulo Bisol-Só para compfetãr 
o pensamento. 

Sr. Presidente, acho que a troca do "e" 
pelo "ou", que a princípio Irie pareceu ade­
quada, vai acarretar maiores dificuldades 
hermenêuticas, porque texto quer dizer istó: 

"O consumidor é toda pessoa física 
ou jurfdica que adquire produto ou utili­
za serviços." 

Ao invés de trocar o "e" pelo "ou" e man­
ter a mesma morfologia frasal, o interessante 
6 .dar a morfoiQgia 'adequada para o sentido. 
do texto. 

O teXto cjuCr dizer isto: "que adquire pro­
duto ou utiliza serviços". Então, faça-se essa 
retificação, que é mUito iriais objetiva e toma 
muito mais claro o texto. 

O Sr. Jutahy Magalhães - É questão de 
erro de dit:ilografia; a datilografia equívo~ 
co u-se. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO -Sr. Presi­
'dente, nesta questão não se trata de uma coisa 
ou outra, o consumidor que adquire não pre· 
cisa usar necessariamente. 

·O Sr. José Paulo Bisol - Não é este o 
,.sentido; aqui a questão está no momento em 
que se verifica o ato do ponto de vista jurídico 
que caracteriza o consumo; então, O() caso 
de produto, o que caracteriza o consumo é 
a aquisiçãO-do produto; e, no caso do serviço, 
o que caracteriza o consllmo é -a utilização 
do serviço. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - V. Ex'le­
ria razão se o texto não fosse outro, que pre~ 
tendo ler fielmente~ 

-.;Consumidor é toda a pessoa física 
ou jurídica qUe adquire oU utiliza." 

O Sr. José Paulo Bisol --Acontece que 
se enganaram na redação, quem adauire o 

produto e utiliza o _serviço; é Siniples de en­
tender. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Se for 
ãáiscido produto, aí nós concordamos. 

A proposta -do Relator é que este texto 
qualifiqUe -o-consumidor como aquele que ad­
quira ou use. 

O Sr. José Paulo Bisol-O verbo "utilizar'' 
está relacionado com serviço e o verbo "ad­
quirir" está relacionado com aqUisição. Foi 
s6 um problema de construção da frase de 
morfologia frasal. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Então. va­
mos construir bem esta frase e fica tudo certo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na redação fin31 será corrigido o equívoco, 

O Sr. Cid Sa6óia de Carvalho -- Há ou 
não redação final, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ~ 
Nã_o há necessidade de redação final. 

É evidente que há um equívoco na reda-
ç!ló. .. . - -- ... 

O Sr. José Fogaça- Até porqu_e, Sr. Presi~ 
den~e, ninguém pode adquirir serviços; só uti· 
lizá-los. 

O SR. -PRESIDENTE .(Nelson Carneiro) 
-Claro. Só se pode utilizar. 

De· modo que se trata de um simples equí-
voco _?o texto quec:veíõ da-amara: - -- · 

O SR. PRESIDENTE. (Nelson Carneiro) 
-Item3 

PROJETO DE.LEI DA CÂMARA 
N'49, DE 1990 

(Em re_gjme _de_ u~gên~a, nos termos 
-do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em furrio único, do Projeto 
de. Lei da Câmara n9 49, de 1990 (n~ 
3.101/89-, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a organização da Seguridade So­
cial, insntifU:i o Plano de Custeio e dá 
Outras providências. (Dependendo de 
parecer.) 

Solicito a_o nobre Senador Almir Gabriel 
o parecer da Comissão_~e Assuntos Sociais. 

O sR: ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. 
Para, emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
--:_~t._Pr_:esidente, Srs. Senadores, originário 
da Câm_ar_a_d_QS Deputados, o Projeto em exa­
me é resultante do desmembramento de pro· 
jeto_ de iniciativa do Poder ExecutiVo, que 
verSava originalmente sobre os pl~nos de'be­
nefícios e de custeio _da Pfevidência Social, 
nos termos do art. 59 do Ato das DispOsições 
Constitu_cionais Transitórias. 

Durante a tianiitaÇao na CâiiJ:ara, a parte 
relativa ao _c_usteio foi destacitda da propo­
sição original e COIJ?Orificada no Projeto sob 
exame, juntamente com diversas disposiçóes 
concernentes à organização d? Se_guridade_ 
Social, aspec_t_o este que não era .versado no 
ProjetO Or1gínal. __ _ 

Cumpre ressaltar, preliminarmente, que o 
prazo assinado pela norma constitucional 
provisória para a aprqvação da matéria já 

se encontra vencido, o que confere a_o projeto 
em comento - assim como aos outros três 
que lhe são oorrelatos na estruturação do Sis· 
tema de seguridade S"ocial - caráter de in­
questi_onável urgência. 

Observadas as diretrize:;; da Constituição 
Federal de 1988, o Projeto em exame estabe-­
Ieee os alicerces organizacionais da Seguri­
dade Social e define o seu Plano de Custeio, 
apresentando as seguintes inovações princí· 
pais: 

a) Cria o Conselho Nacional da Segurida­
de Soda!, órgão superior de deliberação cole· 
giada, composto por representantes do Go­
verno, inclusive de Estados e Municípios, dos 
trabalhadores, inclusive aposentados, e dos 
empresários. 

bf Fixa o teto do salário de-Contribuição 
em valor monetário originalmente equivalen­
te a dez salários mínimos, o que confere ao 
segmento previdencial da Seguridade o cará· 
ter de instrUmento de política social voltado 
predominantemente para os extratos de ren~ 
da média e baix.a. _ . _ 

c) Restabele_ce as_ três faixas de contribui­
ção das empresas para o custeio do seguro 
de acidentes do trabalho, de acordo com o 
grãu de iisco da atividade predominante da 
emoresa. 

d) Eleva a alíquota de contribuição sobre 
o faturamento (Finsocial) de 1,2% para 
2,0%. 

e) Eleva a alíquota de contq~uição sobre 
o lucro das pessoas jurídicas da' área finan­
ceira d~ 14% para 15%. 

f) Eleva a alíquota da contribuição dos 
produtores rurais, incidente sobre a receita 
de comercialização da prodUção de 2,5% pa· 
rã 3,0%. _ 

g) Estende ao em_pr~gado_r rural a obriga­
toriedade de contribuição incidente sobre a 
folha de pagamentos, na base de 20%, sem 
prejuízo da contribuição hoje existente sobre 
a receita de comercialização da produção. 

b) Fixa a corititbuiçilo sobre o preço dos 
derivados do petróleo e do álcool carburante 
em 6%, alterando o atual critério de alíquota 
variável (de até 6%). 

Voto do Relator 

Sob o ângulo da constitucionalidade, en· 
tendemos que o -pfojefo trad11z ãdequada· 
mente, no plano regulamentar, as disposições 
pertinentes da Carta_ em vigor. especialmente 
o-disposto em seu artigo-195. 

Vertido em boa técnica legislativa, não me· 
rece o Projeto qualquer reparo no tocante 
a _este aspecto. 

No que respeita ao mérit~. cumpre desta· 
car, em que pese alguns poucos lapsos e ím ~ 
perfeições, os inegáveis avanços instituciO­
nais que a matéria encerra, seja no tocante 
à ampliação da base de financiamento da Se­
guridade Social - compreendendo as áreas 
de saúde, previdência social e assistência so­
cial-, seja no que respeita à modernização 
das regras de arrecadação, cobrança e fiSCali­
zação dos recursos que _deverão compor a 
receita do. sistema. 



4174 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1990 

Em face do atraso na iriiciatiVa legislativa 
et·no processo de apreciação da matéria, o 
Congresso Nacional, e a·sehadô Federal em 
particular, não pode deixar de ouvir o clamor 
decorrente da legítima expectativa sociaJ,em 
tomo da aprovação final do Projeto em exa· 
me, cujas disposições constituirão o alicerce 
institucional que há de sustentar o edifíciO 
de direitos sociais consubstanciado nos outros 
três Projetos que lhe são correlatos. 

Nesse sentido, deve-se _levar em conta que 
a competência constitucioriãlmente aslegura­
da ao Congresso Nacional permitirá, a qual­
quer tempo, o encaminhamento das medidas 
complementares ou corretivas qile vierem a 
se impor como necessárias ao apririlõraiDento 
legal' do Plano. 

Em face .do exposto, manifestamo~nos fa­
voráveis à aprovação do PLC no 50/90, pOr 
considerar a matéria relevante, oportuna e 
urgente. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
' 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-O parecer concluiu faVO!avéli:õ.ente ao-pro­
jeto. - - -~ 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se â leitura das emendas que foram enca­
minhadas à Mesa. 

Sobre a mesa, emendas que será o lidas pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAN•l 

Acrescente~se, na redação do caput do art. 
4'», após •• Assistência Social", a expressão ''na 
área da seguridade social". 

Justificação 

. .A Assistência Social de qUe cuida este piO­
jeta, bem como o Projeto de Lei n" 190, refe­
re-se exclusivamente ao âmbito da Seguri­
dade Social, nos te_nnos do disposto nos arti­
gos 203 e 20ó da Cons\itiilÇlio. -

.A Assistência Socí.ãfteiii~ no entanto, um 
campo de atuação muito mais amplo e abran­
gente. Impulsiona e inspíra Programas de 
Promoção Social, PrOgramas de Alimentação 
e Assistência Social, como os oferecidos pelas 
empresas e seus empregados. 

Conceituar e definir a Assistência Social 
em seu todo, e em seu lato e amplo sentido, 
com as condicionantes estabelecidas no Cam­
po da Seguridade Social, será limitare vedar 
a iniciativa de outros programas e campos 
de atuação. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1990. 
-Senador Marco Maciel. 

EMENDAN•2 
Suprima~se o § 1 t do art.-20. 

Justilieação 

Dispõe i:t ContnôuiçáO da República: 
"Art. 59 Todos sáQ iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza, garantin­
do-se aos brasileiros e aos- estrangeiros resi­
dentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à_iiberdade, à iguãldade, à segur~nça 
c _à p.roprieda9-e, nos tennos seguintes: 

§ 2~ Os direitos e ga:rantias expressos 
nesta Constituição J;IãO excluem outros"decor· 
rentes Qo regit:ne e dos princípios por ela ado~ 
tados, ou dos tratados internacionais em que 
a RepúbliCa Federativa do Brasil seja parte." 

"'Art. 150. Sem prejufzo de outras ga· 
raotias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e à:os Municípios: 
....... ~.~ ........... ·~-~-~~,------~--·'--~···"-····--~--- -

li- in_stituir -tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação 
equíValente, proibida Aualquér distinção em 
~.ã,o de o_cupaçáo profissional ou função po:r 
eles exercida, in'dependentemente da deno­
minação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos." 

"Art. 151. É vedado à União: 
I- instituir tlfbuto que não seja unifonne 

em todo o TerritQiío ri.acloilal ou que impli­
que distinção ou· preferência em relação a 
Estado, ao Disttitci Federal ou a Município, 
em-detrimento de outro, admitida a conces­
são de incentivos fiscais destinados a proruo~ 
ver o equilíbrio do desenvolvimento sócio-e­
c_onómico entre as diferentes regiões do 
País." 

"Art. 152. :É vedado aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos·Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em 'razão de sua proce­
dência ou destino." 

, ~<Art. 194. A seguridade social com­
preende um conjUD.to inteirado de ações de 
âliciativa dos Poderes Públicos e da socie­
dade, destínado a assegurar os direitos relati­
-vos à saúde, à previdênciâ e à assistência so­
cial. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Pú­
blico;- nos termos da lei, organizar a seguri­
dade social, com base nos seguintes objetí-
vos. - -

V -eqüidade na fonna de participaÇão no 
custeio." 

"Art. 149. Comp~te exclusivamente à 
União instituir contribuições sociais, de inter­
venÇão nO domfnio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, 
cómo instrumento de sua atuação nas respeQ. 
tivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, IH, e 150, l e UI, e ~m prejuízo êlo 
previsto no art. 195: § 69, relativamente âs 
contribuições a rue ~lude o dispositivo. 

Parágrafo único~ Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão instituir 
contribuição, cobrada de seus servidores, pa­
ra o cilSteíô; êin bendído deStes, de sistemas 
de previdê"ncia e assistência sOcial." 

A propósito deste último dispositivo salien­
ta Ives Gandra Martins, em "Comentários 
à Con_sdiüiÇ-áo_do Brãsil": 
-·~os aTgllniêritOS: dos que defendem que o 

art. 195 criou contribuição social de natureza · 
nã.o-.tributária esbarram, definitivamente, 
cOin _p preceituado pelo parágrafo único do 
art. 149. 

'ral parágrafo diz claramente que tais con~ 
tribuições serão cobradas para o custejo dos 
sistemas de previdência e asSistência social, 
sistemas estes de que cuida o capítulo da segu­
ridade social na atual ordem constitucional. 

Ora, se as contribuíções do art. 149 são 
as mesmas que servem, no que concerne ao 
serviço público, para atrnder às despesas de 
seguridade social, à evidência, todas as con­
tribuições sociais têm natureza tributária. 

Nem se argumente com o fato de q!le a 
mc_nção ao sistema de previdência representa 
uma eXceção a confirmar a regra de que· as 
demais nc'io enqua~radas no referido pará­
grafo não teriam natureza tributária. 

Tal, argumento é débil e náo releva a refe­
rência também no taput do artigo ao coman~ 
do do art. 195, § &. Tanto o art. 195 faz 
menção ao sistema tributário, como o art. 
149 faz menção ao art. 195, a demonstrar . 
que o constituinte cuidou de um único tipo 
de contribuição social qúe tem natureza tribu­
tária. 

Os que defendem os dois tipos não atentam 
também para outro aspecto, qual seja de que 
a exceçáo do parágrafo refere-se fundamen­
talaiente a uma competência limitada autor~ 
gada aos outros entes federatívos) nada obs­
tante a competência exclusiva ofertada á 
União no caput do artig~. 

O parágrafo único, portanto, não objetiva 
confirmar uma natureza dicotômica, mas es­
tender uma competência limitada para insti· 
tui.r contn'buição de seus servidores aos de­
mais entes federativos." 

Com efeito, diz a nonna referida: 
''Art. 195. A seguridade social será fi­

nanciada por toda a socie"dadet de foram dire­
ta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos proveniente dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e das seguintes ~ntribuiçõe_s 
sociaiS: - · 
........ "' .. ·-. --. -~· ·--~~-- .... --~- .. -~- .. ~ .. ~ .......... -

§ 49 A lei podei-á instituir outras fontes· 
destinadas a garantir a manutenç~o ou expan­
são da seguridade social, obedecido o dispas~ 
to no art. 154, I, 
...... " ..... ~· ...................... -~ ...... -~ ............. --;.' 

§ 6~ As contribuições sociais de que trata 
este anigo só poderão ser exigidas ap6s de­
corridos noventa dias da data da publicação 
da lei que as houver instituído ou modificitdo, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
lll, b_ 

Vê-se portanto, que a Constituição toda, 
desde os direitos individuais~ passando pelas 
normas tributárias, até as disposições especí­
ficas consemente a seguridade, estabelece a 
iguald~de. 

Para isso.. aliás, é que servem as Consti­
tuições. · 

Nãc;._ se justifiCa, poriiO.to, o ônus excep­
cional que_ o dispositivo que se pretende su­
primir impõe a determinado tipo de empre­
sas, sem qualquer razão perceptível que não 
seja a preVenção, caracterizando capricho ar-
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bitrário que co1ide com as disposições e espf· 
rito da Carta Maior. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senadoi' Louremberg Nunes· Rocha. 

EMENDAN"3 

Dá nova redaçãO ao §.5°, do artigo 25, 
com acréscimo· de parágrafo e alínea; com 
reflexo na redação do inciso I, in fine, do 
aludido artigo e da numeração dos parágra· 
fos. 

Art. 25. . .............................•.......... 
I- Para o empregado e trabalhador avul­

so, a remunera·ç::ta··efetivamente recebida ou 
creditada a qualquer título, durante o mês, 
em uma ou mais empresas,- os ganhos habi­
tuais sob a forma de utilidades, ressalvado 
o disposto no § 9'', e respeitados os limites 
dos§§ 3", 4", s•e6•. 
li- ................................. ~----··--···· 
III- ••• ••••• ··•--•-'· .............. .,.,~· ....... ~cc. 
§ ,. . ............................................. . 
§ 2• ............................................... . 

§ 3• .............................................. . 

§ 4• ························-----·--·-·--······ 
§ s~ O limite máximo do salário de contri­

buição é de 10 salários mínimos, ·reajustado 
na mesma época e com os mesmos índices 
que os do reajustamento dos be!nefícios; 

§ 6° O salário ,âe contribuição do traba­
lhador avulso poderá exercer o limite máxlino 
de _lO salários mínimos mensais até ·a total 
de sua remuneração, sertdo remanejado o ex~ 
cedente mensal para complementação da 
contribuição nos meses em que não se atingir 
os 10 salários, não podendo ultrapassar o li­
mite de 120 salários mínimos no ano civil; 

a) no caso, a alínea de contribuição mensal 
será de 10%; 

b) se houver excesso de contribuição men­
sal, acima do calculado sobre os 10 salários 
mínimos dentro do ano, dito excesso será de­
volvido ao segurado pela Previdência Social; 
no prazo de 15 dias, do pedido de requeri~ 
menta, com a moeda corrigida; 

c) no caso em que as contribuições não 
atingem o teto de 120 salários mínimos 
anuais, o cálculo de benefícios far-se~á pela 
média das seis melhores contribuições refe­
rentes ao último período de 12 meses corri­
gidos monetariamente e atualizados pelo piso 
salarial de acordo com a lei ou a última contri­
buição que melhor atender ao segurado aci­
dentado. 

§ 7g O décimo terceito salário (gratifica­
ção natalina) integra o salário de contribui­
ção, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 89 O valor total das diárias pagas, quan­
do excedente a 50% (cinqüenta por cento) 
da remuneração, ingegra o salário de contri­
buição pelo valor totaL 

§ 9"' Não integrem o salário~de-contríbui­
ção: 

a) as contas do salário-família recebidas 
nos termos da lei; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal 
recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei 
n• 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parce1a in natura recebida de acordo 
com os programas de alimentação aprovados 
pelo Ministério do Trabalho, nos tempos da 
Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) os abonos de férias não excedentes aos 
limites da legislação. trabalhistas; 

e) a importância reCebida a título de aviso 
prévio indenizad-O, férias indenizadas, indeni·~ 
zação por tempo- de serviço e indenização 
do artigo 9" da Lei n~ 7.238, de 29 de outubro 
de 1984; 

t) a parcela a título de vale-transporte na 
forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo recebida exclusiva­
mente de mudança de local de trabalho do 
empregado; 

h) as diárras para viagens não excedentes 
50% (cinqüente por cento)_da reliiuneraçáo; 

-_i) a importância recébida a título de bolsa 
de_çowplementação educacional de estagiá­
rio, quando paga nos termos da Lei no 6.494, 
de 7 dezembro de 1977; e 
. j) a participaÇão nos lucrõs ou resultados 

da empresa, quando pag<~ ou credita de acor­
do~om lei específica, 

.. _ Justificação 

Pela legislação vigente, ao final de cada 
niéS êdevolvido aos trabalhadores avulsos 
(estivador, conferente, consertador, vigia 
portuário, trabalhadores de bloco e asseme­
lhados) o excedente de sua 'contribuição. 
Ocorre· que-dada a sistemática e a incerteza 
de trabalho desses profissionais, especial­
mente nos portos sazonais, seus benefícios 
são aviltados, conquanto há meses em que 
contribuem muito pouco ou mesmo não con~ 
tribuem, ocasionando drástlca redução da 
média contributiva. Com a pre-sente propos­
ta, onde o teto máximo será respeitado anual­
mente,_ perrnite~se que em um mês de alta 
remuneração esse profissional contribua aci­
ma do teto de 10 salários mínimos mensais, 
valor que suprirá completamente àqueles em 
que pouco ou nada contribui. Essa proposta 
de alteração vem em favor do trabalhador 
e da própria instituição. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Senador Mário Covas. 

EMENDAN•4 

Acrescente-se ao art. 25, § s~, alínea com 
a seguinte redação: 

"''k) a assistência social, odontológica, 
- médico-hospitalar, farmacêutica e edu­
cacional prestada pelos' empregadores a 
seus empregados e dependentes." 

Justificação 

A não inclusão deste dispositivo deve~se, 
certam_~nteca.lapso redacional. A_l~gislação 
do imposto de renda, exclui da base de cálcu­
lo do ImpoSto os valores destes serviços pres­
tados pelos empregadores. 

S_erá uma aberração social e uma injusti­
ficada tributação a inclusão do montante des­
ses_ benefícios no cômpufo do salário~de-con­
tribuição da Previdência Social: Primeiro por 
se apropriar de parcela salarial do empregado 

---que"ror amparado por encontrar~se e-m estado 
de necessidade. Segundo, penalizará 'o em­
pregador que assumir os enca.-gos e ônus des~ 
tes serviços, que pelo próprio Projeto são 
Qbrigação e responsabilidade do Estado. 

A inclusão da alfnea se impõe imper?ti­
vamente diante das disposições do inciso I 
do art. 25 do próprio Projeto, ao determinar 
" ... -os ganhos habituais sob a (arma de utili­
dades ... " 

_Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990. -
Marco Maciel. 

EMENDAN•5 
Dê-se nova redação ao art. 30, s_uprlmin­

do-se, em conseqüência o art. 31. 

"Art. 30. Compete <l Seguridade 
Social, através de seu órgão próprio, ar­
recadar- e fbcalizar a arrecadaÇão e os 
recolhimentos das contribuições e de­
mais receitas previstas nesta lei, bem 
como promover a respectiva cobrança 
e aplicar as sanções previstas na forma 
estabelecida em regulamento, exceto no 
que diz respeito às contribuições de que 
tratam a Leí n~ 7.689 de 15-U-88 e o 
Decreto~ Lei n\' I. 940, de 25-5-82." 

Justilicaçã~ 

No projeto de lei objeto da presente emen­
da, está inserido o art. 30, que atribui ao 
lapas a competência para arrecadar e fisca­
lizar, além da contribuição sobre a folha de 
salários, o Finsocial e a contribuição social 
sobre o lucro das pessoas jurfdicas. 

Segund_o nosso entendi_mento esse dispo­
sitivo tem vários aspectos negativos, valendo 
destacar: 
~O deslocamento da competência- dá-De­

partamento da Receita Federal para o lapas 
não faz nenhum sentido em termos de técnica 
e racionalidade, pois a arrecadação e a fiscali­
zação do Finsocial e. da contribuição soda! 
já estão perfeitamente estruturados, com to­
dos os controles operacionais em pleno fun­
cionamento; 
-a fiscalização do Finsocial e da contri­

buição social sobre o lucro das pessoas jurídi­
cas está intimamente ligada aos procedimen­
tos de fiscalização do Imposto de Renda, mo~ 
tivo pelo qual será extremamente penoso, em 
especial para os contribuintes, duas fiscali­
zações para apurar bases de cálculo seme~ 
lhantes, ou quase idênticas; 
-a fiscalização e cobrança dessas contri­

buições é tarefa bastante simples para o De­
partamento da Receita Federal, pois elas são 
reflexo natural do resultado de outras fiscali~ 
zações; 

-o Departamento da Receita Federal já 
tem sua equipe de Auditores Fiscais do Te­
souro Nacional voltada para essa atividade, 
com vasta experiência e sem necessidade de 
treinamento específiCO, pois a fiscalizãçãO -
especialmente da contribuição social - en­
volve profundos conhecimentos de apuração 
de resultados contábeis, cujos critérios estão 
regulados não somente na legislação fiscal 
como na própria lei societária (Lei das Sacie~ 
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dades por Ações); a fiscalizaÇão do Iapas é 
dirigida para a contribuição previdenciária 
'cuja base de cálculo é .a folha de Salários-, 
totalmente estranha' à base de cálculo do Fin­
Social e da contribuição soCial; · 

....,... em função do resultado de ação fiscal, 
relativa ao Imposto de Renda, qualquer 
acréscimo ao __ faturamento ou ao lucro como 
conseqüência uma elevação imediata da base 
de cálculo daquelas contribuições, vínculo 
que poderá ser perdido com a mudança pro­
posta no projeto de lei; 
-a contribuição social é declarada na pró­

pria declaração de rendimentos da pessoa ju­
rídica. Com isso se miriimiza a_ manipulação 
de formulários e os ónus aces·sótio-s do contri­
buinte, que seriam criados com o desloca­
mento da competência do lapas, pois seria 
necessária outra declaração para a contribui­
Ção social; 
-o deslocamento da competência impOrta 

despender esforços em duplicidade para se 
atingir um único objetivo. Alér:d de esforços, 
estaremos gastando recursos financeiros, tã6 
escassos oom ·atividades idênticas. No caso 
de julgamento de um auto de 'infração das 
contribuições, que represente reflexo no Im..: 
posto de Renda, haverá também, desperdício 
de mão-de-obra, com riscos, inclusive, de de­
cisões contraditórias; · 

-no processo de consulta há, também, 
sério risco de respostas divergentes, tendo 
em vista a semelhança das bases de cálculo 
do Imposto de Renda e da contribuição so­
cial; 
-a medida proposta é contraditória, pois 

o Governo necessita urgentemente de recur­
sos para financiar a seguridade social e o De­
partamento da Receita Federal vem adminis­
trando eficientemente a arrecadação, com 
controles eficazes e permanentes sobre os 
contribuintes. A eficiência da organização 
ensejou crescimento real de até 30% nã arre­
cadação do Finsocial, nos meses seguintes à. 
sua transferência -para a Receita Federal, cu_­
jas atribuições foram, aliáS, mantidas na re­
dação original, emanada do Poder Executivo. 

A presente emenda visa, assim, a resgatar, 
por mais adequada, a proposta originária do 
Executivo, no que diz respeito à competência 
para a administração das contribui~ões de 
que tratam a Lei n9 7.689/88-(c'ontribuição 
social sobre o lucro das pessoas jurídicas) e 
o Decreto-Lei n~ 1.940, de 25-5-87 (Finsd:-' 
cial). 

A supressão do artigo 31 deste projeto de 
lei faz-se necessária em decorrência da emen· 
da apresentada, que mantém, na órbita do 
Departamento da Receita Federal, a admi­
nistração fiscal da contribuição sobre o fatu­
ramento (o Finsocfal). 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1990.­
Cid Sabóia de Carvalho. 

EMENDAN'6 

Dê-se nova redação ao art. 30, suprimin­
do-se, em conseqüência, o :irt. 31. 

"Art. 30 Compete à Seguridade So­
cial, através de seu 6rgáo próprio, arre-

ca.dare fiscalizar a arrecadação e os reco­
lhimentos das contribuições e dernais re­
ceitas previstas nesta lei, bem corno pro­
mover ~ respectiva cobrança e aplicar 
as sanções previStas na forma estabele­
cida em regulamento, exceto no que diz 
respeito às contribuições de que tratam 
a Lei n9 7.689, de 15-12-88 e o Decre­
to-Lei n' L94D, de 25-5-82." 

Justificação 

No projeto de lei objeto da presente emen· 
,da, está inserido o art. 30, que atribui ao 
IAP AS a_competência para arrecadar e fisca­
lizar, além da contribuição sobre a folha de 
salário, o Finsqcial e a contribuição social 
sobre o lucro das pessoás jurídicas. 

Segundo nosso entendimento esse dispo­
sitivo tem vários aspectos negativos, valendo 
destacar: 

-o 'deslocamento da competência do De­
partamento da Receita Federal para o lapas 
não faz nenhum sentido em tennos de técnica 
e racionalidade, pois a arrecadação e a fiscali· 
zação do Finsocial e da contribuição social 
já estão perfeitamente estruturados, com to­
dos os controles operacionais em pleno jun­
ciona,mento; 
-a fiscalização do Finsocial e da contri­

buição social sobre o lucro das pessoas jurfdi-
. cas estãq__intimamente ligadas aos procedi­

mentos de fiscalização do Imposto de Renda, 
motivo peta qual serão extremanente peno­
sas, em especial para os contribuintes, duas 
fiscalizações para apurar bases de cálculo se· 
meibantes, ou quase idênticas; 
-a fiscalização e cobrança dessas contri­

buições são tarefas bastante simples para o 
Departamento da Receita Federal, pois elas 
são_ reflexos naturais do resultado de outras 
fiscalizações; -
-o Departamento da Receita Federal já 

tem sua equipe de Auditores Fiscais do Te­
souro Nacional voltada para essa atividade, 
~m v~tà experiência e sem necessidade de 
treinamento ~specífico, pois a fiscalização­
especialmente da contribuição social - en­
volve profundos conhecimentos de apuração 
de resultados contábeis, cujos critérios estão 
regulados não so_mente na legislação fiscal 
como ria própria lei societária (Lei das Socie­
dades por Ações); a fiscalização do lapas é 
dirigida para a contribuição previdenciária 
cUja base de cálculo é a folha de salários, 
totalmente estranha à base de cálculo do Fio­
social e da contribuição social; 
--em função-do resultado de ação fiscal, 

relativa ao_ Imposto de Renda, qualquer 
acréscimo ao faturamento ou ao lucro traz 
como cóõseqUêriCia uma-eievãção imedidata 
da base de cálculo daquelas contribuiçõ-es, 
.vínculo que poderá ser perdido com a mu­
dança proposta no projeto de lei; 
-a contribuição social é declarada na pró­

pria declaração de rendimentos da pessoa ju­
rídica. Com isso ~ minimiza a manipulação 
de formulários e os ônus acessórios do contri­
buinte, que seriam criados com o desloca­
mento da competência do Iap~. pois seria 

necessária outra declaração para a contribui-
ção social; -
-o deslocamento da competência importa· 

despender esforços em duplicidade para se 
atingir um U:nico objetivo. 

Além de esforços, estaremos gastando re­
cursos financeiros, tão escassos com atividade 
idênticas. No caso de julgamento de um. auto 
de infração das contribuições, que represente 
reflexo no Imposto de Renda, haverá, tam­
bém, desperdício de mão-de-obra, com ris· 
cos, inclusive, de decisões contraditórias; 

-no processo de consulta há, também, 
sérios riscos de respostas divergentes tendo 
em vista a semelhança das bases de cálculo 
do Imposto de Renda e da contribuição so~ 
ciaJ· - -

..:.:_a medida proposta é contraditória, pois 
o Governo ne_cessita, urgentemente, de re# 
cursos para financiar a seguridade social _e 
o Departamento da Receita Federal vem ad~ 
ministrando eficientemente a arrecadação, 
com. controles eficazes e permanentes sobre 
os contribuintes. A eficiência da organização 
ensejou crescimento real de até 30% na a:rre~ 
cadação do Finsodal~ nos meSes seguintes â 
sua transferência para a Receita Federal, cu­
jas atribuições foram, aliás, mantidas na re- _ 
dação original, emanada do Poder Executivo. 

A presente emenda visa, assim, resgatar, 
por mais adequada, a proposta originária do 
Executivo, no que diz respeito à competência 
para a administração das contribuições de 
que tratam a Lei n9 7.689/88 (contribuição 
social sobre o lucro das pessoas jurídicas) e 
o Decreto-Lei n~ 1.940, de 25-5-87 (Finso­
cial). 

A supressão do art. 31 deste projeto de 
lei faz-se necessária em decorréncia da emen· 
da apresentada, que mantém, na órbita do 
Departamento da Receita Federal, a admi­
nistração fiscal da contribuição sobre o fatu­
ramento (o Finsocial). 

Sala das Sessões, 9 de agosto_ de 1990. -
Senador Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIUt:N'fE (Nelson Carne.iro) 
- Passa-se à discussão do projeto e das 
emendas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada. 
Solicito ao nobre Sr, Senador Almir Ga­

briel o parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais sobre as emendas. 

O SR. ALMlll GABRIEL (PSDB- PA. 
Para emitir parecer. Sern revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores. há pelo 
menos duas contribuições que seria interes­
sante registrar: a do Senador Mário Covas 
e a do Senador Maurício Corrêa. As demais 
alteram significativamente aqUilo que cons­
titui o conjunto previsto no custeio. 
, De maneira que, no meu entender e em 

bloco, sou de parecer contrário a todas as 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--:- O parecer é c~ntrário às emendas. 
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Passa·se à votação do projeto, ~em pre­
juízo das emenda!!. 
. Os Srs. Senadores que o aproVam queiram 
permanecer Sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votação das emendas com aprecei- con­
trário. 

Os Srs. Serilidores que acompanham oRe .. 
lator no parecer contrário queiram perma· 
necer sentados._(Pausa.) 

Rejeitadas todas as emendas. · 
A matéria vii à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA G;ÁMARA 
N• 49, DE 1990 

(N' 3.101189. na Casa de origem) 
De Iniciativa do Senhor Presidente 

Dispõe sobre a organização da Seguri· 
dade Social, institui Plano de Custeio e 
dá outrás providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO! 
Con~i1uação e Princípios 

Constitucionais 

Art. 19 A Seguridade S_ocial compreende 
um conjunto integrado de açóes de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, desti­
nado a assegurar o direito relativo _à previ-
dência, à saúde e à assistência sociãl. -

Parágrafo únicO-. A Se-giiiidade Soci3.1, de 
que tratam esta lei e regulamentaçõ.es especí­
ficas, obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: "' 

I -universalidade da cobertura e do aten­
dimento; 

n - uniforniidade e equivalência dos be­
nefícios e serviços às populações urbanas e 
rurais; 
III- seletividade e distributiVidade na 

prestação dos benefícios e Sei.Yiços; 
IV -irredutibilidade do valor dos bene-

fícios; -
V -:-eqüidade na forma de participação no 

custero; 
VI- diversidade da base de finaltciamen­

to; 
VII- caráter democrático e descentrali­

zado da gestão administrativa, com a partici· 
pação da comunidade, em especial de traba­
lhadores, empresários e aposentados. 

TfTúLO I! 
Saúde 

Art. 29 A Saúde é direito de todos e de­
ver do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem ã rc~:dução 
do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recu­
peração; 

Parágrafo único. As atividades de sãtíde­
'são de· natureza pública e sua organização, 
de que tratam esta lei e regulamentações es­
pecíficas, obedecerá aos seguintes princípios 
e dire,trizes: 

1-acesso universal e iguali~rio; 
II-provimerfto.das :3:Ç6CS e.ierviçps l\ttl­

vés de rede reg)analízada e hrerarquizada, 
integrado em sistema único; 

III -descentralização, com direção única 
em cada esfera de governo; 
IV- atendimento integral, com priorida­

de para as atividades preventivas; 
' V - partiéipa'ção da comunidade na ges­
tão, fiscalização e acompanhamento das 
ações e serviÇos de saú~e; e 

VI --:-_P?rticipação da iniciativa privada na 
ass_istêllcia à saúde, obedecidos os preceitos 
conSntuCióriais~ -- · 

TÍTULO Ill. 
Previdência Social 

Art .. 3~ A Previdência Social, mediante 
contribuição, visa a: asSegurar -meios para a 
manutenção de seus segurados e dependentes 
em função de incapacidade, idade avançada 
ou tempo de serviço, desemprego involun­
tário, encargos de íann1ia e reclusão ou mor­
te. 

Parágrafo único. A organização da previ­
dência social, de que tratam esta lei e regula· 
me.qJ:ações específicas, ob~decerá aos seguin-
tes'princfpios e diretrizes: ,. 

I -universalidade de participaÇão nos pla­
nos previdenciáriOs, mediante contribuição; 

II -valor da renda mensal dos benefíciOs, 
substitutos do salário-de-contribuição ou do 
rendimento do trabalho dq seguro, n§o infe­
rior ao-salário mínimo; 

III- cálculo dos benefícios considCrando­
se os salários-de-contribuição,,: .corrigidos mo­
netari.iiffi.ente; --

IV -preservação do valor re~I dos benefí­
cios; e 

V -previdência complementar facultati­
va, custeadas por contribuição adicion_al. 

TITULO IV 
Assistência Social 

Art. 4~ A Assistência-social é a polítiCa 
social que provê o atendimento das necessi­
dades básicas, traduzidas em proteção à famí-. 
lia, à maternidade, à infância, à adolescência, 
à velhice e à pe'ssoa portadora de deficiência, 
independentemente de contribuição à Seguri­
dade Social. 

Parágrafo único. A organização da assis· 
tência Social, de que tratam esta lei e regula­
mentações específicas;-obedecerá âs seguin­
tes diretrizes: 
I-descentralização político-administrati· 

va; e ; 
li- participação da população na fonnu- · 

!ação e controle das ações em todos os níveis. 

TÍTULO V 
Organização da Segnridade Social 

Art._SY_ As ãções nas áreas de saúde, pre­
vidência social e assisté!ncia social, conforme 
-o-dís-posto .nõ-ca:pnúto "Ilâ<fTítuio- vnr-da 
ConstituiÇão Federal, serão organizadas no 
Sis-tema NaciOnal de Seguridade Social, na 
forma desta lei. 

Art. 6~ Fica cri3do o Conselho Nacional 
ct.Segurida:de Social, órgão superior de deli-

.beraçãó ·colegiada, com a participação da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
MunicípiOs e de representantes da Sociedade 
civil. 

§ 19 o· Conselho Nacional da Seguridade 
Social t~rá como membros: 

I -4 (quatro) representantes do Governo 
Federal, dentre os quais, obrigatoriamente, 
1 (um) da área de saúde, 1 (um) da área 
de previdência social e 1 (um) da área de 
as-sistência social; 

li ·-1 (um) representante dos governos es­
taduais e 1 (um) das prefeituras municipais, 
indicados pelas entidades representativas 
dessas esferas de govêrno; 

III-6 (seis) representantes da sociedade 
civil: 

a) 3 (três) trabalhadores, sendo 1 (um) de­
l~s representante dos aposentados; e 

b) 3 (trés) empresários; 
IV -3 (três) representantes dos conselhos 

setoriais, ·sendo um de cada área da Seguri· 
dade Social, conforme o disposto nis leis es­
p~cas ou no Regimento do Conselho Na­
cional da Seguridade Social. 

§ 29 O Conselho Nacional da Seguridade 
Social será presidido por um dos integrantes 
do mesmo a ser designado pelo Presidente 
da República e disporá de uma Secretaria 
Executiva, que se articulará com os conselhos 
setoriais de cada área. 

§ 39 Os representantes dos trabalhado­
res, dos empresários e seus respectivos su­
plentes serão indicados pelas respectivas cen­
trais sindicais e confederações nacionais -e te­
rão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
ieconduzidos uma única vez. 

§ 4~ As área de saúde, previdência social 
e assistência social organizar-se-ão em Conse­
'lhos Setoriais de cada á-rea, cóm represen­
tantes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e da sociedade, sen­
do suas atribuições estabelecidas no Regi­
mento do Conselho Nacional da Seguridade 
Social. 

§ 5~ TOdos os membros do Conselho Na­
cional da Seguridade Social serão nomeados 
pelo Presidente da República. 

§ 69 O Conselho NaciOnal da Seguridade 
Social reunir-se-á ordinariamente a cada tri · 
mestre por convo_caçãoÁde seu presidente, ou 
extraordinariall\ente por convocação de seu 
presidente ou ~or 1/3 (um terço) de seus 
membros. 

§ 7~ As despesas porventura exigi~ pa­
ra o comparecimento ãs reuniões do Conse­
nio constituir,ão dhus das resPectivas entida-· 
des representantes. __ =,-

Art. 79 Compete aO Con~lho Nacional 
da Seguridade SociaJ: 
1-estabelecer as diretrizes gerais e as po­

líticas 'de integração entre as áreas observado 
o disposto nCiinciso VII do art. 194 da Consti-
tuição Federal; 1 

II -acompanhar e avaiiar a gestão econõ. 
mica, financeira e sociaJ dos r~cursos e o de~~ 
sempe~o do~ programas realizados; 
~ IH·- apreciar e aprohr os termas dos conM 
.,vênias forinados entre a Seguridade Social 
·~~rede bancária-para á prestação de serviços· 
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IV- apreciar e aprovar os programas 
anuais e plurianuais da Seguridade Social; 

V -propor ao Presidente da República o 
orçamento da Segurida_d_e Social; e 

VI- etaborar o seu regimento· interno. 
Art. 89 As propostas orçamentárias 

anuais ou plurianuais da Seguridade Social 
serão elaboradas em conjunto pelos órgãos 
que a compõem. 

Art. 9" As áreas de saúde, previdência 
social e assistência social sªO._ objeto de leis 
específicas, que regulamentarão sua organi· 
zação e funcionamento. 

TÍTULO VI 
Financiamento da Seguridade Social 

INTRODUÇÃO 

Art. 10. A Seguridade Social será finan­
ciada por toda a sociedade de forma direta 
e indireta nos termos do art. 195 da Consti­
tuição Federal e desta lei, mediante recursos 
provenientes da União, dos Estiido~. do Dis­
trito Federal, dos Municípios e-de contribui-_ 
ções sociais. 

Art. 11. Noâmbitofederal,oorçamento 
da Seguridade Social é compOSto das seguin­
tes receitas: 
I- receitas tributárias da União; 
II -receitas das contribuições _sociais; e 
lli- receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem Contríblli­

Ções sociais: 
I- as das empresas, incidentes sobre are­

muneração paga ou creditada aos segurados 
a seu serviço; 

II -as dos empregadores domésticos; 
HI -as _dos trabalhadores, incidentes so· 

bre o seu salário-de-contribuição; 
IV- aquelas das empresas, incidentes so­

bre faturamento; e 
V- os incidentes _sobre a receita de con· 

cursos de prognósticos. 

CAPITULO I 
Dos Contribuintes 

SEÇÃO I 
Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios da 
Previdência Social as Seguintes pessoas físi-
cas: -
I- como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza 

urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante 
remuneração, inclusive como diretor empre­
gado; 

b) aquele que, contratado por" empresa de 
trabalho temporário definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a ne­
Cessidade transitória de substituição de pes­
soal regular e permanente ou a: acréscimo 
extraordinário d6 serviços de ou~as empre· 
sas· 

d) o brasileiro ou o estrangeiro- domiciliado 
e contratado no Brasil para trabalhar como 
empre~ado em sucursal ou agência de_ empre· 
sa nacwnal no exterior; 

aquele que presta serviço no Brasil-a mis­
são díplomática ou repartição consular de 

carreira estrangeira e a 6rg2os a elas subordi­
nados, ou a membros dessas missões e repar­
tições, excluídos o não-brasileiro sem resi­
dência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do 
pafs da respectiva missão diplomática ou re­
partição consular; e 

e) o bra_sil_eiro __S:ivil que trab~lha para a 
União, no-_à!erlor, em organismos oficiais 
brasileiroS. Ou internaCionais dos quais oBra· 
sil seja membro efetivo, aínda que lá domici­
liado e contratado, salvo se segurado obriga­
tório, na forma da legislação vigente, do país 
do domicifiãdo; 

11 -como empregado doméstico- aque­
le que presta serviço de natureza contínua 
a pessoa física, no âmbito residencial desta, 
em atividade sem fins lucrativos, na forma 
da lei; 
III- como empresário: 
a) o titular de firma individual urbana ou 

rural, o diretor não-empregado, o membro 
de conselho de administração de sociedade 
anônima, o sócio··solidário, o sócio de indús­
ttia-·e o sóciO cotista que participa da gestã-o 
ou.- recebe remuneração decorrente de _s_e_u 
trabalho em empresa urbana ou rural, confor~ _ 
n:ie o disposto no inciso I do art. 15 desta 
lei; 

b) a pessoa ftsica, proprietária ou não, que 
explora atividade agropecuária, pesqueira ou 
de -~xtração de minerais, em caráter perma· 
nénte ou temporário, diretamente ou através 
de. preposto e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de for-
ma não coiltíhua; - -

c) a pessoa física que exerce, por conta 
própria, atividade econômica de natureza ur­
bana ou rural, com fins lucrativos ou não; 
IV- como trabalhador autónomo -

quem presta serviçÕ de natureza urbana Ou 
rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem·relação de emprego; 

V -como-equiparado a trabalhador autô· 
nomo, além dos casos previstos em legislação 
específica: 

a) o ministro de confissão religiosa e o 
membro de instituto de_ vida consagrada e 
de congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por da mantido, salvo se filiado obri­
gatoriamente à Previdência Social em razão 
de outra atividade, ou a outro sistema previ­
denciário~ militar ou civil, ainda que na condi· 
ção de inativo; 

b) o empregado de organismo oficial inter­
nacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por sistema 
próprio de previdência social; 

c) o brasileiro civil que trabalha no exterior 
para orgartlsmo õfléial internacional do qual 
o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domi­
ciliado e contratado, salvo quando cob~rto 
por sistema de previdência social do país do 
domicílio; - -

VI- como trabalhador avulso, o estiva· 
dor, confer~nte ou _assemelhado e outros as­
sim considerados pela lei, que prestem servi­
çoS-a diversas empresas, pe-rtencendo ou não 
a sindicato. 

Parágrafo único. Todo aquele que exer­
cer, concomitantemente, mais de uma ativi· 
dade remunerada sujeita ao Regime Geral 
de Previdência Social é obrigatoriamente fi· 
Jiado em relação a cada uma delas. 

Art. 13. O servidor civil ou militar da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, bem como o das respectivas 
autarquias e fundações, sujeitos a sistema 
próprio de previdência social, que exerce 
também uma ou mais atividades abrangidas 
pelo Regime Geral de Previdéncia Social, é 
segurado obrigatoriamente em relação a cada 
uma delas. 

Parágrafo único. Entende-se como siste­
ma próprio de previdência social o que asse· 
gura, pelo mep.os, aposentadÕria e pensão. 

Art. 14. E segurado facultativo o maior 
de 18 (dezoito) anos de idade que se filiar 
ao Regime Geral de Previdência Social, mew 
diante contribuição, na forma do art. 19 desta 
lei, desde que não seja segurado obrigatório, 
na formado art. 12 desta lei. 

-§ -1'" Incluem-se neste artigo: 
I- o produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais que, sem empregado, ex­
plorem em regime de economia familiar ativi­
dades que absorvam sua força de trabalho 
e lhes garantam a subsistência, observadO O 
disposto no art. 22 desta lei; 
II-o garimpeiro ou o pescador e o asse· 

melhado que, sem vínculo empregatício, tra· 
balha em regime de economia familiar, obser­
vado o disposto no art. 22 desta lei; e 

iii- o integrante da família da pessoa re­
ferida no il"\.ciso I ·ou II; que com ela trabalha, 
observado o disposto no inciso I do § 3~ do 
art. 227 da Constituição Federal. 

§ zo Entende.-se Como regime de econo· 
mia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à pró· 
pria subsistência e é exercido em condições 
de mútua dependência e colaboração, sem 
utilização de empregados, mesmo com a aju· 
da eventual de terceiros. 

SEÇÃO I! 
Empresa e Empregador' Doméstico 

Art. 15. Consideram-se: 

I- empresa -a firma individual ou socie~ 
dade que assume o risco de atividade .econô­
mica urbana ou rw:al. com fins lucrattvos ou 
não bem como os órgãos e entidades da ad­
ministração pública direta, indireta e funda­
cional. 
li- empregador doméstico- a pessoa fí­

sica que admite a seu serviço, sem finalidade 
lucrativa. empregado ~oméstico na forma da 
lei. 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, 
para os efeitos desta lei, a pessoa física que 
exerce, por conta própria, atividade econô· 
mica urbana ou·rural, com fins lucrativos ou 
não bem como a cooperativa, a associação 
ou ~ntidade de qualquer natureza ou fínali· 
dade, a missão diplomática e a repartição 
oo.nsular de carreira estrangeiras. 
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CAPÍTULO 11 
Contribu.ição, da União 

Art. 16. A contribuição da União é cons~ 
tituída: 

I ..:.... dos recursos necessários â integral CO· 

bertura das de_spesas de pessoal e de adminis­
tração geral dos órgãos e entidades compo­
nentes da Seguridade Social; 

· li-de recursos adicionais fiXados anual­
mente, na lei orçamentária. 

Parágrafo único. A União é responsável 
pela cobertura de eventuais insuficiências fi. 
nanceiras da Seguridade Social. 

Sal~~io-de-contribuiçlo 

CAPÍTULO II1 
Contribuição de SeguMido 

SEÇÃO! 
Contribuição dos Segurados Enifpegados, 

Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso 

Art. 17. Acontribuiçãodoseguradoem­
. pregado, inclusive o doméstico, e do traba­
lhador avulso, é calculada mediante a aplica­
ção da correspondente alíquota, de forma 
não-cumUlativa, sobre o seu salário-de-con­
tribuição mensal, observadO o disposto no 
art. 26 desta lei, de acordo com a seguinte 
tabela: 

Ali quota em. !i; 

De crs 11.022,19 
De Cr$ lS.J70,31 

até Cr$ 
até crs 
até Cr$ 

11.022 r 18 
18.370,30 
36.740,60 

6,0 
9,0 

10,0 

Parágrafo tínico .. Os limites do salário-de-. 
contribuição serão reajustados, a partii da 
data de entrada em vigor-desta lei, na mesma 
época e com os mesmoS índices que os do 
reajustamento dos benefícios. 

SEÇÁOII 
Contribuição dos Segurados Trabalhador, 

Autônomo, Emp.fesáriO e Facultativo 

Art. 18. A alíquota de contribuição do 
segurado empresário, facultativo, trabalha­
dor autônomo e equiparados, aplicada sobre 
o respectivo salário-de-contributÇão, será de: 

I -10% (dez por cento) para os salários­
de-contribuição de valor igual ou inferior a 
Cr$ 11.022,18 (onze mil e vinte e dois.cruze­
rios e dezoito centavos); 

11 -20% (vinte por cento) para os demais 
saláriOs-de-contribuição. _ 

Parágrafo único. Os valores do saiario-de­
contríbuição serão reajustados, a partir da 
data da entrada em vigor desta lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios, na forma esta­
belecida em Regulamento. 

CÁPÍTULOIV 
Contribuição da Empresa 

Art. 19. A Contn"buição a cargo da em­
presa, destinada à Seguridade Social, além 
do disposto no art. 20 desta lei, é de: 

I-20% (vínte por cento) sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, no decorrer do mês aos segu­
rados empregados, empresários, trabalhado­
res avulsos e autônomos que lhe prestem ser­
viços; 

11 -para o fmanciainento da complemen­
tação das prestações por acidente de traba­
lho, dos seguintes percentuais incidentes so­
bre o total das remunerações pagas ou credi· 
ta das, no decorrer do mês, dos segurados em­
pregados e avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas 
em cuja atividade _o rlsc"' de acidente do tra­
balho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas 
e~ cuja atividade esse risco seja considerado 
médio; 

c) 3,5% (três e meio pof cento) para .l\S 
_empresas em cuja atividade esse risco seja 
considerado grave. 

§ 1~" No caso de bancos comerciaiS, ban­
cos de investimentos, bancos· de de:senvor: 
~ento, caix~ econômicas; sociedades de 
uéditost financiamento e investimento, so­
cie"dade de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras--;--distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mt(r­
cantil, COQperativas d~ crédito, empresas de 
séiuros ptív'ados e capitalização, agenteS au­
tônomos de seguros privados _e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e 
fechadas, além de contribuições referidas 
neste artigo ~ no art. 20 desta lei, é devida 
a contribuição adicional de 2,5% (dois in te i-

- ros-e cinco décimos por cento) sobre a base 
de cálculo definida no inciso I deste artigo. 

§ 2~" Não integram a remuneração as par­
celas de que trata o § 8~' do art. 25 desta 
lei. 

§ 39 ·,A contribui~o de que trata este arti­
go não será devida noS casos de empregados 
deficientes físicos, sensoriais e/ou mentais, 
com desvio do padrão médio. 

§ 49 A deficiência referida no parágrafo 
anterior será defmída em laudo técnico expe­
dido por órgão competente da Previdência 
Social ou por entidade púhlíc3 Ou privada 
devidamente credenciada. 

Art. 20. A,s contribuições a cargo da em· 
presa provenientes do faturamento e do lu­
cro, destinadas à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 19 desta lei; são calcul3pas 
mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 
I-2% (dois por cento) sobre sua receita 

bruta (Finsocial), na forma estabelecida em 
Regulamento; 

II-10% (dez por cento) sobre o lucro 
líquido do exercício encerrado em 31 de de­
zembro-de cada ano, antes da Provisão para 
o Imposto de Renda. _ ... ....-

§ 1~ No caso-das instituiÇões financeiras 
citadas no § 19 do art. 20 desta lei, a alíquota 
da contribuição do inciso li deste artigo é 
de 15% (quinze por cento). 

§ 2~ o dispOsto neste artigo não se aplica 
ãs pessoas de que trata o art. 22 desta Jei ... 

CAPÍTULO V 
Contribuição do Empregador Doméstico 

Art. 21. A contribuição do empregador 
doméstico é de 12,0% (doze por cento) do 
salário-de-contribuição do empregado do­
méstico a seu serviço. 

CAPÍTULO VI 
Contribuição do Produtor Rural, 

Do Pescador e do Garimpeiro 

Art._ 22. _ Co!Jtxj_buem com 3,0%_(tr~!;_ por 
cento) da receita bruta proveniente da comer 
~alização da sua produção: 
I-o produtor, o parceiro, __ o meÇiro e·-o 

arrendatário rurais, o garimpéíro e o pesca­
dor artesanal, que, sem empregado, exerçam 
suas ativídades em regime de economia fami­
liar; e 

{I- a pessoa física que, utilizando em­
pregados, explora atividade agropecuária ou 
pesqueira ou de extração de minerais. 

§ 19 As pessoas referidas no inciso I deste 
artigo, além da co_n.tribujção obrigatória 'de 
que trata este artigo, poderão. contribuir nª 
forma do art. 19 desta iei, na condição de 
segurados facultativos definida no art. 14 der 
ta lei. 

§ 1J A pessoa física de que trata O inciso 
II deste artigo contribui também, obrigatoria­
mente, na forma dos arts. 18 e 19 desta lei 
devido à sua condição de segurado empre: 
sário e à sua equiparação a empresa, de acor­
do, respectivamente, com a aJfnea b, do inci­
so III do art. 12 e com o parágrafo único 
do art. 15 desta lei. 

§ 39 Integram a produção, para os efeitos 
dest,e artigo, os produtos de origem animal, 
vegetal ou mineral, em estado natural ou sub­
metidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização rudimentar, assim com­
preendidos, entre outros, os processos de la­
vagen:~, limpeza, descaroçamento, pilagem, 
desca'scamento, linhamento, pasteurização -
resfriamento, secagem, fermentaç:1o, emba~ 
!agem, cristalizaçãq, fundição~ carvoejamen­
to, cozimento, destilação, moagem, torrefa­
ção, bem como os subprodutos e os resíduos 
obtidos através desses processos. 

CAPÍTULO VII 
Contribuição sobre a Receita de 

Concursos de Prognósticos 

Art. 23. _ Constituem contribuição da Se­
guridade Social 40% (quarenta por cento) 
da renda líquída dos concursos de prognós­
ticos. 

§ 19 Consideram-se q:>ncurs·os de prog­
nósticos todos e quaisquer concu~os de sor­
teios_de números, loterias, apostaS, inclusive 
as realizadas em reuniõ~s hípicas, nos âmbi­
tos federal, estadual e municipal. 

. ~ § 29 Para efeito do disposto neste artigo", 
entende-se por renda lfquida o total da arre-
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cad~9 deduzidos os vâJores destinados ao 
pagamento de prêmios, de impostos e de des­
pesas com.a•administi'açáo, estas conforme 
fucado em lei, que inclusive estiP,ulará o valor 
dos direitOs a serem pagos as entidades des· 
partivas pelo uso de suas denominações e 
símbolos. 

§ 3~ Serão destinados ao FUndo de APoio 
ao DesenVOlvimento Social- F AS 60% (ses· 
senta por· cento) da receita líquida dos con· 
cursos e prognósticos no âmbíto do Governo 
Federal. 

CAP(TUL!) VIít 
Outras Receitas 

Art. 24. Constituem outras receitas da 
Seguridade Social: 

I-as multas, a atualização monetária e 
os juros moratórios; 

ll -a remuneração recebida por serviços 
de arrecadação, fiscalização e cobrança pres~ 
tados a terceiros; -

..._ m-as receitas provenientes_de prestação 
de outros serviços e de fornecimento ou ar~ 
rendamento de bens; 
IV- as demais receitas patrimoniais, in· 

dustriais e financeiras; - -
V -as doações,legados, suPvenções e_ou· 

tras receitas eventuais; 
VI- 6% (seis por cento) do preço ex-refi~ 

naria de todos os derivados do petróleo e 
do álcool carburante; 

VII- outras receitas previstas1::m legisla~ 
ção específici- ou posteriormente instituídas. 

CAPITULO IX 
Salário-de-contribuição 

Art. 25. Entende-se por salário-de-con-~ 
tribuição: 
1- para o empregado e trabalhador avul­

so: a remúneração ·efetivamente recebida ou 
creditada a qualquer título, durante o més, 
em uma ou mais empresas, inclusive os ga­
nhos habituais sob a forma de utilidades, res­
salvado o disposto no § 89, e respeitados os _ 
limiies dos§§ 3~, 49 e 59 <deste artigo; 
Il- para:-o empregado doméstico: a remu­

~ração registrada na Carteira de Trabalho~ 
e Previdéncia Social, observadas as normas 
a sirem estabelecidas em Regulamento para 
a comprovação do vínculo empregatício e do 
valor da remuneração; e . 
III- para o trabalhador autônomo e equi-. 

parado, empresário e facultativo: o salário­
base, confonne o disposto no art. 26 desta 
lei. 

§ 1" Quandci a admissão, a dispensa, o 
afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, b salário-de-contribuição 
será proporcional ao número de dias de traba­
lho efetivo, na forma estabelecida em Regu­
lamento. 

§ 2~ O salário:maternídade é considera­
do salário-de-contribuição. 

§ 3~ O limite mínimo de salário-de-con­
tribuição é de 1 (um) salário mínimo, tomado 
no seu valor mensal, diário ou horário, con­
forme o ajustado e o tempo de trabalho efe-. 
tivo durante o mês. 

§ 4o O limite_ mínimo do salário-de-con­
tribuição do menor aprendiz corresponde ã 
sua remuneração mínima definida em lei. 11 

§ 5~ o limtie máximo do salário-de-con~ 
tribuição é .de Cr$ 36.740,60 (trinta e seis 
mil_, se_tecentos e qu'areota cruzeiros e sessen­
ta centavos), reajustado a partir da data de 
entrada em vigor desta lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajusta· 
meritos dos benefícios. 

§ 6~ O décimo terceiro salário--(gratifica­
ção natalina( integra o salário-de-contribui~ 
ção, ·na Ioinia estabelecida e_I11 Regulamento. 

§ 79 O valor total das diárias pagas, quan­
do excedente a 50% (cinüenta por cento) da 
remuneração, integra o salário-<!e·contribui­
ção-pelo valor total. 

§ 89 Não integram o salário-de-contribui­
ção: 

a) as cotas do salário-família recebidas nos 
termos da lei; 

b) as ajudas-de-custo e o adicional mensal 
recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei 
no 5.929, de 30 de outübro de 1973; 

.c) a parcela in natura recebida de acordo 
com os programas de alimentação aprovados . 

pelo Ministério do Trabalho, nos têrmos da 
Lei nQ 6.321, de 14 de abril de,_1976; 

d) os abonos de férias nào excedentes aos 
limites da legislação trabalhista; 

e) a importância recebida a tftulo de aviso 
pl'êvío-indenizado, férias indenizadas, indeni­
zação por tempo de serviço e indenização 
com base no art. 9~ da Lei n? 7.238, de 29 
de outubro de 1984; 

f) a parcela recebida a título de vale~trans­
porte na forma d~ legis!ação própria; 

g) a ajuqa-de~custo recebida exclusiva­
mente em decorrência de mud_ança de local 
de trabalho do empregado; 

h) as diárias para viagens não excedentes 
a 50% (cinqüenta por cento) da remunera­
ção; 

i) a importância recebida a título de bolsa 
de complementação êducacional de estagiá­
rio, quando paga nos termos da Lei n9 6.494, 
de_7 de dezembra_de 19.77; e 

j) a participação nos lucros ou_ resultados 
da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica. 

Art. 26. O salárío-base de que trata o 
inciso IH do art. 25 desta lei é determinado 
obedecendo-se à tabela seguinte: 

ESCALA. DE SAt.ÂR!OS"BASE 

-cJãP:n Sali~iõ=aau Nurn•ro m1il'1~r~o d• muei: 
dt porman,ncla •m c:_a.,_, 
classe ( interst!c:íd.s) 

1 1 s.11árío rr.ínimo 12 
2 Cr$ 7.HBrl2 12 
3 crs Jl-022,18 12 
• c:n; 18 • .170, 10 24 
5 crs 25.718,4:1 1f. 
6 Cr$ 36.740,60 

S 19 Os_ valores do salária~de-contribui­
ção serão reajustados, a partir da dã.ta -da 
entfada em vigor desta lei, na mesma data 
e COf!l:~s,_mes_JnOS índices que os do reajusta· 
mento-dos beriefícios, na forma estabelecida 
em Regulamento. 
· § 2~ 0-~~gurãdo que se filia ao Regime 

Geral de Previdência Social como facultativo, 
ou em decorrência de atividade S\ljeita a salá­
rio-base, (f enquadrado na classe inicial da 
tabela. 

§ _3~-- _Os segurados empregados, inclusive-
o. doméstic.o,_e_ trabalhad_or avuJso, que_ pas­
sam a exercer, exclusivamente, atividade su­
jeita a salário-base_tpoQem_ enquadrar-se em 
qUalquer classe até a equivalente ou a mais 
próxima da média aritmética siniples dos seus 
6 (seis) últimos salários-de-contribuição 
atualizados monetariamente, devendo obser: 
var, para acesso às classes seguintes, os inters­
tícios respectivos. 

§ 49 O segurado que exerce atividades si­
m,ultâneas sujeitas a salários-base contribui 
ccim relação a apenas uma delas. 

_§_ ~~ Os_se_gu~ados empregados, inclusive 
o do~ést!co, e_ o trabalhador avulso, que pas­
sam a exercer,. simultaneam~nte, atividade_ 
sujeita a salário-base, são enquadrados na 

classe inicial de escala de salários-base, po­
dendo ser fracionado o valor do respectivo 
salário-base, de. forma que a soma de seus 
salários-de-contribuição obedeça ao limite fi­
xado no § s~ do art. 25 desta lei. 

§ 6~ Os segurados empregados, inclusive 
o doméstico e o trabalhador avulso, que exer­
cem, simultaneamente, atividade sujeita asa­
lário-base, ficam isentos de contribuição so­
bre a escala, no caso do seu salário atingir 
o limite máximo do salário-de-contribuição 
fixado no § 5~ do art. 25 desta lei. 

§ 7o O segurado que exerce atividade su­
jeita a salário-base e, simultaneamente, é em­
pregado, inclusive o doméstico, ou o traba­
lhador avulso, pode, se perder o vínculo em­
pregatício, rever seu enquadramento na esca­
la d.e salário-base, desde que não ultrpasse 
a classe equivalente ou a mais próxima da 
média aritmética simples dos seus 6 (seis) últi· 
mos salários-de-contribuição de todas as ati­
vidades, atualizados monetariamente. 

§ s~ O segurado que deixa de exercer ati­
vidade que iridui c_omO segurado obrigatório 
do_ REgime Geral de· Previdência Social e 
passa a contribuir como segurado facultativo, 
para manter essa qualidade, deve enquadrar­
se na forma estabele.cida na escala de salário­
base em qualquer classe,. até a equivalente-
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ou a mais próxima da média aritmética Sim­
Ples dos seus 6 (seis) Ultimas salários-de-con­
tribuição, atualizados monetariamente. 

§ 9" O aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social, que volta a exercer ativi­
dade abrangida por este Regime e sujeita a 
salário-base, deve se enquadrar na escala de 
salário-base, em qualquer classe, até a equi· 
valente ou a mais próxima do valor de sua . 
aposentadoria. 

§ 10. Não·é admitido o pagamento ante· 
cipado de contribuição para suprir o inters­
tfcio entre as classes. 

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado 
pode permanecer na "Classe em que se encon­
tra, mas em nenhuma hipótese isto _ensejará 
o acesso· a outra classe que não a imediata­
mente superior, quando ele deseja progredir 
na escala. 

§ 12. O segurado em dia com as contri· 
buições pode regredir na escala até a classe 
que desejar, devendo, para progredir nova­
mente, observar o interstício da classe para 
a qual regrediu e os das classes seguinte~_, 
salvo se tiver cumprido anteriormente todos 
os interstícios das classes compreendidas en­
tre aquela para a qual regrediu e aquela a 
que deseja retornar. 

CAPÍTULO X· 
Arrecadação e Recolhimepto 

Das Contribuições 

Art. 27. A arrecadação_ e o recolhimento 
das contribuições ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às se-' 
guintes normas, e às eStabelecidas em Regu­
lamento: · 

= -a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segura­

dos emprega-dos e trabalhadores avplsos a seu 
serviço, descontando-as da respectiva remu­
neração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma 
da alfnea anterior, juntamente com as contri­
buições a seu cargo incidentes sobre as remu­
nerações pagas ou creditadas aos segurados 
empregados, empresários, trabalhadores 
avulsos e autônomos,_ a seu serviço, até o 
dia 8 (oito) do mês subseqüente àquele a que 
as contribuições se referem, ou no dia útil 
imediatamente anterior, caso nãO haja ·expe­
di~nte ban~rio naguele çlia; 

c) reco'l'fier a contribuição de que trata o 
inciso I do art. 20 desta lei até o dia 8 (oito) 
do mês subseqüênte ao do fato gerador, ou 
no dia úfil imediatamente anterior~ caso não 
haja expediente bancário naquele dia; e 

d) recolher a contribuição de que trata o 
inciso li do art. 20 desta lei so!t a ferina de 
antecipações, duodécimos ou cotas, observa· 
das, no que couber, as demais condições esta­
belecidas nos arts. 2g a 7g do Decreto-Lei n" 
2.354, de 24 de agosto de 1987; 

II - os seguradOs trabalhador au_tônomo 
e equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por íni­
ciativa própria, nó prazo da alfnea b do inciso 
I deste artigo; 

III- o âdquirente, consignatário ou coo­
perativa são obrigados a recolher as contri­
buições de que trata o art. 22 desta lei, até 
o dia 8 (oito) do mês seguinte ao da operaçãq 
de venda ou consigna-ção da produção, ou 
no dia imediatamente anterior, caso não haja 
expediente bancárto naquele dia, na forma 
estabelecida em regulamento. 

IV -o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa ficam sub-rogados nas obriga­
ções do produtor, do parceiro, do meeiro e 
do arrendatário ruraís, do garimpeiro e do 
pescador artesanal, que exerçam suas ativi­
dades em regime de ecÕnomia familiar, e da 
pessoa física que, utilizando empregado, ex­
p[ofa atividade agropecuária ou pesqueira ou 
de extração de minerais, pelo cumprimento 
das obrigações do art. 22 desta lei, exceto 
no caso do inciso XI, deste artigo na forma 
estabelecida em regulamento; 

V -o empregador doméstico está obriga­
do a arrecadar a contribuição do segurado 
empregado a seu serviço e recolhê-Ia, junta­
mente com a parcela a seu cargo, no prazo 
referido na alínea b do inciso I, deste artigo; 

VI- o proprietário, ·a iricorporador defi­
nido na Lei n~ 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou o ·condômino da 
unidade imobiliária, qualquer que seja a for­
ma de contratação da construção, reforma 
ou acréscimo, é solidário com o construtOr 
pelo cumprimento das obrigações para com 
a Seguridade SoCial, ressalvado o seu direito 
regressivo contra a ex.ecu.tora ou contratante 
da obra e admitida a retenção de importância 
a este devidit pãi-a garantia dO cumprimento­
dessas obrigações; 

VII- exclu1-se aa responsab1lídade soll­
dária perante a Seguridade Social o adqui­
rente de prédio ou unidã.de iiD.obiliária que 
realiza a operação com empresa de comercia­
lização ou incorporador de imóveis, ficando 
estes ~olid_ariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII- a empresa construtora, o proprie­
tário de imóvel ou o incorporador definido­
na Lei n~ 4.591, de 16 de dezembro àe 1964, 
podem eximir-se da responsabilidade solidá­
ria do inciso. VI· deste artigo em rela_ção à 
fatura, nota de serviço, recibo ou documento 
equivalente referente à tarefa subempreitada 
de .obra a seu cargo, desde que faça o subem­
preiteiro recolher, previamente, quando do 
respectivo recebimento, o valor apurado pela 
Segufidade Social como contribuição devida·; 

IX- nenhlimã cOD.tríbillção~ ã"Seguridade 
Social é devida s_e a construção residencial 
unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo 
econômico, for efetuada sem mão-de-obra 
assalariada, na forma estabelecida em reg~a~ 
menta; 

X -as empresas que integfam grupo eco-­
nômico de qualquer natureza respondem en­
tre si, solidariamênte, pelas obrigações _de· 
correntes_ desta lei; ' 

XI- as pessoas ·de que tratá~ os incisos 
I e II do arL 22 desta lei _são obrigadas a 
recolher a contribuição nele referida, no pra­
zo êstabelecido no inciso III Oeste artigo, caso 

comercializem a sua prodUção diretamentt 
no varejo. ao consumidor. 

Art. 28. o_contratante de serviços execu­
tados por empresa, inclusive de trabalho tem­
poráriõ~ -responde solidariamente ·com a con­
tratada pelas obrigações decorrentes desta 
lei, em relação aos serviços a ele prestados. 

Art. 29. A empresa é obrigada a: 
I -preparar folhas-de-pagamento das re­

munerações pagas ou creditadas a todos os 
segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões e normas estabelecidos pelas Seguri­
dade Social, anotando nelas todos os descon­
tos efetuados; 

li -lançar mensalmente em títulos pró­
prios de sua contabilidade, de forma discrimi­
nada, os fatos geradores de todas as contri­
buições, o montante das quantias aesconta­
das, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos; e 
III- prestar à Seguridade Social todas as 

informações cadastrais, fiiianceiiãs e contá­
beis de interesse da mesma, na forma pOr 
ela estabelecida. 

Parágrafo único. Os documentoS compro-. 
batórios do cumprimento das obrigações. de' 
que trata este artigo devem ficar arquivados 
na empresa durante 10 {dez) anos, à dispo­
sição da fiscalização, exceto ós comprovantes 
de recolhimento das contribuições, de exis­
tência de relação empi'egatícia e de prestação 
de serviços, que devem ficar arquivados na 
empr~sa dUrante 30 (trinta) ano~. na forma 
esta.Pelecida em regulamento. 

Art.. 30. Compete à Seguridade Social, 
através de seu órgão próprio, arrecadar e fis­
ca_lj.zar a arrecadação e os recolhi.i:nentos <las 
contribuições e demais receitas previstas nes­
ta lei, bem como p_romover a respectiva CO· 
brança e aplicar as sanções previstas, na for­
ma e~tabelecida em regl!lamento_. 

§ 1 ~ E facultado à Seguridade Soci~tl <) 
exame dé! cOntabilidade da empresa, nãO pre: 
valecendo para esse efeito o disposto nos artst ~ 
17 e 18 do Código Comercial, ficando obriga· 
dos a empresa e o segurado a prestar todos 
os esç1areciment~ e informações solicitados. 

§ 2'~ A empresa, o servtdor de órgãos pú· 
blicos da administração direta e indireta, o 

-segurado_da Previdênda Social, o Serventuá­
rio da Justiça, o sindico ou seu representante, 
o comiSsário e-O liquidante de empresa em 
liquidação extrajudicial são obrigados a exi· 
bir todos o_s documentos e livros relacionados 
com as contribuições previstas nesta lei. 

§ 3g Ocorrendo recusa ou sonegação "Oe 
qualquer elemento de informação, ou sua 
apresentação ddiCiente, a 3eguridade Social 
pode, sem prejuízo da penalidade cabível, 
inscrever d_e ofício. importância que reputa 
devida, cabendo à empresa ou ao segurado 
o ónus da prova em contrário. 

§ 4~ Na falta de prova regular e formali­
zada, o·montante dos salários pagos pela·exe-..... 
cução de obra de cons~ção civil pode. ser' 
obtido mediante cálculo" de mão-de-obra em­
pregada, proporcional à área construída, _ca~ , 
bendo ao proprietário, dono da obra. condô­
mino da unidade imobiliária ou empresa co-
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responsável o ónus da prova em contrário, 
na fOrma estabelecida em regulamento. 

§ 5s> O descontO de c_oritribuição e de con·M 
signaçáo legalmente autorizadas sempre se 
presume feito oportuna e regularmente pela 
empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito 
alegar omissão para se eximir do recOlhimen­
to, ficando ela diretamente responsável pela 
importância que deíxou de receber ou arreca­
dou em desacordo com o dísposto nesta lei. 

§ 6~ Se, no exame de escrituração contá­
bil e de qualquer outro documento da empre­
sa, a fiscalização constatar que a contabili· 
dade náo registra o movimento real de remu­
neração dos segurados a ~eu serviço, do fatu­
ramento e do lucro, serão apuradas) por aferi­
ção indireta, as contribuições efetivamente 
devidas. 

Art. 31. O Conselho Nacional de Seguri­
dade Social poderá delegar competência para 
a fiscalização e arrecadação das contribuições 
a que se refere o inciso IV do parágrafo único 
do art. 11 desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo regulamen­
tará no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data da promulgação desta lei, normas 
para recolhimento ã Seguridade Social dos 
valores devidos à conta da contribuição esta­
belecida no inciso V do parágrafo único do 
art. 11 desta lei. 

Art. :33. As contribuições devidas à Se­
guridade Social e outras importâncias não re­
colliidas nas épocas próprias terão seu valor 
atualizado monetariamente, em caráter irre­
levável, até a data do pagamento, de acordo 
com os critérios adotados para tributos_ da 
União. -

Parágrafo único. A atualização monetária 
de que trata o caput deste artigo será cobrada 
por dia de atraso, tomando-se por base os 
índices de variaçáo do Bônus do Tesouro Na­
cional Fiscal (BTN Fiscal) ou, na falta deste, 
do título que vier a sucedê-lo? ou ainda, a 
critério do Conselho Nacional da Seguridade 
Social, por outro indicador da inflação diária. 

Art. 34. A falta de cumprimento do dis­
posto no art. 27 desta lei, exceto quanto às 
affneas c e d do seu ínciso I, acarreta multa 
variável, de acordo com os seguintes percen­
tuais, aplicáveis sobre o valOr atualizado mo­
netariamente até a data do pagamento, inde-
pendentemente de notificãç.ão: · -

I - 20% (vinte por cento }sobre das contri: 
buições em atraso, excluídas as descontadas 
dos empregados, inclusive os domésticos, e 
as decorrentes da sub-rogação de que trata 
o inciso VI do art. 27 desta lei; 

li -30% (trinta por cento) sobre os débi­
tos pagos através de parcelamento; e 

III-60% (sessenta por cento) sobre as 
contribuições descontadas_ dos empregados, 
inclusive os domésticos, e as decorrentes da 
sub~rogação de que trata o inciso IV do art. 
27 desta lei. 

§ 1 ~ Não podem ser parceladas as contri· 
buiç6es descontadas dos empregados, inclu~ 
sive os domésticos, e as decorrentes da sub­
rogação de que trata o inciso IV do art. 27 

desta lei, independentemente do disposto no 
art. 38_ desta lei, _ 

§ 29 Não poderão _ser firmados acordos 
para parcelamento se as contribuições trata­
das no parágrafo anterior não tiverem sido 
recolhidas. 
- Art. :35. _Independentemente da multa 
variável do artigo anterior, são devidos, de 
plendo direito, pela falta de cumprimento do 
disposto no art.__27 desta lei, juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
calculados sobre o valor do débito atualizado 
niOnetciríamente. -

Art. _36. O débito original atualizado 
monetariamente na forma do art. 33 desta 
lei, a multa vadável de que trata o art. 34. 
desta lei, os juros de mora a que se refere 
o artigo anterior, bem como outras multas 
previstas nesta lei, devem s.er lançados_ em 
lívro própriõ destinado à inscrição na Divida 
Ativa da Seguridade Social. 

§ 1~ A certidão textual do Uvro de que 
trata este artigo serve de título para a Seguri­
dade So.cial, para por seu procurador ou re· 
presentante legal, promover em juízo a 'co­
brança da dívida ativa, segundo o mesmo pro· 
cesso e, com as mesmas prerrogativas e privi­
légios da Fazenda Nacional. 

§ 29 A Seguridade Social pode, antes de 
ajuizar a cobrança da dívida ativa, promover 
o protesto de título dado em garantia de sua 
liquidação, ficando, entretanto, ressalvado 
que o títillo- será sempre recebido pro-sol­
vendo. 

Art. 37. A cobrança judicial de Unpor­
tância devida à Seguridade Social por empre­
sa cujos bens são legalmente impenhoráveis 
é feita, depois de transmitida em julga~o a 
s-entença condenatória, mediante precatório 
expedido à empresa pelos íuízes competen­
tes, a requerimento da $eguridade Social, in· 
cortendo o diretor _ou adminiStrador da em­
presa na Pena do crime de desobediência, 
além da responsabilidade funcional cabível, 
st"fiâo cumprir' o precatório dentro de 30 
(trinta) dias. 

Art. 38. A falta de recolhimento, na 
época próprta, de contribuição ou outra im· 
portância devida à Seguridade Social e arre· 
cadada dos segurados ou do público, constitui 
crime de apropriação indébita, punível na 
forma de lei penal. _considerando-se pessoal­
mente responsáVeis -o títular da firma indivi­
dual, o diretor 1 . o membro de conselho de 
administiação de sociedade anôníma, o sócio 
solidário, sócio -de indústria e o sócio cotista 
que partiCipa -da gCStão de empresa. 

Parágrafo único. Constitui também crime 
de apropriação indébita a contabilização de 
importâncias referentes a contribuições devi· 
das e não recolhidas à Seguridade Social. 

Art. 39. O dirigente de órgão ou enti­
dade da administração federal, estadual ou 
municipal responde pessoalmente pela multa 
aplicada por infração de dispositivos desta 
lei e do seu regulamento, sendo obrigat6rio 
o respectivo desconto em folha de pagamen- -
to, mediante requisição da Seguridade Social 
e a _pafti(do primeiro pagamento que se se· 
guír à requisição. 

Art. 40. Os administradores de autar­
quias e fundações públicas, criadas e man­
tidaS pelo poder público, empresas públiCas 
e sociedades de economia mista sujeitas ao 
controle da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, que se encontram 
em mora, há mais de 30 (trinta) dias, no reco­
lhimento das contribuições devidas à Seguri~ 
dade Social, tornam-se Solidariamente res­
ponsáveis pelo respectivo pagamento, fican· 
do ainda sujeitos ãs proibições do art. 1? e 
às sanções dos arts. 49 e 79 do Decreto Lei 
n9 368, de 19 de dezembro de 1968. 

Art. 41. O Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social divulgará, trimestralmen-r 
te, lista atualizada de todos os devedores da 
Seguridade Social~ bem como relatório cir­
cunstanciado das medidas administrativas e 
judiciais adotadas para a cobrança e e:l!::ecuçáo 
da dívida. 

§ 19 O relatóriO a que se refere o capnt 
deste artigo será encamínhado, obrigatoria­
mente, pelo Ministério do 'Trabalho e da Pre­
vidência Social aos órgãos da administração 
federal direta e indireta, às entidades contro­
ladas direta ou indiretamente pela União, aos 
registros públicos, cartórios de registro de tí­
tulos e documentos, cartórios. de registro de 
imóveis e ao sistema financefro oficial, para 
os fins do § 39 do art. 195 da Constituição 
Federal e da Lein?7.711, de 22 de dezemQro 
de 1988. ·· 

§ 2~ O Ministério do Trabalho e da Previ­
dência Social fiCa autorizado a estabelecer 
convênio com os Governos estaduais e muni· 
cipais pará extensão, àquelas eSferas de Go­
verno, das hipótese_s previstas no art. 1~ da 
Lei n9 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 

Art. 42. Em caso de extinção de proces·. 
sos trabalhistas de qualquer natureza, indu~ 
sive a decorrente de acordo entre as partes, 
de que resultar pagamento de remuneração 
ao segurado, o recolhimento das contribui­
ções devidas à Seguridade Social será efetua~ 
do in continenti. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária 
valerá pelo fiel cumprimento do disposto nes­
te artJgo. 

Art. 43. O direito da Seguridade Social 
apurar, receber e constituir seus créditos ex· 
tingue-se após :30 (trinta) anos cOntadOs: 
r- do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o crédito poderia ter sido cons~ 
tituído; e 
Il-da data em que se tomar definitiva 

a decisáo que houver anulado, por vrcío for~ 
mal. a constituição de: crédito anteriormente 
efetuada. -

Parágrafo único. A Seguridade-Social nun­
ca perde o direito de apurar, receber e cons~ 
titUir ciéditos provenientes de importáncía 
descontada dos segurados e/ou de terceiros. 

Art. 44. O direito de cobrar ou receber 
importâncias devidas à Seguridade Social 
prescreve em 30 ltrinta) anos. ~ 

Art. 45. b vedada a concessão de anistia 
de débitos para com a Seguridade Social a 
qualquer tftulo. 
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CAPÍTULO XI 

Prova de inexistência de Débito 

Art. 46. ~ exigido documento compro­
batório de inexisténcia de débito, fornecido 
pela Seguridade Social, nos seguintes casos, 
observado, ainda, o disposto em regulamen­
to: 
I- da empresa: 
a) na contratação com o Poder Público e 

no recebimento de benefícios ou illcentivo 
fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer 
título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer 
título, de bem móvel superior a Cr$ 
369.166,13 (trezentos e sessenta .e nove mil, 
cento e sessenta e seis cruzeiros e treze centa~ 
vos), incorporado ao ativo permanente imo­
bilizado da empresa; 

d) no registro, ou arquivamento, no órgão 
próprio, de ato relativo--a baixa ou redução 
de capital de firma individual, redução de 
capital social, cisão total ou parcial, transfor· 
mação, ou extinção de entidade ou sociedade 
comercial ou civil; e 

e) na expedição de carta de adjudicação 
ou arrematação de bens, salvo quando em 
favor da Fazenda Pública Federal ou__em pro­
cesso trabalhista. 

II- do proprietário, pessoa física ou jurí­
dica, de obra de construção civil, quando _de 
sua averbação no Registro de Imóveis, salvo 
no caso do inciso IX do art. 27 desta lei. 

§ 1~ A prova de inexistência de débito 
deve ser exigida em relação a todas as depen­
dências, estabelecimentos e obras de constru­
ção civil, independentemente do local onde 
se encontrem, ressalvado à Seguridade Social 
o direito de cobrança de gualquer débito apu-
rado posteriormente. -- - - - -

§ 2~ A prova de inexistência 'de- dêbTto,­
quando exigível ao incorporador, in depende 
da apresentada no Registro de Imóveis por 
ocasião da inscrição do memorial de incorpo­
ração. 

§ 39 Fica dispensada a transcrição, em 
instrumento público ou particular, do-inteiro 
teor do d_ocumento comprobatório de inexis­
tência de débito, bastando a referência a seu 
número de série, data da emissão -e guarda 
do documento comprobatório à disposição 
da Seguridade Social. 

§ 4u O documento comprobatório de ine­
xistência de débito poderá ser apresentado 
por cópia autenticada, dispensada a indicação 
de sua finalidade, exceto no caso do inciso 
11 deste artigo. 

§ 5G O prazo de validade do documento 
comprobatório de inexistência de débito é 
de 3 (três) meses cOntados da data de sua 
emissão, 

§ 6o lndepende de prova de inexistência 
de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumen­
to, ato ou contrato que constitui ratificação 
ou efetivação de outro anterior para o qual 
já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para Conces­
são de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito públi­
co ou privada, desde que os contribuintes, 
referidos nos incisos I e II do art. 22 desta 
lei, não sejam responsáveis diretos pelo reco­
lhimento de-contribuições sobre a sua produ­
ção para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste 
artigo, relativa a imóvel cu} a construção te­
nha .sido. concluída antes de 22 de novembro 
de 1966. 

-g- 79 O condômino adquirente de unida­
des imobiliárias de obra de construção civil 
não incorporada na forma da Lei n9 4.591, 
de __ l6 de dezembro de 1964, poderá obter 
documento comprobatório de inexistência de 
débito, desde que comprove o pagamento das 
contribuições relativas à sua unidade, na for­
ma estabelecida em regulamento. 

Art. 47. __ A prática de ato com inob!:ier­
vãncia do disposto no artigo" anterior, ou o 
seu registro, acarretai-á a responsabilidade 
solidária dOs contratantes e dO oficial que 
lavrar ou registrar o instrumento, sendo o 
ato nulo para todos os efeitos. 

§ 19 A Seguridade Social pode intervir 
em instrumento _que d_epende de prova de 
ineXistência de débito, para dar quitação ou 
autorizar a lavratura independentemente de 
sua liquidação, desde que fique assegurado 
o pagamento e sejam ofereCidas garantias 
reais, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2'~ O servidor, o serventuário da Justiça 
e a autoridade ou órgão que infringírerri o 
disposto no art. 46 desta lei, incorrem em 
multa aplicada na forma estabelecida no art. 
64desta lei, sem prejuízo de responsabilidade 
administi<itiva e· penal cabíveis. 

CAPÍTULO XII 

Disposições Gerais 

Art, 48~ A matrícula da empresa é feita: 
siinultarieamente com a inscrição, re· 

.-~uo ou arquivamento de ato constitutivo 
na Junta Com,.rcial, se for o caso; e 

11 - peraot. o órgão próprio da Seguri~ 
dade Social, no prazo de 30 (trinta) dias con­
tados do iníCio de suas atividades, quando 
não sujeitos a Registro do Comércio. 

§ 19 Independentemente do dis;;n<:.to 
neste artigo, a Seguridade Social procederá 
à matrícula: ' 

a) de ·ofício, qUando ocorre omissão da 
empresa; 

b) a pedido de obra de construção civil. 
§ 29 A unidade matriculada na forma do 

inciso II e do § 1 o deste artigo recebe um 
"Ce:ttificado_ de Matrícula'' com um número 
cadastral básico, de caráter permanept» -

§ 39 O não CUTT';' ;mentv ..iV d • .,iJ"- .. J 

inciso H deste artigo sujeita o responsável 
a multa na forma estabelecida no art. 64 desta 
lei. 

§ 4o O Departamento Nacional de Regis­
tro do Comércio'- DNRC e a Seguridade 
Social promoverão-o intercâmbio de informa­
ções, visando à simplificação e agilização dos 
respectivos serviços. 

Art. 49. O crédito relativo a contribui~ 
ÇÕE$, cotas e respectivos adicionais ou acrés-· 

cimos de qualquer natureza arrecadados pela 
Seguridade Social, bem como a atualiza.çãp _ 
monetária e os juros de mora estão sujeitos, 
nos processos de falência, concordata ou con­
curso de credores, às disposições atinentes 
aos créditos da União, aos quais são equipa­
rados. 

Parágrafo único. A Seguridade Social rei­
vindicará, independentemente de habilitação 
como credora, os valores descontados pela 
empresa de seus empregados e ainda não ?e­
cOlhidos. 

Art. 50. _ À empresa em débito não- ga­
rantido é proibido: 
I- distribuir bonificação ou dividendo a 

acionistas; e 
II -dar ou atribuir cota ou participação 

nos lucros a sócio-cotista, diretor ou outro 
membro de órgão dirigente, fiscal ou consul­
tivo, ainda que a título de adiantamento. 

Parágrafo ún1Co. A infração ao disposto 
neste artigo sujeita o responsável à multa de 
50% (cinquenta pOr centoTdaS quantias que 
tiverem sido pagas ou creditadas a partir da 
data do evento, atualizadas monetariamente. 

Art. 51. A Seguridade Social estabelece­
rá critério para a dispensa de constituição 
o_u exigência de crédito de valor inferior ao 
custo dessa medida. 

Art. 52. Fica iSenta das contribuições de 
que tratam os arts. 19 e 20desta lei a entidade 
beneficente de assistência social que atenda 
aos seguintes requisitos: 

I -seja reconhecida como de utilidade pú~ 
blica fede_ral, estadual ou municipal; 

II.-seja portadora do Certificado de Enti­
dade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo 
Conselho Nacional de Serviço Social; 

III -promova a assistência social benefi­
cente, inclusive educacional e de saúde, a 
menores, idosos, excepcionais e pessoas ca­
rentes; 

IV- não percebam seus_diretores, sócios, 
instituidores e benfeitores, remuneração e 
não usufruam vantagens ou benefícios a (]Ual-
guer título; e · 

V -destine, no mínimo, a totalídade da 
parcela de contribuição dos arts. 19 e 20 desta -
lei para a Previdência Social ao atendimento 
gratuito e indiscrim-inado de suii~ fin<i.Hdades, 
aplicando integralmente o eventual resultado 
operacional na manutenção e àesenvolvi­
mento de seU$ objetivos institucionais. 

§ 1" Assegurados os direitos adquiridos 
às entidades já isentas, a entidade não benefi. 
ciada deverá requerer à Previdência SociaL 
que terá o prazo de 30 (trinta) dias para o 
r,~,.. '•,..cimento da isenção, passando a gozar 

•1.-t.1 , ,; més seguinte. 
§ 2" A entidade isenta deverá apresen­

tar, a cada 3 (três) anos, à Previdência Social, 
o Ct.::rtificado de Fíns Filantrópicqs do Conse­
lho Nacion_al de Serviço Social, estando ainda 
sujeita, a QUalquer época, "á Inspeção do refe~ 
rido Conselho. 

Art. 53. A transferência de recursos do 
Fundo de Participação dos Estados_ e do Dis­
trito Federal - FPE e do Fundo de Partici­
pação dOs Municípios -.FPM é condicionada -
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à regularidade da situação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios junto à Se-
guridade Sociaf. __ 

Art. 54. O TesoUrO Nacional deve colo­
car à disposição da Seguridade. Social, à conta 
de dotações próprias consignaçlas no Orça­
mento Geral da União, eln cotas mensais, 
de acordo com o seu programa financeiro, 
os recursos necessários ã.o pagamento do salá­
rio-família e ã manutenção e rajustamento 
dos encargos·relacionados aos benefícios, 
concedidos aos servidores da União e respec­
tivos dependentes, especificados em legisla­
ção própria. 

Art. 55. A arrecadação da receita e opa­
gamento dos encargos da Se~ridaçie Social 
são realizados através da rede bancária ou 
por outras formas, nos termos e condições 
aprovadas pelo Conselho Nacional da Seguri­
dade SociaL 

Parágrafo único. Oi recursos da Seguri· 
dade Social serão centralizados em banco es­
tatal federal que tenha abrangência em todo 
o País. 

Art. 56,_ Até que sejam elaborados Õs or­
çamentos da Seguridade Social dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, estes destina­
rão no mínimo 10% (dez por cento) das suas 
receitas orçamentárias para o Sistema Único 
de Saúde. 

TÍTULO VI! 

Disposições Finais Transitórias 

Art. 57. OConselhoNacionaldaSeguri­
dade Social será instalado no prazo de 60 
(sessenta) dias após a promulgação desta lei. 

Art. 58. Enquanto não estiverem funcio· 
nando os conselhos setoriais de que trata o 
inciso IV do art. 6~ desta lei, as nomeações 
dos representantes destes serão feitas pefo 
Conselho Nacional de Seguridade Social. 

Art. 59·. Os orÇIDnentos das pessoas jurí· 
dicas de direito público e das entidades da 
administração pública indireta devem consig~ 
nar as dotações necessárias ao pagamento das 
contribuições da Seguridade Social, de modo 
a assegurar a sua regular liquidação dentro 
do exercício. 

Art. 60. Os_ prazos de prescrição de que 
goza a União aplicam-se à Seguridade Social, 
ressalvado o disposto no art. 44 desta lei e 
na Lei de Beneficios da PrevidênCia Social, 
no que diz respeito à prescrição de benefício, 

Art. 61.. Não são restituídas contribui· 
ções, salvo na hipótese de recolhimento inde~ 
vi do, nem é permitida ao beneficiário a ante~ 
cipação do seu pagamento para efeito de re· 
cebimento de benefícios. 

Parágrafo único. Na hipótese de _recolhi· 
mento indevido, as contribuições são resti· 
tuídas atualizadas monetariamente. 

Art. 62. No prazo de 1 (um) ano a contai 
da promulgação desta lei, o Tribunal de Con­
tas da Uniáo apresentará o resultado de auto­
ria das contas do Sistema Nacional de Previ­
dência e Assistência Social e das contas da 
União a fim de apurar eventual dívida da 
União com o Sinpas.· 

Parágrafo:-único.;4- dívida-apurada n~ for· 
ma do caput será resgatada em parcelas 
anuais, sem prejuízo da contribuição de que 
trata o art. 16 desta lei através de dotação 
própria incluída no Orçamento Fiscal. 

_Art. 63.. _ Mediante requisição da Seguri­
dade Social _a empresa _é obrigada a descontar. 
d? remuneração paga ãõs- segurados a seu 
sçrViço! Jrilportância proveniente de dívida 
ou responsabilidade por eles contraída junto 
à Seguridade Social. 

Art. 64. A infração de qualquer dispo­
si.tivo desta lei para a qual não haja penali­
dade expressamente cominada sujeita o res­
pOnsável, confOrme a gravidade da infração, 
a multa variável de Cr$ 26.369,09 {vinte e 
seis mil, trezentos e sessenta e nove cruzeirOs 
e nove centavos) a Cr$ 263.690,90 (duzentos 
e sessenta e três mil, seiscentos e noventa 
cruzeiros e noveQ:ta centavos), na forma esta­
belecida no regulamento. 

§ 19 Da decisão que aplicar multa cabe 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 29 A -autoridade que reduz ou releva 
multa deve recorrer de seu ato para a autori­
dade hierarquicamente superior, na forma es­
tab._t;;.le<;i_fla ~~ regul<~:mento. 

Art. 65. A Seguridade Social pode arre­
cadar e fiscalizar, mediante remuneração fi­
xada ou ajustada pela mesma, co·ntribuição 
por lei devida a terceiros, desde que provenha 
de empresa, segurado, aposentado ou pensio· 
nista vinculados à mesma, aplicando-se a essa 
contribuição, no que couber, o disposto nesta 
lei. 

Parágrafo único. A contribuição arrecada­
da, nos termos deste artigo, e calculada sobre 
a mesma base utilizada para o cálculo das 
contribuições â Seguridade Social, de que tra­
ta o art. 19 desta lei, está sujeita aos mesmos 
prazos, condições e sanções, gozando dos 
mesmos privilégios a elas atribuídos, inclu­
sive no que se refere à cobran~a judicial. · 

Art. 66. Constitui crime: 
I -de sonegação fiscal, a empresa _deixar 

de: 
a) incluir na sua folha de pagamento o em­

pregado e o trabalhador avulso sujeitos ao 
desconto de contribuições previdenciárias, o 
autônomo que lhe preste serviço e o empre­
sário; e 

b) lançar mensalmente em títulos próprios 
de sua contabilidade o montante das quantias 
descontadas dos seus empregados e trabalha­
dores avulsos e o da contribuição do empre­
sário; 
rr- de apropriação indébita, além do pre­

visto ;no art. 39 desta lei, a falta de pagamento 
do salário-família e do salário-maternidade 
ao empregado, quando as respectivas cotas 
e valores já tiverem sido reembolsados ã em­
presa; 

UI- de falsidade ideológica, inserir ou fa­
zer inserir: 

a) na folha de pagamento, pessoa que não 
possui a qualidade de empregado, trabalha­
dor avulso, autônomo ou empresário; 

b) na Carteira de .Trabalho e Previdência 
Social do empregado e em documento que 

àel'a produzir efeito perante a Seguridade• 
Social, declaração· falsa ou diversa da q~e 
devia ser escrita; · 

IV- de estelionato: 
a) receber ou tentar receber indevidamen­

te prestação ·de entidade de Seguridade So­
cial· 

b) praticar ato que acarrete prejuízo a enti· 
dade da Seguridade Social, para usufruir van~ 
tagem ilícita; e 

c) emitir e apresentar, para pagamento por 
entidade da S_eguridade Social, fatura de ser· 
viço náo prestado ou mercadoria não entre­
gue. 

Art. 67. O Poder Ececutivo enviará ao 
Congresso Nacional, anualmente, acompa­
nhando a proposta orçamentária da Seguri­
dade Social, projeções atuarias relativas à Se­
guridade Social, abrangendo um horizonte 
temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos, con­
siderando hipóteses alternativas quanto às 
variáveis demográficas, econômicas e institu­
cionais relevantes. 

Art. 68. O segurado empregador rural 
que vinha contribuindo para o regime de Pre­
vidência Social, instituído pela Lei n e6.260, 
de 6 de novembro de 1975, agora segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência 
Social, na forma da alínea b do inciso 1Il 
do art. 12 desta lei, passa a contribUir na 
forma do art. 18 desta lei, enquadrando-se 
na escala de salários-base definida no art. 
26 desta lei, a partir da classe inicial até a 
mais -próxima ou a correspondente a 11120 
(um cento e vinte avos) da média dos valores 
sobre os quais incidiram suas três últimas con­
tribuições a,nuais. 

Art. 69. Os processos judiciais nos quais 
é a Previdência Social exeqüente, cuja últinia 
movimentação é de 31 de dezembro de 1984, 
ou anterior a esta data, que estão paralisados 
por ausência da localização do executado ou 
de bens para garantir a execução, sendo o 
valor originário do débito inferior em moeda 
então_corrente ao equivalente a 50 (cinqU:en~ 
ta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional, são declarados extintos, cabendo ao 
Poder Judiciário, com prévia intimação, pro­
videnciar a baixa e arquivamento definitivo 
do feito. 

Art. 70. Os valores e/ou limites do salário~ 
de-contribuição, citados nos arts. 17, 18, 25, 

SP, e 26 desta lei, serão reajustados, até a· 
data da entrada em vigor desta lei, sempre 
que o salárió mínimo for alterado, com base 
na variação integral do índice oficial da infla­
ção. 

Art. 71. Os valores expressos em cruzeirOS 
nesta lei serão reajustados, a partir de abril 
de 1990, à exceção-do disposto nos arts. 17, 
18, 25, 5§ e 26 desta lei, sempre que for 
alterado o salário mínimo, com base na varia­
ção integral do índice oficial de inflação acu­
mulado no mês do último reajuste até o més 
imediatamente anterior ao do novo reajuste, 
de forma a preservar-lhes o valor real. 

Art. 72. Aplicam-se as normas pertinentes 
do Código Civil, excluída a incidência das. 
leis especiais ou extravagantes sobre locação 
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.:PI'ed.istmb:ana! aos contraró:s aé locação que 
;te,nham por objeto _Unóveis; ,residenciais ou 
. Qáo, de propriedade da P~'cia· Social, 
de sociedades e fundaçõel! bene.fi,centes ou 
filintrópicas e de iflstiiuiçóes de educação, 
de pesquisas científicas ou de cultura, que 
atendam aos requisitos e condições estabe­
lecidas no art. 14 da Lei nç 5.172, de 25 de 
outubro de 1966. 

Art. 73. Os cargos em tóiniSsâo das áreas 
técnicas do Trabalho e da Previdência S_ocial, 
até o nível de divisão, seião exercidos, exclu­
sivamente, por servidores do MTPS e autar­
quia vinculada. · 

Art. 74. O\ Poder Exêcutivo ~xpcdirá, no 
prazo de 90 (noventi:t) dias a partir da data 
da pUblicação desta lei, o regulamento que 
disporá sobre Sua execução. 

Art. 75. Esta le'i entra em vigor após 90 
(noventa) dias da .data de sua publicação, ex­
ceto quanto ao disposto no artigo ,anterior 
obedecidos os prazos do cronograma de im· 
plantãçãó- dos benefícios que constam do 
Anexo desta lei. 

Ãrt. 76-. -_Re"vógam~se_ o }§Ao art. 1• do 
Decreto-Lií ne1.940, de 25 de maio de 1982, 
e demais disposições em contrário. 

ANEXO A QllF.: t\LUtlt:: O />.RT. 75 tx;'PRO.IE:TCl J)r-; LF.;l 
N~ :;.10l·n/R'1 

Beneficios Ter~o Inicial 

1. SalÃdo-mater-nidade com cento e_ vjntE! dias maio/1989 

2. cor-reç&.o dos trintl'l e seis úrtimos :::nlá-
rios-de~c_ont r i buiçllo j ulho/1990 

J. Reajuste periódico parti mnnutenç3o_ dn v.nlor 
r~al dos beneficios julho/1990 

4. Aposentadoria por idade aos sessenta anos 
para ho!l'lens e aos ·cinQUenta e cinco pa·ra 
mulheres Que exerÇam atividade rural jclho/1990 

S. Extensao da pensao p~r morte aos viúvos de 
mulheres sequrada.s ju1ho/1990 

6. Mudança no valor do salário-familia 

7, Novas fórmulas de c:.álculo dns aposent-õldo­
rias, àux11ios e pensOes 

8. Aposentadoria propot·dnnal parn n mulller 
•as vinte- e- cinco anos de srn··lço 

9. lncorporaçao dos empre~adores e empre~ados 
rurais como se~urados obri~at.órios do Re9ime 

julho/1990 

j w1ho/1990 

j wl ho/1990 

Ger•I. de Previdência Social agQsto/1990 

lÔ. Elev~çao do limite minitrto para um salário 
111:lnimo de todo a os beneficios de prc~taçllo 
continuada, urbanos f' rtn.n.i!l aqout-o/1990 

aoo•to/1990 

.,_ __ _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) 
-Os itens 7 a 11. da Ordem do Dia, ficam 
com a apreciação adiada em virtude da inexis­
tência, em plenário, de quorum qualificado 
para votação. 

autoria do· Seriador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6? 
ao art. s~ do Ato das Disposições Constitu­
cionaiS Transitórias. 

·São os seguintes os itens adiados: 

7 

PROPOSTA DE EMENDA A . 
CONSTITUIÇÃO N• :f, DE 1989 

Votação, em primeiro tUrno, da Proposta 
de Emenda à Constituição. n~ 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
ll do art. 161 da Constituição Federal. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N• 4, DE 1989. 

Votação, em primeiro turno, da Propos.ta 
de Emenda à Constituição ·nl' 4, de 1989; de 

9 

-PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N' 5, DE I989 

Votação, em prímeiro turno. da Proposta 
de Emenda à Constituição no 5, de 1989, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro e outros 
Senhores Senadores, que dispõe a remune­
ração dos Deputados Estaduais e dos Verea­
dores. 

10 

PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N• 6, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nl' 6, de 1989, de 
autõria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao texto constitUcional prevendo a cria· 

ção e defilliudo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública . 

11 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• I, DE !989 

Votação, em priineirO-turno, d~ Proposta 
de Emenda à Constituição n? 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta disposi· 
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 12: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI­
VO No 64, DE 1989 

Discussão, ein turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n? 64, de 1989 
(n~ 110/89, na Câmara dos Deputados), 
que homologa o ato_do Conselho Mone­
tário· Nacional que autorizou a étnissão 
de papel-moeda, no exercício de ~986, 
no valor de Cz$ 55.000.000.000,00 (cfu­
qüenta e cinco bilhões de cruzados), para 
atender às ativídades produtivas do País 
e à ciiculação da riqueza nacional, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 
195, de 1990, 'da Comissão 

- de Assuntos Econômicos. 

A'Presidêndà êsclarece que a matéria ficou 
sobre a mesa durante 5 sessões ordinárias, 
a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 277 do Regimento Interno. 

AOf>TOjeto.não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno 

único. 

O Sr. JUtahy Magalhães- Peço a palavi-a, 
Sr. Presidente\ 

O' SR. PRESIOlfNTE (Nelson Carneiro) 
-Tem.a-palavra V. Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para discutir. Sêm revisão do orador.) 
-Sr. Presiden~e, é um e~cerramento bem 
adequado a es_ta sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ainda não é o encerramento, há outra 
matéria. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas se· 
ria um encerramento, porque vamos votar 
aqui a- emissão de papel-moeda de 1986. Se 
votarmos contra, o que vai acontecer? Todos 
os atos praticados com tal moeda serão anula· 
dos? Então_, por que estamos votando isso? 
Não há necessidade. É uma coisa que deveria 
ser rejeitada na Comissão e não deveria vir 
ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Ao projeto não foram oferecidas emendas. 

Em_ discussão o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que estão de acordo 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLA­
TIVO 

N'' 64, DE 1989 

(N~ 110/89, na Câmara dos Deputados) 

Homologa o ato do Conselho Mo­
netário Nacional que autorizou a emissão 
de papel-moeda, no exercício de 1986, _ 
no valor de Cz$ 55.000.000.000,00 (cin­
qüenta e cinco bilhões de cruzados) para 
atender às atividades produtivas do País 
e à circulação da riqueza nacional. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1~ Fica homologado o ato do Canse· 

lho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão de papel-moeda, no exercício de 
1986, no valor de Cz$ 55.000.000.000,00 (cin· 
qüenta e cinco bilhóes de cruzados}. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem.) - Sr. Presi· 
dente, eu havia pedido a palavra para discu· 
tir, mas V. Ex~ fá foi adiante. · 

'·!ofe, o senado está tendo uma atividade 
lt· o1ue, quando recusa todas as supressões, 

· suprime. Estamo-nos suprimindo na 
;.,z:··~Miibilidade de acolher as supressões. Tu­
-,.., J;,so diante de um quadro real da maior 

"- Jar-.- para o Poder Legislativo. Este Se­
nado l!sta-se achatando, se humilhando, se 
diminuindo, principalmente cedendo aos Iob· 
bies menos justos que aqui têm ocorrido do 
modo mais grave. 

Como salientou, agora, o Senador Jutahy 
Magalhães, estamos votando matéria absolu­
. Hl1o?!1te inócua, aquilo que já está Consu­
Jllál •0 e que não há como se refazer de outro 
, .• ".'· •: a emissão-de moeda em 1986. 

( ,,fess.o a V. Er o desapontamento que, 
!:··~ ; momento, chega a todos os senadores 
~·· 1aior tesponsabilidade. Chegamos à com­

. •1são de que bom mesmo é não vir aquí, 
,, emendar, é não apresentar destaque, 

-,ão fazer coisa nenhuma e ir veranear. Tal­
·;~z seja a melhor solução, porque o- Senado 
t;,··je, suprime-se; a· Si proprio ele supiirite, 
através de uma atividade que, sinceramente, 
.me envergonha. 

Quero que registrem isto nos Anais da Ca­
sa, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, agora à votaçã_o do Requerimen· 
to n? 254, de 1990, lido no Expedirnte, de 
urgéncia para o· Projeto .de Lei do DiStrito 
federal n• 46, de 1990. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausaa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria cons­

tará da Ordem do Dia da segunda sessão ordi­
nária subseqüente. 

O SR. PRESIDENT~ (Nelson C[!rneíro) 
-Passa-se; ãgOr-a~ à apreçi9-ção do Requeri· 
meftto -n,-, 255, de 1990, lido no Expediente, 
do nobre Senador DirceU_ Ca!neir-o, Solici­
tando licença, para tratar de interesses parti· 
culares, por 140 dias, a p·af.tir de 20 do cor­
rente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a-licença sOlicitada. A PreK 

sídência tomará as proVidências necessárias 
à CbnvocaçãÇ~ -d~ ·suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-::--Na presente sessão, terminou o prazo para 
apresentação de emendas às seguintes maté· 
rias: 

-Projeto de Lei da Câmara n? 18, de 1990 
(n°4.895/84-, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre 
a política nacional de arquivos públicos e pri­
vados, e dá_ outras providêncii!s; e, 

-Projeto de Lei da Câmara no 31, de 1990 
(nN? 2.462/89, na Casa de origem), que altera 
a redação do § 2~ do art. 184 e a_;rescenta . 
parágrafo único ao art. 240 d_a Lei n9 5.869,' 
de 11 de janeiro-de 1973 -Código de Pro­
cesso Civil. _ 

_ Aos projetos não foram a-presentadas 
emendas. 

-As matérias serão incluídas em Ordem do 
Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã, âs 9 horas, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Discussão, -eill turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n" 21, de 199() (n" 3.656/89, 
na Casa de origem), de infciativa do PresiK 
dente da República, que dispõe sobre a extin· 
ção--de recursos ex officio? tendo 

PARECER F A VORA VEL, sob n" 234, 
de 1990, da Comissão 

-_de Constituição Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encetra.da a sessão . 

( Levaizta-se a sessão às 21 horas e 55 
minutos.) 

(') ATO DO PRESIDENTE 
N• 125, DE 1990 

O Presfdei:lte do Senado Federal, no 
uso da sua competênciã regimental e re· 
gulamentar, de conformidade com a de· 
legação de competência que lhe foi ou· 
torgada pelo Ato n9 2 de 1973. e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 
007.951/90-6, Resolve autorizar a con· 
tratação, Sob o regime jurídico da Con­
solidaçã_o das Leis do Trabalhq_'e do Fun· 

--do de Garantia do Tem-po de_ Serviço, 

da senhora ILMA DA COSTA PlNTO 
MODESTO. para o emprego de Asses· 
sor _Técnico, com o salário mensal equi­
valente ao vencimento do cargo DAS-3, 
a partir de 22 de junhO de -1990, -com 
lotação e exercício no Gabinete do Sena­
dor Carlos De'Carli. 

Seri.at...J Federal, 2 de julho de 1990. 
- Se ,ador Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal. 

(*) Republica~o por haver sàído com incor­
reção no DCN, Seção li, de 3-7.90. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 127, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no 
uso da sua competência regimental e re­
gulamentar, em conformidade com a de­
legação de competência que lhe foi ou· 
torgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n~· 2 de 1973, e tendo em vista o qiie 
consta do Processo o" 008.090190-4. Re­
solve rescindir, a pedido, o contrato de 
trabalho do senhor JOÃO NERRO­

- MONTE FILHO, Assessor T,écniço, 
DAS-3, do Gabinete do Líder do PRN, 
Senador Ney Maranhão, contratado sob 
o -regimentO- jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e do Fundo de Ga­
rantia do tempo de Serviço, a partir de 
!• dejul!10 d; 1990. 

Senado Federal, 2 de julho de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(*) Republicado por haver saído com incor­
reçã_o ho !!CN, Seção II,de 3-7or90. _ 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 132, DE 1990 

O Presidente do_ Senado Federal, no 
uso da sua competência regimental e reM 
gulamentar, de conformidade com a de­
legação de comf*tência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n"2, de 4 d_e abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n" 
001.926/90. Resolve aposentar, volunta­
riamente, SANDOR PERFEITO, AnaK 
lista Legislativo, Classe "Especial", Pa· 
drão UI, do Quadro Permanente do Se· 
nado Federal, nos termos do artigo 40, 
inciso 111, alínea c, da Constituição da 
República Federativa do BrasH, combi­
nado com os artigos 520 e 488, § 4", do 
Regulamento Administrativo do Sen_ado 
Federal bem como o artigo 1.1 da Reso­
lução n" 87, de 1989, com prove_otos pro· 
porcionais ao seu tempo de serviço, a 
razão de 34/35 (trinta e quatro trinta e 
cínco avos) do seu vencimento, obser­
vado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, ~residente. 

(~) Repub\icado por haver ~do com incor· 
reção no DCN, Seção 11, de 3-7-90. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N• 133, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no 
uso da sua competência "regimental e 
regulamentar, d_e conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi , 
outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 
007.545/90-8. R~solve aposentar vqly.n­
tariamente, BEATRIZ BRANDAO 
GUERRA, Analista Legislativo, Classe , 
"Especial", Padrão III, do Quadro Per· 
manente do Senado Federal, nos termos 
do artigo 40, inciso ITI, alínea c, da Cons­
tituição da República Federativa doBra· 
sil, combinado com os artigos 520 e 488, 
§ 49 ,do Regulamento AdminístrativO do 
Senado Federal bem como o artigo 11, 
da Resolução n" 87, de 1989 com proven· 
tos proporcionais ao seu tempo de servi-

r ço, a razão de 28/30 ( vínte e oito trinta 
avos) do seu vencimento, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da COris­
tituição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

('") Republicado por haver saído com incor­
reção no DCN, Seção Il, de3-7-90 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 134, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no 
uso da sua competência regimental e re­
gulamentar, de conformidade com a de­
legação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n"'2, de 4 de abril de 1973, e tendO em 

vista_ o que consta do Processo n• 
007.213/90-5. Resolve aposentar, volun­
tariamente, GERCIRA DE SOUZA 
LEAL, Analista Legislat~vo, Classe "Es-_ 
pecial" ~:Padrão I, do Quadro Pe_rmanen­
te dó-SeGado Federal, nos termos do arti­
go 40, inciso IH, alfnea a, da Consti­
tuição da República Federativa do Bra­
sil, combinado com os artigo 515, inciso 
11; 516, inciso I; 517, inciso IV e 488, 
§ 49 , do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal bem como o artigo 11, 
da Resolução no 87, de 1989, com pro­
ventos integrais, observado o disposto 
em seu artigo 37 ,-Inciso XI, da Consti-
tuição Feâera1. -

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
-Setiádor Nelson Carneiro, Presidente. 

('") Republicado por baver saído com incor­
reção riO DCN, Seção 11, de 3-7-90. 

_a TO DO PRESIDENTE 
N• 139, DE 1990 

o·PreSiderite--do Senado Federal, no 
usO--da sua competência regimental e re­
gulamentar, de conformidade com a de- . 
legação de competência que lhe foi ou-

- torgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n"2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do ProceSso n" 
002774/90.9 Resolve aposentar, voluta· 
riamente, FREDERICO DA GAMA 
CABRAL FILHO, Assessór Legislati­
vo, SF-AS, Parate Especial do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos do artigo 40, inciso III, alfnea c, 
da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 520, 
517inciso VI e 488, § 4Y, do Regulamento 

Sexta-feira 10 4187 

Adrnintscrativo do Senado Federal bem 
como o artigo 11, da Resolução n~ 87, 
de 1989, com proventos proporcionais 
ao seu_ tempo de serviço, à razão de_31135 
(trinta e um trinta ·e cinco avos) do s.e_u 
vencimento, observado o disposto no ar­
tigo 37, inciso VI, da Constituição Fe­
deral. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
(*) N• 142, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no 
uso da sua competência regimental e re­
gulamentar, de conformidade com a de­
legação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora 
D0 2, de_ 4 de abril de 1973, e tendo ~m 
vista o que consta do Processo no 007 
1644/90-6, Resolve aposentar, volunta­
riamente, MARL Y PEREIRA MAR­
TlNS Q_O_b.ffiS, Ass~ssor LegislatiVo, 
SF-AS-3, Parte Especial, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 40, inciso III, alfnea a, da 
ConStitUição da República Federativa do 
Bnisit, combinado com os artigos. 515, 
inciso II, 516, inciso I; 517, inciso VI, 
e 488, § 4~ do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal bem como o 
artig-Os: 11, da Resolução n~ 87, de 1989, 
com proventos integrais, observado o 
disposto no art. 37. inciso XI, da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 3 de julho de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente, 

('") Republicado por baver saído com incor­
reção no DCN, Seção li, de 3-7-90. 


